
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1/461 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA CÍVEL 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 
DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3638 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0034823-53.1996.403.6100 (96.0034823-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP194347 

- ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO E SP089964 - AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA E 

SP110416 - CHRISTINA LUCAS BENASSE) X LOCARAUTO LOCACAO DE VEICULOS LTDA(Proc. 

ADVOGADO NAO CONSTITUIDO) 

Fl.176: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias tal como requerido. 

 

0010955-41.1999.403.6100 (1999.61.00.010955-9) - ARTHUR ANDERSEN S/C X ARTHUR ANDERSEN 

CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA X ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C 

LTDA X BRANCO ADVIOGADOS ASSOCIADOS X ARTHUR ANDERSEN DO BRASIL LTDA X ARTHUR 

ANDERSEN SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/C LTDA(SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA E SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER 

FILHO) 
Defiro o prazo de 90 (noventa) dias tal como requerido pela União Federal às fls.615/617. 

 

0009163-42.2005.403.6100 (2005.61.00.009163-6) - VALMIR BARBOSA X DIONESIA NERY 

BARBOSA(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - IPESP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias tal como requerido à fl. 479. 

 

0009732-72.2007.403.6100 (2007.61.00.009732-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X VICTORIA GARDEN DO 

BRASIL LTDA 

Manifeste-se os Correios sobre a certidão negativa de fl.152 requerendo desde já o que de direito. 

 

0014820-86.2010.403.6100 - ECOPOSTO LTDA(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES) X 

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

Intime-se a parte autora para o pagamento do saldo residual do requerimento de fls. 142/143, e ainda, se tem interesse 

no prosseguimento do feito, no prazo legal. 
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0016503-61.2010.403.6100 - REGYANE PERPETUA DA SILVA(SP268201 - ALEXANDRE NAVES SOARES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Fl.183: Defiro o prazo de 10 (dez) dias tal como requerido. 

 

0000259-23.2011.403.6100 - NEY DE SOUZA TEIXEIRA X MARGARETH DE ABREU PARANHOS(SP121188 - 

MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal. 

 

0002275-47.2011.403.6100 - REGINA SCARPIN(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se. 

 

0002950-10.2011.403.6100 - SOSECAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE 

FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal. 

 

0010284-95.2011.403.6100 - SIND DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SINTRAJUD(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL 
Intime-se a procuradora da parte autora para regularizar sua assinatura na petição de fl. 243 no prazo legal. Sem 

prejuízo, manifeste-se a mesma sobre a contestação no prazo legal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0021230-97.2009.403.6100 (2009.61.00.021230-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001843-58.1993.403.6100 (93.0001843-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA E Proc. 760 - 

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X ORGANIZACAO FARMACEUTICA DROGAO LTDA X DROGARIA 

O DROGAO LTDA X IRMAOS GUIMARAES S/A DROGUISTAS(SP109524 - FERNANDA HESKETH) 

Fl. 40: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0058956-96.1995.403.6100 (95.0058956-7) - BELMIRO SCOTON X ORLANDO MATIAS(SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X BELMIRO 

SCOTON X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias tal como requerido à fl.123. 

 

Expediente Nº 3639 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0144837-03.1979.403.6100 (00.0144837-4) - REINALDO SPOSITO X MIGUEL OLIVEIRA X PAULO GUSTAVO 

DE MAGALHAES PINTO X JAIR BARBOSA MARTINS - ESPOLIO X JOSE ORSOMARZO NETO X ISSAMU 

UYEMA X WALDEMAR HENRIQUE GRION MATOS X JAIRO RUIZ GARCIA X WANDERLEY ACILLO 

GAETI X MARCO ANTONIO VERONEZZI X MARIA IGNEZ BARNARDINI X MARIA LUCIA BERNARDINI X 

MARIA DO CARMO BERNARDINI X WASHINGTON LUIZ BERNARDINI X SONIA MARILZA BENEDETTI 

BERNARDINI X AGENOR BERNARDINI JUNIOR X ROSELI DE FATIMA PERINA BERNARDINI X MARIA 

REGINA BERNARDINI(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE) X ANTONIO MANUEL COSTA X 

ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO X ELVIRA PEREIRA DA SILVA X SINVAL JESUS BORGES X 

NELSON FERNANDES MARTINS X OSCAR LUIZ CORREA CUNHA X JOSE CARLOS FERNANDES 

SILVEIRA CONCEICAO X CARLOS BAPTISTELLA X ANTONIO CARLOS PIMENTEL X JOSE AUGUSTO 

BELLINI X MOACIR MOLITERNO DIAS X CARLOS ALBERTO BERSANETTI(SP040637B - ARMANDO 

MEDEIROS PRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Intime-se o devedor para que, caso queira, apresente impugnação nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, c/c 475-L do 

Código de Processo Civil. Int. 

 
0752816-20.1986.403.6100 (00.0752816-7) - JOAO CLARO SOARES NETO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE 

CARVALHO) 

Defiro requerimento de fls. 249. Vista dos autos, no prazo legal, pela parte autora. Em nada requerendo, após o prazo 

legal, ao arquivo. 

 

0037254-41.1988.403.6100 (88.0037254-6) - ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS 

LTDA(SP012312 - ROBERTO FARIA DE SANT ANNA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP153151 - CRISTINA CARVALHO 

NADER) 

Vista como requerida. 
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0691985-30.1991.403.6100 (91.0691985-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X COLUMBIA 

VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL ALTDA(SP140973 - JOSEFA ROSANGELA PEREIRA DE 

CARVALHO E SP093656 - ANTONIO CARLOS BORGES E SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0023265-26.1992.403.6100 (92.0023265-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002171-

22.1992.403.6100 (92.0002171-9)) STROMAG FRICCOES E ACOPLAMENTOS LTDA(SP200557 - ANDREA 

TEIXEIRA PINHO E SP111110 - MAURO CARAMICO) X UNIAO FEDERAL 

Informe a União Federal o código de conversão. Após, expeça-se ofício de conversão em renda dos valores depositados 

nestes autos. 

 

0067593-41.1992.403.6100 (92.0067593-0) - HALOTEK-FADEL INDL/LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE 

OLIVEIRA ALVES E SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI 

FERRAZ DE SAMPAIO E Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 
Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0008762-63.1993.403.6100 (93.0008762-2) - ABRIL S/A X TELEVISAO SHOW TIME LTDA(SP098045 - NILTON 

RAMALHO JUNIOR E SP033225 - LUIZ CARLOS GUIZELINI BALIEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLELIA 

DONA PEREIRA) 

Expeça-se ofício para Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Paulo, como requerido pela União Federal às fls. 

331. Após a resposta do ofício intime-se a União Federal para requerer o que de direito. 

 

0032302-33.1999.403.6100 (1999.61.00.032302-8) - ENTHAL ENGENHARIA DE TRATAMENTO E CONTROLE 

DO AR LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Diante da divergência das partes a respeito dos valores devidos a cada uma, remetam-se os autos para o contador 

judicial a fim de que aponte o valor devido a cada parte. Após, voltem-me os autos conclusos. 

 

0055040-15.1999.403.6100 (1999.61.00.055040-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0004694-94.1998.403.6100 (98.0004694-1)) AREIAO VILA PRUDENTE COM/ DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA(SP163085 - RICARDO FERRARESI JÚNIOR E SP056169 - MARIO LUIZ DE SOUZA 

LOPES E SP101524 - SEBASTIAO VENANCIO FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA 

HELOISA GONZALES COELHO) 

Intime-se o autor sobre petição de fls. 282/283 da União Federal . Intime-se para pagamento. Após, voltem-me 

conclusos os autos. 

 

0014995-90.2004.403.6100 (2004.61.00.014995-6) - BERTIN LTDA X BERTIN LTDA - FILIAL LINS X BERTIN 

LTDA - FILIAL VOTUPORANGA X BERTIN LTDA - FILIAL RIO BRILHANTE X BERTIN LTDA - FILIAL 

LINS X BERTIN LTDA - FILIAL AGUAI X BERTIN LTDA - FILIAL ITUIUTABA X BERTIN LTDA - FILIAL 

BARUERI X BERTIN LTDA - FILIAL LINS X BERTIN LTDA - FILIAL GUAIACARA X BERTIN LTDA - 

FILIAL LINS X BERTIN LTDA - FILIAL DOURADOS X BERTIN LTDA - FILIAL SAO LUIS DE MONTES 

BELOS X BERTIN LTDA - FILIAL ESTANCIA VELHA X BERTIN LTDA - FILIAL NOVO HAMBURGO X 

BERTIN LTDA - FILIAL ITUIUTABA X BERTIN LTDA - FILIAL EMILIANOPOLIS X BERTIN LTDA - FILIAL 

FLORA RICA X BERTIN LTDA - FILIAL CONCEICAO DO ARAGUAIA X BERTIN LTDA - FILIAL NAVIRAI 

X BERTIN LTDA - FILIAL GUAICARA X BERTIN LTDA - FILIAL LINS X BERTIN LTDA - FILIAL LINS X 

BERTIN LTDA - FILIAL MOZARLANDIA X BERTIN LTDA - FILIAL ITAQUIRAI X BERTIN LTDA - FILIAL 
BARRA DO GARCAS X BERTIN LTDA - FILIAL GUAICARA X BERTIN LTDA - FILIAL SAO PAULO X 

BERTIN LTDA - FILIAL SAO LUIS DE MONTES CLAROS X BERTIN LTDA - MOZARLANDIA X BERTIN 

LTDA - FILIAL CASTILHO X BERTIN LTDA - FILIAL RIBEIRAO PRETO X BERTIN LTDA - FILIAL LINS X 

BERTIN LTDA - FILIAL CASTANHAL X BERTIN LTDA - FIFLIAL REDENCAO X BERTIN LTDA - FILIAL 

XINGUARA X BERTIN LTDA - FILIAL GUARATINGUETA X BERTIN LTDA - FILIAL AMANBAI X BERTIN 

LTDA - FILIAL BARUERI X BERTIN LTDA - LINS X BERTIN LTDA - FILIAL RIO DE JANEIRO X BERTIN 

LTDA - FILIAL LINS X BERTIN LTDA - FILIAL ARUANA(SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 683 - 

OTACILIO RIBEIRO FILHO) X INSS/FAZENDA 

Intime(m)-se o autor para complementar o valor das custas, como requerido pela União Federal às fls. 1011/1012. Após, 

voltem-me os autos conclusos. 
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0007001-35.2009.403.6100 (2009.61.00.007001-8) - ICN INFORMATICA SOCIEDDE SIMPLES LTDA(SP129914 - 

ROSANGELA GALVAO DA ROCHA) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0004822-94.2010.403.6100 - LABORATORIO VETERINARIO HOMEOPATICO FAUNA E FLORA ARENALES 

LTDA - ME(SP043730 - GILBERTO FERRARO) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-

INPI(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA) 

Fale a parte autora sobre petição de fls.112/114. Nada requerendo, ao arquivo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0047184-44.1992.403.6100 (92.0047184-6) - DUQUESNE COML/ E IMOBILIARIA LTDA(SP015349 - JOSE 

THEODORO ALVES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Em face do requerimento da União Federal, expeça-se ofício de conversão em renda dos valores depositados nestes 

autos. 

 
0016389-21.1993.403.6100 (93.0016389-2) - PORCELANA SCHMIDT S/A(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E 

SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS) 

Intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o ofício da Caixa Econômica de fls.252. Após, voltem-me os autos 

conclusos. 

 

0007810-69.2002.403.6100 (2002.61.00.007810-2) - MEDRAL ENGENHARIA LTDA(SP200487 - NELSON LIMA 

FILHO E SP177399 - RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI E SP168208 - JEAN HENRIQUE FERNANDES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Tendo em vista a informação supra, intimem-se as partes para que tragam aos autos cópia da referida petição 

protocolada, no prazo legal.Após, conclusos. 

 

0007811-54.2002.403.6100 (2002.61.00.007811-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007810-69.2002.403.6100 (2002.61.00.007810-2)) MEDRAL ENGENHARIA LTDA(SP200487 - NELSON LIMA 

FILHO E SP177399 - RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI E SP168208 - JEAN HENRIQUE FERNANDES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 
Defiro requerimento da União Federal de fls. 196/198. Decorrido o prazo concedido, manifeste-se imediatamente a 

parte. Após, voltem-me os autos conclusos. 

 

0016348-74.2008.403.6182 (2008.61.82.016348-0) - TIETE VEICULOS S/A(SP174082 - LEANDRO MARTINHO 

LEITE E SP222942 - MARIA CRISTINA CAREGNATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA 

HELOISA GONZALES COELHO) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0749472-65.1985.403.6100 (00.0749472-6) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X GETULIO SHIGUEO NAKAMURA X CIA/ 

NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X GETULIO SHIGUEO NAKAMURA 

Cumpra a parte autora o despacho de fls.320, apresentando o valor atualizado do crédito exequendo, no prazo legal. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

 
0030249-50.1997.403.6100 (97.0030249-0) - AUSTIN BRASIL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA(SP052694 - 

JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP132203 - 

PATRICIA HELENA NADALUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 228 - 

JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. ADVOGADO NAO CONSTITUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

AUSTIN BRASIL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

Intime-se o administrador judicial para que faça a reserva de numerário para o pagamento dos honorários advocatícios, 

tal como requerido pela União Federal às fls. 511/512 Após, voltem-me os autos conclusos. 

 

0010155-03.2005.403.6100 (2005.61.00.010155-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023670-62.1992.403.6100 (92.0023670-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTINA CARVALHO NADER) X IND/ DE 
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METAIS PERFURADOS GLORIA S/A(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO) X UNIAO FEDERAL 

X IND/ DE METAIS PERFURADOS GLORIA S/A 

Intime-se o devedor para que, caso queira, apresente impugnação nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, c/c 475-L do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

0028589-35.2008.403.6100 (2008.61.00.028589-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028173-29.1992.403.6100 (92.0028173-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA 

GONZALES COELHO) X GENIVALDO RIZZO X FRANCISCO BARIONI X FRANCISCO ALVES X ENZO 

AUGUSTO RANI X SONIA RANI FERNANDES X FERNANDO RANI NETO X LUCIA HELENA ZORDAN 

RANI X HONORIO RIZZO(SP017129 - EDSON VIVIANI E SP047680 - SYDNEY MIRANDA PEDROSO) X 

UNIAO FEDERAL X GENIVALDO RIZZO X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO BARIONI X UNIAO FEDERAL 

X FRANCISCO ALVES X UNIAO FEDERAL X SONIA RANI FERNANDES X UNIAO FEDERAL X 

FERNANDO RANI NETO X UNIAO FEDERAL X LUCIA HELENA ZORDAN RANI X UNIAO FEDERAL X 

HONORIO RIZZO 

Defiro requerimento da União Federal às fls. 71, expeça-se ofício de conversão em pagamento definitivo. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 
 

Expediente Nº 3111 
 

MONITORIA 
0023880-93.2004.403.6100 (2004.61.00.023880-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X BERENICE RITA FERREIRA PASSOS 

...Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS FIRMADOS NOS EMBARGOS 

opostos por BERNICE RITA FERREIRA PASSOS contra a Caixa Econômica Federal, na forma da fundamentação 
supra, para o fim de CONDENAR a embargadaa:... 

 

0033471-74.2007.403.6100 (2007.61.00.033471-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X MADEPLUS MADEIRAS E FERRAGENS LTDA X CRISTIAN 

SIMAO EL JAMAL X MILAD ADIB EL JAMAL(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ E SP081800 - 

ANTONIO CARLOS DE SANTANNA) 

Trata-se de ação monitória ajuizada com o escopo de se obter título para pagamento de débitos oriundos de 

inadimplemento de contrato de Empréstimo de Pessoa Jurídica (Giro Caixa) sob nº 21.1572.704.0000163-72, que 

totalizariam R$ 43.797,24 (quarenta e três mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos) atualizados 

até novembro de 2007.Os corréus Madeplus Madeiras e Ferragens Ltda e Milad Adib El Jaml, foram devidamente 

citados, conforme certidões de fls. 76/77 e 81/82. Restaram infrutíferas as tentativas de citação do réu Cristian Simão El 

Jamal. Os corréus Madeplus Madeiras e Ferragens Ltda e Milad Adib El Jaml, às fls. 122/125, noticiou o acordo 

firmado com a autora, inclusive o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, conforme 

comprova juntando extratos de pagamento, bem como requereu a extinção do feito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil. Intimada a autora sobre o acordo noticiado, deu-se por ciente às fls. 127/133.Os autos vieram 

conclusos.É o relatório. Decido.HOMOLOGO O ACORDO celebrado e noticiado nos autos, às fls. 122/125 e 127/133 e 

resolvo o mérito, nos termos do art. 269, III do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários e custas, haja 
vista o pagamento pela via administrativa.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

0003707-09.2008.403.6100 (2008.61.00.003707-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ADT EMPREITEIRA S/C LTDA ME X AMILTON 

DIAS TEIXEIRA X MIRALVA SILVEIRA SANTOS TEIXEIRA(SP061219 - MARIA IRENE DE CRESCENZO 

MUNIZ) 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal fundamentada em suposto inadimplemento de 

obrigação constante de cédula de crédito bancário por meio da qual fora concedido crédito rotativo em contrato 

celebrado entre as partes, apresentando para tanto extratos de conta corrente e demonstrativo atualizado do débito em 

questão.Efetua cobrança de R$ 21.246,04 (vinte e um mil, duzentos e quarenta e seis reais e quatro centavos) 

posicionados para novembro de 2007.Citados, os réus não quitaram o débito, opondo, ao invés, embargos ao mandado 

monitório (fls. 95-101), com as seguintes alegações:a) preliminarmente: - a inexistência de documentação necessária 

para o ajuizamento da ação monitória;- não terem sido constituídos em mora.b) no mérito, alegam o excesso da quantia 

cobrada, o qual decorreria, em síntese, de:a) capitalização ilegal dos juros;b) aplicação de comissão de permanência 

com correção monetária;c) juros abusivos (acima do limite constitucional de 12%).Sustentam, ainda, a aplicação do 
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Código de Defesa do Consumidor ao presente caso.Pleitearam a concessão da gratuidade de justiça, que somente foi 

concedida para os corréus pessoas físicas (fls. 113).A empresa pública impugnou os embargos, reiterando os termos da 

inicial, bem como defendendo a legalidade e a constitucionalidade da cobrança em questão (fls. 123/133).A Caixa 

Econômica Federal protestou pelo julgamento antecipado da lide (fl. 137). Os réus não se manifestaram a respeito do 

despacho para especificação de provas (fl. 140).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório do essencial. 

DECIDO: F U N D A M E N T A Ç Ã O Preliminares: Inicialmente, aprecio as preliminares aventadas pelos 

réus:Inadequação da via eleita / documentos essenciaisO contrato acostado aos autos, acompanhado da planilha de 

cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória.Com efeito, 

apesar de ser denominado de Cédula de Crédito Bancário e, assim, aparentemente amoldar-se ao previsto nos artigos 26 

a 45 da Lei n.º 10.931/2004, o documento apresentado pela parte autora revela-se verdadeiro contrato de abertura de 

crédito rotativo, não reunindo os requisitos necessários para aparelhar execução direta.De fato, a Lei n.º 10.931/2004 

diz claramente que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, 

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos 

extratos da conta corrente (art. 28), mas isso não significa tratar-se de verdade inquestionável.Isso porque, como cediço, 

em respeito ao princípio do devido processo legal (art. 5.º, LIV, da CF/88), nenhuma execução pode ser levada a efeito 

sem a demonstração de existência de obrigação certa, líquida e exigível (art. 580 do Código de Processo Civil).Essa 

verificação deve ser feita criteriosamente, não podendo a lei alterar a realidade ao determinar que determinado 

instrumento seja título executivo extrajudicial mesmo se não preencher tais predicados.É o que ocorre no caso.A 
chamada Cédula de Crédito Bancário, apesar de todo o contido na referida Lei n.º 10.931/2004, quando não permite 

aferir a certeza do quanto se deve é imprestável para instrumentalizar uma execução.Assim, pela análise dos 

documentos apresentados pela exeqüente, constata-se que não há certeza e liquidez na obrigação que se pretende 

executar forçosamente, o que é reforçado pelas diferenças dos valores constantes do contrato e da execução, bem como 

pela dificuldade na identificação dos créditos e débitos constantes dos extratos apresentados.Pelo visto, apesar da 

denominação e da previsão legal examinada, estamos diante de mero contrato de abertura de crédito rotativo.Nesse 

sentido:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. 

INEXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. SENTENÇA MANTIDA. I - O regime jurídico aplicável ao contrato 

não é definido pela atribuição nominativa dada pelas partes e sim pelo conteúdo efetivo das regras pactuadas, razão pela 

qual a denominação que lhe é atribuída por lei não afasta a sua verdadeira natureza. Embora a Lei 10.931/2004 

disponha no sentido de ser a cédula de crédito bancário um título executivo extrajudicial, isto não significa que devam 

ser ignorados os requisitos de liquidez e certeza como supedâneo do processo executivo. Destarte, verificando-se que, in 

casu, não se encontram presentes os referidos requisitos, vez que a referida avença assume contornos de contrato de 

abertura de crédito rotativo, não há como, validamente, acolher a pretensão recursal. (AC nº 2007.51.04.000255-3). II - 

Apelação não provida (AC 200951010214319, Desembargador Federal CASTRO AGUIAR, TRF2 - QUINTA 

TURMA ESPECIALIZADA, 13/04/2010).AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE DÍVIDA. 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 585 DO CPC. 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 233, DO STJ. 1. O conteúdo da cédula de crédito bancário constitui claramente os 

termos de um contrato. A denominação dada ao instrumento, por si só, não o descaracteriza como contrato. 2. Conforme 

entendimento consolidado em reiterados precedentes jurisprudenciais, o contrato de abertura de crédito não constitui, 

por si só, título executivo extrajudicial, apto a fundar ação de execução contra devedor, pois trata-se de documento 

unilateral, desprovido dos requisitos de exigibilidade, liquidez e certeza. Tanto que, no caso, não obstante a assunção de 

dívida pelos executados no valor previamente estipulado em R$10.000,00 (dez mil reais), o saldo devedor em julho de 

2008 computava o valor de R$15.596,45 (quinze mil, quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos), 

confirmando a sua variação e conseqüente iliquidez. 3. Tratando-se de um contrato que não contempla prestações fixas 

(o negócio visa, a teor do parágrafo primeiro da cláusula primeira das condições gerais, possibilitar o pagamento de 

cheques emitidos pela creditada até o limite estipulado no contrato ou o débito de qualquer importância autorizada pela 

creditada ou decorrente do próprio negócio), é incabível a promoção direta da execução civil sem antes se apurar a 

situação apresentada pelo contratante, a fim de conhecer efetivamente o quantum debeatur. 4. Inteligência da Súmula nº 

233, do Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo improvido (AC 200861000166558, JUIZA SILVIA ROCHA, TRF3 - 

PRIMEIRA TURMA, 26/11/2010).EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. - Nos termos da Súmula nº 233 do STJ, o contrato de crédito 

rotativo não preenche os requisitos de liquidez e certeza para a constituição de título executivo extrajudicial. No caso 

concreto, apresenta a CEF para execução Contrato de Cédula de Crédito Bancário. Muito embora com denominação 
derivada da Lei 10.931/04, tal instrumento, por suas características, é apenas uma nova roupagem do cheque especial 

tradicional, e a ele deve se aplicar o mesmo entendimento (AC 00025326620084047000, JORGE ANTONIO 

MAURIQUE, TRF4 - QUARTA TURMA, 31/05/2010).Em assim sendo, sabe-se que o contrato de abertura de crédito 

rotativo não é título executivo, sendo autorizado o ajuizamento de ação monitória para receber os débitos resultantes 

desse contrato. A respeito do tema, o STJ formulou as Súmulas 233 e 247, in verbis:O contrato de abertura de crédito, 

ainda que ao acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.(Súmula 233. Segunda Seção. DJ de 

08.02.2000, p. 264).O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, 

constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.(Súmula 247. Segunda Seção. DJ de 05.06.2001, p. 

132).Evidencia-se, pois, que o contrato rotativo não é título executivo, podendo o credor valer-se de ação monitória a 

fim de receber o crédito. Incabível, portanto, a extinção da presente ação sob o fundamento de não constituir o referido 

contrato prova escrita.De outra parte, não prospera a irresignação quanto à elaboração unilateral dos cálculos pela CEF, 
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tendo em vista que a presente ação está embasada em extratos bancários de conta de abertura de crédito, instruído com o 

demonstrativo de débito atualizado. Tal situação, conforme dito alhures, subsume-se perfeitamente à aplicação da 

Súmula 247/STJ.Ademais, a jurisprudência do STJ já firmou entendimento no sentido de que os demonstrativos de 

débito, a despeito de produzidos unilateralmente pelo credor, são hábeis a instruir a ação monitória. Nesse sentido, 

confiram-se os seguintes precedentes: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM 

CONTA-CORRENTE. AÇÃO MONITÓRIA. DEMONSTRATIVOS DE DÉBITO. DOCUMENTO PRODUZIDO 

UNILATERALMENTE PELO CREDOR. POSSIBILIDADE DE EMBASAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA. 

SÚMULA Nº 247/STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ.I - O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.Súmula 

247/STJ.II - Agravo regimental desprovido.(STJ, AGA 493626, DJ 12.08.2003).AÇÃO MONITÓRIA. DOCUMENTO 

HÁBIL. DEMONSTRATIVO DE DÉBITO EM CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE.1. 

Afirmando o Acórdão recorrido que há prova escrita, não é possível afastar o cabimento da ação monitória sob o 

argumento de que não existe liquidez e certeza da obrigação.2. No contrato de abertura de crédito, os demonstrativos de 

débito, mesmo unilaterais, servem para o ajuizamento da ação monitória.3. Recurso Especial conhecido e provido.(STJ, 

RESP 188375/MG; Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito; DJ de 18/10/1999, p.230).AÇÃO MONITÓRIA. 

PROPOSTA DE ABERTURA DE CONTA-CORRENTE, CONTENDO A POSSBILIDADE DE ADITAMENTO 

PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INSTRUMENTO ACOMPANHADO DA PLANILHA DE DÉBITO DO 

EXTRATO DE CONTA-CORRENTE E DOS CHEQUES EMITIDOS PELO CORRENTISTA. DOCUMENTOS 
HÁBEIS A EMBASAR A AÇÃO MONITÓRIA.- Evidenciando os documentos que instruem a peça exordial a 

presença de relação jurídica entre credor e devedor, bem como indícios da existência de débito, de modo a serem todos 

como prova escrita sem eficácia de título executivo, cabível é a ação monitória. Precedentes do STJ.- O contrato de 

abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito constitui documento hábil para o 

ajuizamento da ação monitória. (Súmula nº 247-STJ). Recurso especial conhecido e provido para afastar a extinção do 

processo.(STJ, RESP 331367/MG; Relator Min. Barros Monteiro; DJ de 04.03.2002, p. 266).Ante a farta 

jurisprudência, desnecessário tecer maiores comentários. Assim, afasto o argumento acolhendo a recomendação contida 

na Súmula 247 do STJ.Constituição em moraNão há o que se falar em necessidade de constituição do devedor em mora 

no caso, haja vista que o contrato é claro ao determinar o vencimento do débito, que superou o limite concedido, no 

prazo improrrogável de 24 horas, independentemente de notificação do devedor (cláusula sétima, parágrafo 

primeiro).Neste sentido, também dispõe a cláusula vigésima sétima do instrumento.Rejeito, portanto, esta 

preliminar.Superadas as preliminares argüidas e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à 

análise do mérito.MéritoA ação monitória tem seu fundamento no Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta 

Corrente / Empréstimo pré-aprovado.A Caixa Econômica Federal concedeu limites de crédito à parte ré.Posteriormente, 

constatou-se o inadimplemento da obrigação dos mutuários, apurando-se o valor da dívida ora discutida. No período de 

vigência do contrato (antes do inadimplemento), os encargos contratuais foram:1) juros remuneratórios (calculados com 

base na taxa de juros praticados pela CAIXA, sendo que as informações pertinentes seriam prestadas aos mutuários por 
meio de comprovantes disponibilizados por meio eletrônico e pelo extrato mensal);2) tributos (IOF e CPMF) (cláusula 

nona - fl. 12); Após o inadimplemento, de acordo com a cláusula vigésima quinta do contrato (fl. 15), o débito apurado 

ficaria sujeito aos seguintes acréscimos:1) Comissão de Permanência calculada com base na composição da taxa de CDI 

- Certificado de Depósito Interbancário, verificados no período do inadimplemento;2) taxa de rentabilidade de até 10% 

(dez por cento) ao mês.Código de Defesa do ConsumidorAs normas relativas ao Código do Consumidor também se 

aplicam aos contratos bancários porque se inserem no conceito de relação de consumo (art. 52, da Lei nº 8.078/90). O 

CDC utiliza conceitos gerais e amplos ao definir consumidor, fornecedor, produto e serviço, abrangendo, assim, grande 

número de atividades específicas, dentre as quais se encontra a bancária. Os bancos, na qualidade de prestadores de 

serviço, encontram-se especialmente contemplados pelo artigo 3.º, 2.º, do Código.Nesse sentido é a manifestação de 

José Geraldo Brito Filomeno:Resta evidenciado, por outro lado, que as atividades desempenhadas pelas instituições 

financeiras, quer na prestação de serviços aos seus clientes (por exemplo, cobrança de contas de luz, água e outros 

serviços, ou então expedição de extratos etc.), quer na concessão de mútuos ou financiamentos para a aquisição de bens, 

inserem-se igualmente no conceito amplo de serviços.(in Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos 

autores do anteprojeto. Ada Pellegrini Grinover e outros. Rio de Janeiro. Forense Universitária. 4.ª ed. 1995. pp. 

39/40).Ademais, a questão já se encontra sedimentada no âmbito do Eg. Superior Tribunal de Justiça por meio da 

Súmula n.º 297, que dispõe:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 149).Com efeito, os contratos bancários são típicos contratos de 
adesão, pois se caracterizam, primordialmente, pela ausência de discussão prévia sobre as cláusulas contratuais. Trata-

se de contratos impressos, padronizados por determinação do Banco Central, que faz com que as operações bancárias 

sejam praticadas com uniformidade, determinando, por vezes, a minuta do contrato. Assim, o cliente, necessitando 

satisfazer interesse que por outro modo não pode ser atendido, se sujeita aos ditames contratuais.Todavia, o CDC não 

vedou o regramento contratual pela forma adesiva. É verdade que nessa espécie contratual o juiz deve ser mais sensível 

quanto às cláusulas celebradas, dada a posição de prevalência que assume o fornecedor. No entanto, isso não significa 

que, só por isso, as cláusulas assim estabelecidas sejam nulas de pleno direito, uma vez que o próprio artigo 54 do 

Código de Defesa do Consumidor prevê essa espécie contratual. Importante frisar que o princípio da liberdade 

contratual não foi restringido pelos denominados contratos de adesão, pois neles permanece a garantia à liberdade de 

aderir ou não a estipulações padronizadas. Quando a norma do contrato não viola a lei, aperfeiçoa-se o contrato com a 

qualidade exigida pela ordem jurídica. Assim, a atuação do Poder Judiciário sobre a vontade das partes limita-se a 
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verificar se o acordo firmado viola a lei, bem como se as condições fixadas são lícitas, nos termos do artigo 115, do 

Código Civil (vigente à época do contrato).Destarte, embora o contrato discutido neste feito se trate de contrato típico 

de adesão, é certo que a parte embargante não foi compelida, coagida, em momento algum, a firmar o contrato com a 

Caixa Econômica Federal. Deve ser salientado que ela tinha a liberdade de escolha, não tendo sido obrigada a isso pela 

Caixa Econômica Federal. Nesse contexto, o contrato se perfez, não obstante a sua espécie, em observância ao princípio 

do consensualismo peculiar e imprescindível às avenças, de modo que, ofertando a CEF as condições sob o manto das 

quais o pacto seria concretizado, a parte embargante poderia optar por anuir àquelas condições ou não. Decidiu pela 

contratação e, após, pela utilização do numerário. Com isso, a manifestação de vontade foi livre e desprovida de 

qualquer coação, perfazendo-se o contrato, isento de qualquer vício do consentimento. Assim sendo, resta evidenciada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em tela e, por conseguinte, a possibilidade de serem anuladas 

eventuais cláusulas contratuais abusivas, nos termos do art. 51 daquele diploma normativo. Vejamos os 

questionamentos apresentados e eventuais nulidades reconhecíveis de ofício.Limitação de juros (12% a.a.)As taxas de 

juros cobradas pelas instituições financeiras são divulgadas pelo Banco Central do Brasil. A Lei nº 4.595-64 autorizou o 

Conselho Monetário Nacional a formular a política da moeda e do crédito no Brasil. No art. 3º, a Lei referida permitiu 

àquele órgão, por intermédio do Banco Central, fixar os juros e taxas a serem exigidos pelos estabelecimentos 

financeiros nas operações de crédito. Assim, não é a instituição financeira quem fixa as taxas de juros, mas tudo 

depende da política econômica e cambial.A cobrança de juros pelas instituições financeiras, encontra amparo na Lei nº 

4.595-64. O Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento de que as instituições financeiras não se subordinam às 
disposições do Decreto nº 22.626-33 e Súmula 121 do S.T.F., conforme Súmula 596 daquele mesmo Tribunal, porque 

estão sujeitas às normas do mercado financeiro, ditadas pelo Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil 

(RE nº 78.953, RTJ 71/916). As taxas de juros são fixadas de acordo com as regras do mercado financeiro, não estando 

sujeitas a qualquer limitação. A respeito do assunto, decidiu o STF:... De fato, a Lei nº 4.595/64, autorizou o Conselho 

Monetário Nacional a formular a política da moeda e do crédito, no Brasil, e em vários ítens do art. 3º, permitiu aquele 

órgão, através do Banco Central, fixar os juros e taxas a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. Assim, a cobrança de taxas que excedem o prescrito no Decreto nº 22.626/33, não é ilegal, 

sujeitando-se os seus percentuais unicamente aos limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional e não aos 

estipulados pela Lei de Usura. (RE nº 82.508, RTJ 77/966).A Constituição Federal, no artigo 192, parágrafo 3, previa a 

limitação dos juros reais em 12% a.a. Contudo, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal dispositivo constitucional 

dependia de regulamentação, ou seja, era norma de eficácia limitada, não auto-aplicável (ADIN nº 4). Após a decisão do 

Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência foi majoritária pela necessidade de regulamentação. Atualmente não há 

como invocar tal dispositivo, uma vez que ele foi revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03. Assim, não 

havendo qualquer norma legal que determine a aplicação da taxa de juros de, no máximo, 12% a.a., resulta que deve ser 

respeitado o previsto nos contratos celebrados entre as partes.Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de 

limitação legal dos juros ao percentual de 12% em relação à CEF, segundo a linha da Corte Máxima deste País (Súmula 

648). Fixação dos juros remuneratóriosDa leitura do contrato em questão, observa-se que não foi especificada a taxa de 
juros aplicável no mútuo, restando apenas consignado que incidem juros praticados pela CAIXA.Ora, evidencia-se com 

isso a chamada cláusula potestativa, principalmente porque a devida informação prévia ao consumidor não foi 

demonstrada pela autora, caracterizando nulidade que deve ser reconhecida (art. 115 do Código Civil de 1916; art. 122 

do Código Civil de 2003).Nesse sentido:Consoante entendimento majoritário desta Corte e do Superior Tribunal de 

Justiça, bem como a recente Súmula 648, do Supremo Tribunal Federal não existe parâmetro legal ou constitucional 

para limitar a taxa de juros remuneratórios nos contratos bancários em geral. Entretanto, inexistindo taxa de juros 

previamente estabelecida no contrato, cabível se mostra a fixação judicial desta, sob pena de validar-se cláusula 

potestativa. (TRF4, AC 2001.70.01.006012-7, Primeira Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, DJ 

09/08/2006)Assim, considerando como não pactuada a taxa de juros entre as partes, deve ser aplicada a legalmente 

prevista, ou seja, 0,5% ao mês (art. 1.062/1.063 do CC1916) até 11/01/2003, quando passa a 1% ao mês (art. 406 do 

CC2003 c/c art. 161, 1.º, do Código Tributário Nacional).Capitalização de JurosA forma como prevista contratualmente 

a incidência dos juros moratórios evidencia sua capitalização mensal.Com efeito, eram acrescidos, mensalmente, ao 

saldo devedor, valores a título de juros, que passavam a integrar o débito relativo ao contrato. Patente a existência de 

capitalização. Tem-se a incidência de juros, aplicados mensalmente, sobre uma base de cálculo com juros já 

incorporados.Sobre tal questão, o Decreto 22.626, de 7.4.1933, que à época tinha força de lei ordinária e como tal foi 

recepcionado pelas Constituições posteriores à sua edição, inclusive a de 1988, estabelece no artigo 4.º:Art. 4.º É 

proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em 
conta corrente ano a ano.O Supremo Tribunal Federal, a propósito desse dispositivo, editou a Súmula 121, nestes 

termos:É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Tal entendimento foi formado ainda 

na década de 1950, quando o Supremo Tribunal Federal exercia também a competência de intérprete máximo do direto 

infraconstitucional.A Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal teve por base o entendimento de que a norma do artigo 

4.º do Decreto 22.626, de 7.4.1933, é de ordem pública e não pode ser derrogada pela vontade das partes.A polêmica 

surgiu com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei 

complementar do Sistema Financeiro Nacional).Em razão das disposições constantes dos artigos 2.º, 3.º, II e IV, 4.º, VI, 

IX, XVII e XXII, da Lei 4.595/1964, o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, 

de 15.12.1976:As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos 

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Daí 

por que, indaga-se: tendo o Supremo Tribunal Federal afirmado, na Súmula 596, genericamente, sem ressalvar a quais 
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dispositivos estava se referindo do Decreto 22.626/1933, que elas não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional, teria sido 

cancelado o enunciado da Súmula 121? Estariam as instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro 

nacional livres para contratar a capitalização dos juros em período inferior a um ano fora das hipóteses em que era 

permitido, como nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial? Entre as disposições Decreto 22.626/1933, a que se 

refere a Súmula 596, que não se aplicam às instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro 

nacional, estaria compreendida a norma do artigo 4.º?A resposta a todas essas indagações é não. A leitura do inteiro teor 

dos julgados que deram origem à Súmula 596 (RE 82.439, Xavier de Albuquerque; RE 80.115, Djaci Falcão; RE 

82.196, Moreira Alves; RE 81.658, Cordeiro Guerra; RE 81.693, Thompson Flores; RE 81.692, Antonio Neder; RE 

82.216, Leitão de Abreu; RE 81.680, Rodrigues Alckmim; RE 78.853, Cordeiro Guerra), revela que o Supremo 

Tribunal Federal entendeu que a Lei 4.559/1964 revogou apenas o artigo 1.º do Decreto 22.626/1933, que limitava a 

cobrança de taxas de juros superiores ao dobro legal (Código Civil, artigo 1.062). Portanto, a Súmula 596 deve ser 

interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às instituições públicas ou privadas do sistema financeiro 

nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Esse entendimento ficou claro no julgamento 

dos Recursos Extraordinários 96.875-RJ, em 16.9.1983, 2.ª Turma, relator Ministro Djaci Falcão, e 90.341, em 

26.2.1980, 1.ª Turma, relator Ministro Xavier de Albuquerque, assim ementados, respectivamente:EXECUÇÃO POR 

TÍTULO JUDICIAL. MÚTUO HIPOTECÁRIO PELO SISTEMA B.N.H. A DECISÃO RECORRIDA CONTRAPÕE-

SE À SUMULA 121, SEGUNDO A QUAL É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE 
EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA. PROIBIÇÃO QUE ALCANÇA TAMBÉM AS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. NO CASO, NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE LEI ESPECIAL. LIMITES DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. PROVIMENTO DO RECURSO.É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE 

EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA (SUMULA 121). DESSA PROIBIÇÃO NÃO ESTÃO EXCLUÍDAS AS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DADO QUE A SUMULA 596 NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O 

ANATOCISMO. A CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE JUROS, AO INVÉS DA ANUAL, SÉ É PERMITIDA NAS 

OPERAÇÕES REGIDAS POR LEIS ESPECIAIS QUE NELA EXPRESSAMENTE CONSENTEM. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - ao qual a 

Constituição Federal de 1988 atribuiu a competência de intérprete último do direito infraconstitucional - vem mantendo 

o mesmo entendimento. Tem vedado a capitalização dos juros em prazo inferior ao anual, salvo nas cédulas de crédito 

rural, comercial e industrial (Lei 6.840/1980; Decreto-lei 167/1967; Decreto-lei 413/1969). Essa orientação foi objeto 

da Súmula 93:A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de 

juros.Nos demais casos em que não existe lei autorizando a capitalização de juros em prazo inferior a um ano, o 

Superior Tribunal de Justiça, conforme já se afirmou, tem aplicado o entendimento das Súmulas 121 e 596 do Supremo 

Tribunal Federal. Exemplo representativo dessa orientação é este julgado:COMERCIAL. CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. ARTS. 120 DO CÓDIGO COMERCIAL E 5º DA MEDIDA 

PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS NS. 282 E 356 - STF. 
JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO 

DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA 

DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. VEDAÇÃO. LEI DE USURA 

(DECRETO N. 22.626/33). INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 121 - STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. PREVISÃO 

CONTRATUAL. APLICAÇÃO. I. Inadmissível recurso especial em que é debatida questão federal não objetivamente 

enfrentada no acórdão a quo à luz da legislação apontada. II. Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista 

na Lei de Usura aos contratos de abertura de crédito bancário, nem se considera excessivamente onerosa a taxa média 

do mercado. Precedente da 2ª Seção do STJ.III. Nos contratos de mútuo firmados com instituições financeiras, ainda 

que expressamente acordada, é vedada a capitalização mensal dos juros remuneratórios, somente admitida nos casos 

previstos em lei, hipótese diversa dos autos. Incidência do art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF.IV. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador de contrato de crédito bancário, desde que livremente 

pactuada.V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido. (Acórdão RESP 493812/RS; 

RECURSO ESPECIAL 2002/0166580-5 Fonte DJ DATA:08/09/2003 PG:00340 Relator Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR (1110) Data da Decisão 03/04/2003 Orgão Julgador T4 - QUARTA TURMA).Contudo, o artigo 5.º da Medida 

Provisória 2.170-36, de 23.8.2001, abriu mais uma exceção legal à capitalização dos juros com periodicidade inferior a 

um ano, nas operações realizadas por instituições que integram o Sistema Financeiro Nacional:Art. 5o Nas operações 

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com 
periodicidade inferior a um ano.Tal norma permanece em vigor, com força de lei, até que medida provisória ulterior a 

revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional, em razão do disposto no artigo 2.º da 

Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Portanto, a capitalização de juros mensais em mútuo bancário é autorizada por 

medida provisória com força de lei.Essa norma incide no caso, pois o contrato foi assinado após a data de publicação da 

Medida Provisória 1.963-17 (30.3.2000), quando foi a primeira edição da referida medida que veiculou tal norma. 

Assim, não há proibição de prática de capitalização de juros na relação jurídica em questão. Neste sentido os recentes 

julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATO BANCÁRIO. TR, MULTA E JUROS REMUNERATÓRIOS. FUNDAMENTO DA DECISÃO 

AGRAVADA INATACADO.AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 

JUROS.POSSIBILIDADE APENAS EM RELAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS APÓS A MP N.º 2.170/2000 

COM PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. COMISSÃO DE 
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PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DO 

INDÉBITO E COMPENSAÇÃO.POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO EM PARTE E, NA 

EXTENSÃO, IMPROVIDO.1. Em relação às alegações de inexistência de previsão contratual da TR e de legalidade 

dos juros moratórios e da multa contratual, a agravante não impugnou o fundamento da decisão ora agravada, de que 

não fora indicado nenhum dispositivo legal tido por violado, nem citado precedente jurisprudencial divergente, 

impedindo o conhecimento do recurso especial. Dessa forma, o presente agravo regimental não merece ser conhecido, 

no particular, em razão de ausência de interesse recursal.2. Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada 

sob o nº 2.170-36/2001, a Segunda Seção deste Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados 

posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Contudo, as instâncias ordinárias não se 

manifestaram acerca da pactuação da capitalização de juros, nem, tampouco, da data em que foi celebrado o contrato, o 

que impossibilita, nesta esfera recursal extraordinária a verificação de tais requisitos, sob pena de afrontar o disposto 

nos enunciados sumulares nºs 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.3. A comissão de permanência é 

admitida durante o período de inadimplemento contratual, não podendo, contudo, ser cumulada com a correção 

monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual; 

na espécie, a decisão vergastada, ao afastar aquele encargo e manter a incidência da correção monetária, da multa e dos 

juros moratórios, procedeu em harmonia com a jurisprudência deste Sodalício.4. A compensação de valores e a 

repetição de indébito são cabíveis sempre que verificado o pagamento indevido, em repúdio ao enriquecimento ilícito 

de quem o receber, independentemente da comprovação do erro.5. Agravo conhecido em parte e, na extensão, 
improvido.(AgRg no REsp 941.834/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 

25.09.2007, DJ 08.10.2007 p. 310)Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Capitalização mensal. Acórdão 

recorrido em consonância com a jurisprudência do STJ.- Nos contratos bancários celebrados após à vigência da Medida 

Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que 

pactuada.- Não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem coincide com a 

jurisprudência do STJ.Agravo no agravo de instrumento não provido.(AgRg no Ag 902.219/RJ, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.09.2007, DJ 08.10.2007 p. 276)Não há o que se falar, portanto, na 

ilegalidade da capitalização de juros nem em violação às normas constantes da Lei n.º 8.078/90 - o denominado Código 

de Proteção do Consumidor.Como visto, a Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001, admite expressamente a 

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional.Essa medida provisória ostenta a mesma hierarquia da Lei n.º 8.078/90 (Código de 

Proteção ao Consumidor). Não tem qualquer fundamento a afirmação de o Código de Proteção ao Consumidor está 

sendo violado. O aparente conflito de normas de mesma hierarquia resolve-se com a revogação da lei anterior pela 

posterior ou com a aplicação da que estabelece normas especiais em detrimento da que impõe normas gerais, nos termos 

do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-lei n.º 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil).Eventuais alegações de falta dos 

requisitos constitucionais autorizadores de Medida Provisória - urgência e relevância - não encontra amparo, pois a 

jurisprudência pátria, já firmou entendimento no sentido de que os requisitos de relevância e urgência, como 
pressupostos para a edição de medidas provisórias, decorrem, em princípio, do juízo discricionário de oportunidade e 

valor do Presidente da República, admitindo o controle jurisdicional apenas quanto ao excesso de poder de legislar.Não 

há igualmente violação ao Princípio Constitucional da Separação dos Poderes, já que esta separação, em nosso 

ordenamento jurídico, não é absoluta, mas sim predominante, havendo previsão expressa na Constituição Federal sobre 

o uso de medidas provisórias. Por fim, a simples alegação de que as taxas contratadas são abusivas tampouco pode ser 

acolhida, uma vez que a concessão de crédito não é monopólio de uma ou outra instituição financeira, havendo efetiva 

competição de mercado.Nestes termos, juros são definidos conforme o custo do dinheiro tomado e o preço do dinheiro 

emprestado no mercado, sendo notório em tempos passados de instabilidade e no presente de relativa estabilidade 

econômica, a flutuação das taxas de juros é condicionada ao sabor das variáveis sazonais e ao humor da economia 

global (EDUARDO FORTUNA, Mercado Financeiro - Produtos e Serviços, RJ, Ed. Qualitymark, 11ª ed., p. 37-49, n. 

4, 1998).Neste sentido, os percentuais de juros são condicionados às diretrizes de política monetária, fiscal, cambial e 

de renda impostas pelo mercado e pelo governo federal visando à promoção do desenvolvimento econômico, garantindo 

o pleno emprego e sua estabilidade, o equilíbrio do volume financeiro e das transações econômicas com o exterior, a 

estabilidade de preços e controle da inflação, promovendo dessa forma a distribuição de riqueza e de rendas.Portanto, 

releva notar, com o respaldo na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que o entendimento mais 

adequado é aquele que somente considera abusiva a contratação de taxas de juros que, concretamente e sem justificado 

risco, sejam discrepantes da taxa média de mercado, o que não ocorre no caso em análise. Neste sentido: REsp n 
590.439/RS - 4ªT. Rel. Min. Aldir Passarinho Jr. - DJU 31.05.2004, p.323. Ainda, REsp n 327.727/SP - 4ªT. Rel. Min. 

César Asfor Rocha - DJU 08.03.2004, p.166 e REsp n 407.097/RS - 2ªSeção - Rel. Min. Ari Pargendler - DJU 

29.09.2003, p.142.Comissão de PermanênciaEsse instituto foi criado pela Resolução nº 15 do BACEN, de 28/01/66. É 

regulado atualmente pela Resolução nº 1129/86, a qual torna público que o Conselho Monetário Nacional, dentro das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 4.595/64, art. 4º, incisos VI e IX, resolveu I - facultar aos bancos 

comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, 

sociedades de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de seus devedores 

por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em 

vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de 

mercado no dia do pagamento; II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de 

quaisquer outras quantias compensatórias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos..Sobre o caráter da comissão 
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de permanência, ARNALDO RIZZARDO (in: Contratos de Crédito Bancário. 6ª. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 339/340) 

esclarece:... dada a natureza da comissão de permanência, que é a mesma da correção monetária, tal entendimento não 

deve prevalecer. A correção monetária não remunera o capital, mas apenas assegura sua identidade no tempo. Da 

mesma forma, a comissão de permanência tem evidente caráter de atualização da dívida, sendo cobrada com base na 

Lei nº 4.595, em cujo art. 30 regula o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos 

inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa. (...) Daí a finalidade da comissão de permanência, que 

não pode abranger a remuneração do capital, o que é obtido mediante juros.A comissão de permanência foi criada 

quando ainda não se admitia a cobrança de correção monetária nos débitos judiciais, isto é, antes da Lei nº 6.899/81, 

possibilitando que as instituições financeiras fossem compensadas pela perda inflacionária em face do inadimplemento. 

Infere-se que tem dupla função: propiciar a proteção contra a corrosão da moeda e a remuneração pela prorrogação 

forçada do contrato, decorrente do não pagamento da dívida em seu vencimento. No entanto, em virtude da natureza da 

comissão de permanência, que, conforme visto acima, visa coibir prejuízos em virtude do processo inflacionário, 

pacificou-se o entendimento de que a cobrança cumulada da comissão de permanência e da correção monetária 

configuraria bis in idem. Daí o porquê da comissão de permanência não poder ser cobrada cumulativamente com a 

correção monetária, conforme preconiza a Súmula 30, do STJ. Também não pode haver cumulação com juros 

remuneratórios, devendo ser calculada considerando a taxa média do mercado. Nesse sentido: Recurso especial. 

Omissão inexistente. Ação monitória.Conta-corrente. Mútuo bancário comum. Limitação dos juros em 12% ao ano. 

Comissão de permanência. Precedentes. 1. O Tribunal a quo não incorreu em qualquer omissão, decidindo, 
fundamentadamente, todas as questões postas ao seu alcance.2. Conforme jurisprudência desta Corte, em regra, ao 

mútuo bancário comum, aqui representado por contrato de abertura de crédito em conta-corrente, não se aplica a 

limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33). Aplicação da Súmula nº 

596/STF. 3. A comissão de permanência, por si só, é legal, não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 

30/STJ), nem com os juros remuneratórios, devendo ser calculada considerando a taxa média do mercado, segundo a 

espécie de operação, apurada pelo Banco Central do Brasil (REsp nº 271.214/RS, 2ª Seção, julgado em 12/3/03), 

limitada à taxa do contrato. 4. Recurso especial conhecido e provido, em parte.(RESP 34565-1/RS, STJ, rel. Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26.05.2003, pág. 359)Com efeito, a comissão de permanência é devida para o 

período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ) e nem com juros 

remuneratórios. Estes serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela comissão de 

permanência, calculada pela variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco Central, limitada aos 

valores dos encargos do período de vigência do contrato, acrescida dos encargos da inadimplência e observado o teor da 

Súmula n. 30-STJ.Aliás, nesse mesmo sentido, dispõe a Resolução do BACEN acima transcrita ao determinar que é 

indevida a cobrança de quaisquer outras quantias compensatórias em caso de inadimplemento. A rigor, a comissão de 

permanência poderia ser cumulada com juros moratórios, porquanto os institutos têm finalidades distintas: aquela busca 

a manutenção do crédito no tempo e esta tem por fim remunerar a demora no pagamento da obrigação, razão pela qual a 

mencionada Resolução expressamente prevê tal possibilidade. Entretanto, o que se verifica na prática é que as 
instituições financeiras utilizam a comissão de permanência para também remunerar a impontualidade, além de repor a 

perda inflacionária e de, como se verá mais adiante, remunerar o capital emprestado. Quase sempre a tal comissão de 

permanência é composta de duas parcelas, uma referente à atualização monetária (o contrato indica um índice de 

correção) e outra pertinente aos juros (o contrato especifica um percentual de remuneração), motivo pelo qual a 

jurisprudência tem se manifestado pela impossibilidade de cumulação dos juros moratórios e da comissão de 

permanência, como se observa da decisão abaixo transcrita:AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE MÚTUO. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA 

APÓS O VENCIMENTO DA DÍVIDA, ATÉ O SEU EFETIVO PAGAMENTO. NÃO CUMULAÇÃO COM 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA.- A comissão de permanência 

pode ser cobrada, após o vencimento do contrato desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, 

correção monetária e multa contratual.- Havendo cumulação, tais encargos devem ser afastados para que se mantenha 

tão-somente a incidência da comissão de permanência.- Agravo provido. (grifo não consta do original) (STJ - 3ª. Turma 

- AGRESP 511475 - Relator: Humberto Gomes de Barros. DJ 03/05/2004, p. 151)Portanto, o afastamento da 

cumulação referida dependerá do caso concreto, da forma como foi estipulada a fixação da comissão de permanência, se 

composta de parcela remuneratória - e não apenas compensatória - há que se afastar a dupla incidência.Já no que se 

refere aos juros remuneratórios, dispõe a Súmula nº 296 do Superior Tribunal e Justiça, publicada no Diário da Justiça 

de 09/09/2004, p. 149:Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são 
devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao 

percentual contratado.Para melhor entender a extensão dessa Súmula importante transcrever a decisão abaixo:CIVIL E 

PROCESSUAL. AGRAVO. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. JUROS. TAXA. LIMITE LEGAL. CÓDIGO 

CIVIL 1916, ART. 1.063. INCIDÊNCIA QUANDO NÃO PACTUADOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

INCIDÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. LIMITE.I. Reconhecida a inexistência de cláusula expressa sobre a 

taxa de juros remuneratórios incidentes em contrato de mútuo bancário, aplicável a taxa de juros legal. Elevação ao 

dobro promovida pelas instâncias ordinárias que se mantém, com base no art. 1º do Decreto n. 22.626/33, em virtude da 

ausência de impugnação.II. Segundo o entendimento pacificado na egrégia Segunda Seção (Resp n. 271.214/RS, Rel. p/ 

acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, DJU de 04.08.2003), os juros remuneratórios serão devidos 

até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela comissão de permanência, calculada pela variação da taxa 

média do mercado, segundo as normas do Banco Central, limitada à taxa de juros pactuada, acrescida dos encargos 
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contratuais previstos para a inadimplência e observado o teor da Súmula n. 30-STJ.III. Agravo parcialmente provido. 

(STJ - 4ª. Turma - AGRESP 619346 - Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior. DJ: 06/09/2004, p. 269, grifo nosso) 

Portanto, os juros remuneratórios, embora possam ser exigidos mesmo após a mora, não poderão ser cobrados 

cumulativamente com a comissão de permanência, competindo à instituição credora optar pela incidência desta 

(comissão de permanência) ou daqueles (juros remuneratórios + juros de mora) . Por fim, importante citar a Súmula nº 

294 do Superior Tribunal de Justiça que também trata do instituto da comissão de permanência, e que reitera os termos 

da Resolução do BACEN no que tange à possibilidade de a mesma ser fixada segundo a taxa média de mercado fixada 

pelo Banco Central:Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, 

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Não obstante, a 

comissão de permanência no caso em tela também é composta de taxa de rentabilidade de até 10% ao mês, que é 

ambígua e ofensiva ao Código de Defesa do Consumidor, pois a cláusula contratual, na forma que está redigida, deixa 

ao arbítrio único e exclusivo da instituição financeira o percentual de taxa de rentabilidade que incidirá sobre o débito, o 

que afronta o Código de Defesa do Consumidor, em especial o art. 46 e o art. 52.Portanto, a título de comissão de 

permanência, a CEF não pode cobrar taxa de rentabilidade de 10% (dez por cento), que deverá ser excluída do cálculo 

da dívida, efetuando novo cálculo do débito.Ante o exposto,Preenchidos os requisitos processuais, rejeito as 

preliminares aventadas, e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO nesta ação monitória (art. 

269, I, do CPC), para o fim de reconhecer a CEF credora do(s) réu(s) e, assim, constituir título executivo com as 

seguintes ressalvas:1) a título de juros remuneratórios (antes do inadimplemento), deve ser aplicada a taxa legalmente 
prevista, ou seja, 0,5% ao mês (art. 1.062/1.063 do CC1916) até 11/01/2003, quando passa a 1% ao mês (art. 406 do 

CC2003 c/c art. 161, 1.º, do Código Tributário Nacional), conforme fundamentação;2) afastada a cobrança da taxa de 

rentabilidade de 10%, deve o valor do débito ser recalculado para que a comissão de permanência seja calculada apenas 

pela variação da taxa de CDI.Portanto, reconheço a CEF credora do réu, com a(s) devida(s) exclusão(ões) determinadas, 

razão pela qual converto parcialmente o mandado inicial em mandado executivo (artigo 1.102c e parágrafos, do CPC), 

constituindo de pleno direito o título executivo judicial da Caixa Econômica Federal, segundo os parâmetros fixados 

acima, e determino o prosseguimento do feito na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, a CEF deverá adequar o cálculo do seu crédito aos termos desta sentença, 

na forma do artigo 475-B, do CPC.Considerando as modificações realizadas, as partes decaíram em partes 

aproximadamente iguais, razão pela qual declaro compensados os honorários advocatícios (artigo 21 do Código de 

Processo Civil).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0021404-09.2009.403.6100 (2009.61.00.021404-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FABIO FRANCO DA SILVEIRA(SP055585 - LUIZ CARLOS PLUMARI) X ANNA 

CORCORUTO DERTINOTTI X IVANA FRANCO DA SILVEIRA(SP055585 - LUIZ CARLOS PLUMARI) 

Trata-se de ação monitória ajuizada com o escopo de se obter título para pagamento de débitos oriundos de 

inadimplemento de contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES, que totalizariam R$ 21.656,05 
(vinte e um mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e cinco centavos) em outubro de 2009.Os réus foram citados, 

conforme certidões de fls. 114v,115v e 116v. embargos monitórios apresentado às fls. 46/112. Às fls. 119/121 a CEF 

apresentou impugnação aos embargos monitórios. Consta termo de audiência às fls. 123/123v, onde foi deferido o prazo 

de 30 dias para as partes informarem eventual acordo firmado. Às fls. 145/149, a parte Ré juntou cópia do termo de 

acordo firmado em audiência realizada através do programa do Conselho Nacional de Justiça no processo nº 

2009.63.01.016043-4, em tramite no Juizado Especial Federal da 3ª Região e requereu a extinção do processo. Intimado 

a se manifestar, a autora requereu extinção sem resolução do mérito, diante da ausência superveniente do interesse de 

agir (fls. 155 e 166).Os autos vieram conclusos.É o relatório.Da carência de ação por perda superveniente de interesse 

processual.O intuito do presente feito era constituir titulo executivo apto a compelir às rés ao pagamento do quantum 

devido.Tendo sido noticiado pela própria parte autora o desinteresse no feito, por ausência de interesse de agir, diante 

de um acordo, via administrativa, há de ser acatado o seu pedido. Assim, EXTINGO o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários advocatícios, diante do 

acordo firmado. Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de 

praxe.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013021-33.1995.403.6100 (95.0013021-1) - ISMAEL LEMOS FILHO X MIGUEL FETH(SP079620 - GLORIA 
MARY D AGOSTINO SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079620 - GLORIA MARY D 

AGOSTINO SACCHI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela parte Autora, que sustenta haver omissões na sentença proferida às fls. 

140-140(verso).Alegam os embargantes que a sentença proferida não considerou, para fins de interrupção do prazo 

prescricional, a petição de início da execução do julgado datada de 07/07/03, a qual conteria pedido abrangente, 

incluindo a obrigação principal e os honorários advocatícios. Sustentam ainda que a sentença de extinção da execução 

de fls. 115-116, transitada em julgado em 18/05/2006, não abrange a parcela relativa aos honorários advocatícios 

devidos. Aduzem que, uma vez prosseguida a execução dos honorários advocatícios por meio da petição datada em 

19/04/11, não há que se falar em prescrição da execução. Os autos vieram conclusos.É o relatório.Passo a 

decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque tempestivos.Assim, analiso o mérito:Tenho que não merece 

prosperar o requerido, uma vez que inexistem as omissões alegadas. Isto porque a sentença combatida foi clara ao 
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reconhecer como marco inicial da prescrição o despacho de intimação do credor para dar prosseguimento aos atos 

executórios. Dessa forma, a sentença em questão deixou explícito o entendimento de que, uma vez iniciada a execução 

do julgado através da petição protocolizada em 07/07/03 (fls. 96) e reconhecida a extinção da obrigação principal por 

meio da sentença de fls. 115-116, acerca da qual a parte autora foi devidamente cientificada (fls. 118-120), caberia a 

esta dar prosseguimento à execução dos honorários advocatícios, e não aguardar o seu prosseguimento de ofício por 

este juízo, valendo-se do pedido abrangente contido na petição de fls. 96.Ademais, mesmo na hipótese de se reconhecer 

a sentença de extinção da obrigação principal como uma nova intimação do credor para dar prosseguimento aos atos 

executórios, outro não seria o entendimento senão o da efetiva ocorrência de prescrição.Isto porque a sentença de 

extinção de fls. 115-116, publicada em 14/10/05, transitou em julgado em 31/10/05, ou seja, após o decurso do prazo 

legal para apelação, e não em 18/05/06, data da certificação do trânsito nos autos. Portanto, uma vez que os exeqüentes, 

ora embargantes, requereram o prosseguimento da execução dos honorários advocatícios somente em 19/04/11, ou seja, 

após o transcurso de mais de 05 (cinco) anos do trânsito em julgado da sentença de extinção da obrigação principal, 

restou corretamente reconhecida pela sentença de fls. 140-140(verso) a prescrição da pretensão executória. Em verdade, 

os embargantes apresentam mero inconformismo com a sentença proferida, pretendendo obter sua modificação, o que 

deve ser feita pelas vias próprias.Improcedem, assim, os embargos.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios, 

mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos dos arts. 535 e seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se.Decorrido o prazo para recurso, cumpra-se a parte final da sentença de fls. 140-140(verso), 

remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 
 

0002899-14.2002.403.6100 (2002.61.00.002899-8) - ANDRE FERNANDO NEUBERN X SILMEIRE SILVERIO 

NEUBERN(SP192153 - MARCIA CRISTINA DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP267078 - CAMILA GRAVATO 

CORREA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X BANCO BRADESCO S/A 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual pretendem os 

autores obter provimento jurisdicional que condene a parte ré a realizar(em)/suportar(em) revisão ou cumprimento 

exato de cláusulas contratuais (Contrato do Sistema Financeiro da Habitação), sob o argumento de que não estaria 

sendo respeitado o plano de equivalência salarial, bem como a cobertura de saldo devedor pelo FCVS, a despeito da 

ausência de previsão no contrato. Distribuído o feito a esta Vara, sobreveio decisão que determinou a exclusão da corré 

Caixa Econômica Federal - CEF da lide, bem como a remessa dos autos à Justiça Estadual (fls. 67/72). Em face de 

referida decisão, foi interposto pela parte autora o agravo de instrumento n 0008669-52.2002.403.0000 (fls. 74/80), ao 

qual foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 83).Remetidos os autos à Justiça Estadual, os mesmos foram 

distribuídos à 14ª Vara Cível Central de São Paulo/SP.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 

93).Devidamente citado, o corréu Banco Bradesco S/A apresentou contestação (fls. 112/149), sustentando, em suma, a 

improcedência do pedido inicial.Réplica às fls. 152/165.Deferida a prova pericial requerida pela parte autora, foi 

juntado aos autos laudo pericial contábil (fls. 217/276), acerca do qual o corréu Banco Bradesco S/A apresentou 
manifestação (fls. 279/304).Foi proferida sentença, julgando improcedente a ação (fls. 351/360). Em face de referida 

sentença, foi interposto recurso de apelação pela parte autora (fls. 362/369). Contrarrazões às fls. 377/397.Foi proferido 

acórdão, negando provimento à apelação interposta (fls. 427/436).Às fls. 457/459 foi juntada comunicação de decisão 

proferida pelo E.TRF-3ª Região, dando provimento ao agravo de instrumento nº 0008669-52.2002.403.0000.Os autos 

retornaram a esta 02ª Vara Federal Cível, momento em que, reconhecido o trânsito em julgado em relação ao corréu 

Banco Bradesco S/A, foi determinado o prosseguimento da ação exclusivamente em relação à Caixa Econômica Federal 

- CEF. Restou determinada ainda a intimação da União Federal, a fim de que se manifestasse acerca do interesse de 

intervenção no feito (fls. 462).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 

475/483), sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pugnou pela improcedência 

do pedido.A União Federal, na qualidade de assistente simples da Caixa Econômica Federal - CEF, apresentou 

manifestação (fls. 487/491).Réplica às fls. 494/495.A parte autora requereu a declaração de nulidade de todos os atos 

processuais desde a redistribuição dos autos a Justiça Federal, tendo em vista a ausência de intimação da advogada 

Márcia Cristina de Jesus Brandão, OAB/SP nº 192.153, substabelecida sem reserva de iguais poderes pelo advogado 

José Xavier Marques, OAB/SP nº 53.722 (fls. 504/506), o que foi indeferido (fls. 524), sendo que, em face de referida 

decisão, foi interposto pela parte autora o agravo de instrumento nº 0037445-81.2010.403.0000 (fls. 525/537), ao qual 

foi negado seguimento (fls. 546/547). Deferida a prova pericial requerida pela parte autora (fls. 503), as partes 

apresentaram quesitos e indicaram assistentes técnicos (fls. 507/510, 511/513 e 540/542).A parte autora juntou aos 
autos a guia de depósito do valor relativo aos honorários periciais (fls. 538/539).Às fls. 548 sobreveio decisão que 

reconsiderou o despacho de fls. 524, devolvendo os prazos na forma solicitada.A parte autora requereu a desistência da 

ação, bem como o levantamento do valor depositado a título de honorários periciais (fls. 554-555). A Caixa Econômica 

Federal - CEF concordou com o pedido de desistência efetuado pela parte autora, desde que haja o pagamento de 

honorários advocatícios e custas processuais (fls. 560). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Ante o 

exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora e EXTINGO o processo sem resolução do 

mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa, devidamente atualizado nos termos da Resolução n 134/2010 do Eg. CJF, com fundamento no art. 20, 4 

do CPC.Tendo em vista que a perícia contábil determinada não chegou a ser realizada, o valor depositado nos autos a 

tal título (fls. 539) será utilizado para quitação da condenação supra.Transitada em julgado, deverá a ré apresentar 
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cálculos do valor fixado a título de honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, com a concordância da 

parte autora, expeçam-se os respectivos alvarás de levantamento. Custas ex lege.P.R.I. 

 

0010456-81.2004.403.6100 (2004.61.00.010456-0) - GRACIOSA BOSISIO X OLGA MENDES X AGM 

EMPREENDIMENTOS LTDA X JUPYRA FREITAS EMPREENDIMENTOS LTDA(SP046655 - RENATO 

NEGRINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da sentença de fls. 672/674, ao argumento de que a sentença 

encerra contradição.Alegam que a aludida contradição se consubstancia no fato de que, mesmo tendo sido reconhecido 

o nexo causal entre a ação negligente e omissa da Embargada, as Embargantes não fariam jus ao aluguel pelo tempo em 

que o imóvel esteve em reforma. Sustentam que, estabelecido o nexo causal entre o desleixo e os danos, não há como 

não ser imposta, além da indenização pelos danos materiais, também a indenização por lucros cessantes, pelo tempo em 

que as autoras foram obrigadas a manter o imóvel fora do mercado locatício, por se tratar de reparação por ato ilícito. 

Decido.Recebo os embargos de declaração e admito o recurso porque tempestivamente oposto, porém, nego-lhe 

provimento pelas razões que seguem.Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos declaratórios: 

obscuridade, contradição e omissão (CPC, art. 535). Entendo não haver a alegada contradição. Pleiteiam as autoras a 

modificação da sentença condenando-se a Embargada em indenização por lucros cessantes, consistente no pagamento 

de alugueres pelo tempo razoável em que o imóvel ficou fora do marcado imobiliário para recuperação, bem como a 

condenação em honorários advocatícios.Ora, a sentença embargada deixou de condenar a União em lucros cessantes, a 
uma por não restar demonstrada a existência de proposta de locação para o período em que o imóvel esteve em reforma 

e a duas por não reconhecer a presunção de que as autoras conseguiriam outro locatário imediatamente após o término 

do contrato com a Ré. Desta forma, não se verificando a situação de efetiva contradição, mas apenas discordância do 

julgado, não há que se atribuir o pleiteado efeito infringente, posto que a via apropriada não é a de embargos de 

declaração.Todos os argumentos veiculados demonstram a mera irresignação das embargantes com o resultado do 

julgado e deverão ser argüidos em sede de apelação, recurso próprio para o Impetrante manifestar seu inconformismo. 

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração. Transitado em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

0034028-66.2004.403.6100 (2004.61.00.034028-0) - MARIA JOSE SOUZA DE ARAUJO DUARTE(RJ059663 - 

ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, através da qual a Autora pretende 

a revisão de seu contrato de financiamento, sob a fundamentação de que o mesmo contém cláusulas ilegais e que não 

está sendo cumprida a equivalência salarial pela CEF e pelo agente financeiro.À fls. 66 foi determinada a regularização 

do pólo ativo, com a inclusão do ex-cônjuge ou apresentação de procuração do mesmo. À fls. 73 houve o indeferimento 

da gratuidade da Justiça, decisão reconsiderada à fls. 82 e determinou-se a apresentação da evolução salarial do 

indivíduo que compôs a renda no contrato de financiamento, o que foi cumprido à fls. 89, bem como o demonstrativo 
das prestações pagas, o que foi apresentado à fls. 93.A antecipação da tutela foi deferida à fls. 82. Em seguida, a Autora 

foi intimada a apresentar a procuração do ex-marido, sob pena de extinção do feito. Regularmente citada, a Caixa 

Econômica Federal alegou ilegitimidade passiva e legitimidade da Engea. No mérito, afirma não haver fundamento nas 

alegações trazidas na inicial. À fls. 154 a Autora noticia o falecimento do ex-marido, o que traz como conseqüência a 

legitimação do pólo ativo da demanda. Pede a quitação do contrato com a utilização do seguro, pedido rejeitado pela 

Ré, haja vista que tal requerimento configura alteração do pedido e a existência de prestações em atraso desde 2001.Não 

houve réplica.Instados a se manifestar sobre a produção de provas, a Autora pela produção de prova pericial contábil, 

deferida à fls. 230, e juntada de documentos. A Autora apresentou quesitos e indicou assistente técnico à fls. 231, a CEF 

à fls. 236. O laudo pericial foi apresentado à fls. 268, tendo as partes apresentado manifestações sobre o mesmo à fls. 

337 e 350 e o perito apresentado esclarecimentos à fls. 368, com novas manifestações das partes à fls. 880 e 884.É o 

relatório. Fundamento e decido.Neste momento é oportuno afastar a apreciação do pedido de utilização do seguro 

previsto no contrato pelo falecimento do mutuário que compôs a renda, devendo ser acatada a alegação da CEF de que 

tal pleito configura alteração do pedido.Inicialmente, cumpre afastar alegado pela CEF, segundo a qual a mesma seria 

parte ilegítima para figurar no presente feito. Não prospera referida alegação, uma vez que o contrato foi firmado com a 

mesma, ainda que posteriormente tenha sido cedidos os direitos à Engea.Passo ao exame do mérito.Trata-se de ação 

ordinária na qual a autora se insurge contra o valor exigido a título de prestações derivadas do contrato de mútuo 

celebrado com a Ré, sob a fundamentação de não foi respeita da cláusula que determinou seu reajustamento pela 
equivalência salarial e indevida a aplicação do CES na primeira prestação. Afirma, também, que foi indevidamente 

utilizado, como índice de correção monetária, a Taxa Referencial, já declarada inconstitucional pelo E. STF sua 

utilização para esse fim; que existe anatocismo na aplicação da Tabela Price; que é ilegítima a aplicação de juros acima 

de 10%; aplicação do CDC; ilegalidade da cobrança os seguros previstos no contrato e, por fim, ser incorreta a forma de 

amortização do saldo devedor. Pretende a restituição dos valores que entende ter pago a maior.O réu, na sua 

manifestação, afirma que cumpre a lei e o determinado no contrato em relação ao cálculo das prestações e do saldo 

devedor, bem como o conhecimento, pelo Autor, das condições contratadas. Declara também, que a utilização da TR 

como índice de correção não tem fundamento, vez que pactuado entre as partes, bem como a aplicação do 

CES.Verifica-se, pela análise das cláusulas que regulam o reajustamento das prestações, que não está prevista a 

correção monetária das mesmas pela TR ou pelo índice de atualização utilizado para os depósitos em caderneta de 

poupança. Tal índice é previsto na cláusula que determina a forma de a atualização do saldo devedor, pela qual este será 
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reajustado pelo mesmo índice que foi aplicado ao FGTS.O direito de o Autor ter as prestações reajustadas de acordo 

com a previsão contratual é inconteste, ou seja, existe o direito de as prestações do contrato de financiamento do Autor 

serem reajustadas nos termos do acordo firmado, ou seja, ao tempo e com o mesmo índice do reajuste aplicado no 

salário do Requerente. No caso em tela, restou comprovado, nos autos, as alegações efetuadas na inicial, segundo as 

quais tal equivalência não estaria sendo cumprida pela Ré. O laudo pericial demonstra que a CEF descumpriu as 

cláusulas contratuais, havendo razão nas alegações da Autora acerca do descumprimento da equivalência salarial 

(quesito 5 da Autora: Os índices de reajuste utilizados pela Ré, nas prestações, não condizem com os obtidos pela 

categoria profissional do mutuário. Eles ocorrem em datas diferentes e foram ora superiores ora inferiores, sendo, no 

acumulado, maiores que os reajustes da categoria profissional.) Em relação à alegação de anatocismo, restou 

comprovada pelo referido laudo (fls.290, item 4) sua inocorrência. A Tabela Price foi desenvolvida para que, ao se 

proceder ao pagamento de cada prestação, os juros devidos fossem integralmente pagos, não restando juros para o mês 

seguinte, o que não configuraria qualquer capitalização, ou seja, se assim ocorresse não restaria caracterizado o 

anatocismo.4. Todavia, não é sempre isso o que ocorre, posto que, muitas vezes, o montante pago a título de prestação 

em um determinado período não é suficiente para liquidar a totalidade dos juros, sendo assim, no mês subseqüente, 

além dos juros que normalmente seriam pagos, incide também os juros (ou parte dele) do mês anterior, portanto, 

configurado estaria o anatocismo, haja vista que haveria cobrança de juros sobre juros vencidos e não pagos, em 

decorrência da amortização negativa.5. Dessa maneira, conclui-se que a utilização da Tabela Price, por si só, não 

acarreta o anatocismo, o que ocorrerá apenas quando verificada a amortização negativa, ou seja, quando a prestação não 
for suficiente para liquidar os juros, os quais se acumularão com os juros do mês posterior, configurando a referida 

capitalização de juros, o que é expressamente vedada pelo ordenamento jurídico.Origem: Tribunal - Quinta 

RegiaoClasse: Ac - Apelação Civel - 348498Processo: 200181000020620 Uf: Ce Órgão Julgador: Segunda TurmaData 

Da Decisão: 30/05/2006 Documento: Trf500117911Afirma também a ilegitimidade na aplicação da Taxa Referencial 

no reajuste do saldo devedor.A taxa referencial, segundo se extrai dos autos, é aplicada não diretamente, mas incluída 

no reajuste do saldo devedor uma vez que este é reajustado em conformidade com a poupança, que tem como base de 

reajuste esse índice. Não há, assim, aplicação da TR no reajuste das prestações exigidas, mas no reajuste do saldo 

devedor. Tal é permitido porque a TR é o índice que remunera a poupança e este foi o critério eleito para o reajuste do 

saldo, ainda que o contrato tenha sido firmando anteriormente à lei que a criou.. Há jurisprudência que confirma o 

entendimento esposado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO A 

HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.I. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei n. 

8.177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado.II. Não basta à 

configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-jurídica entre 

as espécies.III. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios.(EDcl nos EREsp453600/DF, Relator Ministro 

Aldir Passarinho Júnior, publicado no DJde 24.04.2006) Pretende o Autor que a amortização da parcela paga ocorra 
antes da atualização monetária do saldo devedor. Essa modificação alteraria o sistema da Tabela Price, que visa à 

quitação do saldo devedor, ao final do contrato. Nos contratos que tem como fator de reajuste a equiparação salarial, tal 

pretensão não pode ser atendida, tendo em vista ser o contrato regido por dois índices de reajustes, um para as 

prestações e outro para o saldo devedor, reajustado pela poupança. Uma vez que a correção monetária não pode ser 

afastada, não há como afastar a sua incidência, na forma utilizada pelos agentes financeiros. O pagamento da dívida 

deve ser feito de forma atualizada, e, para que isto ocorra, a atualização do valor devido deve ocorrer na data do 

pagamento, a fim de se verificar se há correspondência entre o valor devido e o pago. O mesmo se dá no caso de 

empréstimo dividido em prestações, pois este é o único modo de apurar, ao final do contrato, se a dívida foi 

efetivamente paga. Assim, primeiro deve-se fazer a correção do valor devido, e após, amortizar-se o valor pago. O 

critério defendido pela autora, ao contrário, geraria um saldo negativo, correspondente, na verdade, a um prejuízo a ser 

sofrido pelo credor; este não obteria, ao final, o reembolso total da quantia mutuada.A jurisprudência é pacífica no 

sentido acima explanado: O critério de prévia correção do saldo devedor e posterior amortização das prestações pagas 

constitui procedimento lógico e justo, eis que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, cujo 

valor corresponde à totalidade do saldo devedor. Há de se ter em mente que a correção monetária deve incidir sobre o 

valor total do empréstimo concedido ao mutuário e não sobre o valor do saldo devedor, subtraída a prestação já paga, 

sob pena de se estar corrigindo montante já corroído pela inflação. Precedentes.(Origem: Stj - Superior Tribunal De 

JustiçaClasse: Agp - Agravo Regimental Na Petição - 3968Processo: 200500744400 Uf: Df Órgão Julgador: Corte 
EspecialData Da Decisão: 07/06/2006 Documento: Stj000699822)Legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização nos c5ontratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003. Também é legítima a 

aplicação de juros em percentual superior a 10%:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. CES - COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL -TR. 

TAXA DE JUROS. TABELA PRICE. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.1. A incidência do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial não viola qualquer norma cogente, 

sendo considerada legítima pela jurisprudência do STJ e desta Corte.2. Não tendo sido comprovada a inobservância da 

equivalência salarial em razão da não antecipação dos honorários periciais pela parte autora, impõe-se a rejeição do 

pedido correspondente (art. 333, I, CPC).3. Caso em que o pedido de inversão do ônus da prova foi indeferido por 
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decisão interlocutória não impugnada oportunamente através de agravo.4. É legítima a utilização da TR como índice de 

reajuste do saldo devedor de contratos que estabeleçam para tal fim a incidência do coeficiente de atualização monetária 

previsto para os depósitos de poupança. Precedentes.5. Não há impedimento legal à taxa de juros fixada no contrato 

superior a 10% ao ano. Precedentes.6. É legítima a utilização da Tabela Price nos contratos vinculados ao SFH, salvo 

quando comprovadamente implicar a prática de anatocismo. Precedentes.7. Inexiste ilegalidade no procedimento de 

primeiro atualizar o saldo devedor para somente em seguida deduzir o valor da prestação de amortização paga.8. Não 

havendo prova da prática de anatocismo, improcede a alegação correspondente.9. Em face da improcedência das 

alegações da parte autora, inexiste indébito a ser restituído.10. Tratando-se de matéria reiteradamente enfrentada pela 

CEF e não tendo havido dilação probatória, afigura-se razoável a fixação da verba honorária em montante equivalente a 

um salário-mínimo.11. Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida. Apelação da parte autora a que se 

nega provimento.(Origem: Trf - Primeira RegiãoClasse: Ac - Apelação Civel - 200036000024308Processo: 

200036000024308 Uf: Mt Órgão Julgador: Quinta TurmaData Da Decisão: 12/7/2006 Documento: Trf100233335) - 

grifamos.Pretende, ainda, a exclusão da cláusula que prevê o seguro aplicável ao contrato. Em relação a esse pedido, a 

CEF é parte ilegítima para figurar no pólo passivo, vez que se refere à discordância sobre a cobrança do seguro 

habitacional, pois, na qualidade de agente arrecadador, apenas cobra o valor apontado pela seguradora, conjuntamente à 

prestação. O contrato de seguro é distinto do mútuo habitacional, devendo fazer parte da relação processual a 

seguradora. Neste sentido:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. CORREÇÃO MONETARIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. INCOMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.A jurisprudência já se manifestou no 
sentido de que quando a matéria discutida se refere ao seguro habitacional, a CEF não e litisconsorte passivo necessário, 

devendo a lide ser processada tendo como partes o mutuário, o agente financeiro e a seguradora. Nesse caso, se o agente 

financeiro não estiver elencado no art-109 da CF-88, a demanda deve ser processada na Justiça Estadual, continuando a 

demanda na Justiça Federal apenas quanto ao pedido para o qual a CEF esta legitimada a figurar no pólo passivo. (...). 

(AC 456120-0, TRF 4ª Região, Rel. Juiz José Luiz Borges Germano da Silva, DJU de 27-08-97, pág. 68245)Afirma 

também a Autora a ilegalidade da aplicação do CES. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES - consta do contrato, 

tendo as partes acordado o mesmo, quando da sua assinatura. Desta forma, não configura, como ocorre com a alegação 

de descumprimento da cláusula que prevê a equivalência salarial, não cumprimento de cláusula prevista, mas não 

concordância com a cláusula, não sendo esse o objeto deste feito. Verifica-se, por fim, que ainda que houvesse algum 

valor a ser restituído, não se aplicaria, ao caso dos autos, o artigo 42 do CDC, haja vista que, nos termos da parte final 

do seu parágrafo único, a imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa 

por parte daquele que exige valores indevidos. No presente caso, a Caixa aplica normas sobre as quais há intensa 

discussão jurídica, não se podendo falar em culpa na sua aplicação. Pelo exposto, conclui-se não ter havido pagamento a 

maior pelo mutuário, não havendo que se analisar o pedido de restituição.Desta forma, deve ser parcialmente acatado o 

pedido efetuado na inicial, uma vez que houve comprovação do não respeito à equivalência salarial prevista no contrato. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e condeno a Caixa Econômica Federal - CEF a promover revisão da dívida decorrente do contrato discutido no 
feito, com observância da equivalência salarial prevista no contrato, de acordo com a tabela do sindicato, utilizando-se, 

para obtenção do valor do saldo devedor, os depósitos efetuados nestes autos para sua amortização. Custas na forma da 

lei. Deixo de fixar honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.P.R.I. 

 

0008953-54.2006.403.6100 (2006.61.00.008953-1) - MAGNO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA X VANESSA 

MARINHO MARTINS(SP160574 - LEOCÁDIO RODRIGUES DA SILVA NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário com pedido de antecipação de efeitos da tutela, objetivando obterem os 

autores provimento jurisdicional que decrete a nulidade de procedimento de execução extrajudicial, bem como condene 

a parte ré ao pagamento de danos morais em decorrência de tal evento. Apresenta pedido subsidiário de indenização por 

benfeitorias no imóvel objeto da expropriação.Em suma, alega(m):a) Que obtiveram o financiamento imobiliário em 

dezembro de 2000, obrigando-se a restituir o valor obtido em 240 prestações mensais, que seriam reajustadas aplicando-

se o sistema SACRE;b) Que a dívida não seria aquela executada porque teriam direito à equivalência salarial para 

reajuste de suas prestações (PES) e não seria lícita a cobrança das taxas de risco e de administração;c) a nulidade da 

execução extrajudicial levada a efeito pela ré por afronta aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa, 

tendo em vista a falta de notificação dos autores do leilão ora designado e o descumprimento de formalidades diversas 
previstas no D.L. 70/66;d) direito à renegociação. Deferida a medida antecipatória, determinando-se a anotação na 

matrícula do imóvel sobre a propositura desta demanda. Concedido os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 

82).Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido. 

Juntou documentos (fls.87-113).Réplica às fls. 116-121.Infrutífera a tentativa de conciliação das partes.Instada, a CEF 

juntou cópias dos autos do procedimento de execução extrajudicial (fls. 138-175).Deferido o pedido de vista dos autos à 

parte autora (fls. 186).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Quanto ao pedido de 

dilação probatória da parte autora, tenho que não preenche os requisitos necessários para seu deferimento.Com relação à 

prova pericial requerida, observa-se que não há, no caso, discussão que a torne necessária (art. 420, único, do CPC). Em 

primeiro lugar, porque a maior parte das alegações diz respeito a questões de direito. Em segundo, porque as demais já 

se encontram devidamente comprovadas pela prova documental já produzida, como, por exemplo, pela planilha de 

evolução do financiamento já constante dos autos.Assim, indefiro o requerimento e conheço do pedido na forma do art. 
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330, I, do Código de Processo Civil.Preliminares:Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à 

análise do mérito.Mérito: DA APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS 

CONTRATOS REGIDOS PELO SFHO Código de Defesa do Consumidor é uma inovação legislativa salutar que 

coloca nosso país entre os mais avançados no que pertine ao regramento jurídico das relações de consumo.A 

aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor hipossuficiente estará ele 

acobertado pelas referidas normas protetivas.Quanto à discussão em tela, recentemente, o STF definiu a plena 

aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras (ADIN n.º 2591), celeuma que durou anos para ser definida pelo 

Pretório Excelso.Nesse sentido também se posicionou o Eg. STJ, sumulando seu entendimento, verbis:O Código de 

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12.05.2004, DJ 

09.09.2004 p. 149)Contudo, o CDC não deixa de ser uma lei ordinária que deve se submeter aos regramentos de maior 

hierarquia e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um micro sistema de proteção ao 

consumidor, deve conviver com o micro sistema que é o SFH.Por tais motivos, mesmo entendendo, como entendo, 

aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, o efeito prático desse entendimento não é relevante.Isto porque não se pode tratar o contrato celebrado no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação como de adesão, em que o agente financeiro impõe unilateralmente as 

cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente 

financeiro, mas sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da Habitação e as políticas públicas de habitação. 

Os índices de correção monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as formas de amortização e as taxas de 
juros já foram estabelecidos pelo legislador.Aos contratantes e de um modo especial ao agente financeiro resta pouca 

margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. Neste sistema as cláusulas que 

têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege) e são de extrema relevância para a 

harmonia do sistema como um todo.Como as cláusulas dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem de 

lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições legais, fica difícil classificá-las como ilegais, iníquas, 

desproporcionais ou abusivas tais cláusulas, uma vez que se presume exatamente o contrário.Assim, entendo como 

aplicável o CDC naquilo que não contrarie regramento legal próprio do Sistema Financeiro da Habitação.Desta forma, 

partindo da presunção de legalidade dos atos normativos que regem a matéria no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, deixo de aplicar alteração de ônus da prova e demais consectários incompatíveis com as premissas 

acima.Nessa linha, passo à apreciar os argumentos da parte autora quanto à iliquidez da dívida por vícios 

contratuais.SACRE E PCRTratando-se do critério a ser utilizado para o reajustamento as prestações, deverá ser 

obedecida a sistemática estabelecida no contrato firmado entre as partes, ou seja, os reajustes deverão ser efetuados pelo 

sistema de amortizações crescentes - SACRE, na forma estipulada no aludido contrato. Pesa a força obrigatória dos 

contratos, que, em regra, é lei entre as partes, e, no caso, o contrato foi celebrado com observância de todos os 

pressupostos e requisitos necessários à sua validade. O reajuste das prestações não está vinculado à variação salarial ou 

categoria profissional, e, como o Plano de Comprometimento de Renda está também atrelado à capacidade de 

pagamento mensal, não cabe a aplicação de PCR em contrato que estipula o sistema SACRE.Improcede, portanto, esta 
alegação.DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITOOutra questão debatida diz respeito às 

cláusulas em que se estipulam taxas de administração e taxas de risco de crédito.Nesse particular, deve-se partir da 

regra principal da relação contratual segundo a qual contrato faz lei entre as partes e deve ser cumprido desde que não 

contrarie normas de ordem pública.Na hipótese, nada há de ilegal na cobrança das taxa de administração e de 

risco.Tratam-se, em verdade, de remuneração da instituição financeira pelos serviços prestados e de cautela para 

apuração da solvabilidade do contratante na medida em que, em tempos hodiernos, a insolvência e a inadimplência vem 

comprometendo e onerando demasiadamente os contratos de crédito coletivo, haja vista que alcança patamares 

altíssimos.Não há comprovação alguma de abusividade em tais cláusulas apta a macularem-nas.Nesse sentido:SFH. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, 

conforme dispõe o artigo 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ.- Não há que se acolher o pedido de nulidade da 

cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de crédito, 

porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de 

vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. - Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.- 

Apelação improvida. (TRF4, AC 2002.71.00.030905-0, Primeira Turma Suplementar, Relator Joel Ilan Paciornik, 
publicado em 10/08/2005)Assim, nada há a ser alterado em tais cláusulas, inexistindo, assim, problemas com os valores 

cobrados.Portanto, cumpre examinar se há algum vício no procedimento de execução judicial levado a efeito pela 

ré.DECRETO-LEI N.º 70/66O Colendo Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei 

nº 70/1966 pela atual Carta Magna (RE nº 223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, in informativo do 

STF nº 116/98):EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso 

conhecido e provido.(1ª Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.1998, p. 22).Desta forma, 

prestigiando a segurança jurídica, reconheço a constitucionalidade do procedimento expropriatório guerreado.Da 

notificação pessoalEntretanto, a utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita 
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observância de todos os requisitos previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas 

garantias ao expropriado.De acordo com as alegações do autor, não teria sido observada pelo agente fiduciário a 

exigência veiculada no parágrafo 1.º , do art. 31, do DL 70/66, ou seja, realização de notificação extrajudicial pessoal ao 

expropriado acerca da existência dos débitos executados a fim de lhe garantir a purgação da mora.O descumprimento de 

tal exigência eiva de nulidade todo o procedimento expropriatório.Assim:As participações a que se refere o art. 31, do 

Dec. Lei 70, de 1966, devem ser feitas através de carta entregue mediante recibo ou enviada pelo Registro de Títulos e 

Documentos, ou ainda por meio de notificação judicial (RT 490/111).O Dec. Lei n. 70/66 confere ao mutuário a 

prerrogativa de ser intimado pessoalmente, para purgação da mora (art. 31, 1.º). É defeso ao agente financeiro eleger, 

arbitrariamente, o local do imóvel hipotecado, como domicílio do devedor, para efeito de notificação (RSTJ 50/314).No 

caso, não vislumbro o vício alegado.Isso porque, conforme documentos de fls.145-157 e 162, houve diversas tentativas 

de localização dos mutuários pelo agente financeiro tanto para purgação da mora quanto para intimação do leilão, 

inclusive por meio de cartório extrajudicial, tendo sido constatado que os autores não estavam no imóvel em nenhuma 

das tentativas (total de seis entre 2003 e 2004).Dessa forma, estando em local incerto e não sabido ou dificultando 

indevidamente sua localização, a publicação de editais, tal como efetivado pela parte ré, atende aos comandos 

legislativos e constitucionais, garantindo o equilíbrio da relação contratual.Se assim não fosse possível, os devedores 

que não pudessem ser encontrados estariam livres de qualquer conseqüência em razão de seu inadimplemento, que no 

caso remonta a 2003.No mais, os requisitos do art. 31 referem-se à comunicação da instituição credora ao agente 

fiduciário, não importando em ofensa alguma à ampla defesa e contraditório eventual irregularidade, tendo em vista que 
o devedor foi, como visto, devidamente intimado para purgar a mora.Ademais, apenas no caso de comprovado prejuízo 

é que eventual irregularidade nas intimações teria o condão de macular todo o procedimento de expropriação.No 

entanto, não se observa prejuízo algum já que os próprios autores procuraram o credor para tentar renegociar o débito 

pouco tempo depois das datas das notificações (fls. 39-45), presumindo-se terem tido pleno conhecimento de seus 

débitos.Assim, prejudicados os demais argumentos elencados pela parte autora contra o procedimento de execução 

extrajudicial, mesmo porque não demonstrada nenhuma tentativa de purgar a mora, salientando-se que pode o devedor 

purgar o débito a qualquer momento até a assinatura do auto de arrematação cf. art 34. do DL 70/66.Nesse 

sentido:AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO 

ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - ARREMATAÇÃO PELA CREDORA - CONSTITUCIONALIDADE DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - VÍCIOS NÃO COMPROVADOS - DISCUSSÃO 

SOBRE O CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES - DESCABIMENTO. I - Não prospera a argüição dos agravantes no 

sentido de que não foram observados os requisitos do Decreto-Lei 70/66, no tocante à intimação quanto ao 

procedimento extrajudicial, pois, muito embora não se admita a prova negativa, por outro lado, não houve prova de que 

os mesmos tiveram intenção de purgar a mora junto à CEF, administrativamente. II - A execução extrajudicial do 

imóvel está expressamente prevista no contrato entabulado entre as partes, de modo que não procede qualquer 

argumento no sentido de que os mutuários tivessem sido surpreendidos com referida sanção. III - A escolha unilateral 

do agente fiduciário foi realizada em consonância com o disposto no artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, porquanto está 
expressamente prevista no parágrafo único da cláusula 27ª do contrato firmado entre as partes, autorizando a escolha de 

quaisquer das entidades devidamente credenciadas pelo Banco Central do Brasil. IV - Não apreciada na decisão 

agravada a alegação acerca da onerosidade excessiva do financiamento, haja vista que, em sede de ação anulatória de 

atos jurídicos, apenas se pode perquirir a respeito da execução extrajudicial, promovida com base no Decreto-lei nº 

70/66, posto que não cabe, nesta demanda, a revisão do contrato com o recálculo das prestações, mas tão-somente a 

anulação do procedimento adotado pela CEF. V - Agravo legal improvido. (AC 200161000314395, JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 14/12/2010)Nulidade do editalTampouco se observa o vício alegado no 

edital publicado na imprensa, uma vez que perfeitamente legível, conforme documentos acostados aos autos (fls. 158-

170), os quais não foram impugnados pela parte autora (silente em relação ao despacho de fls. 137 e 186).Renegociação 

obrigatóriaAcresça-se que não há como se obrigar a ré à renegociar o débito, tendo em vista o princípio da autonomia 

da vontade e o princípio da liberdade de contratar.Não bastasse, inexiste, como visto nulidade contratual, o que faz 

prevalecer o brocardo pacta sunt servanda no caso.Dano moral e pedido subsidiárioInexistentes os vícios apresentados, 

não há o que se falar em dano indenizável.Por fim, improcede o pedido subsidiário, tendo em vista que se trata de 

execução hipotecária e, assim, não há previsão legal de retenção por benfeitorias.Assim: CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEIS DADOS EM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL CONSTITUCIONALIDADE DECRETO-LEI 

70/66. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STF. INDENIZAÇÃO DE BENFEITORIAS. IMPOSSIBILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. - Ação proposta por mutuária do Sistema Financeiro da Habitação, visando à nulidade da 

execução extrajudicial do imóvel financiado, sob a alegação de inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e da 

inbservância do devido processo legal. - A execução extrajudicial de que trata o Decreto-Lei Nº 70/66, é compatível 

com a Carta Magna, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori da venda do imóvel 

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja 

reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. (AC304408/PE, Rel. Des. Federal IVAN LIRA DE 

CARVALHO (convocado), julg. 05/12/2002, DJ.11/02/2003, pág. 604). - Precedentes desta Corte e do STF, 

(AC304408/PE, Rel. Des. Federal IVAN LIRA DE CARVALHO (convocado), julg. 05/12/2002, DJ.11/02/2003, pág. 

604); (AC288615/PB, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, julg. 19/09/2002, DJ. 11/02/2003, pág. 593).; 

(RE nº 223.075/DF Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, julg. 23.06.98, publ. DJU 06.11.98). - Observa-se dos autos que a 

adjudicação extrajudicial seguiu todo o procedimento fixado no Decreto-Lei70/66. - O pedido de indenização de 
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benfeitorias em imóvel adjudicado pela instituição financeira não pode ser atendido por ausência de previsão legal. - 

Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 200282010040906, Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, 

TRF5 - Primeira Turma, 01/02/2005)Aliás, o DL 70/66 (art. 32, 2.º) é explícito ao dizer que não há nenhum direito de 

retenção ou indenização sobre o imóvel alienado.Ante o exposto,Preenchidos os requisitos processuais, resolvo o mérito 

e JULGO O PEDIDO IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, cassando 

expressamente a decisão que antecipou efeitos da tutela.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor da causa corrigido conforme a Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF, 

nos termos do art. 20, 4o, do Código de Processo Civil, em obediência aos parâmetros definidos pelo 3o, do mesmo 

diploma legal, cuja exigibilidade fica suspensa em razão da gratuidade de justiça.Custas ex lege.P.R.I.C.  

 

0010349-66.2006.403.6100 (2006.61.00.010349-7) - LUIZ ANTONIO TEIXEIRA BOZZA(SP024296 - JOSE 

ANTONIO DOS SANTOS E SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual o autor pretende obter provimento 

jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária referente ao Imposto de Renda Pessoa Física 

incidente sobre os valores percebidos mensalmente a título de suplementação de aposentadoria, decorrentes de adesão 

ao plano de previdência complementar administrado pela Fundação Sistel de Seguridade Social, atualmente 

denominada Visão Prev - Sociedade de Previdência Complementar.Sustenta que, desde sua adesão ao plano de 

previdência complementar, no ano de 1978, até 31/12/1995, efetuou o recolhimento do imposto de renda na fonte, sem 
que fosse, contudo, deduzido da base de cálculo do tributo o valor inerente ao plano de suplementação de aposentadoria, 

debitado mensalmente em seu salário.Aduz que, em razão do advento da Lei nº 9.250/95, o imposto de renda passou a 

incidir sobre o valor do benefício, a partir de seu efetivo resgate. Dessa forma, alega que tanto sobre o valor 

correspondente à parte do benefício de previdência complementar acumulado resgatada em março/2004, quanto sobre 

os valores percebidos mensalmente a tal título não deveria haver incidência do Imposto de Renda Pessoa Física. Dessa 

forma, requer a repetição dos valores recolhidos indevidamente, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

legais.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 85).Devidamente citada, a ré apresentou contestação (fls. 

99-140), sustentando, preliminarmente, a falta de documentação que comprove a ocorrência de retenção de Imposto de 

Renda Pessoa Física alegada pelo autor, bem como o efetivo montante retido. Como preliminar de mérito, sustenta a 

prescrição quinquenal contra a Fazenda Pública. No mérito propriamente dito requer a improcedência da ação, uma vez 

que a demanda vai além dos limites do entendimento firmado pelo STJ sobre a matéria, qual seja, o da não incidência 

do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria correspondente às contribuições efetuadas 

exclusivamente pelo beneficiário no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, até o limite do imposto 

pago sobre as contribuições deste período, por força da isenção concedida no inciso VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 

1988, na redação anterior a que lhe foi dada pela Lei nº 9.250, de 1995, entendimento este contido no Ato Declaratório 

PGFN n 04/2006.Réplica às fls. 143-153.As partes não requereram dilação probatória.É o relatório do necessário. 

Fundamento e Decido.Preliminares:Ausência de documentação necessária. Sustenta a União Federal que o autor não 
juntou aos autos documentos comprobatórios da retenção de IRPF alegada, nem do efetivo montante que pretende 

repetir a tal título, requerendo assim a extinção do feito sem a resolução do mérito.Todavia, tenho que não lhe assiste 

razão.Isto porque os demonstrativos de pagamento juntados às fls. 15-16, além do ofício e planilhas juntados às fls. 91-

97, comprovam o vínculo do autor ao plano de previdência complementar, inclusive durante a vigência da Lei n Lei nº 

7.713/88, bem como o efetivo recebimento do respectivo benefício, por meio de resgate parcial do valor acumulado e 

prestações mensais. Portanto, uma vez comprovadas tais situações, há que se reconhecer que eventuais retenções de 

IRPF sobre as contribuições do autor para o plano de previdência complementar, bem como sobre as respectivas 

parcelas do benefício decorreram necessariamente de lei.Ademais, uma vez apurada a ocorrência de bitributação, os 

valores a serem repetidos poderão ser apresentados em eventual execução de sentença.Dessa forma, rejeito a preliminar 

aventada. Mérito: PrescriçãoNo caso, constata-se que o início do recebimento do benefício de previdência 

complementar por parte do autor se deu em dezembro/2003, conforme documento juntado às fls. 15, sendo que a 

presente ação foi proposta em 09/05/2006 (fls. 02).Dessa forma, tendo por fundamento a presente ação a ocorrência de 

bitributação quando da retenção do IRPF sobre os valores relativos ao benefício percebido pelo autor, não há que se 

falar em prescrição no caso em tela.Mérito propriamente dito:Cinge-se a questão na declaração de inexigibilidade do 

valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre a parcela mensalmente percebida a título de complementação 

de aposentadoria, em razão de já ter efetuado o recolhimento do tributo quando do pagamento das contribuições para o 

plano de previdência privada. No caso, o autor requer a repetição da totalidade dos valores correspondentes ao Imposto 
de Renda Pessoa Física incidente sobre a parte do benefício de previdência complementar acumulado resgatada em 

março/2004, bem como sobre as parcelas mensalmente percebidas a tal título e não somente sobre a parcela do tributo 

correspondente aos valores vertidos ao fundo durante o período de 01/01/1989 a 31/07/1995, acerca da qual passo a 

discorrer. Assim dispunha a Lei nº 7.713/88:Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos 

percebidos por pessoas físicas:(. . .)VII - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada:a) quando em 

decorrência de morte ou invalidez permanente do participante;b) relativamente ao valor correspondente às contribuições 

cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da 

entidade tenham sido tributados na fonte;Tal determinação foi alterada pelo artigo 32 da Lei 9250/95:Art. 32. O inciso 

VII do art. 6º da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 6º 

..........................................................(...)VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 

morte ou invalidez permanente do participante.Diante dos dispositivos legais apresentados, denota-se que, durante a 
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vigência da Lei 7.713/88, os valores pagos pelo beneficiário a título de contribuição para formação do fundo de 

previdência privada compunham a base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física, o qual era retido na fonte, sobre 

os rendimentos do empregado. Em contrapartida, os benefícios pagos a título de aposentadoria complementar gozavam 

da isenção do imposto.Todavia, com a edição da lei 9.250/95, a situação acabou por se inverter, admitindo-se a dedução 

da contribuição paga pelo beneficiário da base de cálculo do imposto de renda, passando o mesmo a ter incidência a 

partir do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições. Portanto, não obstante pretenda o autor a repetição 

do imposto de renda sobre a parte do benefício de previdência complementar acumulado resgatada em março/2004, bem 

como sobre as parcelas mensalmente percebidas a tal título, forçoso reconhecer que o tributo é indevido somente na 

parte do benefício composta pelos valores vertidos ao fundo pelo beneficiário no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 

de julho de 1995.Esta também é a posição pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. DIREITO 

À RESTITUIÇÃO DECORRENTE DE LESÃO CONSISTENTE NA INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS 

IN IDEM. ARTIGO 6º, VII, B, DA LEI 7.713/88. ARTIGO 33, DA LEI 9.250/95. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, 

DO CPC. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO NA FONTE. DESNECESSIDADE. 1. Os 

recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos na vigência da Lei 7.713/88 não estão sujeitos 

à incidência do Imposto de Renda, mesmo que a operação seja efetuada após a publicação da Lei 9.250/95. 2. É mister 
perquirir, quer se trate da percepção de benefícios decorrentes de aposentadoria complementar, quer se trate de resgate 

de contribuições quando do desligamento do associado do plano de previdência privada, sob qual regime estavam 

sujeitas as contribuições efetuadas, para fins de incidência do imposto de renda. 3. As contribuições recolhidas sob o 

regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), com a incidência do imposto de renda no momento do 

recolhimento, ostenta como efeito que os benefícios e resgates daí decorrentes não serão novamente tributados, sob 

pena de violação à regra proibitiva do bis in idem. 4. O recolhimento efetivado na vigência da Lei 9.250/95 (a partir de 

1.º de janeiro de 1996) importa que sobre os resgates e benefícios referentes a essas contribuições incide a exação. 5. A 

Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ, sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o 

entendimento de que não incide imposto de renda sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria e o 

do resgate de contribuições que, proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período 

de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada, por 

força da isenção concedida pelo artigo 6º, inciso VII, alínea b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada 

pela Lei 9.250/95 (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, publicado no DJe de 13.10.2008). 6. 

Outrossim, para que o contribuinte faça jus à isenção do imposto de renda, revela-se despicienda a comprovação de 

inocorrência de recolhimentos sob a vigência da Lei 9.250/95, uma vez que a aludida causa excludente do crédito 

tributário atinge tão-somente as parcelas que corresponderem às contribuições efetuadas pelo próprio contribuinte no 

período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. (Precedentes do STJ: REsp 838.981/RJ, Rel. Ministro Luiz 
Fux, Primeira Turma, julgado em 20.09.2007, DJ 18.10.2007; AgRg no REsp 926.875/RJ, Rel. Ministro José Delgado, 

Primeira Turma, julgado em 06.09.2007, DJ 20.09.2007; REsp 979.162/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira 

Turma, julgado em 18.10.2007, DJ 13.12.2007; e REsp 804.423/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 01.06.2007). 7. Ademais, o recolhimento formal, por meio dos respectivos DARFs, 

compete à fonte pagadora, a qual tem a total responsabilidade pelo recolhimento da exação, razão pela qual não procede 

a imputação do respectivo ônus probatório ao contribuinte. 8. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do 

julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já 

distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 9. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200602562675, LUIZ FUX, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 06/08/2009) Ademais, o entendimento em questão restou perfilhado pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, conforme se verifica no Ato Declaratório PGFN n 04/2006.Assim, procede em parte o pedido do 

autor.Ante o exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade do Imposto de Renda Pessoa Física 

incidente sobre o valor correspondente à parte do benefício de previdência complementar acumulado resgatada em 

março/2004, bem como sobre as parcelas mensalmente percebidas a tal título, no que pertine tão-somente à parte do 

fundo composta pelos aportes do autor efetuados no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de julho de 1995.Dessa 

forma, CONDENO a ré à devolução dos valores recolhidos a tal título, os quais deverão ser corrigidos monetariamente 
nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF, sendo que os juros de mora já estão abrangidos pela utilização da 

taxa Selic. Ante a sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos.Sem custas (justiça gratuita - fls. 52).Sentença sujeita ao reexame necessário, ressalvada a hipótese do art. 19, 

inciso II e 1º, da Lei n.º 10.522/02, com a redação da Lei n.º 11.033/04. P.R.I.C. 

 

0026069-73.2006.403.6100 (2006.61.00.026069-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026067-06.2006.403.6100 (2006.61.00.026067-0)) BENEDITA DIRCE RANGEL DA SILVA(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 
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Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, objetivando obter a parte autora provimento jurisdicional que condene as 

rés a realizar(em)/suportar(em) revisão ou cumprimento exato de cláusulas contratuais (Contrato do Sistema Financeiro 

da Habitação), nos seguintes termos:a) Excluindo o acréscimo das prestações decorrente da aplicação do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES;b) Expurgando os juros que excederem a taxa de 10% ao ano;c) Atualizando-se o saldo 

devedor com a utilização do INPC em substituição à TR;d) Afastando o IPC de março de 1990 na correção do saldo 

devedor (84,32%);e) Declarando-se a nulidade da clausula contratual respectiva em virtude de inconstitucionalidade da 

execução judicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 por afronta aos princípios do devido processo legal e da ampla 

defesa;f) Adotando-se os mesmos índices e a mesma periodicidade adotados para a correção do saldo devedor no 

reajuste das prestações após a renegociação de 08/1999;g) Alterando-se a forma de cálculo e de reajuste dos prêmios 

dos seguros;h) Afastando-se as cobranças abusivas.Os autos foram inicialmente distribuídos perante a Justiça do Estado 

de São Paulo.Citado, o Banco Bradesco S/A apresentou contestação, alegando, em síntese, a improcedência total do 

pedido.A autora apresentou réplica (fls. 121-129).Produzida prova pericial requerida pela autora (fls. 204-274).O Banco 

Bradesco S/A apresentou parecer de seu assistente técnico (fls. 286-326; 328), concordando com o laudo pericial.A 

autora apresentou parecer de seu assistente técnico (fls. 336-354).Manifestou-se o Bradesco (fls. 355-381).Proferida 

sentença julgando improcedente o pedido (fls. 394-398).Interposta apelação pela autora (fls. 401-418).O Eg. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo anulou de ofício a sentença e, reconhecendo necessária a participação da Caixa 

Econômica Federal na lide por se tratar de contrato vinculado ao FCVS, declinou da competência e determinou a 

remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 441-442).Transitado em julgado o acórdão, vieram os autos a este Juízo.Citada, 
a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, sustentando, em síntese (fls. 465-477):a) Necessidade de intimação 

da União;b) Sua ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista já ter havido cobertura de 100% do débito pelo FCVS 

em 27/07/2001;c) No mérito, a improcedência do pedido.Réplica às fls. 487-493.Intimada, a União Federal disse não ter 

interesse jurídico neste feito (fls. 494-495).A CEF não requereu produção de outras provas.A parte autora requereu 

produção de prova pericial, o que foi indeferido, tendo em vista o laudo já juntado aos autos.Os autos vieram conclusos 

para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Preliminares:De início, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad 

causam da CEF, tendo em vista que o resultado desta ação interfere diretamente na responsabilidade do FCVS quanto 

ao saldo devedor porventura alterado.Afastada a preliminar e presentes os pressupostos processuais pertinentes e 

condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: Inicialmente, cumpre destacar o que segue:O Código de Defesa do 

Consumidor é uma inovação legislativa salutar que coloca nosso país entre os mais avançados no que pertine ao 

regramento jurídico das relações de consumo.A aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde 

haja um consumidor hipossuficiente estará ele acobertado pelas referidas normas protetivas.Quanto à discussão em tela, 

recentemente, o STF definiu a plena aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras (ADIN n.º 2591), celeuma 

que durou anos para ser definida pelo Pretório Excelso.Nesse sentido também se posicionou o Eg. STJ, sumulando seu 

entendimento, verbis:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. (SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 149)Contudo, o CDC não deixa de ser uma lei ordinária que deve se submeter 

aos regramentos de maior hierarquia e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um micro 
sistema de proteção ao consumidor, deve conviver com o micro sistema que é o SFH.Por tais motivos, mesmo 

entendendo, como entendo, aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o efeito prático desse entendimento não é relevante.Isto porque não se pode 

tratar o contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação como de adesão, em que o agente financeiro 

impõe unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. Esse contrato não é elaborado de acordo 

com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da Habitação e as 

políticas públicas de habitação. Os índices de correção monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as 

formas de amortização e as taxas de juros já foram estabelecidos pelo legislador.Aos contratantes e de um modo 

especial ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua 

vontade. Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege) e 

são de extrema relevância para a harmonia do sistema como um todo.Como as cláusulas dos contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições legais, fica difícil 

classificá-las como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas, uma vez que se presume exatamente o 

contrário.Assim, entendo como aplicável o CDC naquilo que não contrarie regramento legal próprio do Sistema 

Financeiro da Habitação.Desta forma, partindo da presunção de legalidade dos atos normativos que regem a matéria no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, deixo de aplicar alteração de ônus da prova e demais consectários 

incompatíveis com as premissas acima.Fixadas tais premissas, analiso os pedidos de forma individualizada como 
segue:Do Coeficiente De Equiparação Salarial - CESPretende a parte o afastamento do CES - Coeficiente de 

Equiparação Salarial. Tal coeficiente foi criado pela Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do Banco 

Nacional da Habitação, editada com base no disposto no artigo 17, inciso I, e parágrafo único, da Lei 4.380/1964, que o 

autorizava a disciplinar o Sistema Financeiro da Habitação. A aplicação contratual do CES é restrita apenas ao cálculo 

da primeira prestação, sendo que os encargos mensais são corrigidos pela variação salarial da categoria profissional 

prevista no contrato e o saldo devedor, pelo índice de remuneração da poupança. O Coeficiente de Equiparação Salarial 

visa aumentar a parcela de amortização buscando-se a quitação do saldo devedor. Desde que prevista contratualmente, 

trata-se de cláusula estabelecida em benefício do mutuário, não havendo motivo para afastá-la, sob o equivocado 

fundamento de que a cobrança do CES teria sido autorizada apenas a partir da Lei 8.692/93. Como visto, havia 

autorização legal para sua cobrança anteriormente a essa norma, em razão da atribuição disciplinadora outorgada ao 

Banco Nacional da Habitação pela Lei 4.380/1964.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de 
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Justiça, conforme revela a ementa do seguinte julgado, exigindo-se sempre a previsão contratual:A jurisprudência desta 

Corte firmou-se no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido (AgRg no REsp 

893.558/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 27.8.2007)(REsp 806.395/RS, Rel. Ministra DENISE 

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.03.2008, DJ 14.04.2008 p. 1)No caso, não houve previsão contratual 

específica da aplicação do CES, motivo pelo qual se mostra incorreta a aplicação deste coeficiente na primeira 

prestação. Abusividade nos juros pactuados.As taxas estipuladas não se revelam abusivas, eis que até praticamente 

dentro do limite legal previsto para os contratos incluídos no próprio Sistema Financeiro da Habitação (12% ao ano, a 

partir do advento da Lei n 8.692, de 28 de julho de 1993 (art. 25).Este limite serve também para analisar a razoabilidade 

das taxas de juros fixadas antes do advento da Lei n.º 8.692/93, já que a taxa de 10% ao ano referida no art. 6, alínea e, 

da Lei n 4.380/64, não é considerada limite conforme jurisprudência pacificada na Segunda Seção do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça.Confira-se:Embargos de divergência. Interpretação do art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64. Sistema 

Financeiro da Habitação.1. Induvidosa a divergência entre o acórdão embargado e o paradigma sobre o alcance do 

artigo 6º, e), da Lei nº 4.380/64.2. O referido dispositivo não estabelece limitação da taxa de juros, apenas dispõe sobre 

as condições para a aplicação do reajuste previsto no artigo 5º da mesma Lei.3. Embargos de divergência conhecidos e 

providos.(EREsp 415588/SC, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 24.09.2003, DJ 01.12.2003 p. 257)Assim, improcedem tais alegações.DA TAXA REFERENCIAL (TR)Quanto a 

este pedido, verifico tratar-se de verdadeira hipótese de ausência de interesse de agir da parte autora, uma vez que o 

pleito, se atendido, ser-lhe-ia prejudicial, haja vista que, por exemplo, o INPC acumulado (256,92%) - tomando-se por 
base o mês de criação TR (julho/94) até 31/08/2009 - é superior à variação da TR no mesmo período (171,38%).Assim, 

não conheço do pedido, por falta de condição da ação (interesse de agir), nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Correção do saldo devedor em abril de 1990 (IPC - março/90).Pleiteia a parte autora que o saldo devedor 

seja atualizado em abril de 1990 pela variação do BTNF ao invés do IPC.Na época, os saldos devedores dos 

financiamentos habitacionais deveriam ser reajustados pelos índices de correção das cadernetas de poupança.O art. 17, 

III, da Lei 7.730/90 (Instituiu o Cruzado Novo) determinou que os saldos das Cadernetas de Poupança fossem 

atualizados, a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Posteriormente, a Lei 

8.024/90, que Instituiu o Cruzeiro e o famigerado bloqueio dos depósitos bancários, determinou que os valores de 

poupança bloqueados seriam atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a 

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990).Desta 

forma, ficou instituída uma dupla remuneração de depósitos de poupança, sendo regra a aplicação do IPC e exceção, 

para os valores bloqueados, a utilização do BTNF.Há, por este motivo, entendimento jurisprudencial do Eg. Tribunal 

Regional Federal da 4.ª Região e de outras Cortes que determinam a aplicação do menor índice (BTNF) para a 

atualização do saldo devedor dos financiamentos habitacionais no mês de março de 1990, como se observa:CIVIL - 

EMBARGOS INFRINGENTES - SFH - 84,32% - IPC DE MARÇO/90 - ABRIL/90, 41,28% - ÍNDICE MENOR - 

VARIAÇÃO DO BTN NO PERÍODO - IGUAL REMUNERAÇÃO A MUTUÁRIOS E POUPADORES - 1. Com base 
na legislação em vigor no período, relativamente à correção dos depósitos de cadernetas de poupança, após o dia 19 de 

março até 31.03.1990, por força da MP 168/90, procedeu-se o reajuste pelo IPC de FEV/90, aplicado sobre a totalidade 

dos saldos existentes, até então expressos em cruzados novos. Em seguida, todas as contas foram desdobradas em duas 

parcelas: A primeira, de cinqüenta mil cruzados novos, foi convertida imediatamente em Cruzeiros livres, recebendo o 

crédito no montante de 84,32%, correspondente ao IPC de MARÇO/90. A poupança bloqueada, os cruzados-novos 

bloqueados junto ao BACEN, foi remunerada pela variação do BTNF. 2. Sendo o BTNF de abril/90, no coeficiente de 

41,28%, o indexador utilizado pelo agente credor para remunerar os poupadores em suas contas bloqueadas e contas 

vinculadas do FGTS, durante o mês 04 do ano calendário, qual seja, a atualização pelo índice menor, não há 

justificativa idônea para manter os 84,32% incidente ao mês de abril de 1990, contemplando mutuários e poupadores de 

forma diversa. (TRF 4ª R. - EI-AC 97.04.21611-4 - SC - 2ª S. - Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - 

DJU 24.03.2004 - p. 425)Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a 

remuneração dos depósitos em poupança em março de 1990 deve ser feita com a utilização do 

IPC.Assim:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS RETIDOS - PLANOS COLLOR I E II - LEIS 8.024/90 E 8.177/91 - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - MARÇO/1990 - IPC - 1. As instituições financeiras depositárias, a partir da perda da 

disponibilidade dos depósitos, não são legitimadas passivas para demandas referentes à correção monetária de ativos 

financeiros bloqueados. 2. O índice a ser aplicado em março/90 é o IPC. 3. Precedentes da Corte Especial e da Primeira 
Seção. 4. Embargos acolhidos. (STJ - EDRESP 312516 - SP - 2ª T. - Rel. Min. Castro Meira - DJU 29.09.2003 - p. 

00179)Diante disso, para coerência do sistema, mister se faz aplicar o mesmo índice atualizador dos depósitos em 

poupança (IPC referente a março de 1990 e BTNF a partir de então) para correção do saldo devedor dos financiamentos 

habitacionais.De fato, nesse sentido pacificou-se a questão no âmbito do Eg. Superior Tribunal de Justiça e do Eg. TRF 

3.ª Região, como se observa dos seguintes arestos:CIVIL E PROCESSUAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO - PRESTAÇÕES E SALDO 

DEVEDOR - ÍNDICE DA POUPANÇA - REAJUSTE - IPC DE MARÇO/90 (84, 32%) - APLICAÇÃO - A Corte 

Especial e a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento de que o índice aplicável ao reajuste 

do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de 84, 32%, 

consoante a variação do IPC (respectivamente, ERESP nº 218.426/RS, Rel. Min. Vicente Leal, por maioria, julgado em 

10.04.2003 e RESP nº 122.504/ES, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, por maioria, DJU de 16.09.1999). II. Agravo 
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regimental improvido. (STJ - AGRESP 547834 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - DJU 19.12.2003 - p. 

00490)SFH - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR - 

APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990 - 84,32%. 1 - A controvérsia dos presentes autos diz respeito à aplicação 

do índice de correção do saldo devedor no mês de março de 1990, quando da implantação do Plano Collor. 2 - A 

jurisprudência é pacífica no sentido de corrigir o saldo devedor no mês de março de 1990, pelo IPC correspondente a 

84,32%. 3 - Recurso improvido.(AC 199903990616362, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

25/05/2007)Por esses motivos, é de ser denegado este pleito.DECRETO-LEI N.º 70/66O Colendo Supremo Tribunal 

Federal já se pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei nº 70/1966 pela atual Carta Magna (RE nº 223.075-DF, 

Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, in informativo do STF nº 116/98):EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da 

República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto 

da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja 

reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(1ª Turma RE-223075, Rel. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.1998, p. 22).Desta forma, prestigiando a segurança jurídica, reconheço a 

constitucionalidade do procedimento expropriatório guerreado.No mais, diante da reconhecida constitucionalidade da 

norma que instituiu a execução extrajudicial, não prosperam alegações de sua revogação pelo Código de Processo Civil, 

uma vez que instituidora de exceções aos procedimentos nele previstos, devidamente albergada por norma superior.Em 

outras palavras, não há revogação expressa determinada pelo Código de Processo Civil nem tampouco tácita, 
considerando-se a especificidade do Decreto-lei 70/66 e sua já mencionada constitucionalidade.Correção das prestações 

com o mesmo índice e a mesma periodicidade adotados para a correção do saldo devedor após a renegociação de 

08/1999.Não há nulidade a ser reconhecida na avença de 1999 celebrada entre as partes, já que presentes todos os 

requisitos para existência e validade do ato jurídico, inexistindo vício que cause o desequilíbrio contratual neste aspecto, 

o que foi corroborado pela prova pericial produzida.Portanto, não procede também este pedido.MIP E DFIO prêmio de 

seguro dos contratos vinculados ao SFH (Morte e Invalidez Permanente e Danos Físicos do Imóvel e Seguro de 

Crédito) são fixados pela legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado.A 

Circular SUSEP n 111, de 3 de dezembro de 1999, alterada pelas Circulares nº 121/2000, 179/2002, 191/2002, 

227/2003 e 254/2004 , consolida toda a legislação em matéria de seguro habitacional, cabendo ao agente financeiro 

aplicá-la, utilizando os coeficientes e demais parâmetros nela previstos.Assim, inexistindo prova de que o agente 

financeiro tenha descumprido os parâmetros legais ou de que haja qualquer abusividade nos termos da contratação do 

seguro, forçoso é o reconhecimento da improcedência deste pedido.Anatocismo da remuneração do saldo devedor.Em 

relação ao tormentoso tema do anatocismo no sistema de amortização do saldo devedor no Sistema Financeiro de 

Habitação, comungo do entendimento esposado no seguinte aresto do Tribunal Regional Federal da 4.ª 

Região:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA EXTRA PETITA - TABELA PRICE - 

AMORTIZAÇÃO - CAPITALIZAÇÃO - TAXA REFERENCIAL - INTERESSE RECURSAL DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E DA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA - 1. Não está além nem fora do 
pedido a sentença que, diante dos fundamentos expostos na petição inicial, interpreta o contrato, a legislação de 

regência e a fórmula matemática de pagamento, realinhando o regime de amortização contratado e, com isso, determina 

a revisão expressamente requerida na inicial. 2. É regra especial do SFH a obrigatoriedade de amortização mensal do 

saldo devedor, com base nas Leis nº 4.380/64 e nº 8.692/93, independentemente do regime de amortização contratado - 

PRICE, SACRE, SAC, PAM. 3. Haverá capitalização ilegal nos contratos de financiamento do SFH quando ocorrer a 

chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo. 4. O SFH garante ao mutuário que todo encargo mensal (prestação) deve conter a amortização 

prevista para o contrato, sendo o restante destinado ao pagamento de juros. Eventuais juros não pagos devem ser 

destinados a conta em separado, sobre a qual somente incidirá correção monetária, para evitar a capitalização. Deste 

modo estar-seá garantindo a aplicação do art. 6º, c, da Lei nº 4.380/64, bem como do art. 4º do Decreto nº 22.626/33 e 

da Súmula 121 do STF. 5. Entre 03/1991 e 04/2004, o INPC variou 06, 961% a mais do que a TR, sendo a sua 

substituição prejudicial ao mutuário. 6. De acordo com o art. 7º da Lei 5.741/71, uma vez adjudicado o bem pelo agente 

financeiro, o devedor ficará exonerado da obrigação de pagar o restante da dívida. Isto significa que, no final das contas, 

é o valor de venda do imóvel o único valor econômico a ser tutelado pela defesa da CEF/EMGEA, pois, se executar a 

dívida inflada pelos planos econômicos, restará apenas o bem para suporte do crédito financeiro. Desta forma, seja qual 

for a sentença, seja qual for o resultado da demanda, só haverá interesse recursal quando o valor liquidado da sentença 

for inferior ao valor de venda do imóvel, ou seja, da garantia hipotecária - destaques não são do original. (TRF 4ª R. - 
AC 2003.04.01.040456-0 - PR - 3ª T. - Rel. Juiz Antonio Fernando Schenkel do Amaral E Silva - DOU 14.07.2004 - p. 

305)Com efeito, observa-se na planilha de fls. 311-326, bem como em resposta específica do laudo pericial (fls. 223) 

que houve a amortização negativa na evolução do saldo devedor, o que gera, sem dúvida anatocismo, uma vez que os 

valores não amortizados, sobre os quais já incidiram juros, tornam a compor o débito principal, sendo sobre eles 

cobrados novamente juros.Assiste, portanto, razão à parte autora.Desta forma, para afastar o anatocismo no caso, as 

prestações devem ser pagas da seguinte forma:1) Em primeiro lugar, deve o valor ser utilizado para pagamentos dos 

prêmios dos seguros e demais acessórios, se houver (ex.: FCVS);2) Após, deve ser utilizado o remanescente para 

pagamento da parcela de amortização prevista na tabela price;3) Sendo insuficiente para tanto, o restante deverá ser 

mantido no saldo devedor, servindo de base de cálculo dos juros relativos ao período subseqüente. Entretanto, nessa 

hipótese, a parcela de juros será lançada em conta à parte, não compondo a base de cálculo de juros subseqüentes, 

evitando, com isto, a prática de anatocismo;4) Tal montante de juros apurado constituirá conta apartada que será 
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corrigido monetariamente pela aplicação dos mesmos critérios de atualização do saldo devedor;5) O montante daí 

decorrente (juros apenas atualizados + capital ainda não amortizado sobre o qual é cabível a incidência de juros) 

constituirá o total do saldo devedor do contrato.Assim, o valor dos juros que deixaram de ser pagos passam a constituir 

saldo devedor distinto, o qual será corrigido monetariamente com base no mesmo índice de correção previsto no 

contrato para o saldo devedor principal, para ser pago pelo mutuário ao final do contrato ou refinanciado.Ante o 

exposto,Não conheço do pedido de substituição da TR pelo INPC na correção do saldo devedor do contrato, por falta de 

condição da ação (interesse de agir), nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.No mais, preenchidos os 

requisitos processuais, resolvo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO O PEDIDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil APENAS PARA: 1) 

Condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a suportar por meio do FCVS, bem como o Banco Bradesco S/A a 

promover revisão da dívida decorrente do contrato discutido no feito, com observância dos elementos detalhados 

abaixo: 1.1. As prestações pagas desde o início do contrato originário e o saldo devedor respectivo deverão ser revistos 

obedecidos os seguintes critérios:1.1.1. Em primeiro lugar, deve ser afastada a cobrança do CES;1.1.2. Em segundo, 

deve o valor das prestações ser utilizado para pagamentos dos prêmios dos seguros e demais acessórios, se houver (ex.: 

FCVS);1.1.3. Após, deve ser utilizado o remanescente para pagamento da parcela de amortização prevista na tabela 

price;1.1.4. Sendo insuficiente para tanto, o restante deverá ser mantido no saldo devedor, servindo de base de cálculo 

dos juros relativos ao período subseqüente. Entretanto, nessa hipótese, a parcela de juros será lançada em conta à parte, 

não compondo a base de cálculo de juros subseqüentes, evitando, com isto, a prática de anatocismo;1.1.5. Tal montante 
de juros apurado constituirá conta apartada que será corrigido monetariamente pela aplicação dos mesmos critérios de 

atualização do saldo devedor;1.1.6. O montante daí decorrente (juros apenas atualizados + capital ainda não amortizado 

sobre o qual é cabível a incidência de juros) constituirá o total do saldo devedor do contrato.1.2. a definição do saldo 

devedor correto, consoante critérios acima elucidados, será feita nos termos dos arts. 461 do Código de Processo 

Civil.2) improcedentes os demais pedidos;A definição do saldo devedor correto, consoante critérios acima elucidados, 

demandará liquidação por cálculo de iniciativa da parte interessada.Eventuais créditos apurados em favor da parte 

autora deverão ser devolvidos pela ré, uma vez que o contrato já se encontra liquidado. Tais valores serão corrigidos 

segundo critérios da Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF.Considerando a sucumbência parcial, os honorários 

advocatícios compensam-se mutuamente, motivo pelo qual deixo de fixá-los (art. 21 do Código de Processo Civil).De 

igual forma, as custas e despesas processuais serão divididas igualmente entre as partes, devendo a ré ressarcir a parte 

autora na metade dos valores por esta despendidos devidamente corrigidos conforme critérios da Resolução n.º 

134/2010 do Eg. CJF.Diante do acima consignado, evidencia-se que, após cognição exauriente, não há o que se falar em 

dívida líquida a favorecer os réus em eventual cobrança contra a autora. De outra parte, o perigo na demora da prestação 

jurisdicional poderá gerar danos de difícil reparação, haja vista a possibilidade de cobranças diversas com 

encaminhamento do nome da autora para cadastros de inadimplentes. Por isso, com fulcro no art. 273 e seus parágrafos 

do Código de Processo Civil, suspendo a exigibilidade do débito em discussão, devendo os réus absterem-se de levar a 

efeito qualquer cobrança respectiva ou negativar por tais motivos o nome da autora junto aos cadastros de restrição de 
crédito.Traslade-se cópia desta sentença para os autos n.º 0026067-06.2006.403.6100.P.R.I.C.  

 

0019461-25.2007.403.6100 (2007.61.00.019461-6) - DJALMA DOMICIANO X GERMINA CORREA 

DOMICIANO(SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO E SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, com escopo de obterem os autores 

provimento jurisdicional que declare o direito de quitação por liquidação antecipada do saldo devedor de financiamento 

imobiliário contratado com a ré, nos termos da Lei n.º 10.150/2000, independentemente da existência de segundo 

imóvel financiado pelos antigos mutuários e também como cobertura do FCVS. Pleiteiam a condenação da ré na 

obrigação de fazer consistente no fornecimento de documento de quitação para competente baixa de hipoteca.Em 

síntese, sustentam os autores que têm direito à quitação do imóvel, tendo em vista a cobertura do FCVS e a existência 

de um negócio jurídico perfeito e acabado. Citada (fl. 133), a ré apresentou contestação (fls. 134-163), alegando, 

preliminarmente, a inépcia da inicial, a falta de interesse de agir e a necessidade de intimação da UNIÃO para que se 

manifestasse sobre interesse na intervenção neste feito. No mérito, sustentou, em síntese, a existência de duplo 

financiamento, o que inviabilizaria a quitação, na forma pretendida. Pugnou pela improcedência da ação.Réplica às fls. 

186-199.A ré não requereu produção de outras provas (fls. 211).A parte autora requereu a produção de prova pericial 
(fls. 212-222).Foi produzida a prova pericial (fls. 267-294).As partes manifestaram-se sobre o laudo pericial (fls. 302-

304; 305-332).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Passo a decidir.Preliminares:Inépcia da inicialNão 

assiste razão à ré, tendo em vista que não é a denominação contida na petição inicial que delimita seu objeto e 

determina o rito a ser seguido.Como se observa claramente da petição inicial e também das manifestações das partes na 

contestação e na réplica, é evidente que o pedido nesta ação cinge-se à cobertura do FCVS diante do chamado duplo 

financiamento.Portanto, devidamente identificados os elementos da ação no caso: partes, causa de pedir e pedido. 

Presentes, portanto, os requisitos dos arts. 282 e 283 do Código de Processo Civil.A própria defesa apresentada pela ré 

evidencia a inexistência, por outro lado, de qualquer dificuldade para a identificação do pedido no caso.Rejeito, assim, 

esta preliminar.Falta de interesse de agirNão há o que se falar em inexistência de interesse de agir, tendo em vista a 

negativa da ré em efetuar a cobertura do saldo devedor no caso pelo FCVS.A novação da dívida realizada em 1999, em 

verdade, depende da cobertura parcial do saldo devedor pelo FCVS, que foi indeferida pela ré, o que caracteriza 
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plenamente o interesse de agir no caso, tanto que não concedida a quitação do financiamento pela CEF.Improcede, 

portanto, a preliminar aventada.Invervenção da UNIÃOCom a intervenção da União na qualidade de assistente simples 

(fl. 230), não há o que se falar em irregularidade no procedimento.Assim, presentes os pressupostos processuais 

pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: Quitação do financiamento pelo FCVSDiscute-se 

neste feito a existência ou não de cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS em contrato de 

financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista tratar-se de imóvel adquirido 

de proprietário que já possuía financiamento anterior no mesmo sistema e na mesma localidade do primeiro.O contrato 

em questão foi firmado em 20/11/1987, vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, com prazo de resgate de 228 

meses, e com cláusula de cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais.Assim, tratando-se de 

financiamento coberto pelo FCVS, com o pagamento da última parcela de amortização, nada mais poderia ser exigido 

do mutuário, uma vez que eventual saldo devedor seria suportado pelo referido Fundo.Ora, não tem a mutuante respaldo 

contratual ou legal para recusar-se a cumprir a cláusula contratual que prevê a garantia de quitação do saldo residual 

após o término do prazo contratual, uma vez pagas todas as prestações pelo mutuário.Isto porque não há qualquer 

previsão desta espécie no contrato, nem tampouco sanções legalmente impostas à situação em tela, mesmo quanto ao 

direito de utilização do FCVS na liquidação antecipada realizada.Explico.Tratando-se de contratação anterior ao 

advento das Leis nº 8.004/90 e 8.100/90, não se aplica ao caso dos autos a restrição imposta em tais diplomas legais, 

sendo vedada sua retroatividade, nos termos do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988.Poder-se-ia 

argumentar que o disposto no 1º, do art. 9.º, da Lei 4380/64, seria legitimador da recusa da parte ré em aplicar a 
cobertura do FCVS no contrato em tela.Assim dispunha o referido parágrafo (vigente à época da contratação, mas 

posteriormente revogado pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24.08.2001, DOU 27.08.2001, em vigor conforme o 

art. 2º da EC nº 32/2001): 1º. As pessoas que já forem proprietárias, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel 

residencial na mesma localidade... (VETADO)... não poderão adquirir imóveis objeto de aplicação pelo sistema 

financeiro da habitação.Entretanto, apesar da proibição do duplo financiamento na mesma localidade, inexiste sanção de 

perda de cobertura do FCVS para o caso de seu descumprimento, não sendo, desta forma, legal nem contratual, repita-

se, a conduta adotada pela parte ré.Por fim, mister se faz destacar que a Lei nº 10.150/2000 reforça tal entendimento ao 

prescrever:Art. 4º Ficam alterados o caput e o 3º do artigo 3º da Lei nº 8.100, de 05 de dezembro de 1990, e 

acrescentado o 4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles 

relativos aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da 

data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.O Eg. Superior Tribunal de Justiça tem decidido de 

forma pacífica nesse sentido, como se observa dos seguintes arestos exemplificativos:CONTRATO DE MÚTUO - 

DOIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA 

PELO FCVS - IRRETROATIVIDADE DAS LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90 - PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - 1. Consoante as regras de direito intertemporal, as obrigações regem-se 

pela Lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham elas base contratual ou extracontratual. No campo dos 
contratos, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela Lei vigente ao tempo em que se celebraram. 2. A cobertura 

pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial, é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor 

existente após a extinção do contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. Embora o FCVS onere o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no 

futuro, quitar sua dívida desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 3. Deveras, se na data do contrato de mútuo, ainda não estava em vigor norma impeditiva da 

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis nº 

8.004/90 e 8100/90, violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação. 4. In casu, 

à época vigia a Lei nº 4.380/64 que não excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel 

adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro 

imóvel seria antecipado o vencimento do valor financiado. 5. Ademais, a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei 

nº 8.100/90, tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos 

contratos firmados até 05.12.1990. 6. Precedentes do STJ (RESP nº 568503/RS, deste relator, DJ de 09.02.2004; RESP 

363966/SP, Rel. Min. Humberto Gomes DE BARROS, DJ de 11/11/2002; RESP 393543/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, 

DJ de 08/04/2002) 7. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, 

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para 
embasar a decisão. 8. Recurso Especial desprovido. (STJ - RESP 604103 - SP - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJU 

31.05.2004 - p. 00225)ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - FCVS - AQUISIÇÃO 

DE DOIS IMÓVEIS NA MESMA LOCALIDADE - QUITAÇÃO - IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 

8.100/90 - PRECEDENTES. - As Leis 8.004/90 e 8.100/90 não se aplicam às hipóteses em que os contratos para 

aquisição de imóveis, situados na mesma localidade, pelo FCVS, foram celebrados anteriormente à vigência dos 

referidos diplomas legais, consoante as regras de direito intertemporal. - Recurso especial não conhecido. (STJ - 

RECURSO ESPECIAL - 444377/SC - 2ª Turma - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - DJU de 04/10/2004 - p. 

232).Ademais, também trilham no mesmo sentido as decisões do Eg. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC 

200161000314530/SP. 5.ª T. - Rel. Des. Federal ANDRE NABARRETE. J. 25/09/2006. DOU 07/11/2006, p. 319) e do 

Eg. Tribunal Regional Federal da 4.ª Região (TRF 4ª R. - AC 2001.71.08.007302-2 - RS - 3ª T. - Rel. Juiz Erivaldo 

Ribeiro dos Santos - DOU 16.06.2004 - p. 982; TRF 4ª R. - AC 2002.70.05.008365-9 - PR - 3ª T. - Rel. Des. Fed. 
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Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DOU 07.07.2004 - p. 399; RF 4ª R. - AC 2002.71.00.029188-3 - RS - 3ª T. - 

Rel. Des. Fed. Luiz Carlos de Castro Lugon - DOU 14.07.2004 - p. 313).Destarte, assiste razão à parte autora.Ante o 

exposto,Preenchidos os requisitos processuais, conheço o mérito da pretensão deduzida em Juízo pela autora, a fim de 

julgar o pedido PROCEDENTE, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para:declarar o direito da 

parte autora à cobertura residual pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais no contrato em questão, 

condenando a CEF (FCVS) ao pagamento de tais valores, bem como a lhe conceder quitação do financiamento 

habitacional, levantando-se a hipoteca, quando satisfeitas as demais condições contratuais para tanto (condições da 

avençada liquidação antecipada).Outrossim, condeno a ré ao ressarcimento das custas processuais, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da parte autora, os quais fixo em 10% do valor correspondente ao 

débito residual do contrato coberto pelo FCVS nos termos desta sentença, forte no previsto pelo art. 20, 4.º, do Código 

de Processo Civil, atualizado nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF.Sem condenação da União em custas, 

tendo em vista sua participação ínfima no procedimento (art. 32 do Código de Processo Civil).Intime-se a União. 

 

0004742-04.2008.403.6100 (2008.61.00.004742-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP225650 - 

DANIELE CHAMMA CANDIDO) 

Vistos, etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, através da qual o Autor pretende 

a anulação da contratação decorrente do Pregão 001/SVMA/2008, por entender que o objeto da contratação - transporte 
de documentos - fere a previsão determinada no artigo 21, inciso X da Constituição Federal, combinada com a Lei 

6538/78, que determina o monopólio da União Federal para o exercício da atividade postal. Regularmente citada, a Ré 

apresentou contestação afirmando que a atividade que visa contratar enquadra-se na exceção prevista na alínea a do 

parágrafo 2º do artigo 9º da Lei 6538/78, não configurando serviço postal. A antecipação da tutela foi indeferida à fls. 

180/181, sendo interposto agravo dessa decisão, recebido sem o efeito suspensivo e convertido em agravo retido. 

Instadas a manifestar-se sobre a produção de provas, a Ré apresentou documentação. Tratando-se de questão 

unicamente de direito, julgo, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. É o relatório. Fundamento 

e decido. Primeiramente, há que ser analisado o pedido de inclusão, no pólo passivo, da empresa contratada através do 

Pregão que se pretende anular na presente demanda. Entendo impertinente, no momento, tal providência, uma vez que o 

prazo do contrato já se escoou e o serviço já foi prestado. Passo ao exame do mérito. Pretende o Autor a suspensão e 

posterior anulação do Pregão 001/SVMA/2008, sob a fundamentação de que se trata de licitação para a contratação de 

terceiros para a realização de serviços que caracterizam o monopólio postal da União Federal, nos termos da Lei 

6538/78. A Ré afirma que a atividade contratada através da licitação combatida se enquadra na hipótese de exclusão do 

monopólio, nos termos da alínea a do parágrafo 2º do artigo 9ª dessa lei. Vejamos. O edital do Pregão 001/SVMA/2008, 

propõe contrato para a prestação de serviços de serviços de entregas de documentos e pequenos volumes, coma 

utilização de bicicletas, com ciclistas. Diz o contrato que o objeto do mesmo constitui a contratação de empresa para 

prestação de serviços de entregas expressas de documentos e pequenos volumes, com a utilização de bicicletas, com 
ciclistas, para atendimento da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, a serrem executados de acordo com 

as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - ANEXO I (fls. 62). Referido ANEXO consta à fls. 56 e 

traz a informação (item 4, fls. 56 v.), que as demandas de entregas rápidas de documentos por parte das diversas 

unidades desta Pasta envolvem, prioritariamente, os órgãos municipais situados no perímetro central da Cidade, 

conforme tabela anexa, fora as urgências: - remete a tabela de endereços à fls. 57, onde consta lista com 12 (doze) 

órgãos, sete situados no Centro, um na Liberdade, um no Ibirapuera, um no Bom Retiro, um em Cerqueira César e um 

na Aclimação. A regra prevista na Lei 6538/78, que determina quais as atividades que estão e quais não estão incluídas 

no monopólio da União Federal está no artigo 9º dessa lei, que dispõe que (grifamos):Art. 9º - São exploradas pela 

União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais: I - recebimento, transporte e entrega, no território 

nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal; II - recebimento, transporte e entrega, no território 

nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência agrupada: III - fabricação, emissão de selos e de outras 

fórmulas de franqueamento postal. 1º - Dependem de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do serviço 

postal; a) venda de selos e outras fórmulas de franqueamento postal; b) fabricação, importação e utilização de máquinas 

de franquear correspondência, bem como de matrizes para estampagem de selo ou carimbo postal. 2º - Não se incluem 

no regime de monopólio: a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, 

em negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial; b) transporte e entrega de carta e 

cartão-postal; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento. Ainda, diz a 
Jurisprudência:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ATUAÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. MONOPÓLIO POSTAL. ADPF 46-7/DF JULGADA IMPROCEDENTE PELO STF. ART. 9º DA LEI 

6.538/78. BOLETOS DE COBRANÇA DE MENSALIDADE. INCLUSÃO NO CONCEITO DE CARTA. RECURSO 

PROVIDO. 1. O STF, finalizando o julgamento da ADPF 46-7/DF, assim se manifestou, verbis: ARGÜIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS. 

PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL. CONTROVÉRSIA REFERENTE À 

LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE REGULA DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES NAS HIPÓTESES DE 

VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL 

VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º, INCISO XIII, 170, 

CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS 
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PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO 

JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO 

42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO 

POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI. 1. O 

serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de um 

remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito. Serviço 

postal é serviço público. 2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço 

público e a atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, 

empreendida por agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma 

situação de privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem 

jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a 

exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 4. O serviço postal é prestado pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da Administração Indireta da União, 

criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que 

diz com a prestação dos serviços públicos, do regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de 

atividade econômica em sentido estrito é empreendida pelo Estado. 6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o 

privilégio postal. 7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que 
essa atividade seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 8. Argüição de descumprimento 

de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu interpretação conforme à Constituição ao 

artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo. 

(Rel. p/ acórdão Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, DJe 25/2/10) 2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou a 

orientação de que os documentos bancários e os títulos de crédito incluem-se no conceito de carta, estando a sua 

distribuição, portanto, inserida no monopólio postal da União. Precedentes. 3. Entende-se que, na mesma situação, estão 

os boletos de cobrança de mensalidade expedidos por associação aos seus associados, pois o transporte da 

correspondência, no caso, não ocorre entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de sua economia, por 

meios próprios, sem intermediação comercial, tampouco são executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma 

definida em regulamento, conforme exige o 2º do art. 9º da Lei 6.538/78. 4. Recurso especial provido. (DJE 

DATA:14/10/2010 STJ PRIMEIRA TURMA) - grifamos. Temos, portanto, que o transporte de carta ou cartão-postal, 

efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, sem 

intermediação comercial não está incluído no serviço exclusivo da União Federal. De acordo com o artigo 47 da Lei 

6538/78, que expressa definições a serem utilizadas na interpretação da lei, CARTA é objeto de correspondência, com 

ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, 

que contenha informação de interesse específico do destinatário; e CARTÃO-POSTAL, o objeto de correspondência, de 

material consistente, sem envoltório, contendo mensagem e endereço. Assim, comparando-se o objeto do contrato e seu 
ANEXO I, com o parágrafo 2º, alínea a do artigo 9º da Lei que rege os Serviços Postais, conclui-se que são 

coincidentes, ou seja, o objeto do contrato (prestação de serviços de entregas de documentos e pequenos volumes, com 

a utilização de bicicletas, com ciclistas, da Secretaria do Verde e Meio Ambiente para órgãos municipais situados no 

perímetro central da Cidade) reflete a hipótese normativa (transporte de carta entre dependências da mesma pessoa 

jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial). Desta forma, tem razão a 

Ré, quando afirma que a contratação efetuada em decorrência do Pregão nº 001/SVMA/2008 se enquadra na hipótese de 

exclusão do monopólio previsto pela legislação. Deve, portanto, ser rejeitado o pedido efetuado na inicial Posto isto, 

julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da causa. P.R.I. 

 

0010958-78.2008.403.6100 (2008.61.00.010958-7) - HUMBERTO DE MOURA LEAL(SP231371 - EDSON 

KAWAHARA E SP267289 - SAMUEL MARTIN MARESTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 

- LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, através da qual o Autor pretende a 

revisão de seu contrato de financiamento, sob a fundamentação de que o mesmo contém cláusulas ilegais e que não está 

sendo cumprida a equivalência salarial pela CEF e pelo agente financeiro.A antecipação da tutela foi indeferida à fls. 

113, decisão d qual foi interposto agravo, recebido sem o efeito suspensivo e ao qual foi negado provimento. 
Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal alegou, preliminarmente, ausência de interesse de agir pela 

adjudicação do imóvel seis dias após a propositura da ação, antes da integração da lide pela Ré, portanto. Ainda, a 

novação contratual realizada (fls. 48), que também esvazia o interesse de agir do autor, em rever o contrato que não 

mais está em vigência. Por fim, afirma sua ilegitimidade passiva e legitimidade da Engea. Como prejudicial ao mérito, 

afirma a ocorrência de prescrição, tendo em vista que o contrato que o Autor busca a revisão foi assinado há mais de 13 

anos da propositura da ação. No mérito, afirma não haver fundamento nas alegações trazidas na inicial. Em relação à 

execução nos termos do Decreto 70/66, alega sua constitucionalidade e cumprimento de todas as formalidades nele 

previstas.Na réplica o Autor reitera os termos da inicial. Instados a se manifestar sobre a produção de provas, a Autora 

pela produção de prova pericial contábil, deferida à fls. 272. A Autora apresentou quesitos e indicou assistente técnico à 

fls. 273, a CEF à fls. 278. O laudo pericial foi apresentado à fls. 316, tendo a CEF apresentado manifestação sobre o 

mesmo à fls. 344. É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre afastar alegado pela CEF, segundo a qual a 
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mesma seria parte ilegítima para figurar no presente feito. Não prospera referida alegação, uma vez que o contrato foi 

firmado com a mesma, ainda que posteriormente tenha sido cedidos os direitos à Engea.A alegação de prescrição 

também deve ser afastada, uma vez que apesar de a data de assinatura do contrato que se pretende efetuar revisão ter 

sido efetuada há período maior que dez anos, os efeitos das mesmas perduram enquanto viger o contrato, o que se deu 

até 1998. Alega também a CEF que o Autor é carecedor da ação por inexistência do interesse de agir por dois motivos, 

quais sejam, a adjudicação do imóvel antes da citação e a inexistência do contrato que o Autor pretende seja revisto, 

haja vista a realização de acordo de novação, que transformou o contrato de PES para SACRE. Primeiramente, entendo 

que a adjudicação do imóvel não esvazia o interesse de agir do Autor, uma vez que o que o mesmo pretende é a revisão 

de cláusulas que o mesmo considera abusivas e o cumprimento do pactuado em relação à correção das parcelas. 

Portanto, caso as alegações efetuadas na inicial sejam acatadas, a adjudicação do imóvel objeto do contrato que se 

pretende a revisão poderá ser cancelada. Em relação à alegação de inexistência de interesse de agir do Autor devido à 

realização de novação do contrato, entendo que tem razão a CEF, tendo referido interesse perecido totalmente. De fato, 

não há que se cogitar em revisão de cláusulas de contrato que não mais existe, uma vez que substituído por outro que, 

acrescente-se, tampouco foi cumprido. Por refletir o entendimento deste Juízo, peço vênia para adotar como 

fundamento desta sentença a decisão exarada em julgamento de apelação, realizado pelo E. TRF da 2ª Região, abaixo 

transcrita com grifos nossos:SFH. NOVAÇÃO VALIDADE. SACRE. INOCORRÊNCIA DE ANATOCISMO. 

UTILIZAÇÃO DA TR. LEGALIDADE DO CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. TAXA DE JUROS NOMINAL E 

EFETIVA DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS. 1. Os autores firmaram contrato de renegociação da dívida, com 
alteração das condições contratuais, não cabendo mais qualquer discussão a respeito do primitivo contrato , respectivo 

sistema de amortização, critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor. 2. Não há comprovação nos autos da 

ocorrência dos vícios de vontade capaz de ensejar a anulação da novação. 3. A novação adotou como critério de 

amortização o sistema SACRE - Sistema de Amortização Crescente, que possibilita a quitação do contrato no prazo 

convencionado, uma vez que atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmos índices de atualização, mantendo 

íntegras as parcelas de amortização e juros que compõem a prestação. 4. Se a regência do contrato passou a adotar o 

SACRE, é impertinente o pedido de revisão quanto à obediência do PES. 5. Em qualquer sistema de amortização de 

longo prazo, o valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações 

pagas, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado. Tal medida impede que o mutuante sofra os 

prejuízos decorrentes da inflação, viabilizando a gestão de recursos destinados à habitação. a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça firmou-se na orientação de ser legítimo o procedimento de reajuste do saldo devedor do mútuo 

hipotecário antes da respectiva amortização, evitando-se prejuízo por parte de quem concedeu o mútuo caso não 

houvesse recomposição do valor real do saldo devedor (RESP - 874988, 1ª Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJ 

10/04/2008, p. 1; AGRESP - 903743, 4ª Turma, rel. Min. Massami Uyeda, DJ 17/03/2008, p. 1; AGRESP - 1007302, 3ª 

Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 17/03/2008, p. 1; AGA - 901806, 4ª Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

11/02/2008, p. 1; AGRESP - 963675, 3ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 17/12/2007, p. 170). 6. O 

Supremo Tribunal Federal não vedou a utilização da TR genericamente nos contratos, mas a substituição do indexador 
previsto em ajuste anterior à Lei nº 8.177/91. Conforme destacado pela MM. Juíza a qua, o contrato de mútuo entre a 

parte autora e a ré foi assinado em 1998. Desta forma, sendo a assinatura posterior à edição da Lei em foco, não há que 

se falar em irregularidade consubstanciada na utilização da Taxa Referencial como índice de correção do saldo devedor. 

É improcedente o pedido de aplicação do Plano de Equivalência Salarial em relação ao saldo devedor. O PES só é 

aplicável, quando previsto contratualmente, às prestações. No caso, é correta a aplicação da TR. O reajuste do saldo 

devedor deve ser feito na forma do contrato, com base no coeficiente de atualização aplicável aos depósitos de 

poupança. Portanto, é inviável a pretensão de substituir a TR por outro índice. As estipulações do contrato, que constitui 

ato jurídico perfeito, devem ser respeitadas. 7. Foi livremente pactuada no contrato a taxa nominal de 9,100% ao ano, 

que corresponde a uma taxa efetiva de 9,4893%. Não há indicativos nos autos de que as taxas de juros pactuadas foram 

desrespeitadas. É natural a existência de duas taxas atreladas ao contrato, eis que a remuneração do empréstimo é 

mensal e não anual, de forma que, por questão de cálculo, ao dividirmos a taxa anual pelo real período de capitalização 

terminaremos por verificar que a sua aplicação, mês a mês, gera uma taxa efetiva ao ano maior do que a taxa nominal 

pactuada, pois o prazo de incorporação dos juros não coincide com o prazo a que se refere a taxa (mensal/anual). 8. O 

pedido de devolução, em dobro, dos valores pagos a maior também improcede, seguindo a sorte do pedido principal. 9. 

Apelo conhecido e desprovido. (E-DJF2R - Data::09/12/2010 - Página::196/197 TRF2 Sétima Turma Especializada) 

Por fim, cabe ressaltar que descabe razão ao Autor em relação á alegação de inconstitucionalidade do Decreto lei 

70/66.Resta pacificado, através de decisão do Supremo Tribunal Federal, a recepção, pela Constituição Federal de 1988, 
das determinações do Decreto lei 70/66 relativas à execução extrajudicial:EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO PELO RELATOR. OFENSA À 

CONSTITUIÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. RECEPÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE 1988. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CF, art. 102, III, b.I. - Legitimidade constitucional da atribuição 

conferida ao relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou a recurso e a dar provimento a esse RI/STF, art. 21, 1º; 

Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado.II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso 

extraordinário.III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela 

indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a 

admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.IV. - O pressuposto constitucional do recurso 

extraordinário, inscrito no art. 102, III, b, da Constituição, é que tenha o acórdão recorrido declarado a 
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inconstitucionalidade de tratado ou lei federal. Se isso não ocorreu, segue-se a impossibilidade de o recurso, interposto 

com fundamento na citada alínea b, ser admitido.V. - O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, por diversas vezes, 

no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição. Precedentes.VI. - Agravo não 

provido.(Origem: Stf - Supremo Tribunal FederalClasse: Ai-Agr - Ag.Reg.No Agravo De InstrumentoProcesso: 509379 

Uf: Pr - Paraná ) Por fim, há que se ressaltar que houve notificação dos mutuários, uma vez que a publicação no jornal 

oferece publicidade suficiente de modo a permitir a interposição da ação. Sobre tal alegação já se manifestou o E. TRF 

da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃOEXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE 

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, 

não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle 

judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.2. Não é possível afirmar que o 
edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos como verificar a tiragem diária 

do jornal O DIA, cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância.3. Não se pode admitir como 

verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em casos como o presente, a 

Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as possibilidades de 

transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta (fls. 05) dão conta 

de que inúmeras tentativas de composição amigável com a agravada foram realizadas sem sucesso.4. Quanto a eleição 

do agente fiduciário não tem aplicação ao caso o 2 do art. 30 do Decreto-lei n 70/66, já que não se trata de agente 

fiduciário eleito nos termos do inciso II do art. 30 do referido decreto, mas sim de utilização pela Caixa Econômica 

Federal, sucessora do BNH, das prerrogativas dispostas no inciso I e 1 do artigo 30 do Decreto-lei n 70/66. Assim, não 

se faz necessário nos casos de execução extrajudicial de hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da habitação 

(Art. 30, I, DL 70/66), que o agente fiduciário seja eleito de comum acordo entre credor e devedor, porquanto a Caixa 

Econômica Federal, sucessora do BNH podia, nos termos do 1 do art. 30 do Decreto-lei n 70/66, exercer as funções de 

agente fiduciário diretamente ou determinar o exercício dessa função através das pessoas mencionadas no inciso II do 

artigo em apreço.5. A inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito está prevista no 

art. 43 da Lei nº 8.078/90, não configurando ato ilegal ou abuso de poder, até porque no caso a inclusão dos mutuários 

confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se apresenta prima facie como modo coercitivo 

de pagamento da dívida porque a agravada tem a seu favor instrumento sério destinado a isso, a execução 
extrajudicial.6. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado.(Origem: Tribunal - Terceira RegiãoClasse: Ag - 

Agravo De Instrumento - 228736Processo: 200503000068702 Uf: Sp Órgão Julgador: Primeira TurmaData Da Decisão: 

28/06/2005 Documento: Trf300094118) Portanto, descabe o pedido efetuado na inicial, sendo legítima a execução 

extrajudicial promovida nos termos do Decreto lei 70/66, devendo ser registrada a carta de arrematação. Desta forma, 

julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, referente à declaração de 

inconstitucionalidade do Decreto Lei 70/66. Declaro extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI do Código de Processo Civil, em relação aos demais pedidos. Custas na forma da lei. Fixo honorários 

advocatícios em 10% do valor da causa.P.R.I. 

 

0022381-35.2008.403.6100 (2008.61.00.022381-5) - PAULO SERGIO VARGAS WERNECK(SP034734 - JOSE 

ALVES DE SOUZA) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP147590 - RENATA GARCIA E SP254014 - CARLOS 

ALBERTO PALMIERI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO E SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito sumário com o escopo de obterem os autores provimento jurisdicional que declare 

nulo de pleno direito a cobrança de saldo devedor, ou qualquer outro valor referente a saldo residual já coberto pelo 

chamado Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS em financiamento habitacional do Sistema Financeiro 

da Habitação.Em síntese, sustenta o autor que tem direito à quitação do imóvel, tendo em vista a cobertura do FCVS e o 
direito adquirido protegido pela Constituição Federal. O feito foi originariamente distribuído à Justiça Estadual, na 40ª 

Vara Cível do Foro Central desta Capital.O corréu Banco ABN AMRO REAL S/A apresentou contestação, alegando, 

em síntese, a improcedência do pedido e oferecendo pedido contraposto, nos termos do art. 278, 1.º, do Código de 

Processo Civil, para obter o cancelamento da quitação já concedida ou a formação de título executivo judicial para a 

cobrança do saldo devedor, que teria sido indevidamente coberto pelo FCVS no caso (fls. 43-62). Réplica às fls. 99-

111.A audiência de conciliação, instrução e julgamento restou infrutífera.Houve sentença (fls. 159-164) que julgou 

procedente o pedido e improcedente o pedido contraposto. Em sede recursal, o Eg.Tribunal de Justiça, às fls. 204-209, 

reconheceu incompetência absoluta no caso da Justiça Estadual e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, por 

entender que a Caixa Econômica Federal é gestora do Sistema Nacional de Habitação e, como tal, deveria figurar no 

pólo passivo como litisconsorte necessária.Desta feita, os autos foram redistribuídos a esta 2ª Vara Cível Federal. 

Citada, a co-ré Caixa Econômica Federal contestou a inicial, argüindo, preliminarmente, a necessidade de intimação da 
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União Federal e, no mérito, pugnou pela improcedência total do pedido (fls. 242-258).Intimada, a União interveio na 

condição de assistente simples (fls. 264-267).Réplica à contestação da CEF às fls. 269-278.Nada requerido acerca de 

produção de novas provas.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Passo a decidir.Preliminares:Presentes 

os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: Quitação do 

financiamento pelo FCVSEm suma, discute-se neste feito a existência ou não de cobertura do Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS em contrato de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

tendo em vista tratar-se de segundo imóvel adquirido no mesmo sistema e na mesma localidade do primeiro.O contrato 

em questão foi firmado em 08/11/1982, vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, com prazo de resgate de 120 

meses, e com cláusula de cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais.Assim, tratando-se de 

financiamento coberto pelo FCVS, com o pagamento da última parcela de amortização, nada mais poderia ser exigido 

do mutuário, uma vez que eventual saldo devedor seria suportado pelo referido Fundo.Ora, não tem a mutuante respaldo 

contratual ou legal para recusar-se a cumprir a cláusula contratual que prevê a garantia de quitação do saldo residual 

após o término do prazo contratual, uma vez pagas todas as prestações pelo mutuário.Isto porque não há qualquer 

previsão desta espécie no contrato, nem tampouco sanções legalmente impostas à situação em tela.Explico.Tratando-se 

de contratação anterior ao advento das Leis nº 8.004/90 e 8.100/90, não se aplica ao caso dos autos a restrição imposta 

em tais diplomas legais, sendo vedada sua retroatividade, nos termos do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 

1988.Poder-se-ia argumentar que o disposto no 1º, do art. 9.º, da Lei 4380/64, seria legitimador da recusa da parte ré em 

aplicar a cobertura do FCVS no contrato em tela.Assim dispunha o referido parágrafo (vigente à época da contratação, 
mas posteriormente revogado pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24.08.2001, DOU 27.08.2001, em vigor conforme 

o art. 2º da EC nº 32/2001): 1º. As pessoas que já forem proprietárias, promitentes compradoras ou cessionárias de 

imóvel residencial na mesma localidade... (VETADO)... não poderão adquirir imóveis objeto de aplicação pelo sistema 

financeiro da habitação.Entretanto, apesar da proibição do duplo financiamento na mesma localidade, inexiste sanção de 

perda de cobertura do FCVS para o caso de seu descumprimento, não sendo, desta forma, legal nem contratual, repita-

se, a conduta adotada pela parte ré.Por fim, mister se faz destacar que a Lei nº 10.150/2000 reforça tal entendimento ao 

prescrever:Art. 4º Ficam alterados o caput e o 3º do artigo 3º da Lei nº 8.100, de 05 de dezembro de 1990, e 

acrescentado o 4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles 

relativos aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da 

data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.O Eg. Superior Tribunal de Justiça tem decidido de 

forma pacífica nesse sentido, como se observa dos seguintes arestos exemplificativos:CONTRATO DE MÚTUO - 

DOIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA 

PELO FCVS - IRRETROATIVIDADE DAS LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90 - PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - 1. Consoante as regras de direito intertemporal, as obrigações regem-se 

pela Lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham elas base contratual ou extracontratual. No campo dos 

contratos, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela Lei vigente ao tempo em que se celebraram. 2. A cobertura 
pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial, é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor 

existente após a extinção do contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. Embora o FCVS onere o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no 

futuro, quitar sua dívida desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 3. Deveras, se na data do contrato de mútuo, ainda não estava em vigor norma impeditiva da 

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis nº 

8.004/90 e 8100/90, violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação. 4. In casu, 

à época vigia a Lei nº 4.380/64 que não excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel 

adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro 

imóvel seria antecipado o vencimento do valor financiado. 5. Ademais, a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei 

nº 8.100/90, tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos 

contratos firmados até 05.12.1990. 6. Precedentes do STJ (RESP nº 568503/RS, deste relator, DJ de 09.02.2004; RESP 

363966/SP, Rel. Min. Humberto Gomes DE BARROS, DJ de 11/11/2002; RESP 393543/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, 

DJ de 08/04/2002) 7. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, 

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para 

embasar a decisão. 8. Recurso Especial desprovido. (STJ - RESP 604103 - SP - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJU 
31.05.2004 - p. 00225)ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - FCVS - AQUISIÇÃO 

DE DOIS IMÓVEIS NA MESMA LOCALIDADE - QUITAÇÃO - IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 

8.100/90 - PRECEDENTES. - As Leis 8.004/90 e 8.100/90 não se aplicam às hipóteses em que os contratos para 

aquisição de imóveis, situados na mesma localidade, pelo FCVS, foram celebrados anteriormente à vigência dos 

referidos diplomas legais, consoante as regras de direito intertemporal. - Recurso especial não conhecido. (STJ - 

RECURSO ESPECIAL - 444377/SC - 2ª Turma - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - DJU de 04/10/2004 - p. 

232).Ademais, também trilham no mesmo sentido as decisões do Eg. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC 

200161000314530/SP. 5.ª T. - Rel. Des. Federal ANDRE NABARRETE. J. 25/09/2006. DOU 07/11/2006, p. 319) e do 

Eg. Tribunal Regional Federal da 4.ª Região (TRF 4ª R. - AC 2001.71.08.007302-2 - RS - 3ª T. - Rel. Juiz Erivaldo 

Ribeiro dos Santos - DOU 16.06.2004 - p. 982; TRF 4ª R. - AC 2002.70.05.008365-9 - PR - 3ª T. - Rel. Des. Fed. 

Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DOU 07.07.2004 - p. 399; RF 4ª R. - AC 2002.71.00.029188-3 - RS - 3ª T. - 
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Rel. Des. Fed. Luiz Carlos de Castro Lugon - DOU 14.07.2004 - p. 313).Destarte, assiste razão à parte autora.Ante o 

exposto,Preenchidos os requisitos processuais, conheço o mérito da pretensão deduzida em Juízo pela autora, a fim de 

JULGAR O PEDIDO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para:1) declarar o 

direito da parte autora à cobertura residual pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais no contrato em questão, 

não havendo o que se falar em saldo residual no caso, impedindo-se, assim, qualquer cobrança das rés neste sentido;2) 

em conseqüência, julgo improcedente o pedido contraposto.Condeno as réu ao reembolso das custas processuais na 

proporção de 50% cada, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da parte autora, cujo montante 

fixo em R$ 1.000,00 para cada ré corrigidos a partir desta data pelos critérios da Resolução n .º 134/2010 do Eg. CJF, 

forte no previsto pelo art. 20, 4.º, do Código de Processo Civil, considerando-se o valor atribuído à causa, a sua 

simplicidade, mas também o tempo da ação e as diversas atividades desenvolvidas no curso do processo.P.R.I. 

 

0001074-88.2009.403.6100 (2009.61.00.001074-5) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário por meio da qual pretende obter a parte autora provimento jurisdicional 

que lhe reconheça crédito oriundo de despesas de armazenagem. Em suma, a parte autora alega que é permissionária de 

serviço público, realizando movimentação e depósito de mercadorias importadas ou destinadas à exportação. Nessa 

condição, sustenta que possui direito ao recebimento de tarifa de armazenagem também quanto às mercadorias objeto 

de pena de perdimento nos termos do previsto no Decreto N.º 6.759/2009 - art. 647 (Regulamento Aduaneiro).Nesta 
ação, pretende obter a condenação da ré em relação às mercadorias abandonadas descritas nos seguintes documentos:1) 

FMA n 00076/06;2) GMCI n 069825-8/2006;3) FMA n 00125/07;4) GMCI n 138925-0/2007;5) FMA n 00080/06;6) 

GMCI n 0070083/2006.Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 118-179), alegando, em síntese, a 

improcedência do pedido por inexistência de vínculo contratual entre as partes, pretendendo a autora transferir o risco 

de seu negócio indevidamente à União. Alega, ainda, o descumprimento do prazo previsto no art. 31, do Decreto n.º 

1.455/76, e no art. 579 do Decreto n 4.543/2002.Réplica às fls. 182-197.Os autos vieram conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e Decido.A presente ação comporta julgamento antecipado nos termos do art. 330, inciso I, do 

CPC, vez que na controvérsia instalada revela ser desnecessária a dilação probatória. Preliminares:Não havendo 

preliminares argüidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o 

mérito.No mérito:A questão a ser dirimida cinge-se na existência ou não de dever jurídico da ré em ressarcir a parte 

autora de despesas de armazenagem de mercadorias submetidas à pena de perdimento no desembaraço aduaneiro. 

Vejamos:A autora, permissionária de serviço público em instalação portuária de zona primária, realiza a movimentação 

e o depósito de mercadorias importadas ou destinadas à exportação, nos termos do que dispõe o Regulamento 

Aduaneiro.Assim, o armazenamento de mercadorias importadas é uma das atividades conferidas à requerente. E, nessa 

qualidade, tem também a obrigação, determinada na legislação aduaneira, de comunicar à Secretaria da Receita Federal 

as ocorrências de mercadorias abandonadas por decurso de prazo, e mantê-las sob sua guarda até a final destinação das 

mesmas.Da mesma forma, no caso de mercadorias aprendidas por desconformidade com aquilo que foi declarado na 
guia de importação, deverá também mantê-las sob sua custódia.No desempenho de tal mister, deve observar 

rigorosamente o controle dos prazos de armazenamento, conforme dispõe o artigo 31 do Decreto-lei n 1.455/76:Art. 31. 

Decorrido o prazo de que trata a letra a do inciso II do artigo 23, o depositário fará, em 5 (cinco) dias, comunicação ao 

órgão local da Secretaria da Receita Federal, relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos 

necessários à identificação dos volumes e do veículo transportador. 1º Feita a comunicação de que trata este artigo 

dentro do prazo previsto, a Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do FUNDAF, efetuará o 

pagamento ao depositário da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a mercadoria. 2º Caso a 

comunicação estabelecida neste artigo não seja efetuada no prazo estipulado, somente será paga pela Secretaria da 

Receita Federal a armazenagem devida até o término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser 

posteriormente alienada.Da leitura atenta do referido dispositivo, concluo que assim como são estabelecidas obrigações 

à permissionária, há também direitos. Neste mesmo sentido o previsto no Decreto n 4.543/2002, o qual se encontrava 

em vigor quando dos fatos do presente feito: Art. 579. Decorridos os prazos previstos nos arts. 574 e 576, sem que tenha 

sido iniciado o despacho de importação, o depositário fará, em cinco dias, comunicação à unidade da Secretaria da 

Receita Federal com jurisdição sobre o recinto alfandegado, relacionando as mercadorias e mencionando todos os 

elementos necessários à identificação dos volumes e do veículo transportador (Decreto-lei no 1.455, de 1976, art. 31). 

1o Feita a comunicação dentro do prazo previsto, a Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do 

Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização, efetuará o pagamento, ao 
depositário, da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a mercadoria (Decreto-lei no 1.455, de 1976, art. 

31, 1o). 2o Caso a comunicação não seja efetuada no prazo estipulado, somente será paga pela Secretaria da Receita 

Federal a armazenagem devida até o término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente 

alienada (Decreto-lei no 1.455, de 1976, art. 31, 2o).E não poderia ser diferente, pois as mercadorias tidas por 

abandonadas e/ou apreendidas, quando objeto da pena de perdimento, são vendidas em hasta pública, ou são destinadas 

para incorporação a órgãos da Administração Pública, ou para entidades filantrópicas, científicas ou educacionais, sem 

fins lucrativos e os ingressos decorrentes de tais alienações configurarão receita da União, na rubrica orçamentária do 

FUNDAF, motivo pelo qual o legislador determinou que as despesas de armazenagem fossem suportadas pela 

Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do próprio FUNDAF.Nada mais coerente, tendo em vista 

que à permissionária não é permitido tomar as mercadorias abandonadas para si, de modo a se ressarcir de tais despesas. 

Os autos tratam então de cobrança de valores que visam cobrir os custos operacionais envolvidos na prestação dos 
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serviços de guarda e armazenagem, custos que devem ser suportados pela Administração Pública, a quem devem ser 

impingidos os ônus advindos da aplicação da pena de perdimento, ainda mais se levarmos em conta a imprevisibilidade 

do tempo de permanência das mercadorias apreendidas no recinto alfandegado, bem como que a armazenagem 

demanda custos de espaço ocupado, de guarnição e movimentação, além de medidas relativas à sua segurança.E não há 

o que se falar em exigência de prévia licitação para a contratação do serviço de armazenagem, tendo em vista que a 

prestação do serviço decorre de imposição legal, de modo que possível aplicar a ressalva prevista na primeira parte do 

inciso XXI do artigo 37 da Carta Magna.Ademais, há de ser ressaltado que os direitos da Autora decorrem de licitação 

efetuada em momento anterior à prestação do serviço, tendo em vista que para a obtenção da permissão do serviço 

público, ela obrigatoriamente participou de certame anterior.De modo que é forçoso concluir que a requerente, na 

condição de depositária das mercadorias abandonadas e/ou apreendidas e colocadas à disposição da União Federal, tem 

o direito de cobrar a tarifa de armazenagem correspondente.No caso dos autos, a autora comprova que cumpriu com 

suas obrigações, informando tempestivamente ao órgão local da Secretaria da Receita Federal que as seguintes 

mercadorias se encontravam em situação de abandono/apreensão (fls. 20-45).Também comprova os períodos de 

prestação do serviço, ou seja, os prazos de permanência das mercadorias em suas instalações, demonstrando os valores 

apurados (fls. 30-32).Dessa forma, a hipótese em questão amolda-se perfeitamente aos termos legais preconizados pela 

parte autora como embasadores de seu pleito, razão pela qual a procedência do pedido condenatório é medida que se 

impõe.Não bastassem tais fundamentos, o ressarcimento das despesas em questão é medida que se impõe para não 

haver verdadeiro enriquecimento sem causa da ré em detrimento da parte autora.Por tais motivos, tenho que merece 
prosperar o pedido.Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o crédito da autora no valor de R$ 16.938,00 (dezesseis mil e 

novecentos e trinta e oito reais) para janeiro de 2009, referente às Fichas de Mercadoria Abandonada - FMAs e Guias de 

Movimentação de Contêiner Importação - GMCIs consignadas no relatório supra. Sobre o valor da condenação deverá 

incidir correção monetária segundo os critérios e os índices da Resolução n 134/2010, do Eg. Conselho da Justiça 

Federal, sem Selic, previstos na tabela das ações condenatórias em geral.Os juros de mora incidem a partir da citação 

em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei n.º 10.406 c.c. artigo 161 do CTN) até o efetivo pagamento.Condeno 

a ré ao ressarcimento das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, 

os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado conforme critérios já acima 

definidos, com fundamento no art. 20, 3 e 4, do Código de Processo Civil). P.R.I. 

 

0017661-88.2009.403.6100 (2009.61.00.017661-1) - ASIT - ASSESSORIA DE SEGURANCA DO TRABALHO S/C 

LTDA(SP151142 - ROSELI APARECIDA LODI DO PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 236 - HELENA M. 

JUNQUEIRA) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, na qual o Autor pretende que seja declarado a inaplicabilidade da SELIC como 

taxa de juros incidente sobre o débito, das multas e dos honorários advocatícios à base de 20% e que seja reconhecido o 

parcelamento de 180 meses dos débitos nos da Lei 11.941/2009. Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 
111/124. No mérito, pugnou a total improcedência do pedido.Às fls. 130/158 a autora requer a extinção da ação por ter 

firmado acordo junto a ré, mediante pedido de parcelamento e em cumprimento ao artigo 6º da Lei 11.941/2009. Assim, 

a autora foi instada para o fim de providenciar a regularização de sua representação processual, com poderes específicos 

para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, haja vista que para se beneficiar do parcelamento, exige-se tal 

renúncia, porém, não se manifestou.Por varias vezes a autora foi intimada, conforme determinação dos despachos de fls. 

164,165,176,183, 186 e 187, no entanto, quedou-se inerte. Intimada a União Federal para se manifestar, às fls. 190 

requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, com a condenação 

em honorários advocatícios. Decido.Da carência de ação por perda superveniente de interesse processual.Constata-se 

que já foi satisfeita a tutela pretendida nos presentes autos, consoante manifestação da autora, veiculada às fls. 

130/158.Isto porque, o artigo 1º da Lei n.º 11.941/2009, prevê a possibilidade de parcelamento de débitos junto à 

Receita Federal e à Procuradoria da Fazenda Nacional, inclusive aqueles constantes nos saldos remanescentes dos 

débitos consolidados em parcelamentos anteriores. Justamente esse o caso dos autos. Portanto, forçoso é o 

reconhecimento da carência superveniente de ação por falta de interesse de agir, uma vez que se tornou desnecessário o 

provimento jurisdicional pretendido.Assim, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor dado 

a causa. Custas ex lege.P.R.I. 

 
0007915-65.2010.403.6100 - RITA MONTES DIAS DE ANDRADE X ALBERTO DIAS DE ANDRADE X 

MARCOS DIAS DE ANDRADE X RICARDO DIAS DE ANDRADE(SP173628 - HUGO LUÍS MAGALHÃES) X 

BAMERINDUS SAO PAULO CIA DE CREDITO IMOBILIARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, que sustenta haver obscuridade na 

sentença proferida às 248-252.Alega a embargante que, ao condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios 

em favor da parte autora, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com base no art. 20, 3, do CPC, a 

sentença proferida deixou de considerar a baixa complexidade da causa, sua curta duração, bem como o fato do FCVS 

constituir fundo público, o que gera a necessidade de fixação dos honorários advocatícios com base no art. 20, 4, do 

CPC. Os autos vieram conclusos.É o relatório.Passo a decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque 

tempestivos.Assim, analiso o mérito:Tenho que não merece prosperar o requerido, uma vez que inexiste a obscuridade 
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alegada. Isto porque a redação do dispositivo da sentença de fls. 248-252 é clara quanto ao critério utilizado por este 

juízo para a fixação dos honorários advocatícios, o qual foi pautado na obediência aos limites quantitativos e 

qualitativos contidos no 3 do art. 20 do CPC.Dessa forma, não havendo alegação de comprometimento da adequada 

compreensão do texto da sentença proferida, não há que se falar em reabertura da atividade decisória, o que só é cabível 

nos casos de decisão omissa.Esse também é o entendimento de Alexandre Freitas Câmara acerca do tema:Tratando-se 

de decisão obscura ou contraditória, o que se pretende com os embargos de declaração é que o juízo dê outra redação ao 

provimento recorrido, mantendo-se, porém, o conteúdo da decisão. Já no que se refere aos embargos de declaração 

contra decisão omissa, em que se pretende a integração do provimento, espera-se que o juízo reabra a atividade 

decisória, examinando a questão sobre a qual permanecera omisso. (Lições de Direito Processual Civil Vol. II, Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 19ª ed., 2009, p. 108) Em verdade, a embargante apresenta mero inconformismo com a sentença 

proferida, pretendendo obter sua modificação, o que deve ser feita pelas vias próprias.Improcedem, assim, os 

embargos.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos dos 

arts. 535 e seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0016078-34.2010.403.6100 - OFELIA ROSINHA GIROTTO(SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, por meio da qual a autora requer a condenação da ré à repetição de valor relativo ao Imposto 

de Renda Pessoa Física - IRPF, incidente sobre benefícios previdenciários recebidos de forma acumulada e com 
atraso.Alega a autora que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS reconheceu seu direito ao recebimento de 

pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro, a partir de fevereiro/2005. Dessa forma, aduz que o 

benefício em questão foi pago de forma retroativa, na data de 28/07/2008.Sustenta ainda que, em razão do 

preenchimento da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - Exercício 2009 - Ano-Calendário 2008 com o valor 

recebido, sobreveio indevido saldo de imposto a pagar, uma vez que as parcelas pagas em atraso não foram 

consideradas mês a mês, hipótese em que seria caracterizada a isenção do tributo. Aduz, finalmente, que o saldo de 

imposto de renda indevido foi equivocadamente recolhido. Devidamente citada, a ré manifestou seu desinteresse em 

apresentar contestação, bem como reconheceu a procedência do pedido, nos termos do art. 19, inciso II e 1, da Lei n 

10.522/2002 (fls. 51/53).Réplica às fls. 56/57.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Presentes 

os pressupostos processuais e as condições da ação e tratando-se a questão de mérito unicamente de direito, conheço 

diretamente do pedido, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De fato, nas hipóteses de 

pagamento de benefícios previdenciários em atraso e de forma acumulada, a incidência do imposto de renda deverá ser 

aferida com base do valor mensal do benefício, levando-se em consideração as tabelas e alíquotas relativas à época dos 

rendimentos, e não com base no valor total recebido de forma acumulada.Isso porque, levada a efeito interpretação 

diversa, o contribuinte que recebesse de forma acumulada seus rendimentos referentes a diversos anos-base por inércia 

ou equívoco do devedor seria duplamente prejudicado: pelo próprio recebimento com atraso e pela incidência 

exacerbada ou até indevida do Imposto de Renda.A Jurisprudência do Eg. STJ e do Eg. TRF 3.ª Região é pacífica nesse 
sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO DE 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA. CÁLCULO MÊS A MÊS. 1. A solução integral da 

controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial 

quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da 

Súmula 211/STJ. 3. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não 

conhecer do mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja 

adequadamente fundamentado. 4. Conforme pacífica jurisprudência do STJ, quando o pagamento dos benefícios 

previdenciários é feito de forma acumulada e com atraso, a incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o 

valor mensal do benefício, e não o montante integral creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as 

alíquotas vigentes à época em que deveriam ter sido satisfeitos. 5. Orientação firmada no julgamento do REsp 

1.118.429/SC, sob o rito dos recursos repetitivos. 6. Agravo Regimental não provido. (AGA 201000127355, HERMAN 

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 20/04/2010)TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 1. 

No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 
exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 

617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. (RESP 200602472789, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 16/08/2007)MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO EM ATRASO, ACUMULADAMENTE - VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO ISENTO DO IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1- A fim de atender os 

princípios constitucionais da capacidade contributiva, da equidade e da isonomia, a legislação deve ser interpretada no 

sentido de que somente pode haver a retenção da fonte de rendimentos pagos em atraso quando as parcelas, 

consideradas isoladamente, ensejarem a incidência do tributo, e de acordo com a alíquota aplicável se o pagamento não 

houvesse sido realizado de maneira acumulada. 2- No caso, o impetrante teve o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço concedido após quase dois anos do seu requerimento, em virtude de morosidade da administração pública, 
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recebendo as 21 (vinte e uma) parcelas em atraso de forma acumulada. Observa-se, por outro lado, que o valor mensal 

do benefício, considerado isoladamente, encontra-se abaixo do rendimento mínimo para a incidência do IRRF. 3- A 

incidência da exação oneraria ainda mais o impetrante, que além de não receber o benefício na época própria ainda teria 

que se submeter a uma tributação à qual não estaria sujeito se o pagamento houvesse sido efetuado oportunamente. 4- 

Precedentes jurisprudenciais: STJ, AgRg no Ag 850.989/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, julgado em 

21/08/2007, DJ 12/02/2008 p. 1; REsp 758.779/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, julgado em 20/04/2006, DJ 

22/05/2006 p. 164; TRF3, AMS 2007.61.05.008378-4, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Regina Costa, DJF3 10/11/2008. 5- 

Remessa oficial a que se nega provimento. (REOMS 199961000179318, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA 

TURMA, 15/06/2009)Ademais, o entendimento em questão restou perfilhado pela própria ré, a qual, amparada pelo 

Parecer PGFN n 287/2009, reconheceu a procedência do pedido quanto à matéria de direito, nos termos do art. 19, 

inciso II, 1, da Lei n 10.522/2002. Todavia, o valor a ser repetido será apurado por ocasião da liquidação de sentença, 

utilizando-se como parâmetro de aferição da incidência ou isenção do imposto de renda o valor mensal do benefício, 

desde o momento de sua concessão, levando-se em consideração as respectivas tabelas e alíquotas da época, bem como 

as declarações de ajuste apresentadas nos períodos.No que tange à correção monetária, esta deverá ser efetuada nos 

termos da Resolução n 134/2010, do Eg. CJF, a partir do recolhimento indevido, sendo que os juros de mora já estão 

abrangidos pela utilização da taxa Selic.Dessa forma, procede o pedido da autora.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fulcro no artigo, 269, inciso II, do Código de Processo Civil, 

para condenar a ré à devolução dos valores indevidamente recolhidos pela autora a título de imposto de renda, 
decorrentes do recebimento em atraso e de forma acumulada dos benefícios previdenciários apontados na inicial, a 

serem apurados através da aferição da efetiva incidência do tributo sobre o valor do benefício mensalmente 

considerado, desde o momento de sua concessão, utilizando-se as respectivas tabelas e alíquotas da época, bem como as 

declarações de ajuste apresentadas nos períodos. Correção monetária e juros moratórios na forma acima 

estabelecida.Sem condenação em honorários advocatícios (art. 19, 1, da Lei n 10.522/2002).Sem custas (justiça gratuita 

- fls. 44).Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 19, 2, da Lei n 10.522/2002).P.R.I. 

 

0017407-81.2010.403.6100 - ANTONIO AVILA(SP065996 - REGINA MARIA BOSIO BIAGINI E SP074868 - 

JOAO CARLOS BIAGINI) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E 

SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP267078 - 

CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela corré Caixa Econômica Federal - CEF, que sustenta haver obscuridade 

na sentença proferida às 213-217.Alega a embargante que, ao condenar a parte ré ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da parte autora, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com base no art. 20, 3, 

do CPC, a sentença proferida deixou de considerar a baixa complexidade da causa, sua curta duração, bem como o fato 

do FCVS constituir fundo público, o que gera a necessidade de fixação dos honorários advocatícios com base no art. 20, 

4, do CPC. Os autos vieram conclusos.É o relatório.Passo a decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque 
tempestivos.Assim, analiso o mérito:Tenho que não merece prosperar o requerido, uma vez que inexiste a obscuridade 

alegada. Isto porque a redação do dispositivo da sentença de fls. 213-217 é clara quanto ao critério utilizado por este 

juízo para a fixação dos honorários advocatícios, o qual foi pautado na obediência aos limites quantitativos e 

qualitativos contidos no 3 do art. 20 do CPC.Dessa forma, não havendo alegação de comprometimento da adequada 

compreensão do texto da sentença proferida, não há que se falar em reabertura da atividade decisória, o que só é cabível 

nos casos de decisão omissa.Esse também é o entendimento de Alexandre Freitas Câmara acerca do tema:Tratando-se 

de decisão obscura ou contraditória, o que se pretende com os embargos de declaração é que o juízo dê outra redação ao 

provimento recorrido, mantendo-se, porém, o conteúdo da decisão. Já no que se refere aos embargos de declaração 

contra decisão omissa, em que se pretende a integração do provimento, espera-se que o juízo reabra a atividade 

decisória, examinando a questão sobre a qual permanecera omisso. (Lições de Direito Processual Civil Vol. II, Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 19ª ed., 2009, p. 108) Em verdade, a embargante apresenta mero inconformismo com a sentença 

proferida, pretendendo obter sua modificação, o que deve ser feita pelas vias próprias.Improcedem, assim, os 

embargos.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos dos 

arts. 535 e seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006617-20.2010.403.6106 - RAFAEL HEIJI MATSUGUMA MI X RAFAEL HEIJI MATSUGUMA(SP135346 - 

CRISTINA BOGAZ BONZEGNO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE 
SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Trata-se de ação declaratória, com pedido de liminar, ajuizada com o escopo de obter a parte autora provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito de desenvolver suas atividades comerciais independentemente da contratação de 

médico veterinário responsável, bem como de registro perante a autarquia impetrada. Além disso, requer sejam 

anuladas as autuações já efetuadas por tais motivos e bem como a cobrança de anuidades, pelos mesmos 

fundamentos.Em síntese alega:1) Que suas atividades não se enquadram dentre as relacionadas com as de médicos 

veterinários;2) Por tal motivo, não teria obrigação de se registrar perante o Conselho impetrado, nem tampouco de 

manter médico veterinário responsável por sua atividade;3) Que somente trabalha com serviço de Pet Shop, exercendo 

atividade de banho e tosa e venda, não comercializando medicamentos, mas tão somente acessórios para animais a que 

se comercializassem animais vivos no estabelecimento da impetrante, não haveria necessidade do registro ou do 

responsável técnico, nos termos do que dispõe a Lei n.º 5.517/68.O feito foi originalmente distribuído à 3ª Vara Federal 
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da subseção Judiciária de são José do Rio Preto.Citado por Carta Precatória, o réu contestou o feito e promoveu exceção 

de incompetência, a qual foi acolhida para determinar a remessa do feito a esta Subseção Judiciária.Redistribuídos os 

autos a esta 2ª Vara, foi deferida a antecipação da tutela. O autor não apresentou réplica. Os autos vieram conclusos 

para sentença.É o relatório. Decido. Preliminares:Não havendo preliminares argüidas e presentes os pressupostos 

processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: A questão debatida nestes autos cinge-se 

na verificação da obrigatoriedade ou não do registro do autor junto ao Conselho de Medicina Veterinária, bem como de 

manter responsável técnico da área em virtude de suas atividades comerciais.Vejamos.Da obrigatoriedade do registro e 

da manutenção do responsável técnicoPrevê a legislação de regência:- Lei n.º 5.517/68 - art. 5.º:É da competência 

privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos 

Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares: a) a prática 

da clínica em todas as suas modalidades; b) a direção dos hospitais para animais; c) a assistência técnica e sanitária aos 

animais sob qualquer forma; d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; e) a direção técnica sanitária 

dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 

sua origem; f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, 

frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de 

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da 

indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, 
manipulação, armazenagem e comercialização; g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, 

acidentes, e exames técnicos em questões judiciais; h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou 

operação dolosa nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias; i) o ensino, a direção, o 

controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial; j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente 

médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas seções e laboratórios; l) a direção e a fiscalização do ensino da 

medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha 

por objetivo exclusivo a indústria animal; m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de 

reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações 

Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal (destaques 

não são do original). - Lei n.º 6.839/80 - art. 1.º:O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das 

diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros - 

(destaques não são do original).Diante de tais previsões e da atividade principal do autor (fl. 11), não se constata a 

obrigatoriedade do registro exigido pelo Conselho réu.Com efeito, é pacífica a interpretação jurisprudencial recente do 

E. TRF da 3ª Região, no sentido de que é a atividade básica desenvolvida na empresa que determina a submissão a 

conselho de fiscalização profissional. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES 
BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. DESNECESSIDADE. 1. Do texto legal não se depreende a 

obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades empresariais que se limitam à comercialização 

de produtos veterinários ou medicamentos ou, até mesmo, a venda de animais de pequeno porte, como é o caso da 

impetrante. Comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza 

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária. 2. Apelação e 

remessa oficial, tida por interposta, improvidas. (AMS 200961000155139, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - 

SEXTA TURMA, 13/04/2011)DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL) - E ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO - CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINÁRIA: INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MÉDICO 

VETERINÁRIO: INEXISTÊNCIA. 1. A exploração do comércio de animais, rações e produtos veterinários não está 

sujeita ao controle do Conselho Regional de Medicina Veterinária. 2. A comercialização de rações, produtos 

veterinários e animais vivos não se incluem entre as atividades típicas de médico veterinário. 3. Agravo improvido. 

(AMS 200961000124830, JUIZ FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, 08/04/2011)AGRAVO - ARTIGO 557, 

1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - EMPRESA COMERCIALIZADORA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS 

VIVOS - REGISTRO - MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO - DESOBRIGATORIEDADE. I - A Lei n.º 
6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos respectivos 

órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica decorrer do 

exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. II - A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o 

exercício da profissão de médico-veterinário e cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina 

Veterinária, prescreve as atividades relacionadas à profissão do médico-veterinário, dentre as quais não se inserem, no 

rol de exclusividade, o comércio varejista de rações animais, produtos agropecuários e animais vivos. III - As 

impetrantes não têm como atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual não podem ser obrigadas ao registro 

no órgão fiscalizador e nem a manter médico-veterinário responsável. IV - Agravo improvido. (AMS 

200861000344874, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 04/03/2011)Analisando o 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual do autor, constata-se que sua atividade principal é o 

alojamento, higiene e embelezamento de animais e, como atividade secundária, o comércio varejista de animais vivos e 
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de artigos e alimentos para animais de estimação. Saliente-se que, quando da fiscalização, sequer foi constatada a venda 

de animais vivos, tendo o Auto de Infração apontado apenas como atividades os serviços de banho e tosa e comércio de 

acessórios para animais.Assim, na linha jurisprudencial acima transcrita, não se verifica, em princípio, a obrigatoriedade 

de registro no Conselho e a contratação de médico veterinário como responsável técnico.Isso porque nenhuma das 

atividades descritas revela-se privativa de médico veterinário.De fato, a autuação ocorreu sem nenhuma especificação 

de comercialização outra que não as do objeto social do autor.Portanto, entendo deva ser acolhido o pedido do Autor, 

afastando-se a penalidade imposta no procedimento administrativo individualizado nos autos.Ante o exposto,JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e declaro nulo 

o Auto de Infração n.º 2.316/2010. Condeno o réu ao reembolso de custas e ao pagamento de honorários advocatícios 

em favor do autor, estes fixados em 20% do valor da causa, devidamente corrigidos a partir desta data conforme 

critérios da Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF.Sentença NÃO sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2.º, do art. 

475, do Código de Processo Civil.Custas ex vi legis. 

 

0001691-77.2011.403.6100 - JOAO ZANARDI X MARIA ISABEL OLIVEIRA ZANARDI(SP114329 - JOSE 

CARLOS BARBOSA DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205411B - RENATA CRISTINA 

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 - CAMILA 

GRAVATO CORREA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, que sustenta haver obscuridade na 
sentença proferida às 155-158(verso).Alega a embargante que, ao condenar a parte ré ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da parte autora, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com base no art. 20, 3, 

do CPC, a sentença proferida deixou de considerar a baixa complexidade da causa, sua curta duração, bem como o fato 

do FCVS constituir fundo público, o que gera a necessidade de fixação dos honorários advocatícios com base no art. 20, 

4, do CPC. Os autos vieram conclusos.É o relatório.Passo a decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque 

tempestivos.Assim, analiso o mérito:Tenho que não merece prosperar o requerido, uma vez que inexiste a obscuridade 

alegada. Isto porque a redação do dispositivo da sentença de fls. 155-158(verso) é clara quanto ao critério utilizado por 

este juízo para a fixação dos honorários advocatícios, o qual foi pautado na obediência aos limites quantitativos e 

qualitativos contidos no 3 do art. 20 do CPC.Dessa forma, não havendo alegação de comprometimento da adequada 

compreensão do texto da sentença proferida, não há que se falar em reabertura da atividade decisória, o que só é cabível 

nos casos de decisão omissa.Esse também é o entendimento de Alexandre Freitas Câmara acerca do tema:Tratando-se 

de decisão obscura ou contraditória, o que se pretende com os embargos de declaração é que o juízo dê outra redação ao 

provimento recorrido, mantendo-se, porém, o conteúdo da decisão. Já no que se refere aos embargos de declaração 

contra decisão omissa, em que se pretende a integração do provimento, espera-se que o juízo reabra a atividade 

decisória, examinando a questão sobre a qual permanecera omisso. (Lições de Direito Processual Civil Vol. II, Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 19ª ed., 2009, p. 108) Em verdade, a embargante apresenta mero inconformismo com a sentença 

proferida, pretendendo obter sua modificação, o que deve ser feita pelas vias próprias.Improcedem, assim, os 
embargos.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos dos 

arts. 535 e seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0014747-85.2008.403.6100 (2008.61.00.014747-3) - DANILLE CRISTINA PAIVA(SP216727 - DAVID CASSIANO 

PAIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO) X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO 

DE SAO PAULO 

Vistos, etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, através da qual a Autora pleiteia 

lhe sejam fornecidos os medicamentos individualizados na inicial (Insulina glardina - cujo nome comercial é Insulina 

Lantus, além da insulina Humolog), sob a fundamentação de que, sendo portadora de diabetes Mellitus tipo 1 desde 

pequena, não obteve sucesso no tratamento com outros tipos de insulina, tendo, inclusive, perdas de consciência devido 

à não resposta de seu organismo a estas substâncias. À fls. 39/41 foi determinada a apresentação de outros documentos 

pela Autora, o que foi cumprido à fls. 45. A antecipação da tutela foi deferida à fls. 63/67, decisão da qual a Ré 

Municipalidade de São Paulo interpôs agravo, convertido em agravo retido (fls. 151/152). Regularmente citadas, as Rés 

apresentaram contestações afirmando que o sistema público de saúde fornece medicamentos análogos aos pretendidos, 

não sendo razoável a exigência de marca diferenciada, sob pena de afronta aos princípios orçamentário, da isonomia e 

da razoabilidade. Em preliminar, alegam ausência de interesse de agir e de pedido administrativo. A União Federal 
também argúi a necessidade de produção de prova pericial médica. Na réplica a Autora reiterou os termos do pedido. 

Instadas a manifestar-se sobre a produção de provas, a Autora afirmou não ter provas a produzir e a União Federal 

protestou pela produção de prova pericial médica, o que foi deferida. A Fazenda do Estado de São Paulo manifestou-se 

no sentido de acompanhar as provas produzidas. A Autora apresentou quesitos à fls. 218. As Rés não apresentaram 

quesitos ou assistentes técnicos. O laudo foi apresentado à fls. 222 e seguintes e a União Federal apresentou 

manifestação sobre o mesmo à fls. 264, a Autora à fls. 231 e a Municipalidade de São Paulo à fls. 244. É o relatório. 

Fundamento e decido. Inicialmente, tendo em vista a argumentação da União Federal em sua contestação, cumpre 

ressaltar, que a mesma é parte legítima para figurar no pólo passivo dos feitos que visam a obtenção de medicamento 

que não conste da lista oficial de distribuição:PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SAÚDE. TRATAMENTO DE SAÚDE/FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. COMPETÊNCIA SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. 1. A responsabilidade pelo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 37/461 

fornecimento de remédios e tratamentos necessários ao cidadão, que decorre da garantia do direito fundamental à vida e 

à saúde, é constitucionalmente atribuída ao Estado, assim entendido a União, em solidariedade com os demais entes 

federativos (CF, arts. 6º, 196 e 198, 1º). 2. Incensurável, assim, a decisão que determinou à União a adoção de 

providências, através do Sistema Único de Saúde - SUS, para a realização, pelo hospital São Marcos, no Piauí, do 

tratamento de quimioterapia do menor, ora Agravado, portador de câncer denominado rabdomissarcona SOE, que, por 

alegar ser pobre, na definição legal, e estar representado judicialmente pela Defensoria Pública da União, presume-se 

não ter condições de arcar com os custos do referido tratamento. 3. Ante a previsão constitucional de acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação à saúde (CF, art. 196), não se mostra plausível a 

negativa do SUS em dar continuidade ao tratamento do Apelado no estado do Piauí, pelo fato de ele residir em outra 

unidade federativa, uma vez que tal argumento, de natureza meramente administrativa, não se sobrepõe a direitos 

fundamentais da pessoa humana, entre eles o direito à saúde e à vida. 4. Agravo interno da União desprovido. (e-DJF1 

DATA:22/11/2010 PAGINA:252TRF 1 QUINTA TURMA) Em preliminar, alegam as corres Fazenda do Estado de 

São Paulo e Municipalidade de São Paulo, a inexistência de interesse de agir, primeiro, por não apresentação de pedido 

administrativo e em segundo pela não previsão dos medicamentos pretendidos na lista de medicamentos a ser 

distribuídos pelo sistema oficial. Ambos os argumentos devem ser afastados. A não apresentação de pedido 

administrativo não esvazia o interesse de agir da Autora, uma vez que o cidadão não é obrigado a efetuar primeiramente 

a tentativa administrativa para ter direito de ação e, ainda, caso fosse desnecessária a intervenção do Poder Judiciário, o 

medicamento teria sido fornecido sem a apresentação de contestação. O segundo argumento, de não previsão dos 
medicamentos requeridos na lista oficial, confunde-se com o mérito, sendo, desta forma, analisado em seguida. Trata-se 

a presente de pleito da Autora de recebimento das Insulinas Lantus e Humolog que, segundo a médica que acompanha a 

Autora, são as únicas capazes de equilibrar o organismo da paciente, tendo atuação eficaz e prolongada no controle da 

glicemia. Fundamenta seu pedido no direito à saúde, previsto constitucionalmente, bem como na obrigação prevista 

legalmente de prestação de assistência terapêutica integral, incluindo farmacêutica, pela Ré. As Rés justificam a 

resistência à pretensão da Autora alegando que o fornecimento de medicamento específico, não eleito pela 

Administração como capaz de abranger uma universalidade maior de necessitados, infringe o princípio da igualdade e 

quebra o sistema existente. Vejamos. A Constituição Federal de 1988 conferiu especial relevo à saúde, qualificando-a 

como sendo direito de todos e dever do Estado (art. 196, da CF/88: Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.). Em relação a tal 

dispositivo constitucional, o Egrégio STF (AGRAG nº 238328/RS, Rel. Min. Marco Aurélio) já assentou que referido 

preceito assegura aos necessitados o fornecimento, pelo Estado, dos medicamentos indispensáveis ao restabelecimento 

da saúde: (. . .)A União Federal, Estados e Municípios são legítimos para as ações onde postulados medicamentos, 

indistintamente. 2. O direito fundamental à saúde, constitucionalmente previsto, é garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. A assistência farmacêutica, um dos serviços prestados no âmbito 
da Saúde, possui a finalidade de garantir a todos o acesso aos medicamentos necessários, seja interferindo em preços ou 

fornecendo gratuitamente de acordo com as necessidades. 3. A atuação do Judiciário em matéria própria da Política 

Nacional de Medicamentos e Assistência Farmacêutica deve ser restrita a situações excepcionais e quando atendidos 

requisitos específicos. 4. Faz jus ao fornecimento gratuito de medicamento o paciente que, atendido no âmbito do 

Sistema Único de Saúde, comprova a necessidade de utilização de fármaco específico e demonstra sua 

hipossuficiência.(. . .) (D.E. 08/03/2010 TRF4 Quarta Turma)De acordo com o laudo pericial, a Autora é portadora da 

Diabele Mellitus tipo 1, sendo insulino-dependente. Esclarece (fls. 226) que referido tipo de diabetes é uma perturbação 

em que os valores sanguíneos de glicose (um açúcar simples) são anormalmente altos dado que o organismo não liberta 

insulina ou utiliza-a inadequadamente. Acrescenta que nesse tipo de diabetes a produção de insulina é escassa ou nula. 

À fls. 227, especifica que no caso da Reclamante, durante o tratamento inicial do Diabete, há 3 anos, foi tentado iniciar 

o tratamento com 2 tipos de insulina: A NPH e a Insulina Simples, porém não foi possível controlar os níveis séricos de 

glicose sanguínea. Somente após a instituição do tratamento com a Insulina Humalog e Insulina Lantus a Reclamante 

conseguiu manter controlado. A substituição da insulina NPH por insulina glargina em pacientes diabéticos 

descompensados é bem tolerada na prática clínica diária, com redução de crises hipoglicêmicas, de crises convulsivas e 

da cetoacidose, após 3 meses. A melhora clínica facilita a adesão ao tratamento e melhora da qulaidade de vida dos 

pacientes relacionada à maior estabilidade clínica, menor número de internações, maior flexibilidade, conforto com 

maior adesão ao tratamento.Diz o E. Supremo Tribunal Federal, em julgamento de caso análogo:(...) Quanto aos novos 
tratamentos (ainda não incorporados ao SUS), é preciso que se tenha cuidado redobrado na apreciação da matéria. 

Como frisado pelos especialistas ouvidos na Audiência Publica, o conhecimento médico não é estanque, sua evolução é 

muito rápida e dificilmente suscetível de acompanhamento pela burocracia administrativa. Se, por um lado, a 

elaboração dos Protocolos Clínicos e das Diretrizes Terapêuticas privilegia a melhor distribuição de recursos públicos e 

a segurança dos pacientes, por outro a aprovação de novas indicações terapêuticas pode ser muito lenta e, assim, acabar 

por excluir o acesso de pacientes do SUS a tratamento há muito prestado pela iniciativa privada. Parece certo que a 

inexistência de Protocolo Clínico no SUS não pode significar violação ao princípio da integridade do sistema, nem 

justificar a diferença entre as opções acessíveis aos usuários da rede pública e as disponíveis aos usuários da rede 

privada. Nesses casos., a omissão administrativa no tratamento de determinada patologia poderá ser objeto de 

impugnação judicial, tanto por ações individuais como coletivas (STF - STA 175 AgR - Tribunal Pleno - Rel. Min. 

Gilmar Mendes - Data do julgamento: 17/03/2010). Ainda, Jurisprudência do E. TRF da Segunda Região, em decisão 
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em agravo de instrumento interposto face decisão que determinou o fornecimento das Insulinas pretendidas pela 

Autora:Trata-se de Agravo, na modalidade de Instrumento, interposto pela UNIÃO FEDERAL em face do 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, objetivando cassar a decisão do Juízo da 2a Vara Federal de São Gonçalo - Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, assim vertida: Trato de pedido de tutela liminar em Ação Civil Pública objetivando que 

seja determinado à União Federal, ao Estado do Rio de Janeiro e ao Município de São Gonçalo, de forma solidária, que 

forneçam o medicamento insulina glargina (com o nome comercial de Insulina Lantus) a Maurício Mesquita Lopes e a 

todos os demais usuários do SUS que venham, no curso da ação, a comprovar a necessidade de uso do mencionado 

medicamento, fornecimento esse que deve ser feito em quantidade e regularidade compatíveis com a prescrição médica. 

Aponta o Ministério Público Federal que o mencionado medicamento não vem sendo distribuído pela Secretaria de 

Saúde de São Gonçalo, apesar de ser o requerido medicamento, usado no tratamento da doença denominada Diabetes 

Mellitus Tipo I, capazd e manter os níveis hormonais sob melhor controle devido aos seus efeitos prolongados. 

Acrescenta que o referido medicamento deve ser disponibilizado nos casos em que o fornecimento se mostre 

indispensável à manutenção da vida do portador da referida doença, em razão das complicações pessoais dos pacientes 

e nos casos em que a insulina NPH, atualmente fornecida por esses entes, não surta os efeitos desejados no controle da 

doença.(. . .)No caso em tela, onde é requerido o fornecimento do medicamento denominado insulina glargina, todos os 

argumentos expendidos nas informações da União caem por terra, ao ser analisada a função do medicamento, seus 

efeitos no âmbito das políticas públicas e a possível influência econômica do seu fornecimento.É o que passo a fazer. 

Para essa analise, merece consideração especial o conteúdo de protocolo clínico da Secretaria de Estado de Saúde do 
Paraná. Tal documento, do qual se extrai o trecho a seguir, demonstra que a utilização do mencionado medicamento, 

quando adequadamente prescrito, se mostra essencial arma no tratamento do diabetes, afastando danosas conseqüências 

à saúde e mesmo à vida dos pacientes...(...) A relevância quanto ao tratamento adequado dessa doença pode ainda ser 

aferia pela comprovada freqüência com que ocorrem amputações em membros inferiores nos pacientes, o que levou o 

Ministério da Saúde a editar a Portaria nº 2.075, de 26 de outubro de 2005, publicada no DOU nº 207, Seção 2, de 

27.10.2005, por meio da qual foi constituído um grupo de trabalho para condução das Diretrizes Nacionais para 

Prevenção, Diagnóstico Precoce, Tratamento e Reabilitação das lesões do Pé Diabéticodentro da Política Nacional de 

Atenção Integral a Hipertensão Arterial e ao Diabetes Mellitus, em cujos considerandos se lê:Considerando que a 

Amputação de Membros Inferiores é um das mais devastadoras complicações do Diabetes Mellitus;Considerando que 

representa um relevante impacto sócio-econômico com perda da capacidade laborativa, de socialização e 

conseqüentemente piora da qualidade de vida; eConsiderando que representa um problema econômico significativo 

devido a hospitalizações freqüentes e prolongadas, necessidades de cuidados domiciliares e de reabilitação, 

medicamentos, inatividade/invalidez precoce e custo social, familiar e pessoal muito elevado, resolve:Como se verifica 

pelo texto acima, o custo social e econômico do tratamento dos doentes que não são adequadamente cuidados e, 

portanto, se submetem aos riscos decorrentes dos episódios de hiperglicemia são muitas vezes maiores do que o custo 

de dispensar aos doentes os medicamentos mais adequados à sua condição: sofrimento do doente e seus familiares, 

custos de internações, cirurgias, perdas de capacidade laborativa, etc.Transcrevendo mais um trecho do protocolo acima 
mencionado, onde se verifica que o custo do tratamento aqui perseguido, em cotejo com os tratamentos alternativos, 

não se mostra irrazoável, ainda que seja estendido a todos os assistidos do SUS que apresentem as mesmas 

necessidades, principalmente se considerarmos a economia a ser feita pelo Sistema, pela não necessidade de 

atendimentos excepcionais:(...) Por tudo isso, considero que se faz presente a verossimilhança das alegações do 

Ministério Público Federal quanto à imperiosa necessidade de que seja fornecido o medicamento insulina glargina a 

Maurício Mesquita Lopes e a todos os demais usuários do SUS que tenham domicílio em São Gonçalo e que venham, 

no curso da ação, comprovar a necessidade defazer uso do mencionado medicamento, na quantidade e com a 

regularidade compatíveis com a prescrição médica devidamente fundamentada.(. . .) (DJU - Data::18/10/2006 - 

Página::195/202 TRF 2 OITAVA TURMA ESPECIALIZADA) - grifamos. Assim, existindo plena disponibilidade do 

medicamento no mercado interno, conforme demonstrado pela Autora, e havendo real necessidade de tratamento 

reconhecida por um especialista, conforme ressaltado pelo perito nenhum óbice se pode opor ao fornecimento do 

medicamento pleiteado. Há comprovação do diagnóstico através de relatório médico (fls. 25/29, 51, 54/55 e laudo 

pericial), que recomenda o uso contínuo da droga em questão e assinala a eficácia do medicamento. A evolução da 

doença pode precipitar-se em complicações irreversíveis se não for adotado o tratamento pleiteado e se não garantida a 

sua continuidade. Nessa condição, é direito garantido à Autora o recebimento gratuito da medicação necessária ao seu 

tratamento, de acordo com a Constituição e legislação infraconstitucional, aplicável à matéria. Entendo, portanto, deva 

ser acatado o pedido efetuado na inicial. Desta forma, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil e condeno a União Federal, o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo a fornecer à 

Autora, as Insulinas Lantus e Humalog, conforme indicado no receituário médico, mantendo o fornecimento sempre 

que deles venha a necessitar, nos termos do referido receituário, ainda que em quantidade superior, desde que haja 

prescrição medica, mediante a apresentação do receituário médico. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios 

em 10% do valor da causa. Sentença sujeita a reexame necessário. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0014537-63.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0079991-07.1999.403.0399 

(1999.03.99.079991-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X MASTERFOODS 

BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP088213 - JOAO PAULO DOS REIS GALVEZ) 

Trata-se de embargos à execução, opostos com fundamento no artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil, 
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alegando excesso de execução.Sustenta que o cálculo do exequente apresenta incorreção em relação aos juros de mora, 

uma vez que os juros de mora foram aplicados antes do transito em julgado e deveriam ser aplicados após o transito, 

como determina o título exequendo.Apresentou os cálculos que entende devido, no montante de R$ 11.633,92 (onze 

mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa e dois centavos) atualizados até 05/2009.Devidamente intimado o 

embargado, manifestou impugnando os presentes embargos à execução e requerendo a homologação do montante 

apresentado nos autos principais.Remetidos os autos a Contadoria Judicial, esta apresentou os cálculos no montante de 

R$13.073,09 (treze mil, setenta e três reais e nove centavos) atualizados até 05/2011.As partes concordam com os 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.É a síntese do necessário.Examinados. Decido.Assiste razão parcial ao 

embargante, uma vez que comprovado o excesso de execução, pois os cálculos apresentados pelo exeqüente superam os 

valores apresentados pela Contadoria Judicial.Ademais, as partes concordaram com valores apresentados pela 

Contadoria Judicial.Adoto e declaro como correto os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial no montante de R$ 

13.073,09, atualizados para 05/2011.Isto posto, Julgo parcialmente procedente os presentes embargos e extingo o 

presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem condenação 

em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais e tão logo tenha 

transitado em julgado, prossiga-se nos autos da execução.P.R.I. 

 

0000501-79.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045440-67.1999.403.6100 

(1999.61.00.045440-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X NELSON 
BENITO(SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA E SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) 

Trata-se de embargos à execução opostos com fundamento no artigo 730, do Código de Processo Civil, alegando que os 

cálculos apresentados pela parte exeqüente apresentam excesso de execução.Sustenta que o embargado apresentou 

cálculo referente ao período de setembro de 1994 a julho de 2010, quando os cálculos dos 28,86% restringi-se ao 

período de setembro de 1994 a junho de 1998, bem como deixou de apresentar memoria discriminada do cálculo. Aduz 

que de acordo com as Fichas Financeiras, o embargado tem direito ao percentual de 28,86% apenas nos meses de 

janeiro e fevereiro de 1993, uma vez que ma março de 1993 foi enquadrado nos termos da Lei 8.627/93 para 

Classe/padrão A III, devendo ser procedida à compensação.Apresentou os cálculos que entende devido, no montante de 

R$ 3.276,96 (três mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos) atualizados até julho de 2010.Intimado o 

embargado, apresentou manifestação, impugnando os embargos, bem como requereu que os autos fossem remetidos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos (fls.190/191).Os autos foram remetidos a Contadoria Judicial, está 

apresentou a seguinte manifetação: que nos termos das Fichas Financeiras do autor, em janeiro de 1993, houve o 

reposicionamente do embargado da referência B-VI para referência A-III, obtendo, assim, o reajuste supera os 28,86%, 

não restando diferenças devidas (fls. 193/194).Intimada as partes para se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria 

Judicial. O embargado não concordou com os cálculos da Contadoria Judicial, alegando que a União Federal e a 

Contadoria Judicial se equivocaram , uma vez que os reajustes que alegam compensação são distintos. Requer, ainda, a 

devolução dos autos para a Contadoria Judicial (fls.198/199).A embargante concordou com os esclarecimentos da 
Contadoria Judicial (fls. 204).Em face do pedido formulado pelo embargado, os autos foram remetidos a Contadoria 

Judicial para esclarecimento em relação ao impugnação apresetada. A Contadoria Judicial manifestou-se ratificando a 

informação prestada às fls 193/194.Intimada as partes, a embargada se manifestou impugnando as informações da 

Contadoria Judicial, enquanto a embargante concordou com as informações prestadas pela Contadoria 

Judicial.DECIDO.A questão controversa cinge-se em saber se está autorizado no presente título executivo a 

compensação dos valores em decorrência do reposicionamento concedido pela Lei 8.627/93.Inicialmente, verfica-se nos 

autos que a embargante juntou todas as Fichas Financeiras do embargado e que a Contadoria Judicial com base neste 

documentos juntados aos autos, informou que o exequente foi beneficiado pelo reajuste concedido pela Lei 8.627/93, 

ocorrendo o reposicionamento do embargado da referênca B IV para a referência A-III e este percentual superou o 

reajuste de 28,86%. Tal esclarecimento está em consonância com as alegações dos presentes embargos à execução, 

confirmando o excesso de execução.Por outro lado, equivocou-se o embargado quando aponta que não está autorizada 

no título executivo a compensação do reposicionamento concedido em face da Lei 8.627/93. Tal posicionamento não 

está em consonância com o entendimento solidifiucado no STJ, o reajuste de 28,86%, concedido de forma geral, nos 

termos do julgamento proferido pela Suprema Corte, no RMS nº 22.307/DF, deve ser compensado com os acréscimos 

aos vencimentos e soldos dos servidores públicos civis resultantes dos reposicionamentos determinados na Lei 

8.627/93, sendo considerada apenas esta Lei para fins de compensação.Nesse sentido, temos a jurisprudência do 

Tribunal Regional Federal da 4ª. Região.DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28,86% . 
SERVIDORES DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO FEDERAL. REAJUISTE SUPERIOR A 28,86%. 

INEXISTÊNCIA DE VALORES A RECEBER. IMPROVIDO APELO. PREXCEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do 

julgamento proferido pela Suprema Corte, no RMS n.º 22.307-7/DF, deve ser compensado com os acréscimos aos 

vencimentos e soldos dos servidores públicos civis resultantes dos reposicionamentos determinados na Lei n.º 8.627/93, 

e tão somente desta Lei, não sendo possível considerar outros reposicionamentos ou aumentos vencimentais para fins de 

compensação. 2. Os servidores integrantes da categoria do Magistério Federal não tem direito ao reajuste de 28,86% 

decorrentes das Leis 8.622/93 e 8.627/93, por já terem sido beneficiados com um aumento de vencimentos superior ao 

concedido aos demais servidores públicos civis e aos militares. Precedentes do STJ. 3. Apelo improvido.(AC 

200672000146702, VALDEMAR CAPELETTI, TRF4 - QUARTA TURMA, 12/01/2009)Assim, está confirmado o 

excesso de execução no cálculos apresentados pelo exequente, bem como entendo que deve ser acolhido os cálculos 

apresentados pela embargante, no montante de R$ 3.276,96 (três mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e seis 
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centavos) atualizados até julho de 2010, uma vez que o Contador Judicial funciona como um mero auxiliar do Juízo, 

limitando-se a subusidiar as decisões do douto Magistrado, e seus cálculos não substituem os cálculos apresentados 

pelas partes. Diante disso, Julgo procedente os presentes embargos, e extingo o presene com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civi.Condeno o embargado em honorários advoctícios, que fixo 

em 10% do valor atribuído a causa, que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.Custas processuais na 

forma da lei.Traslade-se para os autos principais os termos de transção, devendo ser lá homologados, bem como 

traslade-se cópia desta para autos principais.Advindo o trânsito em julgado destes, arquive-se.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0017580-81.2005.403.6100 (2005.61.00.017580-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X AGENILDO SANTOS LIMA 

Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em que a exeqüente pleiteia o pagamento do valor de 

R$12.970,39 (doze mil, novecentos e setenta reais e trinta e nove centavos), atualizado até 30/06/2005, decorrente do 

inadimplemento do Contrato Particular de Consolidação, Confissão e Renegociação de Dívidas e Outras Obrigações n 

0267.0891-0000003167. O executado deixou de ser citado, ante as razões expostas nas certidões de fls. 23 e 46.A 

exeqüente requereu a desistência da ação (fls. 88/89). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Ante o 

exposto, Homologo o pedido de desistência e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 158, 

único, 569 e 267, inciso VIII, todos do Código de Processo Civil.Custas ex vi legis.Com o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0004107-86.2009.403.6100 (2009.61.00.004107-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X BLUESTONE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA X WAGNER GALVAO 

DA SILVA X ABIGAIL ALBERTI 

Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em que a exeqüente pleiteia o pagamento do valor de R$ 

79.576,20 (setenta e nove mil, quinhentos e setenta e seis reais e vinte centavos), atualizado até janeiro/2009, em razão 

do inadimplemento do crédito decorrente de Cédula de Crédito Bancário Girocaixa Instantâneo. Os executados foram 

devidamente citados, conforme certidões de fls. 151, 163 e 168. Às fls. 172/173v foi trasladada cópia da sentença 

proferida nos autos dos Embargos à Execução opostos pelos executados.Sobreveio, às fls.176/179, comunicação por 

parte da exeqüente dando conta da quitação do débito executado nos presentes autos, ante o acordo efetuado entre as 

partes. Juntou, para tanto, as respectivas guias comprobatórias de quitação da dívida, bem como dos honorários 

advocatícios e custas processuais. Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Ante o exposto, HOMOLOGO 

o acordo celebrado entre as partes e noticiado às fls. 176/179, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista que os mesmos compuseram o 

acordo celebrado entre as partes.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I.C. 
 

0026631-77.2009.403.6100 (2009.61.00.026631-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X OSMAR JOSE ALONSO(SP104413 - DORIVAL ALVES DOS SANTOS) 

Trata-se de execução fundada em título extrajudicial.Em despacho inicial, foi determinada a citação e fixados os 

honorários advocatícios em 10% do valor da causa, devidamente corrigidos. O executado foi citado, não tendo havido 

penhora, conforme certidão de fls. 24.Na contestação (fls. 26/85), o executado opôs exceção de pré-executividade c.c. 

pedido de tutela antecipada e pedidos sucessivos (declaratórios, desconstitutivos e condenatórios). Suscita preliminar de 

litispendência e litigância de má-fé, uma vez que o mesmo contrato já estaria sendo cobrado na ação n.º 

2009.61.00.026623-5, em trâmite na 9ª Vara Federal. No mérito.Intimada, a CEF esclarece que houve equívoco no 

ajuizamento desta ação, ajuizada na mesma data daquela distribuída à 9ª Vara. Afirma tratar-se, sim, de litispendência. 

Postula não ser condenada em verba sucumbencial neste feito, sob o argumento de que a fixação de honorários ocorrerá 

na ação distribuída à 9ª Vara.É o relatório. Decido.Assiste razão ao executado.O executado juntou cópia da inicial dos 

autos n.º 0026623-03.2009.4036100. Confrontando-se a inicial destes autos com a do processo n.º 2009.61.00.021531-

0, constato tratar-se de petições absolutamente idênticas, caracterizando a litispendência.Ademais, instada a se 

manifestar, a própria exeqüente CEF admite a litispendência, argumentando tratar-se de equívoco na distribuição.Por 

outro lado, também mediante consulta ao sistema eletrônico, constato terem sido opostos Embargos à Execução, 

apensos ao processo que tramita na 9ª Vara. Saliente-se que neste feito foi oposta exceção de pré-executividade, bem 
como não foi efetuada penhora, dada a ausência de bens penhoráveis.Desse modo, em que pese o despacho inicial 

nestes autos ter precedido ao do processo n.º 0026623-03.2009.4036100, considerando ser execução ajuizada 

posteriormente, bem como os Embargos opostos àquele feito e o pedido formulado pela CEF neste processo, a fim de 

evitar tumulto processual, entendo que a litispendência deva ser decretada neste feito. Por todo o expostoe, 

considerando tudo mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência de litispendência e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 301, V e 1º do Código de Processo Civil.No que tange à assertiva da CEF de 

que tendo em vista que o contrato já está sendo discutido no outro processo, a fixação de honorários ocorrerá naquele, 

sob pena de configurar bis in idem, é de ser afastada. Com efeito, pelo princípio da causalidade, deve a exeqüente 

responder pela verba honorária, tendo em vista a efetiva e necessária atuação do advogado da executada nestes 

autos.Assim sendo, condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios em favor do executado, estes 

fixados em R$1.500,00, considerando-se o trabalho realizado pelo advogado e o valor em execução, nos termos do art. 
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20, 4º, devidamente corrigidos a partir desta data conforme critérios da Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF.Quanto à 

litigância de má-fé, entendo não estar presente o dolo da exeqüente de modo a caracterizá-la. Na realidade, a CEF ajuíza 

milhares de ações perante a Justiça Federal e não se tem observado, notoriamente, condutas como a que acarretou a 

litispendência neste caso. A mera ocorrência de equívoco não significa litigância de má-fé. Ademais, no caso dos autos, 

esse equívoco é plenamente justificável. Vejamos: os dois feitos foram distribuídos na mesma data, 16.12.2009, ou seja, 

na semana que antecede o recesso judiciário, quando se torna excessivo o número de ações distribuídas. Ademais, 

melhor analisando os documentos que acompanham a inicial, verifico tratar-se de outro contrato, de n.º 

21.3081.110.0000274-07, em nome de pessoa totalmente alheia aos feitos, o que vem reforçar o manifesto equívoco de 

parte da CEF.Por tais motivos, indefiro o pedido de condenação da exeqüente por litigância de má-fé.P. R. I. Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0011154-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MODELACAO ESPACO TEC LTDA - EPP X 

IVONE TEIXEIRA CAMPOS DE OLIVEIRA X PRISCILA CAMPOS DE OLIVEIRA X OSVALDO MIGUEL DE 

OLIVEIRA 

Trata-se de execução de título extrajudicial, ajuizada por Caixa Econômica Federal, na qual a exequente pretende obter 

a satisfação de crédito decorrente de contrato denominado Cédula de Crédito Bancário celebrado entre as partes.É o 

relatório. Fundamento e decido. A presente execução não preenche os requisitos legais para prosseguir, motivo pelo 
qual deve o processo ser extinto sumariamente. Vejamos os motivos.Apesar de ser denominado de Cédula de Crédito 

Bancário e, assim, aparentemente amoldar-se ao previsto nos artigos 26 a 45 da Lei n.º 10.931/2004, o documento 

apresentado pela exeqüente revela-se verdadeiro contrato de abertura de crédito rotativo, não reunindo os requisitos 

necessários para aparelhar execução direta.De fato, a Lei n.º 10.931/2004 diz claramente que a Cédula de Crédito 

Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela 

indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente (art. 28), mas 

isso não significa tratar-se de verdade inquestionável.Isso porque, como cediço, em respeito ao princípio do devido 

processo legal (art. 5.º, LIV, da CF/88), nenhuma execução pode ser levada a efeito sem a demonstração de existência 

de obrigação certa, líquida e exigível (art. 580 do Código de Processo Civil).Essa verificação deve ser feita 

criteriosamente, não podendo a lei alterar a realidade ao determinar que determinado instrumento seja título executivo 

extrajudicial mesmo se não preencher tais predicados.É o que ocorre no caso.A chamada Cédula de Crédito Bancário, 

apesar de todo o contido na referida Lei n.º 10.931/2004, quando não permite aferir a certeza do quanto se deve é 

imprestável para instrumentalizar uma execução.Assim, pela análise dos documentos apresentados pela exeqüente, 

constata-se que não há certeza e liquidez na obrigação que se pretende executar forçosamente, o que é reforçado pelas 

diferenças dos valores constantes do contrato e da execução, bem como pela dificuldade na identificação dos créditos e 

débitos constantes dos extratos apresentados.Pelo visto, apesar da denominação e da previsão legal examinada, estamos 

diante de mero contrato de abertura de crédito rotativo.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

SENTENÇA MANTIDA. I - O regime jurídico aplicável ao contrato não é definido pela atribuição nominativa dada 

pelas partes e sim pelo conteúdo efetivo das regras pactuadas, razão pela qual a denominação que lhe é atribuída por lei 

não afasta a sua verdadeira natureza. Embora a Lei 10.931/2004 disponha no sentido de ser a cédula de crédito bancário 

um título executivo extrajudicial, isto não significa que devam ser ignorados os requisitos de liquidez e certeza como 

supedâneo do processo executivo. Destarte, verificando-se que, in casu, não se encontram presentes os referidos 

requisitos, vez que a referida avença assume contornos de contrato de abertura de crédito rotativo, não há como, 

validamente, acolher a pretensão recursal. (AC nº 2007.51.04.000255-3). II - Apelação não provida (AC 

200951010214319, Desembargador Federal CASTRO AGUIAR, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, 

13/04/2010).AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE DÍVIDA. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. TÍTULO QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 585 DO CPC. INTELIGÊNCIA DA 

SÚMULA Nº 233, DO STJ. 1. O conteúdo da cédula de crédito bancário constitui claramente os termos de um contrato. 

A denominação dada ao instrumento, por si só, não o descaracteriza como contrato. 2. Conforme entendimento 

consolidado em reiterados precedentes jurisprudenciais, o contrato de abertura de crédito não constitui, por si só, título 

executivo extrajudicial, apto a fundar ação de execução contra devedor, pois trata-se de documento unilateral, 

desprovido dos requisitos de exigibilidade, liquidez e certeza. Tanto que, no caso, não obstante a assunção de dívida 

pelos executados no valor previamente estipulado em R$10.000,00 (dez mil reais), o saldo devedor em julho de 2008 
computava o valor de R$15.596,45 (quinze mil, quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos), 

confirmando a sua variação e conseqüente iliquidez. 3. Tratando-se de um contrato que não contempla prestações fixas 

(o negócio visa, a teor do parágrafo primeiro da cláusula primeira das condições gerais, possibilitar o pagamento de 

cheques emitidos pela creditada até o limite estipulado no contrato ou o débito de qualquer importância autorizada pela 

creditada ou decorrente do próprio negócio), é incabível a promoção direta da execução civil sem antes se apurar a 

situação apresentada pelo contratante, a fim de conhecer efetivamente o quantum debeatur. 4. Inteligência da Súmula nº 

233, do Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo improvido (AC 200861000166558, JUIZA SILVIA ROCHA, TRF3 - 

PRIMEIRA TURMA, 26/11/2010).EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. - Nos termos da Súmula nº 233 do STJ, o contrato de crédito 

rotativo não preenche os requisitos de liquidez e certeza para a constituição de título executivo extrajudicial. No caso 

concreto, apresenta a CEF para execução Contrato de Cédula de Crédito Bancário. Muito embora com denominação 
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derivada da Lei 10.931/04, tal instrumento, por suas características, é apenas uma nova roupagem do cheque especial 

tradicional, e a ele deve se aplicar o mesmo entendimento (AC 00025326620084047000, JORGE ANTONIO 

MAURIQUE, TRF4 - QUARTA TURMA, 31/05/2010).Em assim sendo, sabe-se que o contrato de abertura de crédito 

rotativo não é título executivo, sendo autorizado o ajuizamento de ação monitória para receber os débitos resultantes 

desse contrato. A respeito do tema, o STJ formulou as Súmulas 233 e 247, in verbis:O contrato de abertura de crédito, 

ainda que ao acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.(Súmula 233. Segunda Seção. DJ de 

08.02.2000, p. 264).O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, 

constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.(Súmula 247. Segunda Seção. DJ de 05.06.2001, p. 

132).Evidencia-se, pois, que o contrato rotativo não é título executivo, podendo o credor valer-se de ação monitória a 

fim de receber o crédito.Como muito bem ressaltou o ilustre relator do voto proferido no acórdão acima mencionado do 

Eg. TRF 2.ª Região (AC 200951010214319, Desembargador Federal CASTRO AGUIAR, TRF2 - QUINTA TURMA 

ESPECIALIZADA, 13/04/2010):o regime jurídico aplicável ao contrato não é definido pela atribuição nominativa dada 

pelas partes e sim pelo conteúdo efetivo das regras pactuadas, razão pela qual a denominação que lhe é atribuída por lei 

não afasta a sua verdadeira natureza.In casu, a despeito da nomenclatura utilizada, o que se constata é que a referida 

avença assume claros contornos de contrato de abertura de crédito rotativo.Também não se trata aqui, vale dizer, 

daqueles casos que versam sobre contrato de empréstimo que estabelece, desde o início, a quantia certa do débito, 

determinando o número de prestações a serem pagas e a forma de cálculo dos encargos, hipóteses estas em que, aí sim, 

se constata a existência de título executivo extrajudicial.Assim, consoante o entendimento esposado na jurisprudência 
invocada e por mim adotado, conclui-se que inexiste titulo executivo extrajudicial apto a ensejar a propositura da 

presente execução, razão pela qual se impõe a manutenção da sentença.Destaco, por fim, que a empresa pública não 

será punida com a extinção do feito, porquanto, não tendo havido resolução do mérito, nova demanda poderá ser 

proposta, ficando autorizado, desde já, o desentranhamento dos documentos considerados necessários.Isto posto, nego 

provimento à apelação.(grifei)Assim, ausente o título executivo extrajudicial a embasar o ajuizamento da ação de 

execução, patente a carência de ação. Ante o exposto, EXTINGO o processo nos termos do artigo 267, inciso VI, e art. 

614, I, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em verba honorária, tendo em vista não ter havido a 

triangularização da relação processual.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009371-16.2011.403.6100 - LOURENCO VIEIRA JUNIOR(SP159338 - VIVIANE CRISTINA GROSSO FRANÇA) 

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, buscando provimento jurisdicional para determinar à 

autoridade impetrada que proceda à inscrição provisória do impetrante nos quadros do Conselho, mediante a 

apresentação de certidão de conclusão de curso. Afirma ter concluído o curso de medicina, conforme certificado de 

conclusão expedido pela Universidade Federal do Vale do São Francisco, tendo colado grau em 2.6.2011. Alega que, 
por questões burocráticas, cuja solução não depende de sua vontade, é incerta a data de entrega do diploma, embora já 

solicitado.Contudo, a autoridade impetrada está negando a inscrição, sob o argumento da necessidade de apresentação 

do Diploma. A apreciação do pedido de medida liminar foi postergada para após as informações da autoridade 

impetrada.As informações foram prestadas (fls. 32-62). Foi deferido o pedido de liminar (fls. 63 frente e verso). O 

Ministério Público Federal apresentou parecer e opinou pela concessão da segurança. Os autos vieram conclusos para 

sentença.É o relatório. Decido. Não havendo preliminares argüidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e 

condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: Registro não haver fato novo capaz de alterar a convicção deste 

juízo sobre o mérito, motivo pelo qual deve ser confirmada a decisão proferida após a oitiva da autoridade impetrada, 

nos seguintes termos:As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais 

sejam, o indício do direito alegado e o perigo na demora na solução do feito.No presente caso, em exame preliminar do 

mérito, entendo presente a plausibilidade do direito alegado.Os documentos apresentados (histórico escolar e certificado 

de conclusão) comprovam que o impetrante concluiu o Curso de Medicina no primeiro semestre de 2011, tendo colado 

grau em 02.6.2011. Também comprovou a solicitação do diploma, na data da colação, sendo certo que o prazo para 

expedição é de até 180 (cento e oitenta) dias (fls. 15). Ademais, apresentou Declaração da 149ª Junta do Serviço Militar, 

corroborando as alegações (fls. 25).Finalmente, mas não menos importante, o pedido formulado pelo impetrante é de 

registro provisório, até que de posse do diploma devidamente registrado, a inscrição d=se torne definitiva. Por outro 

lado, o Conselho impetrado sustenta ser de rigor o indeferimento do pedido de registro, eis que a exigência de 
apresentação do diploma, devidamente registrado, decorre da Lei 3.268/57, Decreto 44.045/58 e Resolução CFM 

1651/02. Saliente-se que o Conselho não apontou nenhum outro fato a impedir o registro.Ora, de acordo com o artigo 

2º, da Lei 9.784/99 devem ser obedecidos certos princípios, dentre eles o da razoabilidade e proporcionalidade. 

Outrossim, o art. 5º, inciso XIII da Constituição Federal garante o exercício da profissão. Desse modo, não pode o 

impetrante ser ela penalizado no exercício de suas atividades por circunstância totalmente alheia à sua vontade. Em caso 

idêntico, confira-se jurisprudência recente:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA PARA INSCRIÇÃO NOS 

QUADROS DO CONSELHO E REGISTRO PROFISSIONAL. LIVRE EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. I - Não há 

admitir que a Impetrante se veja impedida de exercer sua profissão em razão da morosidade da Instituição de Ensino 

Superior em emitir os respectivos diplomas, mormente se resta inconteste, através de comprovação de colação de grau, 

que a mesma concluiu curso superior, reunindo habilitação necessária para inscrição no conselho profissional. II - A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 43/461 

negativa de inscrição da Impetrante nos quadros do CREMERJ tão-somente pela ausência de apresentação dos diplomas 

extrapola os limites da interpretação que deve ser conferida à garantia constitucional insculpida no art. 5º, XIII, da 

CRFB. III - Remessa necessária desprovida. (REO 200951030029194, Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM 

LYARD, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, 21/02/2011)O periculum in mora se manifesta na necessidade 

de inscrição do Impetrante para o exercício de suas atividades e garantir seu emprego.Também o E. TRF da 3ª Região já 

se posicionou acerca da exigência do diploma. Confira-se:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA 

OFICIAL. CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. INSCRIÇÃO. EXIGÊNCIA DE DIPLOMA. 

COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTO OFICIAL DIVERSO. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE 

CURSO. POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE POSTERIOR APRESENTAÇÃO DO DIPLOMA. 1. Muito embora 

haja uma exigência legal que determine a apresentação do diploma para a devida inscrição no órgão de classe, certo é 

que, em determinadas circunstâncias e considerando o princípio da razoabilidade, a comprovação da condição de 

graduada em Medicina Veterinária, ainda que por outro documento, também oficial - certificado de conclusão do curso 

supracitado, deve ser considerada, permitindo-se, assim, a inscrição no Conselho Regional, sem prejuízo de que, 

oportunamente, seja apresentado o diploma. 2. Não se pode impedir, por mera exigência burocrática, o bacharel 

portador apenas de certificado de conclusão de curso, de se inscrever no conselho respectivo, para poder exercer 

legalmente a profissão para a qual possui habilitação, postura esta que afronta o princípio da liberdade de trabalho. 3. 

Precedente (TRF3, Terceira Turma, AMS n.º 2004.61.00.022513-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/03/06, v.u., DJU 

29/03/06). 4. Remessa oficial improvida. (REOMS 200160000004586, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - 
SEXTA TURMA, 27/08/2007) - sem destaque no original.Assim, procede o pedido.Ante o exposto,CONFIRMO A 

LIMINAR e CONCEDO a segurança, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo 

Civil, para que a autoridade impetrada proceda à inscrição provisória do impetrante, independentemente da 

apresentação do diploma.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 512 do STF e art. 25, da 

Lei 12.016/09).Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º, Lei 12.016/09). 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0026067-06.2006.403.6100 (2006.61.00.026067-0) - BENEDITA DIRCE RANGEL DA SILVA(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP205411B - RENATA CRISTINA 

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 

Trata-se de medida cautelar inominada por meio da qual a requerente pleiteia provimento jurisdicional que reconheça a 

iliquidez de débito em financiamento imobiliário, determinando às requeridas que se abstenham de levar a efeito sua 

cobrança, incluindo registro de eventual arrematação, bem como de registrarem o nome da requerente em cadastros de 

restrição de crédito.Deferida a medida liminar pleiteada.É o breve relatório.Decido.A ação cautelar tem como objetivo a 

garantia do resultado prático a ser alcançado pelo requerente na futura ação principal e garante ainda a execução da 
eventual sentença definitiva a ser proferida nos autos da referida ação. Resulta daí seu caráter de instrumentalidade e 

dependência, também chamado pela doutrina de dupla instrumentalidade, haja vista que o processo serve outro processo 

que serve ao direito material.Nesse passo, diante da sentença proferida nos autos da ação principal, na qual foi deferida 

especificamente medida acauteladora ora discutida (cópia juntada nestes autos), por economia processual, evidencia-se 

a perda do interesse de agir nesta ação cautelar. Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, EXTINGO 

presente relação processual sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil.Após, desapensem-se os autos da cautelar e traslade-se para o corpo do processo principal 

cópia desta sentença.Custas ex lege.Sem condenação em verba honorária, uma vez que já considerada na ação 

principal.Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012109-74.2011.403.6100 - CLAUDINEI ANGELIM BARBOZA(SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.Alega a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e sua incompatibilidade com o Código de Defesa do Consumidor. Pleiteia a 

concessão de medida liminar para suspender os leilões designados para 19.7.2011 e 16.8.2011.Vieram os autos 

conclusos para apreciação da liminar.Decido.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Quanto ao pedido de 
liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito comporta julgamento.Os artigos 267, parágrafo 3.º e 

301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer 

tempo a ausência de condição da ação.Examinando, atentamente, o pedido formulado pelo Requerente, constato que, 

nesta medida cautelar, pleiteia provimento que se caracteriza como efeito da decisão de mérito da ação principal.O 

Requerente afirma que ajuizará, no prazo legal, ação principal declaratória de nulidade c.c. revisão contratual e 

antecipação de tutela. Por outro lado, neste feito, pleiteiam medida liminar que determine a suspensão dos leilões 

designados. Destarte, nos termos em que foi formulado, o pedido tem natureza de antecipação de tutela, devendo ser 

requerido nos autos da ação principal a ser ajuizada. Dado o caráter instrumental e acessório da presente, não é possível 

a concessão de provimento que implique discussão de matéria de mérito da ação principal.Nesse sentido, colaciono 

jurisprudência do Tribunal Regional da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. 

IRRF. COMPENSAÇÃO. LEI 8.383/91 E INSTRUÇÃO NORMATIVA 67/92. MANUTENÇÃO DO DECISUMI - A 
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NATUREZA ANTECIPATIVA DO PEDIDO É INCOMPATÍVEL COM A VIA PROCSSSUAL ADOTADA.II - 

DESCABE CAUTELAR COMO SUCEDÂNEO DA PRINCIPAL.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo nº 

96030512702, UF:SP, TERCEIRA TURMA, j. em 02.12.1998, DJU 01.03.2000, p. 410, Rel. DES. BAPTISTA 

PEREIRA)PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM FUNCIONAL. 

MEDIDA ANTECIPATÓRIA. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. I - O PROVIMENTO 

JURISDICIONAL LIMINAR AQUI REQUERIDO TEM NATUREZA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DEVE 

SER PLEITEADO NOS TERMOS DA ATUAL REDAÇÃO DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

SENDO DESCABIDA A UTILIZAÇÃO DAS DENOMINADAS CAUTELARES SATISFATIVAS.II - POR 

RAZÕES DE CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL E CONSIDERANDO QUE A APELAÇÃO 

INTERPOSTA NA DEMANDA PRINCIPAL JÁ SE ENCONTRA APTA PARA JULGAMENTO, APRECIA-SE O 

MÉRITO DESTA DEMANDA ACESSÓRIA.III - NÃO SE ENCONTRANDO PRESENTE O REQUISITO DA 

APARÊNCIA DE BOM DIREITO, EM FACE DE INÚMEROS PRECEDENTES CONTRÁRIOS DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, A MEDIDA CAUTELAR NÃO É DE SER CONCEDIDA.(AC - Processo nº 93030069129-

UF:SP-SEGUNDA TURMA-TRF 3ª REGIÃO-j. em 27.10.98-DJ 07.04.99, p. 338 - Relator: JUIZ MAURÍCIO KATO 

(destaquei).Do exposto, impõe-se a extinção do feito por carência de ação, consusbstanciada na falta de interesse 

processual de agir, pelo que indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, combinado com artigo 295, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege (justiça gratuita).Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 
 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0008126-67.2011.403.6100 - ANTONIO KOZHAYA JORGE(SP224163 - EDSON CELESTE DE MOURA) X NAO 

CONSTA 

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária por meio do qual pretende o interessado acima qualificado manifestar 

Opção de Nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, I, c, da Constituição Federal de 1998.O Ministério Público 

Federal apresentou parecer às fls. 22/23, requerendo, inicialmente, a apresentação de documentação capaz de 

comprovar a efetiva residência do interessado no Brasil.Sustentou o interessado, às fls. 26/29, a impossibilidade de 

obtenção dos documentos requeridos pelo parquet, ante a ausência de regularização de sua opção de nacionalidade. 

Alega possuir imóvel no Brasil situado no Guarujá-SP; porém não traz comprovante aos autos. Às fls. 31/32, o 

Ministério Público Federal apresentou nova manifestação, pugnando pelo indeferimento da opção de nacionalidade. É a 

síntese do necessário.Decido.O requerente comprovou ser filho de mãe brasileira, por meio da documentação juntada 

aos autos.Todavia, o mesmo não logrou êxito em comprovar a residência no Brasil, tendo juntado apenas documentação 

comprobatória da residência de parentes no país (fls. 16), o que, por si só, não comprova o fato constitutivo de seu 

direito.Dessa forma, não preencheu o requerente o requisito previsto no art. 12, inciso I, alínea c, da Constituição 

Federal de 1988, para o reconhecimento da nacionalidade potestativa, senão vejamos:Art. 12 - São brasileiros:I - 

natos:(...)c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 

atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira.A propósito, confira-se jurisprudência:DIREITO 

CONSTITUCIONAL. NACIONALIDADE. OPÇÃO. ARTIGO 12, I, C, CF. AUSÊNCIA DO REQUISITO DE 

RESIDÊNCIA FIXA NO PAÍS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O art. 12, inc. I, alínea c, da Constituição Federal de 1988, 

com a redação da ER nº 3/94, estabelecia que são considerados brasileiros natos, os nascidos no estrangeiro, de pai 

brasileiro ou mãe brasileira, desde que venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, 

pela nacionalidade brasileira. 2. Após, com a publicação da Emenda Constitucional nº. 54, de 20 de setembro de 2007, 

que deu nova redação à alínea c, do inciso I, do artigo 12, da Constituição Federal e acrescentou o artigo 95 ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, assegurando o registro nos consulados de brasileiros nascidos no estrangeiro, 

restou prevista nova hipótese de aquisição da nacionalidade pelo registro em repartição brasileira competente, 

retornando, quanto a esse tema, disposição já prevista anteriormente à Emenda Constitucional de Revisão 3/94. 3. No 

caso dos autos, trata-se de requerente nascido no exterior, filho de brasileiro nato, que não se encontrava a serviço do 

país. Porém, nada demonstra nos autos tenha sido o interessado registrado perante repartição brasileira competente, e, 

principalmente, não restou comprovado requisito essencial de residência fixa no país. Daí impor-se a confirmação da 

sentença que deu pela improcedência do pedido de declaração de opção pela nacionalidade brasileira. 4. Apelação a que 

se nega provimento.(AC 200761000095092, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 

17/06/2011)Isto posto, diante da ausência de um dos requisitos exigidos artigo 12, inciso I, alínea, c da Constituição 
Federal de 05.10.1988 para o acolhimento da pretensão, qual seja, a comprovação de efetiva residência do requerente no 

Brasil, INDEFIRO o pedido formulado pelo requerente.Com o transitado em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição. 

 

0010074-44.2011.403.6100 - HUBERT MARIE PIERRE LEGRIX DE LA SALLE(SP039499 - PLINIO JOSE 

BITTENCOURT COUTO) X NAO CONSTA 

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária por meio do qual pretende o interessado acima qualificado manifestar 

Opção de Nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, I, c, da Constituição Federal de 1998.O Ministério Público 

Federal apresentou parecer às fls. 16/17, pela não homologação. É a síntese do necessário.Decido.Adoto o parecer do 

Ministério Público Federal como razões de decidir. O Requerente é nascido na França, filho de mãe francesa e pai 

português que só veio a naturalizar-se em abril de 1979, quando o optante já contava 7 anos de idade.Dessa forma, não 
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preencheu o requerente o requisito previsto no art. 12, inciso I, alínea c, da Constituição Federal de 1988, para o 

reconhecimento da nacionalidade potestativa, devendo buscar a via própria da naturalização. Senão vejamos:Art. 12 - 

São brasileiros:I - natos:(...)c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que sejam 

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em 

qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira.Em caso análogo, confira-se 

jurisprudência:CONSTITUCIONAL - NACIONALIDADE - OPÇÃO DE NACIONALIDADE BRASILEIRA 

ORIGINÁRIA - NASCIMENTO NO LÍBANO - NACIONALIDADE BRASILEIRA DOS PAIS POSTERIOR AO 

NASCIMENTO - ART. 12, I, C, CRFB/1988 1. Apelação em face de sentença que, em ação declaratória de 

nacionalidade brasileira, julgou improcedente o pedido autoral. 2. Pelos termos do art. 12, I, c, da Constituição da 

República, para o deferimento da opção de nacionalidade, o requerente, quando do nascimento, deveria ser filho de pai 

brasileiro ou mãe brasileira, e a condição de nacional brasileiro de seus pais somente foi obtida a partir de requerimento 

de naturalização brasileira, em data posterior ao seu nascimento. 3. Por se tratar de hipótese de filiação estrangeira, sem 

que um dos pais seja brasileiro, não cabe o acolhimento da pretensão, por ausência dos requisitos exigidos. 4. A 

nacionalidade originária é aquela que o indivíduo adquire em razão do nascimento, segundo critérios sanguineos, 

territoriais ou misto, ou seja, a nacionalidade originária nasce com o indivíduo. 5. Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200751010016598, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA 

ESPECIALIZADA, 19/06/2009)Isto posto, diante da ausência de um dos requisitos exigidos artigo 12, inciso I, alínea, c 

da Constituição Federal de 05.10.1988 para o acolhimento da pretensão, qual seja, a comprovação de efetiva residência 
do requerente no Brasil, INDEFIRO o pedido formulado pelo requerente.Com o transitado em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0034875-83.1995.403.6100 (95.0034875-6) - AUGUSTO CESAR SILVERIO X ROSA LETIZIO DESIO X WILSON 

ISMAEL AMARAL(SP085511 - EDUARDO SILVERIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AUGUSTO CESAR SILVERIO X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pelo exequente, que sustenta haver omissão e contradição na sentença 

proferida às fls. 233. Alega o embargante, em síntese, que a sentença foi omissa e contraditória quando deixou de 

intimá-lo dos cálculos apresentados e pagos pela União através do Requisitório de Pequeno Valor, uma vez que 

pretende impugná-los, por entender que não houve incidência de juros sobre o valor total corrigido, existindo diferença 

a ser executada. Os autos vieram conclusos.É o relatório.Passo a decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos 

porque tempestivos.Assim, analiso o mérito:Assiste parcial razão ao embargante, tendo em vista que não foi realmente 

intimado do pagamento efetuado antes da sentença que concluiu pelo cumprimento da obrigação.No entanto, quanto ao 

mérito de seu inconformismo, não há o que se alterar na sentença recorrida.Isso porque restou consolidada a conta 

apresentada pelo exequente no valor de R$ 16.733,20, com data de fevereiro de 2002 (fls. 198-214). Assim, foi 

expedido o ofício requisitório, em 14/03/2011, sendo que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região comunicou 
a disponibilização dos depósitos judiciais, no valor total de R$ 18.262,22, com data do pagamento de 26/04/2011 (fls. 

229/232).Dessa forma, tendo o Setor competente do E. TRF da 3.ª Região realizado a atualização monetária devida do 

valor em execução, aplicando o índice oficial da caderneta de poupança (TR), nos termos do artigo 100, 12º da 

Constituição Federal, não merece prosperar o pleito do exequente de pagamento do saldo remanescente 

pretendido.Constituição Federal - Artigo 100:Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, 

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.... 12. A partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, 

independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta 

de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.De outra parte, é pacífico na jurisprudência o 

entendimento segundo o qual, a partir da data da conta homologada, não incidem juros, mas apenas a correção 

monetária na forma que foi efetivamente cumprida no caso.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 1. Até a expedição do precatório, valem os 

critérios de correção monetária e os juros legais determinados na sentença (no caso, a Lei nº 8213/91, Súmulas 43 e 148 

do STF e 8 do TRF - 3ª Região). De acordo com a Resolução 258 do Conselho da Justiça Federal, depois da expedição 
do precatório, o próprio Tribunal procede à atualização dos valores, utilizando do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado - Série Especial - IPCA. Especificando mais, o Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

(resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, e provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região) determina que, na atualização dos valores, em sede de precatórios, os índices de atualização 

utilizados serão: a partir de janeiro de 1992, a UFIR (Lei 8.383/91); a partir de janeiro de 2001, o IPCA-E (MP 1.973-

67, art. 29, 13). 2. Inexiste justificativa para a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a expedição 

do precatório e seu efetivo depósito. A mora resulta do retardamento causado pelo devedor. Isto não ocorre entre a 

expedição e o pagamento. Durante a tramitação do precatório o interstício decorrido é previsto na Constituição Federal 

(artigo 100, 1º), não se podendo debitar à Autarquia previdenciária qualquer atraso que significasse a caracterização de 

mora e, por conseqüência, a incidência dos juros respectivos, mas sim o cumprimento de prazo constitucionalmente 

previsto para pagamento do precatório. 3. Mas, mesmo da data da conta de liquidação até a expedição do precatório não 
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são devidos juros de mora. De acordo com recente posição do Egrégio Supremo Tribunal Federal, faz parte do iter 

constitucional do pagamento do precatório o lapso que existe entre a feitura do cálculo e a expedição do precatório. 4. 

Apelação da parte autora a que se nega provimento (Apelação Cível 249911, TRF/3, Juiz Leonel Ferreira, Data da 

decisão: 08/04/2008. Data da Publicação: 14/05/2008) (destaques não são do original).Por estas razões, não merece 

prosperar o pedido do exequente, uma vez que se encontra em desacordo com o entendimento jurisprudencial.Ante o 

exposto,Conheço dos embargos declaratórios e DANDO-LHES PARCIAL PROVIMENTO apenas para apreciar e 

indeferir seu pedido de prosseguimento da execução na forma da fundamentação supra, nos termos dos art. 535 e 

seguintes do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006879-42.1997.403.6100 (97.0006879-0) - LUIZ MARIANO X MARCILIO RAMOS X MARIA APARECIDA 

MOREIRA X MARIA DA GRACA HOLANDA OGATA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA) X LUIZ MARIANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCILIO RAMOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA APARECIDA MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIA DA GRACA HOLANDA OGATA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos das contas vinculadas do FGTS, de titularidade dos Autores, pelas diferenças de índices econômicos 
mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, tem-se o 

seguinte:Creditamentos: A CEF noticia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a realização dos 

créditos nas contas vinculadas do FGTS, de titularidade dos Autores: Maria Aparecida MoreiraIntimado a se manifestar, 

não se insurgiu contra.Diante disso, em relação a tais autores, extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Termos de adesão:A CEF noticia, também, adesão e traz aos autos os 

respectivos Termos de Adesão assinados, ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei 

Complementar n.º110/2001, bem como os comprovantes de depósitos bancários realizados em contas de FGTS, em 

relação aos Autores:Marcilio RamosMaria da Graça Holanda Ogata Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o 

acordo de vontades, obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer 

ação própria, em se comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não surtir efeitos face 

de terceiros (artigo 844 do Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a verba de sucumbência, 

eventualmente devida, por pertencer esta ao Advogado. Intimados a se manifestar, não se insurgiram contra.Diante 

disso, em relação a tais autores, extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do 

Código de Processo Civil.Falta de interesse:A Caixa Econômica Federal-CEF noticia a impossibilidade de cumprir o 

julgado, tendo em vista que o autor abaixo nomeado já recebeu seus créditos no processo de nº 199700191125.Luiz 

MarianoEsse(s), devidamente intimado(s), quedou-se inerte conforme certidão de fls.351. Diante disso, em relação a tal 

autor, reconheço a ausência de valor a ser executado e, portanto, falta de interesse jurídico na execução, motivo pelo 
qual a extingo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, analogicamente. Diante do acima 

consignado:Declaro extinta a execução nos termos acima explicitados.Destaco que os saques das contas vinculadas não 

foram objeto de discussão neste feito, motivo pelo qual não há o que se falar em determinação judicial a respeito. 

Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3128 
 

CARTA PRECATORIA 
0012582-60.2011.403.6100 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X GABRIELA 

NISTA DO NASCIMENTO - INCAPAZ X GIUSSIMARA NISTA BATISTA(SP217402 - RODOLPHO 

VANNUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 2 VARA FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

Em cumprimento da presente, designo audiência para oitiva da testemunha Mario Salazar Gouveia, para o dia 29 de 

setembro de 2011, às 14:00 horas. Dê-se ciência deste despacho, via correio eletrônico, ao juízo deprecante.Intimem-se, 

inclusive pessoalmente o INSS (Procurador Regional Federal).  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0029962-04.2008.403.6100 (2008.61.00.029962-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019574-42.2008.403.6100 (2008.61.00.019574-1)) MARIA AMELIA DURSO X MARIA AMELIA DURSO X 

OCTAVIO DURSO X EDUARDO DURSO(SP194511A - NADIA BONAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Fls. 128/129: Apreciarei o recebimento do recurso de apelação interposto após a realização da audiência designada nos 

autos nº 0024812-08.2009.403.6100, haja vista a possibilidade de conciliação em relação a todos os débitos. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0007754-89.2009.403.6100 (2009.61.00.007754-2) - CRISMALDO SERGIO DA CRUZ(SP235619 - MAURA 

NICOLETTI GALETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X COOPERMETRO DE SAO PAULO - COOPERATIVA PRO-
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HABITACAO DOS METROVIARIOS X NADIA MARIA REBOREDO BOALENTO 

Manifeste-se o autor sobre as certidões negativas de fls. 213 e 216, providenciando o nome do responsável legal da 

COOPERMETRO DE SÃO PAULO - Cooperativa Pro Habitação dos Metroviários e seu endereço e da ré NADIA 

MARIA REBOREDO BOALENTO, no prazo de 10 dias.time-se para comparecimento da audiência designada pSe em 

termos, citem-se e intimem-se para comparecimento da audiência designada para dia 05 de outubro de 2011, às 14:30 

horas, conforme despacho de fl. 159.Intime-se 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. ANA LUCIA JORDÃO PEZARINI  

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. CILENE SOARES  
Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2746 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0032583-49.2001.403.0399 (2001.03.99.032583-2) - LUIZ ROBERTO PEZAVENTO X NELLO BREDA X OSCAR 

RAUER X ROBERTO COLAUTO X RUY BONILHA DE TOLEDO FILHO X SAMY CARLOS SELMI DEI X 

SEGISMUNDO NASCIMENTO X SIDNEY GARCIA DE GOES(SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fls. 306/307 e 350 - Foi proferida r. sentença de extinção da execução com relação aos autores LUIZ ROBERTO 

PEZAVENTO, RUY BONILHA DE TOLEDO FILHO, SAMY CARLOS SELMI DEI, SEGISMUNDO 

NASCIMENTO e SIDNEY GARCIA DE GOES. Isso por ter este Juízo considerado que o índice de março/90 já foi 

creditado administrativamente nas contas de FGTS, consoante Edital nº 04/90.Os autores interpuseram recurso de 

apelação (fls. 311/319), parcialmente provido pelo Eg. TRF da 3ª Região, que determinou: o prosseguimento da 

execução no que tange à aplicação do índice do IPC de março de 1990 (84,32%), ressalvando à executada a 

possibilidade de demonstrar em primeira instância que esse percentual foi creditado administrativamente, mantida, no 
mais, a sentença recorrida (fls. 384/387). Dado prosseguimento à fase executiva, a CEF demonstrou que nada há de ser 

executado nesta demanda com relação ao índice de março/90.Quanto aos autores LUIZ ROBERTO PEZAVENTO, 

SEGISMUNDO NASCIMENTO e SIDNEY GARCIA DE GOES, comprovou, por meio dos extratos das contas 

fundiárias, que foi aplicado o índice 0,84% ou até maior de 0,85% em março/90 (fls. 417, 416 e 430, 

respectivamente).No tocante aos autores RUY BONILHA DE TOLEDO FILHO e SAMY CARLOS SELMI DEI, 

demonstrou ter havido saque em suas contas fundiárias, anteriormente ao aniversário da conta, em abril/90, de sorte que 

não fazem jus ao creditamento dos juros relativos ao mês de março/90, ora pleiteado (fls. 452 e 415, 

respectivamente).Vale ressaltar que com relação aos demais autores, foi proferida r. sentença homologatória do acordo 

firmado entre as partes, à luz do art. 7º da LC nº 110/2001, julgando extinta a execução quanto ao principal objeto do 

termo de adesão, nos termos do art. 794, II c/c 795, ambos do CPC (fls. 358/359). Trânsito em julgado em 24/04/2006 

(fl. 363).Tal situação, no entanto, não prejudica o recebimento dos honorários advocatícios pelo patrono dos autores, 

que não participou dos acordos administrativos, tanto que nesta parte da execução, o Eg. TRF da 3ª Região se 

pronunciou: 3. Dos honorários advocatícios. Os honorários foram depositados pela executada, nos exatos termos do 

aresto exeqüendo, como se depreende de fls. 233 e 236 (fl. 387).Isto posto, sem execução no que toca ao pleito 

principal.Expeça-se, em favor do patrono dos autores (nome do advogado beneficiário, bem como OS dados necessários 

à expedição - OAB, CPF e RG - a informar), alvará de levantamento da verba de sucumbência depositada conforme 

guias de fls. 233 e 236. Decorrido o prazo recursal, nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao 
arquivo (findo).Int. 

 

0028220-46.2005.403.6100 (2005.61.00.028220-0) - ELIO OLIVEIRA(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA E SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Trata-se de execução da sentença proferida às fls. 75/82 e acórdão de fls. 105/106.O autor apresentou os cálculos de fls. 

111/114, no montante de R$ 80.665,88 (oitenta mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). A ré, 

intimada nos termos do artigo 475-J do C.P.C. (fl. 111), impugnou os cálculos apresentados (fls. 116/119), juntando 

comprovante do depósito (fl. 120).Os autos foram remetidos ao Setor de Cálculos e Liquidações, nos termos do artigo 

475-A, 3º do CPC (fl. 124).Apresentados os cálculos de fls. 125/128, no valor de R$ 44.223,84 (quarenta e quatro mil, 

duzentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos), as partes manifestaram sua concordância (fl. 131 e 141).Dessa 

forma, homologo os cálculos de fls. 125/128 elaborados pela Contadoria Judicial, no valor total de R$ 44.223,84 

(quarenta e quatro mil, duzentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos), atualizados em 01/2010.Decorrido o 

prazo recursal, expeça-se alvará de levantamento com os dados fornecidos pelo credor, constando o nome do 

beneficiário e os dados necessários à expedição (OAB, CPF e RG), intimando-o a retirá-lo em 48 (quarenta e oito) 

horas.Outrossim, tendo em vista a existência de saldo residual relativo ao depósito judicial efetuado à fl. 120, determino 
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a expedição de ofício autorizando a CEF a reapropriar-se do saldo remanescente, devidamente atualizado.Com o retorno 

do ofício cumprido e nada mais sendo requerido pelas partes, retornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

0000023-76.2008.403.6100 (2008.61.00.000023-1) - RADIO 99 FM STEREO LTDA(SP135118 - MARCIA NISHI 

FUGIMOTO E SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI 

MESTIERI SANTINI) 

Fls. 416/423 - Recebo como pedido de reconsideração.Nada a reconsiderar, mantenho as decisões de fls. 126/128 e 415, 

por seus próprios e jurídicos fundamentos.Aguarde-se, em secretaria, a decisão definitiva do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.012715-3, que foi levado à conclusão ao Relator, em 22/10/2009, conforme extrato anexo.P.I. 

 

0017215-85.2009.403.6100 (2009.61.00.017215-0) - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP026750 - LEO 

KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 860/862:Aguarde-se a apreciação do pedido de efeito suspensivo formulado nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0005149-69.2011.4.03.0000.Int. 

 

0009512-69.2010.403.6100 - CELSO GUSTAVO RICCELLI MANESCHI(SP138780 - REGINA KERRY PICANCO 

E SP025551 - OSMAR CARDOSO ALVES E SP081455 - LUIZ CARLOS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos expurgos 

inflacionários, conforme índice arrolado na inicial - mês de abril de 1990 (44,80%).Acostou documentos de fls. 07/15, 

21/25 e 27/53.Foi afastada a ocorrência de prevenção (fl. 54) e aceito o aditamento à inicial retificando o valor da causa 

para R$ 70.000,00 (fl. 62).Citada, a ré apresentou contestação às fls. 65/78. Arguiu preliminares de falta de interesse de 

agir, tendo em vista a possibilidade de a parte autora ter aderido ao acordo da LC nº 110/2001, e de prescrição. No 

mérito, reconheceu os expurgos inflacionários quanto aos índices de jan/89 e abril/90, conforme orientação dos 

Tribunais Superiores. Nada obstante, pugnou pela improcedência do pedido, e aplicação do quanto disposto no art. 29-C 

da Lei 8.036/90 - não condenação em honorários advocatícios.Réplica às fls. 85/90.A parte autora reitera o pedido de 

prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 3º do Estatuto do Idoso - Lei 10.741/2003 (fl. 91). Informa, 

também, estar passando por problemas de saúde, conforme laudo anatomo patológico (fls. 92/93).É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Quanto às prejudiciais de mérito:Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma 

vez que não há, nos autos, notícia da celebração do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. A parte autora 

ainda declara, na sua inicial, não ter feito parte do plano de adesão. Igualmente, não há que se falar em prescrição, uma 

vez que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis:A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 
anos.Passo ao exame do mérito:A discussão em torno dos índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço sempre versou sobre quais índices seriam mais adequados a refletir a inflação em determinados 

períodos.A questão já está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não 

havendo razões para grandes elucubrações acerca do tema.Convém destacar que os índices reconhecidos e mencionados 

pelos Tribunais Superiores, em sua maioria, decorrem de provimento dado a recurso da Caixa Econômica Federal, ou 

seja, tanto o Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 282.201 de 27.05.2002) quanto o Supremo Tribunal Federal 

(Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000) reconheceram a legalidade da maioria dos índices aplicados 

administrativamente.Neste sentido, dispõe a própria Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça:Os saldos das contas 

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS).Vale ressaltar que, mediante uma leitura mais acurada do julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal no RE 226.855 -7, o pedido deve ser rejeitado, por falta de interesse de agir, em relação àqueles 

índices já aplicados administrativamente pela CEF, quais sejam:- 18,02 % referente a junho de 1987 (plano Bresser);- 

5,38% referente a maio de 1990 (Plano Collor I);- 9,61% referente a junho de 1990 (plano Collor I);- 7% referente a 

fevereiro de 1991.Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72 % e 10,14 % respectivamente), bem como abril de 

1990 (44,80 %), seriam os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos 
índices aplicados pela Caixa Econômica Federal.No tocante à condenação em honorários, razão não mais assiste à ré, 

uma vez que o artigo 29-C da Lei 8.036/90, que afasta a incidência dos honorários decorrentes da sucumbência nas 

ações em que se discutem os expurgos inflacionários, foi declarada inconstitucional pelo Colendo STF, em plenário do 

dia 08.09.2010 - ADI nº 2736.Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a creditar na conta do autor valor equivalente à aplicação do 

índice de 44,80% sobre os saldo de abril de 1990, após o trânsito em julgado, descontados os valores já creditados 

espontaneamente.Quanto à correção monetária e juros:1) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito aos 

juros de mora - terão aplicados nos seus saldos os índices do Sistema JAM;2) os fundistas que efetuaram o 

levantamento do saldo:a) após a citação: receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir 

de quando receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC.b) antes da citação - receberão a 

correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do saque até a data da citação a correção monetária 
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será aplicada pelos índices das ações condenatórias em geral do capítulo liquidação de sentenças do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal e, a partir da citação, receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC 

(sem cumulação com os juros remuneratórios e outros índices de correção monetária).Na hipótese de o autor não mais 

ser titular da conta vinculada ao FGTS, em virtude de saque, intime-se a CEF, após o trânsito em julgado, para 

pagamento, no prazo de 60 dias.Arbitro os honorários advocatícios devidos pela ré em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, corrigido monetariamente.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009827-97.2010.403.6100 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Fls. 287/307: Apresente a ré os documentos faltantes, referentes aos extratos das contas de nºs 0907/00035399-2, 

1380/00009309-5, 0257-0010670-9 e 1202/00012785-0. Manifeste-se, ainda, quanto aos documentos de fls. 122/229, 

244/249, 272/282, tendo em vista que não guardam relação com estes autos.P.I. 

 

0021231-48.2010.403.6100 - MILTON VIEIRA DO CARMO(SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIAO 

FEDERAL 

Ciência as partes da manifestação da PREVI-GM (fls. 81/85) e do depósito efetuado, bem como para que a União se 

manifeste sobre a 2ª parte do ato ordinatório de fls. 81.Int. 
 

0021419-41.2010.403.6100 - VALDECIR SANTANA DE LIMA - ESPOLIO X CINTIA SANTANA DE LIMA 

COSTA X HOZANA SANTANA DE LIMA(SP172911 - JOSÉ AIRTON REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário na qual as autoras objetivam, em sede de tutela antecipada, a 

retirada do nome de VALDECIR SANTANA DE LIMA, genitora das autoras, do rol de inadimplentes. Ao final, 

pleiteia a declaração de inexigibilidade da dívida e condenação da ré ao pagamento de danos morais, fls. 08/09.Alegam 

que, em junho/2010, a autora Hozana foi surpreendida ao receber uma notificação da ré, informando que o nome de 

VALDECIR SANTANA DE LIMA, falecida em 01/02/2008, estava sendo inserido no cadastro de restrição de crédito - 

SERASA, bem como no Sistema de Proteção ao Crédito - SPC. Relata que tal inclusão se daria por conta do não 

pagamento de valores decorrentes de contrato firmado com a ré (instrumento nº 01210907185000379195), na condição 

de avalista de financiamento contraído junto à instituição financeira ré.Defendem que tal procedimento adotado pela 

requerida atinge não só a imagem da de cujus, como também, de forma reflexiva, a honra das autoras.Acostaram 

documentos de fls. 11/23. A apreciação do pedido de tutela antecipada foi diferida para após a vinda da contestação (fls. 

28 e verso).Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 33/38. Alega que VALDECIR SANTANA DE LIMA, genitora 

das autoras, assinou termo de fiança no contrato FIES nº 01210907185000379195, em 21/09/2006 e que não houve 

comunicação do seu falecimento, razão pela qual foi regular o procedimento de cobrança em seu nome. Pugnou pela 
improcedência do pedido.Intimada (fl. 51), a CEF trouxe aos autos cópia completa do contrato nº 

25.0907.185.0003791-95 e aditamentos, constando o nº 21.0907.185.0003791-95, todos relativos ao financiamento 

estudantil de WILLIAN DA ANUNCIAÇÃO DE JESUS, na qual VALDECIR SANTANA DE LIMA figura na 

condição de fiadora, a partir de 21/09/2006 (fls. 53/82).Em atenção ao despacho de fl. 83, a CEF esclareceu que a 

inscrição de fls. 15/17 refere-se à parcela do contrato FIES nº 21.0907.185.000379195, vencida em 20/06/2010, cujo 

pagamento ocorreu somente em 14/01/2011, e que se encontra inadimplido desde a parcela com vencimento em 

20/08/2010 (fl. 84). Juntou documentos de fls. 85/91.É o relatório do essencial. Decido.O Código de Processo Civil, em 

seu artigo 273, trata da concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. A redação do dispositivo é a 

seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - 

haja fundado receio de dano de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de 

seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.(...)O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a 

probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos pela parte Autora deverão ser suficientemente fortes 

para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso. Há ainda o pressuposto da 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o 
dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz 

caso seja concedido somente ao final da ação. Neste juízo de cognição sumária, os fundamentos que embasam o pedido 

antecipatório são suficientes para firmar o convencimento deste magistrado acerca da pretensão deduzida.Do cotejo da 

documentação acostada às fls. 15/20, verifico que o nome de VALDECIR SANTANA DE LIMA foi inscrito nos 

cadastros de proteção ao crédito - SERASA e SCP -, em decorrência do inadimplemento das parcelas do contrato FIES 

nº 21.0907.185.000379195, vencidas em 20/05/2010 e 20/06/2010. No entanto, depreende-se da Certidão de Óbito de fl. 

22 que VALDECIR SANTANA DE LIMA faleceu em 01/02/2008, ou seja, em data anterior ao inadimplemento das 

obrigações. Consta, ainda, a informação de que não deixou bens a inventariar e testamento, tendo como filhas Cíntia e 

Hozana. O contrato de fiança tem natureza personalíssima, estendendo-se, no caso de morte do fiador, apenas até o 

limite dos bens por ele deixados. Obrigações surgidas após o óbito daquele, não lhe são mais imputáveis, devendo o 

credor, se quiser, requerer a substituição do fiador ou da garantia. Assim, apesar de não haver prova nos autos da 
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comunicação do falecimento de VALDECIR SANTANA DE LIMA à CEF, no contrato FIES nº 21.0907.185.0003791-

95, relativo ao financiamento estudantil de WILLIAN DA ANUNCIAÇÃO DE JESUS, esta não podia mais figurar 

como sua avalista após 01/02/2008 (data do seu falecimento).Conforme afirmou a própria CEF (fl. 84) e do que se 

extrai da Planilha de Evolução Contratual (fl. 89), as parcelas com vencimento em 20/05/2010 e 20/06/2010 já foram 

pagas, embora a destempo, em 20/07/2010 e 14/01/2011, respectivamente.Pelas razões acima expostas, defiro o pedido 

de tutela antecipada para determinar que a ré - CEF promova a imediata retirada dos apontamentos acima mencionados 

em nome de VALDECIR SANTANA DE LIMA, falecida em 01/02/2008 (fl. 22). Manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, independentemente de nova 

intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir para comprovar suas alegações, 

justificando a pertinência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000110-27.2011.403.6100 - ELVIO FRANKLIN GAJARDONI RODRIGUES(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos etc.Intimado (fls. 111/112), o autor manifestou interesse no prosseguimento do feito.Passo, então, à análise dos 

embargos de declaração de fls. 107/109.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor sob o argumento de que 

a r. decisão 62/64 contém omissão.Aduz que, não obstante tenha sido deferida a antecipação da tutela, requer seja 

incluída na r. decisão a não incidência do imposto de renda, inclusive, sobre a atualização monetária/remunerações da 
carteira do fundo pós 31/12/1995, relativa às contribuições efetuadas pela pessoa física, do período de 01/01/1984 a 

31/12/1995, ao Fundo de Previdência Privada.Os embargos foram interpostos tempestivamente.É o relatório. Decido.De 

fato, o pedido deduzido na inicial abrangeu a declaração da não incidência do imposto de renda, inclusive, sobre a 

atualização monetária/remunerações da carteira do fundo pós 31/12/1995.Contudo, tal pleito não deve ser atendido. A 

Solução de Consulta SRRF/8ªRF nº 258, de 4 de Junho de 2007, é clara ao considerar isenta do imposto de renda apenas 

a atualização monetária calculada até 31 de dezembro de 1995:Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

ISENÇÃO - Benefícios Pagos Por Entidades de Previdência Complementar. Com a publicação do Ato Declaratório nº 

4, de 16 de novembro de 2006, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PFGN, no DOU de 20.11.2006, por força 

do disposto no art. 19, inciso II e 4º e 5º, da Lei nº 10.522, de 2002, na redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033, de 

2004, deve-se considerar que também não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda na Fonte os valores pagos a 

título de complementação de aposentadoria, correspondente às contribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário 

no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - Resgates/Benefícios 

de Contribuições de Previdência Complementar. A atualização monetária do valor dos benefícios (complementação de 

aposentadoria) e dos resgates de contribuições previdenciárias pagos por entidades de previdência complementar a 

pessoas físicas, está sujeita à incidência do imposto sobre a renda, exceto àquela referente aos valores dos benefícios e 

resgates de contribuições efetuadas no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995, cujo ônus tenha sido da pessoa física, que 

pelo fato de não terem sido consideradas dedução na base de cálculo do imposto de renda mensal e na Declaração de 
Ajuste Anual, configura rendimento isento do imposto de renda. Considera-se isenta do imposto de renda, apenas a 

atualização monetária calculada até 31 de dezembro de 1995, com base nos seguintes índices: (i) no período de 

1º.01.1989 a 1º.02.1991, com base na variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN); (ii) no período de 2.02.1991 a 

31.12.1991, com base na variação da Taxa Referencial Diária (TRD) ou do Índice Nacional de Preço ao Consumidor 

(INPC); e (iii) no período de 1º.1.1992 a 31.12.1995, com base na variação do INPC ou da Unidade Fiscal de 

Referência (UFIR). A atualização monetária calculada a partir de 1º de janeiro de 1996 e a que exceder a tais índices é 

considerada rendimento tributável. Dispositivos Legais: Art. 8º da Medida Provisória nº 1.459, de 21.05.1996 

(atualmente art. 7º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24.08.2001); art. 30 da Lei nº 9.249, de 26.12.1995; art. 19, II, 

e 4º, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002; arts. 39, XXXVIII, e 72 do Decreto nº 3.000, de 26.03.1999 (republicado em 

17.06.1999); Parecer PGFN/CRJ nº 2.139, de 30.10.2006; Ato Declaratório nº 4, de 16.11.2006, da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional - PGFN; art. 18 da Instrução Normativa SRF 588, de 21.12.2005; Ato Declaratório (Normativo) 

CST nº 14, de 9.10.1990; e Ato Declaratório (Normativo) Cosit nº 28, de 27.12.1996.CLÁUDIO FERREIRA 

VALLADÃO ChefeEsse é o entendimento do qual compartilho, pois as remunerações após 31 de dezembro de 1995 

representam acréscimo patrimonial sujeito ao IRRF, nos termos da Lei nº 9.250/95, que entrou em vigor a partir de 1º 

de janeiro de 1996.Desse modo, altero o dispositivo da r. decisão de fls. 62/64 para que onde constou:Posto isso, 

DEFIRO a antecipação da tutela requerida, para determinar que a ré não proceda à exigência do desconto do IRRF em 

relação aos recolhimentos feitos exclusivamente pelo autor no período compreendido entre 01.01.1989 a 31.12.1995, 
bem como para determinar que a CITIPREV - ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

efetue o depósito judicial dos valores, na CEF/PAB/JF, que deverão ficar à disposição deste Juízo, até o trânsito em 

julgado da decisão final a ser proferida nos presentes autos.Passe a constar:Posto isso, DEFIRO em parte a antecipação 

da tutela requerida, para determinar que a ré não proceda à exigência do desconto do IRRF em relação aos 

recolhimentos feitos exclusivamente pelo autor no período compreendido entre 01.01.1989 a 31.12.1995, bem como 

para determinar que a CITIPREV - ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR efetue o 

depósito judicial dos valores, na CEF/PAB/JF, que deverão ficar à disposição deste Juízo, até o trânsito em julgado da 

decisão final a ser proferida nos presentes autos.Quanto ao tópico final no sentido de que a CITIPREV - ENTIDADE 

FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR efetue o depósito em Juízo, dispenso-a, tendo em vista que 

informou, às fls. 68/70, não proceder, desde 2007, ao desconto do IRRF incidente sobre as contribuições vertidas pela 

pessoa física, no período anterior a 01/01/1996. Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto 
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que tempestivos, e, acolho-os para suprir a omissão apontada, nos termos acima expostos.P. R. I. 

 

0002958-84.2011.403.6100 - MONICA NOGUEIRA DE SOUZA(SP233205 - MONICA NOGUEIRA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA 

YUMY HASHIZUME) 

Trata-se de ação proposta sob o rito ordinário em que a autora pretende, a título de antecipação dos efeitos da tutela, a 

retirada do seu nome do cadastro de inadimplentes, alegando, para tanto, não subsistir qualquer dívida advinda do 

contrato nº 21.0357.185.0003554-16 celebrado com a CEF para o custeio do curso de Direito na Universidade de 

Osasco - UNIFEO. Narra a requerente que ...após a conclusão de seu curso, iniciaram-se os pagamentos das 

mensalidades no valor de R$268,00 (duzentos e sessenta e oito reais e dois centavos), sendo que, no mês de novembro 

de 2005, quando do pagamento da prestação de nº 29, seu cheque do banco Bradesco de nº 96 fora devolvido por 

insuficiência de fundos. Ainda, que No ano seguinte procedeu ao pagamento do cheque e continuou a adimplir as 

mensalidades todo dia 15 de cada mês.Documentos às fls. 8/53.A tutela antecipada foi postergada para após a vinda da 

contestação (fl. 64).Contestação às fls. 70/79. A ré defendeu, preliminarmente, a falta de interesse processual ante a 

ausência de restrição em nome da autora. No mérito pleiteou pela improcedência dos pedidos.É o relatório.A autora 

pretende, em tutela antecipada, a exclusão de seu nome do rol de maus pagadores.Entretanto, da análise do documento 

de fl.77 acostado aos autos pela ré, verifico que o nome da autora não mais se encontra inserido nos cadastros de 

inadimplentes.Assim, resta prejudicado o pedido de tutela antecipada.Vista à autora da contestação para que se 
manifeste no prazo de 10 (dez) dias.P.I. 

 

0004168-73.2011.403.6100 - FERREIRA BENTES COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA(SP053457 - LUIZ PERISSE 

DUARTE JUNIOR E SP097606 - VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES E SP289496 - ANDRE LUIS 

ULRICH PINTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - 

SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Fls. 126/132: Manifeste-se a ré no prazo de cinco dias.P.I. 

 

0008290-32.2011.403.6100 - MARCIO CALIXTO(SP089537 - MARCELO JOSE DE CAMARGO WENZEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a gratuidade de Justiça.Trata-se de ação proposta sob o rito ordinário em que o autor pretende, a título de 

antecipação dos efeitos da tutela, a exclusão do seu nome dos cadastros de devedores inadimplentes (SPC, SERASA 

).Narra que no ano de 2001 celebrou contrato de abertura de crédito para o financiamento do custeio do curso de Direito 

realizado na Academia Paulista Anchieta - UNIBAN e que ingressou com o processo nº2007.61.00.009257-1, em face 

da Caixa Econômica Federal, buscando a revisão dos termos do referido acordo. Relata, ainda, que a CEF propôs a 

Ação Monitória nº2007.61.00.023895-4, ocorrendo o julgamento conjunto das demandas pela 13ª Vara Federal Cível de 

São Paulo- SPAfirma que durante o curso dos processos a CEF agiu para que o nome do autor fosse incluído nos 
cadastros de pessoas inadimplentes. Assevera que a demanda proposta pela CEF foi julgada improcedente, resultando 

em seu favor créditos da condenação sucumbencial.Segue aduzindo que há aproximadamente 01 ano procura quitar a 

dívida perante CEF, mas que até o momento as negociações restaram infrutíferas.Irresignado com a manutenção da 

dívida e dos efeitos advindos do registro de inadimplência, requer a concessão da tutela de urgência. Relatado. 

Decido.A mera intenção de o autor quitar a dívida, que reconhece existir perante a CEF, não equivale ao seu efetivo 

pagamento.As alegações de que a CEF estaria injustificadamente recusando-se a receber a quantia devida não ficaram 

demonstradas pelos documentos que instruem a inicial, os quais, na realidade, apenas reforçam o fundamento para a 

presença do nome do requerente nos cadastros mantidos pelo SPC, Serasa etc. Assim, como até o momento não consta 

dos autos prova da quitação da dívida ou da injusta recusa da CEF em receber o valor que lhe é devido, não se verifica a 

presença da verossimilhança das alegações.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se. 

Intimem-se. 

 

0009197-07.2011.403.6100 - DORIVAL BRAGA(SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA E SP186010A - MARCELO 

SILVA MASSUKADO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual o Autor objetiva, em sede de tutela antecipada, suspender, até ulterior 

decisão, a inscrição dos dados pessoais junto aos órgãos de registro específicos, tal como Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) e outros, na exata medida em que (...) é indevido o valor 
reclamado à título de Imposto de Renda (...) conforme consta do Ato Declaratório número 008/2008 da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional; quer em razão da inexistência de demonstração do acréscimo patrimonial tido como 

experimentado, quer em face da ausência de hipótese de incidência, fl. 40.Alega o autor, em síntese, que foi autuado 

pela ré por omitir e não recolher o imposto de renda sobre as verbas que recebeu da Assembléia Legislativa do Estado 

de São Paulo para as despesas de gabinete durante o exercício do cargo de Deputado Estadual. Aduz que a defesa 

apresentada nos autos do processo administrativo fiscal foi julgada improcedente, mantendo-se o lançamento 

fiscal.Sustenta o caráter indenizatório das referidas verbas, porquanto destinadas a suprir os encargos gerais de gabinete 

e hospedagem necessários ao exercício do cargo de parlamentar, de sorte que não constituem acréscimo ao patrimônio 

do autor e, por conseguinte, não se subsumem à hipótese de incidência do imposto sobre a renda. Acrescenta que a 

responsabilidade, caso realmente seja devida a incidência do imposto de renda sobre tais verbas, é da Assembléia 

Legislativa do Estado de São Paulo, sujeito passivo da retenção do imposto de renda sobre a fonte, e não o autor.A 
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inicial foi instruída com documentos (fls. 42/1241).Intimado (fls. 1245 e verso), o autor se manifestou e juntou 

documentos (fls. 1246/1266).É o relatório. Passo a decidir.Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, 

devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, 

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.O cerne da 

controvérsia cinge-se à incidência do Imposto de Renda sobre verbas recebidas pelo autor em decorrência de sua 

atividade parlamentar denominadas Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete e Auxílio Hospedagem, relativo ao período 

de apuração de maio de 1997 a dezembro de 1998, conforme Termo de Verificação Fiscal e Auto de Infração lavrado 

em 06/08/2002 (fls. 1249/1259), objeto de impugnação/recurso administrativo - Processo nº 19515.000456/2002-78 

(fls. 1260/1266).Ao definir a base de cálculo do imposto de renda, o art. 43, incisos I e II, e 1º do Código Tributário 

Nacional, dispõe in verbis:Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do 

capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita 

ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.Por 

sua vez, ao regulamentar a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do Imposto sobre a Renda, o 

Regulamento do Imposto de Renda de 1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99, vigente à época dos fatos geradores 

discutidos no Auto de Infração que se pretende anular, prevê no seu art. 39, inciso I, que não entrarão no cômputo do 
rendimento bruto para efeitos de incidência do mencionado tributo apenas a ajuda de custo destinada a atender às 

despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 

outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte, enquanto que no seu art. 43, inciso X, estabelece a incidência 

do imposto de renda sobre auxílios para representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício de cargos, 

funções ou emprego.Com efeito, constituindo o Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete e Auxílio Hospedagem verbas 

destinadas às despesas inerentes ao pleno exercício das atividades parlamentares, especialmente a gastos com o 

funcionamento dos gabinetes e com hospedagem, conforme previsão do art. 11 da Resolução nº 783, de 1º de julho de 

1997, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que as institui, o imposto de renda deve incidir sobre tais 

verbas. Além disso, não se pode dizer que os referidos auxílios, da forma como foram concedidos, tenham natureza 

jurídica indenizatória, uma vez que inexistindo a obrigatoriedade dos Deputados Estaduais prestarem contas, a fim de 

comprovarem que os recursos foram destinados ao pleno exercício das atividades parlamentares, não há como assegurar 

que os valores foram destinados à recomposição do patrimônio do membro do Poder Legislativo em decorrência de 

despesas derivadas do exercício do cargo, resultando, por conseguinte, em aumento patrimonial do Deputado e, 

portanto, base de cálculo para incidência do Imposto de Renda. Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis:TRIBUTÁRIO. RENDIMENTO DE ATIVIDADE PARLAMENTAR. AJUDA DE 

GABINETE E AJUDA DE CUSTO A DEPUTADO. REMUNERAÇÃO NÃO ESPORÁDICA. CARÁTER 

PERMANENTE. AGREGAÇÃO AO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTE.1. 
Autuação fiscal com base no art. 645, do Regulamento do Imposto de Renda, RIR/80 (Decreto nº 85.450/80), e art. 960 

do Regulamento do Imposto de Renda, RIR/94 (Decreto nº 1.041/94), referente a rendimentos percebidos pelo exercício 

de atividade parlamentar de Deputado Estadual, denominados de ajuda de gabinete e ajuda de custo, por terem sido 

omitidos como rendimentos tributáveis para fins de incidência do imposto de renda.2. A finalidade e as características 

de tais rendimentos não satisfazem a condição prevista no art. 6º, XX, da Lei nº 7.713/88, para gozo de isenção, 

devendo, com isso, serem incluídos na base de cálculo do Imposto de Renda os valores correspondentes à aludida 

verba.3. O art. 40, I, do RIR/94, estabelece que não entrarão no cômputo do rendimento bruto a ajuda de custo destinada 

a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um 

município para outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.4. A remuneração recebida pela autora não é 

esporádica. Ela tem caráter permanente, quantia fixa, pagamento mensal e é usada pelo contribuinte de acordo com as 

suas necessidades e conveniências. 5. O conceito de renda inclui qualquer aumento de receita, de lucro, ou seja, o 

ingresso ou auferimento de algo a título oneroso, conforme preceitua art. 43, do CTN.6. In casu, a recorrida, na 

condição de Deputada Estadual, incorporou, mensalmente à sua remuneração, valores sob a rubrica denominada ajuda 

de gabinete e ajuda de custo, destinadas, ao ressarcimento de despesas em seu gabinete. Tais ajudas, nos termos em que 

processadas, constituem contornos inequívocos de proventos, pois que subjacentemente importou acréscimo patrimonial 

(CTN, art. 43, II).7. Em conseqüência, não se pode considerar como indenização o ingresso que tem nítida feição de 

mais valia, isto é, uma realidade econômica nova, que se agregou ao patrimônio individual preexistente, constituindo, 
por assim dizer, um plus em relação à situação anterior.8. O ingresso a título de ajuda de gabinete e de ajuda de custo, 

no caso em tela, não possui mínima aparência de indenização, por não se destinar, objetivamente, à recomposição de 

qualquer dano. Ao contrário, constitui um verdadeiro prêmio que se agrega à azienda individual preexistente, sendo, 

pois, um verdadeiro acréscimo patrimonial que excede os limites legais, sujeitando-se, assim, à incidência do imposto 

de renda.9. Recurso provido.(STJ, Primeira Turma, REsp 553941/AL, Rel. Min. José Delgado, DJ 17/11/2003, p. 223). 

No que toca à alegação de que caberia à fonte pagadora o recolhimento do Imposto de Renda exigido, responsável 

tributário pela retenção do tributo, nos termos do art. 45 e 128 do Código Tributário Nacional combinado com o artigos 

620, 2º, e 717 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99, não obstante o 

disposto nos mencionados dispositivos legais, a lei não exclui a responsabilidade do contribuinte, pessoa física, que 

aufere a renda ou provento, fato gerador do tributo, e que tem a obrigação de declarar a sua renda por ocasião da entrega 

de Declaração de Ajuste Anual, na qual poderá restituir ou ser obrigado a suplementar o imposto devido, caso este não 
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tenha sido devidamente retido pela fonte pagadora no momento oportuno.Na mesma linha, foi o julgamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESPONSABILIDADE. FONTE 

PAGADORA PARA O RECOLHIMENTO NA FONTE. OMISSÃO. NÃO-EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE 

DO CONTRIBUINTE. TRIBUTAÇÃO SOBRE A AJUDA DE GABINETE. PRECLUSÃO.I - Cabe à fonte pagadora 

o recolhimento, na fonte, do imposto de renda sobre a ajuda de custo e a verba de gabinete, pagas a deputado estadual, 

porém o não-recolhimento não exclui a responsabilidade do contribuinte do pagamento do imposto, que fica obrigado a 

declarar o valor recebido na sua declaração de ajuste anual. Precedentes: REsp nº 373.284/SC, de minha relatoria, DJ de 

01/07/05; REsp nº 439.142/SC, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/05 e REsp nº 573.052/SC, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 18/04/05. II - Em razão da preclusão, não há como ser apreciada, por meio do presente 

agravo regimental, a questão atinente à incidência do imposto de renda sobre a ajuda de gabinete, porquanto tal ponto 

deixou de ser refutado em momento oportuno, sendo que a decisão ora agravada limitou-se a debater sobre a matéria 

atinente à responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do tributo.III - Agravo regimental improvido(STJ, Primeira 

Turma, AgRg no AgRg no REsp 698260/AL, Rel. Min. Franciso Falcão, DJ 28/11/2005, p. 210) Por fim, o fato do 

produto da arrecadação do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelos Estados 

da Federação pertencerem a estes, não retira da União Federal, mediante a Delegacia da Receita Federal do Brasil, a 

competência para arrecadar, fiscalizar e administrar o recolhimento do tributo, razão pela qual não se sustenta a tese de 

ilegitimidade da União Federal em cobrar o Imposto de Renda do autor por ele ter recebido os valores sobre os quais 

incide a exação enquanto membro do Poder Legislativo Estadual.Dessa forma, diante da legitimidade da autuação 
fiscal, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a verossimilhança das alegações da parte autora.Face ao exposto, 

indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. P. R. I. e Cite-se. 

 

0011799-68.2011.403.6100 - AIR CANADA(SP119576 - RICARDO BERNARDI E SP139242 - CARLA 

CHRISTINA SCHNAPP) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC 

Decisão de fl. 68 - Cite-se.Decisão de fl. 72 - Fls. 69/71 - Retorna a parte autora informando que efetuou, em 

20/07/2011, o depósito judicial da totalidade do crédito ora discutido. Requer, assim, seja determinada a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inc. II, do CPC.Intime-se a ré, dando-lhe ciência do depósito 

efetuado. Informe a este Juízo se corresponde ou não à integralidade da dívida ora em debate.Prazo de 5 (cinco) 

dias.Após, voltem os autos conclusos.Publique-se esta decisão, juntamente com o teor do despacho de fl. 68.  

 

0011953-86.2011.403.6100 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E SP220531 - ELISABETE SANTOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual o Autor objetiva a concessão de tutela antecipada que lhe autorize suspender 

o pagamento das parcelas e encargos do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial 

Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE no Âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH sob o nº 12860000129, firmado em 14/06/2007 (fl. 17/41).Alega, em prol de sua 
pretensão, que, em 05/12/2008, sofreu acidente de trabalho e, em decorrência, foi lhe concedido benefício 

previdenciário de auxílio doença (espécie B:91) 533.632.807-0, com data de início em 21/12/2008.Aduz que, em 

19/08/2009, ingressou com ação ordinária com pedido de tutela antecipada para manutenção do benefício de auxílio 

doença c/c concessão de aposentadoria por invalidez c/c pedido sucessivo de concessão de auxílio acidente em face do 

INSS - processo nº 053.09.029802-3, em trâmite perante a 1ª Vara de Acidente do Trabalho - sendo-lhe concedida, em 

sede de tutela antecipada, a manutenção do benefício NB, B-91/533.632.807-0.Sustenta que, na referida ação judicial, o 

laudo de exame médico pericial constatou a sua incapacidade laboral total e permanente, razão pela quel requer a 

indenização correspondente ao seguro habitacional contratado.Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo 

Civil, devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova 

inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Nesse 

momento de cognição sumária, não vislumbro a presença de prova inequívoca da verossimilhança da alegação, a 

ensejar o deferimento da antecipação da tutela.Da narrativa dos fatos e documentos que instruem a inicial, verifico que 

o processo nº 053.09.029802-3, ajuizado pelo autor visando à concessão de aposentadoria por invalidez, ainda encontra-

se em trâmite perante a 1ª Vara de Acidente do Trabalho, sem prolação de decisão definitiva nos autos.Em face da 

tutela antecipada concedida naqueles autos foi mantido apenas o benefício do auxílio doença acidentário NB, B-

91/533.632.807-0 até que seja proferida sentença, conforme se constata dos documentos do INSS (fls. 240 e 
247).Apesar de o laudo de exame médico pericial de fls. 271/275 ter concluído: Há nexo. Incapacidade laborativa total e 

permanente, o processo se encontra com último despacho, proferido em 20/06/2011, no seguinte sentido: Diga o Autor 

sobre o laudo pericial, e a contestação do INSS, bem como, se pretende produzir outras provas. Prazo de vinte (20) dias. 

Int (fls. 285/286). Conforme o próprio Autor afirma, na sua petição inicial, comunicou, verbalmente, a ré do sinistro e 

recebeu formulário da Caixa/Seguros para preenchimento (fls. 154/162). No entanto, verifico que não houve o 

preenchimento do formulário, nem apresentação dos documentos necessários para a obtenção do Seguro Compreensivo 

da Apólice Habitacional Declaração de Invalidez.Para que o Autor faça jus ao seguro por invalidez permanente, deve 

apresentar os documentos relacionados à fl. 155, quais sejam: Declaração de Invalidez Permanente MO 75062, 

preenchida e assinada pelo órgão previdenciário, Declaração do Médico Assistente - Invalidez por Doença - MO 29456 

ou Declaração do Médico Assistente - Invalidez por Acidente - MO 29454, preenchido e assinado, com firma 

reconhecida do médico assistente do Segurado; Carta de concessão de aposentadoria por invalidez permanente, emitida 
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pelo órgão previdenciário, Publicação da aposentadoria no Diário Oficial, para os servidores públicos, dentre 

outros.Assim, como até este momento não se encontra reconhecida, definitivamente, a situação de invalidez do autor, 

não se verifica a presença da verossimilhança das alegações.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de 

tutela.Defiro os benefícios da justiça gratuita requeridos (fls.10 e 13). Anote-se.P. I. e Cite-se. 

 

0012811-20.2011.403.6100 - EURIDICE TAVARES PEREIRA(SP086942B - PAULO ROBERTO PELLEGRINO E 

SP044088 - IARA APARECIDA MOURA MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão.EURÍDICE TAVARES PEREIRA propõe a presente Ação sob o rito ordinário, em face da União 

Federal, objetivando a concessão de decisão liminar que declare a inexistência de fato gerador de imposto de renda 

sobre 33,57% dos valores pagos a título de benefício pela entidade de previdência privada SISTEL, a partir de sua 

aposentadoria ocorrida em agosto de 2004. Ainda em sede liminar, postula a repetição de R$74.740,08 (setenta e quatro 

mil, setecentos e quarenta reais e oito centavos), valor representativo do imposto que entende indevidamente recolhido. 

Narra a autora que, paralelamente ao Regime Geral de Previdência Social, contribuiu entre janeiro de 1978 e agosto de 

2004 à Fundação Sistel de Seguridade Social - SISTEL, entidade de previdência privada vinculada à Telecomunicações 

Brasileiras - TELEBRAS (posteriormente à Fundação CPqD - Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em 

Telecomunicações). Relata que a partir da sua aposentadoria, passou a receber mensalmente os benefícios advindos da 

previdência privada com a incidência de imposto sobre a renda.Argumenta que as contribuições efetuadas durante a 

vigência da lei 7713/88 não podem ser submetidas à referida exação.Relatado. Decido.Insurge-se a autora contra a 
incidência de imposto de renda sobre os valores que recebe como complemento aos proventos de sua aposentadoria, 

defendendo a isenção prevista na lei 7713/88.A situação descrita pela requerente em sua petição inicial vem ocorrendo 

há aproximadamente 07 anos, razão pela qual não vislumbro o caráter inadiável da decisão de mérito. A autora pode 

eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a concessão de 

medida liminar. Para a pergunta existe possibilidade de ineficácia da medida quando do julgamento definitivo?, a 

resposta é negativa, ou seja, se não for concedida liminar e, posteriormente o pedido for julgado procedente, a medida 

será eficaz. Liminares somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a 

sentença de procedência posteriormente de nada servirá. Não se faz, portanto, presente o requisito da possibilidade de 

ineficácia da sentença, e assim, não se justifica a concessão da liminar.Ademais, Humberto Theodoro Júnior, em artigo 

publicado na Revista dos Tribunais, vol. 742, págs. 44 e seguintes registra que, verbis:[...] quanto à verossimilhança da 

alegação, refere-se ao juízo de convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático invocado pela parte que 

pretende a antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas também, e 

principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa e de 

procrastinação praticados pelo réu [...] exige-se, em outros termos, que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada 

sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Realmente, o perigo de dano e a temeridade da defesa não podem ser 

objeto de juízos de convencimento absoluto [...]; os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis 

dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É 
indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a 

satisfação do direito subjetivo da parte (sem grifos no original). Decisão.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido 

liminar.Cite-se e intime-se. 

 

0012886-59.2011.403.6100 - NOEME MARIANO DA LAPA(SP213576 - RICARDO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a informação de fls. 42, não vislumbro a ocorrência de prevenção.Trata de ação de rito ordinário, na qual a autora 

requer antecipação dos efeitos da tutela visando à manutenção na posse do imóvel objeto da lide, com designação de 

audiência de conciliação entre as partes. Ao final, pleiteia a anulação do procedimento de execução extrajudicial levado 

a cabo pela CEF, com fundamento no Decreto-lei nº 70/66, sob a alegação de que não foi notificada para purgar a 

mora.Alega, em síntese, que ingressou com ação revisional do contrato de financiamento imobiliário, em 2005, perante 

a 13ª Vara, mas foi extinta sem julgamento do mérito. A partir do ano de 2010, recuperou a capacidade em honrar o 

financiamento, razão pela qual requer a renegociação do débito, o que lhe foi negada, por já ter sido o imóvel 

adjudicado pela CEF.Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos pela CEF acerca da regularidade do 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto da lide, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada 

para após a vinda da contestação.Providencie a CEF cópia dos documentos que integram o processo de execução 

extrajudicial, bem como informe se tem interesse na designação de audiência de conciliação.Após, tornem os autos 
conclusos.P. I. e Cite-se.  

 

0013268-52.2011.403.6100 - CECILIA ANA DE PAULA FERREIRA(SP240023 - ENI DESTRO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

DECISÃO DE FLS. 42/43:Trata-se de procedimento ordinário em que a autora requer a tutela antecipada, a fim de 

determinar que a ré se abstenha de lavrar auto de infração em face da autora, no tocante ao Imposto de Renda relativo à 

venda de sua participação societária, operação esta realizada sob o manto de norma isentiva, impedindo o lançamento 

de seu nome na CADIN.A autora relata que foi sócia da empresa Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda., de 

1972 a 20.07.2010, data em que alienou suas quotas sociais, sendo apurado valor correspondente a ganho de capital. 

Acrescenta que deixou de recolher aos cofres públicos o Imposto de Renda sobre o Ganho de Capital em razão da 

isenção tributária prevista no artigo 4º, alínea d, do Decreto-Lei nº 1.510/76, em vigor mesmo após a edição da Lei nº 
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7.713/88, ao menos no caso da autora, ou seja, na hipótese de alienação depois de decorrido o periódo de cinco anos da 

subscrição ou aquisição.Os autos vieram conclusos para exame do pedido liminar.É o relatório. decido.A antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, tal como foi delineado nos artigos 273 e seguintes do Código de Processo Civil, exige 

o preenchimento de dois requisitos básicos: a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação, além do perigo da 

demora ou do perecimento do direito pleiteado.Conforme consta da inicial, não foi lavrado auto de infração em face da 

autora, tão pouco se verifica o lançamento de seu nome no CADIN.A autora pode eventualmente vir a ter seu direito 

reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a concessão de tutela antecipada.A concessão da 

tutela antecipada constitui situação excepcional, que somente em casos de urgência se pode admitir.Para a pergunta 

existe perigo da demora ou do perecimento do direito pleiteado?, a resposta é negativa, ou seja, se não for concedida a 

tutela antecipada e, posteriormente o pedido for julgado procedente, a medida será eficaz. Liminares somente podem ser 

concedidas naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência posteriormente de nada 

servirá.Dessa forma, não se justifica a concessão da liminar.Ademais, Humberto Theodoro Júnior, em artigo publicado 

na Revista dos Tribunais, vol. 742, págs. 44 e seguintes registra que, verbis:(...) quanto à verossimilhança da alegação, 

refere-se ao juízo de convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático invocado pela parte que pretende a 

antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas também, e principalmente, 

no relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa e de procrastinação 

praticados pelo réu (...) exige-se, em outros termos, que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam 

relevantes e apoiados em prova idônea. Realmente, o perigo de dano e a temeridade da defesa não podem ser objeto de 
juízosde convencimento absoluto (...); os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do 

sistema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a 

ocorrência do risco de dano anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito 

subjetivo da parte.Diante do exposto, INDEFIRO a tutela antecipada requerida.Cite-se a Ré.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0010478-95.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004168-73.2011.403.6100) 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE) X FERREIRA BENTES COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA(SP053457 - LUIZ PERISSE DUARTE 

JUNIOR E SP097606 - VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES E SP289496 - ANDRE LUIS ULRICH 

PINTO) 

Vistos, etc.Trata-se de impugnação ao valor da causa, na qual a impugnante postula a alteração do valor atribuído à 

causa nos autos da Ação Ordinária n.º 0004168-73.2011.403.6100, de R$ 115.671,80 (cento e quinze mil, seiscentos e 

setenta e um reais e oitenta centavos) para R$ 11.139,60 (onze mil, cento e trinta e nove reais e sessenta 

centavos).Alega, em síntese, que o valor atribuído à causa, por tratar-se de pedido de inclusão no parcelamento previsto 

na Lei nº 12.249/10, se encontra fora do patamar legal e jurisprudencial vigente, vez que não corresponde ao benefício 
econômico pretendido com a referida ação.Aduz que os débitos da autora, objetos do pretendido parcelamento, 

representam hoje o valor de R$149.014,08 e, desse montante, destaca-se R$ 44.558,40, a título de juros moratórios. 

Assim, como o artigo 65, 3º, inciso V da Lei 12.249/10 prevê um desconto de 25% sobre os juros de mora, o que 

representa o valor de R$ 11.139,60 (onze mil, cento e trinta e nove reais e sessenta centavos), este é o benefício 

econômico pretendido pela autora o qual deve corresponder ao valor da causa.Rebatendo a pretensão da impugnante, 

manifestou-se o impugnado às fls. 16/32, sustentando que o valor da causa guarda relação com o pedido formulado na 

inicial.Assim, vieram os autos conclusos para decisão.É o breve relato. Decido.Sem razão a impugnante.Com efeito, a 

atribuição de valor à causa deve obedecer às disposições dos artigos 258 e 259, do Código de Processo Civil.Trata-se de 

demanda em que a autora pretende a inclusão de seus débitos para com a ré, no parcelamento previsto na Lei nº 

12.249/10.A autora atribuiu à causa o valor de R$ 115.671,80 (cento e quinze mil, seiscentos e setenta e um reais e 

oitenta centavos), quantia esta correspondente à totalidade dos débitos que pretende ver parcelados.De se ressaltar que, 

via de regra, o valor da causa corresponde ao conteúdo econômico da demanda, medido segundo a pretensão articulada 

na inicial.E a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem, reiteradamente, decidido que em havendo pedido 

certo, é este que servirá de base para a fixação do valor da causa (Resp 807.120/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ 

22/06/2006; Resp 784.986/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 01/02/1996; Resp 439.003/RJ, Relator Ministro. 

Castro Filho, DJ 17/12/2004).De modo que não há o que reparar no valor atribuído à causa.Em face do exposto, rejeito 

a presente impugnação, mantendo o valor indicado pelo impugnado na petição inicial da ação em apenso.Decorrido o 
prazo legal para interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão aos autos principais.Após, desapensem-se estes 

autos dos principais e arquivem-se os presentes, observadas as cautelas de praxe.Intimem-se. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 6018 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0669951-71.1985.403.6100 (00.0669951-0) - HORA INSTRUMENTOS S/A IND/ COM/(SP022207 - CELSO 

BOTELHO DE MORAES E SP035875 - SHEYLA MARTINS DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - 

ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Expeça-se ofício requisitório.Após, aguarde-se o pagamento.Intimem-se. 

 

0758921-47.1985.403.6100 (00.0758921-2) - PAULO CESAR DE SOUZA(SP139020 - ALEXANDRE FELICE) X 

CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA E 

SP129119 - JEFFERSON MONTORO) 

Requeira o autor o que de direito.Silente, aguarde-se no arquivo.Int. 

 

0007867-39.1992.403.6100 (92.0007867-2) - ARNALDO FIOROTTI X MARIA E FIOROTI X CONCEICAO DE 

MARIA COELHO X CLAUDIO ROBERTO GUARALDO X NEVIO CARLOS LUIZ VITO BARATTINO X 

SUELY SABBAG BARATTINO X FRANCISCO CARLOS SORIANO ARCOVA X MILTON SIMBERG X JOSE 

ROBERTO VAROLO X ANTONIO GOMES PEREIRA X ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS X PAUL MAX 
MULLER FILHO X ELLEN ALMEIDA LOPES X ADAIL MUTTI X SUMIO NELSON KUROTA X IARA BELLI 

PASSOS X CELSO DOS ANJOS VIEIRA X ALFIO ESCANDURA X ROLF EBERHARD ALEXANDER 

MENTZEL X ANTONIO CARLOS FIGUEIRA CESAR X APPARECIDA SOTERO DE OLIVEIRA CESAR X 

SYLVIO VICENTE VOLK X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP066901 - JOSUE DE 

OLIVEIRA RIOS E SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E SP142206 - ANDREA LAZZARINI 

SALAZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA E SP299402 - LUCAS 

CABETTE FABIO) 

Defiro aos autores o prazo de 15 (quinze) dias.Silente, dê-se vista à União Federal acerca dos ofícios expedidos às fls. 

529/546.Int. 

 

0023802-85.1993.403.6100 (93.0023802-7) - REMAC RETIFICA DE MOTORES LTDA(SP167661 - CARLA DE 

SANTIS GIL FERNANDES E SP206697 - EVERSON DE PAULA FERNANDES FILHO E SP028751 - ANTONIO 

CARLOS FERNANDES BLANCO E SP120682 - MARCIA SILVA BACELAR) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos, requeira o autor o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se os autos ao arquivo. Int.  

 

0004661-46.1994.403.6100 (94.0004661-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002621-
91.1994.403.6100 (94.0002621-8)) IVO ZARZUR(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA E 

SP256829 - AURELIO FRANCO DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Defiro ao autor o prazo suplementar de 20 (vinte) dias.Silente, aguarde-se no arquivo.Int. 

 

0036866-21.2000.403.6100 (2000.61.00.036866-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0051721-78.1995.403.6100 (95.0051721-3)) EDUARDO CESAR ELIAS DE AMORIM(SP175505 - EDUARDO 

CESAR ELIAS DE AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO) 

Diante da certidão de fls. 281 vº, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0040244-82.2000.403.6100 (2000.61.00.040244-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037814-94.1999.403.6100 (1999.61.00.037814-5)) ANTONIO DA SILVA MESQUITA X LUIZ CESTARI NETO X 

PEDRO OLIVA CASALETTI-ESPOLIO(ERMELINDA DONADON CASALETTI)(SP114834 - MARCELO 

BARTHOLOMEU E SP041982 - CARLOS APARECIDO PERILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP241837 - VICTOR JEN OU E SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Indefiro o pedido de fls. 364/366, formulado pelos autores. Expeça-se alvará de levantamento nos termos da decisão de 
fls. 305/306, vez que o depósito será atualizado pela instituição bancária que se utiliza de legislação própria.Intime-se. 

 

0009060-25.2002.403.6105 (2002.61.05.009060-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA) X AGROGENETICA AVICULTURA LTDA(SP112715 - 

WALDIR CERVINI E SP135305 - MARCELO RULI) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Int. 

 

0026399-07.2005.403.6100 (2005.61.00.026399-0) - MARIA MAGDALENA DOS SANTOS(SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X INSS/FAZENDA 

Face a manifestação do exeqüente às fls. 148/149, defiro o parcelamento requerido pela autora, nos termos do art. 745-
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A do CPC, ou seja, o pagamento em 30 (trinta) parcelas mensais, devendo comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o 

recolhimento da primeira parcela na proporção de 30% (trinta por cento) do montante devido.Silente, prossiga-se com a 

execução. 

 

0003369-06.2006.403.6100 (2006.61.00.003369-0) - DIRIGINDO-LOCADORA DE VEICULOS MAQUINAS E 

SERVICOS LTDA(SP178220 - PEDRO FERNANDO COSTA MACHADO) X INSS/FAZENDA 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Int. 

 

0003482-18.2010.403.6100 (2010.61.00.003482-0) - AURINO SALGUEIRO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, etc.Visando agilizar o cumprimento do r. decisum e considerando que a sentença/acórdão proferida nestes autos 

tem natureza jurídica de obrigação de fazer, a execução far-se-á nos próprios autos, sem a necessidade de processo de 

execução.Nesse sentido, a decisão proferida em 02 de junho de 2005, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do 

RESP n 742.319 - DF, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Eliana Calmon, publicada no DJ de 27.06.2005, 

cuja ementa trago à colação:PROCESSO CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - EXECUÇÃO.1. As decisões judiciais 

que imponham obrigação de fazer ou não fazer, ao advento da Lei 10.444/2002, passaram a ter execução imediata e de 
ofício.2. Aplicando-se o disposto nos arts. 644 caput, combinado com o art. 461, com a redação dada pela Lei 

10.444/2002, ambos do CPC, verifica-se a dispensa do processo de execução como processo autônomo.3. Se a nova 

sistemática dispensou a execução, é induv idosa a dispensa também dos embargos, não tendo aplicação o disposto no 

art. 738 do CPC.4. Recurso especial improvido.Assim, intime-se a CEF, para que cumpra a obrigação de fazer, fixada 

no título judicial, no prazo de 30 (trinta) dias.Ressalvo que, no caso de ter havido termo de adesão, deverá a CEF 

comprovar nos autos.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0722146-23.1991.403.6100 (91.0722146-0) - TECNICA CORRETORA PLANEJAMENTO E ASSESSORIA LTDA 

X RAFIMEX COML/ IMP/ E EXP/ LTDA X CERAMICA ARGIPLUX LTDA X ROSARIO S/A IND/ E COM/ DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP208452 - GABRIELA 

SILVA DE LEMOS E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - 

DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Dê-se vista aos autores nos termos do despacho de fls. 602. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0014233-94.1992.403.6100 (92.0014233-8) - FABRICA DE TECIDOS NOSSA SENHORA MAE DOS HOMENS 
S/A X B & V DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

LTDA(SP193678A - VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA E RS045463 - CRISTIANO WAGNER E SP270216A - 

GRACIELE MOCELLIN E SP240451A - LETICIA VOGT MEDEIROS E SP123631 - MARCELO GUIMARAES 

MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X FABRICA DE TECIDOS 

NOSSA SENHORA MAE DOS HOMENS S/A X UNIAO FEDERAL(RS070550 - PAMELA MUHLEMBERG 

TAVARES) 

Intimem-se as partes acerca do despacho de fls. 493, cujo teor segue:Publique-se o despacho de fls. 435, qual seja: 

Tendo em vista o ofício recebido da 8ª Vara de Execuções Fiscais, fica, por ora, bloqueado o levantamento do montante 

disponibilizado às fls. 434.Intimem-se.Encaminhe-se o Juízo da Execução Fiscal, via correio eletrônico, cópia desta 

decisão.Fls. 438/490: Preliminarmente, dê-se vista à União Federal.Após, conclusos.Considerando o ofício recebido à 

fls. 495/499, reconsidero o r. despacho de fls. 435.Considerando, ainda, o pedido de penhora requerido às fls. 395/396, e 

a informação de fls. 403, preliminarmente, manifeste-se a União Federal. Após, conclusos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006760-08.2002.403.6100 (2002.61.00.006760-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002784-90.2002.403.6100 (2002.61.00.002784-2)) TEKGOLD MACHINES COM/ IMP/ EXP/ DE MAQUINAS 

LTDA(SP123851 - LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS E SP098890B - CLEMENTE SALOMAO 
OLIVEIRA FILHO E SP188461 - FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE) X FEDERACAO PAULISTA DE 

ATLETISMO X PINHEIROS ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE LTDA(SP137130 - 

GEORGE RAYMOND ZOUEIN) X FEDERACAO BRASILEIRA DE VELA E MOTOR(SP123851 - LUIS CARLOS 

CIOFFI BALTRAMAVICIUS) X LIGA SANTISTA DE BASKETBALL(SP103209 - RICARDO AZEVEDO 

LEITAO E SP123851 - LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) X ESTADO DE SAO PAULO(SP103317 - 

MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA F PODVAL) X UNIAO FEDERAL X TEKGOLD MACHINES COM/ IMP/ 

EXP/ DE MAQUINAS LTDA X UNIAO FEDERAL X FEDERACAO PAULISTA DE ATLETISMO X UNIAO 

FEDERAL X PINHEIROS ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE LTDA X UNIAO FEDERAL X 

FEDERACAO BRASILEIRA DE VELA E MOTOR X UNIAO FEDERAL X LIGA SANTISTA DE BASKETBALL 
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Remetam-se os autos ao arquivo - baixa findo.Intimem-se. 

 

0018264-14.2007.403.6301 (2007.63.01.018264-0) - JOSE ANTONIO DA COSTA(SP068540 - IVETE NARCAY) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) X JOSE ANTONIO DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal.Int. 

 

Expediente Nº 6023 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0906981-25.1986.403.6100 (00.0906981-0) - TUAMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP058079 - 

FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - 

ROSANA FERRI) 

Fls. 361/396: Anote-se.Intime-se o autor para que junte nos autos o comprovante de recolhimento das custas de 

desarquivamento dos autos.Silente, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0011841-79.1995.403.6100 (95.0011841-6) - JOAO MASSARO KUROIVA(SP096238 - RENATO YASUTOSHI 

ARASHIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) 
1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Intimem-se. 

 

0018997-21.1995.403.6100 (95.0018997-6) - JOSE OLIVEIRA NUNES X POLYDORO GENTIL X MIGUEL 

SANDES DE OLIVEIRA X MARA TANIA DE OLIVEIRA X SIDNEI DE SOUZA(SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO E Proc. LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA 

TAUBEMBLATT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP146819 - 

ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X 

JOSE OLIVEIRA NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da manifestação de fls. retro da Caixa Econômica Federal, retornem os autos à Contadoria Judicial para que 

ratifique e/ou retifique os cálculos elaborados.Após, conclusos.Intimem-se. 

 

0035682-98.1998.403.6100 (98.0035682-7) - DECIO MARINI DE ALMEIDA(SP170585 - ANDRÉ LUIZ SAHER) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) 

Requeira o autor o que de direito nos termos do art, 730 do Código de Processo Civil. 

 

0000940-42.2001.403.6100 (2001.61.00.000940-9) - LEWISTON IMPORTADORA S/A(SP097788 - NELSON JOSE 
COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) 

Diante do requerimento da União Federal de fls. retro e a teor do disposto no art. 475, inciso P, parágrafo único do 

Código de Processo Civil , determino a redistribuição destes autos à Seção Judiciária de Curitiba - PR.Int. 

 

0009144-75.2001.403.6100 (2001.61.00.009144-8) - JOSE RODRIGUES DE SIQUEIRA X JOSE RODRIGUES DE 

SOUZA X JOSE RODRIGUES DOS SANTOS FILHO X JOSE RODRIGUES FERREIRA X JOSE RODRIGUES 

LEMOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária interposta por José Rodrigues de Siqueira e outros contra a Caixa Econômica 

Federal - CEF objetivando a correção monetária da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.Julgado parcialmente procedente o pedido a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação. O Eg. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região acolheu a preliminar de nulidade da sentença por ausência de documento 

indispensável à propositura da ação, para anular o decisum determinando a remessa dos autos para a Vara de origem, 

para o fim de que seja dada oportunidade ao autor José Rodrigues de Souza de emendar a petição inicial, nos termos do 

artigo 284 do Código de Processo Civil, julgando prejudicadas as demais preambulares argüidas e irresignações da 

Caixa Econômica Federal - CEF.Intimado em 26.06.2006 para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar os documentos 

comprobatórios de sua vinculação ao FGTS, o autor José Rodrigues de Souza requereu prazo de 20 (vinte) dias, o que 
foi deferido em 14.09.2006 (publicação de 27.09.2006 - fl. 199).Em 13.11.2006 foi requerido o sobrestamento do feito 

somente em relação ao autor José Rodrigues de Souza, sendo determinado ao mesmo o cumprimento do v. acórdão em 

30.11.2006 (publicação em 10.01.2007 - fls. 203/205).Assim, intimado para emendar a inicial e suprir irregularidades, 

advertido da pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, conforme disposto 

no acórdão de fls. 121/128, quedou-se inerte.Dessa forma, não tendo atendido ao comando judicial de forma a sanar a 

irregularidade apontada de rigor é a extinção da presente ação quanto ao autor José Rodrigues de Souza.Por todo o 

exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil em 

relação ao autor JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários.JULGO 

EXTINTA a execução quanto ao exequente JOSÉ RODRIGUES LEMOS, com fulcro no artigo 794, I do Código de 

Processo Civil , conforme petição e documentos da Caixa Econômica Federal - CEF as fls. 141/152, por ter ocorrido a 

satisfação integral do crédito (fls. 193/198). Custas na forma da lei.Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
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CEF para dar cumprimento ao acórdão de fls. 230/233 quanto aos exeqüentes JOSÉ RODRIGUES DE SIQUEIRA, 

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS FILHO e JOSÉ RODRIGUES FERREIRA, cumprindo integralmente a obrigação 

de fazer, no prazo de 10 (dez) dias.P.R.I. 

 

0026967-86.2006.403.6100 (2006.61.00.026967-3) - LEDA APARECIDA SOUTO RODRIGUES X RICARDO 

CARLOS RODRIGUES(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº. 086125-

05.2007.403.0000, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0022283-84.2007.403.6100 (2007.61.00.022283-1) - LUIZ RICARDO DE SOUZA RODRIGUES(SP183226 - 

ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0014607-51.2008.403.6100 (2008.61.00.014607-9) - ENCAL CLASSIFICACAO E ANALISE S/C LTDA(SP195578 - 

MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ) X UNIAO FEDERAL 
Intime-se a parte vencida para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando 

ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo 

inadimplemento, nos termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

0000377-67.2009.403.6100 (2009.61.00.000377-7) - GARANTIA REAL - EMPRESA DE SEGURANCA S/C 

LTDA(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X UNIAO FEDERAL 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0018387-33.2007.403.6100 (2007.61.00.018387-4) - LUIZ RICARDO DE SOUZA RODRIGUES(SP183226 - 

ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO 

DE SANTANA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0751438-29.1986.403.6100 (00.0751438-7) - ANTONIO CARNEIRO GARCIA X ANTONIO CINTRA DE MOURA 

X ANTONIO FERREIRA NETO X JAIR CONCEICAO DA SILVA X JOSE RIBEIRO X JOSE TIBURCIO DOS 

SANTOS X NELSON MARQUES X OSWALDO VIEIRA DA SILVA X WALDEMAR PEREIRA ALVES X 

WILSON NORBERTO FERNANDES(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X ANTONIO 

CARNEIRO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Fls. 368/376: Preliminarmente, traga aos autos termo de abertura de inventário e/ou arrolamento ou certidão de 

distribuição.Após, conclusos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008874-32.1993.403.6100 (93.0008874-2) - NELSON TADEU MAROTTI X NEUZA MARIA PIRES TOMAZ X 

NELSON SANCHES VEIGA X NELSON SILVEIRA DA CUNHA X NARIZO XAVIER CASTELLO X NEUZA 

MARIA DE SANTANA XAVIER X NILZA MARIA DE SANTANA XAVIER X NADIR TEREZINHA SOARES X 

NADIR REFUNDINI SANTIAGO X NELSON FERNANDES(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE 

BRITO E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. 491 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP060275 - NELSON LUIZ 

PINTO) X NELSON TADEU MAROTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos etc.Conheço dos embargos de declaração de fls. 516/518/ opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, mas nego provimento ao referido recurso de integração, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios 

apontados pelos embargantes de declaração.O contador judicial é um auxiliar do juízo e não está vinculado a qualquer 

das partes, razão pela qual não está o juiz obrigado a intimá-las para se manifestarem sobre a conta elaborada, uma vez 

que não existe previsão legal neste sentido e não resulta disto qualquer lesão às partes, mesmo porque o julgador não 

fica adstrito ao parecer ou aos cálculos da contadoria judicial. Assim, não há violação ao contraditório ou à ampla 

defesa, em tal hipótese. Entretanto, havendo divergência nos cálculos de liquidação, deve prevalecer aquele elaborado 

pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção juris tantum de que tais cálculos são elaborados de acordo com 

as normas legais. Quanto à parte final da manifestação do contador, não foi o entendimento adotado por este Juízo. Em 

verdade, as questões suscitadas apenas revelam o inconformismo dos embargantes com a decisão prolatada pelo Juízo, 

questão esta que encontrará melhor cabida nas vias recursais a tanto adequadas, não em sede de embargos de 
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declaração.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração, mantendo a decisão recorrida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Int. 

 

Expediente Nº 6047 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0011872-40.2011.403.6100 - CREFISA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X BAMERCIO 

S/A PREVIDENCIA PRIVADA(SP128457 - LEILA MEJDALANI PEREIRA E SP180865 - LENISE DOMINIQUE 

HAITER DE FIGUEIREDO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-

DEINF-SP 

Fls. 330: Considerando que os mandados já foram expedidos e remetidos, defiro a juntada dos novos documentos de fls. 

331/361, que deverão ser encaminhados ao impetrado e seu procurador judicial através de novos mandados, reabrindo-

se o prazo de 10 (dez) dias ao impetrado para prestação de informações.Int.  

 

Expediente Nº 6048 
 

ACAO DE DESPEJO 
0015874-68.2002.403.6100 (2002.61.00.015874-2) - ALI AHMAD FARES PANIFICADORA - ME(SP136615 - 
FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS E SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO E SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) 

Vistos etc.Conheço dos embargos de declaração de fls. 500/504, porquanto tempestivos.Conforme o acórdão proferido 

(fls. 394/396) deve ser oportunizada às partes especificar as provas que pretendiam produzir, sem prejuízo, por óbvio, 

da valoração do juízo monocrático quanto à relevância e pertinência delas (fl. 394).Com efeito, a produção de provas 

está vinculada à livre convicção do magistrado, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, segundo o qual 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.Nos termos do referido artigo, portanto, cumpre ao 

magistrado determinar as provas necessárias para solução da lide. Pois bem. Nada impede que o procedimento 

administrativo instaurado pela Caixa Econômica Federal - CEF venha a ser utilizado na instrução probatória destes 

autos. Ademais, além do documento de fls. 34/35, a própria Caixa Econômica Federal - CEF, em sua apelação, 

asseverou a possível ocorrência de ato de improbidade, com a conseqüente nulidade do contrato objeto do presente 

feito, demonstrando a necessidade da prova (fls. 344/364).De outra feita, contendo o procedimento disciplinar 

informações pessoais de terceiro estranho à lide e havendo a possibilidade de violação do direito à privacidade com sua 

juntada aos autos poderá ser autorizado o segredo para defesa da intimidade de terceiro. Entretanto, tal fato somente 

poderá ser analisado após a juntada do referido procedimento administrativo.Hipótese em que não são cabíveis os 
embargos de declaração, posto que bastaria à parte formular requerimento para decretação de segredo de justiça nestes 

autos.Não houve a alegada omissão em relação a pedido de prova pericial, eis que o mesmo foi formulado 

subsidiariamente, nada impedindo, portanto, que este Juízo, caso entenda necessário, determine sua realização em 

momento oportuno.Com razão a embargante, todavia, em relação ao pedido de exibição, pelo autor, dos documentos 

relativos ao imóvel, objeto da presente lide, porquanto estão em poder do autor.Logo, reconsidero a decisão de fl. 498 

apenas para determinar ao autor que proceda a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias, dos documentos constantes dos 

subitens i a iv do item VII, quais sejam, o habite-se do imóvel, o AVS, AVCB e a folha de rosto dos IPTUS anos 2000 a 

2003.Mantenho, no mais, a decisão de fls. 498 por seus próprios fundamentos.Int. 

 

Expediente Nº 6049 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009789-03.2001.403.6100 (2001.61.00.009789-0) - AUTO POSTO VILA RE LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO 

OLIVEIRA DA SILVA) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X AUTO POSTO VILA RE LTDA 

Fls. 342/343: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, nos exatos termos do 1º do art. 475-J do CPC. 

 

Expediente Nº 6050 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0021588-28.2010.403.6100 - VALTER ALVES DOS SANTOS X EZONILDA PIMENTA SILVA(SP267546 - 

ROGERIO FRANCISCO E SP267198 - LISE CRISTINA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO 

PAULO(SP096362 - MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP209213 - 

LEON ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO) 

Intime-se novamente o Estado de São Paulo e Município de São Paulo para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

providenciem os prontuários completos dos autores, de todos os locais onde foram atendidos, conforme narrado na 

inicial.APós, se em termos, dê-se vista à perita. 

 

Expediente Nº 6051 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0693572-87.1991.403.6100 (91.0693572-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0676780-

58.1991.403.6100 (91.0676780-0)) COFIBAM CONDUTORES ELETRICOS LTDA(SP022973 - MARCO ANTONIO 

SPACCASSASSI E SP183436 - MARCO FABIO DEL FAVA SPACCASSASSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - 

RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X COFIBAM CONDUTORES ELETRICOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 328: Preliminarmente, tendo em vista o ofício acostado às fls. 322/324, e em cumprimento ao artigo 47, da 

Resolução nº 122/2010, cientifique-se a União Federal acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região. Após, se em 

termos, cumpra-se o despacho de fls. 328, expedindo-se alvará de levantamento, observando-se os dados declinados às 

fls. 325. Intimem-se.  

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 7408 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010913-16.2004.403.6100 (2004.61.00.010913-2) - MARCO ANTONIO ASSUNCAO X MARCELO APARECIDO 

ASSUNCAO X DIRCE CATARINO ASSUNCAO(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X ROMA INCORPORADORA E ADM DE 

BENS LTDA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) 

1. Os argumentos apresentados pela CEF em seu pedido de reconsideração de fls. 351/352 não se mostram aptos a rever 
o entendimento esposado pela decisão de fl. 325, nem tampouco para afastar a produção da prova testemunhal.2. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de setembro de 2011, às 14 horas e 30 

minutos.Desnecessária a intimação das testemunhas, ante o teor da petição de fl. 353.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7409 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0027083-24.2008.403.6100 (2008.61.00.027083-0) - IZABEL CRISTINA ARLINDO X ANTONIO ARLINDO 

FILHO X ANA MARIA DA SILVA CAMPOS(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Fls. 293/294 - A decisão de fl. 291 considerou a questão da juntada do contrato de renegociação superada, nada 

havendo a ser alterado na decisão de fl. 261.Também não cabe nestes autos determinar providências às partes como a 

assinatura do contrato.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 15 de setembro de 2011, às 

15h30m.Intimem-se as partes pessoalmente, mediante mandado. 

 

Expediente Nº 7410 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0027645-38.2005.403.6100 (2005.61.00.027645-4) - TRICURY ARMAZENS S/C LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE 

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para que requeira o 

que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo. CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ DISPONIVEL PARA RETIRADA.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  
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DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3405 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0033924-85.1978.403.6100 (00.0033924-5) - NAKAHARA NAKABARA E CIA/ LTDA(SP071219 - JONIL 

CARDOSO LEITE FILHO) X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SAO PAULO - AGU/SP(Proc. 904 - KAORU 

OGATA) 

Fls.422: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 
pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0134154-04.1979.403.6100 (00.0134154-5) - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP209502 - 

GUSTAVO HENRIQUE DE FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.398: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0506109-17.1982.403.6100 (00.0506109-1) - NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A(SP074508 - NELSON AUGUSTO 

MUSSOLINI E SP127690 - DAVI LAGO E SP084147 - DELMA DAL PINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - 
CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.890: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0527801-38.1983.403.6100 (00.0527801-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHARIA(SP012223 - 

ROMEU BELON FERNANDES E SP150180 - PAULO HENRIQUE ADOMAITIS) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE) 

Fls.192: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 
a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0637314-04.1984.403.6100 (00.0637314-3) - COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS(SP041806 - 

MARIA EMILIA MENDES ALCANTARA E SP074671 - MARCO ANTONIO ISZLAJI E SP121070 - PATRICIA 

DOS SANTOS CAMOCARDI E SP146956 - FABIO ANDRE CICERO DE SA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 
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Fls.451: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0663263-93.1985.403.6100 (00.0663263-7) - USINA ACUCAREIRA ESTER S/A(SP095824 - MARIA STELA 

BANZATTO E SP034349 - MIRIAM LAZAROTTI E SP101202 - MARCO ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato de pagamento da parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da 

importância requisitada para o pagamento de Ofício Precatório.Ante a existência de uma penhora no rosto dos autos 

lavrada às fls. 1140/1142 destes autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I.C.  

 

0758314-34.1985.403.6100 (00.0758314-1) - LUK DO BRASIL EMBREAGENS LTDA(SP011066 - EDUARDO 
YEVELSON HENRY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.712: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0759793-62.1985.403.6100 (00.0759793-2) - C&A MODAS LTDA X CANDA CONFECCOES LTDA X REDEVCO 

DO BRASIL LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP262815 - GUSTAVO BRUNO DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.515: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 
a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0902873-50.1986.403.6100 (00.0902873-0) - FIRE BELL COMERCIAL LTDA(SP096947 - ARLINDO MIRANDA 

PEREIRA E SP046455 - BERNARDO MELMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato de pagamento da parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da 

importância requisitada para o pagamento de Ofício Precatório.Ante a existência de uma penhora no rosto dos autos 

lavrada às fls. 312 destes autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.I.C.  

 

0910656-93.1986.403.6100 (00.0910656-1) - CELIS ELETROCOMPONENTES LTDA(SP020047 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 
Fls.379: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0002887-25.1987.403.6100 (87.0002887-8) - VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A(SP052185 - JOSE LUIZ 
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GIMENES CAIAFA E SP025839 - WLADIMIR CASSANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.394: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0003480-54.1987.403.6100 (87.0003480-0) - SADIA S/A(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP206354 - LUIZ 

HENRIQUE VANO BAENA E PR037880 - FLAVIO PIGATTO MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - 

JULIANA M B ESPER PICCINNO) 

Fls.741: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 
a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0948363-61.1987.403.6100 (00.0948363-2) - USINA SANTO ANTONIO S/A(SP057996A - MOISES AKSELRAD E 

SP026847 - EDUARDO MENEZES SERRA NETTO E SP219327 - EDUARDO ANTONIO MODA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES E Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) 

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato de pagamento da parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da 

importância requisitada para o pagamento de Ofício Precatório.Ante a existência de uma penhora no rosto dos autos 

lavrada às fls. 425 e 440 destes autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.I.C.  

 

0021609-73.1988.403.6100 (88.0021609-9) - NICOLA MAGNOLO X NANCI CHICOLI MAGNOLO X 

ANGIOLINA TARZIA MAGNOLO X AMANDA MAGNOLO X CAMILA MAGNOLO X SABRINA MAGNOLO 

X ALESSANDRO MAGNOLO(SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI E SP022356 - LENIRA BANDEIRA 
DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls. 308/309: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0032345-53.1988.403.6100 (88.0032345-6) - LOJAS RIACHUELO S/A X GUARARAPES CONFECCOES 

S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls. 357/358: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 
a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0034948-02.1988.403.6100 (88.0034948-0) - ADORO COML/ LTDA(SP148680 - GERALDO NORBERTO BUENO 

E SP101630 - AUREA MOSCATINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato de pagamento da parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da 

importância requisitada para o pagamento de Ofício Precatório.Ante a existência de uma penhora no rosto dos autos 
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lavrada às fls. 166/168 destes autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I.C.  

 

0041356-72.1989.403.6100 (89.0041356-2) - NIELSE CRISTINA DE MELO FATTORI X CYRO YAMADA X 

EDERALDO BENEDITO VEIGA(SP163802 - CLAUDIO LUIZ VASCONCELOS PAULUCCI) X JOSE BARRETO 

FARIA NETO(SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X POLYDORO GONCALVES X SYLVIA 

GOMES VEIGA X CARLOS ALBERTO RODRIGUES PEAO(SP163802 - CLAUDIO LUIZ VASCONCELOS 

PAULUCCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) 

Fls.320/322: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0015662-67.1990.403.6100 (90.0015662-9) - MARIA RITA DE SOUZA BASTOS(SP096063 - CELIA CATARINA 
CARLOS BONFIM E Proc. ERICA RAMALHO VILLELA E SP155192 - RODINEI PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 652 - MARA REGINA BERTINI) 

Inicialmente, providencie o subscritor das petições de fls. 117, 118/120, o correto recolhimento das custas judiciais 

perante a Caixa Econômica Federal, em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96, no prazo de 10 (dez) 

dias. Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo , publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do 

Código de Processo Civil, ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Na 

hipótese de arquivamento - SOBRESTADO, defiro a vista dos autos em Cartório, considerando que a parte requerente 

não tem procuração nos autos.No silêncio, tornem ao arquivo com as cautelas legais.I. C.  

 

0000398-73.1991.403.6100 (91.0000398-0) - WANDERLEY STOLF X OSCAR MASARO YAMAKI(SP092243 - 

MILTON JOSE APARECIDO MINATEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 
de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe.I.C. 

 

0010600-12.1991.403.6100 (91.0010600-3) - COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS(SP121070 - 

PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 930 - 

DANIELA CAMARA FERREIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

0657232-47.1991.403.6100 (91.0657232-4) - ANTONIO FANG HING YOUN LUI(SP118293 - MARCIA CRISTINA 

CLEMENTINO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 
0668227-22.1991.403.6100 (91.0668227-8) - MARIA CECILIA ATTI(SP053682 - FLAVIO CASTELLANO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV). Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto ao BANCO 

DO BRASIL - PAB-JEF-JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe. I.C.  
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0678033-81.1991.403.6100 (91.0678033-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0661808-

83.1991.403.6100 (91.0661808-1)) ESPETINHOS CAMPINAS LTDA X ADVOCACIA FERNANDO RUDGE 

LEITE(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) 

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato de pagamento da parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da 

importância requisitada para o pagamento de Ofício Precatório.Ante a existência de uma penhora no rosto dos autos 

lavrada às fls. 280/281 e 283/292 destes autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I.C.  

 

0695504-13.1991.403.6100 (91.0695504-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015322-

89.1991.403.6100 (91.0015322-2)) JOCKEY CLUB DE SAO PAULO(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE 

ALMEIDA PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA E SP201860 - ALEXANDRE DE MELO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.284: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 
decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0729425-60.1991.403.6100 (91.0729425-5) - FAZENDAS REUNIDAS PILON LTDA(SP097397 - MARIANGELA 

MORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.500: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0001081-76.1992.403.6100 (92.0001081-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0732670-
79.1991.403.6100 (91.0732670-0)) ECAFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MEDIAL SAUDE S/A(SP063046 

- AILTON SANTOS E SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.532: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0004570-24.1992.403.6100 (92.0004570-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0719902-

24.1991.403.6100 (91.0719902-3)) J GOUVEA MERCANTIL LTDA(SP201633 - TATIANE APARECIDA RATINE 

FRIGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.265: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0006750-13.1992.403.6100 (92.0006750-6) - IBF DA AMAZONIA IMPRESSOS DE SEGURANCA 

LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER 
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PICCINNO) 

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato de pagamento da parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da 

importância requisitada para o pagamento de Ofício Precatório.Ante a existência de uma penhora no rosto dos autos 

lavrada às fls. 333/341 destes autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I.C.  

 

0013154-80.1992.403.6100 (92.0013154-9) - ALVO IND/ E COM/ LTDA(SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA 

LOPES DA SILVA E SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.241: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 
0013284-70.1992.403.6100 (92.0013284-7) - ANGELO ZANCANER X WALTER HENRIQUE ZANCANER X 

ADRIANA SALLES ZANCANER ARANHA PEREIRA X ROBERTO SALLES ZANCANER X PATRICIA 

ZANCANER CARO(SP086355 - JOAQUIM AUGUSTO CASSIANO CARVALHO NEVES E SP113853 - 

CLORINDA LETICIA LIMA SILVA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Fls.307: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0015762-51.1992.403.6100 (92.0015762-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005100-

28.1992.403.6100 (92.0005100-6)) CONSTRUTORA TAPAJOS LTDA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Fls.265: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0017284-16.1992.403.6100 (92.0017284-9) - LUIZ KANDIR(SP092565 - FERNANDO DE BARROS FONTES 

BITTENCOURT E SP085711 - ROSANA ARRUDA BONOMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 375 - MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de 
direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

0023637-72.1992.403.6100 (92.0023637-5) - NEWTON SHIGUEHARU NAGATA X NORIO GUNJI X RUY 

YOCIHIRO TOSHIYUKI X SERGIO SEIITI ARIZONO X TOSHIO CHIKARAISHI X TSUNEO MABUCHI X 

WILSON KATSUMI TOYAMA X YUZO ITO(SP050384 - ANTONIO CRAVEIRO SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV). Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 
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de julho de 2004, devendo a(s parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto ao BANCO 

DO BRASIL - PAB-JEF-JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe. I.C.  

 

0024960-15.1992.403.6100 (92.0024960-4) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM PASTOR LTDA(SP097391 - 

MARCELO TADEU SALUM E SP140682 - SILVIA GRAZIANO MARTINS FARINHA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.259: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0037985-95.1992.403.6100 (92.0037985-0) - HIDEYUKI TOKIKAWA X LISBETH RUTH REBOLLO 
GONCALVES X LUCIANO CHAIM DE OLIVEIRA X VILLA CAR FORMOSA VEICULOS LTDA(SP035435 - 

MAURO DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV). Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto ao BANCO 

DO BRASIL - PAB-JEF-JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe. I.C.  

 

0050557-83.1992.403.6100 (92.0050557-0) - MULT TINTAS LTDA - EPP(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Fls.224: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 
procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0066772-37.1992.403.6100 (92.0066772-4) - TECELAGEM DE FITAS PROGRESSO LTDA(SP052901 - RENATO 

DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.332: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 
Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0072066-70.1992.403.6100 (92.0072066-8) - CONSTRUCOES MECANICAS GARDELIN LTDA X 

CONSTRUCOES MECANICAS GARDELIN LTDA - FILIAL - EMBU-GUACU(SP051621 - CELIA MARISA 

SANTOS CANUTO E SP076683 - VIOLETA FILOMENA DACCACHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato de pagamento da parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da 

importância requisitada para o pagamento de Ofício Precatório.Ante a existência de uma penhora no rosto dos autos 

lavrada às fls. 310 e 336 destes autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I.C.  

 

0021706-97.1993.403.6100 (93.0021706-2) - LOBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP048852 - 
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RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

0036220-55.1993.403.6100 (93.0036220-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015724-

05.1993.403.6100 (93.0015724-8)) MR-COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA ME X PERICO CIA LTDA X 

RODOTELHAS TRANSPORTES, ESCAVACOES E SERVICOS LTDA X VIDROCOR - VIDRACARIA E TINTAS 

LTDA X CENTER PNEUS-COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP025194 - PEDRO JOAO BOSETTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato de pagamento da parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da 

importância requisitada para o pagamento de Ofício Precatório.Ante a existência de uma penhora no rosto dos autos 

lavrada às fls. 479 destes autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I.C.  

 

0009917-67.1994.403.6100 (94.0009917-7) - ROBERT BOSCH LIMITADA(SP062385 - SALVADOR FERNANDO 

SALVIA E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP126647 - MARCIA DE LOURENCO ALVES DE 

LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.592: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0022613-04.1995.403.6100 (95.0022613-8) - LEONICE MARCOLINO DAGOSTINI X ANTONIO CHAGAS DE 

ARAUJO X LUIZ CARLOS MARCOLINO X ROSANA DE JESUS ALVES MARCOLINO(SP095725 - OTAVIO 

TENORIO DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP220952 - OLIVIA 

FERREIRA RAZABONI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA 

E SP208037 - VIVIAN LEINZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de 
direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

0030188-63.1995.403.6100 (95.0030188-1) - PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS 

S/A(SP134324 - MARCO ANTONIO FERNANDO CRUZ E SP287999 - JULIANE CORREA FRANDSEN) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.559: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0020171-57.1999.403.0399 (1999.03.99.020171-0) - PEDRO AURELIO SANCHES TRONCOSO X NEUSA AGOIS 

SANCHES X ELAINE AGOIS SANCHES X EDMILSON SANCHES X ERICA SANCHES BRAIT(SP058937 - 
SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV). Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto ao BANCO 

DO BRASIL - PAB-JEF-JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe. I.C.  
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0096740-02.1999.403.0399 (1999.03.99.096740-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017852-61.1994.403.6100 (94.0017852-2)) INSTITUTO DE ESTUDOS ECONOMICOS SOCIAIS E POLITICOS 

DE SAO PAULO(SP081418 - MIGUEL RAMON JOSE SAMPIETRO PARDELL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 

- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato de pagamento da parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da 

importância requisitada para o pagamento de Ofício Precatório.Ante a existência de uma penhora no rosto dos autos 

lavrada às fls. 471 destes autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.I.C.  

 

0001926-64.1999.403.6100 (1999.61.00.001926-1) - LUCIANO APARECIDO DOS SANTOS(SP263172 - NATALIA 

CIZOTTI BOZZO) X ANGELA MARIA DOS SANTOS X ANTONIO DONIZETE PINHEIRO X ELISON 

PEREIRA DA SILVA X ANTONIO DELFINO COSTA X ARCENIO JOSE CORREIA X MARIA DE OLIVEIRA 

GOMES X LUIS ANTONIO DE FRANCA X GENTIL VIEIRA DE SOUZA X GERALDO JUSTINO DE 

OLIVEIRA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 
0015534-29.2000.403.0399 (2000.03.99.015534-0) - UNILIVROS PAULISTA LIVRARIA LTDA(SP129899 - 

CARLOS EDSON MARTINS E SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.303: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

0063866-27.2000.403.0399 (2000.03.99.063866-0) - JOAO DA ROCHA CAVALCANTI X JOSE CLAUDIO PINTO 

X MARIO DA SILVA MARSON X WALTER SEGUNDO MARCONI X WANDICK RIBEIRO GUIMARAES 

FILHO(SP106916 - HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU 

OGATA) 
Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

0011683-45.2001.403.0399 (2001.03.99.011683-0) - QUITAUNA SERVICOS LTDA(SP127684 - RICARDO ABDUL 

NOUR E SP240331 - CARLA APARECIDA KIDA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Fls.443: Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de PRC.Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que 

a parte autora indique o nome do procurador, regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o 

procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou 

CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento 

decorrente de precatório de natureza alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 
0014231-70.2005.403.6100 (2005.61.00.014231-0) - REGINA APARECIDA PIRONCELLI DE SOUZA X 

EUCLIDES DE SOUZA(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Fls. 136/137: Defiro a expedição de nova guia, atentando a patrona para o prazo de sua retirada e apresentação junto à 

Caixa Econômica Federal - CEF (60 dias). I. C. 

 

0004197-65.2007.403.6100 (2007.61.00.004197-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002203-02.2007.403.6100 (2007.61.00.002203-9)) MARIO GANASEVICI(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA 

COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 
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Aceito a conclusão nesta data.Fls. 207-209 e 211-212: a presente demanda tem natureza apenas declaratória, cabendo a 

discussão sobre a destinação dos depósitos judiciais ser realizada no bojo do processo cautelar n.° 0002203-

02.2007.403.6100.Assim, traslade-se para aqueles autos cópia da sentença de fls. 180-186, da decisão em sede de 

embargos declaratórios de fls. 193-194, da decisão do e. TRF-3R de fls. 200-201, da certidão de decurso de prazo de fl. 

204 e das petições de fls. 207-209 e 211-212.Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.I. C. 

 

0023007-54.2008.403.6100 (2008.61.00.023007-8) - ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS(SP232470 - 

ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 

- CRECI 2 REGIAO(SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES) X JOSE AUGUSTO VIANA 

NETO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X PAULO HUGO SCHERER(SP231656 - MICHELLE RIBEIRO) X 

ANA LUCIA FERREIRA ALVES(SP250282 - RODRIGO DE MAIO) 

Intime-se a parte interessada do desarquivamento dos autos, bem assimde que deverá carrear aos autos a guia, referente 

ao pagamento das custas de desarquivamento, já que a parte autora não é beneficiária da justiça gratuita.Silente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. I. C.  

 

0021230-63.2010.403.6100 - HELCIO NEY CRISTANTE(SP067351 - EDERALDO MOTTA E SP295500 - 

ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA) X UNIAO FEDERAL 
Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

0009837-10.2011.403.6100 - ADALTO BATISTA GONCALVES(SP162577 - DANIEL MARCHIORI REMORINI E 

SP195838 - PABLO BOGOSIAN) X UNIAO FEDERAL 

Ante a documentação carreada às fls.47/53 dos autos, defiro à parte autora a concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita, anotando-se na capa dos auto.No mais, aguarde-se a juntada da contestação do réu, União Federal(Fazenda 

Nacional).I. 

 

0010300-49.2011.403.6100 - JOSEANE DE HOLANDA(SP303621 - JOSE JULIANO DE HOLANDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Ante a juntada da cópia da documentação de fls.18/24 e 55/72, acolho o pedido da parte ré, CEF, de fls.42. Assim 

sendo, determino a decretação de segredo de justiça nos presentes autos. No mais, tornem os autos conclusos para 

prolação de sentença. I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0031229-50.2004.403.6100 (2004.61.00.031229-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044909-78.1999.403.6100 (1999.61.00.044909-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199183 - 

FERNANDA MASCARENHAS) X ANTENOR JOSE DE SOUZA X ANTONIO CARLOS MENEZES X DILSON 

MENDES DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO DE SOUZA X JOSE PEREIRA DA SILVA X NILSON 

RODRIGUES DA SILVA X OSMAR JERONIMO DA SILVA X WALDIR CARLOS MIRANDA 

JUNIOR(SP134644 - JOSE DA COSTA JUNIOR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0065718-70.1991.403.6100 (91.0065718-2) - ALTENIR CAVICHIONI(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. JULIO MASSAO KIDA) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV). Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 
Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto ao BANCO 

DO BRASIL - PAB-JEF-JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe. I.C.  

 

0002203-02.2007.403.6100 (2007.61.00.002203-9) - MARIO GANASEVICI(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA 

COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Fl. 122: indefiro o pleito para sobrestamento do feito. A discussão sobre o montante dos depósitos judiciais a converter 

em renda da União e a levantar pela requerente serão tratadas nestes autos.Oficie-se a PREVI-GM para que, no prazo de 

20 (vinte) dias, apresente as informações solicitadas pelas partes às fls. 204-209 e 211-212 dos autos principais.I. 
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C.PUBLIQUE-SE O DESPACHO DE FLS.150:Em complemento ao despacho de fls.124: Fls.146/149: Vista às partes 

pelo prazo de 10(dez) dias.I. 

 

Expediente Nº 3422 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0043568-03.1988.403.6100 (88.0043568-8) - AVARE PARTICIPACOES S/A X IGEL PARTICIPACOES S/A X 

SERMA - ASSOCIACAO DOS USUARIOS DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E 

SERVICOS CORRELATOS X TAV TURISMO AGENCIA DE VIAGENS LTDA X TRANSAR TAXI AEREO S/A 

X TRANSULTRA-ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA X ULTRAPAR 

PARTICIPACOES S/A X ULTRACARGO OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA X ULTRA S/A 

PARTICIPACOES X ULTRATEC ENGENHARIA S/A X ULTRATECNO CENTRO DE TECNOLOGIA S/C LTDA 

X ULTRATECNO PARTICIPACOES LTDA X ULTRATEC PETROLEO COM/ E SERVICOS LTDA X IPIRANGA 

PRODUTOS DE PETROLEO S/A(SP246316 - LUANNA RODRIGUES PEPORINI E SP283872 - DANIELA 

SAYURI DONDO) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.1. Inicialmente, devolvo o prazo para eventual manifestação à parte impetrante em face das r. decisões de folhas 

1192 e 1216.2. Folhas 1213/1215, 1217/1220 e 1222/1236: Dê-se ciência à União Federal (Procuradoria da Fazenda 
Nacional) da r. determinação de folhas 1216.3. Folhas 1221: Defiro o arresto do montante de R$ 194.105,16 constante 

na conta nº 0265.005.35590366-3 (folhas 908) pertencente à empresa impetrante ULTRACARGO OPERAÇÕES 

LOGÍSTICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA, conforme solicitado pelo Juízo da 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais. 

Decorrido o prazo legal de eventual recurso: 3.1. Expeça-se ofício à CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA 

0265 - PAB JUSTIÇA FEDERAL para que proceda a transferência do valor arrestado de R$ 194.105,16 para conta na 

Agência-CEF-2527 (PAB EXECUÇÕES FISCAIS) à disposição do Juízo da 7ª Vara de Execuções Fiscais para o feito 

nº 0031734-42.2011.403.6182, devendo a entidade bancária noticiar o cumprimento da presente determinação aos 

Juízos da Sexta Vara Cível e da 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais (Rua João Guimarães Rosa, 215, 9º andar).3.2. 

Informe por e-mail o Juízo da 7ª Vara de Execuções Fiscais da presente decisão.4. Prossiga-se nos termos da r. 

determinação de folhas 1216 dos presentes autos.Int. Cumpra-se. 

 

0056429-79.1992.403.6100 (92.0056429-1) - NOVA FILM/VIDEO LTDA(SP043542 - ANTONIO FERNANDO 

SEABRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Vistos.Folhas 377/378:Nada há que se decidir no momento. Remeta-se pelo e-mail da Secretaria as cópias das folhas 

339, 343/345 e 315 ao Juízo da Décima Vara de Execuções Fiscais com intuito de comprovar que o Juízo da 6º Vara 

Cível da Justiça Federal já deferiu a penhora no rosto dos autos.Prossiga-se nos termos da r. decisões de folhas 369/370 
e 372,Cumpra-se. Int. 

 

0058979-03.1999.403.6100 (1999.61.00.058979-0) - SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA(SP172548 - 

EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.1. Folhas 519/520: Forneça a parte impetrante, no prazo de 20 (vinte) dias, os dados solicitados pela União 

Federal.2. No silêncio ou após o cumprimento do item 1, dê-se nova vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda 

Nacional).3. Voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

0036764-91.2003.403.6100 (2003.61.00.036764-5) - INO GAZOTTI JUNIOR(SP130669 - MARIELZA 

EVANGELISTA DA SILVA E SP173513 - RICARDO LUIS MAHLMEISTER) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Vistos.Folhas 225/229 e 241/247: 1. Expeça-se ofício à entidade bancária para transformação em pagamento definitivo 

da União Federal no valor INCONTROVERSO de R$ 103.073,35, tendo em vista que: a) às folhas 221 foi homologada 

a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto pela parte impetrante, para 

extinguí-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e julgou 
prejudicado o recurso especial interposto pela União; b) a Receita Federal alega que não há qualquer parcelamento 

vinculado ao CPF do impetrante que permita a redução de multas, juros ou encargos (folhas 241/246); c) a parte 

impetrante não comprovou a sua adesão ao parcelamento nos termos da Lei 11.941/09, mas solicitou a conversão do 

importe de R$ 103.073,35 (folhas 227). 2. Após o cumprimento do item 1, dê-se vista à União Federal, pelo prazo de 5 

(cinco) dias. 3. Comprove a parte impetrante a sua adesão ao programa de pagamento de débitos fiscais instituída pela 

Lei nº 11.941/09, no prazo de 10 (dez) dias. Voltem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

0008229-74.2011.403.6100 - VINOS Y VINOS COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA(SP249272 - BIANCA PADOVANI PEREIRA DALL AVERDE E SP199880B - ITAYGUARA NAIFF 

GUIMARÃES E PR037158 - CRISTIANY ROCHA DE FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 
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Vistos.1. Folhas 241/242: Dê-se ciência à parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias.2. Dê-se vista à União Federal 

(Procuradoria da Fazenda Nacional).3. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença, oportunamente.4. 

Após o traslado da decisão final do Agravo de Instrumento nº 0014424-42.2011.403.0000, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidade legais.Int. Cumpra-se. 

 

0010409-63.2011.403.6100 - COML/ E INDL/ BRANCO PERES DE CAFE LTDA(SP169715A - RUTE DE 

OLIVEIRA PEIXOTO BEHRENDS E RS052096 - ILO DIEHL DOS SANTOS E RS051139 - RUBENS DE 

OLIVEIRA PEIXOTO E RS052344 - LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA AZEVEDO E RS069722 - LINARA 

PANTALEAO DE FREITAS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.1. Folhas 146/147: Aguarde-se em Secretaria, por 60 (sessenta) dias, a notícia pela parte impetrante quanto ao 

cumprimento da r. liminar.2. Após a manifestação da parte impetrante ou no silêncio, voltem os autos conclusos.Int. 

Cumpra-se. 

 

0012597-29.2011.403.6100 - MDX TELECOM LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL E SP224384 - VICTOR 

SARFATIS METTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Folhas 71/74:1. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo passivo da demanda de AUDITOR 
FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL para DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO 

PAULO, oportunamente.2. Apresente a parte impetrante a procuração NO SEU ORIGINAL e a cópia do CNPJ da parte 

impetrante, conforme determinado no item a.4 às folhas 67, no prazo de 10 (dez) dias.3. Prossiga-se nos termos da r. 

determinação de folhas 67.Int. Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  
Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 5356 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0032281-42.2008.403.6100 (2008.61.00.032281-7) - JOSE ALVES DE SOUZA(SP262125 - NANCI BAPTISTA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP090275 - GERALDO HORIKAWA) 

À vista da informação supra, proceda a Secretaria à atualização, no sistema de acompanhamento processual, dos dados 

do procurador do Estado de São Paulo, republicando-se a sentença de fls. 231/243.SENTENÇA DE FLS. 231/243: 

Vistos, etc.Pela presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pretende o autor obter o pagamento de 

indenização por danos materiais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e no valor de 40 (quarenta) salários mínimos, 

a título de danos morais, em decorrência da existência de outra pessoa cadastrada com o mesmo número de seu 

Cadastro de Pessoa Física - CPF.Sustenta que desde o ano de 2001 tem tido problema com seu CPF, com o 

encaminhamento para o seu endereço de cobranças e avisos de protestos de dívida, as quais não havia contraído.Informa 

que por diversas vezes teve seu crédito negado por motivo de inscrição de seu nome em cadastros de órgãos de proteção 

ao crédito, tendo efetuado o pagamento das dívidas como forma de regularizar sua situação cadastral.Alega que, ao se 

dirigir à cidade de Assis, no interior do Estado de São Paulo, a fim de verificar mais um protesto efetuado em seu nome, 
foi constatado pelo dono do cartório que o autor não era o devedor, ocasião em que foram prestadas informações acerca 

da identidade real responsável pela dívida.Diante da existência de outra pessoa com o mesmo número de seu CPF, 

entende configurado o dano moral passível de indenização pelo Poder Público, que não garantiu a segurança do sistema, 

emitindo documentos idênticos a pessoas homônimas, o que lhe gerou prejuízos.Comprova a realização de gastos para 

tentar solucionar a questão, mediante viagens para diversas cidades em que foram protestados títulos em seu 

nome.Requer a concessão da assistência judiciária gratuita.Juntou procuração e documentos (fls. 09/35).Indeferido o 

pedido de tutela antecipada (fls. 39/40).Devidamente citada, a União Federal contestou o pedido a fls. 57/66, alegando 

em preliminar a inobservância do artigo 39, inciso I, do CPC e sua ilegitimidade passiva, pugnando, no mérito, pela 

improcedência do pedido.Réplica a fls. 72/73.O IIRGD prestou os esclarecimentos requeridos pelo Juízo (fls. 

85/100).As partes se manifestaram acerca dos documentos acostados aos autos (fls. 102/111), bem como 

providenciaram a juntada de outros documentos (fls. 113/140).Determinada a citação do Estado de São Paulo e do 

homônimo do autor, bem como a vista dos autos ao Ministério Público Federal (fls. 141).O MPF opinou pela 

improcedência do pedido (fls. 144/146).Alegou o autor o desconhecimento do paradeiro de seu homônimo (fls. 

150/156).Deferido o pedido de tutela antecipada, determinando o cancelamento do CPF do autor, com a emissão de 

novo número de inscrição em seu nome, ocasião em que foi reconsiderada a determinação de inclusão do homônimo do 

autor no pólo passivo da demanda (fls. 157/161).O Estado de São Paulo contestou o pedido a fls. 197/213, sustentando a 
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ocorrência de prescrição, pleiteando a improcedência do pedido formulado.Réplica a fls. 228/229.Vieram os autos à 

conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido. Inicialmente, reputo desnecessária a citação do homônimo 

do autor, posto que sua inclusão causaria tumulto processual, devendo ser apurada sua conduta na esfera penal, caso os 

envolvidos entendam adequado, ficando, dessa forma, sem efeito a determinação de fls. 141.Afasto a alegada 

inobservância ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que consta no rodapé da petição 

inicial e da procuração o endereço do escritório de advocacia dos advogados do autor, de forma que totalmente 

descabida a alegação formulada pela ré.Rejeito a alegação de ilegitimidade passiva formulada pela União Federal, uma 

vez que a emissão do número do CPF é de responsabilidade da Secretaria da Receita Federal, órgão sem personalidade 

jurídica vinculado ao Governo Federal, restando evidenciada sua legitimidade para a causa.Nada a decidir quanto à 

alegada ausência dos requisitos para a concessão do pedido de tutela, que já foi devidamente apreciada e deferida a fls. 

157/161, reconsiderando a decisão de fls. 39/40.Descabida, ainda, a alegação de prescrição formulada pelo corréu 

Estado de São Paulo, uma vez que o prazo deve ser contado a partir da data em que o autor descobriu a existência de 

irregularidade em seu CPF, ou seja, na ocasião em que obteve a informação do 1 Tabelião de Protesto de Letras e 

Títulos de Assis de que havia outra pessoa registrada com o mesmo número.Deve-se observar que, nos termos da 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a fixação do termo inicial da prescrição está sujeita ao princípio da 

Actio Nata, com início a partir da data em que há ciência acerca do ato lesivo, qual seja, a emissão em duplicidade do 

CPF.Nesse sentido, vale transcrever a decisão:(Processo AGRESP 200801537057 AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1074476 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão 
julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:02/10/2009)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. EMISSÃO EM DUPLICIDADE DO MESMO NÚMERO DE CPF. 

INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. NEXO CAUSAL. MONTANTE INDENIZATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 1. Foi 

ajuizada ação indenizatória contra a Caixa Econômica Federal-CEF e a União em decorrência da equivocada emissão 

em duplicidade do número de CPF, o que teria ocasionado danos morais à ora agravada na medida em que foi 

irregularmente inscrita em cadastros de restrição de crédito em razão da inadimplência de terceira pessoa que possuía 

idêntico número de identificação. 2. Conforme pacífica jurisprudência desta Corte, a fixação do termo inicial da 

prescrição deve observar o princípio da actio nata. Precedentes: AgREsp 1.060.334/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJe 23.04.09; REsp 735.377/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 02.06.05; REsp 718.269/MA, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU 29.03.05. 3. A autora não teve ciência da irregularidade na emissão do CPF em momento anterior à 

constatação do dano, o que ficou caracterizado tão-somente na ocasião em que tomou conhecimento de sua errônea 

inscrição em cadastros de proteção ao crédito, decorrente de contumaz inadimplência da terceira pessoa com quem 

compartilhava o mesmo número de identificação. 4. O Tribunal a quo aferiu a existência de nexo causal entre a conduta 

da Administração e o evento danoso e fixou a indenização com lastro no acervo fático-probatório dos autos, o qual não 

é suscetível de reexame na instância especial. 5. De fato, para alterar-se o entendimento de que a emissão em 

duplicidade do mesmo número de CPF adveio de flagrante falha nos serviços prestados pela União e gerou profundo 
constrangimento e desgaste à parte adversa seria indispensável revolvimento dos fatos e provas carreados aos autos. 

Ademais, a indenização fixada em R$ 6.000,00 (seis mil reais) não se revela absurda ou destituída de razoabilidade, de 

forma que sua diminuição também esbarra no óbice inscrito na Súmula 07/STJ. 6. Agravo regimental não provido. 

Tendo em vista que o autor teve conhecimento da duplicidade de seus documentos meses antes de ingressar com a 

demanda, nos termos das certidões de fls. 16/17, que comprovam o seu comparecimento no cartório de protestos da 

cidade de Assis - SP, não há que se falar em prescrição.No tocante ao mérito propriamente dito, a ação é procedente.Os 

documentos colacionados aos autos demonstram que a duplicidade dos documentos ocorreu por culpa do Estado de São 

Paulo, uma vez que o CPF n 826.535.938-15 foi cadastrado em nome do autor e de José Alves de Souza, RG 

101256565, no banco de dados da Polícia Civil e do IIRGD.Ainda que, conforme alegado em contestação, o sistema 

informatizado de Registro Geral não vincule o número do RG ao do CPF, bem como se tratarem de homônimos, tais 

fatos não são aptos a afastarem a responsabilidade do ente Público pelos danos gerados ao autor, ficando evidenciada a 

falha na prestação dos serviços públicos.Note-se que a responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público pelos 

danos causados por seus agentes é objetiva, conforme previsto no 6 do Artigo 37 da Constituição Federa, bastando que 

seja demonstrado o nexo causal para a configuração do dever de indenizar.Nesse sentido, seguem a decisão do E. 

Supremo Tribunal Federal:(Processo RE 113587 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a) CARLOS 

VELLOSO Descrição VOTAÇÃO: UNÂNIME. RESULTADO: PROVIDO. Número de páginas: (15). 

REVISÃO:(NCS). INCLUSAO : 05.05.92, (MV ). ALTERAÇÃO: 18.01.94, (MK ). 
..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SP - SÃO PAULO) CONSTITUCIONAL. CIVIL. RESPONSABILIDADE 

CIVIL DO ESTADO. C.F., 1967, art. 107. C.F./88, art. 37, par-6.. I. A responsabilidade civil do Estado, 

responsabilidade objetiva, com base no risco administrativo, que admite pesquisa em torno da culpa do particular, para 

o fim de abrandar ou mesmo excluir a responsabilidade estatal, ocorre, em sintese, diante dos seguintes requisitos: a) do 

dano; b) da ação administrativa; c) e desde que haja nexo causal entre o dano e a ação administrativa. A consideração 

no sentido da licitude da ação administrativa e irrelevante, pois o que interessa, e isto: sofrendo o particular um 

prejuizo, em razão da atuação estatal, regular ou irregular, no interesse da coletividade, e devida a indenização, que se 

assenta no princípio da igualdade dos onus e encargos sociais. II. Ação de indenização movida por particular contra o 

Município, em virtude dos prejuizos decorrentes da construção de viaduto. Procedencia da ação. III. R.E. conhecido e 

provido.Assim, verificada a conduta lesiva praticada pelo Estado de São Paulo, que vinculou o mesmo número de CPF 

a pessoas distintas, gerando prejuízos ao autor, plenamente cabível o pagamento da indenização pleiteada, tanto pelos 
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danos materiais como pelos morais decorrentes dos fatos narrados.Com relação à indenização pelos danos materiais, 

somente aqueles efetivamente comprovados nos autos são passíveis de restituição. Portanto, devem ser indenizados os 

gastos com as certidões expedidas pelos cartórios de protestos de letras e títulos de Assis (R$ 14,34), além dos gastos 

com pedágio R$ (R$ 57,60) e combustível (R$ 144,47), conforme comprovam os documentos de fls. 15/34, totalizando 

o montante de R$ 216,41 (duzentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos).Quanto ao empréstimo bancário, não há 

como constatar se o mesmo foi contratado para a quitação dos débitos tratados nesta demanda, nem tampouco foi 

acostado aos autos o contrato assinado, de forma que não há como deliberar a seu respeito. Também não há nos autos 

prova de que os débitos protestados foram quitados, razão pela qual não há como obrigar o Estado a indenizar nesse 

aspecto.Relativamente à indenização devida pelos danos morais, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem 

se manifestado no sentido de que não pode o valor arbitrado ser excessivo, sob pena de ensejar o enriquecimento ilícito 

da parte autora, nem irrisório ao ponto de estimular a prática do ilícito em face da sensação de impunidade, conforme 

segue:(Processo RESP 200500743224 RESP - RECURSO ESPECIAL - 747474 Relator(a) HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP) Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA 

TURMA Fonte DJE DATA:22/03/2010) CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

ATROPELAMENTO. MORTE. DANO MORAL. FIXAÇÃO EM PATAMAR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PENSÃO ALIMENTÍCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ENTRE OS 

RECORRIDOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O critério que vem sendo utilizado por essa Corte Superior na fixação do valor da 

indenização por danos morais, considera as condições pessoais e econômicas das partes, devendo o arbitramento operar-
se com moderação e razoabilidade, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de forma a não haver o 

enriquecimento indevido do ofendido, bem como que sirva para desestimular o ofensor a repetir o ato ilícito. 2. A 

redução do quantum indenizatório a título de dano moral é medida excepcional e sujeita a casos específicos em que for 

constatado abuso, tal como verificado no caso. 3. In casu, tendo em vista o valor fixado no acórdão recorrido a título de 

indenização por dano moral em R$ 637.500,00 (seiscentos e trinta e sete mil, quinhentos reais), em razão das 

particularidades do caso e à luz dos precedentes citados desta Corte Superior, impõe-se o ajuste da indenização aos 

parâmetros adotados por este Tribunal (R$ 305.000,00), de modo a garantir aos lesados a justa reparação, contudo 

afastando-se, pois, a possibilidade de enriquecimento indevido, corrigido monetariamente a partir desta decisão e dos 

juros moratórios nos termos da Súmula 54 desta Corte. 4. Verificar a alegação de que a vítima não contribuía para o 

sustento da família, demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que atrai a incidência da 

Súmula 7/STJ. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão provido. No caso em pauta, constata-se 

que o autor é pessoa humilde, que mesmo ciente da irregularidade dos débitos lançados em seu nome, diligenciou 

perante cartórios de protestos de cidades vizinhas, na tentativa de saldar dívida que sabia ser de terceiro.Tais fatos 

demonstram sua boa-fé, bem como evidenciam o forte abalo psicológico sofrido em razão da falha no cadastramento 

dos documentos dos documentos pelo Estado de São Paulo.Note-se que, conforme mencionado na petição inicial, o 

autor passou por cirurgia de amputação de uma de suas pernas, o que comprova sua enorme dificuldade d da pelo Poder 

Público Estadual.Dessa forma, entendo razoável o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a título de indenização pelos 
danos morais narrados na demanda, a serem arcados exclusivamente pelo corréu Estado de São Paulo.Ainda com base 

na Jurisprudência do E. STJ, mesmo que o valor da indenização seja fixado em montante inferior ao pleiteado pela 

parte, não se trata de sucumbência recíproca, nos termos da Súmula n 326, conforme ementa que segue:Processo RESP 

200401165671 RESP - RECURSO ESPECIAL - 691544 Relator(a) ALDIR PASSARINHO JUNIOR Sigla do órgão 

STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:07/02/2011 CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL A QUO. MATÉRIA DE PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. VALOR. 

REDUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 326-STJ. I. Não padece de nulidade o 

acórdão estadual que enfrenta fundamentadamente as questões essenciais ao deslinde da controvérsia. II. Entendido 

pelo Tribunal a quo que a instituição financeira teve responsabilidade na configuração do dano moral, tal circunstância 

fática não tem como ser reavaliada em sede de recurso especial, ao teor da Súmula n. 7 do STJ. III. Verificado excesso 

na fixação do valor da indenização concedida a título de reparação, por não ter chegado a ocorrer inscrição da dívida em 

cadastro, impõe-se a sua redução a patamar razoável, afastando o enriquecimento sem causa. IV. Na ação de 

indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência 

recíproca (Súmula n. 326-STJ). V. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, parcialmente providos. A 

correção monetária e os juros de mora aplicáveis ao caso devem incidir na forma das Súmulas 54 e 362 E. Superior 

Tribunal de Justiça, conforme segue:(Processo EDRESP 200701868306 EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO RECURSO ESPECIAL - 976059 Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:05/08/2010)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. JUROS MORATÓRIOS 

E CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÕES CONFIGURADAS. SÚMULAS 54 E 362/STJ. PRECEDENTES DO 

STJ. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS, APENAS COM EFEITOS INTEGRATIVOS. 1. Está 

pacificado nesta Corte Superior o entendimento de que para as hipóteses de condenação em ações de responsabilidade 

extracontratual os juros de mora incidem desde a data do evento danoso, nos termos da Súmula 54/STJ. 2. A correção 

monetária para os valores fixados a título de danos morais deve incidir desde a data da prolação da decisão que 

estipulou essas indenizações, conforme orientação da Súmula 362/STJ: A correção monetária do valor da indenização 

do dano moral incide desde a data do arbitramento. 3. Embargos declaratórios acolhidos, apenas com efeitos 

integrativos. Por fim, relativamente aos índices aplicáveis, aplica-se ao presente caso o disposto no Artigo 406 do 
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Código Civil, que estabelece a incidência da taxa SELIC, conforme segue:(Processo RESP 200700707161 RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 938564 Relator(a) ALDIR PASSARINHO JUNIOR Sigla do órgão STJ Órgão julgador 

QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:16/02/2011) CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM 

VÍTIMA FATAL. DANOS MORAIS. VALOR. RAZOABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO 

A PARTIR DA DATA DO ACÓRDÃO QUE FIXA, EM DEFINITIVO, O VALOR DO RESSARCIMENTO. JUROS 

MORATÓRIOS. I. Indenização ora fixada dentro dos parâmetros adotados por esta Corte. II. Correção monetária que 

flui a partir da data em que estabelecido, em definitivo, o montante da indenização. III. Juros moratórios de 6% (seis por 

cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916 até a entrada em vigor do novo 

Código, quando, então, submeter-se-á à regra contida no art. 406 deste último diploma, a qual, de acordo com 

precedente da Corte Especial, corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de correção monetária, pois é 

fator que já compõe a referida taxa. Precedentes. IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente 

provido. (Processo AGRESP 200701588022 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

970452 Relator(a) HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE 

DATA:14/10/2009)ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - JUROS DE MORA - ART. 1º-F DA LEI 

N. 9.494/97 - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO IMEDIATA DO ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - TAXA 

SELIC - APLICABILIDADE A PARTIR DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 1. A questão discutida nos autos, qual seja, a 

indenização por danos morais, não se sujeita à regra do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, de modo que o regime de juros 

moratórios aplicável é aquele previsto no art. 406 do Código Civil, verbis: Quando os juros moratórios não forem 
convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 2. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou o entendimento de que, à luz do princípio do tempus regit actum, devem os juros moratórios ser 

fixados à taxa de 0,5% ao mês (art. 1.062 do CC/1916) no período anterior à data de vigência do novo Código Civil 

(10.1.2003); e, em relação ao período posterior, aplica-se o disposto no art. 406 do Código Civil de 2002. 3. Todavia, 

cumpre ressaltar que a Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento dos embargos de divergência 727.842/SP, 

firmou posicionamento de que o art. 406 do CC/2002 trata, atualmente, da incidência da SELIC como índice de juros de 

mora quando não estiver estipulado outro valor. 4. Ressalte-se que a contar da entrada em vigor do novo Código Civil, 

momento a partir do qual é aplicável a taxa Selic, não poderá ser computado qualquer outro índice a título de correção 

monetária. (EDcl no REsp 694.116/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17.3.2009, 

DJe 16.4.2009). Agravo regimental improvido. Inaplicáveis os índices previstos no Artigo 1-F da Lei n 9.494/97, com 

as alterações da Lei n 11.960/2009, uma vez que a demanda foi proposta antes da alteração normativa.Quanto à 

responsabilidade da União Federal, esta cinge-se à emissão de novo documento de CPF em nome do autor, conforme já 

determinado pelo Juízo em sede de tutela antecipada, de forma que, em relação a ela, o pedido é parcialmente 

procedente, já que os documentos juntados aos autos demonstram não ter a mesma concorrido para o evento danoso.Em 

face do exposto:1) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da União Federal, 

determinando a emissão de novo número de Cadastro de Pessoa Física - CPF em nome do autor, confirmando a tutela 
antecipada anteriormente deferida.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

patronos.2) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Estado de São Paulo, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do CPC, para o fim de condená-lo ao pagamento de 

indenização por danos materiais em favor do autor, no valor de R$ 216,41 (duzentos e dezesseis reais e quarenta e um 

centavos), bem como a título de danos morais, arbitrada em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), atualizados na forma da 

fundamentação acima.Condeno o Estado de São Paulo a arcar com os honorários advocatícios no valor de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.P. R. I.  

 

0006961-19.2010.403.6100 - REGINA BLESSA LOPES(SP068522 - SILVIO ILK DEL MAZZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 47/48: Considerando que não há medidas urgentes a serem apreciadas nos presentes autos, aguarde-se a decisão a 

ser proferida nos autos do Conflito de Competência n. 0019338-52.2011.4.03.0000.Int.  

 

0022004-93.2010.403.6100 - RELACOM SERVICOS DE ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES 

LTDA(SP228195 - SAMARA BARBOSA ALVES) X UNA TELECOMUNICACOES(MG081830 - CLEONILDA 

APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X BANCO SANTANDER 
S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X 

BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) 

Fls. 440: Indefiro a dilação de prazo, haja vista o exaurimento do processo neste Juízo com a prolação da 

sentença.Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0005575-17.2011.403.6100 - ALEXANDRE MASIP RAMOS X ELAINE APARECIDA MACENA BATISTA 

RAMOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Baixo os autos em diligência.Fls. 145/150: Defiro o pedido, a fim de determinar a sustação do leilão do imóvel situado 

na rua Embiruçu, nº 254, casa B, Penha de França, cep: 03644-000 - São Paulo/SP, a ser realizado em 09 de agosto de 
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2011, às 10 (dez) horas, conforme consta do edital nº 103/2011, até o julgamento final do processo. A suspensão do 

leilão extrajudicial é imperiosa, porquanto a alienação do imóvel e a transferência da propriedade podem tornar ineficaz 

a prestação jurisdicional em caso de eventual procedência do pedido.Sem prejuízo, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, se tem interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, conforme requerido pelos autores a 

fls. 143.Intime-se a CEF imediatamente desta decisão.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0009331-34.2011.403.6100 - CLODOALDO GOMES DA CRUZ X IARA GOMES BARROS(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 90: Defiro pelo prazo requerido.Int.  

 

0013278-96.2011.403.6100 - ANDRE MARQUES GRAMANI X ROSANGELA VANIN GRAMANI(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA CONSORCIOS S/A 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Os Autores alegam vícios no procedimento previsto na Lei 

9.514/97, notadamente a ausência de notificação pessoal, na forma exigida pelo art. 26, 1º, da referida lei. Trata-se, por 

conseguinte, de questão de fato que impede o deferimento do pedido de antecipação da tutela jurisdicional neste 

momento processual. À evidência, se inverídica tal assertiva, exsurge a possibilidade de aplicação da pena ao litigante 

de má-fé, nos termos do art. 14, I e II, e 17, I e II, do Código de Processo Civil, em percentual de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor atribuído à causa. Desta forma, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional para após a apresentação da contestação pela Caixa Econômica Federal, quando serão carreados aos autos 

elementos que permitam concluir pela regularidade do procedimento previsto na Lei 9.514/97.Cite-se. Após, tornem 

imediatamente conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

Expediente Nº 5357 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012796-66.2002.403.6100 (2002.61.00.012796-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X JEFERSON TADEU DO NASCIMENTO 

Trata-se de Ação Ordinária, em que pretende a autora a condenação do réu ao pagamento da quantia de R$ 1.720,00 

(um mil, setecentos e vinte reais), acrescido de correção monetária e juros, alegando que o seu então funcionário, parte 

ré, seria o responsável pelo extravio da Encomenda SS-15576410-2, postada em 26.09.2000, a qual teria sido expedida 

e conferida por ele, vindo a ser extraviada nas dependências de sua unidade de trabalho. A inicial veio acompanhada da 

procuração e dos documentos de fls. 06/19. O réu foi devidamente citado a fls. 45, entretanto, não constituiu advogado 

nos presentes autos, nem tampouco apresentou contestação. Às fls. 52/54 foi proferida sentença julgando extinto o feito 

com julgamento do mérito e julgando improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Diante 
disto, a parte autora interpôs Recurso de Apelação a fls. 61/66 requerendo a anulação da sentença proferida em razão do 

cerceamento de defesa ocorrido com o julgamento antecipado da lide. Às fls. 72/75 foi proferida decisão pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulando a sentença recorrida e determinando o retorno dos autos ao Juízo de 

origem para prosseguimento do feito, oportunizando-se a especificação e a produção de provas. Assim, a fls. 78 as 

partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir. A parte autora manifestou-se a fls. 79/82 

requerendo a oitiva de testemunhas, bem como o depoimento pessoal do réu. O réu não se manifestou em relação ao 

despacho de fls. 78, conforme certidão de fls. 83. É o relato. Decido. No presente caso, verifico necessária a produção 

da prova oral requerida pela parte autora. Defiro a oitiva de testemunhas pela parte autora, bem como o depoimento 

pessoal do réu, sob pena de confissão. Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 19 de outubro de 2011, 

às 14:30 horas, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas arrolada pela parte autora e colhido o depoimento pessoal 

do Réu. A parte autora deverá apresentar o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida as determinações 

supra, expeça-se mandado de intimação das testemunhas a serem arroladas pela parte autora, bem como intime-se o réu 

pessoalmente acerca da audiência designada. Publique-se.  

 

0007631-91.2009.403.6100 (2009.61.00.007631-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CLEIDE GOMES DA SILVA 

Recebo a apelação da parte ré, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contrarrazões.Após, subam os 
autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

0021569-22.2010.403.6100 - CELSO BOTELHO DE MORAES(SP097477 - LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO 

PORTO ALEGRE) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte ré, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para contrarrazões.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0038463-52.2010.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014243-11.2010.403.6100) 

MARCIO AURELIO CUSTODIO(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) 

Recebo a apelação interposta pela União Federal somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do 
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Código de Processo Civil.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos à Superior Instância, 

observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0001796-54.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000004-65.2011.403.6100) 

TEXTIL KAWAI IND/ E COM/ LTDA(SP099037 - CHANG UP JUNG) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal, em seus regulares efeitos de direito. Intime-se a parte autora para apresentar 

contrarrazões. Cumpridas as determinações acima e, com a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. Int. 

 

0001801-76.2011.403.6100 - FUMI YAMAGUCHI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 

- MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contrarrazões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

0006825-85.2011.403.6100 - CARLOS PAIVA DOS SANTOS(SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 
Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0011557-12.2011.403.6100 - VANDA BERTONI DA SILVA(SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 

- MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Considerando as alegações formuladas pela CEF em contestação, providencie a instituição financeira ré a juntada aos 

autos da cópia da matrícula atualizada do imóvel objeto do contrato de financiamento n 8.0271.0068542-6, 

comprovando, assim, a adjudicação levada a efeito em 09 de dezembro de 2002.Após, retornem os autos á conclusão 

para deliberação.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0018743-57.2009.403.6100 (2009.61.00.018743-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006029-36.2007.403.6100 (2007.61.00.006029-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) 

X ANTONIO VARGAS(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI E SP221586 - CLAUDIA TIMOTEO) 

Recebo a apelação da União Federal, em seus regulares efeitos de direito. Intime-se a Embargada para apresentar 

contrarrazões. Cumpridas as determinações acima e, com a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao E. 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 5358 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0043023-41.2000.403.0399 (2000.03.99.043023-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0670374-31.1985.403.6100 (00.0670374-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL) X 

COMIND PARTICIPACOES S/A(SP016008 - JOSE CARLOS BENJAMIN VIEIRA LIMA) 

Em face da informação supra, providenciem as partes cópia da petição protocolizada sob n.º 2010000110017-001, no 

prazo de 10 (dez) dias. Silente, retornem os autos ao arquivo.Intime-se a União Federal após publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0553975-84.1983.403.6100 (00.0553975-7) - RENATO DE ASSIS CARVALHO - INCAPAZ X MARIA JOSE 

REZENDE CARVALHO(SP023729 - NEWTON RUSSO E SP174806 - ADRIANA APARECIDA CARVALHO) X 

ANQUISES SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA(SP009574 - MIGUEL PEREIRA GRANITO E SP018992 - 

ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR E SP114024 - JUSSARA PASCHOINI E SP178509 - UMBERTO DE 

BRITO E SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR) X RENATO DE ASSIS CARVALHO X SIM 
SERVICO IBIRAPUERA DE MEDICINA S/C X RENATO DE ASSIS CARVALHO X ANQUISES SERVICOS E 

INVESTIMENTOS LTDA 

Compulsando os autos verifico que até a presente data não foi efetivada a transferência dos valores bloqueados junto ao 

sistema BACEN-JUD (fls. 1132/1135). Diante disto, oficie-se ao Banco Santander S/A solicitando informações acerca 

da referida transferência dos valores bloqueados para a Agência n. 0265 da Caixa Econômica Federal.Fls. 1154/1156; 

fls. 1158/1159 e 1160/1161: Ciência à parte autora.Após, cumpra-se o determinado a fls. 1044/1045 e fls. 1051/1053, 

remetendo-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo. Cumpra-se e, após, publique-se.  

8ª VARA CÍVEL 
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DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6009 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0059574-43.1955.403.6100 (00.0059574-8) - CIA/ VIDRARIA SANTA MARINA X FAZENDA NACIONAL 

Arquivem-se os autos (baixa findo).Publique-se. Intime-se. 

 

0006948-50.1992.403.6100 (92.0006948-7) - SOMARTEC DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA X PLINIO BERNARDES E CIA LTDA X BRISA MINI SHOPPING LTDA X ARTSOM 

MATERIAL DE COMUNICACAO E REPRESENTACOES LTDA X PANIFICADORA TULA LTDA X ISMAEL R 

A TOME X DECIO SCALET E CIA LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - 

ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Aguarde-se o julgamento dos embargos à execução n.º 0052549-35.1999.403.6100.Publique-se. Intime-se. 
 

0069255-40.1992.403.6100 (92.0069255-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053437-

48.1992.403.6100 (92.0053437-6)) MINI MERCADO KIYUNA LTDA(SP032788 - MARIA CRISTINA 

APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA E Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

1. Fl. 111: defiro. O ofício de fl. 108 não diz respeito aos presentes autos nem aos valores nele depositados.2. Informe a 

Secretaria se o ofício de fl. 108 foi expedido e cumprido nos autos a que se refere.3. Sem prejuízo, cumpra-se 

imediatamente a decisão de fl. 106, expedindo-se ofício como nela se determinou.Publique-se. Intime-se. 

 

0023118-63.1993.403.6100 (93.0023118-9) - INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA(SP090389 - HELCIO 

HONDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Fl. 136: indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria da Justiça Federal. Nos termos do artigo 475-B, 

cabeça, do Código de Processo Civil, Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo 

aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a 

memória discriminada e atualizada do cálculo.Cabe ao credor apresentar a petição inicial da execução e a respectiva 

memória de cálculo atualizada ante a simplicidade dos cálculos, que envolvem meramente operações aritméticas e 

índices conhecidos, previstos na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Segundo o 3º do artigo 475-B 
do Código de Processo Civil, Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor 

aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Tais situações não 

estão presentes. Não há memória de cálculo da autora, que não é beneficiária da assistência judiciária.Publique-se. 

Intime-se. 

 

0019374-89.1995.403.6100 (95.0019374-4) - NELSON BARRETO(Proc. ADRIANA BARRETO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) 

Manifeste-se o Banco Central do Brasil, em 10 dias.Publique-se. Intime-se o Banco Central do Brasil. 

 

0019281-04.2010.403.6100 - ROSELI DOS SANTOS X EMILIO STADE NETO(SP274955 - EMILIO MARTIN 

STADE) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 1116 - EDUARDO DE 

ALMEIDA FERRARI) 

Intime-se a ré da sentença.Publique-se. Intime-se. 

 

0023173-18.2010.403.6100 - RCV INFORMATICA LTDA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X UNIAO 

FEDERAL 

Intime-se a ré da sentença.Publique-se. Intime-se. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0052549-35.1999.403.6100 (1999.61.00.052549-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006948-50.1992.403.6100 (92.0006948-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) X 

SOMARTEC DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X PLINIO BERNARDES E 

CIA LTDA X BRISA MINI SHOPPING LTDA X PANIFICADORA TULA LTDA X ISMAEL R A TOME X DECIO 

SCALET E CIA LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA 

MOSQUERA) 

1. Cumpra-se o v. acórdão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Remetam-se os autos à contadoria da 

Justiça Federal, a fim de que calcule os valores dos créditos das embargadas, observados os critérios traçados nas 

decisões de fls. 157 e 161 e a reconsideração parcial, na decisão de fl. 223/224, esta quanto à não incidência de correção 
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monetária sobre a base de cálculo do PIS do sexto mês anterior.3. Publicada esta decisão e dela intimada a União, 

remetam-se os autos à contadoria. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0029517-69.1997.403.6100 (97.0029517-6) - ELI LILLY DO BRASIL LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Fls. 272/274: a questão dos valores a levantar pela requerente e a transformar em pagamento definitivo da União já 

está sendo apreciada nos autos principais, para os quais foram trasladadas as peças pertinentes dos autos desta cautelar. 

Contudo, antes do arquivamento destes autos, cumpra-se imediatamente a parte final da sentença (fls. 190/193): oficie-

se ao Banco do Brasil para que todos os depósitos realizados nos presentes autos sejam vinculados aos autos da 

ordinária nº 0037548-78.1997.403.6100, nos quais será resolvida a questão da destinação deles.Ante o exposto, dou 

provimento aos embargos de declaração da requerente para determinar a expedição desse ofício.2. Fls. 276/277 e 283: a 

questão da destinação dos depósitos já está sendo processada nos autos nº 0037548-78.1997.403.6100, razão por que 

não conheço da questão suscitada pela União nos presentes autos.3. Fl. 293: dê-se ciência à União.Publique-se. Intime-

se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0759927-89.1985.403.6100 (00.0759927-7) - ARCH QUIMICA BRASIL LTDA X ALFREDO CELSO 
RODRIGUES(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP033236 - MARIA DO CARMO WHITAKER) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X ARCH QUIMICA BRASIL LTDA X FAZENDA 

NACIONAL 

Em aditamento da decisão de fls. 686/691, determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição - SEDI para 

retificação da autuação e inclusão no pólo ativo de ALFREDO CELSO RODRIGUES, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF sob n.º 001.812.938-20.Publique-se. Intime-se. 

 

0024105-70.1991.403.6100 (91.0024105-9) - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X CARLOS ROBERTO DE 

OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL 

1. Cumpra a Secretaria o item 2 da decisão de fl. 211: junte aos autos o comprovante da situação cadastral do autor no 

Cadastro da Pessoa Física.2. Fiz no sítio na internet do Tribunal Regional Federal da Terceira Região consulta, cujo 

resultado determino seja juntado aos autos independentemente de termo de juntada, de que resulta ainda não ter sido 

julgado o pedido de efeito suspensivo no agravo de instrumento n.º 2010.03.00.033806-3.3. Considerando que, 

passados mais de seis meses da interposição do agravo de instrumento n.º 2010.03.00.033806-3, ainda nem sequer foi 

julgado o pedido de efeito suspensivo, e tendo presente a decisão de fls. 183/184, que determinou o prosseguimento da 

execução, por não ser da competência do juízo de primeiro grau deferir efeito suspensivo a recurso extraordinário, 
cumpra-se imediatamente o item 2 da decisão de fl. 154, uma vez que se trata de execução definitiva, e não provisória, 

com a observação, no ofício, de que os valores deverão ser depositados à ordem deste juízo.4. Ficam as partes intimadas 

da expedição desse ofício, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação.Publique-se. Intime-se. 

 

0045407-24.1992.403.6100 (92.0045407-0) - NILSON SERAFIM X MARIA LUCIA DE MOURA SERAFIM X 

SELIANE CRISTINA SERAFIM X CESAR SERAFIM X CARLOS GOMES CARLI X ALCINDO STANICHESKI 

X ADELCIO BASTOS LEITE X DONIZETI APARECIDO DOS SANTOS(SP008290 - WALDEMAR 

THOMAZINE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X NILSON SERAFIM X 

UNIAO FEDERAL X CARLOS GOMES CARLI X UNIAO FEDERAL X ALCINDO STANICHESKI X UNIAO 

FEDERAL X ADELCIO BASTOS LEITE X UNIAO FEDERAL X DONIZETI APARECIDO DOS SANTOS X 

UNIAO FEDERAL 

1. Altere a Secretaria a classe processual desta demanda para execução contra a fazenda pública, nos termos do art. 16 

da Resolução n.º 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2 Junte a Secretaria aos autos o extrato de andamento 

processual do agravo de instrumento nº 295387, autos nº 0025421-26.2007.4.03.0000, de que consta o trânsito em 

julgado nesse agravo.3. Ante o que decidido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região nos autos do agravo de 

instrumento nº 0025421-26.2007.4.03.0000, o advogado dos exequentes terá direito aos honorários advocatícios 

sucumbenciais e aos honorários advocatícios contratuais, descritos nos contratos de fls. 171/177.4. Junte a Secretaria 
aos autos os comprovantes de situação cadastral dos exequentes no Cadastro da Pessoa Física - CPF.5. O Secretaria 

ainda não cumpriu o item 1 da decisão de fl. 211 de remessa dos autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para inclusão 

dos sucessores de NILSON SERAFIM, a saber MARIA LUCIA DE MOURA SERAFIM, SELIANE CRISTINA 

SERAFIM e CESAR CERAFIM.6. Remeta a Secretaria os autos ao SEDI, para inclusão dos sucessores de NILSON 

SERAFIM, a saber, MARIA LUCIA DE MOURA SERAFIM, SELIANE CRISTINA SERAFIM e CESAR CERAFIM, 

bem como do advogado WALDEMAR THOMAZINE (CPF 012.604.998-04).7. Expeça a Secretaria ofícios 

requisitórios de pequeno valor, com base nos cálculos de fls. 131/147, em benefício dos exequentes MARIA LUCIA 

DE MOURA SERAFIM (CPF 091.275.278-59), CESAR SERAFIM (CPF 334.223.768-60), CARLOS GOMES 

CARLI (CPF 922.932.718-20), ALCINDO STANICHESKI (CPF 802.872.128-15), ADELCIO BASTOS LEITE (CPF 

803.698.558-68), DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS (CPF 004.667.468-30) e WALDEMAR THOMAZINE 

(CPF 012.604.998-04), cujos nomes constantes destes autos correspondem aos cadastrados no Cadastro da Pessoa 
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Física.8. O crédito que cabia a NILSON SERAFIM deverá ser repartido em proporções iguais entre seus sucessores.9. 

O nome da exequente SELIANE CRISTINA SERAFIM (CPF 309.858-068-26), constante destes autos, não 

corresponde ao cadastrado na Receita Federal do Brasil: SELIANE CRISTINA SERAFIM RIBEIRO ROSA. Deixo de 

determinar, por ora, a expedição de ofício requisitório de pequeno valor em benefício dela.10. Em 30 dias, regularize a 

exequente SELIANE CRISTINA SERAFIM seu nome nos autos. Se o correto for o que consta da autuação, deverá 

corrigi-lo na Receita Federal do Brasil. Se o correto for o constante do CPF na Receita Federal do Brasil, deverá 

comprovar tal fato nestes autos, por meio de cópias atualizadas da certidão de nascimento e de sua carteira de 

identidade, a fim de que seja retificado seu nome na autuação, a fim de permitir a expedição do ofício requisitório de 

pequeno valor.11. A correspondência entre o nome constante da autuação e o do CPF constitui requisito indispensável à 

expedição de ofício para pagamento da execução. Nos termos do artigo 7º, inciso III, da Resolução n.º 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, serão informados nas requisições de pagamento o nome e número de CPF do beneficiário. 

Eventual divergência, de um lado, entre o nome constante da autuação e, consequentemente, do precatório ou 

requisitório de pequeno valor e, de outro lado, o existente no CPF gera o cancelamento, pelo Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, do respectivo ofício, que não será liquidado.12. Ficam as partes cientificadas de que foram 

expedidos os ofícios requisitórios de pequeno valor para os exequentes descritos no item 7 acima.13. Fixo prazo 

sucessivo de 10 dias para ciência e impugnação dos ofícios.Publique-se. Intime-se. 

 

0034452-60.1994.403.6100 (94.0034452-0) - MESSIAS PEREIRA SOBRINHO X LUIZ CARLOS NOGUEIRA X 
SAVERIO LATORRE(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X VICENTE CRESCENTE X ANA MADIA LATORRE 

BARREIROS(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X ROBERTO GOMES CALDAS NETO(SP025326 - ROBERTO 

GOMES CALDAS NETO E SP067783 - WLADIMIR RAPHAEL COLUCCI E SP186168 - DÉBORA VALLEJO 

MARIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA) X SAVERIO LATORRE X UNIAO FEDERAL X ANA MADIA LATORRE 

BARREIROS X UNIAO FEDERAL 

Fl. 361: defiro. Expeça-se mandado de citação da União para os fins do artigo 730 do CPC quanto aos cálculos de fls. 

349/354.Publique-se. Intime-se. 

 

0019326-96.1996.403.6100 (96.0019326-6) - ESPORTES GALVILA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP099706 - 

SANDRA REGINA POPP E SP099701 - PAULO ROGERIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA 

MORALES PIATO GARBELINI) X ESPORTES GALVILA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

1. Ante a certidão de fl.195, decreto a nulidade da publicação disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 

02/08/2011(fls. 77/790), tendo em vista que texto algum foi publicado.2. Determino a publicação da decisão de fls. 

195.Publique-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0760030-62.1986.403.6100 (00.0760030-5) - CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA(SP141946 - 

ALEXANDRE NASRALLAH E SP187456 - ALEXANDRE FELÍCIO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL 

X CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA 

1. Fls. 251/252: não conheço do pedido da executada de abatimento do valor devido à União, a título de honorários 

advocatícios, com os valores depositados nos autos da ação cautelar n.º 0760756-36.1986.403.6100. Os depósitos da 

ação cautelar pertencem à União. Não há possibilidade de se compensar um crédito da União com outro crédito dela 

própria. Todos os valores depositados nos autos da cautelar deverão ser convertidos em renda da União.2. De qualquer 

modo, tal requerimento da executada está prejudicado. Isso porque não pode ser deferido o requerimento formulado 

pela União de prosseguimento da execução, em razão da ausência de título executivo quanto aos honorários 

advocatícios.O Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ao prover a remessa oficial e a apelação da União, não 

arbitrou honorários advocatícios em benefício da União tampouco inverteu expressamente os ônus da sucumbência 

estabelecidos na sentença.Daí por que não há no título executivo judicial transitado em julgado, previsão de condenação 

de nenhuma das partes ao pagamento de honorários advocatícios, que, desse modo, não são devidos.Sem previsão no 

título executivo dos honorários advocatícios estes não podem ser cobrados em execução tampouco em ação própria, 

conforme pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado na Súmula 453, de 18/08/2010:Os 

honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em julgado, não podem ser cobrados em execução ou 

em ação própria.Ante o exposto, indefiro o requerimento da União de prosseguimento da execução dos honorários 
advocatícios.3. Fl. 253: no prazo de 10 (dez) dias, discrimine a União os depósitos aos quais correspondem os códigos 

informados por ela, para transformação em pagamento definitivo.Publique-se. Intime-se. 

 

0901259-10.1986.403.6100 (00.0901259-1) - SANBRA SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE 

BRASILEIRO S/A(SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO 

COSTA GAMA) X UNIAO FEDERAL X SANBRA SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASILEIRO 

S/A 

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 

nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para cumprimento de sentença.2. Fl. 200/212: ficam as executadas 

intimadas por meio de seus advogados, na publicação no Diário da Justiça eletrônico, para os fins do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil - CPC, a pagar à União, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 2.244,72 (dois mil 
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duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos) por executada, no total de R$ 6.734,16 (seis mil setecentos 

e trinta e quatro reais e dezesseis centavos), para maio de 2011, atualizando-o até a data do efetivo pagamento, por meio 

de DARF sob o código de receita nº 2864, sob pena de ser acrescido o valor da execução de multa de 10% (dez por 

cento).Publique-se. Intime-se a União. 

 

0657398-79.1991.403.6100 (91.0657398-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0093771-

61.1991.403.6100 (91.0093771-1)) IMPORTADORA AMERICANA S/A COML/ E TECNICA(SP007329 - LUCIO 

CATALDO COLANGELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X UNIAO FEDERAL X 

IMPORTADORA AMERICANA S/A COML/ E TECNICA 

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 

nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para cumprimento de sentença.2. Fls. 132/136: defiro o requerimento da 

União. Fica a executada (IMPORTADORA AMERICANA S.A. COMERCIAL E TÉCNICA) intimada por seus 

advogados, por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico, para os fins do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil - CPC, a pagar à União, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 32.626,04 (trinta e dois mil seiscentos e vinte 

e seis reais e quatro centavos), para maio de 2011, atualizando-o até a data do efetivo pagamento, por meio de DARF 

sob o código de receita nº 2864, sob pena de ser acrescido o valor da execução de multa de 10% (dez por 

cento).Publique-se. Intime-se a União. 

 
0036946-53.1998.403.6100 (98.0036946-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032196-

08.1998.403.6100 (98.0032196-9)) VIBRASOM TECNOLOGIA ACUSTICA LTDA(Proc. SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP112350 - MARCIA PESSOA 

FRANKEL E Proc. 88 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES) X BANCO BMD S/A(SP154368 - TAÍS AMORIM DE 

ANDRADE E SP132240 - LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO X VIBRASOM TECNOLOGIA ACUSTICA LTDA X BANCO BMD S/A X VIBRASOM 

TECNOLOGIA ACUSTICA LTDA 

1. Altere a Secretaria a classe processual desta demanda, para cumprimento de sentença, nos termos do art. 16 da 

Resolução n.º 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 164/165 e 167/168: por ora, indefiro os requerimentos 

formulados pelo exequente BANCO BMD S.A. - em liquidação extrajudicial, de penhora, por meio do sistema 

BacenJud, de ativos financeiros da executada e de aplicação da multa prevista 475-J do Código de Processo Civil. A 

multa de 10%, prevista no artigo 475-J do CPC, ainda não é devida.É certo que o artigo 475-J do CPC não fixa o 

momento a partir do qual incidirá a multa nele prevista. Esta omissão dá margem a várias interpretações. Seria a partir 

do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão ou da decisão que cientifica as partes da baixa dos autos do Tribunal? 

Da intimação do devedor na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, para efetuar o pagamento? Ou da 

intimação pessoal do devedor, por meio de mandado?Se a determinação do valor da condenação depender apenas de 

cálculo aritmético, o termo inicial do prazo para incidência da multa é a data da intimação do devedor, na pessoa de seu 
advogado, por meio da imprensa oficial, para que efetue o pagamento na quantia indicada na memória de cálculo do 

credor.A necessidade de existir a petição inicial da execução, com requerimento expresso do credor de citação do 

devedor para início da execução, instruído com memória discriminada e atualizada do crédito, decorre dos arts. 475-B, 

475-J e 614, II, do CPC, e de este diploma legal não atribuir ao devedor o ônus de apresentar a memória de cálculo 

(aliás, foram revogadas expressamente as normas do CPC que facultavam ao devedor dar início à execução). Trata-se, 

portanto, de ônus do credor. Cabe a este apresentar petição inicial da execução, instruída com a memória de cálculo, a 

fim de dar início à execução, na falta de dispositivo no CPC que atribua tal ônus ao devedor.Havendo necessidade de 

elaboração de memória de cálculo para a liquidação do débito e a execução da sentença, por não constar do título 

executivo transitado em julgado o valor da condenação, e sendo do credor o ônus de apresentar a memória de cálculo 

com a petição inicial da execução, e não do devedor, a multa do artigo 475-J do CPC somente incide se, apresentada 

pelo credor a petição inicial com a memória de cálculo e intimado o devedor, na pessoa de seu advogado, para efetuar o 

pagamento, este deixar de depositar o valor da execução constante daquela memória de cálculo, no prazo de 15 dias, 

previsto no artigo 475-J do CPC.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:(...)É 

necessária a intimação do devedor na pessoa do seu advogado para que se inicie o prazo de quinze dias para o 

pagamento da obrigação imposta na sentença, findo o qual incide a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.- 

Agravo no recurso especial não provido (AgRg no REsp 1223691/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 16/05/2011).PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. AGRAVO 
REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO 

CONFORME JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO, COM 

APLICAÇÃO DE MULTA.1. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de 

executiva (sentença executiva) ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à 

Comarca de origem e a aposição do cumpra-se pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa 

do seu advogado, por publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de 

quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista 

no art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil. Precedente (REsp 940.274/MS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES 

DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 

07/04/2010, DJe 31/05/2010).2. Agravo regimental a que se nega provimento com aplicação de multa (AgRg no Ag 

1312480/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 
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12/04/2011).AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MULTA 

PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL.1. É desnecessária a intimação pessoal para a incidência da multa prevista no artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, bastando para tanto a intimação do advogado devidamente constituído.2. (...) o devedor haverá de ser 

intimado na pessoa do seu advogado, por publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze 

dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por 

cento) prevista no art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil. (REsp nº 940.274/MS, Relator Ministro Humberto 

Gomes de Barros, Relator p/ acórdão Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, in DJe 31/5/2010).3. Agravo 

regimental improvido (AgRg no REsp 1231006/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 17/03/2011, DJe 13/04/2011).Desse modo, para a imposição da multa do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, há que se aguardar o decurso do prazo de 15 dias para o executado efetuar o pagamento, contado o 

prazo a partir de sua intimação para fazê-lo, à vista da petição inicial apresentada pela parte exequente para tal 

finalidade.Pelos mesmos fundamentos acima expostos, ainda não cabe determinar a penhora de ativos financeiros da 

executada, por meio do sistema BanceJud, antes de ser intimada para pagar no prazo de 15 dias.3. Fls. 164/165 e 

167/168: fica a executada intimada, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, na pessoa de seu(s) 

advogado(s), a efetuar o pagamento a título de honorários advocatícios em benefício do BANCO BMD S.A. - em 

liquidação extrajudicial, no valor de R$ 6.033,94 (seis mil e trinta e três reais e noventa e quatro centavos), para abril de 

2011, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de 
Processo Civil. O valor deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, pelos índices das ações condenatórias em 

geral, sem a Selic, da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.4. Fls. 175/176: fica também intimada a 

executada, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, na pessoa de seu(s) advogado(s), a efetuar o 

pagamento a título de honorários advocatícios em benefício do Banco Central do Brasil, no valor de R$ 5.545,18 (cinco 

mil quinhentos e quarenta e cinco reais e dezoito centavos), para o mês de maio de 2011, por meio de depósito à ordem 

deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. O valor deverá ser 

atualizado até a data do efetivo depósito, pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução nº 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Publique-se. Intime-se. 

 

0037710-05.1999.403.6100 (1999.61.00.037710-4) - ILUMATIC S/A ILUMINACAO E 

ELETROMETALURGICA(SP073485 - MARIA JOSE SOARES BONETTI E SP107733 - LUIZ FRANCISCO 

LIPPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ILUMATIC S/A ILUMINACAO E 

ELETROMETALURGICA 

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 

nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para cumprimento de sentença.2. Desentranhe a Secretaria todas as 

petições e DARFs juntados indevidamente ao instrumento de depósito, que não se destina a tal finalidade. O 
instrumento de depósito se destina exclusivamente à juntada de comprovantes de depósito de valores à ordem da Justiça 

Federal e das eventuais petições de juntadas desses comprovantes. Junte a Secretaria aos presentes autos a petição e 

documentos aludidos acima.3. Fl. 368: manifeste-se a executada, em 10 dias, sobre a afirmação da União de que falta o 

pagamento de uma prestação do parcelamento. No mesmo prazo, se tal prestação ainda não foi paga pela executada, 

esta deverá fazer o pagamento, por meio de DARF, sob o código de receita nº 2864, no valor atualizado que consta da 

memória de cálculo da União (fl. 370).Publique-se. Intime-se. 

 

0018913-10.2001.403.6100 (2001.61.00.018913-8) - MAURICIO ANTONIO DOS SANTOS(SP114189 - RONNI 

FRATTI E SP146004 - DANIEL JOSE RIBAS BRANCO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO(SP162640 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO E SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X MAURICIO ANTONIO DOS SANTOS 

Fls. 408/409: defiro ao Banco Central do Brasil prazo de 10 dias.Publique-se. Intime-se. 

 

0028858-21.2001.403.6100 (2001.61.00.028858-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028857-36.2001.403.6100 (2001.61.00.028857-8)) CITYWORK PLANEJAMENTO E RECRUTAMENTO DE 

PESSOAL S/C X CITYWORK ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA(SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X UNIAO FEDERAL X CITYWORK 

PLANEJAMENTO E RECRUTAMENTO DE PESSOAL S/C 

1. Chamo a atenção da Secretaria, para que tenha mais cuidado na elaboração dos mandados. Tanto do mandado (fl. 

454) como da carta precatória (fl. 456) expedidos constou como exequente o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que não ostenta essa qualidade nos autos, porque sucedido pela União, única que figura como exequente.2. 

Solicite a Secretaria à Central de Mandados informações sobre o cumprimento do mandado de fl. 454.3. Fls. 276/277: 

manifeste-se a União, em 10 dias.Publique-se. Intime-se. 

 

0015370-62.2002.403.6100 (2002.61.00.015370-7) - BENJAMIM EURICO CRUZ FILHO(SP023905 - RUBENS 

TAVARES AIDAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 828 - SANDRA SORDI) X UNIAO FEDERAL X BENJAMIM 

EURICO CRUZ FILHO 
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1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 

nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para cumprimento de sentença.2. Fls. 225: defiro o requerimento da 

União. Fica o executado (BENJAMIM EURICO CRUZ FILHO) intimado por seu advogado, por meio de publicação no 

Diário da Justiça eletrônico, para os fins do artigo 475-J do Código de Processo Civil - CPC, a pagar à União, no prazo 

de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), atualizando-o até a data do efetivo pagamento, por meio de 

depósito à ordem deste juízo, sob pena de ser acrescido o valor da execução de multa de 10% (dez por cento).Publique-

se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6014 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011704-73.1990.403.6100 (90.0011704-6) - CNH LATIN AMERICA LTDA(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E 

DIAS DE SOUZA E SP182338 - JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO E SP263974 - MATEUS DE OLIVEIRA 

RAMOS E SP155613 - VINICIUS CAMARGO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 532, para requererem o quê de direito no prazo de 10 

(dez) dias.2. Fls. 519/520: defiro. Expeça-se o alvará de levantamento, conforme requerido.3. Ficam as partes intimadas 

de que o alvará está disponível na Secretaria deste juízo.Publique-se. Intime-se. 

 
0737746-84.1991.403.6100 (91.0737746-0) - LUIZ VIDOVIX DA ROCHA X CELITA DE OLIVEIRA ROCHA X 

SANDRA MARIA KLEFENS X LUCIA TERESINHA PELISSARI KLEFENS(SP086852 - YOLANDA 

VASCONCELOS DE CARLOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

O pedido dos autores LUIZ VIDOVIX DA ROCHA, CELITA DE OLIVEIRA ROCHA e SANDRA MARIA 

KLEFENS foi julgado procedente, por decisão transitada em julgado no dia 24.7.1998 (fls. 62/65 e 83/103).Pela decisão 

de fl. 106, publicada em 02.9.1998, foi dada ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em São Paulo, para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. As partes não se manifestaram e os autos foram 

remetidos ao arquivo (fl. 109 verso.).Em 23.10.2001, os autores LUIZ VIDOVIX DA ROCHA, LUCIA TEREZINHA 

P. KLEFENS e CELITA DE OLIVEIRA ROCHA apresentaram memória de cálculo e requereram a citação da União 

nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (fls. 114/117).A União opôs embargos à execução por petição 

apresentada em 28.11.2001 (fls. 139/144).Os embargos foram julgados parcialmente procedentes em relação aos 

embargados LUIZ VIDOVIX DA ROCHA e CELITA DE OLIVEIRA ROCHA e procedentes em relação à embargada 

LUCIA TEREZINHA P. KLEFENS (fls. 159/165, 166/172 e 173).Em 21.5.2008, os autores LUIZ VIDOVIX DA 

ROCHA, CELITA DE OLIVEIRA ROCHA e SANDRA MARIA KLEFENS requereram a expedição de ofícios 

requisitórios em seu benefício (fls. 178/179).Remetidos os autos à seção de cálculos e liquidações para apuração do 

crédito exequendo (fl. 183), o contador apresentou a conta de fls. 185/190, apenas em relação aos embargados LUIZ 

VIDOVIX DA ROCHA e CELITA DE OLIVEIRA ROCHA.As partes concordaram com os cálculos de fls. 185/190 
(fls. 194 e 195).Foi determinada a expedição dos ofícios para pagamento da execução nos termos dos cálculos de fls. 

185/190 (fl. 197).Em 13.7.2010, a autora SANDRA MARIA KLEFENS requereu a expedição de ofício para pagamento 

de seu crédito, alegando a ocorrência de erro material (fl. 218).Por decisão disponibilizada no Diário da Justiça 

eletrônico de 07.12.2010, o pedido de expedição de ofício requisitório formulado pela autora SANDRA MARIA 

KLEFENS não foi conhecido, sob o fundamento de que ela não promovera a execução contra a União, nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil (fl. 221).Em face dessa decisão não houve recurso. O prazo da decisão de fl. 

221 decorreu sem manifestação dos autores (fl. 227).Em 11.01.2011, a autora SANDRA MARIA KLEFENS apresentou 

memória de cálculo e requereu a citação da União (fls. 232/234). Os requisitórios de pequeno valor - RPVs expedidos 

em benefício de CELITA DE OLIVEIRA ROCHA e LUIZ VIDOVIX DA ROCHA foram pagos (fls. 

237/238).Declarada satisfeita a obrigação e extinta a execução em relação aos autores CELITA DE OLIVEIRA 

ROCHA e LUIZ VIDOVIX DA ROCHA, foi determinado à autora SANDRA MARIA KLEFENS que se manifestasse 

sobre a possível ocorrência de prescrição intercorrente da pretensão executiva (fl. 239).O prazo concedido à autora 

SANDRA MARIA KLEFENS decorreu sem que ela se manifestasse (fl. 240 verso).A União se manifestou dando-se 

por ciente (fl. 241).É o relatório. Fundamento e decido.A execução do crédito de SANDRA MARIA KLEFENS não é 

mais possível, ante a prescrição da pretensão executiva.Na redação atual do 5.º do artigo 219 do Código de Processo 

Civil dada pela Lei 11.280/2006, é possível a decretação da prescrição pelo juiz, independentemente da argüição do 

devedor.O artigo 741, inciso VI, do Código de Processo Civil, é expresso ao estabelecer que os embargos à execução 
fundada em título executivo judicial podem suscitar a prescrição superveniente à sentença.A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça não registra divergências neste tema, como revelam as ementas dos seguintes 

julgados:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ALEGAÇÃO 

INCABIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO/89. 42,72%.1. Na execução fundada em título judicial 

somente pode ser alegada a prescrição superveniente, sob pena de afronta à coisa julgada.2. A jurisprudência desta 

Corte determina a aplicação do IPC no percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro/89, para os 

procedimentos liqüidatórios. (Resp 43.055/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo).3. Recurso parcialmente provido (5.ª 

Turma, Recurso Especial 228.165-SP, Edson Vidigal, 14.12.1999).RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSCITAÇÃO DE PRESCRIÇÃO NÃO SUPERVENIENTE. OFENSA À COISA 

JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 741, VI, DO CPC.Se o tema acerca da prescrição não foi abordado nem 

discutido na ação de conhecimento, descabe sua alegação em embargos à execução, pois nos moldes do art. 741, VI do 
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CPC, na execução fundada em título judicial somente poderá ser alegada a prescrição superveniente, sob pena de ofensa 

à res judicata.Recurso desprovido (5.ª Turma, Recurso Especial 269403-SP, José Arnaldo da Fonseca, 

13.02.2001).PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. SUSCITAÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO NÃO SUPERVENIENTE. ART. 741, INC. VI, DO CPC.1. Na via do recurso especial é exigido o 

prequestionamento da matéria nas instâncias ordinárias. Súmula 282- STF.2. Se mais não fora, na execução por título 

judicial descabe suscitação de prescrição não superveniente. Art. 741, VI, do CPC.3. Recurso não conhecido (5.ª 

Turma, Recurso Especial 232921-PE, Gilson Dipp, 21.09.2000).Admitida a possibilidade de ocorrência de prescrição 

superveniente ao trânsito em julgado da sentença condenatória no processo de conhecimento, cabe definir qual é o 

prazo da prescrição e verificar se ela ocorreu neste caso, independentemente da oposição de embargos à execução pela 

União, porque a prescrição, como visto, pode ser decretada de ofício pelo juiz.O artigo 1.º do Decreto 20.190, de 

6.1.1932, dispõe que As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou 

ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados 

da data do ato ou fato do qual se originaram.Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que o prazo da 

prescrição superveniente ao trânsito em julgado é o mesmo a que estava sujeita a pretensão no processo de 

conhecimento. Tal entendimento está condensado no enunciado da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal:Prescreve 

a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Conforme pacífico entendimento jurisprudencial, a prescrição no 

curso da lide, nunca poderá ser inferior a cinco anos. Assim, se interrompida a prescrição no primeiro ano, o prazo da 

prescrição no curso da lide será de 4 anos. É o que se extrai do enunciado da Súmula 383 do Supremo Tribunal 
Federal:A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, 

mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do 

prazo.Deve-se ter presente, contudo, que a autonomia do processo de execução afasta a aplicação da Súmula 383 do 

Supremo Tribunal Federal, de modo que o prazo da prescrição da pretensão executiva será sempre de cinco anos. O 

artigo 3.º do Decreto-Lei 4.597, de 19.8.1942, refere-se expressamente à consumação da prescrição no curso da lide, 

vale dizer, no processo de conhecimento. Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1.ª Região, conforme 

revela a ementa deste julgado:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRESCRIÇÃO 

DA EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO EM LIQUIDAÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR.1. Não se aplica a prescrição intercorrente pela metade do prazo (Decreto-lei nº 5.595/42 

- art. 3º) ao processo de execução, que é autônomo. Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação 

(Súmula nº 150 - STF).2. A correção monetária com expurgos, quando cabível, pode ser requerida com a petição de 

execução, desde que não negada expressamente na sentença do processo de conhecimento, para ser apreciada nos 

embargos do devedor.3. A sentença que rejeita os embargos do devedor, comportando apelação apenas no efeito 

devolutivo (art. 520, V - CPC), não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, aplicando-se o art. 475, II do 

CPC apenas às sentenças proferidas no processo de cognição. (Cf. Resp. nº 241.959-SP e ROMS nº 11.096-SP.)4. 

Improvimento da apelação (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 34000108483 Processo: 

200034000108483 UF: DF Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 20/11/2001 Documento: 
TRF100123235 Fonte DJ DATA: 25/01/2002 PAGINA: 149 Relator(a) JUIZ OLINDO MENEZES Data Publicação 

25/01/2002).A autora SANDRA MARIA KLEFENS não promoveu a execução de seu crédito no prazo de cinco 

anos.Com efeito, entre a data da intimação da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo, 

publicada em 02.9.1998 (fl. 106), e a petição da autora, de 11.01.2011 (fls. 232/233), requerendo a citação da União 

para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, decorreram mais de cinco anos.DispositivoAnte o exposto 

acima, indefiro o pedido de citação da União para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil e declaro a 

inexistência de crédito a executar por parte da autora SANDRA MARIA KLEFENS ante a prescrição superveniente à 

sentença.Arquivem-se os autos (baixa definitiva).Publique-se. Intime-se. 

 

0018702-52.1993.403.6100 (93.0018702-3) - TABAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE 

MADEIRA LTDA(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) 

1. Conforme atos constitutivos da exequente, sua razão social é TABAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA.Na autuação, a razão social da exequente está registrada, corretamente, de acordo 

com o contrato social: TABAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA.Mas na 

Receita Federal do Brasil a razão social da exequente está registrada como TABAFLEX IND. E COM. DE 

ARTEFATOS DE PAPEL E MADEIRA LTDA.Desse modo, a palavra PAPEL não consta mais da razão social da 
exequente.Caberá à exequente regularizar sua razão social na Receita Federal do Brasil, adequando-a à que consta de 

seus atos constitutivos.Saliento que a correspondência entre o nome constante da autuação e o do CPF constitui 

requisito indispensável à expedição de ofício para pagamento da execução. Nos termos do artigo 7º, inciso III, da 

Resolução n.º 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, serão informados nas requisições de pagamento o nome e 

número de CPF do beneficiário. Eventual divergência, de um lado, entre o nome constante da autuação e, 

consequentemente, do precatório ou requisitório de pequeno valor e, de outro lado, o existente no CPF gera o 

cancelamento, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, do respectivo ofício, que não será liquidado.2. 

Concedo à exequente prazo de 10 dias para comprovar a regularização de sua razão social na Receita Federal do 

Brasil.Publique-se. Intime-se. 

 

0035055-70.1993.403.6100 (93.0035055-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023079-
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66.1993.403.6100 (93.0023079-4)) DORIVAL SACCAON(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

1. Apesar da ausência de impugnação das partes ao ofício precatório n.º 20110000154 (fl. 432), deixo de transmiti-lo ao 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. O sistema processual está temporariamente indisponível para a 

transmissão de precatório ao Tribunal. Junte a Secretaria aos autos a mensagem eletrônica do sistema processual.2. 

Aguarde-se em Secretaria a disponibilidade do sistema processual para transmissão dos precatórios.Publique-se. Intime-

se. 

 

0012734-26.2002.403.6100 (2002.61.00.012734-4) - ARTEMIO MENEGUEL X JOSE GARCIA DA SILVA X JOSE 

LUIZ DOS SANTOS X SALOMAO ALVES DA CUNHA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP175060 - 

PATRICIA ALMEIDA NARCIZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Reitere-se à Fundação Petros o ofício 050/2011 (fl. 218).Publique-se. Intime-se. 

 

0018078-07.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X ADGELSON SANTINO PEREIRA JUNIOR X 

ARIANA JOAQUIM DA ROCHA 

1. Ante a petição de fl. 88 da Caixa Econômica Federal, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007800-74.1992.403.6100 (92.0007800-1) - CLAUDIA MARIA BOGUS X ERISVALDO SANTOS X MANOEL 

NUNES NETO X MARIA DE LOURDES ZACHELLO NUNES X EMILIO CREPALDI X LUIZ JOAQUIM DE 

SENA X DAUTO SOUZA PAES DE BARROS FILHO X NELO CANDIDO BRIZOLA X NELSON NOVELLI X 

ELIANA SANGIORGIO DOBAY X ESTEVAM AMERICO ANTONIO DOBAY X IVANET CECILIA LAMBERTI 

X BRAULIO BENEDICTO PIRES LOPES X JOSE ALFREDO FERREIRA X CARLOS SOTER DE CAMPOS X 

IZABEL CORDEIRO DOS SANTOS X RAMIRO DOS SANTOS X FLAVIO FERREIRA X ALZIRA MAURILIO 

TERRA X ANTONIO VILLELA DA COSTA NETO(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X CLAUDIA MARIA BOGUS X UNIAO FEDERAL 

X ERISVALDO SANTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES ZACHELLO NUNES X UNIAO 

FEDERAL X EMILIO CREPALDI X UNIAO FEDERAL X LUIZ JOAQUIM DE SENA X UNIAO FEDERAL X 

DAUTO SOUZA PAES DE BARROS FILHO X UNIAO FEDERAL X NELO CANDIDO BRIZOLA X UNIAO 

FEDERAL X NELSON NOVELLI X UNIAO FEDERAL X ELIANA SANGIORGIO DOBAY X UNIAO FEDERAL 

X ESTEVAM AMERICO ANTONIO DOBAY X UNIAO FEDERAL X IVANET CECILIA LAMBERTI X UNIAO 

FEDERAL X BRAULIO BENEDICTO PIRES LOPES X UNIAO FEDERAL X JOSE ALFREDO FERREIRA X 

UNIAO FEDERAL X CARLOS SOTER DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL X IZABEL CORDEIRO DOS 
SANTOS X UNIAO FEDERAL X RAMIRO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X FLAVIO FERREIRA X 

UNIAO FEDERAL X ALZIRA MAURILIO TERRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO VILLELA DA COSTA 

NETO X UNIAO FEDERAL 

1. Altere a Secretaria a classe processual desta demanda para execução contra a fazenda pública, nos termos do art. 16 

da Resolução n.º 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2 Junte a Secretaria aos autos o extrato de andamento 

processual do agravo de instrumento nº 38375 no Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3. Ante o tempo 

decorrido sem o julgamento do agravo de instrumento pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, aguarde-se 

no arquivo (sobrestado) notícia desse julgamento.Publique-se. Intime-se. 

 

0019913-60.1992.403.6100 (92.0019913-5) - M. S. G. PECAS E COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA - 

EPP(SP061439 - PAULO FRANCISCO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA 

DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) X M. S. G. PECAS E COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA - EPP X 

UNIAO FEDERAL 

1. Fl. 349: defiro a expedição de alvará de levantamento do depósito de fl. 315.2. Fica a parte cientificada de que alvará 

de levantamento está disponível na Secretaria deste juízo.3. Ficam as partes cientificadas da comunicação de pagamento 

de fl. 355.4. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, ante a liquidação do precatório.5. Requeiram as partes o quê de direito no prazo de 10 (dez) 
dias.Publique-se. Intime-se. 

 

0025375-12.2003.403.6100 (2003.61.00.025375-5) - ALTEN CLINICA S/C LTDA(SP098291 - MARCELLO 

MARTINS MOTTA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X ALTEN CLINICA S/C 

LTDA X UNIAO FEDERAL X MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO X UNIAO FEDERAL 

1. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI para inclusão do exequente MARCELLO MARTINS MOTTA 

FILHO no polo ativo da demanda.2. Expeça-se em benefício do exequente MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

ofício requisitório de pequeno valor.3. Ficam as partes cientificadas da expedição desse ofício, com prazo sucessivo de 

10 dias para impugnação.Publique-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0014912-35.2008.403.6100 (2008.61.00.014912-3) - MANOEL VALENTE BARBAS X NORMA VASCONCELOS 

VALENTE(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X MANOEL VALENTE 

BARBAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NORMA VASCONCELOS VALENTE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Altere a secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, caput e parágrafo único, da resolução 

441/2005, do conselho da justiça federal, para Cumprimento de Sentença.2. Indefiro o requerimento do executado de 

citação da Caixa Econômica Federal para os fins do artigo 475-J do Código de Processo Civil. O autor se limitou a 

atualizar o valor postulado na petição inicial, valor esse que não foi acolhido no título executivo judicial transitado em 

julgado.O valor foi atualizado pelo autor pelos índices da tabela do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que 

viola a coisa julgada. A sentença estabelece os índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, substituída pela Resolução 134/2010.O percentual de honorários 

advocatícios cobrado pelo autor, de 20%, viola a coisa julgada, por não ter previsão no título executivo judicial, que os 

arbitrou em 10%A memória de cálculo é manifestamente inepta. Não discrimina os valores que foram creditados nas 

contas de poupança nem as diferenças devidas tampouco os termos inicial e final dos juros moratórios, dos juros 

remuneratórios e da correção monetária.3. Concedo ao autor prazo de 10 dias para apresentar nova memória de cálculo 

nos termos do título executivo judicial transitado em julgado.Publique-se. 

 

Expediente Nº 6032 
 

DESAPROPRIACAO 
0225928-81.1980.403.6100 (00.0225928-1) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP285900 - ANDRÉ LUIZ MACHADO BORGES E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP026548 

- EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP018412 - ARMANDO CAVINATO FILHO E SP221867 - MARCOS 

AURELIO DE SOUZA BARBOSA) X MARCOS AURELIO DE SOUZA BARBOSA X ORLANDO CASADEI 

1. A Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. não outorgou poderes especiais para levantar e receber 

valores bem como dar quitação, por meio do instrumento de mandato de fl. 595 (que revoga os mandatos anteriores), ao 

advogado que pede, na petição de fl. 594, a expedição de alvará de levantamento em nome dele.2. Em 10 dias, esclareça 

a expropriante se pretende a expedição de alvará de levantamento em seu próprio nome ou indique advogado com 

poderes específicos para levantar e receber valores bem como dar quitação em nome dela, exibindo, nesta última 

hipótese, o respectivo instrumento de mandato que contenha a outorga de tais poderes ao profissional da 

advocacia.Publique-se. 

 

MONITORIA 
0007465-88.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) X MICHELLE FUSCO 

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face da ré ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do Código 

de Processo Civil, na qual pede constituição de título executivo judicial no valor de R$ 11.655,03 (onze mil seiscentos e 

cinquenta e cinco reais e três centavos), em 14.4.2011, relativo saldo devedor vencido antecipadamente, em razão do 

não pagamento, pela ré, das prestações do contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento 

de materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD nº 0237.160.0000320-09, de 20.4.2009, firmado entre 

ela e a ré. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos 

do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, para pagamento dessa importância, a ser atualizada até a data do efetivo 

pagamento (fls. 2/5).Citada e intimada, a ré não opôs embargos ao mandado inicial (fls. 60/61 e certidão de fl. 62).É o 

relatório. Fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com fundamento nos artigos 330, inciso II, e 1.102-C do 

Código de Processo Civil ante a ausência de oposição, pelo réu, de embargos ao mandado inicial.A Caixa Econômica 

Federal pede a constituição de título executivo judicial, no valor de R$ 11.655,03 (onze mil seiscentos e cinquenta e 

cinco reais e três centavos), em 14.4.2011, relativo saldo devedor vencido antecipadamente, em razão do não 

pagamento, pela ré, das prestações do contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de 

materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD nº 0237.160.0000320-09, de 20.4.2009, firmado entre ela e 

a ré.A existência de indigitado contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais 

de construção e outros pactos - CONSTRUCARD está comprovada (fls. 9/15).O contrato prevê limite de crédito no 
valor de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), destinado à ré para aquisição de materiais de construção, por meio 

do cartão de crédito CONSTRUCARD, exclusivamente em lojas conveniadas pela Caixa Econômica Federal para esse 

fim.Segundo a memória de cálculo de fl. 44, a ré utilizou o crédito e fez compras com o cartão CONSTRUCARD.As 

compras descritas na memória de cálculo estão comprovadas pelo extrato do cartão de crédito (fl. 43).Os extratos de fls. 

20/42, relativos à evolução do pagamento das prestações, provam que a ré deixou de pagá-las.A memória de cálculo de 

fl. 44 descreve os acréscimos contratuais aplicados sobre o débito pela autora.A ré não opôs embargos ao mandado 

inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos afirmados pela autora e comprovados por meio da prova documental que 

instrui a petição inicial (artigo 319 do Código de Processo Civil). Tais fatos não são infirmados por nenhuma prova 

existente nos autos.O artigo 1.102-C, cabeça, do Código de Processo Civil, segunda parte, dispõe que Se os embargos 

não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 

mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Ante o exposto, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 88/461 

mandado inicial deve ser convertido em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C, cabeça, do Código de 

Processo Civil.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

procedente o pedido, a fim de constituir em face da ré e em benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de 

título executivo judicial, nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102 - C, cabeça, do Código de Processo Civil, crédito 

no valor de R$ 11.655,03 (onze mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e três centavos), em 14.4.2011, que deverá ser 

atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado pelas 

partes.Condeno a ré a restituir à autora as custas por esta despendidas e a pagar-lhe os honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor do débito atualizado.Registre-se. Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0037154-18.1990.403.6100 (90.0037154-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068311-

97.1976.403.6100 (00.0068311-6)) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SAO 

PAULO(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X MARIO CAPPANARI(SP004269 - RENATO LOPES 

CORREA) 

O embargante opõe embargos à execução que lhe move o embargado. Afirma que há excesso de execução. Isso porque 

o embargado está a executar em face do embargante a totalidade dos valores dos encargos sucumbenciais. Mas também 

sucumbiram com o ora embargante a União e a Prefeitura Municipal de Ilhabela, que devem suportar os ônus da 

sucumbência (fls. 3/4).Intimado, o embargado não impugnou os embargos (fls. 5, frente e verso).É o relatório. 
Fundamento e decido.Julgo os embargos no estado atual, por não haver necessidade de produção de outras provas além 

das que constam dos presentes autos e dos autos principais apensados (artigo 740, cabeça, do Código de Processo 

Civil).Nos autos principais (nº 0068311-97.1976.403.6100), a União, a Prefeitura Municipal de Ilhabela e o 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo foram condenados a pagar ao embargante as custas 

despendidas por este naqueles autos e os honorários advocatícios de 20% sobre o valor da causa (sentença de fls. 

269/274, acórdão de fls. 306/314 e certidão de trânsito em julgado de fl. 319, verso, dos autos principais).Remetidos os 

autos principais à contadoria, esta apresentou a conta de fl. 327 nesses autos, no valor de CZ$ 265.778,21 (duzentos e 

sessenta e cinco mil setecentos e setenta e oito cruzados e vinte e um centavos), em 4.11.1988 (fl. 327 dos autos 

principais).Essa conta foi homologada por sentença (fl. 330, verso, dos autos principais), que transitou em julgado (fl. 

366 dos autos principais).O embargado pediu, genericamente, a citação da Ré, na pessoa do Dr. Procurador da 

República, para os fins do artigo 730 e 731 do Código de Processo Civil (petição de fl. 367 dos autos principais), pedido 

esse que foi deferido (fl. 369 dos autos principais).A União foi citada (mandado de citação de fl. 370 dos autos 

principais) e não opôs embargos à execução (certidão de fl. 371 de decurso de prazo para oposição de embargos).Foi 

expedido ofício precatório, exclusivamente em face da União (fls. 372/373 dos autos principais), no valor total da 

execução, de CZ$ 265.778,21 (duzentos e sessenta e cinco mil setecentos e setenta e oito cruzados e vinte e um 

centavos), em 4.11.1988.Mas a remessa do citado precatório para pagamento foi suspensa, a fim de que, antes, também 

fossem citados a Prefeitura de Ilhabela e o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (decisão de 
fl. 374 dos autos principais).A Prefeitura de Ilhabela e o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo, ora embargante, foram citados para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil (carta precatória de fls. 

389/391 e mandado de citação de fl. 381 dos autos principais).A Prefeitura de Ilhabela não opôs embargos à execução 

(fl. 392 dos autos principais).O ora embargante opôs os presentes embargos (certidão de fl. 392 dos autos 

principais).Dos fatos acima descritos emerge que os três executados, a saber, a União, a Prefeitura de Ilhabela e o 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, foram citados para pagar ao embargado o valor de CZ$ 

265.778,21 (duzentos e sessenta e cinco mil setecentos e setenta e oito cruzados e vinte e um centavos), descrito no 

cálculo da contadoria (fl. 327 dos autos principais).Ocorre que essa conta da contadoria não discrimina o montante 

devido por executado. Em outras palavras, cada um dos executados foi citado para pagar o valor total da execução.No 

que diz respeito especificamente ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, única parte 

executada que opôs embargos à execução, é evidente o excesso de execução.O título executivo judicial transitado em 

julgado, conforme descrito acima, condenou a União, a Prefeitura de Ilhabela e o Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de São Paulo a restituir ao embargado as custas por este despendidas e a pagar-lhe os honorários 

advocatícios de 20% sobre o valor da causa principal.O artigo 23 do Código de Processo Civil dispõe que Concorrendo 

diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção.Não tendo o título 

executivo judicial estabelecido nenhuma ressalva acerca da proporção em que cada réu sucumbiu nem fixado critérios 

para apuração dessa proporcionalidade da sucumbência, esta deve ser repartida em partes iguais entre os executados.O 
embargante foi citado para pagar o valor total da execução, sem nenhuma ressalva. O valor devido pelo embargante, 

contudo, corresponde a um terço do valor total da execução.Restou caracterizado, desse modo, o excesso de execução. 

Do valor total da execução, homologado por sentença, de CZ$ 265.778,21 (duzentos e sessenta e cinco mil setecentos e 

setenta e oito cruzados e vinte e um centavos), em 4.11.1988, o embargante deve ao embargado somente o valor de CZ$ 

88.592,74 (oitenta e oito mil quinhentos e noventa e dois cruzados e setenta e quatro centavos), em 4.11.1988, que 

corresponde a um terço do valor da condenação.O valor atualizado da execução é de R$ 881,08 (oitocentos e oitenta e 

um reais e oito centavos), em agosto de 2011, aplicados a partir de novembro de 1988, mês da conta acolhida na 

sentença, os índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução nº 134/2010, do Conselho da 

Justiça Federal (índice de 0,0099453716)DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim de reduzir o valor da execução, em face do embargante, para CZ$ 

88.592,74 (oitenta e oito mil quinhentos e noventa e dois cruzados e setenta e quatro centavos), em 4.11.1988, bem 
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como para fixar o valor atualizado da execução em R$ 881,08 (oitocentos e oitenta e um reais e oito centavos), em 

agosto de 2011.Condeno o embargado a pagar ao embargante honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor 

atualizado da execução fixado nesta sentença.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

0053060-72.1995.403.6100 (95.0053060-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068631-

21.1974.403.6100 (00.0068631-0)) DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 

758 - ALEXANDRE ALBERTO BERNO E Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X GANDHI FELIX 

CANADAS FERRARI(SP008205 - WALFRIDO DE SOUSA FREITAS E SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA 

FREITAS) 

1. As decisões de fls. 89/90 já foram cumpridas nos autos principais.2. Arquivem-se os presentes autos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0013474-66.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026109-50.2009.403.6100 

(2009.61.00.026109-2)) TATIANE LUCAS DE MIRANDA(SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X 

GUSTAVO LUCAS DE MIRANDA -MENOR INCAPAZ X ELIZETE LUCAS DE MIRANDA X GUILHEME 

LUCAS DE MIRANDA - MENOR INCAPAZ X ELIZETE LUCAS DE MIRANDA(SP151637 - ALTAMIRANDO 

BRAGA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 
1. Recebo os embargos para discussão, nos termos do art. 1.046 do Código de Processo Civil, e suspendo a execução 

nos autos do cumprimento de sentença nº 0026109-50.2009.4.03.6100, relativamente aos valores depositados em nome 

de ELIZETE LUCAS DE MIRANDA e bloqueados por meio do sistema informatizado Bacen Jud.2. Certifique-se nos 

autos principais a oposição dos embargos de terceiro por Tatiane Lucas de Miranda, Gustavo Lucas de Miranda, 

Guilherme Lucas de Miranda, bem como que lhes foi concedido efeito suspensivo.3. No prazo de 10 (dez) dias, os 

embargantes deverão apresentar cópias de todas as peças que instruem os autos do cumprimento de sentença nº 

0026109-50.2009.4.03.6100 e também para instrução da contrafé, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito.Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0017857-24.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X PANIFICADORA ULTRAMAR LTDA X VANDERLEI BERNARDO FILHO X JOAO PAULO 

BATISTA LEITE 

Fl. 85: defiro. Expeça-se carta precatória, transmitindo-a, por meio de correio eletrônico à Justiça Estadual em 

Tuparetama - Pernambuco. Fica a Caixa Econômica Federal - CEF intimada da expedição da carta precatória e para 

recolher as custas devidas à Justiça Estadual diretamente no Juízo deprecado.Publique-se. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
0068841-38.1975.403.6100 (00.0068841-0) - KASUE SATO(SP039387 - JURACI MARIA DA SILVA E SP025529 - 

IDE MARTINS FERREIRA GUERREIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI 

LLAGUNO) 

1. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI para retificação da autuação, a fim de incluir a União Federal e 

excluir o Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - lAPAS.2. Cientifico as partes de 

que os autos foram restituídos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e concedo-lhes prazo de 10 (dez) dias 

para requerimentos.Publique-se. Intime-se a União (AGU). 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0068311-97.1976.403.6100 (00.0068311-6) - MARIO CAPPANARI X ANNA CASTELLI CAPPANARI X 

LUCIANO MARENCO X RENATA CASTELLI MARENCO(SP004269 - RENATO LOPES CORREA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO - DER(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X 

MUNICIPALIDADE DE ILHA BELA(SP036561 - MIGUEL JOSE DE ALMEIDA PUPO CORREIA) X MARIO 

CAPPANARI X UNIAO FEDERAL X ANNA CASTELLI CAPPANARI X UNIAO FEDERAL X LUCIANO 

MARENCO X UNIAO FEDERAL X RENATA CASTELLI MARENCO X UNIAO FEDERAL(SP036071 - FATIMA 
FERNANDES CATELLANI E SP009423 - JOAO ALFREDO RAYMUNDO E SILVA) 

1. Altere a Secretaria a classe processual desta demanda para execução contra a fazenda pública, nos termos do art. 16 

da Resolução n.º 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos 

para requererem o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.3. No mesmo prazo, manifestem-se a União e a 

Municipalidade de Ilhabela sobre a eventual prescrição da pretensão executiva em face delas. Depois de citadas, não 

opuseram embargos à execução e não foi requerida pelo exequente, em face daquelas pessoas jurídicas de direito 

público, a expedição de precatório ou requisitório de pequeno valor para pagamento dos respectivos créditos.Publique-

se. Intime-se a União (Advocacia Geral da União). 

 

0132733-76.1979.403.6100 (00.0132733-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE 

QUEIROZ) X ANTONIO MARIA FAILDE X SUZANA CANDIDA PARDAL FAILDE X JOSE LUIS DOS 
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SANTOS X NAIR SEDENO DOS SANTOS X MARIA ALICE BORGES SEDENO X MARIA ANGELICA 

BORGES SEDENO X CAIO CEZAR BORGES SEDENO(SP041576 - SUELI MACIEL MARINHO E SP065631A - 

JONIL CARDOSO LEITE E SP101024 - MARIA DE LOURDES PADRAO ALVES) X ANTONIO MARIA FAILDE 

X UNIAO FEDERAL X SUZANA CANDIDA PARDAL FAILDE X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIS DOS 

SANTOS X UNIAO FEDERAL X NAIR SEDENO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA ALICE 

BORGES SEDENO X UNIAO FEDERAL X MARIA ANGELICA BORGES SEDENO X UNIAO FEDERAL X 

CAIO CEZAR BORGES SEDENO X UNIAO FEDERAL 

1. Fl. 1.019: defiro. Expeça a Secretaria novo alvará de levantamento (parcial) dos honorários advocatícios em benefício 

do advogado Jonil Cardoso Leite, OAB/SP nº 65.631A, nos termos do item 2 da decisão de fl. 893.2. Fica o advogado 

Jonil Cardoso Leite, OAB/SP nº 65.631A, intimado de que o alvará de levantamento está disponível na Secretaria deste 

juízo.3. Fls. 1.022/1.025: desentranhe a Secretaria a carta de adjudicação de fl. 1.025 e expeça imediatamente nova 

carta, cumprindo todos os requisitos previstos nas Normas de Serviço da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de 

São Paulo, indicados na nota de devolução do 17 Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (fl. 1.023).4. Intime-se a 

União para retirar a carta de adjudicação, mediante recibo nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se a 

União (Advocacia Geral da União). 

 

0022199-83.2007.403.6100 (2007.61.00.022199-1) - ROSALIA DA SILVA MARQUES X VALDEMIR DE MELO 

MARQUES(SP221441 - ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO) X VALQUIRIA DE MELO 
MARQUES(SP108339 - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 

- DENISE HENRIQUES SANTANNA E SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X ROSALIA DA 

SILVA MARQUES X UNIAO FEDERAL X VALDEMIR DE MELO MARQUES X UNIAO FEDERAL X 

VALQUIRIA DE MELO MARQUES X UNIAO FEDERAL 

1. Torno sem efeito as certidões e termo de vista dos autos à União de fl. 1.530, diante do termo de vista de fl. 1.531. 2. 

Aguarde-se no arquivo (sobrestado) comunicação sobre o resultado do julgamento dos autos do agravo de instrumento 

nº 0048443-79.2008.4.03.0000 (fls. 1.412/1.422).Publique-se. Intime-se a União (Advocacia Geral da União). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0026109-50.2009.403.6100 (2009.61.00.026109-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ELIZETE LUCAS DE MIRANDA(SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIZETE LUCAS DE MIRANDA(SP152190 - CLODOALDO 

VIEIRA DE MELO) 

Fls. 85/109: desentranhem-se a petição e os documentos que a instruem, remetendo-os ao Setor de Distribuição - SEDI, 

para registro e autuação como embargos de terceiro e distribuição por dependência aos presentes autos.Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0005689-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ANTONIO BISPO DOS SANTOS NETO 

Arquivem-se os autos (baixa-findo).Publique-se. 

 

0012940-25.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X EDMILSON RODRIGUES BEZERRA X CICERA REJANE DE OLIVEIRA BEZERRA 

Somente foram notificados em relação a débitos de períodos diversos, não tratados na presente demanda, relativos às 

taxas de arrendamento com vencimento em janeiro a abril de 2010 e junho a agosto de 2010 (fls. 24 e 27) e aos 

encargos condominiais com vencimento em janeiro a agosto de 2010 (fls. 23 e 26).Presumo que, não descritos mais, nos 

demonstrativos de débitos de fls. 10 e 11, que instruem a petição inicial desta ação de reintegração de posse, os débitos 

em relação aos quais houve a notificação dos autos nos autos nº 0022977-48.2010.403.6100, tais débitos tenham sido 

liquidados.Somente se ainda subsistisse como vencido e não pago qualquer débito em relação ao qual houve a 

notificação dos réus nos autos nº 0022977-48.2010.403.6100, é que estaria caracterizado o esbulho possessório.O 

inadimplemento de débitos relativos a períodos diversos dos descritos nos citados autos nº 0022977-48.2010.403.6100 

não caracteriza o esbulho possessório sem que antes tenham sido notificados os réus para pagá-los.Ante o exposto, 

ausente a prévia notificação dos réus em relação aos débitos descritos nos documentos de fls. 10 e 11, não restou 

caracterizado o esbulho possessório, nos termos da cláusula vigésima, parágrafo primeiro, item I, letra a do contrato, e 
do artigo 9º da Lei nº 10.188/2001.DispositivoIndefiro o pedido de medida liminar.Citem-se e intimem-se os 

réus.Registre-se. Publique-se. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 
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Expediente Nº 10661 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008546-34.1995.403.6100 (95.0008546-1) - ELIZEU CORDEIRO DE SOUZA X AURELIO POSSARLI X JOSE 

BATISTA DE OLIVEIRA X ALCINO RAMOS(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO/SP(Proc. 1203 - PATRICIA MARA 

DOS SANTOS) 

Fls. 397 e 399: Manifestem-se os impetrantes. Int. 

 

0043114-76.1995.403.6100 (95.0043114-9) - FRANCISCO SHIGUEO ISHIRUGI(SP107960 - LUIS ROBERTO 

BUELONI SANTOS FERREIRA E SP155121 - ADRIANA TERESA C ALENCAR PASSARO DE MELLO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Fls. 141: Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de proceder à conversão do depósito judicial de fls. 52 em renda 

da União Federal, sob o código de receita 2808, em cumprimento ao determinado pelo r. despacho de fls. 106, em 

consonância com a r. sentença de fls. 54/58, mantida pelo V. Acórdão de fls. 91. Cumprido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0013511-93.2011.403.6100 - OPCAO FENIX DISTRIBUIDORA DE INSUMOS LTDA(SP146419 - JOAO 
ANTONIO WIEGERINCK) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL SECRET CONTROLE CREDITO TRIB 

EQCOT EM SP 

Preliminarmente, providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, o fornecimento de 

cópia da inicial (duas vias) e dos documentos a ela acostados (uma via), para a devida instrução da contrafé a ser 

dirigida à autoridade impetrada e do mandado de intimação do representante judicial da União Federal, conforme 

previsto no inc. II do art. 7º da Lei nº 12.016/2009. Int.  

 

0013540-46.2011.403.6100 - H POINT COMERCIAL LTDA(SP183422 - LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA 

SILVA E SP131737 - ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS 

CAMOCARDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Preliminarmente, tendo em vista depreender-se do próprio termo de fls. 34 a distinção de objeto entre este e o feito ali 

apontado, verifico a inexistência de prevenção, consoante o disposto no Provimento COGE nº 68. Providencie a 

impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento: I- A indicação correta da 

autoridade competente para figurar no pólo passivo do feito, nos termos do art. 222 da Portaria MF nº 587/2010; II- A 

apresentação da planilha demonstrativa dos créditos que alega ter direito de compensar; III-A adequação do valor 

atribuído à causa ao seu conteúdo econômico, recolhendo, se for o caso, a diferença de custas devida; IV- O 

recolhimento correto das custas judiciais iniciais, junto à Caixa Econômica Federal, de conformidade com o art. 2º da 
Lei nº 9.289/1996; Int. 

 

Expediente Nº 10664 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0640095-96.1984.403.6100 (00.0640095-7) - ERICSSON DO BRASIL COM/ IND/ S/A(SP106560 - ALEXANDRE 

COLI NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Ciência às partes do retorno dos autos. Traslade-se para os autos da ação cautelar nº 0637384-21.1984.403.6100, cópia 

da sentença de fls. 144/149, do V. Acórdão de fls. 194/205, 210, 228/235, da r. decisão de fls. 255/258, da r. decisão de 

fls. 335/335vº e certidão de trânsito em julgado de fls. 336vº, desapensando-os.Nada requerido, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0737706-05.1991.403.6100 (91.0737706-1) - RELEVO ARAUJO INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA(SP028587 - 

JOAO LUIZ AGUION E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS 

DE LIMA PEREIRA) X RELEVO ARAUJO INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 324: Ciência às partes.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 
0000537-78.1998.403.6100 (98.0000537-4) - RCN INDUSTRIAS METALURGICAS S/A(SP028587 - JOAO LUIZ 

AGUION E SP130295 - PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA E SP130292 - ANTONIO CARLOS 

MATTEIS DE ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - 

RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

0009493-68.2007.403.6100 (2007.61.00.009493-2) - EDGAR TOMOAKI SAITO(SP252624 - FARLEY BARBOSA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Publique-se o despacho de fls. 185.Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às 
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fls. 187/190. Int.PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 185: Fls. 183: De fato, o valor depositado pela CEF às fls. 

166 foi efetuado em abril de 2009 e não em março de 2009 como constou na decisão de fls. 181/181vº.Todavia, a 

referida decisão fixou a execução no montante de R$ 12.487,61, atualizado para maio de 2009, conforme cálculo da 

Contadoria Judicial às fls. 170/173.Assim, uma vez que os valores indicados não estão posicionados para a mesma data, 

como erroneamente afirmado pela Contadoria Judicial, necessário se faz o retorno dos autos aquele órgão para a 

apuração do valor a ser levantado pelo exequente.Após, dê-se ciência às partes e cumpra-se a parte final da decisão de 

fls. 181/181vº.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0902523-62.1986.403.6100 (00.0902523-5) - DRAGER LUBECA IND/ COM/ E IMP/ LTDA(SP040564 - CLITO 

FORNACIARI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X DRAGER LUBECA 

IND/ COM/ E IMP/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

Em face da manifestação da União Federal de fls. 264/271 e da certidão de fls. 272, informe a parte autora o nome, 

inscrição na OAB, número do CPF do advogado que deverá constar do ofício requisitório.Após, expeça-se ofício 

requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 251/252. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às 

partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oportunamente, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado. Int.  

 
0709962-35.1991.403.6100 (91.0709962-2) - CDP PARTICIPACAO, EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 

LTDA(SP257345 - DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES E SP117183 - VALERIA ZOTELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X CDP PARTICIPACAO, EMPREENDIMENTOS E 

ASSESSORIA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 526: Ciência a União.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da autora, relativamente ao 

depósito comprovado às fls. 526, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo 

de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) 

ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0013340-06.1992.403.6100 (92.0013340-1) - ARBOR COMERCIO DE FERRAGENS LTDA(SP128126 - EUGENIO 

REYNALDO PALAZZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X ARBOR 

COMERCIO DE FERRAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Requer a parte autora, às fls. 306/310, a expedição de ofício precatório complementar para pagamento dos juros 

incidentes entre a data da elaboração do cálculo até o pagamento do precatório.Instada a se manifestar, a União Federal 

às fls. 315/318 discorda do pedido da parte autora, sob a alegação de que o cálculo elaborado pela parte autora foi feito 

de forma capitalizada e aplica indevidamente juros SELIC a partir de 02/2000 a 11/2009.Remetidos os autos à 

Contadoria Judicial às fls. 320/324, a União Federal às fls. 327/333 apresentou a sua discordância, no que se refere à 
aplicação de juros entre a data da conta acolhida até a inclusão no precatório. A parte autora quedou-se inerte conforme 

certidão de fls. 334. A questão acerca da atualização do débito exequendo e os termos inicial e final da contagem dos 

juros moratórios ensejou diversas discussões jurisprudenciais, pacificando-se da seguinte forma:1) INCIDEM os juros 

moratórios da data de elaboração da conta até a homologação do cálculo (AgRg no REsp 953072/SP, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 09/03/2009);2) NÃO INCIDEM os 

juros moratórios da data da homologação do cálculo até a expedição do precatório, uma vez que a demora do poder 

judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser 

imputada à fazenda pública (AgRg no REsp 1003000/SP, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJe de 10/11/2008; AgRg no 

REsp 1120063/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 07/12/2009; AgRg 

no Ag 1161445/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, 

DJe 23/10/2009);3) NÃO INCIDEM os juros moratórios da data de expedição do precatório até o seu efetivo 

pagamento, desde que observado o prazo constitucional, uma vez que os juros de mora somente serão devidos se o 

pagamento do precatório, apresentado até dia 1.º de julho, for efetuado após o dia 31 de dezembro do ano seguinte, a 

teor, inclusive, do disposto na Súmula Vinculante nº 17 do Supremo Tribunal Federal.No que se refere à correção 

monetária, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da 

moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da 

parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. Destarte, incide 
correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV, ressalvada 

a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de liquidação, em homenagem ao princípio da 

segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada (Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 

674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 

839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 

720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 

12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, 

DJ 29.03.2004) (REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 

04/02/2010).Sendo assim, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para atualização do cálculo exequendo, 

incluindo-se os juros moratórios, nos termos do julgado, até a data de homologação da conta de liquidação (no caso dos 
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autos, o trânsito em julgado dos Embargos à Execução nº 98.0050631-4, conforme certidão de fls. 182), bem como a 

correção monetária até a data atual, nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Cumprido, dê-se nova vista às partes.Intime-se. 

 

0040619-64.1992.403.6100 (92.0040619-0) - COMERCIO DE BEBIDAS MOGIBRA LTDA(SP094832 - PAULO 

ROBERTO SATIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X COMERCIO DE BEBIDAS 

MOGIBRA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 351: Ciência às partes.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0063188-59.1992.403.6100 (92.0063188-6) - JOAO DO NASCIMENTO CALDEIRA X GUIOMAR DA GLORIA 

GRADISSIMO X JULIO MANUEL CALDEIRA X ANTONIO MANOEL CALDEIRA X LUCILIA DE FATIMA 

CALDEIRA X JOAO MANOEL CALDEIRA(SP088609 - LUIZ CARLOS PEZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) X GUIOMAR DA GLORIA GRADISSIMO X UNIAO FEDERAL X JULIO MANUEL 

CALDEIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO MANOEL CALDEIRA X UNIAO FEDERAL X LUCILIA DE 

FATIMA CALDEIRA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 189/190: Razão assiste à parte autora.Oficie-se à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

solicitando a conversão do depósito efetuado à disposição do beneficiário JOAO DO NASCIMENTO CALDEIRA do 

requisitório n.º 2005.03.00.065375-1, depositado na conta judicial nº 1181.005.50077715, comprovado às fls. 128/129, 
em depósito judicial, indisponível, à ordem deste Juízo, nos termos do art. 48 da Resolução n.º 122/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Outrossim, encaminhe-se cópia do ofício ao banco depositário.Após a resposta do E. Tribunal 

Regional Federal e indicada a proporção cabente a cada sucessor de João do Nascimento Caldeira, conforme despacho 

de fls. 178, e após a regularização das representações processuais dos referidos herdeiros, expeçam-se alvarás de 

levantamento em seu favor.Referidos alvarás de levantamento deverão ser retirados nesta Secretaria, no prazo de 05 

(cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento 

imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int.  

 

0018721-24.1994.403.6100 (94.0018721-1) - FLEXFORM IND/ METALURGICA LTDA(SP111887 - HELDER 

MASSAAKI KANAMARU E SP127082 - DEBORA HANAE ANZAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS 

DE LIMA PEREIRA) X FLEXFORM IND/ METALURGICA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 434: Manifeste-se a União.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da autora, relativamente ao 

depósito comprovado às fls. 434, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo 

de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) 

ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0031638-75.1994.403.6100 (94.0031638-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027829-
77.1994.403.6100 (94.0027829-2)) MERCANTIL LOJAS BRASILIA S/A(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

X MERCANTIL LOJAS BRASILIA S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 272/275.Intime-se a União 

Federal acerca do despacho de fls. 271.Int. 

 

0018258-14.1996.403.6100 (96.0018258-2) - CLOVIS JOSE BAPTISTA(SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X CLOVIS JOSE BAPTISTA X UNIAO 

FEDERAL 

Expeça-se ofício precatório/requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 517/521. Antes de sua transmissão 

eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado.Int. INFORMAÇÃO 

DE SECRETARIA: Ciência à parte autora da minuta do ofício requisitório de fls. 525. 

 

0011900-25.2000.403.0399 (2000.03.99.011900-0) - RETIFICA E AFIACAO M J LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X 

RETIFICA E AFIACAO M J LTDA X UNIAO FEDERAL 
Fls. 444/446: Manifeste-se a União Federal sobre o requerimento de destaque da verba honorária contratual em favor do 

patrono indicado.Nada requerido, cumpra-se o despacho de fls. 440, observando-se o destaque do montante de 20% 

(vinte por cento) relativo ao crédito principal da parte autora apurado às fls. 424.No que se refere aos valores apontados 

pela parte autora às fls. 444/445, verifica-se que a atualização dos mesmos seré efetivada por ocasião do pagamento do 

ofício requisitório.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0028910-70.2008.403.6100 (2008.61.00.028910-3) - MARLENE GARCIA DORATIOTO(SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) X CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARLENE GARCIA DORATIOTO 
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Publique-se o despacho de fls. 119.Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às 

fls. 120/122. Int. DESPACHO FLS. 119:Tendo em vista os cálculos de fls. 90/92 e as informações de fls. 108 da 

Contadoria Judicial, bem como a decisão de fls. 110, que, em cumprimento ao julgado, determinou a limitação do 

montante executado ao pedido formulado no pedido inicial, retornem os autos à Contadoria Judicial para que atualize o 

montante pleiteado pelo exequete (R$ 71.955,85) para a data do depósito efetuado nos autos (setembro de 2010 - fls. 

102).  

 

Expediente Nº 10665 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0036778-32.1990.403.6100 (90.0036778-6) - DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA S/A(SP092990 - 

ROBERTO BORTMAN E SP240016 - DANIEL FERREIRA FRANCA E SP133507 - ROGERIO ROMA) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP017543 - SERGIO OSSE E SP137012 - LUCIA 

PEREIRA DE SOUZA RESENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 594, retornem os autos à Contadoria, para refazimento dos cálculos de 

compensação, devendo ser discriminados, a partir do depósito efetuado às fls. 512: I - O valor a ser levantado pela 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A , considerando o julgado nestes autos e nos embargos à execução, e também a 

compensação requerida com os honorários devidos pela mesma nos embargos à execução n.º 2000.61.00.035315-3, nos 
termos do pedido de fls. 547/549;.II - O valor a ser convertido em renda da União, referente aos honorários 

sucumbenciais definidos no julgado, conforme requerido às fls. 577/581; III - O valor a ser efetivamente levantado pela 

autora, após as deduções acima; Após, dê-se vista às partes.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista às 

partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial de fls. 598/601. 

 

0067531-35.1991.403.6100 (91.0067531-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031325-

56.1990.403.6100 (90.0031325-2)) HIROSHI JINNO X SALIM NADIM X VERA LUCIA JAMELLI RIBEIRO X 

NILMA APARECIDA PIMENTA X DESILIO ANTONIO COMIRAN X ANTONIO CARLOS NEGREIROS 

BARBOSA X CARLOS HENRIQUE ZERBINI X ELENA DANTAS SOLIMANI X HELENA VITORINO(RJ016796 

- SERGIO PINHEIRO DRUMMOND E SP099172 - PERSIO FANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 652 - MARA REGINA BERTINI E Proc. 1819 - AZOR PIRES FILHO) 

Em face da certidão de fls. 220, solicite-se à CEF, via correio eletrônico, informações sobre os números das contas 

judiciais e datas de abertura referentes aos valores que foram bloqeuados pelo sistema BACENJUD, conforme 

detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 213/217.Após, expeça-se ofício de conversão em 

renda em favor do INSS.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0030178-43.2000.403.6100 (2000.61.00.030178-5) - JOSE GUILHERME DE CARVALHO GIANELLI X ANTONIO 
MARQUES NETO X ANDRESSA REIS X EDMUNDO NUNES WILLIAMS MUNIZ BARRETO X PAN AM 

YANG - ESPOLIO (WOO YOUNG YANG) X LUIZA THEREZA BELLOTTO BARBERO X MARCIA 

LARANJEIRA SIANI CAPRAROLE X MARCO MITSUNAGA NAKANISHI X MILTON MASSAYOSHI 

SHIMIZU X WOO YOUNG YANG(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E SP088989 - 

LUIZ DALTON GOMES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP184455 - PATRÍCIA ORNELAS GOMES DA 

SILVA) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X BANCO SAFRA S/A(SP074437 

- JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA) X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP127315 - 

ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO 

SERPA E SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral.  

 

0014633-83.2007.403.6100 (2007.61.00.014633-6) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E 

ASSISTENCIA(SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI E SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP069878 - ANTONIO CARLOS 

FERREIRA) 
Trata-se de impugnação à execução apresentada pela Caixa Econômica Federal em face da Associação Brasileira de 

Educação e Assistência.A impugnante alega excesso na execução proposta no valor de R$ 140.011,58 (para julho de 

2009) e apresenta os cálculos que entende devidos na importância de R$ 73.042,58. Os autos foram remetidos à 

Contadoria Judicial para verificação dos cálculos das partes, com observância do julgado. A Contadoria Judicial 

elaborou os cálculos com atualização até dezembro de 2009, data do depósito efetuado pela executada, ora impugnante, 

apurando o montante de R$ 117.188,41 (fls. 102/105). Intimadas, ambas as partes concordaram com os cálculos da 

Contadoria (fls. 109 e 110). Assim, tendo em vista a concordância das partes e a observância aos parâmetros fixados no 

julgado, deve ser fixado o valor apontado pela Contadoria Judicial para a execução. Expeçam-se alvarás de 

levantamento da referida quantia R$ 117.188,41 (dezembro de 2009) em favor da exequente e o remanescente dos 

valores depositados (guia de fls. 96) em favor da executada. Cumprido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se e cumpra-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002686-18.1996.403.6100 (96.0002686-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0554122-

13.1983.403.6100 (00.0554122-0)) INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(Proc. NELCI GOMES FERREIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS(SP017792 - YOR 

QUEIROZ JUNIOR) 

Providencie a secretaria o traslado de cópia da sentença de fls. 108 e da certidão de trânsito em julgado e dos cálculos 

de fls. 34 e 36 para os autos da ação principal. Após, desapensem-se os autos, remetendo os presentes ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0759631-67.1985.403.6100 (00.0759631-6) - LATELIER MOVEIS LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X LATELIER MOVEIS LTDA X FAZENDA 

NACIONAL 

FLs. 1301: Ciências às partes.Nada requerido, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0039043-41.1989.403.6100 (89.0039043-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019095-

16.1989.403.6100 (89.0019095-4)) MARINA FERREIRA DE CAMARGO X MARIA DE LOURDES DA ROCHA 

CAMPOS X LOSENY DA ROCHA CAMPOS X NIDE SILVA SIQUEIRA X RUBEM CARNEIRO X ADEMAR 
RAYMUNDO DE MORAES X JOSE RAMIRO MADEIRA X ANUNCIATA MORGILI SOFIATO X ROSA 

EDVANY MORETTI X DILMA MARIA ELEUTERIO DE MORAES X BIANCA MARIA ELEUTERIO DE 

MORAES X RITA DE CASSIA ELEUTERIO DE MORAES(SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI 

TOLEDO E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X UNIAO FEDERAL X MARINA FERREIRA DE 

CAMARGO X UNIAO FEDERAL X LOSENY DA ROCHA CAMPOS X UNIAO FEDERAL X NIDE SILVA 

SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X RUBEM CARNEIRO X UNIAO FEDERAL X JOSE RAMIRO MADEIRA X 

UNIAO FEDERAL X ANUNCIATA MORGILI SOFIATO X UNIAO FEDERAL X ROSA EDVANY MORETTI X 

UNIAO FEDERAL X DILMA MARIA ELEUTERIO DE MORAES X UNIAO FEDERAL X BIANCA MARIA 

ELEUTERIO DE MORAES X UNIAO FEDERAL X RITA DE CASSIA ELEUTERIO DE MORAES X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 393/411: Manifeste-se a União Federal.Nada requerido, remetam-se os autos ao SEDI para as retificações 

ncessárias no polo ativo, devendo constar no lugar de Maria de Lourdes Rocha Campos a sua sucessora, a saber, 

LOSENY DA ROCHA CAMPOS, nos termos da procuração de fls. 402.Intime-se a União Federal acerca do despacho 

de fls. 391.Fls. 414: Esclareçam os autores lá indicados o seu requerimento de prazo, uma vez as suas situações já se 

encontram regulares, conforme consulta de fls. 381.No que se referem às herdeiras de Ademar R. de Moraes, verifica-se 

que os quinhões cabentes a cada uma já foram indicados conforme informação às fls. 388.Int. 

 
0731641-91.1991.403.6100 (91.0731641-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0706784-

78.1991.403.6100 (91.0706784-4)) VIACAO SILVEIRA LTDA - EPP(SP063685 - TARCISIO GRECO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) X VIACAO SILVEIRA LTDA - EPP X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 336/339: Ciência às partes.Tendo em vista o saldo remanescente depositado na conta judicial nº 

1181.005.50485625-0 informado às fls. 339, cumpra-se o despacho de fls. 312, inclusive em relação ao saldo 

remanescente acima indicado.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0003411-46.1992.403.6100 (92.0003411-0) - TRANSPORTE LISOT LTDA(SP074052 - CLAUDIR LIZOT) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X TRANSPORTE LISOT LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 330: Ciência às partes.Fls. 331/338: Aguarde-se no arquivo eventual comunicação dos Juízos que solicitaram as 

penhoras no rosto dos autos.Int. 

 

0084950-34.1992.403.6100 (92.0084950-4) - ORLANDO BATISTELLA(SP110352 - ELCIMENE APARECIDA 

FERRIELLO E SP146813 - ROBERTO TADASHI YOKOTOBY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) X ORLANDO BATISTELLA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 212/213: Dê-se ciência às partes acerca da r. decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Informe a União 
se a referida decisão já transitou em julgado.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0028342-64.2002.403.6100 (2002.61.00.028342-1) - PEDREIRA MOGIANA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X 

PEDREIRA MOGIANA LTDA 

Em face da certidão de fls. 2432, solicite-se à CEF,. via correio eletrônico, informações sobre o número da conta 

judicial e data de abertura referente aos valores que foram bloqueados pelo sistema BACENJUD conforme 

detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntada às fls. 2427/2427vº.Após, expeça-se ofício de conversão 

em renda em favor da União Federal.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int. 
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Expediente Nº 10666 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0024797-78.2005.403.6100 (2005.61.00.024797-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

X EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO DE SEGUROS(SP244445 - DANIEL FERNANDO DE OLIVEIRA 

RUBINIAK E SP299332A - ALBERTO MARCIO DE CARVALHO) 

Regularize a ré o substabelecimento de fls. 320, assinando-o.Após, cumpra-se o despacho de fls. 318.Int.  

 

DESAPROPRIACAO 
0902136-47.1986.403.6100 (00.0902136-1) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X FUNDICAO ZANI LTDA(SP172383 - ANDRÉ BARABINO) 

Em face da certidão de fls. 414, nada requerido pela parte Expropriante, arquivem-se os autos.Int. 

 

MONITORIA 
0013989-38.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X CLAUDIO DE FRANCA BASTOS 

Fls. 66/67: Defiro a vista dos autos pelo prazo legal conforme requerido pela CEF.Silente, arquivem-se os autos.Int. 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0939730-61.1987.403.6100 (00.0939730-2) - FRANCISCO DE SOUSA(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE 

ALMEIDA BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CESP COMPANHIA 

ENERGETICA DE SAO PAULO (SP099616 - MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO) 

Fls. 401/403: Ciência à parte autora.Informe a parte autora o número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB 

do patrono em nome do qual será expedido o alvará de levantamento. Cumprido, expeça-se alvará de levantamento em 

favor da parte autora, relativamente aos depósitos comprovados às fls. 401 e 402, que deverá ser retirado nesta 

Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria 

ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-

se os autos. Int. 

 

0039045-11.1989.403.6100 (89.0039045-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019095-

16.1989.403.6100 (89.0019095-4)) JOSE TAVERNA X DALVA LUQUETA TERRIVEL X WALDEMAR 

APPARECIDO DOMINGUES TERRIVEL X DIVA DE ANDRADE FELIPPE X DIVA THEREZINHA CONTUCCI 

DE CAMARGO X MARIA APPARECIDA MOUTINHO HERNANDEZ X ELZA ZANETTI(SP139012 - LAERCIO 

BENKO LOPES) X YOLITA DAMASCENO CASAES X MARIA APPARECIDA DE FARIA X MARIA PESSOA 
DE MELLO OLIVEIRA X JOSE ALVARO VAZ DE OLIVEIRA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E 

SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) 

Em face da manifestação da União Federal às fls. 477/479, suspendo o feito em relação ao autor JOSÉ ÁLVARO VAZ 

DE OLIVEIRA, nos termos do art. 265, inciso I, do CPC.Reglarize o referido autor a sua representação processual nos 

autos, providenciando a junntada de cópia do processo de inventário/arrolamento em que conste a nomeação do 

inventariante, ou, caso o inventário já tenha sido encerrado, que traga aos autos cópia do formal de partilha. Havendo o 

processo de inventário/arrolamento, a representação judicial do Espólio deverá ser feita na pessoa de seu inventariante, 

nos termos do art. 12, inciso V, do CPC.Caso o processo de inventário/arrolamento já tenha sido encerrado, ou na 

hipótese de sua inexistência, providenciem os herdeiros a sua habilitação nos presentes autos, comprovando 

documentalmente a sua condição de sucessor do de cujus.No que se refere à autora DALVA LUQUETA TERRIVEL, já 

houve a habilitação dos seus sucessores, conforme despacho de fls. 461.No silêncio, cumpra-se o despacho de fls. 451, 

observando-se, ainda, os cálculos de fls. 482/483..Int. 

 

0674298-40.1991.403.6100 (91.0674298-0) - ROSALIA ADELGUNDA POLLACK OTT(SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA 

PERRICONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO AUGUSTO ZAMPOL PAVANI) X BANCO CENTRAL DO 
BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) 

Manifestem-se as partes acerca da informação prestada pela Contadoria Judicial às fls. 362.Int. 

 

0022966-73.1997.403.6100 (97.0022966-1) - FIBAM CIA/ INDL/ S/A(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E 

SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Em face da manifestação da União Federal às fls. 185, comprove a parte executada o pagamento da sexta parcela do seu 

débito.Após, dê-se vista à União Federal.Int. 

 

0059342-58.1997.403.6100 (97.0059342-8) - ALZIRA PEREIRA CORDEIRO X LIRIA RITSUKO NAKAYA X 

MARIA DA GRACA BONAVITE(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X NICOLA HUGO PRIZMIC X 
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ROSANA CARDOSO DE BRITO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ADELSON PAIVA 

SERRA) 

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 500, cumpra-se o despacho de fls. 491 no que tange à autora 

MARIA DA GRAÇA BONAVITE. Apresente a União as cópias do processo em trâmite perante o E. Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região necessárias para comprovar a alegada pretensão da referida autora no recebimento de valores em 

duplicidade. Cumprido, intime-se a autora LIRIA RITSUKO NAKAYA para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me os autos conclusos, inclusive para a apreciação do requerimento da União de condenação dessa autora 

em litigância de má-fé. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0009141-42.2009.403.6100 (2009.61.00.009141-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021370-68.2008.403.6100 (2008.61.00.021370-6)) ARNALDO MARCHETTE(SP195076 - MARCELO DE 

ANDRADE BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 43/48. Int. 

 

0014707-35.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019049-85.1993.403.6100 
(93.0019049-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X RONALDO JOSE DOS 

SANTOS(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) 

Em face da certidão de trânsito em julgado às fls. 30, traslade-se para os autos da Ação Ordinária nº 93.0019049-0 cópia 

da sentença de fls. 21/21vº e da referida certidão de trânsito em julgado, desapensando-os.Nada requerido pela parte 

Embargada, arquivem-se os autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0027138-82.2002.403.6100 (2002.61.00.027138-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035493-91.1996.403.6100 (96.0035493-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) X SELMA MARIA DA SILVA X TOSHIYUKI YAMASHITA X VALDECI ALVES DA SILVA 

X VALDEVINO CAMPELLO X VALDEVINO CANDIDO DE OLIVEIRA X VALERIO PEREIRA DA SILVA 

NETO X VERA LUCIA BARRETO X VERA LUCIA DE ALMEIDA X VIRGINIA GEMA DANELON X WILSON 

DANELON(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 271/273.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0021370-68.2008.403.6100 (2008.61.00.021370-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 
ROBERTO MENDONÇA) X EXPAND IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA X ARNALDO 

MARCHETTE(SP195076 - MARCELO DE ANDRADE BATISTA) X MARCELO JOSE NAVIA 

Publique-se o despacho de fls. 112.Manifeste-se a CEF sobre a devolução do mandado de fls. 114/120, no prazo de 05 

(cinco) dias.Int.DESPACHO DE FLS. 112:Suspendo por ora a apreciação da petição de fls. 110.Em face da informação 

de fls. 111, desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 100/108 para nova tentativa de citação do executado Marcelo 

José Navia no endereço ali indicado.Solicite-se à Central Unificada de Mandados, via correio eletrônico, informações 

acerca do cumprimento do mandado nº 915/2010 expedido às fls.94.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0015837-95.1989.403.6100 (89.0015837-6) - COOPERATIVA DE CREDITO DOS FORNECEDORES DE CANA 

DA REGIAO OESTE PAULISTA LTDA X COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL CENTRAL X 

COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DA ZONA DE GUARIBA X COOPERATIVA DE CREDITO 

RURAL DOS PLANTADORES DE CANADA ZONA DE GUARIBA X COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO 

RURAL DE MOGI DAS CRUZES LTDA(SP090481 - LUIZ FERNANDO ABUD E SP092970 - LAERCIO COSTA 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

INFORMAÇÃO DE SCERTARIA: DESPAHCO DE FLS. 691: Fls. 690: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a 

parte autora se manifestar sobre o despacho de fls. 689.Manifeste-se a União sobre os valores a levantar e/ou converter 
relativo à autora Cooperativa de Eletrificação Rural de Mogi das Cruzes Ltda, nos termos do item 4 da sua manifestação 

de fls. 685/686.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0554980-44.1983.403.6100 (00.0554980-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 

- RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ISAC CAMPOS 

MAGALHAES(SP046335 - UBIRAJARA FERREIRA DINIZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS X ISAC CAMPOS MAGALHAES 

Fls. 292/293: Manifeste-se a parte exequente.Int. 

 

0004297-83.2008.403.6100 (2008.61.00.004297-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
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JOAO PAULO VICENTE) X ADALBERTO CARLOS BARION(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADALBERTO CARLOS BARION 

Em face da certidão de decurso de prazo de fls. 105vº, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 10668 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016371-48.2003.403.6100 (2003.61.00.016371-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026902-33.2002.403.6100 (2002.61.00.026902-3)) KERGINALDO MONSORES DE BRITO SOUZA(SP137308 - 

EVERALDO SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1657 - ANDREA GROTTI CLEMENTE) 

Fls. 637: Tendo em vista a desistência da parte autora na produção de outras provas, intime-se a União para que diga se 

ainda possui interesse na realização de prova oral.O requerimento da União de fls. 625/634 será oportunamente 

apreciado.Dê-se vista ao MPF. Int. 

 

Expediente Nº 10669 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0024564-76.2008.403.6100 (2008.61.00.024564-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X ROSANY FREITAS SANDIN X REGINA RIBEIRO GAIO 

GRADILONE(SP092687 - GIORGIO PIGNALOSA E SP080559 - HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA) 

Recebo o recurso adesivo de fls. 146/157 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 
DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 6916 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0021315-06.1997.403.6100 (97.0021315-3) - 1o TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE 

GUARULHOS - SP(SP137054 - ANTONIO HERANCE FILHO E SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fls. 201/206: Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos elaborados pela União Federal, no prazo de 10 (dez) 

dias.Na hipótese de discordância dos valores, a parte credora deverá apresentar os seus cálculos, no mesmo prazo, 

requerendo o que de direito.Em havendo concordância, tornem os autos imediatamente conclusos.No silêncio e nada 

mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

0017841-87.1999.403.0399 (1999.03.99.017841-3) - MARIA DE LOURDES GONCALVES DA SILVA X 
MARILENA GUEDINI AMBROSIO X MAURICIO RIBEIRO DE SOUZA X SONIA MARIA GONSALEZ 

ZACCARELLI X SONIA NERY DA SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP115149 - ENRIQUE 

JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 

- HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Fls. 530/531: Defiro a devolução de prazo requerida. Após, abra-se vista dos autos à União Federal (AGU). Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0021050-53.1987.403.6100 (87.0021050-1) - EQUIPAV SA PAVIMENTACAO ENGENHARIA E 

COMERCIO(SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X EQUIPAV SA PAVIMENTACAO ENGENHARIA E COMERCIO X UNIAO FEDERAL 

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 
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0695125-72.1991.403.6100 (91.0695125-2) - WINSTON CHACCUR(SP043646 - SONIA RODRIGUES GARCIA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X WINSTON CHACCUR X UNIAO FEDERAL 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré.Int. 

 

0742968-33.1991.403.6100 (91.0742968-1) - JOSE GERALDO DE PONTES FABRI X JOSE LOPES GUIRADO X 

ANTONIO PIVA X NELSON DE CAMARGO EBURNEO X ANTONIO FAVORETI BERTOLA X JOSE 

SCUDELER X JOAO PESCARINI FILHO X ROBERTO FLORENTINO DA SILVA X ODAIL COPATO X 

ANTONIO JOSE DE LA VIOLLA RODRIGUES X JOSE ARAMIS ROBIM X DOLORES GUIRADO LOPES X 

VALDIVA MARIA MELARE DE ARRUDA X CLEUSA MARIA CANDIDO CORREA(SP011453 - JOSE 

GERALDO DE PONTES FABRI E SP095463 - MAURICIO DE ARAUJO MENDONCA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X JOSE GERALDO DE PONTES FABRI X UNIAO 

FEDERAL X JOSE LOPES GUIRADO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO PIVA X UNIAO FEDERAL X NELSON 

DE CAMARGO EBURNEO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO FAVORETI BERTOLA X UNIAO FEDERAL X 

JOSE SCUDELER X UNIAO FEDERAL X JOAO PESCARINI FILHO X UNIAO FEDERAL X ROBERTO 

FLORENTINO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ODAIL COPATO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO JOSE DE 
LA VIOLLA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X JOSE ARAMIS ROBIM X UNIAO FEDERAL X DOLORES 

GUIRADO LOPES X UNIAO FEDERAL X VALDIVA MARIA MELARE DE ARRUDA X UNIAO FEDERAL X 

CLEUSA MARIA CANDIDO CORREA X UNIAO FEDERAL 

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 

 

0027401-66.1992.403.6100 (92.0027401-3) - MILTON CHIAVEGATTO X CARLOS DEVANIR PEROSSI X 

GERALDO GIANISELO X RODNEY LOURENCO PREDO X ROLANDO MARTINS DA SILVA X JOAO 

BATISTA(SP115705 - SUELI IGNEZ DA SILVA JULIO E SP063109 - MARCOS ANTONIO PICONI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. SANDRO ABRANDI ADAO) X MILTON CHIAVEGATTO X UNIAO FEDERAL X CARLOS 

DEVANIR PEROSSI X UNIAO FEDERAL X GERALDO GIANISELO X UNIAO FEDERAL X RODNEY 

LOURENCO PREDO X UNIAO FEDERAL X ROLANDO MARTINS DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JOAO 

BATISTA X UNIAO FEDERAL 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 
MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré.Int. 

 

0058351-14.1999.403.6100 (1999.61.00.058351-8) - MEG COSTA DE OLIVEIRA X MARIA AKEMI ARAI CHINA 

X ELIANA DA CRUZ YOSHIDA(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X MEG COSTA DE OLIVEIRA X UNIAO 

FEDERAL X MARIA AKEMI ARAI CHINA X UNIAO FEDERAL X ELIANA DA CRUZ YOSHIDA X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 279/282: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0021626-79.2006.403.6100 (2006.61.00.021626-7) - FERNANDO DE ASSIS NASCIMENTO X ELVETI CARRERA 

NASCIMENTO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X FERNANDO DE ASSIS 

NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELVETI CARRERA NASCIMENTO X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Fls. 403/404 e 407/410: Manifeste-se a parte autora em termos de 

prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, tornem os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0006983-82.2007.403.6100 (2007.61.00.006983-4) - LUIZ CARLOS MORBIDELLI(SP189078 - RODRIGO 

AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X LUIZ CARLOS MORBIDELLI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré.Int. 

 

0010966-55.2008.403.6100 (2008.61.00.010966-6) - JOSE DE OLIVEIRA PRETO(SP108666 - FERNANDA MARIA 

LANCIA SOUSA E SP221962 - EDUARDO YUN KANG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) X JOSE DE OLIVEIRA PRETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência do traslado de cópia de decisão dos autos da impugnação ao cumprimento de sentença para estes autos. 

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int. 

 

0004094-19.2011.403.6100 - CONJUNTO RESIDENCIAL ANHANGUERA-ED CHATEAU DAVIGNY(SP069983 - 

ALEXANDRE PELLAGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X CONJUNTO RESIDENCIAL ANHANGUERA-ED 

CHATEAU DAVIGNY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 
partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Fls. 314/315: Ciência à parte autora.Apresente a parte credora memória 

discriminada e atualizada do cálculo, no prazo de 10 (dez) dias.Após o cumprimento da determinação supra, tornem os 

autos conclusos.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

Expediente Nº 6924 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0734287-74.1991.403.6100 (91.0734287-0) - JOAO DE MATOS SOUZA X OTONIEL ALVES PAULO X 

EDUARDO BASTOS ALVES PAULO X JAIR BUENO DOS SANTOS X JOAO BATISTA DE SOUZA X MOACIR 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA X SONIA REGINA LUCIANO DE OLIVEIRA(SP054246 - JOSE EDUARDO 

FIGLIOLIA PACHECO E SP054674 - CLAUDIO ANTONIO GUIMARAES E SP067343 - RUBENS MORENO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fl. 255: Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do CPC. Após, nada 

sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0049615-70.2000.403.6100 (2000.61.00.049615-8) - SOCIEDADE COML/ AJJ LTDA X MILLASUR DO BRASIL 

LTDA X RENATO ARANTES X HAMILTON DINIZ PRADO(SP111491A - ARNOLDO WALD FILHO E 
SP288060 - SORAYA SAAB3 E SP024923 - AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE E SP180959 - 

HYLTOM PINTO DE CASTRO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Aguardem-se os autos em arquivo (sobrestados) a decisão no agravo de instrumento pendente, conforme informado (fls. 

1785/1789). Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0018011-13.2008.403.6100 (2008.61.00.018011-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0048232-33.1995.403.6100 (95.0048232-0)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1136 - 

MAURICIO MAIA) X CRISTIANA TANAKA X DEOLINDA FRANZO X EDA VALENTINA B. V. DA SILVA X 

EDSON TADEU BARBOSA CERQUEIRA(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B - JOSÉ AMÉRICO 

OLIVEIRA DA SILVA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria n.º 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho Manifestem-se as partes sobre as 

informações apresentadas pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

0014703-32.2009.403.6100 (2009.61.00.014703-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
1418 - ADELSON PAIVA SERRA) X MAURY MARINS BRAVO X HENRIQUE MARTINS X AVELINO 

FERNANDES X MANOEL RODRIGUES MOREIRA X FRANCISCO FASSA FILHO X GILBERTO CINE X 

EURIPIDINA CASTAGINI CINE X LUCIA HELENA SILVEIRA PIMENTA X ANTONIA APARECIDA 

FERREIRA MARTINS X SERGIO FORTE CUELLO X NADIR DA SILVA X VALDECIDES FERNANDES X 

JOSE MARTINS(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

embargada e os restantes para a parte embargante. Int.  

 

0024119-24.2009.403.6100 (2009.61.00.024119-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0230449-69.1980.403.6100 (00.0230449-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X 

BURIGOTTO S/A IND/ COM/(SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO E SP123077 - MAGDIEL JANUARIO 

DA SILVA E SP226702 - MICHELE GARCIA KRAMBECK) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

embargada e os restantes para a parte embargante. Int. São Paulo, 26 de julho de 2011.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0668562-51.1985.403.6100 (00.0668562-5) - GRAZIANO & CIA/ LTDA X COLOMBINI LTDA X CONGER S/A 

EQUIPAMENTOS E PROCESSOS X TEXTRON AUTOMOTIVE TRIM BRASIL LTDA X CAVALCANTI 

PESSOA REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA X WILSON PEIXOTO CONCI X PAULO FERNANDO BRITO 

PESSOA X LUIZ CAVALCANTI PESSOA X WILLY REINGENHEIM IMPORTADORA LTDA X NOVARTIS 

BIOCIENCIAS S/A(SP084147 - DELMA DAL PINO) X CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS 

AUTOMOTIVOS LTDA(SP074904 - ALBERTO BORGES QUEIROZ MERGULHAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X GRAZIANO & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL X COLOMBINI 

LTDA X UNIAO FEDERAL X CONGER S/A EQUIPAMENTOS E PROCESSOS X UNIAO FEDERAL X 

TEXTRON AUTOMOTIVE TRIM BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL X CAVALCANTI PESSOA 
REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA X UNIAO FEDERAL X WILSON PEIXOTO CONCI X UNIAO FEDERAL 

X PAULO FERNANDO BRITO PESSOA X UNIAO FEDERAL X LUIZ CAVALCANTI PESSOA X UNIAO 

FEDERAL X WILLY REINGENHEIM IMPORTADORA LTDA X UNIAO FEDERAL X NOVARTIS 

BIOCIENCIAS S/A X UNIAO FEDERAL X CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Providencie a autora a regularização da(s) cisão(ões) junto à Secretaria da Receita Federal, conforme requerido à fl. 

1176, informando nos autos no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0032154-08.1988.403.6100 (88.0032154-2) - MAURO CAVALARI X LAIZ FRONZAGLIA PENTEADO(SP101471 

- ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X 

MAURO CAVALARI X UNIAO FEDERAL X LAIZ FRONZAGLIA PENTEADO X UNIAO FEDERAL 

Fl. 621: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0025575-43.2008.403.6100 (2008.61.00.025575-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035363-96.1999.403.6100 (1999.61.00.035363-0)) METALURGICA BARRA DO PIRAI LTDA(SP161232 - 

PAULA BOTELHO SOARES) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA NACIONAL X FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

0023119-52.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012660-21.1992.403.6100 

(92.0012660-0)) JANE ALBA PUNSKAS(SP085838 - SERGIO AUGUSTO SOUSA DE ASSUMPCAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012391-81.2003.403.6104 (2003.61.04.012391-3) - DROGARIA DA ORLA LTDA(SP115020 - ANA CECILIA 
SIMOES DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - 

SIMONE APARECIDA DELATORRE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO X DROGARIA DA ORLA LTDA 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos. Fls. 307/309: Manifeste-se a autora, requerendo as providências 

necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0030425-43.2008.403.6100 (2008.61.00.030425-6) - IRENE CORTEZE MORETTI X NEWTON 

MORETTI(SP162373 - CATARINA ELIAS JAYME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) X IRENE CORTEZE MORETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 
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NEWTON MORETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a CEF sobre os ítens B e C da petição de fl. 132, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 6945 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004874-47.1997.403.6100 (97.0004874-8) - RUMO NORTE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP043373 - 

JOSE LUIZ SENNE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0006386-65.1997.403.6100 (97.0006386-0) - EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA(SP079647 - DENISE BASTOS 

GUEDES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 
instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0008956-87.1998.403.6100 (98.0008956-0) - MASTERBUS TRANSPORTES LTDA(SP170822 - RENATA 

FUKUSHIMA E SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO - LESTE(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0037936-44.1998.403.6100 (98.0037936-3) - EUROMEDICAL COML/ IMP/ EXP/ E DISTRIBUIDORA 

LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X DELEGADO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X LIQUIDANTE DO BMD 

S/A(Proc. FLAVIO FERNANDES E SP158056 - ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA E SP168851 - WAGNER 

RODEGUERO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 
expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0041052-58.1998.403.6100 (98.0041052-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041047-

36.1998.403.6100 (98.0041047-3)) CIRUMEDICA S/A X CIRUMEDICA S/A - FILIAL(SP136976 - FRANCISCO 

FERNANDO SARAIVA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0041094-10.1998.403.6100 (98.0041094-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041047-

36.1998.403.6100 (98.0041047-3)) CIRUMEDICA S/A X CIRUMEDICA S/A - FILIAL(SP128339 - VICTOR 

MAUAD) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Ciência à impetrante acerca da retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os 

autos. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI), para a retificação do pólo ativo, fazendo 
constar a nova denominação da impetrante: IMC INDÚSTRIA DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA. (fls. 66/74). 

Int. 

 

0010174-19.1999.403.6100 (1999.61.00.010174-3) - ADORO ALIMENTICIA E COML/ LTDA(SP113694 - 

RICARDO LACAZ MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0008061-58.2000.403.6100 (2000.61.00.008061-6) - SANDRECAR COML/ E IMPORTADORA S/A(SP112144 - 
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LUIZ FERNANDO AMARAL HALEMBECK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0012873-41.2003.403.6100 (2003.61.00.012873-0) - WF JUNDIAI COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS 

LTDA(SP176190A - ALESSANDRA ENGEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

Ciência às partes acerca da retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI), para que a Medida Cautelar nº 2003.03.00.060262-

0 em apenso seja distribuida por dependência a este mandado de segurança, na classe 166 - PETIÇÃO. Int. 

 

0028937-29.2003.403.6100 (2003.61.00.028937-3) - VARTAN ARAKELIAN(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE 

DA SILVA FALCO) X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS EM SAO PAULO(SP066471 - YARA 

PERAMEZZA LADEIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 
instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0020840-06.2004.403.6100 (2004.61.00.020840-7) - MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 

LTDA(SP106862 - RICARDO FERNANDES PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 

SAO PAULO 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0003494-08.2005.403.6100 (2005.61.00.003494-0) - ROCHA FRANCO - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP098385 - 

ROBINSON VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 
instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0015700-54.2005.403.6100 (2005.61.00.015700-3) - EDUC EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS 

LTDA(SP146466 - MELIZA COLONNESE E SP174725 - SÉRGIO MÔNACO ATIHÉ) X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL-UNIDADE LOCAL OSASCO-SP X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM COTIA-SP 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0026372-24.2005.403.6100 (2005.61.00.026372-1) - LASRY CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP152075 - 

ROGERIO ALEIXO PEREIRA E SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 
instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0004188-40.2006.403.6100 (2006.61.00.004188-1) - A KALMAN METALURGICA KALINDUS LTDA(SP215215B 

- EDUARDO JACOBSON NETO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0007152-06.2006.403.6100 (2006.61.00.007152-6) - RECKITT BENCKISER(BRASIL) LTDA(SP130599 - 
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MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP081517 - EDUARDO RICCA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO 

GONCALVES) X CHEFE DO POSTO DA AG NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA SP 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0010745-43.2006.403.6100 (2006.61.00.010745-4) - NINEL CRISTINA RAVEN ARMADA(SP129220 - 

FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0023374-78.2008.403.6100 (2008.61.00.023374-2) - PMT SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP097321 - JOSE 

ROBERTO SODERO VICTORIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM 

SAO PAULO SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 
DERAT(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0013400-80.2009.403.6100 (2009.61.00.013400-8) - EMILIO VIAN VIEIRA(SP160119 - NELCIR DE MORAES 

CARDIM) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0024324-53.2009.403.6100 (2009.61.00.024324-7) - STAY WORK SISTEMAS DE SERVICO LTDA(SP163710 - 

EDUARDO AMORIM DE LIMA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 
instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

Expediente Nº 6947 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0005455-71.2011.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Vistos, etc. A parte ré opôs embargos de declaração (fls. 152/153) em face do despacho proferido nos autos (fl. 150), 

alegando omissão. É o singelo relatório. Passo a decidir. Embora o inciso I do artigo 535 do Código de Processo Civil 

delimite o cabimento dos embargos de declaração em face de sentença ou acórdão, nas hipóteses de obscuridade ou 

contradição, o inciso II não dispôs da mesma forma, posto que aludiu apenas a omissão sobre ponto ao qual o juiz ou 

tribunal devia se pronunciar. Destarte, a jurisprudência vem admitindo o cabimento dos embargos declaratórios também 

em face de decisão interlocutória, conforme se infere do seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. 

PRAZO. SUSPENSÃO. ART. 535 DO CPC. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis contra qualquer decisão judicial 
e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal. A interpretação meramente literal do art. 535 do Código de 

Processo Civil atrita com a sistemática que deriva do próprio ordenamento processual, notadamente após ter sido 

erigido a nível constitucional o princípio da motivação das decisões judiciais (EREsp 159.317/DF, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. Recurso especial provido. (STJ - 2ª Turma - RESP nº 721811/SP - Relator Ministro 

Castro Meira - julgado em 12/04/2005 e publicado no DJ de 06/06/2005, pág. 298) Perfilho o entendimento 

jurisprudencial acima e conheço dos presentes embargos de declaração opostos pela parte ré. Entretanto, não verifico a 

apontada omissão no despacho proferido. A ré alega que as preliminares não foram apreciadas, bem como não houve 

fixação de pontos controvertidos. Com efeito, o 2º do artigo 331 do Código de Processo Civil determina que o juiz 

fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e determinará as provas a serem produzidas, 

designando audiência de instrução e julgamento, se necessário. Destarte, o requerimento de produção de provas deve ser 

anterior à decisão saneadora, quando o juiz decidirá a sua pertinência. Outrossim, quando a matéria discutida for 
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estritamente de direito, as preliminares serão apreciadas no momento da prolação da sentença. Ante o exposto, conheço 

dos embargos de declaração opostos pela autora. Entretanto, rejeito-os, pois não há qualquer irregularidade no despacho 

embargado. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009167-69.2011.403.6100 - BIO INTER INDL/ E COML/LTDA(MG072002 - LUIZ GUSTAVO ROCHA 

OLIVEIRA) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, etc.Fls. 368/378.: A impetrante pleiteia a reapreciação do pedido de liminar, anteriormente indeferido (fls. 

286/288), sob alegação de ocorrência de fato superveniente que demonstra a regularidade fiscal do débito inscrito sob nº 

80.7.006952-00. Contudo, verifico que na aludida decisão e nas informações prestadas pelas autoridades impetradas 

(fls. 321/333 e 334/342), ainda restam débitos em aberto em nome da impetrante, que impedem a expedição da certidão 

de regularidade fiscal.Assim, não tendo sido comprovados que todos os débitos constantes do relatório de restrições 

foram extintos ou encontram com sua exigibilidade suspensa, mantenho a decisão de fls. 286/288, por seus próprios 

fundamentos.Abra-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, tornem os autos conclusos para prolação da 

sentença.Int. 

 

0011448-95.2011.403.6100 - NEFROMEDI LTDA(SP186877B - LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI) X 
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

Vistos, etc.Recebo a petição de fls. 67/68 como emenda à inicial.Outrossim, postergo a apreciação da liminar para após 

a vinda das informações da autoridade impetrada, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa.Oficie-se à autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após a juntada das 

informações ou decorrido o prazo para tanto in albis, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0013119-56.2011.403.6100 - AGRESTENET COM/ E SERVICOS LTDA(SP190235 - JOSÉ FERNANDES DA 

SILVA JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

Vistos, etc. Recebo a petição de fls. 70/75 como emenda à inicial. Outrossim, postergo a apreciação da liminar para 

após a vinda das informações da autoridade impetrada, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias. Após a juntada 

das informações ou decorrido o prazo para tanto in albis, retornem os autos conclusos. Sem prejuízo, remetam-se os 

autos ao Setor de Distribuição (SEDI), para a correção da autuação do pólo passivo, passando a constar: Gerente 

Regional da Agência Nacional de Telecomunicações em São Paulo. Int. 

 

0013353-38.2011.403.6100 - JAIR BRANDAO(SP106320 - NILTON JOSE DE PAULA TRINDADE) X DIRETOR 

DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao impetrante, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Anote-se. Providencie o impetrante cópias das petições iniciais e das sentenças proferidas nos processos relacionados 

no termo de prevenção de fl. 15, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0013358-60.2011.403.6100 - OPENDOOR ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS 

LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO 

Afasto a prevenção do Juízo da 20ª Vara Federal Cível, tendo em vista que o objeto do processo nº 0012014-

78.2010.403.6100 é distinto do versado neste mandado de segurança. Providencie a impetrante; 1) A regularização de 

sua representação processual, com a juntada de nova procuração que conste o nome completo da advogada que assinou 

a petição inicial; 2) A juntada do comprovante de sua inscrição no CNPJ; 3) Esclarecimentos acerca da inclusão da 

autoridade vinculada à Secretaria da Receita Federal do Brasil, tendo em vista que informa na petição inicial que os 

débitos já estão inscritos na dívida ativa, retificando o polo passivo, se for o caso; 5) A especificação dos pedidos de 

liminar e final, adequando-os à(s) autoridade(s) indicada(s) no polo passivo, bem como indicando o(s) número(s) da(s) 

inscrição(ões) na dívida ativa discutida(s) nesta demanda; 6) 3 (três) cópias da petição de aditamento para a instrução 
das contrafés. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0013528-32.2011.403.6100 - NADIA ZOGHBI(SP271006 - ESTHER CRISTINA CASTRO DE AGUIAR) X 

DIRETOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - SP 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à impetrante, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Anote-se. Providencie a impetrante a emenda da petição inicial, especificando corretamente os pedidos de liminar e 

final, tendo em vista que requereu a sua matrícula no 4º semestre do curso de Gestão de Recursos Humanos, não 

obstante cursar Medicina Veterinária. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0013551-75.2011.403.6100 - MARGARIDA SOARES BALDIN(SP253968 - RICARDO DE OLIVEIRA VENDITE) 
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X DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

Informe o advogado da impetrante o endereço em que receberá intimação, nos termos do artigo 39, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Outrossim, providencie a impetrante: 1) Cópias das petições iniciais e das sentenças proferidas nos 

processos relacionados no termo de prevenção de fl. 26; 2) A emenda da petição inicial, indicando o número do seu 

CPF; 3) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido; 4) O recolhimento das custas 

processuais; 5) A complementação da contrafé, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Lei federal nº 

12.016/2009; 6) Cópia da petição inicial para a intimação da pessoa jurídica à qual a autoridade impetrada está 

vinculada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009; 7) 2 (duas) cópias da petição de aditamento 

para a instrução das contrafés. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

Expediente Nº 6957 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004435-45.2011.403.6100 - BANCO ITAULEASING S/A X BANCO ITAUCARD S/A X BFB LEASING S/A 

ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP250132 - GISELE PADUA DE 

PAOLA) X UNIAO FEDERAL 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a necessidade de formalização da liberação dos veículos objeto do presente 

feito, determino a elaboração de Termo de Responsabilidade e Depósito por ocasião da retirada dos automóveis na 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Maringá/PR, em nome dos Autores Banco Itauleasing S/A, Banco Itaucard 

S/A e BFB Leasing S/A Arrendamento Mercantil, que deverão, no prazo de 10 (dez) dias, indicar, previamente, a este 

Juízo o nome do depositário ou dos depositários que passarão a figurar como Depositário(s) Fiel(is) dos respectivos 

veículos. Na sequência, oficie-se à Digna Autoridade responsável pela liberação dos bens, dando notícia do nome do 

Depositário Fiel a ser designado no Termo de Responsabilidade e Depósito a ser lavrado para cada um dos veículos. 

Sem prejuízo, encaminhe-se, imediatamente, por meio eletrônico, cópia da presente decisão à Delegacia da Receita 

Federal do Brasil em Maringá/PR. Intimem-se. 

11ª VARA CÍVEL 

 
Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 4823 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003885-12.1995.403.6100 (95.0003885-4) - SANTANDER BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS TECNICOS 

LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a sentença transitada em julgado dos Embargos em apenso trasladada para estes autos, manifeste-se a 

AUTORA, no prazo de 5(cinco) dias, requerendo o que entender de direito.Silente, remetam-se os autos ao Arquivo 

sobrestado. 

 

0017981-95.1996.403.6100 (96.0017981-6) - BELMETAL IND/ E COM/ LTDA(SP011067 - JOSE EDUARDO 

FERRAZ MONACO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 
Intime-se a AUTORA a complementar o valor devido a título de honorários advocatícios conforme cálculos 

apresentados às fls.894 e 902.Após, conclusos para análise do pedido de levantamento do depósito judicial de fl. 

375.Suspendo o cumprimento do determinado às fl. 905.Int. 

 

0018089-27.1996.403.6100 (96.0018089-0) - ENGENHARIA E CONSTRUCOES TERRA LTDA(SP048678 - 

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

1. Em vista da concordância das partes com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial nos autos dos Embargos à 

Execução, dê-se prosseguimento, nos termos da Resolução n. 122/2010-CJF. Informe a parte autora o nome, númerodo 

CPF e data de nascimento do advogado que constará dos ofícios requisitórios a ser expedidos, em cinco dias. No 

silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.2. Dê-se vista à executada para os fins da EC 62/2009. Não 

havendo manifestação, elaborem-se as minutas dos ofícios requisitórios e dê-se vista às partes. Nada sendo requerido, 

retornem os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3. 3. Após, aguarde-se os pagamentos sobrestado 

em arquivo. Int.  

 

0029652-73.2001.403.0399 (2001.03.99.029652-2) - ANA LUCIA CELESTINO DANTAS X BENEDITO 

FERNANDES CORREIA X MARCOS BISPO DO NASCIMENTO X MARIA ANTONIA CONCEICAO 
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CRUZ(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X 

NELSON NOVAES RODRIGUES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1433 - 

TERESA VILLAC PINHEIRO BARKI) 

Fl. 421: Defiro a vista por 15 (quinze) dias.Fl. 424: Ciência à UNIÃO do envio do ofício requisitório.Int. 

 

0017340-34.2001.403.6100 (2001.61.00.017340-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014936-10.2001.403.6100 (2001.61.00.014936-0)) MONDIAL DO BRASIL EXP/ LTDA(SP075410 - SERGIO 

FARINA FILHO E SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP146217 - NATASCHA MACHADO 

FRACALANZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls.489). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0002095-07.2006.403.6100 (2006.61.00.002095-6) - CAMPO VERDE DISTRIBUIDORA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA(SP081899A - CEUMAR SANTOS GAMA) X UNIAO FEDERAL 
1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 97). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0019347-23.2006.403.6100 (2006.61.00.019347-4) - ALEXANDRE LUCIO FERREIRA DE ABREU(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA 

FORTES Y ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Diante da decisão do Agravo de Instrumento transitada em julgado em 09/05/2011 e pedido de fl. 256, manifeste-se a 

Caixa Econômica Federal, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, remetam-se os 

autos ao Arquivo findo 

 

0032347-56.2007.403.6100 (2007.61.00.032347-7) - INSTRUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDICAO 

LTDA(SP078083 - MIYOSHI NARUSE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 
1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 117). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0015768-28.2010.403.6100 - CONJUNTO HABITACIONAL GUARAPIRANGA PARK(SP100916 - SERGIO LUIS 

MIRANDA NICHOLS E SP110847 - WLADMIR DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

É intimada a parte AUTORA para recolher o valor das custas de apelação junto à Caixa Econômica Federal, nos termos 

da Lei n. 9.289/96, com observância do disposto na Resolução n.411/2010 - CJF. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de 

deserção.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0005875-86.2005.403.6100 (2005.61.00.005875-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018089-27.1996.403.6100 (96.0018089-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTINA CARVALHO NADER) X 
ENGENHARIA E CONSTRUCOES TERRA LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP112954 - 

EDUARDO BARBIERI) 

Trasladem-se cópias das decisões, trânsito em julgado, cálculos acolhidos e cópia das petições de concordância para os 

autos da ação principal, onde prosseguirá a execução. Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0019172-78.1996.403.6100 (96.0019172-7) - TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA(SP024260 - MARCOS 

FERREIRA DA SILVA E SP105912 - MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA) X INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO 

Em vista da concordância da impetrante com os cálculos elaborados pela impetrada, oficie-se à CEF para que proceda à 

conversão em renda da União Federal do valor indicado à fl. 193 (com as reduções da Lei 11.941/2009), sob o código 
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7391. Noticiada a conversão, dê-se ciência à União Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento do saldo 

remanescente do valor depositado à fl. 155.Para tanto, forneça o impetrante o nome e números do RG e CPF do 

advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em 

arquivo.Liquidado o alvará, arquivem-se. Int. 

 

0014983-52.1999.403.6100 (1999.61.00.014983-1) - CLUB TRANSATLANTICO(SP075410 - SERGIO FARINA 

FILHO E SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Ciência as partes da decisão transitada em julgado do Agravo de Instrumento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Silente, 

remetam-se os autos ao arquivo findo.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0750859-18.1985.403.6100 (00.0750859-0) - GIVAUDAN DO BRASIL LTDA(SP082329 - ARYSTOBULO DE 

OLIVEIRA FREITAS E SP022998 - FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X GIVAUDAN DO BRASIL LTDA X FAZENDA 

NACIONAL 

1. Fl. 248: Ciência as partes do pagamento/parcial do precatório.2. Fls. 235-241: A União foi intimada à fl.242.3. Fls. 

243-246: Ao se manifestar, a União alega que a demora em providenciar a penhora no rosto destes autos é devida ao 
Juízo Federal da Vara Especializada de Execuções Fiscais e não demonstra, com documentos, o pedido de penhora.4. 

Assim, comprove a União, em 30 (trinta) dias que fez o requerimento da penhora e em qual Juízo da Execução Fiscal.5. 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos.6. No silêncio, intime-se a parte autora para que forneça o nome e 

números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. 7. No silêncio, aguarde-se 

provocação sobrestado em arquivo. 8. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à 

fl. 248. 9. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento daparcela subsequente. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007402-54.1997.403.6100 (97.0007402-1) - ZOAINES DE MORAES FILHO X RUBENS DE SOUZA(SP016070 - 

MANOEL DE PAULA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA 

DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X PETROS - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE 

SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZOAINES DE MORAES FILHO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUBENS DE SOUZA 

1. Reconsidero a decisão de fl. 295, a fim de determinar que seja expedido alvará de levantamento somente de 50% do 

valor bloqueado, referente ao executado Rubens de Souza, em favor de Petros - Fundação Petrobras de Seguridade 

Social. Para tanto, informe o número do CPF e RG do advogado que efetuará o levantamento, em 5 dias. Informe, 
ainda, se possui interesse no prosseguimento da execução, especialmente em relação ao valor da execução (R$ 232,33) 

e considerando que o executado Zoaines de Moraes Filho é falecido.2. Oficie-se à CEF para que converta em renda da 

União Federal 50% do valor bloqueado, indicado na guia de fl. 294, devendo a transferência ser feita para o Tesouro 

Nacional por meio de TED - Código do Banco 001, Agência 1607-1, Conta Corrente 170500-8, Identificador do 

Recolhimento 11006000001 - Código de Recolhimento 13905-0 (sem o DV, CNPJ 26.994.558/0001-23. Noticiada a 

conversão, dê-se ciência ao INSS. Int. 

 

0034555-62.1997.403.6100 (97.0034555-6) - ALVARO LION DE ARAUJO X EZIO ALCANTARA X MARIA 

VERA DE CARVALHO LIMA X OLGA MAMEDE DE ARAUJO X PLINIO GUZZO(SP072110 - JOAQUIM 

PORTES DE CERQUEIRA CESAR E SP024557 - MARIA CRISTINA CARBONE R DE MORAES E SP134458 - 

CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X 

UNIAO FEDERAL X OLGA MAMEDE DE ARAUJO X UNIAO FEDERAL X EZIO ALCANTARA X UNIAO 

FEDERAL X PLINIO GUZZO X UNIAO FEDERAL X ALVARO LION DE ARAUJO 

1. Fls.497-500: As penhoras por meio eletrônico restaram negativas.Dê-se vista dos autos à União para ciência e 

manifestação sobre eventual interesse no prosseguimento da execução, haja vista o falecimento dos autores/executados 

indicados às fls.503-506. Prazo: 15(quinze) dias. 2. Constato que há divergência no nome da autora MARIA VERA DE 

CARVALHO LIMA com nome cadastrado na Secretaria da Receita Federal ( MARIA VERA DE CARVALHO). 
Tendo em vista que o TRF3 confere os dados do beneficiário do ofício precatório com o cadastro da Receita Federal e, 

caso divergente efetua o cancelamento, providencie a autora a necessária regularização. Prazo: 30(trinta) dias. Noticiado 

o cumprimento, elabore-se a minuta do ofício requisitório, observando a compensação, e dê-se ciência as partes. Não 

havendo objeção, retornem os autos para transmissão do ofício ao TRF3. Int. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 
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Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 
 

Expediente Nº 2243 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0028018-89.1993.403.6100 (93.0028018-0) - PENA BRANCA ALIMENTOS DO SUL S/A(SP068143 - ORLANDO 

DE MEDEIROS E SP081484 - CARLOS ROBERTO B DE MEDEIROS) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER E SP139307 - 

REGINA CELIA LOURENCO BLAZ E SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA E PR039214 - FABIO 

LUIS DE ARAUJO RODRIGUES) 

Vistos em despacho. Considerando que a decisão a ser proferida nos autos do agravo de instrumento interposto pela 

INFRAERO poderá modificar os parâmetros adotados pelo contador judicial, condiciono a homologação dos cálculos 

ao julgamento do agravo de instrumento nº 2010.03.00.010048-4.Posto isso, aguardem os autos em arquivo sobrestado 

o seu julgamento.Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos 

para sua juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as 

partes. Intime-se. 

 
0029021-79.1993.403.6100 (93.0029021-5) - FRANCISCO PEREIRA COSTA X JOSE MARIA DOS SANTOS X 

NILSON DE BARROS X CARLOS EGER CARVALHO MIRANDA(SP064360 - INACIO VALERIO DE SOUSA) 

X UNIAO FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES) 

Vistos em despacho. Suspendo o prosseguimento do feito, em face da interposição de embargos à execução em 

apenso.I.C. 

 

0039432-84.1993.403.6100 (93.0039432-0) - MANOEL ARCANGELO DOS SANTOS X MANOEL FERNANDES 

IRMAO X MANOEL MESSIAS SANTOS X MANOEL MONTE NETO X MANOEL PEDRO DOS SANTOS X 

MARCELO ROCCO X MARCIA ANTONIA RANELLUCI FARIA X MARCIA RITA MAGRI BENUCCI X 

MARCIA SECOL X MARCIO ANTONIO MIRANDA X MARCO ANTONIO MEIER X MARCOS JOSE MARSON 

X MARCOS WILLIAN SIMIONATO X MARGARETE EMILIA ONEDA X MARGARETE LIDIA SERRAGLIA 

FRANZINI X MARIA AUXILIADORA CABRAL SANTOS X MARIA APARECIDA DA CONCEICAO MACIEL 

X MARIA APARECIDA DA CRUZ BAROTTI X MARIA ALICE MORENO PERES FERNANDES X MARIA 

APARECIDA VERTEMATE MARTIN X MARIA ANTONIETA DE CARVALHO X MARIA APARECIDA DOS S 

LIMA CACHUCHO X MARIA APARECIDA DE P SILVA X MARIA APARECIDA DURANTE X MARIA 

APARECIDA MEIER X MARIA AUGUSTA DE SANTANA TRIGO X MARIA BERNADETE ANDRAUS X 

MARIA CRISTINA BIAGIONI WROBLESKI X MARIA CRISTINA BRAGA DE BORTHOLE PIERONI X MARIA 
CECILIA DOS SANTOS VERGUEIRO X MARIA CRISTINA FRANCO DE GODOY MARTINS X MARIA 

CELEIDE GOMES BRITO DA ROCHA X MARIA CAMILA NOGUEIRA DA SILVA X MARIA CECILIA 

ZOBOLI TANIKAWA X MARIA CONCEICAO DURANTE CORREA X MARIA CRISTINA BIZELLA X MARIA 

DA CONCEICAO OLIVEIRA VIEIRA X MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA X MARIA DAS DORES DIAS 

X MARIA DAS GRACAS COSTA DE AZEVEDO X MARIA DAS GRACAS ESTEVES DA SILVA X MARIA DE 

FATIMA DOS SANTOS CRUZ X MARIA DE FATIMA MARQUES CORREIA SANTOS X MARIA DE FATIMA 

SOUTO TEIXEIRA X MARIA DE JESUS FONSECA DE QUEIROZ X MARIA DE JESUS DOS SANTOS X 

MARIA DE LOURDES BARCELOS DA SILVA X MARIA DE LOURDES GOMES DE JESUS X MARIA DE 

LOURDES GONCALVES DE SOUZA X MARIA DE LOURDES PEREZ FELICIANO X MARIA DE LAS 

MERCEDES DIAZ SAVOLDELLI X MARIA DE LOURDES OLIVEIRA X MARIA DO CARMO CHICCI 

CUSSIOL X MARIA DO CARMO APARECIDA DA SILVA MEIRELLES X MARIA DO CARMO RAFANTE 

ELIAS X MARIA DO CARMO DE ARAUJO X MARIA DO CARMO MAIA FARIA X MARIA DO CARMO SA 

DA SILVA X MARIA ELISA TAVOLIERI DE SOUZA X MARIA ESTELA CORRADI DE ABREU X MARIA 

FERNANDA BOCHIO PEREIRA X MARIA FERNANDES GUIMARAES X MARIA G DITRICH DE ARAUJO X 

MARIA GOMES MILANI X MARIA H BERTI DE TOLEDO PIZA X MARIA INES PEREIRA X MARIA IZOLDA 

NOBRE BODRA X MARIA LUIZA DOS SANTOS VERGUEIRO X MARIA LUCIA ANASTACIO X MARIA 

LUCIA FERNANDES NICOLAU X MARIA LUCIA FINATO MIOLARO X MARIA MADALENA VIEIRA DOS 
SANTOS X MARIA NEUSA TAVELLA GOMES DE ARAUJO X MARIA NANCI DA SILVA BERNARDES X 

MARIA NEUSA FERREIRA DE JESUS X MARIA ODETE MEDEIROS X MARIA PAULA DE MORAES 

LORENZETTI X MARIA PLACIDINA SILVERIO X MARIA REGINA RIBEIRO DE SOUZA X MARIA ROSA 

MATTOS SCARCELLO X MARIA SOGA LEMOS X MARIA STELLA ANA DE AGAZIO X MARIA VERONICA 

LEITE X MARILENE DIAS X MARILISA CAVICCHIOL DE VASCONCELOS LIMA X MARIO LUIZ PAGNI X 

MARISA APARECIDA BENETTI MURCIA X MARLENE WHATELY SUNDFELD X MARLI TOLLER X 

MARTA MARIA BATTISTINI ALVES DA GRACA X MAURINA SANTOS DE SANTANA X MAXIMA 

APARECIDA MENDES CONCEICAO X MERCIA AMARAL SACCONI X MILTON LUIZ CALDEIRA X 

MIRIAN ALVARENGA TAVASSI X MIRIAN CARLOS DE OLIVEIRA X MIRIAN VIEIRA FERNANDES X 

MITIKO SUEHARA KOGA X MOACYR RODRIGUES X MOISES AUGUSTO BENTOLILLA(SP121819 - LEILA 

DE LORENZI FONDEVILA E SP109603 - VALDETE DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - 

OTAVIO PENTEADO COTRIM) X BANCO ECONOMICO S/A(SP023807 - JULIANO JOSE PAROLO) X BANCO 

GERAL DO COMERCIO S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA 

MONTEIRO NETO) 

Vistos em decisão.Diante do silêncio da parte autora relativamente à decisão de fl. 1093 e satisfeita a obrigação pela 

CEF, EXTINGO A EXECUÇÃO com fulcro no artigo 794, I do C.P.C., quanto aos autores MARCIA ANTONIA 

RANELLUCI FARIA, MARIA DE LOURDES PEREZ FELICIANO e MARILENE DIAS.Decorrido o prazo recursal 

sem manifestação, abra-se vista a União Federal( AGU).Nada mais sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo 

sobrestado.I.C. 

 

0002815-91.1994.403.6100 (94.0002815-6) - JOAO SERGIO FERRERONI X EDUARDO ROBERTO FERRERONI 

X CECY BARROSO SERPA X ALESSANDRA DUARTE BARROSO X MARCO AURELIO PERSICILIO LOPES 

X MARIA CECILIA GALVAO DE ALMEIDA X MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS ARAUCO X 

ARTURO COSTAS ARAUCO JUNIOR(SP114778 - ARTURO COSTAS ARAUCO JUNIOR E SP090292 - 

RENATO DE PAULA MIETTO E SP114286 - MARCO AURELIO PERSICILIO LOPES E SP122616 - MARIA 

AUDILEILA MARQUES C ARAUCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ 

PINTO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 
Vistos em Inspeção. Fl. 526 - Requerimento precluso em face da juntada de nova petição.Fl. 527 - Tendo em vista o 

informado pela CEF, de que os valores depositados aos autores MARCO AURÉLIO, JOÃO SERGIO, ARTURO, 

ALESSANDRA e MARIA AUDILEILA já encontram-se disponíveis para saque, observadas as formalidades legais, 

cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 511, arquivando-se os autos sobrestados.Int. 

 

0008715-55.1994.403.6100 (94.0008715-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002649-

59.1994.403.6100 (94.0002649-8)) CIA/ DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS(SP019379 - RUBENS NAVES E 

SP130183 - GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE 

LUCA CARVALHO) 

Vistos em Inspeção. Fls.410/413: O pagamento de custas processuais deve ser efetuado através de GRU e 

exclusivamente na CAIXA ECONôMICA FEDERAL, em cumprimento aos artigos 2º, da Lei n.º 9289/96, e 3º, 

parágrafo 2º, da Resolução nº 411/10, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Caso o pagamento seja efetuado 

em qualquer outro Banco que não a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, deverá a parte proceder a novo recolhimento 

de custas perante a CEF, ficando deferida, desde já, a devolução do valor recolhido indevidamente. Para formalizar o 

pedido de restituição da quantia recolhida em Banco diverso, deverá o interessado entrar em contato com o Setor 

Financeiro da Justiça Federal de 1º Grau (SUAR - SETOR DE ARRECADAÇÃO) através do e-mail suar@jfsp.jus.br, 

enviando cópia da GRU paga, de documento de identificação e informando os dados bancários (número do Banco, 
Agência e conta-corrente) da parte depositante para restituição (a conta bancária deve pertencer à parte do processo que 

efetuou o pagamento, ou seja, o número do CNPJ/CPF do titular da conta deve ser idêntico ao da parte que efetuou o 

pagamento através da GRU). Int.  

 

0031501-93.1994.403.6100 (94.0031501-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP068632 - MANOEL REYES) X SAO PAULO CATERING S/A(SP027096 - 

KOZO DENDA) 

Vistos em despacho.Tendo havido o trânsito em julgado da decisão que determinou a desconsideração da personalidade 

jurídica da empresa-ré, cabível o prosseguimento do feito, com a prática de atos visando à expropriação dos bens do 

sócio, penhorados e avaliados (fls.268/271).No entanto, tendo em vista que a execução deve ser realizada da forma 

menos gravosa para o devedor e que deve haver proporcionalidade entre o débito e os bens que garantem sua satisfaçao, 

apresente, o devedor, o valor atualizado da dívida, para fins de verificação da necessidade de reforço da penhora.Prazo: 

10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.I.C. 

 

0014215-68.1995.403.6100 (95.0014215-5) - JOSE ATAIDE MENESES(SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA E 

SP114724 - FLAVIA REGINA GONCALVES E SP121455 - MARCIA CRISTINA TRINCHA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A(SP056214 - ROSE MARIE GRECCO BADIALI E SP148133 - MARINA DAS GRACAS PEREIRA LIMA) 

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se 

 

0014831-43.1995.403.6100 (95.0014831-5) - CRISTIANE VERONESI PAES(SP062020 - MARIO LUIZ DA 

SALETE PAES E SP006300 - PEDRO PAES FILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ 

HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) X BANCO 

BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO(SP173141 - GRAZIELE BUENO DE MELO) 

Vistos em despacho. Face a ausência de manifestação da parte autora, conforme certidão de fl 283-verso, determino que 

efetue o pagamento mensal das demais parcelas equivalente ao parcelamento da divida requerida à fl 278 e consequente 

concordância do Bacen à fl 281, no prazo de 10(dez) dias, tendo em vista que a primeira parcela foi realizada em 
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18/01/2011 - fl 279. Silente, promova-se nova vista ao Bacen, a fim de que requeira o que de direito. Após, venham 

conclusos para extinção em relação a União Federal, haja vista a cota de fl 283 -relativo ao depósito de fl 274. I.C.  

 

0019059-61.1995.403.6100 (95.0019059-1) - CARLOS ALBERTO BRITO X CARLOS ROBERTO PALOMO X 

CLOVIS PARDO X CLOVIS RODRIGUES NAVARRO X EDGARD PASCIANO X EDSON BERTAGLIA X 

EUCLYDES DE CARVALHO NOGUEIRA JUNIOR X GERALDO APARECIDO BORIN X GILBERTO MANOEL 

BORTOLASI X IVAN DA SILVA(Proc. MYRIAN BECKER(ADV)) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. LUIS CARLOS FERREIRA DE MELO(ADV)) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

DESPACHO DE FL. 557:Vistos em Inspeção. Inicialmente, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo acerca da 

decisão de fl. 549.Considerando que a advogada Dra. Myriam Becker excedeu novamente seu prazo de carga, aplique-

se as penalidades previstas no artigo 196 do C.P.C.Anote-se no sistema eletrônico, bem como, na capa dos autos a perda 

do direito de carga da advogada mencionada.Oficie-se a OAB/SP, com cópia do expediente formado para a cobrança de 

autos, e ainda, cópia dos termos de carga relacionados na decisão de fl. 549.Após, remetam-se os autos ao contador 

judicial.I.C.Vistos em despacho.Fl. 560 - Oficie-se em resposta, encaminhando-se as cópias solicitadas.Publique-se o 

despacho de fl. 557.I.C.  

 

0024951-48.1995.403.6100 (95.0024951-0) - JOSE JARUSEVICIUS X LEONARDO ZVEIBIL X MARIA 

APARECIDA DORO X MARIA APARECIDA MONTEIRO(SP084000 - DARISON SARAIVA VIANA) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - 

ANITA THOMAZINI SOARES E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE 

GONCALVES) 

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0025665-08.1995.403.6100 (95.0025665-7) - SANDRA CRISTINA BERTONI SERNA QUINTO(SP078966 - 

EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP156868 - MARIA MACARENA 

GUERADO DE DANIELE) X BANCO ABN AMRO S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP221386 - 

HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO) 

Vistos em Inspeção. Fls. 447/448: O pagamento de custas processuais deve ser efetuado através de GRU e 

exclusivamente na CAIXA ECONôMICA FEDERAL, em cumprimento aos artigos 2º, da Lei n.º 9289/96, e 3º, 

parágrafo 2º, da Resolução nº 411/10, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Caso o pagamento seja efetuado 

em qualquer outro Banco que não a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, deverá a parte proceder a novo recolhimento 

de custas perante a CEF, ficando deferida, desde já, a devolução do valor recolhido indevidamente. Para formalizar o 

pedido de restituição da quantia recolhida em Banco diverso, deverá o interessado entrar em contato com o Setor 

Financeiro da Justiça Federal de 1º Grau (SUAR - SETOR DE ARRECADAÇÃO) através do e-mail suar@jfsp.jus.br, 
enviando cópia da GRU paga, de documento de identificação e informando os dados bancários (número do Banco, 

Agência e conta-corrente) da parte depositante para restituição (a conta bancária deve pertencer à parte do processo que 

efetuou o pagamento, ou seja, o número do CNPJ/CPF do titular da conta deve ser idêntico ao da parte que efetuou o 

pagamento através da GRU). Face o acima exposto, recolha o Banco Santander S/A as custas de desarquivamento 

devidas nos termos supracitados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena dos autos retornarem ao arquivo. I.C. DESPACHO 

DE FL.454:Vistos em despacho.Fls.452/453: Regularize o advogado do Banco Santander, Henrique José Parada Simão, 

sua representação processual e junte o substabelecimento em sua via original, sob pena de exclusão de seu nome do 

sistema processual. Prazo de cinco dias.Publique-se o despacho de fl.451.Não havendo regularização das determinações 

deste despacho e o de fl.451, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0027887-46.1995.403.6100 (95.0027887-1) - ADALBERTO SANTOS CAPELO X APARECIDA MARTINS 

CAPELA MARCANTONATOS X ELISABETE APARECIDA DA SILVA MALDONADO X GUSTAVO RUY 

FOWLER X HORIANA FIGUEIREDO(SP084000 - DARISON SARAIVA VIANA E Proc. RAIMUNDO DOS S. 

TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se 
 

0028550-92.1995.403.6100 (95.0028550-9) - EDUARDO PETROCELLI X JONH PATRICIO RODRIGUES X 

MARCELO NASCIMENTO PUCCA X CLAUDIO TAKO(SP009433 - PAULO FRANCISCO SECKLER PUCCA E 

SP101947 - GILBERTO ALFREDO PUCCA E SP126017 - EVERALDO FELIPE SERRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. TADAMITSU NUKUI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X BANCO 

SANTANDER BRASIL S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA 

MONTEIRO NETO) X BANCO ITAU SA(SP146370 - CRISTIANE DE OLIVEIRA GERON E SP061989 - CARLOS 

AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS) X BANCO BANESPA SA(SP026364 - MARCIAL BARRETO 

CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) 

Vistos em despacho.HOMOLOGO os cálculos efetuados pela Contadoria às fls.513/517, tendo em vista a ausência de 

manifestação das partes e que foram elaborados nos termos do julgado. Dessa forma, remetam-se os autos ao arquivo, 
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com as formalidades legais.Int. 

 

0030272-64.1995.403.6100 (95.0030272-1) - CALIMERIO AUGUSTO DE OLIVEIRA X FABIO LACERDA DE 

SOUZA X JOAO GIGIOLI FERNANDES X MANOEL RODRIGUES X SILVIO DOS SANTOS JUNIOR X 

JOAQUIM RIBEIRO(SP112944 - MARCO ANTONIO PATRINIANI E SP126895 - MARA DE AGUIAR 

ERVEDEIRA LOURES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO 

PENTEADO COTRIM) 

DESPACHO DE FL. 603:Vistos em decisão.Fls. 599/602: Defiro o bloqueio on line requerido pela União Federal 

(credora), por meio do sistema BACENJUD, nos termos do art.655-A do Código de Processo Civil, na forma a seguir 

exposta: 1) em relação aos autores SILVIO DOS SANTOS JUNIOR e JOAQUIM RIBEIRO, o bloqueio de R$ 614,59 

(seiscentos e catorze reais e cinquenta e nove centavos) para cada um dos devedores, que corresponde ao valor do 

débito atualizado até 01/03/2011.2) no tocante ao autor FÁBIO LACERDA DE SOUZA, o bloqueio de R$ 358,49 

(trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta e nove centavos), valor da dívida atualizada para 01/03/2011.Resultando 

negativo o bloqueio ora determinado, voltem conclusos para apreciação do requerido pela União à fl. 600, item B. 

Quanto ao autor JOÃO GIGLIOTI FERNANDES, aguarde-se o retorno do mandado de penhora expedido. Na hipótese 

da diligência restar infrutífera, analisarei o requerimento de bloqueio via BACENJUD. Cumpra-se.Vistos em 

despacho.Publique-se o despacho de fl. 603.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, sobre o resultado 
do bloqueio determinado por este Juízo. Diante do resultado negativo do bloqueio quanto aos autores SILVIO DOS 

SANTOS RODRIGUES e JOAQUIM RIBEIRO, aprecio o pedido formulado pela União Federal às fls. 600, item b2. 

Fls. 586/591 - Requer a União Federal a penhora dos veículos de propriedade dos executados supra mencionados, para 

isso, apresentou extratos/consulta de veículo pelo nº de CPF. Analisando os extratos do Detran, verifico que os 

automóveis de propriedade dos executados indicados às fls. 589 e 591 encontram-se gravados com a alienação 

fiduciária em garantia. Dessa forma, verifico a impossibilidade da constrição ora requerida sobre estes bens, restando tal 

pedido indeferido.Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DO DIREITO 

SOBRE BENS MÓVEIS ALIENADOS FIDUCIARIAMENTE. POSSIBILIDADE. REQUISIÇÃO DE 

INFORMAÇÕES AO BACEN. CABIMENTO. 1. Não é possível a constrição de bens alienados fiduciariamente, tendo 

em vista que estes não pertencem aos executados, mas sim à instituição que efetuou o financiamento. 2. Admite-se, 

entretanto, que a penhora recaia sobre os direitos dos fiduciantes, representados pelas parcelas já pagas do contrato de 

alienação fiduciária. 3. É cabível a expedição de ofício ao BACEN solicitando informações sobre a existência de 

eventuais contas correntes ou aplicações em instituições financeiras em nome dos executados, tendo em vista que a 

União esgotou os meios disponíveis para localização de bens passíveis de penhora. 4. Precedentes do STJ e desta Corte. 

5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental de fls. 72/75 não conhecido. Agravo regimental de fls. 67/70 

não provido.Outrossim, após a disponibilização deste e do despacho de fl. 603, tornem conclusos para a análise do 

bloqueio dos bens constantes às fls. 588 e 590.Fls. 600 item b3 - Nada a deferir tendo em vista o bloqueio do total 
remanescente para este executado( Fábio Lacerda de Souza).I.C.DESPACHO DE FL 613.Vistos em inspeção.Face o 

mandado juntado à fl 608, determino que se aguarde a publicação do despacho de fl 606/608 e após, promova-se vista à 

União para que se manifeste acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça constante à fl 608 - verso, relativamente ao Sr. 

João Giglioti Fernandes. I.C.  

 

0011251-34.1997.403.6100 (97.0011251-9) - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS X RAIMUNDO AMARO DE 

SOUZA X FRANCISCO WIRES PAULINO DOS SANTOS X JOSE SIMON MOLINA X JOAO BATISTA VIANA 

DOS SANTOS(SP109557 - BERNADETE NOGUEIRA F. DE MEDEIROS E SP090357 - LUIS ANTONIO DE 

MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos em despacho. Face a ausência de manifestação das partes, EXTINGO a execução de obrigação de fazer em 

relação aos autores CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, FRANCISCO WIRES PAULINO DOS SANTOS, JOSÉ 

SIMON MOLINA e RAIMUNDO AMARO DE SOUZA nos termos do artigo 794, inciso I do CPC. Observadas as 

formalidades, remetam-se os autos findos ao arquivo. I.C.  

 

0054021-42.1997.403.6100 (97.0054021-9) - ANTONIO GONCALVES X CICERO MARTINS DOS SANTOS X 

GERALDO PEDRO MONTEIRO X HELIO ALVES X JOSE DECIO DA SILVA X JOSE TEODORO DE SOUZA X 
MARIA VERGINIA VASCONCELOS X MARTA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA X NAIR MARTINS 

GOMES DA SILVA X SEBASTIAO MUKUNO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - 

PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP220952 - OLIVIA 

FERREIRA RAZABONI) 

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 

13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .São 

Paulo, 10/ 06/2011Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem 

manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0007840-46.1998.403.6100 (98.0007840-1) - JOSE FERNANDO PELEGIO X MAGDALENA BONFIGLIOLI 
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PELEGIO(SP067275 - CLEDSON CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Vistos em Inspeção.Fls.219/228: Trata-se de ação ordinária na qual foram HOMOLOGADOS os cálculos Judicias de 

fls.178/184, conforme despacho de fl.211. A decisão monocrática possui caráter interlocutório, sendo portanto passível 

de Agravo de Instrumento e não de apelação. Dessa forma, deverá o patrono dos autores comparecer em Secretaria e 

retirar a petição de fls.219/228 a ser desentranhada, uma vez que não se coaduna com o despacho monocrático 

proferido.Defiro o prazo de dez dias para que os autores requeiram o que de direito, em prosseguimento a execução.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0022064-86.1998.403.6100 (98.0022064-0) - PEDRO BRASILIO DA SILVA X PAULO CESAR DE ABREU PIRES 

X OSVALDO LUTIANO X OSVALDO ANTUNES DE AMORIM X NELSON ENIAS BARBOSA FILHO X 

NARCISO DOS SANTOS X NEIDE RIBEIRO DA SILVA X NORMA DOS PASSOS X MANOEL LOPES DOS 

SANTOS X MARIA ELIZA BARRETO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Vistos em despacho.Fls.294/298: HOMOLOGO a transação extrajudicial celebrada entre a CEF e os autores NEIDE 

RIBEIRO DA SILVA, NORMA DOS PASSOS, OSVALDO ANTUNES DE AMORIM, PAULO CESAR DE ABREU 

PIRES e PEDRO BRASILIO DA SILVA, assim, EXTINGO a execução da obrigação de fazer, vez que incompatível 

com a transação informada (art.794, II, do CPC).Fl.370: Em face da expressa concordância quanto ao creditamento 
efetuado, EXTINGO a execução para o autor NARCISO DOS SANTOS, com fulcro no art.794, I, do CPC.Requeira o 

autor NELSON ENIAS BARBOSA FILHO o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C. 

 

0031995-16.1998.403.6100 (98.0031995-6) - JILVONESA LOPES FERNANDES X JOSE MATIAS CARNAUBA X 

JOAO MENINO X JOSE BERNARDO DA SILVA FILHO X JOSE HUMBERTO DO NASCIMENTO X JOSE 

LUCAS DOS SANTOS X INEZ APARECIDA SILVA X ILDETE DE SOUZA MARQUES X IRACI NOVAES DOS 

SANTOS X IVO CAMPOS BRITO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO) 

DESPACHO DE FL. 510:Vistos em despacho.Chamo o feito à ordem.Compulsando atentamente os autos, verifico que 

houve a devolução por parte da autora dos valores consignados na decisão de fls.476/478 e fls.490/491. Desta forma, 

não há que se falar em correção monetária, conforme solicitado pela CEF à fl.505.Expeçam-se alvarás de levantamento 

em favor da advogada indicada pela CEF (fl.505) dos depósitos de fls.344 e 498.Tendo em vista que não houve 

manifestação da RECEITA FEDERAL no tocante ao pedido de disponibilização em favor deste Juízo do montante de 

R$844,91 retido à título de Imposto de Renda sobre os honorários levantados pelo advogado Ilmar Schiavenato, reitere-

se ofício nº753/2010, determinando prazo de cumprimento de 05 (cinco) dias.Após, voltem conclusos.I.C.Vistos em 

despacho.Fl. 520 - Por meio de ofício, informa a Delegacia da Receita Federal que o alvará encaminhado - por si só - 
não comprova a retenção do imposto de renda na fonte, por ocasião do pagamento de honorários advocatícios realizados 

pela expedição de alvará de levantamento NCJF nº 0381356, alvará nº 405/12ª. 2007 expedido em 06/12/2007.Posto 

isso, oficie-se à CEF/PAB - JUSTIÇA FEDERAL, solicitando que encaminhe a este Juízo cópia da guia Darf expedida 

no ato do levantamento do alvará supra mencionado, eis que constou expressamente com dedução da alíquota de 27,5%, 

relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte.Com a cópia da guia Darf, oficie-se em resposta a Delegacia Especial da 

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo.Publique-se o despacho de fl. 510.I.C.  

 

0054937-42.1998.403.6100 (98.0054937-4) - ARMANDO BARRETO X AMANCIO MARTINS X ALICE 

MARQUES DA SILVA X MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO X JOSE DA CONCEICAO X FRANCISCO 

SANTOS COSTA X PETRUCIO CASSIANO DOS SANTOS X CICERO DIAS LISBOA X ALCIDES DESIDERIO 

X ANTONIO LOPES TRUVID(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista a concordância da CEF (fl. 407) e o certificado à fl. 410, homologo os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 392/399. Em razão do cumprimento da obrigação a que a ré foi condenada, 

nada mais sendo requerido e após o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 
0055051-78.1998.403.6100 (98.0055051-8) - MANOEL JOSE DA SILVA X MARCOS ANTONIO ALVES DA 

SILVA X JOSE FERNANDES ROCHA X ABELINO JOSE DOS SANTOS FILHO X ROMARIO MOREIRA LEITE 

X FRANCISCO ROLDAO DOS SANTOS X JOSE CARLOS RODRIGUES X MATILDES PEREIRA DOS SANTOS 

X CLAUDIO BARBOSA DOS SANTOS X ROMILDO FELIX DA CUNHA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em Inspeção.HOMOLOGO os cálculos da Contadoria de fls.356/358, uma vez que foram elaborados de acordo 

com os termos do julgado.Em face da ciência dos créditos em conta vinculada do autor JOSE CARLOS RODRIGUES, 

constata-se satisfeita a obrigação pela CEF e, assim, EXTINGO a execução referente ao autor mencionado, nos termos 

do art.794, I, do CPC. Observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0034037-04.1999.403.6100 (1999.61.00.034037-3) - NILSON JOSE MORENO X MANOEL RIBEIRO DA SILVA X 
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JOSE ANDRADE DE SOUSA FILHO X ARLINDO CANUTO GRACIANO X BRAULIO JOSE DOS SANTOS X 

WILSON ROBERTO BERTOLUCI(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em despacho.Fls.358/364: Em face da não manifestação dos autores ARLINDO CANUTO GRACIANO, 

NILSON JOSÉ MORENO e wILSON ROBERTO BERTOLUCCI acerca dos créditos efetuados pela ré CEF em suas 

contas vinculadas, constata-se satisfeita a obrigação e, assim, EXTINGO a execução relativamente aos autores 

mencionados, nos termos do art.794, I, do CPC. Manifeste-se o autor JOSE ANDRADE DE SOUZA FILHO sobre o 

extrato comprobatório de crédito e saque em sua conta vinculada, juntado pela CEF(fls.358/360). No silêncio ou 

concordância, voltem os autos conclusos para extinção relativamente a esse autor. Ademais, abra-se vista aos autores 

sobre o depósito efetuado a título de complementação dos honorários sucumbenciais de fls.362/363, assim como os 

depósitos efetuados às fls.281 e 322.Em caso de requerimento de expedição de alvarás, informe em nome de qual 

advogado devidamente constituído no feito deverão ser expedidos, como também forneça o número do RG e CPF. 

Prazo de dez dias.Havendo concordância acerca do acordo e saque de José Andrade de Souza Filho e após expedição e 

juntada dos alvarás liquidados, venham os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

 

0004423-17.2000.403.6100 (2000.61.00.004423-5) - DANONE S/A(SP022998 - FERNANDO ANTONIO A DE 

OLIVEIRA E SP160345 - SIMONE FERREIRA KANNEBLEY) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO 
RAFACHO E SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO) X INSS/FAZENDA(Proc. 917 - 

MARISA ALBUQUERQUE MENDES) 

Vistos em despacho.Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação da UNIÃO FEDERAL (PFN) de fls.772/776, 

na qual informa que o procedimento de baixa do débito será efetuado.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) 

dias eventual provocação das partes.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.I.C. 

 

0026177-15.2000.403.6100 (2000.61.00.026177-5) - MIGUEL PIASSA X GISLAINE AUGUSTO X PAULO 

RODRIGUES DA SILVA X GENTIL JOSE PEREIRA X EVANIR CAMIZASSO(SP109172 - LAERCIO 

FERRARESI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 

13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. São 

Paulo, 06/ 06 /2011Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem 

manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0032802-65.2000.403.6100 (2000.61.00.032802-0) - EDIVAL EPITACIO DE CARVALHO X JOAO KIYOSHI 

AKIZUKI X CARLOS FERNANDO ANASTACIO X MARIA ALICE KAIRALLA CARACCIO X JOSE ROBERTO 
BOLETTA DE OLIVEIRA X VERONICA MARIA COELHO X JOSE GUAYANAZ DE LIMA X JANDIARA 

GOMES RIBEIRO X ROBERTO MACHADO DA COSTA X MANOEL FERREIRA NEVES(SP128336 - 

ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP148251 - 

ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO 

RODRIGUES DA COSTA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP155091 - FERNANDO AUGUSTO AGOSTINHO E SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X 

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(SP098089 - MARCO ANTONIO LOTTI E SP142444 - FABIO 

ROBERTO LOTTI) X BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A X BANCO DO ESTADO DO PARANA 

S/A - BANESTADO(SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA E SP134323 - MARCIA SOUZA BULLE 

OLIVEIRA E SP097945 - ENEIDA AMARAL E SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E 

SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP154776 - CLOVIS MONTANI MOLA E SP086352 

- FERNANDO EDUARDO SEREC E SP148263 - JANAINA CASTRO FELIX NUNES) X BANCO ALVORADA 

S/A(SP106263 - RICARDO MASSARIOLI DE ALMEIDA E SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI E 

SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP126504 - 

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A X BANCO ITAU 

S/A(SP014640 - ULYSSES DE PAULA EDUARDO JUNIOR E SP207094 - JOSE DE PAULA EDUARDO NETO E 

SP122942 - EDUARDO GIBELLI E SP187029 - ALEXANDRE MARQUES COSTA RICCO) X BANCO BANERJ X 
BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP182199 - JULIANO 

CORSINO SARGENTINI E SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) 

Vistos em despacho.Fl.1544: Esclareça o BANCO DO BRASIL o seu pedido de produção de prova oral, consistente no 

depoimento pessoal do Requerido, visto que em nada contribuirá para o deslinde do feito, prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tal pedido restará indeferido.Outrossim, compulsando atentamente os autos, 

verifico que não consta no processo réplica, conforme alegado pela parte autora à fl.1546.Regularizados os autos, 

voltem conclusos para sentença.I.C. 

 

0043759-28.2000.403.6100 (2000.61.00.043759-2) - ADHEMAR VENERANDO DOS SANTOS X ARIOVALDO 

JOSIAS DOS SANTOS X JOSE CARLOS FARIA X JOSE DE SOUZA X JOSE VERIANO CABRAL X MARIO 

MOITA DA SILVA X PAULO DOMINGOS DOS SANTOS(SP150513 - ELIZANE DE BRITO SOARES) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em Inspeção Diante do silêncio das partes relativamente à decisão de fls. 407/408, resta homologada a transação 

firmada entre a CEF e o autor JOSÉ DE SOUZA, nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/01 e art.842 do 

Código Civil e extinta a execução, nos termos do art.794, inc.II do Código de Processo Civil.Ultrapassado o prazo 

recursal, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.  

 

0045343-33.2000.403.6100 (2000.61.00.045343-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124389 - 

PATRICIA DE CASSIA B DOS SANTOS E SP128447 - PEDRO LUIS BALDONI) X FABIO 

MARTINHO(SP190050 - MARCELLO FRANCESCHELLI E SP170101 - SERGIO RICARDO X. S. RIBEIRO DA 

SILVA) 

Vistos em despacho. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal quanto às providências necessárias para a 

consecução dos extratos fundiários, inclusive quanto aos períodos não mencionados na Lei Complementar n.º 110/01 

deflui dessa mesma lei, que atribuiu à CEF a obrigação de administrar os extratos de contas fundiárias, seja por repasse 

dos antigos bancos depositários, seja pela autoridade conferida pela norma referida justamente para exigir os dados 

necessários para tal administração. Ademais, a edição da Lei Complementar n.º 110/01 não eximiu a CEF dessa 

responsabilidade, posto que a determinação inserida no seu art. 10 restringe-se ao repasse, pelos bancos depositários, até 

31/01/2002, das informações cadastrais e financeiras relativas às contas de que eram mantenedores. Continua, com a 

Caixa Econômica Federal, o ônus de fornecer os extratos respectivos, quando solicitados, mesmo quando atinentes a 
período anterior àquela data. Neste sentido: TRF - PRIMEIRA REGIÃO AG - 200001000587377. Sexta Turma. DJ: 

03/11//2003, p. 56. Rel. Desemb. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO). Dessa forma, cumpra a CEF na íntegra o 

determinado à fl. 240, uma vez que nos termos dos esclareceimentos prestados pelo contador judicial à fl. 254, a CEF 

juntou nota de débito referente aos valores atualizados devidos. Escoado o prazo concedido sem cumprimento da 

sentença pela CEF, além da apreciação por este Juízo de eventual violação ao art. 14, II e V, combinado com art. 600, 

III, do CPC, fica arbitrada desde já MULTA MORATÓRIA de 10% sobre o valor da condenação (art. 461, 5º, do CPC), 

a ser calculada PELOS AUTORES, aos quais incumbirá diligenciar administrativamente perante qualquer agência da 

CEF para a consecução do(s) saldo(s) da(s) respectiva(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

a contar do escoamento, e informando imediatamente a este Juízo eventual recusa pela Instituição Financeira, devendo 

o processo, a partir daí, seguir o rito dos arts. 475-J e seguintes do CPC. Apresentados os extratos, retornem ao contador 

judicial. I.C. 

 

0018149-24.2001.403.6100 (2001.61.00.018149-8) - ADAO NOGUEIRA LIMA X APARECIDO DONIZETTI CANO 

X APARECIDO SANCHES VAQUERO X JOSE CLAUDEMIR GONCALVES BORDIN X WILSON CARELLI 

JUNIOR(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 

- ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, lancei o 
ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .São Paulo, 10/ 

06/2011Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem 

manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0027107-62.2002.403.6100 (2002.61.00.027107-8) - SERGIO DIAS COUTO JUNIOR X SERGIO KAWASSAKI X 

SOLANGE MARIA CHAVES TEIXEIRA X SONIA APARECIDA LOURENCO(SP125853B - ADILSON 

CALAMANTE E SP080471 - RICARDO DORNELLES CORREA) X UNIAO FEDERAL(SP209809 - NELSON 

SEIJI MATSUZAWA) 

Vistos em despacho. Fls. 462/466 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida no agravo de instrumento nº 

2003.03.00.001733-3.Após, tendo en vista que nos autos da Impugnação ao Valor da Causa o agravo de instrumento foi 

improvido, retornem os autos conclusos para sentença nos termos do despacho de fl. 457.I.C. 

 

0007829-41.2003.403.6100 (2003.61.00.007829-5) - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA(SP068650 - 

NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP150922 - 

TELMA DE MELO SILVA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 

- LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) 

Vistos em despacho. Fls 713/728: Primeiramente, dê-se ciência ao SEBRAE/SP para que se manifeste acerca do ofício 
de fls 713/728 - DIVISÃO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO, no prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se nova vista 

à União Federal a fim de que se manifeste quanto a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - fl 698. Aguarde-se o 

cumprimento do ofício n. 314/2011, expedido à fl 710. Oportunamente, voltem conclusos. I.C. DESPACHO DE FL 

732.Vistos em despacho.Fls 730/731: Manifeste-se o co-réu SEBRAE acerca do ofício da CEF, informando o número 

de conta que foi aberta referente ao Código Identificador ID 072010000009425872, constante no bloqueio realizado às 

fls 702/703, informando, se for o caso, os dados para confecção do alvará de levantamento (RG e CPF) do procurador 

devidamente constituído que irá levantá-lo.Publique-se o despacho de fl 729 e após abra-se vista à União Federal, 

naqueles termos.I.C.  

 

0007708-76.2004.403.6100 (2004.61.00.007708-8) - MONICA GUEDES CARVALLAES DE SOUZA X JAIR 

MESQUITA DE SOUZA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Vistos em despacho. Fl. 552 - Em que pesem as alegações dos autores, verifico que não consta nos autos, tampouco no 

instrumento de depósito, a via azul( 3ª via) das guias dos depósitos judiciais realizados à ordem da Justiça Federal, via 

encaminhada pelo banco ao processo a que está atrelado, dos dépósitos que refere ter realizado no período de 05/2004 à 

05/2009.Consoante já explanado nos despacho de fls. 527, 537, 547 e 551, a CEF demonstrou ter-se apropriado dos 

únicos valores depositados e comprovados nestes autos.Posto isso, indefiro a inversão do ônus da prova requerido pela 

parte autora, eis que sequer há índicios nestes autos de outros depósitos, senão aqueles já levantados em estrito 

cumprimento ao acordo entabulado entre as partes.Consigno ainda, que se a parte autora realizou os depósitos deverá 

apresentar as guias recibadas pelo banco, entregues no momento da realização dos mesmos.Em nada mais sendo 

requerido, ou havendo nova reiteração do mesmo pedido, retornem os autos ao arquivo.I.C. 

 

0004113-98.2006.403.6100 (2006.61.00.004113-3) - JOAO EDSON MATURANA(SP229593 - RUBENS 

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(SP206637 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO E 

SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho. Fls. 324/325 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida em sede de agravo de 

instrumento, que concedeu o efeito suspensivo pleiteado pelo INSS/FAZENDA.Desta forma, requeira o réu o que 

entender de direito, no prazo legal.Silente, retornem ao arquivo.I.C. 
 

0016865-05.2006.403.6100 (2006.61.00.016865-0) - ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA FILHO(SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP130706 - ANSELMO 

ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E 

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos em despacho. Fls.163/176 e fls.177/188: Manifeste-se o autor sobre os créditos efetuados em suas contas 

vinculadas, pela ré CEF. Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio ou concordância, venham os autos conclusos para extinção da 

execução. Int. 

 

0022020-86.2006.403.6100 (2006.61.00.022020-9) - SILVIA VALERIA APARECIDA FELIX FERNANDES X LUIS 

CARLOS ARZANI FERNANDES(SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA E SP229529 - 

CRISTIANE NOGAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO 

GODOY) X MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA(SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do réu-CEF em ambos os efeitos.Vista ao autor para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int.  

 
0002275-54.2006.403.6122 (2006.61.22.002275-9) - RUY CABRINI(SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE E SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO E SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em despacho. Fls. 186/187: Instada a manifestar-se acerca das alegações da CEF em relação ao pagamento 

efetuado ao autor nos autos do processo 2000.61.11.008390-9 - que teve seu trâmite perante a 2ª Vara Cível de Maríli-

SP - a parte autora insurge-se contra as assertivas efetuadas pela CEF, alegando que a presente demanda visa o 

pagamento da correção monetária sobre os expurgos inflacionários, requerendo, por fim, a intimação da ré ao 

pagamento do montante a que foi condenada. Isto posto, em que pesem os argumentos apresentados pela parte autora, 

entendo necessária a comprovação de que não recebeu os valores aqui pleiteados em demanda diversa, o que 

caracterizaria seu enriquecimento sem causa, trazendo danos ao erário. Assim, junte a CEF comprovante dos 

pagamentos efetuados no processo 2000.61.11.08390-9, a fim de apurar o montante já pago ao autor e eventual crédito 

devido a títuo de correção monetária. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

 

0008479-49.2007.403.6100 (2007.61.00.008479-3) - NELSON GERVONE X REGINA CELIA GERVONE - 

ESPOLIO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 
Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se 

 

0017850-37.2007.403.6100 (2007.61.00.017850-7) - GUARACEMA MARINO(SP161963 - ANDRÉ GUSTAVO 

ZANONI BRAGA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho. Tendo em vista o certificado à fl. 162, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Silente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0020804-56.2007.403.6100 (2007.61.00.020804-4) - JOSE ROBERTO FRANCA DA SILVA X SUMAIRA BIZARI 

FRANCA DA SILVA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA 

E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0024234-16.2007.403.6100 (2007.61.00.024234-9) - VERA ALVES FRANCA X LUIZ HENRIQUE ANTONIO X 

CLAUDIA FRANCA DOS SANTOS ANTONIO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos em Inspeção. Fls 410/412: Indefiro o pedido da parte autora, devendo diligenciar por conta própria. Dessa forma, 

forneça a autora Vera Alves França os documentos requeridos pelo perito às fls 290/292, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, remetam-se novamente à perícia. I.C.  

 

0001628-57.2008.403.6100 (2008.61.00.001628-7) - LOURIVAL MONTEIRO DO NASCIMENTO(SP149446 - 

PERLA BARBOSA MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X ADVOCACIA SALZANO(SP194553 - LEONARDO 

GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA E SP084209B - JOSE DIOGO BASTOS NETO) 
Vistos em despacho. Comprove a apelante, as custas de preparo, no prazo de 5( cinco) dias, nos termos do artigo 2º da 

Lei nº 9.289/96, sob pena de deserção do recurso.Com efeito, o pagamento de custas processuais deve ser efetuado 

através de GRU e exclusivamente na CAIXA ECONôMICA FEDERAL, em cumprimento aos artigos 2º, da Lei n.º 

9289/96, e 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 411/10, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Caso o pagamento 

seja efetuado em qualquer outro Banco que não a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, deverá a parte proceder a novo 

recolhimento de custas perante a CEF, ficando deferida, desde já, a devolução do valor recolhido indevidamente. Para 

formalizar o pedido de restituição da quantia recolhida em Banco diverso, deverá o interessado entrar em contato com o 

Setor Financeiro da Justiça Federal de 1º Grau (SUAR - SETOR DE ARRECADAÇÃO) através do e-mail 

suar@jfsp.jus.br, enviando cópia da GRU paga, de documento de identificação e informando os dados bancários 

(número do Banco, Agência e conta-corrente) da parte depositante para restituição (a conta bancária deve pertencer à 

parte do processo que efetuou o pagamento, ou seja, o número do CNPJ/CPF do titular da conta deve ser idêntico ao da 

parte que efetuou o pagamento através da GRU).Efetuado o recolhimento, voltem conclusos.I.C.  

 

0013851-42.2008.403.6100 (2008.61.00.013851-4) - ZULMIRA MARIA RODRIGUES(SP117319 - OSWALDO 

CALLERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em Inspeção.Tendo em vista que não houve manifestação das partes acerca do despacho de fl.106, 

HOMOLOGO os cálculos efetuados pela Contadoria de fls.99/101. Verifico, entretanto, que a Contadoria calculou o 
valor da multa com base no valor dado à causa e não sobre a diferença entre o valor efetivamente devido e admitido 

como incontroverso pela devedora, nos termos da decisão de fls.68/78. Assim, referente ao valor da multa imposta à 

CEF, deve haver retificação dos cálculos supra mencionados.Outrossim, verifico que não foram realizados os cálculos 

dos honorários advocatícios referentes à fase de cumprimento de sentença fixados na decisão supra mencionada e 

considerando que referida verba demanda a realização de simples cálculo aritmético, deixo de determinar nova remessa 

dos autos à Contadoria. Por conseguinte, no que concerne aos honorários advocatícios da fase de cumprimento de 

sentença, verifico que foram fixados em 10% incidente sobre o valor apurado como devido(10% sobre R$22.100,21), 

que resulta em R$2.210,02.Ademais, deverá ser expedido também o alvará de levantamento acerca da multa, no valor 

de R$227,90, correspondente a 10% da diferença entre o valor efetivamente devido e o admitido pela devedora como 

incontroverso(R$22.100,21 - 19.821,19).Face ao acima descrito, deve a Secretaria expedir os alvarás de levantamento, 

nos termos do depósito de fl.61, à parte autora da seguinte forma: a) um alvará no valor de R$1.441,69, resultante da 

soma do saldo principal e da multa(R$1.213,79 + R$227,90); b) um alvará ao advogado no montante de R$3.275,25, 

referente ao saldo dos honorários advocatícios mais os honorários fixados em cumprimento de sentença(R$1.065,23 + 

R$2.210,02). Expeça-se, também, ofício de apropriação à CEF acerca do saldo remanescente do depósito efetuado. No 

prazo de cinco dias, informe a parte autora em nome de qual advogado regularmente constituído no feito, deverão ser 

expedidos os alvarás de levantamento, assim como forneça seus dados(CPF e RG) e após informações, expeçam-se. 

Após juntada dos alvarás liquidados e cumprimento do ofício de apropriação, remetam-se os autos ao arquivo, com as 
formalidades legais.Int. 

 

0020897-82.2008.403.6100 (2008.61.00.020897-8) - VANDA DE LIMA SCHINCAGLIA(SP035077 - DERMEVAL 

GOMES DE CAMPOS E SP258525 - MARCEL HIRA GOMES DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Vista às 

partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro prazo 

do(s) autor(es). Intime-se.  

 

0015127-74.2009.403.6100 (2009.61.00.015127-4) - JOSE ROSALVO DOS SANTOS X MARIA VILELA X PAULO 
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VICENTE MAIA X WILMA DE ALMEIDA HIEDA X SEBASTIAO GONCALVES(SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES E SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA E SP077742 - MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO) 

Vistos em Inspeção.Fls.361/365: Dê-se ciência à CEF acerca dos extratos fundiários juntados pelo coautor 

SEBASTIÃO GONÇALVES, conforme solicitado pela ré à fl.349. Após, voltem conclusos.I.C. 

 

0020184-73.2009.403.6100 (2009.61.00.020184-8) - RAQUEL LAPORT SALINO(SP179328 - ADEMIR SERGIO 

DOS SANTOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Vistos em Inspeção.Concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora forneça os índices de reajustes 

salariais quando da contratação do financiamento, ou seja, 28/04/1992 até a presente data, conforme solicitado pelo 

douto perito às fls.210/212.Fornecidos os dados, remetam-se os autos novamente à perícia.I.C. 

 

0002879-42.2010.403.6100 (2010.61.00.002879-0) - JAIR MARTINS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Vistos em inspeção.Diante da impossibilidade da CEF e da parte autora em juntar aos autos os extratos fundiários do 

autor JAIR MARTINS necessários ao deslinde do feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, devendo a 
Secretaria observar as cautelas de praxe.I.C. 

 

0005579-88.2010.403.6100 - IZUALDO MAURO DE MARCHI(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em Inspeção. Fls.162/169: Recebo a apelação da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0007678-31.2010.403.6100 - NEWTON IPENOR PEDOTT(SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Vistos em despacho. Fls. 113/115: Dê-se ciência à parte autora para manifestar-se acerca do pedido da CEF para que 

forneça os dados necessários a fim de realizar novas pesquisas no intuito de obter os extratos fundiários. Prazo: 10 (dez) 

dias. Após, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0017883-22.2010.403.6100 - FUMIO ARIKAWA X JOAO EVANGELISTA DE SIQUEIRA X LUIZ BUENO NETO 

X OSVALDO PINTO X PAULO RINALDI FILHO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 
Vistos em Inspeção. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o prazo supra, 

e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as 

provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes 

justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão 

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Fls. 124/125 - Dê-se ciência às 

partes acerca do ofício encaminhado pela Fundação CESP.Fls. 127/134 - Ciência ao réu acerca dos documentos 

apresentados pela parte autora.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.I.C. 

 

0018522-40.2010.403.6100 - JORGE RICARDO SARTORI X SAMANTHA ARCANJO(SP160337 - RENATA DE 

OLIVEIRA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Vistos em Inspeção. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0019453-43.2010.403.6100 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES(SP197336 - CELSO CÂNDIDO FILHO E 

SP209416 - WELINTON BALDERRAMA DOS REIS) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1751 - 

ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN) X BOLSA DE MERCADORIA & FUTUROS(BM&F)(SP015919 - 

RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA) X BM&FBOVESPA S/A-BOLSA DE VALORES,MERCAD E 

FUTUROS(SP127778 - DANIEL DE CAMARGO JUREMA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, lancei o 

ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Aguardem os autos em 

arquivo (sobrestados) a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento interposto. Com a comunicação da decisão, 

esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos para sua juntada e adoção de providências cabíveis, 
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independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as partes.Intime-se. 

 

0004360-06.2011.403.6100 - RICARDO JORGE BORGES FERREIRA(SP264723 - ISAQUE PIZARRO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP166407 - ISABELA POGGI 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(SP084121 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Vistos em despacho. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o prazo supra, 

e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as 

provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes 

justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão 

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, 

voltem os autos conclusos.I.C. 

 

0005391-61.2011.403.6100 - BANCO FIAT S/A X CIA/ ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - 

GRUPO ITAU X BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) 
Vistos em despacho. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o prazo supra, 

e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as 

provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes 

justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão 

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, 

voltem os autos conclusos.I.C. 

 

0006815-41.2011.403.6100 - CLAUDIA MARIA VUCOVIC(SP139820 - JOSE CARLOS FRANCEZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP205411 - RENATA CRISTINA 

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 

Vistos em despacho. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o prazo supra, 

e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as 

provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes 
justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão 

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, 

voltem os autos conclusos.I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006133-57.2009.403.6100 (2009.61.00.006133-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033726-76.2000.403.6100 (2000.61.00.033726-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X 

JOSE MOLENIDIO(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) 

Baixo os autos em diligência. Chamo o feito à ordem. Manifeste-se o embargado acerca dos valores constantes à fl. 77 

dos presentes autos, vez que consta a restituição dos valores referentes aos anos calendário de 1995 a 2001. Havendo ou 

não concordância do embargado, retornem os autos ao contador judicial para que sejam efetuados os cálculos, 

descontando os valores já restituídos.  

 

0010605-67.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031822-31.1994.403.6100 

(94.0031822-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO E Proc. 1115 - TELMA 
DE MELO SILVA) X SURFLAND LTDA(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Vista às partes 

dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro prazo do(s) 

embargado(s). Intime-se.  

 

0008226-22.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029021-79.1993.403.6100 

(93.0029021-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X 

FRANCISCO PEREIRA COSTA X NILSON DE BARROS(SP064360 - INACIO VALERIO DE SOUSA) 

Vistos em Inspeção.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC (Lei 

n.º 11382/06). Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0019816-06.2005.403.6100 (2005.61.00.019816-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008938-66.1998.403.6100 (98.0008938-1)) DEONILDE DE JESUS REBELO(SP056276 - MARLENE SALOMAO) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

FL. 153 - Vistos em despacho. Fl. 152 - Nada a decidir em razão da prolação da sentença de fls. 148/150.Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0025785-07.2002.403.6100 (2002.61.00.025785-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031978-72.2001.403.6100 (2001.61.00.031978-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ 

LTDA X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA - FILIAL 1(PR013062 - JULIO ASSIS 

GEHLEN) 

Vistos em despacho. Fl. 35 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida no agravo de instrumento nº 

2003.03.00.075729-8.Aguarde-se em Secretaria a baixa dos autos supra mencionado, para a adoção de medidas 

cabíveis.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0003944-19.2003.403.6100 (2003.61.00.003944-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027107-62.2002.403.6100 (2002.61.00.027107-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED 

ABDALLA) X SERGIO DIAS COUTO JUNIOR X SERGIO KAWASSAKI X SOLANGE MARIA CHAVES 

TEIXEIRA X SONIA APARECIDA LOURENCO(SP125853B - ADILSON CALAMANTE E SP080471 - RICARDO 

DORNELLES CORREA) 

Vistos em despacho. Fl. 81 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida no agravo de instrumento nº 

2004.03.00.041988-9.Aguarde-se em Secretaria a baixa dos autos supra mencionados, para a adoção das medidas 

cabíveis.Oportunemente, desapensem-se, certificando-se e arquivando-se o feito.I.C. 

 

ASSISTENCIA JUDICIARIA - INCIDENTES 
0008856-78.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025186-34.2003.403.6100 

(2003.61.00.025186-2)) SILVESTRE GOMES(SP167684 - MARIA LECI CONFESSOR SERVINI) X UNIAO 

FEDERAL 

D.A. em apenso, após dê-se vista à parte aocntrária, no prazo legal. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0027840-43.1993.403.6100 (93.0027840-1) - JOSE CARLOS REIS X MARICLAIRE LUKESIC REIS X RODOLFO 
LUKESIC(SP006982 - JOSE EDUARDO LOUREIRO E SP152192 - CRISTIANE REGINA VOLTARELLI) X 

BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP225627 - CHARLES MATEUS SCALABRINI E SP048519 - 

MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X JOSE CARLOS REIS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X RODOLFO LUKESIC X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHO DE FL.418: Vistos em despacho.Fls. 413/417: Dê-se ciência à parte autora acerca do depósito efetuado 

pela ré CEF a título de honorários advocatícios, requerendo o que de direito.Solicitando a expedição de Alvará de 

Levantamento, informe em nome de qual dos procuradores devidamente habilitados nos autos deverá ser expedido, 

informando os dados necessários (RG e CPF).Prazo: 10 (dez0 dias.Após, com ou sem resposta, tornem os autos 

conclusos.Int.DESPACHO DE FL.428:Vistos em despacho.Tendo em vista o esclarecimento prestado pelo BANCO 

MERCANTIL DE SÃO PAULO, às fls.419/427, comprovando que já efetuou o pagamento dos honorários advocatícios 

aos quais foi condenado, reconsidero o despacho de fls.402/403.Deve a parte autora atentar para o fato de que já efetuou 

o levantamento do montante devido pelo BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO, conforme alvará de 

fl.287.Publique-se despacho de fl.418.Int.DESPACHO DE FL.431:Vistos em Inspeção.Fls.429/430: Expeça-se alvará 

de levantamento do valor depositado pela CEF (guia de fl.414) à título de honorários advocatícios em favor da parte 

autora.Ademais, intime-se o BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO para que junte o Termo de Quitação solicitado 

pela parte autora e que se faz necessário para o devido cancelamento da hipoteca junto ao Registro de Imóveis de São 
Bernardo do Campo.Prazo: 15 (quinze) dias.Publiquem-se despachos de fls.418 e 428.I.C. 

 

0013100-12.1995.403.6100 (95.0013100-5) - ANTONIO RIBEIRO PINHEIRO DA SILVA X ANTONIO SERGIO 

DRUDI X NILTON CEZAR DE MENEZES X JUVENAL DOS ANJOS ANDRADE X JOSE AFONSO BEDOLO X 

JOSE PARENTE DA COSTA(SP090573 - ROSELI CAETANO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - 

MARCELO MAMED ABDALLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI 

DIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO RIBEIRO PINHEIRO DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO SERGIO DRUDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

NILTON CEZAR DE MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUVENAL DOS ANJOS 

ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE AFONSO BEDOLO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE PARENTE DA COSTA 
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Vistos em Inspeção.Revejo posicionamento anteriormente adotado e reconsidero o despacho de fl.612 e decisão de 

fls.617/618.Desta forma, oficie-se o E.TRF (Gab.Des.Fed.Silvia Rocha) acerca da perda do objeto do Agravo de 

Instrumento interposto pela CEF em 16/03/2011 (Nº 0006886-10.2011.403.0000).Diante da constatação efetuada por 

este Juízo de levantamento de valores referentes a honorários advocatícios pagos a maior, intime-se a parte autora para 

que devolva o valor indicado às fls.610/611 obedecendo-se os termos definidos no art. 475-J do CPC.I.C. 

 

0019056-09.1995.403.6100 (95.0019056-7) - CELINA ORUI X EDILIA VIEIRA DE ARAUJO X FELIX WAKRAT 

X JULIO DIAS NEVES X LAERCIO DE ALMEIDA X LUIZ AUGUSTO PEREIRA LOPES X NAILSA 

CEREGATO RIBEIRO X SEIKO KOTA KANAZAWA X SONIA APARECIDA BOTERO TREVIZAM X SUELY 

RAMOS BEZERRA SOARES DE MENEZES(Proc. MYRIAN BECKER (ADV)) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CELINA 

ORUI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDILIA VIEIRA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X FELIX WAKRAT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JULIO DIAS NEVES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ AUGUSTO PEREIRA LOPES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NAILSA CEREGATO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEIKO KOTA 

KANAZAWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SONIA APARECIDA BOTERO TREVIZAM X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELY RAMOS BEZERRA SOARES DE MENEZES X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAERCIO DE ALMEIDA 

Vistos em Inspeção.Em face da não manifestação dos autores acerca do despacho de fls.581/583(pagamento honorários 

art.475-B), requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos 

ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0028487-67.1995.403.6100 (95.0028487-1) - JORGE GIOTTO JUNIOR X NILCE MOREIRA DA SILVA REIS X 

NERLY APARECIDA MOREIRA DA SILVA X JOSE ROBERTO ESTIMO X JANOS BIEZOK FILHO X JAHIR 

DUARTE X CARLOS AUGUSTO ESTEVES X NIDIA PEREIRA PINTO PLATERO X JOAO CORREA 

BERNARDES X APARECIDA DIRCE BIFE DUARTE(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA 

MARTINS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X UNIAO DE 

BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO(SP230049 - ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E 

SP286738 - RICARDO ALEXANDRE POLITI) X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO X 

JORGE GIOTTO JUNIOR X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO X NILCE MOREIRA DA 

SILVA REIS X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO X NERLY APARECIDA MOREIRA DA 

SILVA X JOSE ROBERTO ESTIMO X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO X UNIAO DE 

BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO X JANOS BIEZOK FILHO X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A - UNIBANCO X JAHIR DUARTE X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO X CARLOS 
AUGUSTO ESTEVES X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO X NIDIA PEREIRA PINTO 

PLATERO X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO X JOAO CORREA BERNARDES X UNIAO 

DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO X APARECIDA DIRCE BIFE DUARTE 

Vistos em despacho.Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo passivo do feito o UNIBANCO 

- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, tendo em vista que sua exclusão foi efetuada enquanto ainda pendia de 

julgamento as apelações interpostas.Compulsando os autos, verifico que a sentença de fls.747/748 excluiu o BANCO 

BRADESCO, BANCO ITAU, BANCO DO BRASIL, CEF, CIA. REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, NOSSA 

CAIXA NOSSO BANCO, UNIBANCO E BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO da lide, nos termos do art.267, VI, 

do CPC, eis que são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo da ação e condenou o Banco Central do Brasil no 

pagamento de honorários advocatícios ao(s) autor(es), os quais foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

bem como o(s) mesmo(s) no pagamento de tais honorários ao BANCO BRADESCO, BANCO ITAU, BANCO DO 

BRASIL, CEF, CIA. REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, NOSSA CAIXA NOSSO BANCO, UNIBANCO E 

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO, os quais foram arbitrados em 10% sobre o valor da causa, o qual deveria ser 

partilhado entre estes, devendo tais valores serem corrigidos com base no Provimento nº 24/97 da E.Corregedoria - 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região.O acórdão de fls.853/855 definiu, in verbis:Os honorários advocatícios são 

fixados em 5% sobre o valor da causa devidamente corrigidos, conforme precedentes da E.Sexta Turma deste Tribunal, 

devidos ao BACEN.Em face de todo o exposto, com supedâneo no art.557, caput e 1º-A, do CPC, nego seguimento à 
apelação dos autores e dou provimento à apelação do BACEN para reconhecer o BTNf como indexador das cadernetas 

de poupança para os períodos postulados. Condeno os autores em honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% do 

valor da causa, devidamente corrigidos.Diante do exposto, recebo o requerimento do CREDOR (UNIBANCO), na 

forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (JORGE GIOTTO JUNIOR E OUTROS), na pessoa de 

seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 

art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 
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consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 

fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor. Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz. Consigno, em razão do 

exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 

garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO 

AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, 

CPC. I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, 

rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em 

seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse 

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor 

da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor. IV. Estando pendente de 
julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, 

inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual. 

V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, 

DJ 02-04/2008)- grifo nosso. Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação 

da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de 

ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO 

DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e 

de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o 

devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, 

para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário. O prazo para o devedor impugnar o cumprimento 

de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial 

não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008). Assim, 

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a 
penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à 

disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA 

DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem 

os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0023720-49.1996.403.6100 (96.0023720-4) - ELVIRA SALVATO SETTEN X ESCOLASTISCA DA SILVA 

CARDOSO X JULIANA VIDO DA SILVA X MARIA ISABEL SETTEN GANDELINI X NEIDE SBRIGHE 

CASTADELLI X THEREZA ALVES NINCAU(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X UNIAO 

FEDERAL(SP049418 - NILTON RAFAEL LATORRE) X ELVIRA SALVATO SETTEN X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ESCOLASTISCA DA SILVA CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JULIANA VIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA ISABEL SETTEN GANDELINI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEIDE SBRIGHE CASTADELLI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X THEREZA ALVES NINCAU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Fls. 549/550: requer a parte autora, tendo em vista que a Contadoria Judicial entendeu prejudicada 

a elaboração dos cálculos necessários ao deslinde da questão do autor ORESTES NINCAU, em razão dos extratos 
estarem incompletos/inconclusivos, bem como até o presente momento a ré CEF não colacionou aos autos os extratos 

MOACYR CARVALHO DA SILVA e OLIVIO CANDELIN, a conversão da obrigação a que a caixa foi condenada 

em perdas e danos, utilizando-se os dados fornecidos na exordial para o cálculo do montante devido. Em que pesem os 

argumentos apresentados pela parte autora, entendo necessária a manifestação da CEF acerca da juntada dos extratos 

faltantes dos autores acima indicados, colacionando aos autos os referidos extratos e, na impossibilidade, esclareça suas 

razões. Prazo: 10 (dez) dias. Fl. 553: Tendo em vista a petição protocolizada, entendo desnecessária a publicação do 

despacho de fl. 551. Expeça-se o Alvará de Levantamento nos termos requeridos. I.C. 

 

0004241-36.1997.403.6100 (97.0004241-3) - ADEMIR ODILON GAMA X FRUTUOSO JOAQUIM DOS SANTOS 

X GERALDO MENEGHELLO X MANOEL MESSIAS BATISTA X MARGARIDA ANDRELINA DA SILVA 

FELIX(SP026051 - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA E SP150922 - TELMA DE MELO 

SILVA) X ADEMIR ODILON GAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção.Fls.347/363: Dê-se ciência ao co-autor ADEMIR ODILON GAMA acerca dos extratos juntados 

pela CEF que confirmam o creditamento da progressividade de juros em sua conta vinculada.Em nada sendo requerido, 

no prazo de 10 (dez) dias, venham os autos conclusos para EXTINÇÃO. I.C. 

 

0026354-47.1998.403.6100 (98.0026354-3) - JOSE CASTRO NETO X JOSE CECILIO PAIVA X JOSE CELESTINO 

DA SILVA X JOSE CIRILO MOREIRA X JOSE CONFESSOR DE OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 

LIMA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X JOSE CASTRO NETO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE CECILIO PAIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CELESTINO DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CIRILO MOREIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE CONFESSOR DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Fl. 466: Expeça-se o Alvará de Levantamento dos valores depositados a título de honorários 

advocatícios, conforme guia de fl. 449, nos termos requeridos. Após a entrega do Alvará à parte requerente(autora), dê-

se ciência à CEF acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial às fls. 464/465, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias. Int.  
 

0046899-70.2000.403.6100 (2000.61.00.046899-0) - AUTO POSTO RECANTO DA VITORIA - COM/ E SERVICOS 

DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA(Proc. GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 917 - MARISA ALBUQUERQUE MENDES) X INSS/FAZENDA X AUTO POSTO 

RECANTO DA VITORIA - COM/ E SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Vistos em despacho.Fls.257/260: Recebo o requerimento do(a) credor(UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL), 

na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (AUTO POSTO VITORIA COM E SERV DE COB E LUB 

LTDA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 
fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do 

exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 

garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os 

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em 

caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o 

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À 

luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é 

necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor 

da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de 

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de 
Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM 

DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser 

intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-

J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando 
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depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o 

devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia 

objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por 

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do 

CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR 

A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com 

ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0029087-10.2003.403.6100 (2003.61.00.029087-9) - NADIA ABRANTES DE SOUZA WEDEKIM(SP113618 - 

WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X VALDECI TINTINO DE SOUZA(SP195290 

- RICARDO MARCEL ZENA) X NADIA ABRANTES DE SOUZA WEDEKIM X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Fls. 298/301 - Em face do pagamento voluntário realizado pela CEF no valor requerido pela autora, 

exclua-se da pauta a publicação a decisão de fls. 295/297 e intime-se a autora para informar em nome de qual dos 

procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo 

os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da Resolução n.º 509/06, do Eg. 
Conselho da Justiça Federal.Ressalto, para os devidos fins, que para o levantamento do crédito principal deve o 

procurador indicado possuir poderes para receber e dar quitação em nome do credor.Fornecidos os dados e havendo os 

poderes necessários, expeçam-se.Fl. 298 - Recebo o requerimento do(a) credor(CEF - denunciante), na forma do 

art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (VALDECI TINTINO DE SOUZA - denunciado), na pessoa de seu(sua) 

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do 

CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os 

quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos 

do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, 

tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-

L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 

11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos 

executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do 

débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-

se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para 

apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que 

estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos 

termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que 
a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 

impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 

montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 
em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 

à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 

do C. STJ, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 
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decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 

efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0033634-93.2003.403.6100 (2003.61.00.033634-0) - RODRIGO GRAZIANO DE OLIVEIRA(SP271166 - VICTOR 

MARTINELLI PALADINO) X ALESSANDRA NEVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA(SP042897 - JORSON 

CARLOS DE OLIVEIRA E SP111807 - JORSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP029638 - ADHEMAR ANDRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RODRIGO 

GRAZIANO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALESSANDRA NEVES DOS SANTOS 

DE OLIVEIRA 

DESPACHO DE FL.333: Vistos em decisão.Fl.332: Defiro o bloqueio on line requerido pelo credor (CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL), por meio do BACENJUD, nos termos do art.655-A do Código de Processo Civil, nos 

seguintes valores: (i) R$2.346,23 (verba sucumbencial devida pelo co-autor RODRIGO GRAZIANO DE OLIVEIRA, 

visto que tal devedor já pagou R$431,94) e (ii) R$2.778,17 (verba sucumbencial devida pela co-autora ALESSANDRA 

NEVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA), valores do débito atualizado até 24/03/2011.Após, intime-se do referido 

bloqueio. Caso sejam bloqueadas contas correntes que os devedores alegarem ser impenhoráveis por se tratar de salário, 
nos termos do art.649, inc.IV, do CPC, estas serão desbloqueadas.Cumpra-se.DESPACHO DE FL.339:Vistos em 

despacho.Publique-se o despacho de fl.333.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias (os primeiros do 

autor), sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, fornecendo - caso a credora seja a União Federal - o 

código e demais informações necessárias à conversão em renda do valor.Nos demais casos, indique o credor em nome 

de qual dos procuradores constituídos nos autos deve ser expedido o alvará do levantamento, indicando os dados (RG e 

CPF) para a efetivação da providência.Ressalto que o procurador indicado para figurar no alvará de levantamento deve 

possuir poderes para receber e dar quitação em nome do credor.Não tendo havido oposição do devedor no prazo supra e 

fornecidos os dados, expeça-se o ofício de conversão/alvará, conforme o caso.Havendo oposição do devedor quanto ao 

bloqueio, voltem conclusos para decisão acerca da possibilidade de sua manutenção.No silêncio das partes, arquivem-se 

sobrestados.I.C.DECISÃO DE FL.362: Vistos em despacho.Fls.340/361: Recebo como simples petição, tendo em vista 

tratar-se de fase de cumprimento de sentença.Trata-se de ação ordinária ajuizada por RODRIGO GRAZIANO DE 

OLIVEIRA e ALESSANDRA NEVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA em desfavor da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, em que houve prolação de sentença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito e condenou os 

autores ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF.Os autores devidamente intimados para pagamento 

da verba honorária devida à CEF, conforme despacho de fl.199, quedaram-se inertes.Desta forma, a CEF requereu a 

pesquisa e bloqueio de ativos financeiros em nome dos devedores, o que foi deferido por este Juízo (fl.333), tendo sido 

bloqueado, dentre outros, o valor de R$787,91 (setecentos e oitenta e sete reais e noventa e um centavos) depositado em 
conta corrente mantida por ALESSANDRA NEVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA no HSBC (Conta 0268-00234-92), 

que a devedora alegou ser impenhorável por se tratar de salário, nos termos do art.649, inc. IV, do CPC.Vieram os autos 

conclusos.DECIDOAnalisando os autos, verifico assistir razão à autora. Senão vejamos.Com efeito, estabelece o inciso 

IV do art.649 do Código de Processo Civil, in verbis: Art.649. São absolutamente impenhoráveis:...IV- os vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento de devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no 3º deste artigo;Em razão do exposto acima e 

tendo havido comprovação pela devedora de que o valor bloqueado se refere ao recebimento de seu salário, impossível 

a manutenção do bloqueio efetuado. Após o cumprimento da ordem de desbloqueio deste Juízo, a ser emitida por meio 

do sistema BACENJUD, publique-se o despacho de fls.333 e 339, dando ciência às partes dos demais valores 

bloqueados, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, os primeiros para a parte autora.Int. 

 

0002254-18.2004.403.6100 (2004.61.00.002254-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP185833 - ALINE 

DELLA VITTORIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X LESON LABORATORIO DE ENGENHARIA SONICA 

LTDA(SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA MOURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS X LESON LABORATORIO DE ENGENHARIA SONICA LTDA 
Vistos em Inspeção. Fl.281: Defiro o requerido pela exequente. Assim, suspendo o feito nos termos do art.791, III, do 

CPC. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.Int. 

 

0029587-08.2005.403.6100 (2005.61.00.029587-4) - CARLOS WALDIR DE GENARO(SP147548 - LUIS 

FERNANDO REZK DE ANGELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X CARLOS WALDIR DE GENARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Fls.254/260: Recebo a impugnação do devedor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), atribuindo-

lhe efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Vista ao credor (CARLOS WALDIR DE GENARO) para 

manifestação, no prazo de 10(dez) dias. Havendo concordância do credor quanto ao valor admitido como correto pelo 

devedor em sua impugnação (i.e., R$672,77) e, havendo pedido de levantamento do valor, deve o credor indicar em 

nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de 
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levantamento, fornecendo os dados do mesmo (RG e CPF), necessários a sua confecção, nos termos da Resolução 

509/06 do C. CJF. Ressalto que para fins de levantamento do valor principal é necessário que o procurador constituído 

tenha poderes específicos para receber e dar quitação em nome do(s) credor(es). Havendo requerimento, encontrando-se 

o processo em termos e fornecidos os dados, expeça-se o alvará de levantamento. Após, havendo discordância do credor 

quanto à impugnação, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria para que efetue o cálculo necessário. Em caso de 

concordância do credor com o valor apontado pelo devedor, após a juntada do alvará liquidado, expeça-se ofício de 

apropriação à CEF do valor depositado na guia de fl.256 e, em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe (MV-XS). I.C. 

 

0029858-17.2005.403.6100 (2005.61.00.029858-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X JOAQUIM LUIZ FERREIRA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAQUIM LUIZ FERREIRA 

DESPACHO DE FL. 218:Vistos em Inspeção. Tendo em vista o certificado à fl. 217-verso, requeira o credor (CEF) o 

que de direito. Prazo: 10(dez) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, observadas as formalidades 

legais. Int. Vistos em despacho. Diante da juntada da guia de pagamento de fl. 219, requeira a CEF o que de direito, no 

prazo legal. Intime-se ainda a CEF, para informar em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos 

autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários 

para a sua confecção, nos termos da Resolução n.º 509/06, do Eg. Conselho da Justiça Federal. Ressalto, para os 
devidos fins, que para o levanta mento do crédito principal deve o procurador indicado possuir poderes para receber e 

dar quitação em nome do credor. Fornecidos os dados e havendo os poderes necessários, expeça-se. No silêncio, 

arquivem-se sobrestados, observadas as formalidades legais. Publique-se o despacho de fl. 218. Int.  

 

0021489-97.2006.403.6100 (2006.61.00.021489-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X HEALTH SPOT COM/ ELETRONICO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X HEALTH SPOT COM/ ELETRONICO DE PRODUTOS 

NATURAIS LTDA 

Vistos em Inspeção. Fl.217: Defiro o requerido pela autora. Assim, suspendo o feito nos termos do art.791, III, do CPC. 

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.Int. 

 

0025408-60.2007.403.6100 (2007.61.00.025408-0) - CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SABESP(SP114651 - JOAO NARDI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CIA/ DE 

SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP 

Vistos em despacho.Em face da informação de fl. 123, intime-se a CEF para informar em nome de qual dos 
procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo 

os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da Resolução n. 509/06, do Eg. Conselho 

da Justiça Federal.Ressalto, para os devidos fins, que para o levantamento do crédito principal deve o procurador 

indicado possuir poderes para receber e dar quitação em nome do credor.Fornecidos os dados e havendo os poderes 

necessários, expeça-se.No silêncio, ou expedido e liquidado o alvará, arquivem-se, observadas as formalidades 

legais.Proceda a Secretaria a reclassificação na rotina MVXS.I.C. 

 

0013491-10.2008.403.6100 (2008.61.00.013491-0) - COLORZIN TRATAMENTO DE SUPERFICIE LTDA - 

ME(SP093082 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) X 

UNIAO FEDERAL X COLORZIN TRATAMENTO DE SUPERFICIE LTDA - ME 

Vistos em decisão.Defiro o bloqueio on line requerido pela União Federal (credora), por meio do BACENJUD, nos 

termos do art.655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$4.765,40(quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais 

e quarenta centavos), que é o valor do débito atualizado até JULHO/2010. Após, intime-se do referido 

bloqueio.Cumpra-se.DESPACHO DE FL.147:Vistos em despacho.Publique-se o despacho de fl.143.Manifestem-se as 

partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, os primeiros para a executada, sobre o resultado do bloqueio determinado 

por este Juízo, requerendo o credor o que de direito.No silêncio, arquivem-se os autosInt. 

 
0034309-80.2008.403.6100 (2008.61.00.034309-2) - PEDRO CEZAR MORETTI(SP015925 - AUGUSTO PARONI 

FILHO E SP095996 - MILTON GIORGI E SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X PEDRO CEZAR MORETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Fls. 124/125: Insurge-se a parte autora em face aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, 

alegando a inobservância do determinado no julgado, razão pela qual requer a remessa dos autos novamente ao Sr. 

Contador para refazimento dos cálculos apresentados. Em que pesem os argumentos apresentados pela parte autora, 

entendo necessária a juntada de planilha detalhada, fundamentando suas razões da discordância. Prazo: 10 (dez) dias. 

Fls. 127/129: A questão referente aos honorários advocatícios foi objeto da decião de fls. 98/108, que não foi objeto de 

recurso por qualquer das partes, restando, portanto, precluso. Int. 
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0004401-41.2009.403.6100 (2009.61.00.004401-9) - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP190495 - ROSELI VIEIRA 

BUQUI SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X JOSE 

CARLOS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a concordância das partes (autor fls. 135/136) e CEF (fls. 142/144), homologo os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial de fls. 126/132. Observo, que nos cálculos elaborados pelo Contador, o 

valor estipulado da multa não obedece o fixado na decisão de fls. 114/120, que arbitrou o valor em 10% sobre a 

diferença do efetivamente devido e o valor atribuido pela CEF, e por se tratar de cálculo matemático simples, entendo 

desnecessária a remessa dos autos à Contadoria. Assim, subtraindo-se o montante devido pela CEF (R$ 2.311,96) do 

valor informado como devido (R$ 1.851,77) obtem-se a quantia de R$ 460,19 e, aplicando o percetual determinado na 

referida decisão (10%), conclui-se que o valor da multa é de R$ 46,01. Verifico que os honorários advocatícios, devidos 

em fase de cumprimento de sentença foram calculados a contento, observando os estritos termos da decisão supra 

mencionada, em que pese ter sido utilizada a nomenclatura s/ vlr da causa. Fls. 142/143: A questão referente aos 

honorários advocatícios foi objeto da decisão de fls. 114/120, que não foi objeto de recurso por qualquer das partes, 

restando, portanto, precluso. Ante ao acima exposto, após o prazo recursal, expeçam-se os Alvarás de Levantamento a 

favor da parte autora dos seguintes valores: a-) R$ 506,20 - relativos ao principal, acrescido da multa. b-) R$ 202,28 - 

relativos aos honorários advocatícios devidos em fase de cumprimento de sentença. Não havendo manifestação em 

contrário, expeçam-se os Alvarás no nome do patrono informado para o Alvará anteriomente expedido. Com a juntada 

dos Alvarás liquidados, expeça-se Ofício de apropriação do saldo remanescente da conta garantidora do Juízo (ag. 0265 
- cta. 283. Noticiada a apropriação, nada mais sendo requerido pelas partes, proceda esta Secretaria a rotina MV-XS - 

extinção, remetendo-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. Int. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 
 

Expediente Nº 4154 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0025944-47.2002.403.6100 (2002.61.00.025944-3) - LATICINIOS TIROLEZ LTDA(SP107972 - SOLVEIG 

FABIENNE SONNENBURG E SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE 

SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - ANTONIO 

JOSE RIBAS PAIVA E SP109856 - ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES E SP116579B - CATIA 

STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0012782-67.2011.403.6100 - HELIA BITENCOURT DOS SANTOS X VALTER DIAS DOS SANTOS(SP222087 - 

VANESSA GANTMANIS MUNIS E SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA) X CIA/ METROPOLITANA DE 

HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Dê-se ciência aos autores da redistribuição do feito a este 
juízo.Inicialmente, considerando que o pedido formulado na ação ordinária nº 0021410-17.2010.403.6100 diz respeito 

ao levantamento do prêmio do seguro em razão da invalidez permanente da coautora Helia Bitencourt dos Santos, 

esclareçam os autores se os valores que pretendem consignar se referem ao saldo devedor remanescente de 

responsabilidade do co-contratante Claudinei Bitencourt dos Santos.Em caso positivo, regularizem o pólo ativo da ação 

sob pena de extinção do feito.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

IMISSAO NA POSSE 
0006693-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA 

PINTO ALVES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

Tendo em vista que decorreu o prazo para o réu se manifestar, decreto sua revelia, na forma do artigo 319 e seguintes 

do CPC.Intimem-se.Após, tornem conclusos. 

 

USUCAPIAO 
0001151-39.2005.403.6100 (2005.61.00.001151-3) - CATARINA LINHARES FERRO X YARA MARTHA 

FINKELSTEIN X OSCAR VICENTE FERRO X ELIAS FINKELSTEIN X DIRCE ROSSI CANTERUCCIO X 

VICTORIO CANTERUCCIO(SP102355 - FATIMA REGINA DE CAPRIO MALHEIROS E SP162333 - RENY 
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BIANCHEZI DA SILVA) X MANSUETTO JUSTA - ESPOLIO X INES HABERLY MASTROCINQUE - ESPOLIO 

X GUILHERME ARBEX BUONO X JOAO MARCELO DE VINCENZO X BIANCA DE VINCENZO X 

GRAZIELA DE VINCENZO X CARLA DE VINCENZO(SP149190 - ANDRE GUENA REALI FRAGOSO) X 

UNIAO FEDERAL 

Chamo o feito à ordem.O imóvel objeto da usucapião não integra o patrimônio da União Federal, vez que se encontra 

incorporado ao patrimônio particular, regularmente inscrito perante Cartório de Registro de Imóveis.O fato de existirem 

registros históricos de a área em questão ter integrado a Fazenda Santana, confiscada aos jesuítas em 1.761, e 

incorporada à Coroa, não autoriza a afirmação de que essa área pertença à União Federal.A área em questão fora 

titulada já no ano de 1.913 em prol de particulares, em cadeia aquisitiva regular, sem nenhuma ressalva acerca da 

existência de domínio por parte da União Federal.A Jurisprudência tem orientado no sentido de que meros registros 

históricos de aquisição de propriedade, por parte da União Federal, em passado remoto, não lhe confere o direito real 

vindicado.Não havendo demonstração do direito invocado pela União Federal falece competência à Justiça Federal para 

conhecer e decidir a lide.A Jurisprudência do Egrégio TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª Região, a propósito, é 

firme no sentido de não reconhecer o interesse da União Federal em casos semelhantes, como se lê de vários 

precedentes da Corte, verbis:AGRAVO LEGAL. USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DOMÍNIO 

DO ENTE PÚBLICO SOBRE A PROPRIEDADE USUCAPIENDA. INTERESSE NA LIDE NÃO 

DEMONSTRADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPROVIMENTO.1. No caso em tela, queda 

ausente a relevância da fundamentação, uma vez que a agravante não trouxe elementos hábeis a demonstrar seu 
interesse no feito, uma vez que não traz qualquer comprovação acerca da área constituir parte do Núcleo Colonial São 

Caetano, e tampouco de que pertença à União Federal, não implicando no deslocamento do feito à Justiça Federal a 

simples avocação ao Decreto-lei nº 9.760/46.2. O juízo competente para apreciação e julgamento da ação originária a 

este recurso é o da Justiça Estadual, haja vista que o ente público não demonstrou domínio sobre a propriedade 

usucapienda, nem fez prova de seu interesse no desfecho da lide.3. Agravo legal a que se nega provimento. (AI 

201003000374470, Relator Juiz Luiz Stefanini, Quinta Turma, DJF 18/05/2011, p. 401)DIREITO CIVIL. 

USUCAPIÃO. ÁREA POSSIVELMENTE REMANESCENTE DO NÚCLEO COLONIAL SÃO CAETANO. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE DA UNIÃO.1. O interesse que justifica a manutenção da União 

em ações de usucapião é aquele jurídico, decorrente da efetiva pretensão de ser proprietária do imóvel, não um vago 

empenho em acompanhar o feito para, quem sabe em algum dia futuro e incerto, verificar se alienou, ou não, aquele 

imóvel, ou se ele sequer está realmente localizado em terras que poderiam ter sido suas.2. A União não alega domínio, 

mas apenas a sua possibilidade eventual, por não saber se o imóvel foi seu e se o alienou, uma vez que o próprio 

Serviço de Patrimônio da União admite (fl. 204) que desconhece o remanescente do Núcleo Colonial de São Caetano do 

Sul e não tem tido pessoal para sequer fazer o seu levantamento.3. Nada impede que a União ainda seja dona de alguns 

terrenos na região, mas é impossível que centenas de lotes tenham sido todos irregularmente demarcados, ocupados e 

registrados no cartórios sem qualquer oposição de sua parte. Não é, portanto, razoável a alegação de que pertence à 

União todo e qualquer imóvel em área que abrange os Municípios de São Caetano, Santo André e São Bernardo.4. 
Ademais, na época em que a Coroa teria adquirido o imóvel em questão, a legislação sequer impedia a usucapião de 

terras públicas.5. O registro imobiliário não é prova absoluta do domínio, mas só pode ser afastado por prova cabal em 

contrário.6. Em todo caso, embora denominado sentença, o provimento jurisdicional recorrido constitui uma verdadeira 

decisão interlocutória, visto que somente excluiu a União da lide por lhe não reconhecer interesse no feito, sem por 

termo à ação. Assim, o recurso cabível seria o agravo de instrumento, até porque não se justifica que o feito deixasse de 

ter seu andamento normal.7. Ao tempo em que foi interposta a apelação, já havia muito estava pacificada a questão, 

sendo inescusável o erro e, portanto, não sendo possível aplicar-se a fungibilidade recursal.8. Apelação não conhecida. ( 

AC 200661000053925, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, DJF 15/04/2010, p. 225)CIVIL - 

ADMINISTRATIVO - USUCAPIÃO - CONTRATO DE COMPRA E VENDA - SIMULAÇÃO - ANULABILIDADE 

- POSSE - EXERCÍCIO POR TEMPO SUFICIENTE À PRESCRIÇÃO AQUISITIVA - INTERVENÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL - PROVA DO DOMÍNIO EM FAVOR DA UNIÃO INEXISTENTE - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - RECURSO VOLUNTÁRIO E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.1. Embora o título de propriedade tenha sido expedido mediante simulação, 

o negócio jurídico não é nulo e produz efeitos desde que não prejudique direito de terceiro e desde que não viole 

dispositivos de lei.2. A escritura de venda e compra do imóvel foi lavrada mediante simulação, porquanto indica como 

comprador pessoa que, de fato, não era. Contudo, à inexistência de qualquer oposição ao exercício da posse, referido 

título se apresenta como prova hábil à aquisição da propriedade pela via do usucapião, na medida em que o art. 550 do 
Código Civil de 1916 (aplicável à hipótese destes autos) não exige o título de propriedade e a boa-fé do possuidor para 

outorgar a este a propriedade do imóvel.3. Comprovada a posse por mais de 20 (vinte) anos consecutivos e sem 

oposição por parte de terceiros, configurada está a prescrição aquisitiva em favor do autor.4. A prova contida nos autos 

não favorece a tese defendida pela União Federal, no sentido de que o imóvel lhe pertence, porquanto situado em área 

maior do remanescente Núcleo Colonial São Caetano.5. Comprovado, por perícia judicial realizada nos autos, que a 

área está fora do remanescente do Núcleo Colonial São Caetano, não há obstáculo ao deferimento do usucapião em 

favor do autor.6. Mantidos os honorários fixados em 10% do valor da causa, vez que o valor,após as necessárias 

conversões, não constituirá base de cálculo elevada.7. Remessa oficial e recurso voluntários improvidos. Sentença 

mantida. (APELREE 200403990259265, Relatora Juíza Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF 02/06/2009, p. 

387)AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE USUCAPIÃO DE TERRAS LOCALIZADAS NO ANTIGO 

NÚCLEO COLONIAL SÃO CAETANO - INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL INEXISTENTE - PRECEDENTES 
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DO E. STF.1 - A mera declaração da SPU - Secretaria do Patrimônio da União - de que há interesse do ente federativo 

na lide de usucapião de terras localizadas no antigo Núcleo Colonial São Caetano não é suficiente a descaracterizar o 

título de propriedade apresentado pelos agravados, nem mesmo substitui a prova de domínio ou propriedade a justificar 

referido interesse que, no caso dos autos, é inexistente, portanto.2 - Precedentes do E. STF acerca da falta de interesse 

da União em feitos desta natureza.3 - Agravo de instrumento desprovido. (AI 200503000095316, Relator Juiz Carlos 

Loverra, Segunda Turma, DJU 16/09/2005, p. 368)Assim, declaro a ausência de interesse da União Federal na lide e 

determino o retorno dos autos à 2ª Vara de Registros Públicos da Capital, para que lá tenha o feito regular 

prosseguimento.Dê-se baixa na distribuição.Intimem-se.São Paulo, 21 de junho de 2.011. 

 

MONITORIA 
0022371-69.2000.403.6100 (2000.61.00.022371-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014371-80.2000.403.6100 (2000.61.00.014371-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X JOTA HAGA COM/ E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA X JORGE HAMILTON DOS 

SANTOS(SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS) X REGINA CELIA ROQUE BORGES 

Fls. 206: intime-se a CEF a carrear planilha do débito atualizada, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos para 

apreciação da petição de fls. 206.Int.  

 

0026543-44.2006.403.6100 (2006.61.00.026543-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 
HELENA COELHO) X ANA BRIGIDA DE MIRANDA ROSARIO X APARECIDA CUNHA DE MIRANDA 

Comprove a CEF a situação de inventariante de Ana Maria de Miranda Rosario, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0010950-04.2008.403.6100 (2008.61.00.010950-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X IND/ DE BEBIDAS RAINHA LTDA X EDSON MANTOVANI DUARTE X LUIZ 

ROBERTO DE SOUZA 

Fls. 734/735: defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF promova o desentranhamento e a juntada do edital 

publicado.Int. 

 

0025017-71.2008.403.6100 (2008.61.00.025017-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X DEBORA DE SOUZA RODRIGUES(SP031526 - JANUARIO ALVES E SP177942 - 

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X JOSE CARLOS LEITE(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) 

X ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA LEITE 

Designo o dia 15 de agosto de 2011, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A).Int. 

 
0012206-45.2009.403.6100 (2009.61.00.012206-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X JAMIR BALDO(SP298134 - EDUARDO BARRETO BATISTA E SP274384 - PRISCILA 

MARGARITO VIEIRA DA SILVA) 

Fls. 223/224: o ofício de fls. 213 solicita o pagamento das custas correspondentes à averbação da penhora no registro de 

imóveis, conforme se pode depreender da leitura do mesmo e dos documentos que a ele seguem. Desta forma, cabe a 

CEF o recolhimento dessas custas, uma vez que tal procedimento foi feito em razão de seu pedido. Intime-se a CEF a 

recolher tais custas, no prazo de 10 (dez) dias.Em relação aos documentos juntados aos autos pelo executado, verifico 

que há razão ao mesmo, devendo ser a penhora realizada em seu imóvel ser retirada.Oficie-se o 11º Cartório de Imóveis 

da Capital a realizar o levantamento da penhora recaída sobre o imóvel.Intimem-se. 

 

0007047-87.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARIA ELEUZA BARBOSA(MG040534 - NIVALDO TEODORO MALTA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0008338-25.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ROBSON DE JESUS CATROCHIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBSON DE 

JESUS CATROCHIO 
Fls. 85: defiro, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0014619-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X GABRIELA ALMEIDA LIMA 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0020752-55.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X R ROB CONFECCOES DE ROUPAS E TECIDOS LTDA - ME X ROBERTO CAVALIERE X RICARDO 

RAMON VIEIRA 

Fls. 234/235: defiro a expedição de edital para citação dos corréus Roberto Cavaliere e Ricardo Ramon Vieira.Expeça-

se.Após, intime-se a CEF a retirar o edital e publicá-lo no prazo regulamentar. 
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0025058-67.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ALEXANDRE DE JESUS PAULA 

Defiro a realização de prova pericial e, para tanto, nomeio o perito CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, CRE nº 

27.767-3, CRC 1SP266962/P-5, com escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, Caraguatatuba-SP.Considerando 

que a requerida é representada pela Defensoria Pública da União, o pagamento dos honorários periciais deverá ser 

efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 

558/2007, de 22/05/2007.Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida 

resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo 

solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de 

assistente técnico e formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

0004509-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X MARCIA MARIA DA SILVA(SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) 

Manifeste-se a CEF acerca dos embargos apresentados pelo embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo explicar 

se houve de fato renegociação da dívida, conforme alegado pela embargante.Int. 

 

0004592-18.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) X FRANCISCO ROSALDO DE OLIVEIRA NETO 

Intime-se a CEF a informar se houve composição entre as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0663909-06.1985.403.6100 (00.0663909-7) - SKF DO BRASIL LTDA(SP052207 - ROBERTO GREJO E SP078000 - 

IZILDA FERREIRA MEDEIROS E SP091557 - EDUARDO JOSE DA SILVA BRANDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP030370 - 

NEY MARTINS GASPAR) X SKF DO BRASIL LTDA X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

Dê-se ciência à autora da comunicação de pagamento de parcela do precatório expedido. Em requerendo a expedição de 

alvará de levantamento, informe o nome do beneficiário, indicando o n. do RG e do CPF do mesmo. Atendida a 

determinação supra, expeça-se alvará, intimando-se para sua retirada e liqüidação no prazo regulamentar, aguardando-

se em arquivo, sobrestado, nova comunicação de pagamento. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

0008251-70.1990.403.6100 (90.0008251-0) - METALFRIO SOLUTIONS LTDA(SP056960 - SERGIO AUGUSTO 

DEZORZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X METALFRIO SOLUTIONS LTDA 

X UNIAO FEDERAL X SERGIO AUGUSTO DEZORZI X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à autora da comunicação de pagamento de parcela do precatório expedido. Em requerendo a expedição de 
alvará de levantamento, informe o nome do beneficiário, indicando o n. do RG e do CPF do mesmo. Atendida a 

determinação supra, expeça-se alvará, intimando-se para sua retirada e liqüidação no prazo regulamentar, aguardando-

se em arquivo, sobrestado, nova comunicação de pagamento. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

0677256-96.1991.403.6100 (91.0677256-0) - GEA DO BRASIL INTERCAMBIADORES LTDA(SP067860 - 

ADELSON ALVES DA SILVA E SP087342 - EDI BARDUZI CANDIDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 498 - 

HELENA M JUNQUEIRA) 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, nos termos da Lei n. 9.289/96, no prazo comum de 

cinco (5) dias.Int. 

 

0704908-88.1991.403.6100 (91.0704908-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0678833-

12.1991.403.6100 (91.0678833-5)) CERAMICA GERBI SA X OLICAR IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP045111 - 

JOSE CARLOS ANTONIO E SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO E SP080307 - MARIA ODETTE 

FERRARI PREGNOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE 

MENEZES COIMBRA) 

Requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 
0710959-18.1991.403.6100 (91.0710959-8) - UNICARD BANCO MULTIPLO S.A.(SP117611 - CRISTIANE 

APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI E SP148803 - RENATA TORATTI CASSINI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 166: defiro pelo prazo improrrogável de 15 (quize) dias.I. 

 

0086218-26.1992.403.6100 (92.0086218-7) - COML/ DE LATICINIOS E FARINHA DE TRIGO UEHARA 

LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES E SP025412 - HATIRO SHIMOMOTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X COML/ DE LATICINIOS E FARINHA DE TRIGO 

UEHARA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à autora da comunicação de pagamento de parcela do precatório expedido. Em requerendo a expedição de 

alvará de levantamento, informe o nome do beneficiário, indicando o n. do RG e do CPF do mesmo. Atendida a 
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determinação supra, expeça-se alvará, intimando-se para sua retirada e liqüidação no prazo regulamentar, aguardando-

se em arquivo, sobrestado, nova comunicação de pagamento. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

0012479-83.1993.403.6100 (93.0012479-0) - AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA(SP071368 - ZILMA 

APARECIDA DA SILVA RIBEIRO COSTA E SP078396 - JOAQUIM GOMES DA COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à autora da comunicação de pagamento de parcela do precatório expedido. Em requerendo a expedição de 

alvará de levantamento, informe o nome do beneficiário, indicando o n. do RG e do CPF do mesmo. Atendida a 

determinação supra, expeça-se alvará, intimando-se para sua retirada e liqüidação no prazo regulamentar, aguardando-

se em arquivo, sobrestado, nova comunicação de pagamento. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

0013954-40.1994.403.6100 (94.0013954-3) - DULCE ROSA DOMINGUES(SP098866 - MARIA CREONICE DE S 

CONTELLI) X ROSALINA DA PAZ MARTINS(SP098866 - MARIA CREONICE DE S CONTELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Não há que se falar em aplicação de juros na atualização do valor atribuído à causa, com o fim de apuração da 

sucumbência. Assim, dou por cumprida a sentença por entender correta a atualização monetária aplicada pela CEF 

quando do pagamento dos honorários advocatícios.Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora, intimando-a 
para retirá-lo e liquidá-lo no prazo regulamentar.Com a vinda do alvará liquidado, arquivem-se os autos.I. 

 

0030712-60.1995.403.6100 (95.0030712-0) - POLYFARMA S/A COM/ E IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS E 

FARMACEUTICOS(SP090389 - HELCIO HONDA E SP255912 - MICHELLE STECCA ZEQUE E SP126371 - 

VLADIMIR BONONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X POLYFARMA S/A 

COM/ E IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à autora da comunicação de pagamento de parcela do precatório expedido. Em requerendo a expedição de 

alvará de levantamento, informe o nome do beneficiário, indicando o n. do RG e do CPF do mesmo. Atendida a 

determinação supra, expeça-se alvará, intimando-se para sua retirada e liqüidação no prazo regulamentar, aguardando-

se em arquivo, sobrestado, nova comunicação de pagamento. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

0015537-55.1997.403.6100 (97.0015537-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012578-

14.1997.403.6100 (97.0012578-5)) MARIA CECILIA SANTOS TERRA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Indefiro o pedido de fls. 729, por ser incumbência da autora apontar sua insurgência no tocante a implantação da 

sentença.Quanto ao pedido de inclusão do feito no programa de conciliação, também não merece prosperar, dado que o 

acórdão transitado em julgado já foi inclusive implantado pela CEF.Int.  
 

0043065-64.1997.403.6100 (97.0043065-0) - ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS(SP113140 - ANASTACIA 

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-

se no arquivo.Int. 

 

0052709-31.1997.403.6100 (97.0052709-3) - JOAO DAGOBERTO DE SOUZA(SP113140 - ANASTACIA 

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-

se no arquivo.Int. 

 

0052785-55.1997.403.6100 (97.0052785-9) - MANOEL LUIZ RAIMUNDO(SP113140 - ANASTACIA VICENTINA 

SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-
se no arquivo.Int. 

 

0047211-14.1999.403.0399 (1999.03.99.047211-0) - JOSE GOMES DA SILVA X VALDEMIR ALMEIDA HORA X 

ELOI DOS SANTOS X SAFAN SOARES DOS SANTOS X VITOR EUGENIO DA COSTA(SP143966 - MARCELO 

SANTOS OLIVEIRA E SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Intime-se o patrono da parte autora a cumprir o despacho de fls.240, carreando aos autos as cópias necessárias à 

instrução do mandado de citação da CEF.Cumprida a determinação supra, cite-se, conforme determinado.No silêncio, 

tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0033088-77.1999.403.6100 (1999.61.00.033088-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0023017-16.1999.403.6100 (1999.61.00.023017-8)) JOSE CARLOS SILVEIRA MOTA DA CUNHA X SALETE 

ZABEU CUNHA(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - 

LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Fls. 328: defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias.I. 

 

0035263-10.2000.403.6100 (2000.61.00.035263-0) - RONCHETTI & CIA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 

Fls. 326: deixo de apreciar ante a decisão de fls. 323.Tornem ao arquivo.I. 

 

0035525-52.2003.403.6100 (2003.61.00.035525-4) - ROBERTO MARCOS RODRIGUES(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Ante ao que restou decidido em sede de agravo de instrumento, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.I. 

 

0024628-57.2006.403.6100 (2006.61.00.024628-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X RITA DE CASSIA DIAS PINTO(SP244362 - RITA DE CASSIA DIAS PINTO) X 

ANTONIO CANDIDO ALVES DIAS(SP244362 - RITA DE CASSIA DIAS PINTO) X ALICE FRANCISCA M 

CARDOSO(SP244362 - RITA DE CASSIA DIAS PINTO) X JOAO GOIS PINTO(SP244362 - RITA DE CASSIA 

DIAS PINTO) 
Fls. 449/451: dê-se vista a parte ré, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0010799-67.2010.403.6100 - NOVA GUALE COM/ E PARTICIPACOES S/A(SP088368 - EDUARDO CARVALHO 

CAIUBY) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 310/317: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0016218-68.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014101-07.2010.403.6100) 

CARLOS EDUARDO LUCARELLI(SP227679 - MARCELO NAUFEL E SP223258 - ALESSANDRO BATISTA) X 

UNIAO FEDERAL 

O autor propõe a presente demanda sob rito ordinário, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que o 

obrigue ao recolhimento da contribuição social incidente sobre a comercialização da produção rural - FUNRURAL, 

bem como a repetição dos valores pagos a tal título nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, mediante a 

aplicação de correção monetária e juros de mora. Qualifica-se como pequeno produtor rural do ramo de laticínios e 

afirma estar submetido à obrigação do pagamento do denominado FUNRURAL. Alega que a obrigatoriedade do 

pagamento da exação veio a lume com a Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II e 30, inciso IV da Lei nº 8.212/91. Esclarece que o tributo incide sobre o resultado bruto da produção rural, 

sendo descontada pelo adquirente no momento da comercialização dos produtos. Invoca o precedente firmado pelo 
Supremo Tribunal Federal no julgamento do recurso extraordinário nº 363.852. Sustenta a necessidade de edição de lei 

complementar para exigência da tributação combatida. Aponta a ocorrência de bitributação, dada a incidência da 

COFINS sobre a mesma base de cálculo. Acrescenta que a contribuição impugnada fere os princípios da isonomia, 

capacidade contributiva e proporcionalidade. Defende o direito à restituição do quanto entende indevidamente recolhido 

a título da referida exação.A União Federal oferece contestação na qual suscita a ocorrência de prescrição quinquenal, 

mormente considerando que o último pagamento supostamente restituível que o autor poderia ter feito foi em 10 de 

julho de 2001, considerando que a partir dessa data entrou em vigor a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91. No mais, defende a constitucionalidade da exação.O autor apresentou réplica.Instadas as 

partes, a União alega não ter provas a produzir, enquanto o demandante postulou a oitiva de testemunhas, o que restou 

indeferido pelo Juízo.É o RELATÓRIO.DECIDO.A matéria debatida no feito não demanda maior dilação probatória do 

que aquela já verificada nos autos, impondo-se o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, inciso I do 

Código de Processo Civil.Inicialmente, afasto a alegação de ocorrência de prescrição.Nessa direção, não prospera a 

arguição da União Federal de que o último pagamento passível de repetição ter-se-ia dado em julho de 2001, dado que a 

partir desse termo foi editada nova lei (10.256/2001) que regulou a matéria sob debate. Isso porque alguns dos artigos 

questionados neste feito continuam com a sua redação regulada pela legislação anterior (Leis nºs. 8.540/92 e 9.528/97), 

mormente os dispositivos atinentes à alíquota pela qual é recolhida a contribuição impugnada (artigo 25, incisos I e II 

da Lei nº 8.212/91, com a redação das leis acima mencionadas). A propósito, especificamente quanto à citada alíquota, 
a Lei nº 10.256/2001, invocada pela requerida, em nada alterou o texto anterior.Dessa forma, sob tal ângulo, não há que 

se falar em prescrição.Por outro lado, tratando-se de contribuição social, cujo cálculo e recolhimento é efetivado 

diretamente pelo contribuinte, sem a intervenção prévia da autoridade fiscal, que nesse caso não lança o valor após 

regular processo em que verifica os pressupostos para a cobrança e emite a respectiva guia para recolhimento, deve-se 

concluir tratar-se de tributo sujeito a homologação e somente a partir do término do prazo conferido para essa prática é 

que tem início o curso do lapso prescricional, entendido portanto como sendo os primeiro cinco (5) anos contados do 

recolhimento indevido ou a maior e os cinco (5) anos seguintes após o último dia destinado ao Fisco, no caso de 

homologação tácita, ou do momento em que ocorrer efetivamente a homologação, se anterior ao curso desse 

prazo.Nesse sentido, aliás, vinha decidindo de modo reiterado o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:Não tendo 

ocorrido a homologação expressa, o direito de pleitear a restituição só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco 

anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados daquela data em que se deu a 
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homologação tácita ... (STJ, 2ª Turma, Resp. 44221/PR, Rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 04.05.94, RSTJ 59, p. 405, DJU 

23.05.94, p. 12.595).Importante ponderar, entretanto, se esse entendimento subsiste após as modificações introduzidas 

pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005.O ponto a ser dirimido quanto ao tema em particular é se a 

Lei Complementar 118/2005, ao dispor que a extinção do crédito tributário ocorre, para os tributos sujeitos à 

homologação, no momento do pagamento antecipado, pode ser considerada, como se auto intitula, lei interpretativa, já 

que, se assim for classificada, poderá retroagir seus efeitos até o momento da edição da lei pretensamente interpretada, o 

que sepultaria, para qualquer caso, a tese dos cinco mais cinco, até então consolidada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA.Entendo que a Lei Complementar nº 118/2005, ao reduzir o prazo de prescrição tributária, inovou no 

ordenamento jurídico e, portanto, não pode ter seus efeitos irradiados para fatos pretéritos, sem que haja o 

estabelecimento de uma regra de transição, a exemplo do que ocorreu com o Novo Código Civil.A Corte Especial do C. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA acolheu arguição de inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar 118/05, manifestando-se no sentido de que as inovações trazidas pela novel legislação não são 

meramente interpretativas e somente serão aplicadas para os tributos recolhidos sob a sua vigência. Confira o aresto: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: 

NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO 

RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a 
jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 
coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(AI nos EREsp 644736/PE, Ministro 

Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI, in DJ 27.08.2007, p. 170)O Relator Ministro Teori Zavascki, sustentou em 

referido incidente que, a partir da vigência da LC 118/2005, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da 

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.Em outras palavras, os tributos recolhidos anteriormente à entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/2005 sujeitam-se à orientação anterior dada pela Corte (tese dos cinco mais cinco), porém, o 

prazo de prescrição fica limitado aos cinco anos imediatamente seguintes à publicação da nova lei, ou seja, até o ano de 

2010. Vale dizer, nenhum tributo recolhido anteriormente a 9 de junho de 2005 (data em que entrou em vigor a LC 

118/05) poderá ser pleiteado após o ano de 2010.No caso em concreto, tendo a ação sido proposta em 28 de julho de 

2010, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição quanto à pretensão de restituição dos valores recolhidos nos dez 

anos anteriores ao ajuizamento da demanda.Passo ao exame da matéria de fundo.O autor qualifica-se como produtor 

rural sujeito ao recolhimento da contribuição FUNRURAL incidente sobre sua produção agropecuária.O E. Supremo 

Tribunal Federal, ao tratar do tema, no julgamento do RE nº 363.852, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, consoante ementa abaixo transcrita:RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES 

- COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o 

texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 
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(Relator Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 22/04/2010)Como se vê, à luz do precedente firmado pela Corte 

Suprema, inescapável o reconhecimento de inexigibilidade da contribuição FUNRURAL discutida nos autos e, 

portanto, do direito do autor de restituir os valores recolhidos a tal título.O montante devido será corrigido pela variação 

da Taxa SELIC, compreensiva de juros e correção monetária, consoante o que dispõe a Lei nº 9.250/95 c.c. o artigo 406 

do novo Código Civil.Face ao exposto, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, para o efeito de julgar 

procedente o pedido para a) declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue o autor ao recolhimento da 

contribuição FUNRURAL consoante o disposto nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV da Lei 

nº 8.212/91, com a redação atribuída pelas Leis nºs. 8.540/92 e 9.528/97 e b) condenar a União Federal a restituir ao 

demandante os valores pagos a tal título nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, mediante a aplicação de 

correção monetária e juros conforme acima delineado.Condeno a União Federal ao pagamento de custas processuais em 

reembolso e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Remetam-se os 

autos à SEDI para retificação da autuação, devendo constar do pólo passivo a União Federal.P.R.I.São Paulo, 28 de 

julho de 2011. 

 

0006817-11.2011.403.6100 - CIRO MONICO ALEXANDRE ALIPERTI(SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA 

CAMPOS) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 
0010263-22.2011.403.6100 - EZEQUIAS DOS SANTOS(SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O requerente pleiteia, através de procedimento especial de jurisdição voluntária, expedição de alvará judicial para 

levantamento de saldo em conta de FGTS em razão de sua aposentadoria. Alega, contudo, que apesar de ter 

comparecido à agência da CEF com a carta de concessão de aposentadoria, não logrou êxito no levantamento em 

questão.A CEF apresenta contestação, alegando que o autor não comprovou a titularidade da conta.Dessa forma, 

entendo que a exigência da instituição financeira caracteriza resistência à pretensão do requerente, devendo o presente 

feito obedecer o processamento contencioso, pelo rito comum ordinário. Esse é o entendimento dos nossos Tribunais, 

verbis: CIVIL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ALVARÁ JUDICIAL. PRETENSÃO RESISTIDA. 

JURISDIÇÃO CONTENCIOSA. RESÍDUO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93. ARTIGO 

201, 5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VALORES PAGOS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. TERMO INICIAL. I - Ante a existência de pretensão resistida por parte do 

INSS, opera-se a conversão do rito de procedimento voluntário (alvará) para ordinário, em pedido de levantamento de 

resíduos previdenciários, não recebidos em vida pelo titular. II - O prazo prescricional, em ação proposta em 18 de 

março de 1999, para pleitear correção monetária de valores pagos administrativamente, nos termos da Portaria nº 714 de 

10 de dezembro de 1993, corre a partir da edição desse ato administrativo, de efeitos concretos, específicos e 

individuais. Não prevalecem, para essa contagem, datas dos expurgos inflacionários, uma vez que pairava incerteza, na 
jurisprudência, sobre índices a serem aplicados nos débitos administrativos pagos com atraso e sem pretensão resistida 

até então. III - Prescrição das parcelas referentes à gratificação natalina paga no mês de dezembro dos anos de 1988 a 

1990, uma vez que não foi objeto da Portaria 714/93. IV - Retorno dos autos à Vara de origem. (AC 1000173948/MG, 

DJU de 18/09/2000, p. 29, Rel. Juiz Aloísio Palmeira Lima, TRF/1ª Região).No mesmo sentido: AC 9504633196/RS, 

DJU de 23/06/1999, p. 759, Rel. Juiz Marcelo de Nardi, TRF/4ª Região.Assim, processe-se o presente pelo rito comum 

ordinário.Manifeste-se a CEF sobre os documentos juntados pelo autor a fls. 26/28.À SEDI. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0013078-89.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001682-18.2011.403.6100) 

FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 

- HIDEKI TERAMOTO) X ALEXANDRE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA 

SILVA) 

Apensem-se à Execução n.º 0001682-18.2011.403.6100.Dê-se vista ao Embargado para manifestação no prazo legal. 

Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001682-18.2011.403.6100 - ALEXANDRE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA 
SILVA) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA 

Fls. 41: Defiro o aditamento da inicial para que conste como coexecutado Bradesco Vida e Previdência, conforme 

requerido.Ao SEDI para anotação.Após, cite-se.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0097617-86.1991.403.6100 (91.0097617-2) - IVOTURUCAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X 

PIRELLI S/A X GETOFLEX METZELER IND/ E COM/ LTDA. X COM/ EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES MURIAE LTDA X INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA. X SOUZA RAMOS COM/ E 

IMP/ LTDA. X FLAMINIA IND/ TEXTIL LTDA.(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 
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Fls. 470/472: dê-se vista às impetrantes.Int.  

 

0036513-73.2003.403.6100 (2003.61.00.036513-2) - TIKAO KOTSUBO X LUCIANO DE ABREU 

RANGEL(SP207029 - FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO E SP207540 - FABRÍCIO LIMA SILVA E 

SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM 

SAO PAULO - SP X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS DA OITAVA REGIAO 

FISCAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência aos impetrantes acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0022609-39.2010.403.6100 - SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA(SP216360 - FABIANA 

BETTAMIO VIVONE E SP198821 - MEIRE MARQUES PEREIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL 

Ante a decisão proferida no agravo de instrumento, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se. Dê-se vista à 

União Federal e ao MPF. 

 

0006820-63.2011.403.6100 - CAROLINA BALIEGO BODANESE(MT012115B - CAROLINA BALIEGO 

BODANESE) X REITOR DA FACULDADE DE DIREITO PROFESSOR DAMASIO DE JESUS(SP130203 - 
GASTAO MEIRELLES PEREIRA E SP222327 - LUCIANA MELLARIO) 

A impetrante CAROLINA BALIEGO BODANESE busca ordem em sede de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, impetrado contra ato do REITOR DA FACULDADE DE DIREITO PROFESSOR DAMÁSIO DE JESUS a 

fim de que seja determinado à autoridade que expeça, assine e registre o diploma e histórico escolar do curso de pós-

graduação frequentado em 2007.Relata que concluiu o Curso Extensivo Preparatório para os Concursos de Ingresso às 

Carreiras Jurídicas e a Pós Graduação no período 2007/2008, não possuindo qualquer pendência financeira com a 

instituição de ensino. Todavia, em que pese ter cumprido todos os requisitos para a conclusão do curso, até o 

ajuizamento da ação a autoridade não havia expedido o respectivo diploma. Argumenta que necessita do diploma em 

questão para apresentação em IES em que leciona para regularização com professora, sob pena de ser excluída do 

quadro docente.Ação inicialmente distribuída à Vara única de Subseção de Rondonópolis/MT (fl. 33) que determinou a 

remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 36).A liminar foi deferida (fls. 41/43).Devidamente notificada 

(fls. 48/49), a autoridade quedou-se inerte (fl. 50), razão pela qual o Ministério Público Federal requereu fosse 

novamente oficiada a prestar informações e manifestar-se quanto ao cumprimento da liminar (fl. 51).Em seguida, a 

autoridade informou que o certificado da impetrante encontrava-se disponível para ser retirado (fls. 54/73), do que foi 

dado vista à impetrante (fl. 74).O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança em razão da carência 

superveniente de ação, nos termos do artigo 267, VI do CPC (fl. 76).Intimada a manifestar interesse no prosseguimento 

do feito (fl. 78), a impetrante quedou inerte (fl. 79).É O RELATÓRIO.DECIDO.A questão de fundo a ser dirimida na 
lide já foi solucionada com a expedição do certificado e disponibilização para retirada da impetrante.Com efeito, 

intimada a prestar informações a autoridade tão somente noticiou o cumprimento da liminar e a expedição do 

documento pleiteado, não se opondo à decisão liminar que determinou a emissão do certificado ou trazendo qualquer 

justificativa para a demora no atendimento do requerimento da impetrante.Em tais condições, resta caracterizado o 

reconhecimento, pela autoridade, do direito pleiteado pela impetrante, diante do cumprimento da ordem sem qualquer 

oposição. Registro que não há que se falar em perda de objeto, posto que o certificado pleiteado somente foi emitido por 

força da liminar concedida, sendo que eventual perda de objeto somente teria se configurado se o pedido de expedição 

do documento tivesse sido analisado em tempo anterior à ordem judicial, o que de fato não ocorreu.Em caso 

assemelhado ao debatido nos autos, assim entendeu o E. TRF da 5ª Região:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCESSÃO DE TÍTULO DE ESPECIALISTA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, II DO CPC. TEORIA DO FATO 

CONSUMADO. 1. Trata-se de Remessa Ex Officio de sentença prolatada em Mandado de Segurança que concedeu a 

medida, confirmando a liminar, para determinar que a impetrada emita o título de especialização na área de Engenharia 

Elétrica. 2. A decisão baseou-se nas próprias informações prestadas pela autoridade coatora que, ao informar o efetivo 

cumprimento da medida liminar, requereu a extinção do processo, sem se insurgir contra a decisão, o que configurou o 

reconhecimento implicito do direito invocado pelo impetrante. 3. De fato, ao prestar suas informações a autoridade 

coatora não se opôs ao pedido, informando o cumprimento da medida liminar que determinou a expedição do título de 
especialização em Engenharia Elétrica ao impetrado. Ademais, quando o impetrante ingressou com o mandamus em 

juízo tinha sua pretensão resistida, implicando a conduta da autoridade coatora em reconhecimento do pedido que 

conduz à procedência do pedido, nos termos do art. 269, II do CPC. 4. Ademais, a hipótese em foco recai na Teoria do 

Fato Consumado, eis que, a concessão do título de especialista em Engenharia Elétrica ao impetrante deu-se desde a 

concessão da medida liminar, a qual foi confirmada por sentença. 5. Recurso ex officio conhecido e improvido. 

(negritei)(TRF 5ª Região, Segunda Turma, Processo REO 200384000041686, Relator Francisco Barros Dias, DJ 

04/02/2009)Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido com fundamento no artigo 269, II do CPC e, em 

consequência, CONCEDO a segurança pleiteada para determinar à autoridade que expeça imediatamente o diploma da 

impetrante Carolina Baliego Bodanese, desde que a aluna tenha cumprido todos os requisitos acadêmicos necessários à 

sua certificaçãoSem condenação em verba honorária (Súmula 105 do STJ ).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame 

necessário (Lei nº 12.016/99, art. 14, 1º).P.R.I.C.São Paulo, 1º de agosto de 2011. 
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0009082-83.2011.403.6100 - TECELAGEM GUELFI LTDA(SP222420 - BRUNO SOARES DE ALVARENGA) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X UNIAO 

FEDERAL 

A impetrante TECELAGEM GUELFI LTDA. busca ordem em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, 

impetrado contra ato do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM 

SÃO PAULO objetivando (i) a análise de seis débitos previdenciários discutidos nos autos, afastando-se o 

entendimento de que não se enquadram no conceito de ato não definitivamente julgado, (ii) retificação das multas de 

mora lançadas até o limite de 20%, se maior, ou mantido o valor lançado, se menor e (iii) a imputação dos pagamentos 

realizados antes da edição da MP nº 449/2009 aos débitos na forma retificada, bem como nos demais pagamentos 

realizados nos termos da Lei nº 11.941/09, expedindo-se nova certidão de dívida ativa.Relata, em síntese, que possui 

seis débitos de contribuições previdenciárias que foram incluídas no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Afirma que mesmo tendo aderido ao favor legal, a autoridade ainda não determinou a retificação do percentual de multa 

de mora aplicável a cada débito, consoante as alterações promovidas pela lei do parcelamento na Lei nº 8.212/91, bem 

como regulamentadas pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14/2009. Reclama a aplicação do artigo 106 do CTN, por 

entender que embora sejam débitos inscritos em dívida ativa e com execução fiscal ajuizada tratam-se de atos não 

definitivamente julgados.A análise do pedido de liminar foi reservada para após a vinda das informações (fl. 56).A 

União apresentou (fl. 63) e teve deferido (fl. 71) pedido de ingresso no pólo passivo do feito.Notificada (fl. 61), a 
autoridade apresentou informações (fls. 65/70). Alegou, em síntese, que dos seis débitos discutidos nos autos, dois já 

foram liquidados antes da edição da MP nº 449/2009 (CDAs nº 670463285 e nº 601251091), sobre dois incide multa de 

10% (CDAs nº 393482987 e nº 393482995) e sobre os outros dois a multa é de 20% (CDAs nº 370463277 e nº 

603161650). Desta forma, não há qualquer ato ilegal ou abusivo praticado pela autoridade a justificar a impetração do 

mandamus.O Ministério Público Federal requereu a intimação da impetrante para juntar demonstrativo que reflita o 

benefício econômico almejado que, mostrando-se incompatível com o valor atribuído à causa, seja determinada a 

correção e o respectivo recolhimento das custas complementares. Quanto ao mérito, entendeu desnecessária 

manifestação do órgão ministerial por versar a demanda sobre direitos individuais disponíveis, bem como por estarem 

as partes devidamente representadas (fls. 75/77).É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, indefiro o requerimento 

formulado pelo parquet para intimação da parte impetrante a retificar o valor da causa. Com efeito, na via do mandado 

de segurança o que se busca é a anulação de ato praticado por autoridade, tido por ilegal e abusivo ou a determinação 

para a prática de determinado ato quando há omissão da autoridade, não sendo objeto do mandamus a reparação 

econômica. In casu, a alegação é de que a autoridade omitiu-se em reduzir o valor da multa aplicada sobre os débitos 

discutidos, em razão de legislação superveniente mais benéfica, sendo este o objeto da ação. Trata-se de pedido de 

revisão das multas aplicadas a seis inscrições em dívida ativa relativas a débitos previdenciários, objetivando a 

impetrante sua redução até o limite de 20% nos termos do artigo 61 da Lei nº 9.430/96, se maior ou, se inferior a esse 

percentual, que seja mantido o valor lançado,nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.212/91. Como consequência da revisão 
da multa e, por consequência, do valor do débito, requer a expedição de nova Certidão de Dívida Ativa.Com as 

informações prestadas pela autoridade, entendo que a segurança deve ser denegada.Os débitos discutidos pela 

impetrante, sobre os quais pretende a redução da multa, são os seguintes (fl. 3): 370463277, 370463285, 601251091, 

603161650, 393482987 e 393482995.Verifico, inicialmente, que as inscrições nº 370463285 e nº 601251091 já foram 

há muito liquidadas, respectivamente, em 08.05.2007 e 19.09.2008, conforme informações trazidas pela autoridade e 

confirmadas em consulta ao sistema Dataprev (fl. 68).Além disso, sobre os débitos nº 393482987 e nº 393482995 foi 

aplicada multa de 10%, conforme se verifica no extrato de fl. 70, mediante simples cálculo aritmético. Assim, sobre o 

débito nº 393482987 de R$ 295.708,16 foi aplicada multa de 29.570,82, o que equivale a 10% do principal, o mesmo 

ocorrendo em relação ao débito nº 393482995, com multa de R$ 2.769,25 sobre um valor principal de R$ 27.692,43.Por 

fim, sobre os débitos nº 370463277 e nº 603161650 foi aplicada multa, respectivamente, de R$ 8.697,92 e R$ 

212.913,69, que equivalem a 20% do valor de cada principal (R$ 43.489,68 e R$ 1.064.568,18).Face a todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança pleiteada.Sem condenação em verba honorária (Súmula 

105 do STJ ).Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, 2 de agosto de 2011. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0030416-57.2003.403.6100 (2003.61.00.030416-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025944-47.2002.403.6100 (2002.61.00.025944-3)) LATICINIOS TIROLEZ LTDA(SP107972 - SOLVEIG 
FABIENNE SONNENBURG E SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA) X CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP 

Considerando o retorno dos autos do E. TRF, arquivem-se dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0014101-07.2010.403.6100 - CARLOS EDUARDO LUCARELLI(SP227679 - MARCELO NAUFEL) X UNIAO 

FEDERAL 

O autor propõe a presente medida cautelar, com pedido de liminar, objetivando afastar a exigibilidade da contribuição 

social incidente sobre a comercialização da produção rural - FUNRURAL. Impugna a exigência tributária. Invoca o 

precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do recurso extraordinário nº 363.852.A liminar foi 

deferida.Citada, a União Federal contestou o pedido. Suscitou a ocorrência de prescrição do direito à restituição dos 

valores recolhidos pela autora. No mais, pugna pela improcedência do pedido.O autor apresentou réplica.É o 
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RELATÓRIO.DECIDO.O processo cautelar se caracteriza pelo seu caráter instrumental, servindo de garantia 

processual, de forma a preservar o bem da vida até a solução definitiva do litígio, exigindo para a sua procedência a 

presença de dois requisitos suficientemente conhecidos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.Nos autos principais 

proferi decisão julgando procedente o pedido deduzido, reconhecendo a pertinência da tese esposada pela parte 

autora.Desse modo, encontrando no ordenamento jurídico e na análise dos fatos deduzidos pelas partes guarida à 

pretensão do autor, justifica-se a concessão da cautela sob o fundamento da presença do fumus boni iuris, aliado ao 

periculum in mora, não restando à presente medida outra sorte senão a sua procedência.Face ao exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação.Considerando a fixação de sucumbência na ação principal, deixo de 

fixar condenação em verba honorária na presente ação cautelar.Condeno a União Federal ao reembolso das custas 

processuais despendidas nesta cautelar.P.R.I.São Paulo, 28 de julho de 2011. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0035090-06.1988.403.6100 (88.0035090-9) - TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA(SP017139 - FREDERICO 

JOSE STRAUBE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X TIMKEN DO BRASIL 

COM/ E IND/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 438/463: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0018740-06.1989.403.6100 (89.0018740-6) - ANTONIO JOSE MADALENA X ANTONIO PEDRO SIMOES X 
ANTONIO SEGURA PARRA X CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.EPP X FARIZ BESTANA 

X HELIO DECARO X JAVEP-VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA X JOAO BATISTA BRANDAO DO 

AMARAL X JOAO CICERO PRADO ALVES X JOSE APARECIDO AMBROSIO X LAUDEMIR TADEU TENCA 

X MARIA CONSUELO FIGUEIREDO X IND/ JAUENSE DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA X PAULO 

WAGNER BATTOCHIO POLONIO X MONCARF-MONTAGENS E PINTURAS INDUSTRIAIS S/C LTDA X 

NAIR DE SANTI BALTAZAR X PEDRO FRANCA PINTO NETO X SANDRA APARECIDA SANTORSULA 

MOLINA X SINEZIO DE OLIVEIRA LEME X VICENTE GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR X WILSON 

PASCHETO X MOACYR ZAGO(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - 

LUIZ FERNANDO HOFLING) X ANTONIO JOSE MADALENA X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à autora da comunicação de pagamento integral do precatório expedido em favor da Javep-Veículos Peças 

e Serviços Ltda. Em requerendo a expedição de alvará de levantamento, informe o nome do beneficiário, indicando o n. 

do RG e do CPF do mesmo. Atendida a determinação supra, expeça-se alvará, intimando-se para sua retirada e 

liqüidação no prazo regulamentar, aguardando-se em arquivo, sobrestado, nova comunicação de pagamento. Com 

relação ao pagamento de fls. 1066, aguarde-se decisão do agravo de instrumento para fins de expedição de alvará de 

levantamento. I. 

 

0042628-96.1992.403.6100 (92.0042628-0) - MERCADO A DESPENSA LTDA(SP012665 - WILLIAM ADIB DIB E 
SP011482 - PAULO AUGUSTO DE CARVALHO CERTAIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO 

HOFLING) X MERCADO A DESPENSA LTDA X UNIAO FEDERAL 

A fim de subsidiar esse Juízo na apreciação da causa, remetam-se os autos ao contador judicial para a apuração da conta 

de liquidação, nos termos da sentença e v. acórdão. Após, dê-se vista às partes e tornem conclusos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0047093-46.1995.403.6100 (95.0047093-4) - ABB LTDA(SP024168 - WLADYSLAWA WRONOWSKI E SP048604 

- IRAI FLORENTINO DOS SANTOS PALLADINO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA 

NOVA E SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO 

TEIXEIRA MARANHAO SA) X ABB LTDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Fls. 422 e ss: manifestem-se as partes no prazo de 10 (Dez) dias.Após, tornem conclusos.I. 

 

0062097-26.1995.403.6100 (95.0062097-9) - BANCO CIDADE S/A(SP083755 - ROBERTO QUIROGA 

MOSQUERA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X UNIAO FEDERAL X BANCO 

CIDADE S/A 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 
 

0050192-48.2000.403.6100 (2000.61.00.050192-0) - MARIA EUNICE DA SILVA(SP090130 - DALMIR 

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) X MARIA EUNICE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o retorno dos autos do E. TRF, arquivem-se dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0013011-08.2003.403.6100 (2003.61.00.013011-6) - DEOLINDA LUIZA PINTO PADILHA X CELIA MARIA 

GUASTALDI X MIRIAN APARECIDA CHABARIBERY LIBORIO X FERNANDO ANIBAL FELIPELLI X 

NILVA APARECIDA BONTEMPI ANDREOSSI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X DEOLINDA LUIZA PINTO PADILHA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Considerando o retorno dos autos do E. TRF, arquivem-se dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0032532-60.2008.403.6100 (2008.61.00.032532-6) - HERAIDA BARBOSA MARTINS(SP102335 - SAVINO 

ROMITA JUNIOR E SP226425 - DEBORA CRISTINA ROMITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X HERAIDA BARBOSA MARTINS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o retorno dos autos do E. TRF, arquivem-se dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0017666-13.2009.403.6100 (2009.61.00.017666-0) - EVELAINE NOVAES PINTO(SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA E SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X EVELAINE NOVAES 

PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 84 e ss: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.I. 

 

0015205-34.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

SANDRA DE ARAUJO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA DE ARAUJO SILVA 

Fls. 55: indefiro por ser diligÊncia que incumbe à parte.Aguarde-se a resposta do ofício encaminhado à Receita Federal 

no arquivo, sobrestado.I. 
 

0024382-22.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X PATRICIA FRANCISCA DA SILVA ARAUJO(SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PATRICIA FRANCISCA DA SILVA ARAUJO 

Fls. 93: defiro, pelo prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

0003529-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X FABIO ROBERTO VAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FABIO ROBERTO VAZ 

Intime-se a CEF a regularizar sua representação processual, tendo em vista que o substabelecimento de fls. 34 não está 

assinado.Ainda, ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, 

nos termos do art. 475-J do CPC.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  
 

Expediente Nº 6205 
 

MONITORIA 
0015774-74.2006.403.6100 (2006.61.00.015774-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X ROBERT PERET MORAES(SP152499 - ANDREA ELIAS DA COSTA) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação monitória em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da 

importância de R$7.886,80 (sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais, e oitenta centavos), com os acréscimos legais até 

a data do efetivo pagamento, estando a quantia atualizada até a propositura da demanda, devido ao inadimplemento da 

parte requerida, deixando de dar o devido cumprimento ao contrato travado entre as partes. Alega a parte autora que 

estabeleceu Contrato de Crédito Rotativo/cheque azul, em 2002, no valor inicial de R$3.000,00. Alega que a parte 

requerida, após a utilização do limite fornecido, tornou-se inadimplente, existindo débito na quantia ora requerida, de 
acordo com os índices de atualização pactuados entre as partes na oportunidade do contrato. Com a inicial vieram os 

documentos. Após inúmeras tentativas de citação da parte requerida, restando todas infrutífera, permanecendo a parte 

autora omissa no fornecimento do endereço para citação da parte requerida por três anos, providenciou-se a citação por 

edital. Citada por edital, a parte requerida deixou de apresentar embargos monitórios, sendo-lhe nomeado curador 

especial, nos termos do artigo 9º, II, do CPC. A Curadora apresentou embargos monitórios, alegando a unilateralidade 

dos documentos produzidos, os juros excessivos, a impossibilidade da aplicação de comissão de permanência em 

cumulatividade com os juros e a correção monetária. Por fim contestou por negativa geral. Recebido os embargos 

monitórios, suspendeu-se a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1102 do CPC, sendo desde logo intimada 

a parte autora para manifestar-se sobre a impugnação apresentada. Manifestou-se, então, o embargado, posicionando-se 

contra as alegações da requerida, apresentando Impugnação, requerendo a improcedência dos embargos ofertados. As 

partes foram intimadas para manifestarem-se sobre as provas a serem produzidas, sem nada requererem. A defensora 

dativa foi substituída pela Defensoria Pública. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. 

Conheço do processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, 

diante da desnecessidade de provas a serem produzidas, seja em audiência seja fora da mesma, encontrando-se o 

processo instruído com os documentos essenciais. Diante da irresignação da parte requerida, por meio de seu curador 

especial, através de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do mandado inicial, 
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submetendo-se o feito ao rito ordinário. Sabe-se, porque a jurisprudência e doutrina são pacificas nesta definição, que, 

documento escrito é aquele que traz ao julgador credibilidade, tanto no que diga respeito ao seu conteúdo, bem como no 

que se refira a sua autenticidade e eficácia probatória, podendo ser originário do devedor, do credor ou mesmo de 

terceiro, formado por um único documento ou por um conjunto de documentos. Assim, nestes exatos termos, os 

documentos acostados aos autos pela parte autora, vez que se encontram os contratos de financiamento travados entre as 

partes, as planilhas de evolução das dividas, bem como a os demonstrativos de débito, de modo a servir os documentos 

acostados aos autos como prova escrita sem eficácia de titulo executivo a ensejar ação monitória. Neste exato sentido a 

súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nº. 247, prevendo: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. Assim, 

exatamente na esteira do que anteriormente já anotado, o Egrégio Tribunal entende que, conquanto o contrato rotativo 

de crédito não tenha liquidez para figurar como titulo executivo judicial, é documento hábil para a comprovação do 

débito, ensejando ação monitória. Este o presente caso, posto que a situação se passa para os contratos rotativos de 

créditos e similares. O contrato é negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo de vontades com o fim de criar, 

modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de fato que estabelece relação 

jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Daí se observar 

que as obrigações não resultam imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas também de acordo de 

vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a norma preestabelecida, 

advinda esta do estado ou das partes. Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois 
princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a 

liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o 

acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, 

possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e 

eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual. A autonomia da 

vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, acima referido, 

significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, ninguém pode ser 

obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre manifestação de vontade, 

no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará pelo mesmo obrigado. 

Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se também a liberdade 

contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as partes contratantes 

fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio contratual, tem-se a 

possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no ordenamento jurídico, 

podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons costumes e a lei. Atenta-se 

que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos bons costumes e da ordem pública, sendo 

validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado contrato, há o que se 

denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus desideratos cláusulas 
contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da 

obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao 

cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados. 

Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto 

ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral, porque, em 

princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O contrato impõe, então, aos contratantes 

um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. Consequentemente descumprindo 

culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, ressarcindo o contratante prejudicado. Estes os traços 

da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida e livremente assumida pela ora requerida. Nesta 

esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação por execução voluntária e exata por 

parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige para o cumprimento da obrigação o 

pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado. Considerando-se que tenho por legal as cláusulas 

contratuais, e adequadamente executadas pela autora, certo que não há ilegalidades a serem levantadas, restando a 

dívida certa nos termos em que apresentadas pela autora. A produção unilateral dos documentos apresentados não os 

impregna de nulidade, posto que, a uma, o Juiz os analisa considerando tal fato, e, portanto, verificando a correção do 

conteúdo apresentado. A duas, a parte poderia ter feito contraprova, pelo que não optou. A três, não se trata de 

documentos elaborados segundo posicionamento da parte interessado, necessitando de sua interpretação subjetiva, esta 
não é a situação posta, mas sim de documentos produzidos objetivamente, tanto em prol da parte autora como da parte 

ré, caso houvesse alguma discrepância em seu desfavor. A quatro, em determinados documentos houve a intervenção de 

ambas as partes, como é o caso do documento essencial, o contrato. Nesta linha tal assertiva não merece prosperar, 

devido ao cotejo entre a realidade e os dados apresentados efetivado por este Juízo na averiguação dos documentos. Não 

se pode acolher a alegação de excessividade de juros, visto que não houve o computo destes nos cálculos efetuados pela 

credora autora. Vê-se que ao optar pela incidência de comissão de permanência, nos termos em que contratado pelas 

partes e permitido pela legislação, não cumulou com juros algum. Indo adiante. No caso de impontualidade, segundo 

cláusulas contratuais, a Comissão de Permanência é obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito 

Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da 

taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. E essa regra foi de fato aplicada na exata medida em que 

contratada e econômica prevista e aplicada, sem ressalvas a serem feitas, pois se coaduna com o alhures explanado, 
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sobre a legislação de regência das Instituições Financeiras. Representa a comissão de permanência valor cobrado no 

mutuo após o vencimento da obrigação, em dando seu inadimplemento, portanto. Vale dizer, não incide arbitrariamente 

e em desconsideração das demais regras traçadas no contrato, mas sim incidindo somente no caso de inadimplemento 

estando prevista regularmente no contrato travado entre as partes, e executada de acordo com a previsão. Veja-se que a 

Comissão de Permanência em si não traz ilegalidades contratuais, posto que o Banco Central do Brasil, com poderes 

conferidos pelo Conselho Monetário Nacional - CMN -, através da Resolução nº. 1.129/1986, na forma do artigo 9º, da 

Lei 4.595/64, facultou aos Bancos e sociedades de arrendamento mercantil a cobrança da taxa em questão, que, de 

acordo com a regra citada, claramente vem estabelecido poder dar-se sua incidência cumulativamente aos juros de 

mora. Portanto, o que não se poderá ter, e somente nesta medida, assim ocorrendo se terá base para o litígio nestes 

termos de ilegalidade, é quando se tiver a cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios e a 

multa contratual. Deve-se aqui notar que não se trata de incidir a comissão de permanência e mais taxa de rentabilidade 

como faz o embargante parecer, mas sim que esta taxa compõem o cálculo da comissão, daí sua legalidade. Deixa-se 

registrado, ainda, que a comissão de permanência é taxa vinculada à taxa média de mercado, no período da 

inadimplência, sendo, destarte, tal taxa, não arbitrada aleatoriamente pela credora, instituição financeira, mas sim 

definidas pelas autoridades monetárias, ante as oscilações econômico-financeiras, conforme a política monetária 

nacional adotada pelo Governo Federal, sendo, neste panorama perfilado, válida a composição da Comissão de 

Permanência pela utilização da taxa CDI (certificado de depósito interbancário). Neste tema destaca-se ainda a súmula 

294 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que prevê não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de 
permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato. 

Assim, existindo impontualidade no pagamento dos valores devidos, correta a incidência exclusiva da taxa em questão. 

Destacando-se ainda que os CDI são títulos virtuais, negociados por instituições financeiras, que possibilitam a captação 

de recursos financeiros por instituições que se encontram monetariamente com problemas de caixa, sendo estabelecida 

uma remuneração para cada operação. Tendo sido estes títulos criados pelo próprio Conselho Monetário Nacional e 

regulamentado pelo Banco Central, possuindo, por conseguinte, aval dos órgãos competentes para o assunto, com a 

devida regulamentação, fiscalização e divulgação. No mais, analisando a discriminação do débito constante dos autos, 

percebe-se que incidiu realmente a comissão de permanência, mas em momento algum foi a mesma cumulada com 

juros remuneratórios, multa contratual, ou ainda com outros encargos contratuais, bastando uma passada dolhos às fls. 

16 dos autos para esta constatação, bem como se poderá observar a planilha de evolução da dívida, que permite a 

constatação do quanto partiu a dívida e ao quanto chegou, com o acompanhamento de cada qual dos índices que 

incidiram. Fato é que fez a parte autora incidir somente a Comissão de Permanência e ainda apenas após o 

inadimplemento, sendo certa sua atuação na realização dos cálculos, inclusive na progressão apresentada dos valores. 

Portanto, no que se refere aos cálculos, tenho-os como correto, pois efetuados de acordo com as regras contratuais, que, 

por sua vez, como antes explanado, lícitas se caracterizaram. Diante do que somente resta acolhê-los para determinar-se 

a realização do pagamento pelo embargante. Vejo das planilhas anexadas aos autos que, a CEF efetivou o cálculo na 

esteira do que fora lícita e validamente contratado entre as partes, justificando a evolução da dívida e o montante final, 
não os cálculos ou os índices incidentes, mas sim o fato de a dívida existir há muito sem a devida quitação, sabendo-se a 

parte requerida ser devedora, sabendo dos elevados consectários a incidirem em inadimplementos com Instituições 

Bancárias, como a requerente, e ainda assim se omitindo no pagamento, de modo que ao final somente lhe caberá o 

ônus de seu inadimplemento. No mais, cláusula alguma pode ser vista como abusiva, posto que na esteira do permitido 

pela legislação vigente. Recebendo a parte credora determinado valor em seu beneficio, dele faz uso para posterior 

restituição, com os valores agregados pela utilização do capital alheio. Está-se, como se percebe, diante de mutuo, no 

caso, concessão de limite de crédito, plenamente possível no ordenamento jurídico, nos moldes em que travados. Tenho, 

portanto, como regular a execução do contrato e a cobrança da divida nos termos feitos pela requerente, sendo os 

requeridos devedores do montante total cobrado. Considerando tratar-se de representação atual da parte revel por 

defensora pública, sem direito a honorários advocatícios. Inserindo-se entre as funções institucionais da Defensoria 

Pública o exercício da curadoria especial, nos casos previstos em lei, conforme disposto no art. 4º, inciso XVI, da Lei 

Complementar n. 80/94; o que se somando ao previsto no artigo 46 da mesma lei, impede condenação em honorários 

advocatícios. Registre-se ser legalmente vedada a fixação de honorários em favor da Defensoria Pública da União, 

consoante disposição contida no art. 46, da referida lei complementar, do seguinte teor: Art. 46. Além das proibições 

decorrentes do exercício de cargo público, aos membros da Defensoria Pública da União é vedado: [...] III - receber, a 

qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas processuais, em razão de suas atribuições. 

Ante o exposto, DESACOLHO os embargos oferecidos e JULGO PROCEDENTE a demanda, ação monitória, para o 
fim de condenar o requerido ao pagamento de R$ R$ R$7.886,80 (sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais, e oitenta 

centavos), valor este corrigido a partir da propositura da ação, mediante a aplicação das taxas contratadas e na forma 

contratada. Outrossim, condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais. Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos da lei complementar nº. 80/94, artigo 46. P.R.I.  

 

0026190-04.2006.403.6100 (2006.61.00.026190-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP252027 - 

ROBERTA TAMAKI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X KELEN CRISTINA CYRILLO(Proc. 1376 - 

MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) X CARLOS CESAR CYRILLO X MONICA RAMOS 

CYRILLO(SP188157 - PAULO ROGÉRIO LOURENÇO DOS SANTOS) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, em que a parte autora pleiteia a condenação da parte ré ao pagamento 

de R$13.933,03 (treze mil, novecentos e trinta e três reais e três centavos), com os acréscimos legais até a data do 
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efetivo pagamento, estando a quantia atualizada até a propositura da demanda, devido ao inadimplemento da parte 

requerida, deixando de dar o devido cumprimento ao contrato travado entre as partes, para financiamento educacional, 

segundo as normativas governamentais. Para tanto alega a parte autora que contratou com a parte ré crédito para 

financiamento estudantil - FIES -, figurando devedor principal e fiador, conforme pólo passivo da demanda. Sendo que 

a parte devedora, ora requerida, deixou de efetuar os pagamentos devidos, e mesmo havendo tentativa extrajudicial para 

o recebimento dos valores, não logrou a parte requerente êxito. Com a inicial vieram os documentos. Citados os réus, 

apresentaram embargos monitórios, combatendo as alegações da parte autora, afirmando que o valor cobrado é 

excessivo. Recebido os embargos monitórios, suspendeu-se a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1102 do 

CPC, sendo desde logo intimada a parte autora para manifestar-se sobre as alegações apresentadas. A parte autora 

apresentou Impugnação aos Embargos Monitórios, reiterando seus pedidos iniciais e justificando o contrato travado 

entre as partes, sua legalidade. Intimadas as partes para requerimento de provas, requereu a parte ré a produção de prova 

pericial, o que foi deferido, com a nomeação da perita para tanto. Apresentaram as partes seus quesitos, que foram 

aceitos pelo Juízo, com autorização para utilização de eventuais assistentes técnicos. Veio aos autos o laudo pericial. 

Deu-se a intimação das partes para manifestação sobre a prova produzida. A parte autora manifestou-se favoravelmente 

às conclusões da perita, e a parte ré requereu esclarecimentos. Intimada a perita prestou esclarecimentos. As partes 

manifestaram-se sobre as conclusões técnicas, e novamente a parte autora manifestou-se favoravelmente à perícia, 

enquanto a parte ré requereu esclarecimentos. O pedido de novos esclarecimentos foi indeferido. Descordando a parte 

da decisão, pleiteou pela reconsideração. Mantida a decisão anterior, interpôs agravo retido. Intimada a parte adversa 
apresentou contraminuta ao agravo. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Entendo 

que o processo encontra-se em termos para julgamento, estando a convicção deste MM. Juízo devidamente formada 

com as provas apresentadas nos autos, sendo absolutamente desnecessária mais provas. Tenho, ademais, que a parte 

autora cumpriu o mister de apresentar os documentos indispensáveis e necessários para a causa, corroborados pela 

perícia técnica exemplarmente realizada. Ressalvo que a perita agiu com a técnica de sempre, guiando-se pela lei e pela 

ciência matemática e contábil à lide necessárias, sem tecer considerações pessoais e jurídicas, o que transbordaria sua 

atuação. As reiteradas manifestações da parte embargante no sentido de omissão da perita, somente se deram na 

tentativa espúria de levar àquela à considerações subjetivas. A interpretação dos cálculos matemáticos, assim como a 

interpretação de todos os demais fatos, no âmbito jurídico, cabe ao Juiz e não aos seus auxiliares. Passo ao mérito. 

Diante da irresignação da parte requerida, através de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da 

eficácia do mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário. Sabe-se, porque a jurisprudência e doutrina são 

pacificas nesta definição, que, documento escrito, exigido para ação monitória, é aquele que traz ao julgador 

credibilidade, tanto no que diga respeito ao seu conteúdo, bem como no que se refira a sua autenticidade e eficácia 

probatória, podendo ser originário do devedor, do credor ou mesmo de terceiro, formado por um único documento ou 

por um conjunto de documentos. Assim, nestes exatos termos, os documentos acostados aos autos pela parte autora, vez 

que se encontra o contrato de financiamento travado entre as partes, o histórico do contrato, a planilha e a evolução da 

dívida, de modo a servir os documentos acostados aos autos como prova escrita sem eficácia de titulo executivo a 
ensejar ação monitória. Neste exato sentido a súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nº. 247, prevendo: O 

contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil 

para o ajuizamento da ação monitória. Assim, exatamente na esteira do que anteriormente já anotado, o Egrégio 

Tribunal entende que, conquanto o contrato rotativo de crédito não tenha liquidez para figurar como titulo executivo 

judicial, é documento hábil para a comprovação do débito, ensejando ação monitória. Este o presente caso, posto que a 

situação se passa para os contratos rotativos de créditos e similares. Portanto, diante destas considerações, não encontra 

ampara a preliminar levantada pela parte embargante, posto que o que se tem são documentos sem eficácia de titulo 

executivo, indicando, contudo, a existência da dívida e do montante cobrado, por documentos suficientes para a 

propositura da demanda. O contrato é negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo de vontades com o fim de criar, 

modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de fato que estabelece relação 

jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Daí se observar 

que as obrigações não resultam imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas também de acordo de 

vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a norma preestabelecida, 

advinda esta do estado ou das partes. Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois 

princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a 

liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o 

acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, 
possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e 

eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual. A autonomia da 

vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, acima referido, 

significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, ninguém pode ser 

obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre manifestação de vontade, 

no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará pelo mesmo obrigado. 

Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se também a liberdade 

contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as partes contratantes 

fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio contratual, tem-se a 

possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no ordenamento jurídico, 

podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons costumes e a lei. Atenta-se 
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que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos bons costumes e da ordem pública, sendo 

validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado contrato, há o que se 

denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus desideratos cláusulas 

contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da 

obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao 

cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados. 

Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto 

ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral, porque, em 

princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O contrato impõe, então, aos contratantes 

um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. Consequentemente descumprindo 

culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, ressarcindo o contratante prejudicado. Somente em 

havendo justificativa caberá a anulação de clausula contratual, e justificativa acolhível seria aquela que viesse 

comprovando a abusividade, desproporção, o que não é o caso. Alegações de irregularidades, ilegalidades, 

inconstitucionalidades ou outras que sejam em face das cláusulas contratuais, como índices utilizados, forma de 

pagamento e cálculos, juros etc., em nada, absolutamente nada amparam para levar ao descumprimento deliberado do 

contratado. Travou-se o contrato nos exatos termos, sem levantar qualquer ilegalidade antes do recebimento e utilização 

dos valores, não sendo cabível que agora, somente após a demanda, venha efetivar estas alegações com o claro objetivo 

de esquivar-se ao cumprimento de seu dever obrigacional. Estes os traços da presente demanda, que decorre de 
obrigação contratual valida e livremente assumida pela ora requerida. O FIES, criado em 1999, para substituição do 

antigo Programa de Crédito Educativo - PCE/CREDUC -, consistindo em um Programa de Concessão de 

Financiamento Estudantil, efetivado sob o controle do Ministério da Educação, destinado a financiar a graduação no 

Ensino Superior de estudantes que não tenham condições de arcar com os custos de sua formação e estejam 

regularmente matriculados em instituições não gratuitas, desde que estas estejam cadastradas no Programa em questão, 

e ainda tenham alcançado avaliação positiva nos processos conduzidos pelo MEC. Para tanto se criou um modelo 

específico de contrato, com diferentes regras, por exemplo, no que se refere ao pagamento, também quanto à forma de 

amortização do financiamento, sempre a fim de viabilizar o Programa por um lado, e por outro, viabilizar ao estudante, 

sem recursos, tanto que tendo de valer-se do sistema em questão, a realização de formação superior. Diferentes regras 

quando cotejado com o antigo Programa de Crédito Educativo existente, corrigindo as imperfeições lá verificadas, ao 

ponto de gerar a insustentabilidade do sistema, por falta do retorno dos valores mutuados. Encontra sua disciplina na 

Lei nº. 10.260/2001, por Portarias do MEC, em especial as de nº. 1.725 e 2.729, bem como por Resoluções do Conselho 

Monetário Nacional, nº. 2647/99, que estabeleceram os prazos, formas de amortização, taxa de juros, restando a CEF 

com atribuição para dispor apenas sobre as condições gerais de financiamento. Importante frisar que este programa foi 

estabelecido sem privilégios, decorrendo a concessão dos valores a serem mutuados de critérios de seleção impessoais e 

objetivos. Por este modelo específico criado, com benefícios tanto ao sistema como ao estudante, tem-se que se 

estabelecem entre as partes o contrato de mútuo no seguinte sentido, um valor total, que será mutuado em partes, com as 
liberações constantes dos valores necessários para cada semestre ou ano letivo a ser imediatamente cursado, fazendo-se 

constantemente os Aditamentos necessários para o alcance daquele valor, de modo que ao final, somando-se todos os 

valores mutuados, chega-se ao valor total desde o início contratado. Dai porque nos contratos há uma cláusula em que 

consta o objeto do contrato, e neste o limite de crédito global para o financiamento em questão. Outra característica será 

que, tendo em vista que se contrata um total de financiamento, e na seqüência vai-se autorizando o levantamento dos 

valores necessários para cada semestre do curso, tem o contrato prazo de utilização do recurso financiado, 

correspondente ao prazo de duração regular do curso em que o estudante, mutuário, estiver matriculado. Assim, com 

este Programa, vê-se o Estado na aplicação de uma política pública, tomando medidas concretas para beneficiar o 

acesso à educação. Isto se dá na exata criação de um sistema que pelos seus termos beneficia aquele que não possui 

condições financeiras, no momento de cursar o ensino superior, a valer-se de recursos públicos, para somente em um 

segundo momento efetuar o pagamento dos valores, quando, presumiu o legislador, já estaria inserido no mercado de 

trabalho, tanto que os pagamentos vão evoluindo com o tempo, a fim de se alcançar a lídima adimplência da dívida. 

Evolução, aliás, que melhor coaduna-se com a tabela price. Destaca-se, destarte, que as regras criadas pelo sistema por 

si só já levam ao atendimento do direito à educação, sopesando tratar-se de um direito fundamental, a que o Estado tem 

dever de promover. Este seu desempenho no caso, dá-se para o ensino superior para os necessitados, da forma descrita 

na legislação, vale dizer, com juros ínfimos considerando a economia brasileira, o custo do dinheiro no país e os juros 

incidentes nos demais empréstimos que não se incluam nesta categoria. Estes os traços da presente demanda, que 
decorre de obrigação contratual válida e livremente assumida pela ora requerida. Nesta esteira sabe-se que o pagamento 

stricto sensu é forma de extinção da obrigação por execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o 

modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que 

fora anteriormente contratado. Somente em havendo justificativa caberá a anulação de cláusula contratual, e 

justificativa acolhível seria aquela que viesse comprovando a abusividade, desproporção, o que não é o caso. Até 

mesmo porque as regras cumulativas de taxas e juros somente incidem em não havendo o adequado pagamento, e não 

normalmente. Veja-se que por ter a parte contratante descumprido com sua obrigação, é que se tem a incidência das 

cláusulas com as quais livremente concordou. As cláusulas contratuais, em princípio, devem ser mantidas e respeitadas, 

com o adequado cumprimento, uma vez que as partes livremente pactuam o contrato, e nem se diga tratar-se de contrato 

de adesão, pois ainda aí haverá ou não a possibilidade da parte contratá-lo, já que a mesma não é obrigada, coagida, a 

travá-lo, mas sim o faz para suprir suas necessidades econômicas à época. Ademais, especificamente no caso de 
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contrato FIES, este vem traçado, já abstratamente, com normas tendentes ao benefício do indivíduo, pois o fim visado é 

possibilitar o estudo, e não o enriquecer a Instituição Financeira, e dentro desta filosofia é que a autora coloca-se. 

Contudo, por mais benéfico que tente ser o contrato, não é possível autorizar ao mutuário simplesmente não quitar 

valores devidos, a contrapartida dos valores mutuados, em sua restituição, é impositiva, e mais, tem de dar-se nos 

termos em que estabelecido no contrato. Agora, poder-se-á averiguar ilegalidades por desproporção ou desequilíbrio nas 

específicas cláusulas travadas, esbarrando-se, por via de consequência, na execução do contrato. Ocorre que, como se 

vê na sequência da decisão em questão, cada cláusula veio em conformidade não só com o ordenamento jurídico, mas 

também com as minúcias do contrato de financiamento pactuado entre as partes, não havendo qualquer fundamento 

para as presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o 

fim de proteger a parte mais fraca na relação consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual 

sob sua alegação, já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, 

os quais não coadunam com o enriquecimento sem causa, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois 

apesar de ter se valido do montante mutuado, agora resiste o mutuário ao devido pagamento, desejando, através do 

Judiciário, alterar as cláusulas contratuais. Note-se ademais que a alteração que se deseja importaria em afetar a própria 

estrutura do contrato, posto que cada item estabelecido o vem na consideração de outro item estipulado. Destarte, 

estabelecem-se referidos juros e demais taxas contratuais considerando o prazo, o montante, a situação econômica da 

época, o risco. Ao alterar quaisquer dos itens contratuais, sob a alegação de ser a dívida impagável, está-se 

desconsiderando toda a situação inicial em que o contrato foi lidimamente estabelecido, sem que haja fundamentos para 
isto. Causando prejuízos então ao mutuante, o que não se justifica, posto a liberalidade com que travado o contrato. 

Ademais, especificamente no caso de contrato pactuado no seio do FIES, não se poderiam contratar juros diferenciados 

daqueles determinados pela lei à época da concessão do financiamento. O que de forma alguma prejudica a parte 

estudante, já que os juros previstos para o FIES correspondem a juros sempre inferiores ao da economia, geralmente 

estipulando para o contrato de financiamento de FIES juros entorno de 9%, 8%, 6%, conforme a época em que se dado. 

Como se percebem os juros vêm abaixo do que praticado nos demais contratos, exatamente pelo caráter de política 

pública que o FIES visa atender, possibilitando o estudo em nível universitário a mais pessoas, aprimorando o nível de 

educação dos brasileiros, atendendo as necessidades básicas para o ingresso no mercado de trabalho. Ainda nesta 

esteira, não encontra aplicação o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Este dispositivo prevê a 

inversão do ônus da prova, em prol do consumidor, quando o Juiz verificar a verossimilhança das alegações ou quando 

for o consumidor hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. Tais situações não se verificam no caso, 

a uma porque não há verossimilhança alguma nas alegações da parte autora, muito pelo contrário, pois em princípio o 

contrato vem sendo cumprindo conforme suas disposições; a duas, a parte autora não é hipossuficiente nos moldes 

requeridos pela lei consumeirista, pois segundo as máximas de experiência, isto é, conforme o que comumente se 

observa, tem conhecimento técnico suficiente, bem como econômico, para entender o necessário para pactuar com a 

parte ré, na medida em que nem mesmo se versa sobre contrato complexo. Conhecimentos técnico, destarte, posto que 

se alude nos termos do contrato ajustado pela autora, e nestes não há complexidade a requerer conhecimentos 
detalhados, pois se trata de financiamento, em que se recebe valores, por baixo custo, tendo posteriormente os mesmo 

que serem devolvidos, com os devidos acréscimos. Esta base sobre a qual se estabelece o acordo faz resplandecer o 

conhecimento suficiente da parte para ajustá-lo, sem se verificar hipossuficiência. Conhecimento econômico suficiente 

para afastar a hipossuficiência também neste ângulo, uma vez que teve condições de pleitear financiamento, em que se 

constatam as rendas iniciais necessárias para a época, ao menos suficientes para o recebimento do valor desejado; bem 

como posto que se trata de estudante a entrar, ao final do contrato, no mercado de trabalho, premissa do contrato. A 

parte autora pugna pelo reconhecimento da existência de relação de consumo entre mutuário e agente financeiro. É bem 

verdade que a jurisprudência vem inclinando-se a reconhecer nas relações entre Instituição Financeira e cliente relação 

de consumo, quanto mais após a súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nº. 297, dispondo que o CDC aplica-se 

aos Bancos. Contudo a presente relação, mais que relação jurídica entre banco e pessoa, é relação de financiamento, o 

que por si só se afasta da lógica e principalmente dos requisitos legais para o reconhecimento de relação consumeirista, 

haja vista que o mutuário não poderá ser visto como adquirente final, já que é inerente ao mutuo justamente a devolução 

do valor. Contudo, tendo em vista que o pleito de ver-se aqui relação de consumo, vem porque os reconvintes entendem 

que esta situação lhes é benéfica, ainda que consideremos a caracterização desta relação como relação consumeirista, no 

presente caso daí nada resta em favor deles. A alegação de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica 

não gera para a parte qualquer benefício, pois o que lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, 

mas sim o fundo, o direito material alegado. Veja que as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a 
legislação possibilita, não havendo que se falar assim em ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, 

porque o contrato em si somente traz cláusulas autorizadas por lei; a duas, o sistema de financiamento estudantil como 

um todo já vem em benefício do mutuário, trazendo regras benéficas ao mesmo, tanto que, por exemplo, como se verá a 

seguir inicia-se o pagamento com o valor irrisório, sendo aplicado ao devido juros de 9% ao ano. Portanto, concluo que 

não há que se reconhecer a abusividade de cláusulas contratuais. Assim, conquanto tenha este Julgador significativas 

restrições para ver no contrato de mutuo relação consumeirista, a fim de evitar maiores procrastinações, desde logo 

analisa as questões postas, considerando a viabilidade da relação presente como tal. Contudo, mesmo neste diapasão 

ver-se-á que não se configuram as ilegalidades requeridas pelos mutuários. Não encontra amparo eventual alegação de 

nulidade de cláusula, por se tratar de contrato de adesão, a que parece nos querer levar as partes devedoras ao alegarem 

que não tiveram a possibilidade de discutir as clausulas contratuais, que estavam previamente estabelecidas, 

caracterizando-a como abusiva, por desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso IV, do CDC, a justificar 
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declarações de nulidade da mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código Civil, em seus artigos 423 

e 424, complementando as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas Abusivas, dita o artigo 

supramencionado, são as que: estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 

desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;. Tem-se, portanto, por abusiva a cláusula 

que se mostra notoriamente desfavorável à parte mais fraca na relação contratual de consumo; sendo que será 

notoriamente desfavorável aquela que, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, cause um 

desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico - fornecedor -, Instituição Financeira. Assim, 

não é abusiva simplesmente por estar inserida em de contrato de adesão, pois mesmo que o contrato não fosse de adesão 

poderia ser abusiva se reconhecida suas características. É abusiva por trazer em si esta desvantagem notória ao 

consumidor. E mais, este desequilíbrio contratual será injustificado. Vale dizer, a cláusula abusiva é aquela clara e 

injustificadamente desfavorável ao consumidor. Bem andou a Lei Uruguaia disciplinadora das relações de consumo ao 

dispor: é abusiva, por seu conteúdo ou por sua forma, toda cláusula que determine claros e injustificados desequilíbrios 

entre os direitos e obrigações dos contratantes em prejuízo dos consumidores, assim como toda aquela que viole a 

obrigação de atuar de boa-fé. O fato de ter-se a relação em questão como consumeirista, o que nos leva à incidência dos 

CDC, e assim dos princípios, regras e direitos ali traçados, não se encontram qualquer justificativa para ver-se qualquer 

destes violados no presente contrato, pois, nos termos em que apresentada a demanda, como alhures se viu detidamente, 

não há qualquer ilegalidade ou violação de direitos com o método aplicado pela Instituição Financeira para a 

amortização da dívida, com os juros contratados, com a forma de cálculo, com os encargos acessórios, pois que, além 
de decorrerem de possibilidades legalmente conferidas à Instituição Financeira, decorrem do FIES, específico e 

diferenciado contrato de financiamento com regras legais a que a CEF está obrigatoriamente submetida, e nesta esteira 

atuou, pois de sua planilha constata-se que nada além do determinado, e na forma como determinado, na lei efetuou 

seus cálculos e atuou na execução do contrato. Outrossim, vantagem - segundo a ótica dos requeridos/reconvintes - 

alguma se vê nas disposições que não correspondam a direto beneficio da parte mutuaria, de modo que não há na 

relação a necessária desproporção entre as partes, a gerar o mencionado desequilíbrio contratual. Falar em juros 

abusivos no presente financiamento é totalmente desconhecer a realidade dos fatos. Os juros de 9% AO ANO implicam 

num dos juros mais benéficos cobrados de devedores, exatamente para viabilizar o contrato em questão, privilegiando 

aquele que decide estudar e se aperfeiçoar. E mais, nada há que se falar em capitalização de taxa mensal, posto que esta 

não ocorre no presente contrato. Prosseguindo quanto ao tema. Insurgem-se os embargantes relativamente aos juros 

aplicados, que entendendo abusivos - apuração do saldo devedor, mediante aplicação da taxa efetiva de juros de 9% 

(nove por cento) ao ano, com capitalização mensal, equivalente a 0,72073% ao mês, defendendo a aplicabilidade do 

disposto no art. 5º da Resolução do BACEN nº. 2282/1993, que limita a 6% os juros sobre o crédito educativo e contra 

a capitalização mensal de juros. Sem amparo legal, portanto, sendo o não acolhimento da alegação de ser decretado. A 

Lei nº. 9.288/96 e a Lei nº. 10.260/01, não limitaram os juros a 6% ao ano, bem como também não o fez o contrato 

travado entre as partes, assim, conquanto o réu alegue que o correto seria o percentual de 6%, esta alegação, tanto 

quanto ao anteriormente analisada, não tem respaldo, quer legal quer contratual. Ressalve-se aqui a natureza especifica 
deste contrato, regido por especificas regras, as quais deverão ser consultadas para termos ciência do percentual de juros 

autorizados a incidir. Em outros termos, o contrato travado no seio do FIES, será disciplinado por suas regras. Vê-se 

ainda a lei n. 10.260/01 que em seu artigo 5º, inciso II, dita que: Os financiamentos concedidos com recursos do FIES 

deverão observar o seguinte: ... II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde 

a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento; Sendo de observar-se, ainda, que o 

CMN, estipulou no contrato FIES juros de 9% ao ano, o que implica em capitalização mensal de 0,7207%. Assim, 

segue-se rigorosamente a legislação regular da questão, mas não é só, a observação por si só dos juros incidentes, em 

9% nos demonstra ser baixo o percentual, que no mais das vezes alcança números significativamente superiores, não 

havendo ai qualquer natureza abusiva a ser alegada. Devendo-se também somar-se à questão dos juros, o limite imposto 

pela legislação em questão, que fixa em seu artigo 5º, 1º, estabelece que o estudante financiado pelo programa em 

analise, FIES, trimestralmente não pagará mais que R$50,00 a título de juros. Neste sentido as disposições seguintes. A 

competência para regular a matéria está regulamentada na Lei 4.595/64 e foi conferido ao Banco Central do Brasil, por 

meio de Resoluções, dar publicidade e impor o cumprimento das decisões do CMN, consoante preconiza o art. 9º desse 

diploma: Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer cumprir as disposições que lhe são 

atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional. Ainda, prevê o art. 6º da 

Resolução nº 2.647/99 do Banco Central do Brasil: Art. 6º Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, 

bem como no caso daqueles que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 
9% a.a. (nove inteiros por cento ao ano), capitalizada mensalmente. Portanto, a taxa de juros de 9% ao ano está em 

conformidade com a previsão legal e deve ser aplicada, não se afigurando abusivos ou de onerosidade excessiva, 

encontrando-se, inclusive, em patamar inferior tanto aos das taxas praticadas pelo mercado financeiro. No que diz 

respeito aos juros nominais e juros efetivos, ora, sem qualquer amparo pelas regras matemáticas. Não se trata nem 

mesmo de posicionamentos jurídicos num ou noutro sentido, mas de pura aplicação da própria ciência matemática. Os 

juros efetivos não levam a nulidade por se ter maior percentual em cotejo com os juros nominais, uma vez que entre tais 

designações de juros há pequena variação própria da incidência dos juros nominais contratados ao ano aplicados 

mensalmente. Vale dizer, não se tratam de coisas distintas, mas sim da consideração e cálculo dos juros nominais, que é 

tomado anualmente, como juros incidente mês a mês, juros efetivos. É o mesmo juros considerado em períodos 

distintos. Pura questão matemática. É um mero cálculo matemático, sem qualquer ilegalidade, já que os juros efetivos 

decorrem da aplicação mensal da taxa nominal anual estabelecida no contrato. Ademais, a variação percentual de um 
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para o outro, quanto mais no presente caso, é insignificante, não sendo justificativa para descumprimento obrigacional. 

Não se vê no caso o anatocismo tal como descrito pela parte embargante devedora, já que esta cumulação de juros não é 

ínsita à tabela price, somente se configurando diante do não pagamento na época correta, contudo, ainda que assim não 

o fosse, tal fato por si só não qualifica o contrato e sua execução como ilegais. O anatocisma ou juros sobre juros 

expressa-se pela incorporação dos juros vencidos ao capital, e a cobrança de juros sobre o capital assim capitalizado, 

sucintamente, ter-se-á a cobrança de juros sobre juros, pois os juros anteriormente computados e devidos passam a 

integrar novamente a quantia principal. Alguns juristas dirão que quando contratados expressamente poderão incidir, 

pois decorrentes da livre manifestação de vontade das partes, outros dirão que ainda que contratados expressamente 

restam vedados pela nossa legislação, devido à Lei de Usura, Decreto nº. 22.626, de 07/04/1933, proibidora da 

contagem de juros sobre juros. Surgiram três súmulas dos Tribunais Superiores a regulamentar o assunto, as Súmulas 

121 e 596, ambas do Egrégio Supremo Tribunal Federal, e a Súmula 93 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Ditam, 

respectivamente, que: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionadas. As disposições do 

Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional. A legislação sobre cédulas de crédito 

rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros. Daí resulta que, ainda que as partes contratem 

juros sobre juros, resta o mesmo vedado, pois a capitalização de juros não se coaduna com o delineamento que se quer 

estabelecer para o setor econômico. Segunda conclusão vem no sentido de que, conquanto a convenção não possa trazer 

exceções aos juros sobre juros, não podendo pactuá-los, pode a legislação prevê-los, ainda assim, em sendo lei especial, 
diante da lei de usura, restará válida a incidência de juros sobre juros, pois haverá base legislativa autorizando a 

cobrança nesta forma. É o que se passou na súmula 96, do Superior Tribunal de Justiça, quando expressamente se 

reconheceu a não aplicação da regra de impossibilidade da capitalização, prevista no artigo 4º, do Decreto 22.626/33, 

diante do Decreto-Lei 167, que em seu artigo 5º admite especialmente a capitalização de juros. Ademais, não se pode 

perder de vista que somente haverá juros sobre juros se não houve adimplemento da obrigação anterior, posto que se 

esta foi quitada, o valor já foi amortizado e igualmente os juros correspondentes. Assim, é o inadimplemento, conduta 

imprópria com a qual não corrobora o ordenamento jurídico, que possibilita esta espécie de cálculo. Mesma situação 

observada diante das Instituições Financeiras, nos termos da Súmula 596, que tem por revogado o Decreto 22.626/33 

para as Instituições do Sistema Financeiro Nacional, pois para elas vige lei especifica, qual seja, a Lei nº. 4.595. Assim, 

fácil concluir pela correta previsão no contrato travado entre as partes, bem como na incidência dos juros sobre juros no 

presente caso, haja vista que há respaldo legal e jurisprudencial para tanto. Repise-se. Em se tratando de instituição 

financeira vigem as regras previstas na Lei nº. 4.595, que é a regente destas, e, assim, estão tais pessoas jurídicas 

autorizadas a aplicar juros sobre juros. Estabelecido o financiamento, por meio do crédito viabilizado dentro do FIES, 

cria-se a obrigação ao mutuário de restituir o valor principal mutuado, acrescido dos juros devidos pela utilização 

daquele valor, no prazo fixado. No caso, a restituição do valor devido é feita por meio de prestações mensais, e, 

posteriormente, do saldo devedor em aberto. Este pagamento periódico é o que se denomina de amortização. Assim, 

amortização pode ser definida como abatimento de dívida. No caso em questão, abatimento da dívida do financiamento 
educacional, por meio de pagamentos mensais, correspondentes à restituição de parte do valor principal mutuado, sendo 

os juros sempre calculados sobre o saldo devedor. A prestação paga neste âmbito, para quitar-se contrato de 

financiamento, será composta, portanto, de duas parcelas, a amortização, que é a restituição de parte do valor principal 

mutuado, e dos juros, que representam o custo pela utilização do capital alheio, sendo estes, como dito, calculados sobre 

o saldo devedor. Conseqüentemente falar-se em Sistema de Amortização é falar-se em como será calculada a prestação 

mensal do financiamento educacional, e assim no quanto será devido a título de saldo devedor, pois dependendo do 

sistema adotado, amortizar-se-á mais ou menos, e, portanto, ao final o resíduo será menor ou maior. É possível a 

contratação de diferentes sistemas de amortização, implicando em diferentes formas de restituição do valor mutuado e 

dos juros. Tem-se, então, a Tabela Price, instituído pela Lei de regência do FIES, nº. 10.260/2001, em que o valor das 

prestações mensais corresponde à amortização e juros. Neste sistema, o mutuário paga no começo do financiamento 

juros integrais sobre o valor do saldo devedor, de modo a ir diminuindo os futuros juros a ali incidirem, vez que a 

amortização vai acompanhando-o, inicialmente por um valor baixo, e posteriormente dedicado maior parte da parcela 

mensal à amortização. Não há em nosso ordenamento jurídico nenhuma norma que proíba a utilização da Tabela Price 

como fórmula matemática destinada a calcular as parcelas de amortização e de juros mensais. A aplicação da Tabela 

Price é comum nos contratos bancários. Ela não gera onerosidade excessiva. Trata-se de fórmula matemática destinada 

a calcular o valor da prestação, considerado o período determinado período de amortização e dada certa taxa de juros. 

Portanto, não constato irregularidade na forma de reajustamento das prestações, quanto a esse ponto. Neste caminhar, a 
utilização da tabela price para o pagamento na última fase contratual não gera prejuízos à parte financiada pelo sistema, 

posto que corresponderá a um plano de amortização com certo valor em prestações periódicas, iguais e sucessivas 

dentro do conceito de termos vencidos, pagando-se parte do montante principal e parte dos juros. Ora, aqui, quando se 

passa a ter o sistema de amortização pela tabela price, não se tem juros sobre juros, posto que os juros são pagos 

integralmente a cada prestação e, além desta parcela, paga-se ainda o valor correspondente a um certo valor para 

subtração do montante principal da dívida. A alegação de que a tabela price por si só leva ao juros sobre juros não 

encontra respaldo legal e muito menos técnico, já que isto não ocorre, pois, como ressaltado, os juros são pagos 

integralmente, não ocorrendo como nas fases anteriores, em que não se tinha o pagamento da dívida, mas de uma 

pequena quantia que mais servia para manter o lastro entre as partes, de modo que os juros integravam o saldo devedor. 

Entretanto, veja que mesmo nas duas etapas iniciais do contrato de financiamento não há ilegalidade pela reinserção dos 

juros ao saldo devedor. A uma, não se tem tabela price nestas etapas. A duas, os juros integram o saldo devedor, porque 
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não está havendo o pagamento do montante principal, de modo que este continua sobre a utilização do financiado, 

justificando os juros que superam os valores (primeiro trimestrais de cinquenta reais e depois mensais) integrarem o 

saldo devedor. A defesa optada pela parte ré vem atacando o próprio instituto da tabela price, sob o ilusório e 

principalmente inverídico argumento de que juros sobre juros e juros compostos são a mesma coisa (!) - exemplo, fls. 

280 -, quando se sabe que não é. Daí porque inadmissível a insistência em procrastinar o feito, pedindo reiteradamente a 

atuação da perita judicial (como se assistente técnico da parte o fosse) para a defesa de argumentação indefensável. Não 

há como se opor à tabela price por si só, sob a alegação de anatocismo. Ora, não é imprescindível este àquela. 

Necessitando de determinada conjuntura fática para a tabela price levar ao anatocismo. O que nem mesmo por isto é de 

logo ilegal. Neste diapasão a consideração quanto à substituição dos juros compostos da tabela price pelos juros 

simples, sem fundamentos e possibilidades, posto que, a uma juros compostos não se confundem com juros sobre juros; 

a duas, os juros compostos não trazem qualquer prejuízo para o mutuário, sendo próprio da tabela price, tão somente 

como forma de correto cálculos dos frutos civis sobre o montante mutuado durante décadas. Veja-se que a parte 

embargante opõe-se à pena convencional de 10%, ocorre que em momento algum houve esta incidência, o que se afere 

desde logo pelo demonstrativo de débito, reiterado pelas planilhas e confirmado pelo laudo pericial. Assim, atua para 

indução do Juízo em erro, alegando fatos nem mesmo existentes na execução do contrato. Já no que diz respeito à multa 

moratória, plenamente justificada, posto que nos termos da lei civil/consumeirista, somado-se à correta aplicação, 

confirmada pelos documentos acostados aos autos, inclusive perícia. Ademais, justificada a penalidade por atraso, já 

que importa em infração contratual. No que diz respeito aos juros moratórios ilegais por aplicação concomitante com a 
comissão de permanência, novamente alegação para indução em erro, já que em momento algum houve previsão para 

tanto e muito menos execução pela parte autora neste sentido. A comissão de permanência, conquanto superada sua 

ilegalidade, sendo já aceita em nosso ordenamento jurídico, não há que ser suscita, posto que em se tratando de FIES 

não utiliza a credora deste índice de correção. Tanto que nestes termos a lei, o contrato travado pelas partes e 

corroborado pelo laudo pericial. Outrossim, o vencimento antecipado de toda a dívida é não só justificado como devido. 

O devedor o é da dívida por inteira, e não de apenas partes sua. Ocorre que os pagamentos são contratados para datas 

periódicas, mas não a existência da dívida, que é uma só. Assim, sem quitação de valores devidos, aliás, no caso, desde 

2005, qualifica a devedora como inadimplente na dívida como um todo, porque a existência da dívida, em decorrência 

da avença das partes, o é por inteiro, como dito. Ademais, não faria qualquer diferença esta questão, a uma, a parte, 

segundo suas próprias alegações, discorda na totalidade da conduta da parte autora, tanto na execução do contrato, 

quanto em suas cláusulas; a duas, não tem intenção de pagar qualquer valor, tanto assim o é, que nada indicou em 

momento algum neste sentido. A três, ainda que fosse em 2005 o vencimento antecipado, agora não o é mais, posto que 

já superado todos os meses que a parte deveria ter realizado os pagamentos; em momento algum operando a devedora 

para consignar ou depositar valores. Afere-se do contrato travado e executado nos termos da lei, que a parte devedora 

ilicitamente se opõe ao valor legitimamente cobrado pela parte autora, no exercício regular de seu direito, posto que na 

esteira do permitido, sem qualquer abuso que se possa levantar, nos termos como detidamente analisado cada item 

contratual, e mesmo aqueles nem existentes e ainda assim impugnados pela parte embargante, na aparente tentativa de 
meramente tumultuar o feito. Conquanto logo de início a parte embargante alegue em sua defesa a indevida cumulação 

de despesas processuais e com honorários advocatícios, que a levou ao não pagamento do valor devido à parte autora, 

em momento algum nos cálculos da ré tais valores foram acrescidos! Assim, se a parte autora alega que deixou de quitar 

valores devidos também em razão deste fato, deixa patente sua intenção de não pagamento da quantia por opção, posto 

que tais fatos não existiram, pois a CEF não cobrou da parte devedora despesas processuais e honorários advocatícios, 

como se vê do demonstrativo de débito, planilhas e ainda perícia. Repisa-se quanto à atuação da parte embargante que 

não cumpriu com seu ônus de indicar especificamente os fatos a torná-los controversos, não acostando planilhas 

justificativas de seus entendimentos e nem mesmo o apontamento de onde estaria o erro da CEF em seus cálculos. O 

que a parte embargante opta por apresentar como sua defesa é a oposição ao sistema em si delineado para o FIES. 

Sistema este absolutamente benéfico ao estudante. Com baixos juros, sem pagamentos nas fases iniciais, durante o 

curso, com pagamento posterior e amortização pela tabela price, sem acréscimos secundários, sem correção do saldo 

devedor. As diversas oposições suscitadas nem mesmo existem para o contrato travado. Deixando-se registrado que a 

autora é meramente gestora dos valores do FIES, não tendo interesse em perpetuar dívidas a este título, muito menos 

visa alguma vantagem, mas sim atua por determinação legal, para atender o interesse público, no cumprimento da 

política social que se expressa por esta espécie de financiamento. Ante o exposto, DESACOLHO os embargos 

oferecidos e JULGO PROCEDENTE a demanda, ação monitória, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de 

R$13.933,03 (treze mil, novecentos e trinta e três reais e três centavos), valor este corrigido a partir da propositura da 
ação, mediante a aplicação das taxas contratadas e na forma em que contratadas. Outrossim, condeno o requerido ao 

pagamento das custas processuais, incidindo as regras da justiça gratuita anteriormente deferida. Sem condenação em 

honorários advocatícios, nos termos da lei complementar nº. 80/94, artigo 46. P.R.I.  

 

0001375-69.2008.403.6100 (2008.61.00.001375-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063811 - DALVA 

MARIA DOS SANTOS) X DENILSON TENORIO DA SILVA 

Fls. 92/99: Expeça-se mandado de penhora nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

0002294-58.2008.403.6100 (2008.61.00.002294-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X MARREY AUTO POSTO LTDA(SP144423 - MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO) X 
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MAURICIO ANDRADE BENUZZI DA LUZ(SP147116 - GUSTAVO RIBEIRO XISTO) 

Defiro o prazo de cinco dias para que a parte recorrente promova a complementação das custas da apelação sob pena de 

deserção, nos termos do artigo 511, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Int. 

 

0008946-91.2008.403.6100 (2008.61.00.008946-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CATARINA RITA DE CASSIA 

TIRICO 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte-

autora e os demais para a parte-ré, facultada às partes a apresentação de memoriais em igual prazo.Decorrido o prazo 

acima estabelecido sem que haja solicitação de esclarecimentos adicionais a serem prestados pelo Sr. Perito, proceda a 

Secretaria a solicitação de pagamento dos honorários periciais conforme despacho de fls. 148, observados os termos da 

Resolução CJF nº. 558, de 22 de maio de 2007, com expedição do oficio pertinente à Corregedora 

Regional.Oportunamente façam os autos conclusos para a sentença. Int. 

 

0011638-63.2008.403.6100 (2008.61.00.011638-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X J B S COM/ DE 

AVIAMENTOS LTDA - ME X SONIA DA SILVA SERRANO BARBOSA X CLAUDIO BARBOSA DE JESUS X 

CLARA SERRANO 
Fls. 166/167: Prossiga-se a execução na forma do art. 655, A, do CPC, como requerido pela parte exeqüente. 

Requisitem-se as informações, por meio eletrônico, sobre a existência de ativos em nome do(s) executado(s). Determino 

ainda sua indisponibilidade até o valor indicado na execução.Em caso de insuficiência ou inexistência de ativos, defiro a 

penhora do imóvel indicado às fls. 247, de propriedade da co-executada Clara Serrano, devendo a Secretaria 

providenciar a expedição do respectivo mandado para averbação no 16º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, 

intimando-se a executada do referido ato.Intimem-se. 

 

0029239-82.2008.403.6100 (2008.61.00.029239-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ANA ALICE AZEVEDO(SP200488 - 

ODAIR DE MORAES JUNIOR) 

Vistos, em embargos de declaração.A parte-ré Ana Alice Azevedo opõe embargos de declaração em face de sentença 

que: a) julgou extinta a ação monitória, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI do CPC, 

condenando a CEF no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em favor da parte-ré, fixados em R$ 

100,00 (cem reais); b) julgou improcedente o pedido formulado na reconvenção, condenando a reconvinda ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil (fls. 130).A parte-ré alega que a sentença é contraditória, pois reconhece os 

danos morais causados pela CEF à reconvinte, ao mesmo tempo em que julga improcedente o pedido deduzido em 
reconvenção. Sustenta, ainda, obscuridade na sentença, que arbitrou a verba honorária em R$ 100,00 (cem reais), em 

desrespeito ao Estado da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil e à tabela de honorários expedida pelo 

Conselho Seccional da OAB.Requer o acolhimento dos embargos de declaração, para o fim de aclarar a sentença.Os 

autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Conheço dos embargos, por serem tempestivos. Com relação à 

verba honorária arbitrada na sentença, não assiste razão à parte-ré, porquanto não se vislumbra obscuridade na sentença. 

Na verdade, neste recurso, a embargante apresenta tão-somente as razões pelas quais divergem da sentença, querendo 

que prevaleça o seu entendimento. Não se trata de sanar obscuridade, contradição ou omissão; buscam a embargante, na 

verdade, a modificação do que ficou decidido na sentença. Tal pretensão é inadmissível nesta via recursal. Ademais, 

ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material 

evidente ou de manifesta nulidade, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. 

de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, não é o que 

ocorre.Com relação à contradição apontada, acerca da improcedência do pedido deduzido em reconvenção, assiste 

parcial razão à parte-ré, ora embargante, porquanto a sentença contém, em sua fundamentação, assertivas que não se 

aplicam ao caso em exame, sendo de rigor a sua supressão. Também se impõe a modificação do dispositivo da 

reconvenção, especificamente no que se refere à condenação no pagamento da verba de sucumbência; a expressão 

reconvinda deve ser substituída por reconvinte, diante da ocorrência de evidente erro material.Isto exposto, conheço os 

presentes embargos (porque são tempestivos), e dou-lhes parcial provimento, para aclarar a sentença de fls. 125/130, 
que passará a figurar com a seguinte redação, a partir de fls. 129 verso, in fine:A demora verificada na concreção de 

providências destinadas a suspender a cobrança na via judicial não é fato que, por si só, demonstra má-fé, mas sim, e 

quando muito, desorganização na prestação do serviço à sua cliente. Em realidade, não há nos autos elementos que 

demonstrem motivação da instituição bancária em agir com má-fé. Frise-se que a ação monitória foi ajuizada durante o 

período em que a reconvinte encontrava-se inadimplente, razão pela qual não há falar-se em demanda judicial de divida 

já paga, que pudesse dar ensejo à incidência do art. 940 do Código Civil (2002). Enfim, não se vislumbra no caso em 

exame fundamentos que ensejem o acolhimento do pedido de devolução em dobro pautada no art. 940 do Código 

Civil.Dispositivos[...] Com relação à reconvenção, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a reconvinte ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal, que fixo em R$300,00 (trezentos reais), 

nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.No mais, fica mantida a sentença nos termos em que 

proferida.Anote-se a presente decisão no competente livro de registros.P.R.I.  
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0012551-11.2009.403.6100 (2009.61.00.012551-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ANDERSON FRANCO 

DESPACHO PROFERIDO EM 15/06/2011: A Caixa Econômica Federal pleiteou às fls. 77 a retificação do pólo at ivo 

da presente ação a fim de que fosse substituída pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

razão das alterações promovidas pela Lei nº. 12.202, de 14 de janeiro de 2010. Contudo, uma leitura atenta dos 

dispositivos legais que tratam do tema aponta para a permanência da Caixa Econômica Federal como legitimada para 

figurar no polo ativo da presente ação. De acordo com o artigo 20-A da Lei nº. 10.260, de 12 de julho de 2001, incluído 

pela mencionada Lei n 12.202/2010, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE assumiria o papel de 

agente operador do FIES a partir de 14 de janeiro de 2011, substituindo a Caixa Econômica Federal. O artigo 6, da Lei n 

10.260/2001, estabelece, no entanto, que a cobrança dos créditos decorrentes do FIES permanece como atribuição do 

agente financeiro, não tendo sido transferida, portanto, para o FNDE, devendo, a Caixa Econômica Federal permanecer 

no pólo ativo da ação. Defiro o prosseguimento da execução na forma do art. 655, A, do CPC, como requerido pela 

parte exeqüente. Requisitem-se as informações, por meio eletrônico, sobre a existência de ativos em nome do(s) 

executado(s). Determino ainda sua indisponibilidade até o valor indicado na execução. DESPACHO PROFERIDO EM 

12/07/2011:Dê-se ciência à exequente dos documentos de fls. 79/80.Promova, a parte-exequente, o regular andamento 

do feito, no prazo de 5 (cinco), apresentando meios concretos para a satisfação de seu crédito.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Intime-se. 
 

0015482-84.2009.403.6100 (2009.61.00.015482-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X LARIELIS COM/ DE PECAS E PRODUTOS PARA REFRIGERACAO LTDA EPP X LARISSA 

ALESSANDRA CAPPOIA X ELISABETE SILVA ARAUJO(SP267787 - RICARDO OLIVEIRA YAMAUTI) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue o recolhimento das custas da diligência do Sr. Oficial de 

Justiça conforme certidão de fls. 213. Emcaminhe-se os comprovantes do recolhimento das custas ao juízo 

deprecado.Intime-se 

 

0010020-97.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MARIA DO SOCORRO VIEIRA COELHO 

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Cível de São Paulo.CITE-SE para pagamento da 

quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 1102a e seguintes, 

do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade 

com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0009802-50.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 
E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X FABIO DE JESUS GIL 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de Fabio de 

Jesus Gil, visando à obtenção de título executivo judicial. Em síntese, a CEF aduz ser credora da parte-ré em Contrato 

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos. 

Afirma que a última descumpriu as obrigações nele assumidas e que, após tentativa de solução amigável, a ré continua 

inadimplente. Expedido o mandado de citação em ação monitória (fls32).Às fls. 36, a CEF noticiou a realização de 

acordo entre as partes, requerendo a extinção do feito. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a 

decidir.No caso dos autos, saliento que ante a ausência de instrumento formal comprobatório da realização de acordo, 

noticiada pela CEF às fls.36, não é possível a homologação do acordo.Verifico a ocorrência de carência de ação, por 

ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta da 

presente ação monitória, a mesma foi intentada visando à obtenção de título executivo judicial, ou seja, instrumento 

através do qual a parte-autora pudesse satisfazer seu crédito. Todavia, às fls. 36, a CEF informa realização de 

acordo.Com a posterior implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste 

o interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. 

Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração 

jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando da 

propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta.Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, 
verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao 

magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a ordem 

inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito líquido e certo), tendo em vista o 

desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o 

juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições 

da ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito 

impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a conseqüente extinção do 

feito sem julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir 

superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do 

Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários, tendo em vista que não foi firmada a relação jurídica processual, à 

mingua de citação. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas 
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cautelas.P.R.I. e C. 

 

0010920-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X JOSE PEKNY NETO 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0011066-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ADAO DOUGLAS DE MORAES 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0011336-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X NELSON DE OLIVEIRA 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 
Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0011581-40.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X NELICIO SANTOS BOMFIM 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0011625-59.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ELZA MARIA JARDIM PEREIRA JOAO 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0011685-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

RICARDO VIRGILIO SAMPAIO 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0011693-09.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X RICARDO ALEXANDRE ADIA 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0011729-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X MANOEL APRIGIO DA MOTA 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0011733-88.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MARCOS PAULO GAETA 
CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0012049-04.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X SAMANTA ALVES CARDOSO 

PA 1,8 CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do 

Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int.  

 

0012086-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 
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BIZARRO) X JEFFERSON ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

PA 1,8 CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do 

Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0012099-30.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X RENATO PEREIRA DE SOUZA 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0012225-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X CELIO ROBERTO PEREIRA DA CRUZ 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0012228-35.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 
BIZARRO) X VIVIANE PINHEIRO BAHIA PUTTI 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0012229-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X VANESSA APARECIDA LEAL ANDRADE 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0012242-19.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X FLAVIO ROBERTO CANDIDO GOULART 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 
0012338-34.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X RODRIGO DE MELO FILGUEIRAS SANTOS 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0012356-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245341 - RAQUEL LIA DA SILVA 

ANDREOZZI) X ROBERTO FRANCISCO CARVALHO 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0012362-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X WELLINGTON LUIZ DOS SANTOS COSTA 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 
 

0012363-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA LISBOA 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0012398-07.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X KAREM LUCIA GALLO 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 
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Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0012431-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EDSON FERNANDO DIAS 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0012500-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ESMERALDA MENEZES SILVEIRA 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0012516-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MAURO JOSE DA COSTA 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 
Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int 

 

0012715-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X RENATA FELICIO SILVA 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0013142-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X FLAVIO SAMUEL GOMES 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0013159-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X IVANA CORREA TAVARES OLIVEIRA 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0013309-19.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X RENATA SPADARI X WILLIAN FELIPE DOS SANTOS X MARCIA DE CASTRO LAGE DOS SANTOS 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0013321-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ROBERTO MILLER 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0013393-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X APARECIDA AZEVEDO MARTINS 
CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0013397-57.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JEFERSON TADEU FELIX DE LIMA NICOLAU 

CITE-SE para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1102a e seguintes, do Código de Processo Civil.Caso haja necessidade, fica autorizada a atuação do Sr. 

Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0050660-46.1999.403.6100 (1999.61.00.050660-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E Proc. 251 - JOSE 

PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X TECIDOS E LANGERIE OGNI LTDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TECIDOS E LANGERIE OGNI LTDA 

Dê-se ciência à exequente dos documentos de fls. 194/195.Promova, a parte-exequente, o regular andamento do feito, 

no prazo de 5 (cinco), apresentando meios concretos para a satisfação de seu crédito.No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6281 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0012995-44.2009.403.6100 (2009.61.00.012995-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO 

GARDENGHI SUIAMA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X ULYSSES FAGUNDES 

NETO(SP138128 - ANE ELISA PEREZ E SP182496 - LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES) X 

MARTHA CYBELE CARNEIRO(SP171532 - JOSÉ LEITE GUIMARÃES JUNIOR) X S VIANNA 

REPRESENTACOES LTDA(SP098702 - MANOEL BENTO DE SOUZA E SP085441 - RITA DE CASSIA SPALLA 

FURQUIM) X AD AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA(RS065784 - GUSTAVO NUDELMAN 

FRANKEN E RS066323 - MARCELO KREISNER) 
Nos termos da Portaria nº17/2011, da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara 

Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Ciência às partes da redistribuição do 

feito.Fl.974/988: Ciência à parte contrária, pelo prazo de cinco dias.Dê-se vista à Universidade Federal de São Paulo - 

Unifesp para especificar as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, conforme determinação de 

fl. 989.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

ALIMENTOS - LEI ESPECIAL N 5.478/68 
0573284-91.1983.403.6100 (00.0573284-0) - FRANKO JURGENS X MELCHIOR SEHNEM(SP027255 - SYLVIA 

BUENO DE ARRUDA) 

Oficie-se ao juízo deprecado solicitando informações acerca do andamento da carta precatória, bem como informe o 

executado dia, hora e local da alienação, nos termos do artigo 687, 5º do CPC.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6282 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0022039-59.1987.403.6100 (87.0022039-6) - VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP022207 - 

CELSO BOTELHO DE MORAES E SP074467 - MONICA AQUINO DE MURO E SP109160 - ANA REGINA 
QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X VOITH PAPER MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em 12/07/2011, 

ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Para expedição de alvará de levantamento, 

indique o autor o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o número de seu RG, CPF e 

do telefone atualizado do escritório. Havendo requerimento das partes, far-se-á a conclusão dos autos para apreciação 

judicial.Int.  

 

0087878-55.1992.403.6100 (92.0087878-4) - JOAO CANDIDO DA SILVA E CIA/ LTDA(SP013405 - JOAQUIM DE 

ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP267106 - DAVI 

GRANGEIRO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em 12/07/2011, 

ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Para expedição de alvará de levantamento, 

indique o autor o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o número de seu RG, CPF e 

do telefone atualizado do escritório. Havendo requerimento das partes, far-se-á a conclusão dos autos para apreciação 

judicial.Int.  

 
0052589-56.1995.403.6100 (95.0052589-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047960-

39.1995.403.6100 (95.0047960-5)) CONSTRUTORA TRATEX S/A(SP098385 - ROBINSON VIEIRA E SP067613 - 

LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E RJ017224 - PAULO ABDALA ZIDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 

- ALESSANDRO S NOGUEIRA) X CONSTRUTORA TRATEX S/A X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em 12/07/2011, 

ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Havendo requerimento das partes, far-se-á a 

conclusão dos autos para apreciação judicial.Int.  

 

0092655-70.1999.403.0399 (1999.03.99.092655-7) - BELA VISTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - 

EPP(SP125100 - ISABELLA GLASER E SP098495 - MARIA TEREZA GOES PERESTRELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X BELA VISTA LOCADORA 
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DE VEICULOS LTDA - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ISABELLA GLASER X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em 12/07/2011, 

ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Considerando que a penhora efetivada no 

rosto destes autos, bem como ser esta a última parcela do precatório expedido, solicite-se informações ao Juízo da 2ª 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Osasco (fls. 268) acerca do interesse na transferência dos valores penhorados, 

devendo para tanto indicar o banco, agência que receberão a transferência e ainda os valores atualizados.Int.  

 

0099277-68.1999.403.0399 (1999.03.99.099277-3) - TROPICAL EQUIPAMENTOS FOTO AUDIO S/A(SP027949 - 

LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X TROPICAL 

EQUIPAMENTOS FOTO AUDIO S/A X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em 12/07/2011, 

ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Para expedição de alvará de levantamento, 

indique o autor o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o número de seu RG, CPF e 

do telefone atualizado do escritório. Havendo requerimento das partes, far-se-á a conclusão dos autos para apreciação 

judicial.Int.  

 

0013096-93.2001.403.0399 (2001.03.99.013096-6) - DOMINGOS BORAGINA(SP047265 - AGDA DE LEMOS 
PERIM E SP081092 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA CABRAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) X DOMINGOS BORAGINA X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em 12/07/2011, 

ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Para expedição de alvará de levantamento, 

indique o autor o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o número de seu RG, CPF e 

do telefone atualizado do escritório. Havendo requerimento das partes, far-se-á a conclusão dos autos para apreciação 

judicial.Int.  

 

0049907-52.2001.403.0399 (2001.03.99.049907-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0726626-44.1991.403.6100 (91.0726626-0)) PROBUS IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA - MASSA FALIDA X JOSE 

LUIZ ZANATTA(SP083005 - JOSE LUIZ ZANATTA E SP084234 - ANTONIO VALDIR DE ARAUJO BATTEL E 

SP026722 - JUVENAL CAMPOS DE A CANTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X 

PROBUS IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em 12/07/2011, 

ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Havendo requerimento das partes, far-se-á a 

conclusão dos autos para apreciação judicial.Int. 

 
0000672-82.2002.403.0399 (2002.03.99.000672-0) - ATIPLAST COM/ DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA(SP042718 

- EDSON LEONARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X ATIPLAST COM/ DE 

ARTIGOS PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em 12/07/2011, 

ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Considerando que a penhora efetivada no 

rosto destes autos, bem como ser esta a última parcela do precatório expedido, solicite-se informações ao Juízo da 10ª 

Vara das Execuções Fiscais (fls. 303/305) acerca do interesse na transferência dos valores penhorados, devendo para 

tanto indicar o banco, agência que receberão a transferência e ainda os valores atualizados.Int.  

 

0015407-52.2004.403.0399 (2004.03.99.015407-8) - COM/ E IND/ METALURGICA AUREA LTDA - 

EPP(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

254 - CLELIA DONA PEREIRA) X COM/ E IND/ METALURGICA AUREA LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em 12/07/2011, 

ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Para expedição de alvará de levantamento, 

indique o autor o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o número de seu RG, CPF e 

do telefone atualizado do escritório. Havendo requerimento das partes, far-se-á a conclusão dos autos para apreciação 

judicial.Int.  
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0077673-64.1992.403.6100 (92.0077673-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061599-

32.1992.403.6100 (92.0061599-6)) AGROARTE SERVICOS TECNICOS EM AGROP E PAISAGISMO LTDA X 

SACAE WATANABE X TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA X FALSIN & CIA LTDA X LUIZ PERES X 

CLAUDETE PAGNIN FRANCO X ELIANE FRANCO X RICARDO FRANCO X SILVIO ALEXANDRE ALVES X 

RONCHETTI & CIA LTDA X BERIMBAU AUTO POSTO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA E SP105294 - VALERIA SOARES LOSI E SP096682 - SERGIO ELIAS AUN) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X AGROARTE SERVICOS TECNICOS EM 

AGROP E PAISAGISMO LTDA X INSS/FAZENDA X SACAE WATANABE X INSS/FAZENDA X 

TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA X INSS/FAZENDA X FALSIN & CIA LTDA X INSS/FAZENDA X 
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LUIZ PERES X INSS/FAZENDA X CLAUDETE PAGNIN FRANCO X INSS/FAZENDA X ELIANE FRANCO X 

INSS/FAZENDA X RICARDO FRANCO X INSS/FAZENDA X SILVIO ALEXANDRE ALVES X INSS/FAZENDA 

X RONCHETTI & CIA LTDA X INSS/FAZENDA X BERIMBAU AUTO POSTO LTDA X INSS/FAZENDA X 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA X INSS/FAZENDA 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em 12/07/2011, 

ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Para expedição de alvará de levantamento, 

indique o autor o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o número de seu RG, CPF e 

do telefone atualizado do escritório. Havendo requerimento das partes, far-se-á a conclusão dos autos para apreciação 

judicial.Int.  

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI  

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal 

.PA 1,0  
 

Expediente Nº 11096 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0530680-18.1983.403.6100 (00.0530680-9) - BENEDITO JOSE DE ANDRADE(SP228629 - JAIME GERVASIO 

BALLIEGO FILHO) X HELIO FANCIO(SP045199 - GILDA GRONOWICZ FANCIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

314 - RONALDO MARQUES DOS SANTOS E Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM E 

Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) 

Fls.842:Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de 

Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

0001814-47.1989.403.6100 (89.0001814-0) - ANTONIO GUARNIERI SPROCATI X WALTER 
MAZOLLA(SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO E SP024885 - ANEZIO DIAS DOS 

REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls. 330/331: Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de 

Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

0721730-55.1991.403.6100 (91.0721730-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0707619-

66.1991.403.6100 (91.0707619-3)) SATURNO BRASILEIRO IMP/ EXP/ LTDA(SP043373 - JOSE LUIZ SENNE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

0034251-39.1992.403.6100 (92.0034251-5) - PROMISSOR S/A ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE 

SEGUROS(SP200887 - MAURICIO FRIGERI CARDOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-
lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

0062665-47.1992.403.6100 (92.0062665-3) - QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS S/A X QEEL INDUSTRIAS 

QUIMICAS LTDA(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA E SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA E Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

0021567-14.1994.403.6100 (94.0021567-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015755-

88.1994.403.6100 (94.0015755-0)) CATALANO & REZENDE COM/ DE COUROS E SINTETICOS LTDA X ENIO 

PEDRO LUIZ NIERO X JOSE LUIZ CATALANO X WALTER COELHO DE REZENDE(SP099151 - FRANCISCO 

FELICIO ESCOBAR E SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA E SP097394 - MARIA LUISA 

RODRIGUES CATALANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA E 

Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 
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Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

0000608-51.1996.403.6100 (96.0000608-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051155-

32.1995.403.6100 (95.0051155-0)) MAGEFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA(SP040324 - SUELI 

SPOSETO GONCALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0058677-77.1976.403.6100 (00.0058677-3) - JOSE ANTONIO NUNES ROMEIRO X JOSE CARLOS SANTOS 

PINTO X JOSE CARLOS GONCALVES X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X RICARDO MOLINA DE 

VASCONCELLOS X SEBASTIAO ALBANO NOGUEIRA DE SA X ANTONIO CARMO DE SOUZA ROCHA X 

EMILIO CARLOS BERALDO LESCURA X ANTENOR PINTO DE SOUZA NETO X JOSE NUNES PINTO X 

JOSE CARLOS LESCURA X JOSE ODILON ANALIO X RICARDO SCHMIDT X OLIVIO NICOLI X REINALDO 

REIS DA SILVA X RAUL ALFREDO ARAUJO X PAULO DA SILVA REIS X NILSON LUIZ DE SOUZA X JOSE 
ROBERTO VALLE X DENIZARD HENRIQUE JORIO NOGUEIRA X TOMAZ VANDERLEI CUNDARI X 

WILSON PIRES FILHO X DANIEL DE OLIVEIRA X URBANO PEDRO BIONDI X ELCIO JOSE MARINS X 

ROBERTO SERGIO DE LIMA X JOSE BORGES COSTA X PAULO AUGUSTO DA SILVA BERNARDES X 

MOACIR GONCALVES DA SILVA X ODILON JOSE DE CASTRO THEODORO X MARCO ANTONIO 

POZZATI X MILTON GUEDES FILHO X JOSE CARLOS FERREIRA MONTEIRO X SIDNEI MARCELO DO 

AMARAL X ALBERTO DE AZEVEDO CHAGAS X ARLY DE OLIVEIRA CRUZ X RUY MIGUEL DE 

ANDRADE X MARIO FERNANDO OLLEARS X VALDIR FARAVOLA X JOSE EDUARDO SOBRINHO X JOSE 

PEREIRA DA SILVA FILHO X FREDIE ABEL CORDEIRO X ANTONIO DE PAULA(SP014284 - CARLOS 

EDSON CHAGAS E SP127072 - ALANO NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 866 - PEDRO PAULO 

DE OLIVEIRA E Proc. 1637 - ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E Proc. 759 - REGINA ROSA 

YAMAMOTO) X JOSE ANTONIO NUNES ROMEIRO X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS GONCALVES X 

UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARMO DE SOUZA ROCHA X UNIAO FEDERAL X EMILIO CARLOS 

BERALDO LESCURA X UNIAO FEDERAL X ANTENOR PINTO DE SOUZA NETO X UNIAO FEDERAL X 

JOSE NUNES PINTO X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS LESCURA X UNIAO FEDERAL X RICARDO 

SCHMIDT X UNIAO FEDERAL X OLIVIO NICOLI X UNIAO FEDERAL X REINALDO REIS DA SILVA X 

UNIAO FEDERAL X PAULO DA SILVA REIS X UNIAO FEDERAL X NILSON LUIZ DE SOUZA X UNIAO 

FEDERAL X JOSE ROBERTO VALLE X UNIAO FEDERAL X DENIZARD HENRIQUE JORIO NOGUEIRA X 
UNIAO FEDERAL X TOMAZ VANDERLEI CUNDARI X UNIAO FEDERAL X WILSON PIRES FILHO X 

UNIAO FEDERAL X DANIEL DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X URBANO PEDRO BIONDI X UNIAO 

FEDERAL X ELCIO JOSE MARINS X UNIAO FEDERAL X ROBERTO SERGIO DE LIMA X UNIAO FEDERAL 

X JOSE BORGES COSTA X UNIAO FEDERAL X PAULO AUGUSTO DA SILVA BERNARDES X UNIAO 

FEDERAL X MOACIR GONCALVES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ODILON JOSE DE CASTRO 

THEODORO X UNIAO FEDERAL X MILTON GUEDES FILHO X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS 

FERREIRA MONTEIRO X UNIAO FEDERAL X SIDNEI MARCELO DO AMARAL X UNIAO FEDERAL X 

ARLY DE OLIVEIRA CRUZ X UNIAO FEDERAL X RUY MIGUEL DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL X 

VALDIR FARAVOLA X UNIAO FEDERAL X JOSE EDUARDO SOBRINHO X UNIAO FEDERAL X JOSE 

PEREIRA DA SILVA FILHO X UNIAO FEDERAL X FREDIE ABEL CORDEIRO X UNIAO FEDERAL X 

ANTONIO DE PAULA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o informado às fls. 5996, remetam-se os autos ao SEDI para anotação no sistema processual, conforme 

requerido às fls. 5993/5994.Após, aguarde-se em Secretaria a comunicação de pagamento dos precatórios transmitidos 

eletronicamente ao E. TRF 3ª Região.Int. 

 

0000136-60.1990.403.6100 (90.0000136-6) - ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA(SP079755 - ANA REGINA 

BEZERRA SCIGLIANO E SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - 
GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 525/527 Ao contrário do que afirma a exeqüente, o pedido de bloqueio do crédito existente nestes autos (fls. 177), 

formulado pelo Juízo da Execução em Jacareí perante o Tribunal a fim de que não fosse pago à exequente o valor 

estabelecido no precatório de fls. 181 (expedido nestes autos) impede o levantamento do crédito, sendo desnecessário a 

formalização da penhora com a lavratura do respectivo termo. Assim, embora o Juízo de Jacareí não tenha se 

manifestado quanto à manutenção ou não do bloqueio, é certo que não há nos autos notícia de que a ordem anterior de 

bloqueio (fls.177) foi revogada, revelando-se temerário o levantamento pretendido, notadamente em face da 

manifestação da União a fls.518. INDEFIRO, pelo exposto, o requerido a fls.525/527 e DETERMINO se aguarde o 

decurso do prazo para a providência a cargo da União Federal (fls.523). Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0007506-26.2009.403.6100 (2009.61.00.007506-5) - CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA(SP042188 - EUZEBIO 

INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP242318 - 

FABIANA FERREIRA MOTA) 

Por se tratar de valores incontroversos, expeça-se alvará de levantamento em favor do exeqüente nos termos do 

determinado às fls. 426, intimando-se a parte interessada a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 

(cinco) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.ALVARÁ EXPEDIDO 

AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 11099 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010950-33.2010.403.6100 - DAVID GOMES DE QUEIROZ(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 

SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

I - Pela presente ação pretende o autor a declaração de nulidade da execução extrajudicial do imóvel, bem como a 

suspensão dos efeitos do procedimento executivo para que a ré se abstenha de efetuar a venda do imóvel. Requer, ainda, 

o depósito judicial das parcelas do financiamento, alegando a inobservância das regras previstas no Decreto-lei n 70/66. 

É o relatório do necessário. Decido.II - A execução extrajudicial foi concluída em 30.07.2009 (fls. 246/248) e não há 
nos autos comprovação de eventuais vícios no seu procedimento. Ademais, trata-se de execução na forma da lei n 

9.514/97 realizada em sintonia com a cláusula 14ª do contrato, que prevê: Em garantia do pagamento da dívida 

decorrente do financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o(s) 

DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) alienam à CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final 

descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei 9.514/97.Por sua vez, a Lei 

9.514/97 inovou a seara legal para admitir a alienação fiduciária em garantia para imóveis, bem como a execução do 

contrato, nos seguintes termos:Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o 

devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade 

resolúvel de coisa imóvel.(...) Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no 

competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título. Parágrafo único. Com a constituição da 

propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário 

possuidor indireto da coisa imóvel. Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá: I - o valor do 

principal da dívida; II - o prazo e as condições de reposição do empréstimo ou do crédito do fiduciário; III - a taxa de 

juros e os encargos incidentes; IV - a cláusula de constituição da propriedade fiduciária, com a descrição do imóvel 

objeto da alienação fiduciária e a indicação do título e modo de aquisição; V - a cláusula assegurando ao fiduciante, 

enquanto adimplente, a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária; VI - a indicação, 

para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos critérios para a respectiva revisão; VII - a cláusula 
dispondo sobre os procedimentos de que trata o art. 27. Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-

se, nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária do imóvel. 1º No prazo de trinta dias, a contar da data de liquidação 

da dívida, o fiduciário fornecerá o respectivo termo de quitação ao fiduciante, sob pena de multa em favor deste, 

equivalente a meio por cento ao mês, ou fração, sobre o valor do contrato. 2º À vista do termo de quitação de que trata o 

parágrafo anterior, o oficial do competente Registro de Imóveis efetuará o cancelamento do registro da propriedade 

fiduciária. Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-

á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o 

fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do 

fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e 

as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 

os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de 

cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A 

intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, 

podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e 

Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de 

recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar 

em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de 
Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação 

local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de 

Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à 

purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 

7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, 

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do 

fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 

(Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual 

ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 

2004) Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data 

do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 1º Se, no primeiro 
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público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será 

realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes. 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde 

que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e 

das contribuições condominiais. 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por: I - dívida: o saldo devedor da 

operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais 

encargos contratuais; II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as 

necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 4º 

Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, 

considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e 

das despesas e encargos de que tratam os 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o 

disposto na parte final do art. 516 do Código Civil. 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou 

superior ao valor referido no 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o 4º. 6º 

Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará 

ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio.Por se cuidar de execução de garantia de alienação fiduciária, tal 

como disciplinada na Lei 9.514/97, em conformidade com o contrato pactuado entre as partes, não há relevância 

jurídica no pedido formulado, especialmente diante da comprovação de regular notificação extrajudicial para purgar a 

mora e da realização da execução extrajudicial do imóvel (fls. 249/254).III - Isto posto, INDEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela.Diga o autor em réplica.Int. 
 

0011985-91.2011.403.6100 - CITICORP MERCANTIL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA. X BANCO 

CITIBANK S A X CITI PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA.(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E 

SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL 

A fim de evitar o perecimento do direito da autora, DEFIRO a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade dos 

débitos objetos do Processo Administrativo nº 13808.001859/00-75, até a vinda da contestação da ré. Conforme restou 

consignado no despacho de fl. 330, os autos deverão ser remetidos ao SEDI para retificação do pólo ativo, onde deverá 

constar CITICORP MERCANTIL PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., BANCO CITIBANK S.A. e CITI 

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA.Cite-se. Int.Com a contestação, voltem conclusos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0013083-14.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005923-94.1995.403.6100 

(95.0005923-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X ADRIANO LOPES(SP092565 - 

FERNANDO DE BARROS FONTES BITTENCOURT) 

Diga(m) o(s) embargado(s), em 15 (quinze) dias. Após, conclusos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022704-69.2010.403.6100 - BUDI IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA(SP269322 - LEONARDO OGASSAWARA 

DE ARAUJO BRANCO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1918 - 

MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

Considerando o requerido pelo impetrante às fls. 349/354, certifique a Secretaria o decurso do prazo para comprovação 

da complementação do recolhimento das custas relativas ao preparo do recurso interposto às fls. 317/346, conforme 

determinado às fls. 348. Fls. 356/386 - Ciência ao Impetrante. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela União 

Federal - PFN às fls. 356. Int. 

 

0013132-55.2011.403.6100 - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISS NO TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS EM GERAL DA REGIAO SUDESTE - TRANSCOOPER(SP171406 - ALEXANDRE MARCOS 

FERREIRA E SP156001 - ANDREA HITELMAN) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE 

SAO PAULO - SP 

Para apreciação do pedido de liminar, entendo imprescindível a vinda das informações da autoridade impetrada. Após 

voltem conclusos. Int. 

 

0013499-79.2011.403.6100 - MOTOR PRESS BRASIL EDITORA LTDA(SP101029 - ODILON DE MOURA SAAD) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE DA 
FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

I - Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção destes com os autos listados no Termo de Prevenção On-line de fls. 

153/154, uma vez que são diversos os objetos. II - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual 

pretende a impetrante a expedição de certidão de regularidade fiscal para que possa dar regular prosseguimento às suas 

atividades. Alega que todos os débitos apontados pela autoridade impetrada encontram-se com a exigibilidade suspensa 

pela interposição de recurso administrativo (Manifestações de Inconformidade). Este o breve relatório.DECIDO.Estão 

presentes os requisitos necessários à concessão da liminar.A Lei nº 9.430/96, em seu artigo 74, 11 dispõe: A 

manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto n. 

70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.Assim, considerando que a 

impetrante interpôs Manifestações de Inconformidade (fls. 84/89, 91/96, 98/103, 105/132 e 134/146) em face de todos 
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os débitos em aberto perante a Secretaria da Receita Federal que obstavam a expedição da certidão, tem direito à 

suspensão da exigibilidade de tais débitos. Em relação ao único débito inscrito em Dívida Ativa da União, a guia Darf 

de fl. 148 comprova sua quitação com acréscimo dos encargos legais, estando, portanto, extinto nos termos do art. 156 

do CTN.O periculum in mora está presente na necessidade de expedição da certidão de regularidade fiscal para que a 

impetrante possa dar regular prosseguimento às suas atividades, especialmente os concursos denominados Best Cars e 

Moto de Ouro.III - Isto posto, DEFIRO a liminar para determinar que as autoridades impetradas expeçam a Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa (art. 206, CTN) em nome da impetrante MOTOR PRESS BRASIL EDITORA LTDA, 

de imediato, com fundamento nos artigos 151, III e 156 do CTN, desde que os únicos óbices sejam os Processos 

Administrativos nºs 10880.928.713/2011-96, 10880.928.714/2011-31, 10880.928.715/2011-85, 10880.928.716/2011-

20, 10880.928.717/2011-74 e 10880.928.719/2011-63, bem como a inscrição na DAU nº 80.2.10.014325-04.Intime-se 

pessoalmente o representante judicial legal, inclusive para os fins do inciso II, do artigo 7º da Lei nº 

12.016/2009.Notifique-se com urgência a autoridade impetrada para cumprimento e informações.O Sr. Oficial de 

Justiça deverá cumprir a diligência aqui determinada em regime de PLANTÂO, nos termos dos artigos 7º e 9º da 

Ordem de Serviço nº 01/2009-CEUNI.Após, dê-se vista ao MPF e, em seguida, retornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL 

DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 8091 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0045266-44.1988.403.6100 (88.0045266-3) - MARCO ANTONIO CARDOSO X RUBENS PIVA X WALDYR 

ALVES DE ARAUJO X LUIZA AUGUSTA BORGES DE ARAUJO X JOSE ROBERTO ROSETTE X FERNANDO 

RENZO X JUANA ERSALINA URRUTIA FERRADA X TELMA HELENA RAMOS(SP075088 - ROGERIO JOSE 

FERRAZ DONNINI E SP090470 - JAMILE GALUCCI TOLONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE 

MARIA CARVALHO FORTES) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 

 

0036490-16.1992.403.6100 (92.0036490-0) - FIGUEIREDO FERRAZ - CONSULTORIA E ENGENHARIA DE 

PROJETO LTDA(SP070645 - MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON E SP073135 - FRANCISCO FOCACCIA 

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 

 

0011022-45.1995.403.6100 (95.0011022-9) - JOSE CARLOS PINHO X ANDRE DE FARIA FRANCO X ALOISIO 

ANTONIO GENTIL X NELZA MARIA FIANI GENTIL X MARCIO DONATO OREFICE(SP130558 - EURIDICE 

BARJUD CANUTO DE ALBUQUERQUE) X MARCO ANTONIO YAZBEK X LAHILA MARIA SALENI 
YASBEK X JOSE CARLOS VIEIRA DE CAMARGO(SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS E SP015678 - ION 

PLENS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 

 

0015580-60.1995.403.6100 (95.0015580-0) - LUCIA BOCCI LOGIODICE X NICOLAU LOGIODICE 

NETO(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) X LUIS FONTANA RABAL X WILMA ANTONIO DE 

OLIVEIRA PEREIRA X CLAUS ZERNIK X LUCIANA BISCAINO SANCHES X JOSE GASPAROTTO(SP054333 

- WILSON FERREIRA SUCENA E SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP072822 - CONCEIÇAO 

APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP175528 - ANDRÉA 

DOMINGUES RANGEL) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 

 

0045644-53.1995.403.6100 (95.0045644-3) - RAUL SOARES DE FREITAS(SP120538 - MAURICIO COSTA 

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP115747 - 
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CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 

 

0016417-47.1997.403.6100 (97.0016417-9) - FLORENCIO MATHIAS X LICINO ANTONIO DE PAULA X 

CLEMENTE JOSE DE OLIVEIRA X SILAS FERREIRA X ADMILSON VITAL DE OLIVEIRA(SP130404 - 

LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES 

E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E 

SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 

 

0016831-45.1997.403.6100 (97.0016831-0) - CLAUDIA BEZERRA DE SOUZA X HENRIQUE CALDERAZZO X 

JOSE DONATO DE PROSPERO X MARIA DO ROSARIO ELIAS DE ARAUJO(SP014494 - JOSE ERASMO 

CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO 

E SP228388 - MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA 

ZANDONADE) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 
arquivo. 

 

0003862-27.1999.403.6100 (1999.61.00.003862-0) - MARIA DA CONCEICAO SILVA X MARIA DAS NEVES 

EZIDIO X MARIA DE FATIMA CARNEIRO X MARIA DE FATIMA E SILVA X MARIA DE FATIMA GOES DE 

RESENDE(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 

 

0014550-09.2003.403.6100 (2003.61.00.014550-8) - CARLOS CICERO NOGUEIRA X JOAO BATISTA ROSA DE 

OLIVEIRA X PEDRO MANOEL GALETTI JUNIOR X PASCHOA CACETA X NEUSA DA SILVA(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 

 

0015914-16.2003.403.6100 (2003.61.00.015914-3) - ROBERTO SOARES BARTHOLO(SP098716 - TOMAS 
ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 

 

0027393-98.2006.403.6100 (2006.61.00.027393-7) - ALVANIR APARECIDO RODRIGUES(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA 

CASTRO E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 

arquivo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0011556-03.2006.403.6100 (2006.61.00.011556-6) - WILMA TOFANELO(SP193039 - MARGARETH FERREIRA 

DA SILVA) X SUL FINANCEIRA S/A(RS052462 - SERGIO RENATO BATISTELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO 

E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio retornem ao 
arquivo. 

 

Expediente Nº 8092 
 

DESAPROPRIACAO 
0022903-63.1988.403.6100 (88.0022903-4) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP016254 - ALOYSIO PAULO RIBEIRO DE MENDONCA E 

SP023647 - EDUARDO RIBEIRO DE AMORIM) X ARNALDO RICARDO ZILIO(SP055000 - JULIO CRISTIANO 

DE SOUZA E Proc. 204 - DARCY SANTANA SANTOS) 

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o pagamento do 

valor constante no demonstrativo de débito de fls. 594/598 em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante 
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da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no prazo assinalado, 

a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento e havendo requerimento do credor, 

fica desde logo deferida a expedição de mandado de penhora e avaliação e a respectiva intimação, por publicação ou, na 

impossibilidade, pessoalmente por mandado.Realizado ou não o pagamento, intime-se o credor para requerer o que 

entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestados.I. 

 

MONITORIA 
0011580-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MARIA JEANE DE SANTANA 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias:a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento;b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo.Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.I. 

 

0011593-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CLAUDIO AFONSO VIEIRA 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias:a) efetue o pagamento do valor apontado na 
inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento;b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo.Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.I. 

 

0011630-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ADRIANA APARECIDA TAVARES 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias:a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento;b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo.Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.I. 

 

0011718-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

PAULINO RAMALHO 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias:a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento;b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo.Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.I. 
 

0011736-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

FABIANO DO CARMO PACHIEL 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias:a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento;b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo.Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.I. 

 

0011740-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X VALDIONOR ALVES DA SILVA 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias:a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento;b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo.Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.I. 

 

0011748-57.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

JAILSON BISPO DE SOUZA 
Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias:a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento;b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo.Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.I. 

 

0011758-04.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X LUIZ DO CARMO 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias:a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento;b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo.Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.I. 
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0012008-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X GISELE VIEIRA DOS SANTOS 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias:a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento;b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo.Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0046706-75.1988.403.6100 (88.0046706-7) - CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP014600 - CARLOS 

EDUARDO MOREIRA FERREIRA E SP257308 - BEATRIZ TOGNATO PORTUGAL GOUVEA E SP039450 - 

EDSON FLAUSINO SILVA E SP112584 - ROCHELLE SIQUEIRA E SP156982 - AIRTON LUIS HENRIQUE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Tendo em vista não haver nos autos mandato de procuração na qualidade de advogada para a subscritora do 

substabelecimento de fls. 1547 mas somente na qualidade de estagiária (fls. 26), concedo o prazo de 5 (cinco) dias para 

a regularização da representação processual da referida advogada sob pena de desentranhamento dos documentos por 

ela assinados.Após a regularização da representação processual, cumpra-se o despacho de fls. 1556.Publique-se o 

despacho de fls. 1556.I. Despacho de fls. 1556:Expeça-se alvará de levantamento da verba sucumbencial no valor de 
10% (dez por cento) do valor depositado em fls.1496, conforme requerido em fls.1546 e 1549, na medida que essa, por 

ser devida aos patronos da autora, não poderá ser objeto de constrição. Após, intime-se para retirada que somente 

poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada a receber a importância.Com a vinda do 

alvará liquidado, expeça-se ofício a Caixa Econômica Federal para que transfira o valor de R$ 8.050,47 na data de 

10/11/2008, devidamente atualizado, existente na conta nº 1181.005.504827374 a uma conta a ser aberta na Agência nº 

2527 em favor da 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais, referente ao processo nº 88.0046706-7. Cumprido o 

determinado acima, transfira o saldo remanescente da referida conta bem como da conta nº 1181.005506069132 a outra 

conta a ser aberta na agência nº 2527, também em favor da 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais, referente ao processo 

nº 0033694-38.2008.403.6182. Com as efetivações das medidas acima, informe a Caixa a este Juízo os números das 

novas contas bem como o saldo atualizado das mesmas.Após, oficie-se a 3ª Vara das Execuções Fiscais informando que 

os referidos valores se encontram a sua disposição.Cumpridas as diligências acima, aguarde-se em arquivo provisório 

nova parcela do precatório.I. 

 

0007898-54.1995.403.6100 (95.0007898-8) - ANDREA DE CASSIA LOURENCAO(SP070417B - EUGENIO 

BELMONTE E SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 187 - IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO E SP058836 - ANITA THOMAZINI 

SOARES E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 
Fl. 329: Defiro.Nada mais sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, ao arquivo com as devidas cautelas.I. (IS: 

ALVARÁS EXPEDIDOS E DISPONÍVEIS PARA RETIRADA PELA PARTE INTERESSADA.) 

 

0021628-25.2001.403.6100 (2001.61.00.021628-2) - DJALMA MARCHIORI X JOSEFINA NEGLISOLI X 

MANOEL RODRIGUES REAL X SANTINO BEZERRA DE LIMA(SP121283 - VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE 

DUARTE GONCALVES) 

Fls. 351: Defiro a expedição do alvará de levantamento nos moldes do despacho de fl. 343.Nada mais sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias e após a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na 

distribuição observadas as devidas cautelas.I. (IS: ALVARÁ EXPEDIDO E DISPONÍVEL PARA RETIRADA PELA 

PARTE INTERESSADA.) 

 

0031466-21.2003.403.6100 (2003.61.00.031466-5) - MILTON CEZAR DIAS X JUCILENE DA SILVA 

DIAS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Tendo em vista o tempo transcorrido, intimem-se as partes para que se manifeste acerca do cumprimento do despacho 

de fls.294 no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista que o ofício nº 288/09 do 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Osasco informou em fls.306 que não foi realizada a averbação requerida. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0026048-97.2006.403.6100 (2006.61.00.026048-7) - BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP102121 - LUIS FELIPE 

GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES E SP022214 - HIGINO ANTONIO JUNIOR E 

SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP146360 - CARLOS 

ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO) X ALEXANDRE FERREIRA PORTUGAL(SP124093 - IZABEL 

RODRIGUES MELACE) X MARIA ADELAIDE GALHOZ FALCAO DE VASCONCELOS PORTUGAL(SP124093 

- IZABEL RODRIGUES MELACE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES 

AZEVEDO DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o tempo transcorrido, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a autor requerer o que de direito. No 
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silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.I. 

 

0007048-43.2008.403.6100 (2008.61.00.007048-8) - GILSON SILVA(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO GOMES E SP216156 - DÁRIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, dê-se vista as partes para que se manifestem. Nada sendo requerido, 

intime-se o perito para que cumpra o 5º parágrafo do despacho de fls.150. I.  

 

0005527-58.2011.403.6100 - HILTON GOLDINO PINTO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 

SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Cuida a espécie de ação anulatória de arrematação de imóvel e, conseqüentemente, de todos os seus atos e 

efeitos a partir da notificação extrajudicial e consolidação da propriedade no Cartório de Registro de Imóveis e eventual 

venda do imóvel.O autor objetiva em sede de tutela antecipada que a ré se abstenha de registrar a carta de 

arrematação/adjudicação, caso já o tenha feito, que se abstenha de alienar o imóvel à terceiros, ou ainda, promover atos 

para sua desocupação, suspendendo o leilão designado para o dia 12/04/2011, ou que sejam anulados todos os efeitos 

desde a notificação extrajudicial. Decido.No caso presente não vislumbro a verossimilhança das alegações, pois o autor 

não comprova cabalmente os vícios no procedimento de execução.Ademais, verifico que a CEF consolidou a 

propriedade do imóvel em 04 de junho de 2010. Posto isso, indefiro o pedido de tutela antecipada.Registre-se, conforme 
disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. Cite-se.I. 

 

0009897-80.2011.403.6100 - ARTUR LEONARD DA SILVA(SP240793 - CIBELE PUNTANI) X CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, indique as provas que 

deseja produzir, justificando sua necessidade e pertinência, se o caso.I.  

 

0010387-05.2011.403.6100 - APARECIDO VEIGA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, pois a parte autora não comprova documentalmente a condição de hipossuficiente. 

Conforme o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. No prazo de 10 (dez) dias providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais nos 

termos do art. 2º da Lei 9.289/96 e da Resolução nº 411, de 21/12/2010, do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, sob pena de cancelamento da distribuição. I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0030284-88.1989.403.6100 (89.0030284-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PONTUAL PULSEIRAS PARA 

RELOGIOS LTDA X ORIOSWALDO FERNANDES X FRANCISCA EULAMPIA DE CASTRO MEIRA 

FERNANDES X SUELI APARECIDA DA SILVA(SP110559 - DIRCEU BASTAZINI) 

Fls. 483/485: Indefiro, pois o pedido é objeto do agravo de instrumento nº. 0039516-42.1999.4.03.0000, em tramite no 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual aguarda julgamento definitivo.Retornem os autos sobrestados ao 

arquivo.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0034682-78.1989.403.6100 (89.0034682-2) - TREVENZOLLI TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO 

CONSTRUCOES LTDA X SANTATERRA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA(SP045111 - JOSE 

CARLOS ANTONIO E SP193855 - SIDNÉA REGIANE BORTOLOZO DUARTE E SP045997 - ROBERTO 

TORTORELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 

- CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Fls. 145/146: anote-se no sistema processual. Republique-se o despacho de fls. 184, vez que o protocolo da petição 

supra referida é anterior à sua publicação. Int.Oficie-se a CEF para que esclareça qual o destino final do valor 

depositado na conta n.º 0265.005.00622729-8, tendo em vista que não consta nos autos resposta ao ofício n.º 2903/91 
de fls. 97.Após, dê-se nova vista à União, para que requeira o que entender de direito.No silêncio, ao 

arquivo.DESPPACHO DE FLS. 184:1 - Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.2 - Requeiram o que de 

direito no prazo de cinco dias.3 - No silêncio, ao arquivo.4 - Intimem-se.  

 

0023203-34.2002.403.6100 (2002.61.00.023203-6) - PEDRO PAULO FILGUEIRAS BARBOSA(SP067689 - ODAIR 

TROTTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Defiro. No silêncio, ao arquivo. I. 

 

0012288-08.2011.403.6100 - ALENA ENGENHARIA GERENCIAMENTO E TECNOLOGIA DE INFORMACAO 

LTDA(SP085679 - FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER) X GERENTE DE ENGENHARIA DA REGIONAL 

SAO PAULO - INFRAERO 
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Indefiro o pedido de fls. 248/249 tendo em vista que os ofícios já foram expedidos, conforme se verifica às fls. 246/247. 

Publique-se o despacho de fls. 244. I.DESPACHO DE FLS. 244:Ciência às partes do efeito suspensivo concedido ao 

Agravo de Instrumento nº 0021547-91.2011.403.0000. I.  

 

0013242-54.2011.403.6100 - CAMARGO ENGENHARIA LTDA - EPP(SP216757 - RENATO BARBOSA DA 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Providencie o impetrante no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento na distribuição:A regularização de sua 

representação processual, nos termos da alínea C, item II do contrato social (fl. 14).I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006186-48.2003.403.6100 (2003.61.00.006186-6) - CELSO RONALD DE SANTOS ALONSO X GRACIA MARIA 

DE SANTOS ALONSO(SP188430 - CARLA MARTINS E SP012211 - FELIX RUIZ ALONSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI E SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CELSO RONALD DE 

SANTOS ALONSO 

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o pagamento do 

valor constante no demonstrativo de débito de fls. 430 em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante da 

condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa. Efetuado o pagamento parcial no prazo assinalado, a 
multa mencionada incidirá sobre o restante. Caso não seja efetuado o pagamento e havendo requerimento do credor, 

fica desde logo deferida a expedição de mandado de penhora e avaliação e a respectiva intimação, por publicação ou, na 

impossibilidade, pessoalmente por mandado. Realizado ou não o pagamento, intime-se o credor para requerer o que 

entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestados.I.  

 

Expediente Nº 8096 
 

DESAPROPRIACAO 
0224158-53.1980.403.6100 (00.0224158-7) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER(Proc. ORLANDO LEGNAME E Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE E Proc. JOAQUIM ALENCAR 

FILHO E Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS E Proc. ANTONIO FILIPE PADILHA DE O. SOUZA) X 

ROMEU GARRARA(Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO E Proc. JONIL CARDOSO LEITE E Proc. SUELI 

MACIEL MARINHO) 

Em face do trânsito em julgado dos embargos à execução nº 0028094-11.1996.403.6100, requeira o expropriado o que 

entender de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015628-19.1995.403.6100 (95.0015628-8) - MILTON SEIZIN ARAKAKI X MARIO SANO X WILSON ROBERTO 

PELLISSON X MAXIMINO PEREZ DE OLIVEIRA X MARTA ROSARIA CARUCCIO JURGENSEN(Proc. 

MARCELO M ARMELLINI E Proc. MARIO DE SOUZ FILHO E Proc. MERCEDES LIMA) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E Proc. 369 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO) 

Desentranhe-se os documentos de fls.211 e 212, tendo em vista que foram juntados erroneamente. Após, junte-se os 

referidos documentos nos autos nº 0059258-86.1999.403.6100.Desapensem-se estes autos e remetam ao arquivo. 

 

0018988-73.2006.403.6100 (2006.61.00.018988-4) - TV OMEGA LTDA(SP169494 - RIOLANDO DE FARIA GIÃO 

JUNIOR) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI SUIAMA) X INTERVOZES - 

COLETIVO BRASIL DE COMUNICACAO SOCIAL(SP297972 - RENATA CRISTINA DO NASCIMENTO 

ANTÃO) X CENTRO DE DIREITOS HUMANOS(SP144638 - FERNANDO DE OLIVEIRA CAMARGO) X 

ASSOCIACAO DA PARADA DO ORGULHO DOS GAYS, LESBICAS, BISSEXUAIS E TRANSGENEROS DO 

ESTADO DE SAO PAULO X ASSOCIACAO DE INCENTIVO A EDUCACAO E SAUDE DE SAO PAULO - 

AIESSP X ACAO BROTAR PELA CIDADANIA E DIVERSIDADE SEXUAL - ABCDS X IDENTIDADE - GRUPO 

DE ACAO PELA CIDADANIA HOMOSSEXUAL 

Em relação ao réu CENTRO DE DIREITO HUMANOS, manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada 
em fls.513/514, no prazo de 10 (dez) dias.Tendo em vista a citação por edital da ré ABCDS - Ação Brotar pela 

Cidadania e Diversidade Sexual, aguarde-se o prazo para manifestação. Decorrido o prazo supra sem contestação, 

nomeie-se curador especial.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0028094-11.1996.403.6100 (96.0028094-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0224158-

53.1980.403.6100 (00.0224158-7)) DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 

JOAQUIM ALENCAR FILHO E Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE E Proc. JOAQUIM ALENCAR FILHO E 

Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS E Proc. ANTONIO FILIPE PADILHA DE O. SOUZA) X ROMEU 

GARRARA(Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO E Proc. JONIL CARDOSO LEITE E Proc. SUELI MACIEL 

MARINHO) 
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Traslade-se cópia dos cálculos, da sentença, acórdão e da certidão de trânsito em julgado para os autos principais.Após, 

desapensem-se e remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na 

distribuição..I. 

 

0059258-86.1999.403.6100 (1999.61.00.059258-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015628-19.1995.403.6100 (95.0015628-8)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 699 - LUIZ SERGIO ZENHA 

DE FIGUEIREDO E SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO E SP182795 - HELOISA MARIA FONTES 

BARRETO PRETURLAN) X MILTON SEIZIN ARAKAKI X MARIO SANO X WILSON ROBERTO PELLISSON 

X MAXIMINO PEREZ DE OLIVEIRA X MARTA ROSARIA CARUCCIO JURGENSEN(SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA 

SILVA) 

Intime-se o Banco Central para que se manifeste sobre a petição do executado MARIO SANO (fls.226/229) no prazo de 

10 (dez) dias. Nada sendo requerido, proceda-se o desbloqueio do veículo de fls.207, tendo em vista o depósito de 

fls.229. 

 

0004676-97.2003.403.6100 (2003.61.00.004676-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037213-40.1989.403.6100 (89.0037213-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI 

PIOTTO) X JOAO SPERANDIO JUNIOR X DENISE APARECIDA DE ALMEIDA SPERANDIO X LUIZ 
MARQUES SPERANDIO X CLEYDE LILIAN DA SILVA SPERANDIO X PAULO SERGIO DE ALMEIDA X 

ODAIR LEITE DA SILVA X SERGIO FRANCO DE OLIVEIRA(SP084978 - SERGIO FRANCO DE OLIVEIRA 

JUNIOR E SP103818 - NILSON THEODORO) 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Procequanto ao cumprimento das sentenças, 

nos termos abaixo: .PA 1,8 Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em 

liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 

dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado 

de penhora e avaliação.Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena 

de arquivamento. Publique-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0020104-75.2010.403.6100 - BASF S/A(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL em face da sentença de fls. 560/561, alegando a 

ocorrência de omissão quanto à parcela do depósito relativa às inscrições nº 49.900.444-2 e 49.900.466-3.Afirma que as 

inscrições nº 49.900.444-2 e 49.900.466-3 não estão extintas pela prescrição, pois foram objeto de apresentação de 
defesa administrativa intempestiva que justificou a emissão de termo de revelia pelo FNDE, razão pela qual o valor do 

depósito não pode ser levantado pelo impetrante. É a síntese do necessário. Decido.Razão assiste à embargante, pois de 

fato não foi reconhecida a prescrição quanto às NFLDs nº 49.900.444-2 e 49.900.466-3. Pelo contrário, o crédito foi 

considerado definitivamente constituído, em razão de apresentação intempestiva de defesa administrativa e a lavratura 

de termo de revelia.Em razão do exposto, acolho os presentes embargos de declaração retificando o dispositivo da 

sentença, que passa a constar da seguinte forma:Em razão do exposto, concedo parcialmente a segurança para o fim de 

reconhecer a extinção dos créditos tributários nº 49.901.186-4, 49.901.018-3 e determinar que se expeça, em favor da 

impetrante, Certidão de Regularidade Fiscal Positiva com Efeito de Negativa, caso os únicos óbices para expedição 

sejam os créditos tributários nº 49.901.186-4, 49.901.018-3, 49.900-444-2 e 49.900.466-3.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se alvará de levantamento em favor do impetrante, relativamente aos créditos tributários nº 49.901.186-4 e 

49.901.018-3.Condeno a impetrada ao reembolso das custas.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao 

E. TRF da 3ª Região, nos termos do determinado pelo Provimento COGE nº 64/2005, em virtude do agravo de 

instrumento interposto.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.O. P.R.I.O. e Retifique-se o registro anterior. 

 

0022709-91.2010.403.6100 - BTG PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S 
PAULO 

Fls. 353/354: Trata-se de embargos de declaração opostos em face do despacho que recebeu a apelação interposta no 

presente mandamus somente no efeito devolutivo, sob o argumento de omissão, eis que teria deixado de se pronunciar 

acerca do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal formulado às fls. 303/308.De fato, o despacho de fl. 350 

deixou de se pronunciar acerca do pedido de antecipação da tutela recursal.No entanto, tendo em vista que a impetrante 

não trouxe aos autos nenhum fato novo tampouco novas alegações, indefiro o pedido de fls. 303/308, nos termos da 

sentença de fls. 268/275 e decisão de fls. 291/292.I. 

 

0022717-68.2010.403.6100 - LILIAN CATARINA FLORIANO(SP112525 - ANSELMO APARECIDO 

ALTAMIRANO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de medida liminar, impetrado por LILIAN CATARINA FLORIANO 
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em e face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO 

PAULO - DERAT/SP, objetivando afastar a exigência de retenção na fonte do imposto de renda incidente sobre valores 

pagos a título de verba rescisória de contrato de trabalho denominada de Estabilidade prov. Repres. Sind/CIPAAlega, 

em síntese, que os valores recebidos em razão da rescisão do contrato de trabalho não constituem fato imponível de 

imposto de renda, pois não representam acréscimo de riqueza, senão mera recomposição de prejuízos sofridos. Inicial 

instruída com os documentos de fls. 22/28.Postergada a apreciação do pedido de medida liminar para após as 

informações (fl. 31).Notificado, o impetrado prestou informações às fls. 38/44, alegando a incidência do imposto de 

renda, pois a verba recebida representa acréscimo patrimonial.Medida liminar deferida para suspender a exigibilidade 

do imposto de renda e autorizar o pagamento diretamente à impetrante (fls.46/49).A ex-empregadora da impetrante 

informou que os valores relativos ao imposto de renda foram recolhidos à União (fls. 61/74).A decisão de fls. 78 

determinou que a ex- empregadora efetuasse o pagamento dos valores diretamente ao impetrante e a providenciasse a 

compensação administrativa, nos termos da Instrução Normativa SRF 600/2005.Da decisão que deferiu a medida 

liminar foi interposto o agravo de instrumento nº 0001289-60.2011.403.0000.A ex-empregadora interpôs o agravo de 

instrumento nº 0017798-66.2011.403.0000 contra a decisão de fl. 78.A decisão de fl. 156 corrigiu o erro material da 

decisão de fl. 78 para constar a IN 900/2008 e reconsiderou a determinação, pois a ex-empregadora não poderá 

compensar administrativamente os valores retidos a título de imposto de renda.O Ministério Público Federal 

manifestou-se às fls. 161/162 opinando pelo prosseguimento do feito. É o relatório. Decido.Cinge-se a controvérsia a 

incidência do imposto de renda retido na fonte sobre o valor pago a título de verba rescisória de contrato de trabalho 
denominada de estabilidade prov. Repres. Sind/CIPA.O objeto da ação já foi apreciado em sede liminar e, não existindo 

qualquer alteração da situação fática, adoto as mesmas razões para decidir:Verifico que referida verba foi paga à 

impetrante pela ex-empregadora, a mero título indenizatório, uma vez que houve a quebra da estabilidade de emprego, o 

que, desta forma, descaracteriza a hipótese de acréscimo patrimonial.Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR ROMPIMENTO DO 

CONTRATO DE TRABALHO NO PERÍODO DE ESTABILIDADE PROVISÓRIA. HIPÓTESE ALBERGADA POR 

ISENÇÃO. TRIBUTO INDEVIDO. PRECEDENTE.1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem 

como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os 

acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.2. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo 

patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado 

no patrimônio material (=dano emergente), o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial 

ocorrida em virtude da lesão, e, portanto, não acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo 

patrimonial quando a indenização (a) ultrapassar o valor do dano material verificado (=dano emergente), ou (b) se 

destinar a compensar o ganho que deixou de ser auferido (=lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do 

patrimônio imaterial (=dano que não importou redução do patrimônio material).3. O direito a estabilidade temporária no 

emprego é bem do patrimônio imaterial do empregado. Assim, a indenização paga em decorrência do rompimento 

imotivado do contrato de trabalho, em valor correspondente ao dos salários do período de estabilidade, acarreta 
acréscimo ao patrimônio material, constituindo, por isso mesmo, fato gerador do imposto de renda. Todavia, tal 

pagamento não se dá por liberalidade do empregador, mas por imposição da ordem jurídica. Trata-se, assim, de 

indenização abrigada pela norma de isenção do inciso XX do art. 39 do RIR/99 (Decreto 3.000, de 31.03.99), cujo 

valor, por isso, não está sujeito à tributação do imposto de renda. Precedente da 1ª Turma:EDcl no Ag 861.889/SP.4. 

Agravo regimental provido, para o efeito de negar provimento ao recurso especial, divergindo da Ministra 

relatora.(STJ-AGA nº 856940; 1ª Turma; julg. 13/11/2007; DJ 13/12/2007; Relatora Ministra Denise Arruda).Por sua 

vez, o E. TRF da 3ª Região asseverou:JUIZO DE RETRATAÇÃO- ART. 543-C, 7º, INCISO II- VERBA 

RESCISÓRIA- INDENIZAÇÃO ESTABILIDADE-CIPA- NATUREZA INDENIZATÓRIA- IMPOSTO DE RENDA- 

NÃO INCIDÊNCIA- MANUTENÇÃO DA DECISÃO.1. A verba rescisória denominada estabilidade-CIPA possui 

caráter indenizatório e é devida em razão da quebra da estabilidade do emprego e não em razão do pagamento por mera 

liberalidade da empregadora.2. Ela está isenta da incidência do imposto de renda por imposição de norma jurídica, 

estando abrigada pela norma de isenção do inciso XX, do artigo 39 do RIR/99 e, portanto, seu valor não está sujeito à 

incidência do imposto. Precedentes desta Corte e do E. STJ.3. Inexistem razões para modificação do entendimento 

inicialmente manifestado.4. Mantenho o v. acórdão recorrido.(MAS- Apelação em mandado de segurança- 256980; 

Processo:2003.61.26.001490-6, Relatora: Desembargadora Federal Cecília Marcodes; Órgão Julgador: Terceira Turma; 

Data do Julgamento: 28/10/2010; Data da Publicação: DJF CJ1 DATA: 05/11/2010, página: 476).Em razão do exposto, 

julgo PROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 
para: i) reconhecer a não incidência de imposto de renda sobre a verba denominada estabilidade prov. Repres. 

Sind/CIPA, ii) autorizar a impetrante a apresentar pedido de restituição ou de habilitação de crédito reconhecido por 

decisão judicial transitada em julgado, nos termos da IN SRF 900/08 e iii) autorizar que a impetrante inclua como 

rendimentos isentos ou não tributáveis as verbas objeto da lide.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do 

disposto no art. 25 da Lei 12.016/2009.Custas ex lege.Encaminhe-se cópia através de correio eletrônico ao E. TRF da 3ª 

Região, conforme determina o Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, comunicando ao Exmo. Sr. Dr. 

Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 0001289-60.2011.403.0000 (6ª Turma). Sentença sujeita 

a reexame necessário.P.R.I. O. 

 

0023643-49.2010.403.6100 - BANCO MERRILL LYNCH DE INVESTIMENTOS S/A(SP113570 - GLAUCIA 

MARIA LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 
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FINANCEIRAS EM S PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de medida liminar impetrado por BANCO MERRILL LYNCH DE 

INVESTIMENTO S/A em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS EM SÃO PAULO, objetivando a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos. 

Narra, em síntese, que possui duas pendências na Receita Federal do Brasil consistentes nos processos administrativos 

nº 16327.000811/2009-12 e 16327.001413/2004-43, que obstam a expedição de certidão de regularidade fiscal.Afirma 

que com relação ao processo administrativo nº 16327.000811/2009-12 existe decisão judicial suspendendo a 

exigibilidade das contribuições incidentes sobre o faturamento, COFINS e PIS, no que tange à inclusão das parcelas dos 

valores relativos ao ISS nas suas bases de cálculo, até julgamento final da lide. Quanto aos débitos do processo 

administrativo nº 16327.001413/2004-13 foram incluídos no programa de anistia da Lei nº 11.941/09, razão pela qual 

não podem obstar a expedição de certidão de regularidade fiscal.Inicial instruída com os documentos de fls. 

11/514.Postergada a apreciação do pedido de medida liminar para após as informações (fl. 522).Medida liminar 

indeferida (fl. 568).Da decisão que indeferiu a medida liminar foi interposto o agravo de instrumento n º 0036835-

16.2010.403.0000. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 591/604, sustentando que os créditos 

tributários dos PAs nº 16327.000811/2009-12 e 16327.001413/2007-43 se encontram com a exigibilidade suspensa, não 

constituindo óbice à expedição de certidão. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 623, opinando pelo 

prosseguimento do feito. Instado a manifestar interesse no prosseguimento do feito, o impetrante requereu o 

prosseguimento do feito com a finalidade de garantir que os PAS nº 16327.000811/2009-12 e 16327.001413/2004-43 
não constituam óbice à expedição de certidão (fl. 631). É o relatório. Passo a decidir.Ante a notícia de que os PAs nº 

16327.000811/2009-12 e 16327.001413/2004-43 não constituem óbice à expedição da certidão positiva com efeito de 

negativa, conforme demonstrado pelo documento de fls. 597, não lhe assiste mais a necessidade da prestação 

jurisdicional pleiteada nestes autos, em virtude da perda do objeto por fato superveniente.Em razão do exposto, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei.Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Encaminhe-se cópia através de 

correio eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, conforme determina o Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, 

comunicando ao Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 0036835-

16.2010.403.0000.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. O. 

 

0001527-15.2011.403.6100 - UNIMED DE FERNANDOPOLIS - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por UNIMED DE FERNANDÓPOLIS 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO- CRF/SP, objetivando o registro da farmácia situada na Avenida Literico 
Grecco nº 600, Box 20/21, Vila São Fernando, Fernandópolis/SP.Narra a impetrante que constituiu uma farmácia para 

atender única e exclusivamente seus consumidores, cooperados e funcionários, providenciando junto aos órgãos 

públicos responsáveis registros, licenças e alvarás necessários ao seu regular funcionamento e contratando farmacêutica 

habilitada. Entretanto, o impetrado não procedeu ao registro, indeferindo o pedido, sob a alegação de que a impetrante 

não se adequou às exigências legais.Afirma que o impetrado recusou-se a efetuar o registro, a assunção da 

responsabilidade técnica da farmacêutica contratada e lavrou o auto de infração nº 312814, sob o fundamento de que a 

farmácia estaria funcionando sem registro perante o CRF e sem responsável técnico farmacêutico. Inicial instruída com 

os documentos de fls. 16/29.Emenda à inicial (fls. 36/96 e 100/112).Postergada a apreciação do pedido de medida 

liminar para após as informações (fl. 122).Notificado, o impetrado prestou informações às fls. 129/130, alegando que a 

Resolução/CFF nº 364/2001 foi revogada, razão pela qual o registro de estabelecimento farmacêutico que possuem 

médicos em seu quadro societário é possível. Informa, ainda, que o registro e a assunção de responsabilidade técnica 

dos profissionais farmacêuticos contratados será providenciada, após solicitação administrativa.Instada a manifestar o 

seu interesse no prosseguimento do feito, a impetrante informa que não concorda com a extinção do processo, pois o 

registro somente foi efetuado após a propositura da ação, requerendo a condenação do impetrado no pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios.É o relatório. Decido.Considerando que a impetrante informa às 

fls. 137/139 que o registro do estabelecimento foi efetuado, não lhe assiste mais a necessidade da prestação jurisdicional 

pleiteada nestes autos, em virtude da perda do objeto.Em razão do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, 
nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com baixa na 

distribuição.P.R.I.O. 

 

0002147-27.2011.403.6100 - MARIA LUCIENE CORREA - ME X J.R.B.CARVALHO RACOES ME X 

CASTRORODRIGUES RACOES LTDA - ME X MARCEL MARINS DE OLIVEIRA - ME X NUTRI CAMPO 

AGROPECUARIA LTDA - EPP X ALEXANDRE PERRENOUD MEIRELLES SANTOS - ME X ORACY NUNES 

DA SILVA FILHO - ME X M.R. DOS SANTOS RACOES - ME X EDUARDO ROBERTO DOS SANTOS RACOES 

- ME X R. DE PAULA ROMAIN - ME(SP209031 - DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO) X PRESIDENTE 

DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MARIA LUCIENE CORREA- ME, J. R. B. CARVALHO 
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RAÇÕES-ME, CASTRORODRIGUES RAÇÕES LTDA.-ME, MARCEL MARINS DE OLIVEIRA-ME, NUTRI 

CAMPO AGROPECUÁRIA LTDA.- EPP, ALEXANDRE PERRENOUD MEIRELLES SANTOS- ME, ORACY 

NUNES DA SILVA FILHO-ME, M. R. DOS SANTOS RAÇÕES-ME, EDUARDO ROBERTO DOS SANTOS 

RAÇÕES-ME E R. DE PAULA ROMAIN-ME em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para anular os 

autos de infrações nº 2964/2010, 2977/2010, 2982/2010, 2986/2010, 2988/2010, 2977/2010, 3718/2010 e 3725/2010 

Narram as impetrantes que tem por finalidade o comércio na área de venda de rações, acessórios para animais e 

medicamentos veterinários.Afirmam que não obstante as atividades desenvolvidas, sofreram autuações pelo Conselho 

impetrado, por não estarem inscritas no CRMV e não possuírem certificado de regularidade e responsável técnico 

veterinário.Alegam que não estão obrigadas ao registro no impetrado, pois não desempenham as atividades previstas no 

artigo 1º da Lei nº 6.839/80.Inicial instruída com os documentos de fls. 29/104.A liminar foi indeferida às fls. 

72/73.Emenda à inicial para atribuir à causa o valor de R$ 27.500,00 (fls. 111/142.Postergada a apreciação do pedido de 

liminar para após as informações (fl. 150).Notificado, o impetrado prestou as informações às fls. 155/172, arguindo em 

preliminar, ausência de prova pré-constituida. No mérito, sustenta legalidade do ato praticado, necessidade de registro 

no Conselho e de contratação de médico veterinário.Medida liminar indeferida (fls. 174/177).O Ministério Público 

Federal opinou pela denegação da segurança (fls.185/187).É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.As 

empresas e os profissionais delas encarregados estão obrigados a inscrever-se nas entidades fiscalizadoras do exercício 

de profissão, considerando-se a atividade principal exercida pelo estabelecimento, nos termos do artigo 1º da Lei nº 
6.839/80.No caso do Conselho de Medicina Veterinária, o artigo 1º do Decreto nº 69.134/71, com a redação que lhe foi 

dada pelo Decreto nº 70.206/72 determinou a inscrição nos quadros do CRMV àqueles que exercem a atividade direta 

de medicina veterinária.Destarte, a Lei nº 5.517/98 ao dispor sobre as atribuições do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária estabeleceu que são de sua competência, além da fiscalização do exercício da profissional, orientar, 

supervisionar e disciplinar as atividades relativas à profissão de médico veterinário em todo o território nacional, 

diretamente, ou através dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária (art.8º).Dispôs, ainda, a referida lei que é da 

competência privativa do médico-veterinário o exercício das seguintes atividades e funções, a cargo da União, dos 

Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e 

particulares: e) A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou 

de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou 

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem (art.5º), bem como o exercício de atividades ou funções 

públicas e particulares relacionadas às fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização 

(art.6º).Continua, ainda, o mesmo diploma legal dispondo que:Art. 27. As firmas, associações, companhias, 

cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária previstas 

pelos artigos 5º e 6º da Lei 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina 

Veterinária das regiões onde funcionarem.Parágrafo 1º. As entidades indicadas neste artigo pagarão aos Conselhos de 

Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e anuidade.(redação dada pela Lei nº 5.634, de 2 de 
dezembro de 1970)Desta forma, sujeitam-se ao registro nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária as empresas 

que exerçam as atividades elencadas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68.No caso dos autos, os documentos acostados 

às fls. 33/97 comprovam que dentre as atividades econômicas desenvolvidas pelos impetrantes está a comercialização 

de animais vivos, justificando a necessidade de contratação de responsável técnico veterinário no estabelecimento e o 

registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária.Portanto, inválida a argumentação de que a autoridade pretende 

a inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária e a manutenção de um profissional veterinário nos 

estabelecimentos que somente realizam atividades comerciais, não privativas de médico veterinário.Além disso, como 

bem asseverado pela autoridade impetrada, a necessidade de registro e contratação de médico veterinário especialmente 

para empresas que comercializam animais vivos, visa evitar riscos para a saúde pública, saúde animal e meio 

ambiente.Com efeito, para vender animais, estes ficam expostos ao público, o que por si só, gera a possibilidade de 

transmissão de doenças ao homem. Além disso, há de se cuidar também não seja dispensado tratamento indevido ou 

mesmo cruel aos animais. Ora, o médico veterinário é profissional habilitado, tanto pra evitar que determinadas doenças 

sejam transmitidas ao homem, bem como evitar que seja dado um tratamento inadequado aos animais. Portanto, 

imprescindível a necessidade de se manter um profissional veterinário nos estabelecimentos, bem como a fiscalização 

pelo órgão responsável.Em razão do exposto, julgo a resolução do mérito, nos termos do inc. I, do artigo 269 do Código 

de Processo Civil, pelo que DENEGO A SEGURANÇA pleiteada.Sem condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios a teor do artigo 25, da Lei 12.016/09. Custas ex lege.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos 
observando-se as formalidades legais.P.R.I. O. 

 

0007049-23.2011.403.6100 - HAGAPLAN PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA(SP162676 - MILTON FLAVIO 

DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER E SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO E SP305589 - 

IVAN TEIXEIRA DA COSTA BUDINSKI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de medida liminar, impetrado por HAGAPLAN PLANEJAMENTO E 

PROJETOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM 

SÃO PAULO e do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando provimento 

jurisdicional que determine a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.Narra a impetrante que 
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ao requerer a renovação da certidão, deparou-se com a existência de débitos relativos à COFINS do exercício de 

2004/2005, correspondente ao processo administrativo nº 12157.000655/2010-63, o qual se encontra inscrito em dívida 

ativa sob o nº 80.6.10.058370-95.Alega que os valores debatidos foram objeto de pagamento em 27/11/2009, nos 

termos da Lei nº 11.941/2009, mas ante o aparente não reconhecimento da quitação dos débitos, a impetrante requereu a 

revisão em 18/02/2011, alegando a possibilidade de ocorrência de erro no código indicado em uma das guias de 

recolhimento.Afirma que existindo urgência em obter a certidão de regularidade fiscal protocolou em 17/03/2011 

reclamação administrativa comprovando a quitação do débito, mas o pedido encontra-se pendente de apreciação.A 

inicial foi instruída com os documentos de fls. 13/55.Emenda à inicial às fls. 85/87.Postergada a apreciação do pedido 

de medida liminar para após as informações (fl. 88).Notificado, o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo 

prestou as informações às fls. 97/107, alegando que a existência de causa extintiva do crédito tributário é da 

competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e presunção de certeza e liquidez da inscrição enquanto não 

dirimida a dúvida. O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo prestou 

informações às fls. 118/127, alegando a existência de pendências que obstam a expedição de certidão e sua 

incompetência para cancelar ou suspender a exigibilidade de débitos inscritos em dívida ativa. Afirma que a inscrição 

objeto da ação foi revista e os pagamentos não foram suficientes para extinguir o débito, restando um saldo de R$ 

7.979,97.Medida liminar indeferida (fl.129).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 

139/140).É o relatório. Decido.Cinge-se a controvérsia a expedição de certidão de regularidade fiscal até a apreciação 

dos pagamentos efetuados referentes aos débitos de COFINS do exercício de 2004/2005 relativos ao processo 
administrativo nº 12157.000655/2010-63, inscrito em dívida ativa nº 80.6.10.058370-95.O objeto da ação já foi 

apreciado em sede liminar e, não existindo qualquer alteração da situação fática, adoto as mesmas razões para 

decidir:Em suas razões iniciais, a impetrante relata a existência de débitos pendentes, a título de COFINS, relativos ao 

exercício de 2004/2005, correspondentes ao processo administrativo nº 12157.000655/2010-63, inscrito em dívida ativa 

sob o nº 80.6.10.058370-95, obstando a expedição de certidão negativa de débitos ou certidão positiva de débitos com 

efeitos de negativa.Alega que os referidos débitos foram objeto de pagamento em 27/11/2009, nos termos da Lei nº 

11.941/2009, mas ante ao não reconhecimento de quitação requereu pedido de revisão, que se encontra pendente de 

julgamento.O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, em informações 

prestadas às fls. 118/127, informa que o débito mencionado na inicial impede a emissão da certidão de regularidade 

fiscal, pois o pagamento efetuado pela impetrante não foi integral, restando saldo de R$ 7.979,97.Desta forma, 

considerando as informações prestadas pela autoridade impetrada e o relatório com as informações de apoio à emissão 

de certidão atualizado até 03/06/2011, verifico que às fls. 122/127 consta comprovação parcial do pagamento do débito, 

o que por si só, obsta a expedição da certidão.Em razão do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil denegando a segurança. Custas ex lege.Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observando-se 

as formalidades legais.P.R.I.O. 

 
0009891-73.2011.403.6100 - G T A - GRUPO TECNICO ADMINISTRADOR S/C LTDA(SP185856 - ANDRÉA 

GIUGLIANI E SP301569 - BEATRIZ CRISTINE MONTES DAINESE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a petição de fls. 150/151 como aditamento à inicial.O recolhimento das custas judiciais deverá ser efetuado 

exclusivamente, na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 2º da Lei 9289/96. Providencie o recolhimento 

correto das custas, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento na distribuiçãp. I. 

 

0010549-97.2011.403.6100 - EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA(SP076149 - EDGARD DE 

ASSUMPCAO FILHO E SP152679 - CLOVIS HENRIQUE DE MOURA E SP228799 - VINICIUS SCIARRA DOS 

SANTOS) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de medida liminar, impetrado por EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO 

MARRON LTDA. em face do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando 

a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, caso o único óbice seja o débito inscrito em dívida ativa sob o 

nº 80.2.97.063840-77.Narra a impetrante que ao requerer a certidão constatou a existência do débito inscrito sob o nº 

80.2.97.063840-77 referente à Execução Fiscal nº 98.0507968-6 que se encontra garantida por meio de Carta de Fiança. 

Entretanto, ainda não foi determinada a suspensão da exigibilidade do crédito, em razão da inércia da impetrada.Alega, 

ainda, que o débito não é óbice a emissão da certidão, pois obteve decisão judicial, transitada em julgado, nos autos do 
Mandado de Segurança nº 2008.61.00.012822-3, garantindo-lhe o direito à certidão de regularidade fiscal.Inicial 

instruída com os documentos de fls. 10/87.Emenda à inicial (fls. 95/149).Medida liminar indeferida (fl. 151).Notificado, 

o impetrado prestou informações às fls. 156/164, alegando que a inscrição em dívida ativa nº 80.2.97.063840-77 não 

constitui óbice à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, mas a impetrante possui outro débito inscrito 

(nº 80.5.11.007736-03), no valor de R$ 156.558,58 que impede a expedição da certidão.O Ministério Público Federal 

manifestou-se às fls. 166/167, opinando pelo prosseguimento do feito. É o relatório. Decido.A impetrante objetiva com 

a presente ação a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, pois o débito inscrito em divida ativa sob o nº 

80.2.97.063840-77 encontra-se com a exigibilidade suspensa, em razão de oferecimento de Carta de Fiança Bancária 

nos autos da Execução Fiscal nº 98.0507968-6. A impetrada informa que a inscrição nº 80.2.97.063840-77 não constitui 

óbice a expedição da certidão, pois a Fazenda Nacional aceitou a Carta de Fiança Bancária oferecida nos autos nº 

98.0507968-6. No entanto, a impetrante possui a inscrição nº 80.5.11.007736-03 relativa a débitos constituídos em 
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razão de infração à legislação trabalhista que obstam a expedição da certidão de regularidade fiscal.Desta forma, como a 

ação tem por objeto tão somente a inscrição em dívida ativa nº 80.2.97.06384077 e a Procuradoria Regional da Fazenda 

Nacional informa que referido débito não constitui óbice a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, não 

lhe assiste mais a necessidade da prestação jurisdicional pleiteada nestes autos, em virtude da perda do objeto por fato 

superveniente. Em razão do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei 

12016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.O. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0056387-30.1992.403.6100 (92.0056387-2) - DARTEC IND/ GRAFICA LTDA(SP099156 - JOSE PAULO 

CAMARGO MAGANO E Proc. JOSE COELHO PAMPLONA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - 

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido às fls. 105. Decorrido o prazo supra, dê-se vista à União. Nada 

sendo requerido, ao arquivo. I. 

 

ASSISTENCIA JUDICIARIA - INCIDENTES 
0009149-48.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000285-89.2009.403.6100 

(2009.61.00.000285-2)) GILBERTO MARCOS DOS SANTOS(SP152505 - EDNA DOS SANTOS) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) 

Trata-se de Impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face de GILBERTO MARCOS DOS SANTOS, sob o argumento de que o impugnado não comprovou o alegado estado 

de necessidade.É o relatório. Decido. Relativamente à Assistência Judiciária, dispõe o art. 4º, da Lei 1.060/50:Art. 4º. A 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

1.º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até 

o décuplo das custas judiciais.(...).Tenho que, no caso dos autos, a norma em comento foi devidamente cumprida, 

decorrendo da mesma a presunção juris tantum de necessidade, bastando a simples alegação de pobreza feita pelo 

interessado.Entendo incabíveis as considerações tecidas pela CEF, na medida em que se limitou a impugnar o pedido de 

justiça gratuita, com espeque na ausência de comprovação do estado de miserabilidade da impugnada. Neste sentido, já 

decidiu o E. Supremo Tribunal Federal:(...) A garantia da CF 5.º LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiências de recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da L 1060, de 1950, aos 

necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação 

econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional 

põe-se, ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça( CF 5.º 
XXXV) (STF, 2.ª T., RE 205746-1-RS, rel. Min. Carlos Velloso, j. 26.11.1996, v.u., DJU 28.2.1997).Em razão do 

exposto, REJEITO o presente incidente e defiro o benefício da Justiça Gratuita ao impugnado Gilberto Marcos dos 

Santos. Sem condenação em verba honorária. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, após o trânsito 

em julgado, desapensem-se. Com as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.Intimem-se 

 

ALVARA JUDICIAL 
0007529-98.2011.403.6100 - LUCIO GOMES MACHADO(SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 32/34, no prazo de dez 

dias.Intime-se. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5556 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0036061-63.2003.403.6100 (2003.61.00.036061-4) - ALEXSANDRO DE JESUS SILVA(SP180047 - ANA 

ANGÉLICA DA COSTA SANTOS E SP214661 - VANESSA CARDOSO LOPES) X UNIAO FEDERAL - MEX 

1) Ciência as partes autora e ré acerca do traslado da cópia da r. decisão de fls. 91-92, bem como da r. decisão proferida 

no agravo de instrumento de nº 0026960-61.2006.403.0000/SP e da certidão do trânsito em julgado de fl. 97. 2) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, justificando a sua 

necessidade e pertinência.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.  
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0024519-04.2010.403.6100 - EVANI RODRIGUES MORAIS(SP057849 - MARISTELA KELLER E SP105614 - 

JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, justificando a sua 

necessidade e pertinência.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0004471-87.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2448 - HELIDA MARIA PEREIRA) X OLDEMAR PEREIRA 

DE OLIVEIRA(Proc. 2488 - MARCELO L. AGUIAR) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao réu, representado pela Defensoria Pública da União - DPU. 

Anote-se na capa dos autos. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo 

legal.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora, justificando a sua necessidade e pertinência.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0005216-67.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003252-39.2011.403.6100) 

LDC BIOENERGIA S/A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.Especifiquem as partes as 
provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, justificando a sua 

necessidade e pertinência.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0005868-84.2011.403.6100 - GENIVALDO MACEDO DE JESUS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO 

E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, justificando a sua 

necessidade e pertinência.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0005912-06.2011.403.6100 - BANCO ITAULEASING S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, justificando a sua 

necessidade e pertinência.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0011237-59.2011.403.6100 - MATHEUS MIRANDA OLIVEIRA(SP286680 - MOHAMAD BRUNO FELIX 
MOUSSELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X FM RODRIGUES CONSTRUTORA X LOGOS IMOBILIARIA E 

CONSTRUTORA LTDA 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 19ª Vara Cível Federal de São Paulo. Ratifico os atos 

decisórios praticados pelo Juízo Estadual. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos. 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação para a inclusão no pólo passivo dos co-réus FM 

RODRIGUES CONSTRUTORA e LOGOS IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LTDA., conforme fls. 03 da petição 

inicial. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela Caixa Econômica Federal, bem como informe 

o endereço atualizado dos outros réus para a citação, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0003252-39.2011.403.6100 - LDC BIOENERGIA S/A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

Expediente Nº 5567 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0938675-12.1986.403.6100 (00.0938675-0) - NECHAR ALIMENTOS LTDA X IND/ DE MALHAS FINAS 

HIGHSTIL LTDA X PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ X PLP PRODUTOS PARA LINHAS PREFORMADOS 

LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Fls. 2860/2862: Manifeste-se a parte autora sobre a planilha elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da 

Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Após, manifeste-se o réu no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, voltem os autos 

conclusos.Int. 

 

0012137-52.2005.403.6100 (2005.61.00.012137-9) - SANTOS LEMES DOS REIS(SP216438 - SHELA DOS 
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SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 197/201: Manifeste-se a parte autora sobre a planilha elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Após, manifeste-se o réu no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, voltem os autos 

conclusos.Int. 

 

0900643-68.2005.403.6100 (2005.61.00.900643-5) - EMIDES FRANCISCA DA SILVA CUNHA(SP222404 - 

TEREZA CRISTINA PATARELO CHIRIFE COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0009701-47.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA DOS PASSAROS(SP042188 - EUZEBIO 

INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 317/319v: Manifeste-se a parte autora sobre a planilha elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Após, manifeste-se o réu no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, voltem os autos 

conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0032876-75.2007.403.6100 (2007.61.00.032876-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026961-21.2002.403.6100 (2002.61.00.026961-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE 

MAGALHAES) X REGINA MARIA FALCAO RANGEL VILA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA 

BINOTTI) 

Fls. 201: Manifeste-se a parte embargada (credor) sobre a anotação firmada pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da 

Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista dos autos à União (PFN).Por fim, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

0020232-95.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023770-41.1997.403.6100 

(97.0023770-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) X INSTITUTO GALLUP 

DE OPINIAO PUBLICA LTDA S/C(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) 

Fls. 52/57: Manifeste-se a parte embargada (credor) sobre a planilha elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis 

da Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista dos autos à União (PFN).Por fim, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

0021937-31.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019643-41.1989.403.6100 
(89.0019643-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) X 

TRANSERVGAS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP096131 - MARIO VALDO AVANCINI E SP075528 - 

LUIZ GONZAGA FERREIRA E SP090604 - MARCIO NOVAES CAVALCANTI E SP244355 - PAULA 

ALVARENGA FREIRE MOREIRA LIMA) 

Fls. 22/24: Manifeste-se a parte embargada (credor) sobre a planilha elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis 

da Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista dos autos à União (PFN).Por fim, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

0022561-80.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0728989-04.1991.403.6100 

(91.0728989-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) X M K M ENGENHARIA, 

CONSTRUCOES E COM/ LTDA X M K M INFORMATICA LTDA(SP044850 - GERALDO MARIM VIDEIRA) 

Fls. 42/46: Manifeste-se a parte embargada (credor) sobre a planilha elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis 

da Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista dos autos à União (PFN). Por fim, venham os autos 

conclusos. Int.  

 

0023357-71.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021115-28.1999.403.6100 

(1999.61.00.021115-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X MARIA LUCIA SAMPAIO 
PIMENTEL - ESPOLIO (MARIA CHRISTINA PIMENTEL) X BENEDICTO RUDNEY FERREIRA DOS 

SANTOS(SP111811 - MAGDA LEVORIN E SP066676 - ROBERTO SACOLITO) 

Fls. 232/236: Manifeste-se a parte embargada (credor) sobre a planilha elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais 

Cíveis da Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista dos autos à União (AGU).Por fim, venham os 

autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 5568 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001315-92.1991.403.6100 (91.0001315-3) - CESAR CIAMPOLINI NETO X HILDA CIAMPOLINI(SP036212 - 

ROBERTO VIEGAS CALVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 
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VASCONCELOS) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a Caixa Econômica Federal (CEF) o 

que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0003558-72.1992.403.6100 (92.0003558-2) - MARILENA BONON TOLENTINO X LAVINIA SEMASOHKO DE 

MOURA X JOSE ALMEIDA DE ASSUNCAO X NELSON NOVELLI X MARINA EMIKO IVAMOTO PETLIK X 

JOAO DA COSTA SARAIVA X EDUARDO LUIZ TRAMUJAS VIANNA X MIGUEL ARCANJO DE ALMEIDA 

X JOAO LEOPOLDO DE CASTRO X ANTONIO GENIVALDO SPERA X LUIZ KURAMITSU IDE X JOAO 

CASAL X ARACY MENDES DA COSTA X FORTUNATO PEREIRA X DARIO GARCIA ROSA X UBIRAJARA 

DE SOUZA TAVARES X CALIXTO FLOSI X DAVID LINO DA SILVA X CARMOZINA AUGUSTA ROCHA X 

RICARDO MOURA SCIVOLETTO X VICENTE AUGIMERI X LAERCIO JOSE AUGIMERI(SP113345 - DULCE 

SOARES PONTES LIMA E SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA 

MARIA M DE MAGALHAES) 

Fls. 596/625: Manifeste-se a parte autora sobre a planilha elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Após, manifeste-se o réu no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

0004251-22.1993.403.6100 (93.0004251-3) - OCTAVIO KOIKE E CIA/ LTDA(SP019504 - DION CASSIO 
CASTALDI E SP241048 - LEANDRO TELLES E SP047038 - EDUARDO DE MEIRA COELHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Regularize a Secretaria a representação processual da parte autora, 

conforme requerido às fls. 322/327.Após, publique-se esta decisão para que a parte requeira o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0013238-08.1997.403.6100 (97.0013238-2) - DEVANILDA RODRIGUES SPERANDIO X DJAIR FREIRES DA 

ROCHA X EDIVALDO PEDRO DOS SANTOS X FRANCISCO VIEIRA ALVES X JOAO DE SOUZA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

Fls. 498/511: Manifeste-se a parte autora sobre a planilha elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Após, manifeste-se o réu no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, voltem os autos 

conclusos. Int.  

 

0016993-40.1997.403.6100 (97.0016993-6) - ANTONIO INACIO DA SILVA X DELANE CARLOS DE MENEZES 

X IONE DE ALMEIDA COELHO DO NASCIMENTO X ORLANDO BENEDITO PINHEIRO X RAIMUNDO 

NONATO MARQUES RAPOSO(SP115154 - JOSE AURELIO FERNANDES ROCHA E SP140038 - ANTONIO 
ALVES BEZERRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Fls. 132/139: Manifeste-se a parte autora sobre a planilha elaborada pela Secção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Após, manifeste-se o réu no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, voltem os autos 

conclusos.Int. 

 

0028505-83.1998.403.6100 (98.0028505-9) - JOSEFA DE SANTANA ROCHA X JOSE MARIA DE SOUZA 

ROCHA(SP088975 - VALTER ALVES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA 

SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0006706-42.2002.403.6100 (2002.61.00.006706-2) - CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA X CERVEJARIAS 

KAISER NORDESTE S/A(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA 

JUNIOR E SP153704A - ANA LÚCIA BRAGA SALGADO MARTINS E SP183410 - JULIANO DI PIETRO) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 
 

0030025-63.2007.403.6100 (2007.61.00.030025-8) - FRANCISCO HENRIQUE VIANNA ASSUMPCAO(SP184348 - 

FATIMA SANSEVERINO DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE 

BORGES ORTEGA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0022917-12.2009.403.6100 (2009.61.00.022917-2) - CLOVIS DA SILVA BOJIKIAN(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 
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prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0016423-88.1996.403.6100 (96.0016423-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009930-

95.1996.403.6100 (96.0009930-8)) ONY LUIZ CORREA X OSMAR JOSE FURTADO X PAULO ZAGO X PEDRO 

VIEIRA X RAIMUNDO DOS REIS FILHO(SP100075 - MARCOS AUGUSTO PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO. Diante do trânsito em julgado do v. acórdão 

que julgou prejudicada a apelação, mantendo a r. sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, dê-se 

baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

Expediente Nº 5600 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000466-22.2011.403.6100 - GUIDO CAVALARI NETO(SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Int.Fls.67 - 70. Ciência às partes da designação da audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelas partes - Srs. 

ROBERTO BOSNIAC, JOSE VALDINAR LEAL BARROS e ALEX STAMPINI - a ser realizada na 1ª Vara Federal 
de Osasco - 30ª Subseção Judiciária - Osasco, localizada na Rua Albino dos Santos, nº 224 - 5º andar - Centro - 

Osasco/São Paulo, no dia 16 de agosto de 2011, às 14h00min.Int.  

 

Expediente Nº 5602 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0040618-79.1992.403.6100 (92.0040618-1) - METALURGICA TUZZI LTDA(SP094832 - PAULO ROBERTO 

SATIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) X METALURGICA TUZZI LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.176), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0047913-70.1992.403.6100 (92.0047913-8) - FRANCISCO EDNIR AGUIAR DE ALBUQUERQUE(SP117876 - 

ROSANGELA DE PAULA N FERREIRA E SP110030 - PAULO LUIS NICOLELIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X FRANCISCO EDNIR AGUIAR DE ALBUQUERQUE X 
UNIAO FEDERAL(SP043287P - ROSANGELA DE PAULA N FERREIRA) 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.147), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0031760-98.1988.403.6100 (88.0031760-0) - PIH HAO MING(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA E 

SP009151 - JOSE CARLOS GRACA WAGNER) X PIH FONG SUI HWA(SP062385 - SALVADOR FERNANDO 

SALVIA E SP009151 - JOSE CARLOS GRACA WAGNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA 

KULAIF CHACCUR) X PIH HAO MING X UNIAO FEDERAL X PIH FONG SUI HWA X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.293), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0012502-34.1990.403.6100 (90.0012502-2) - TRW AUTOMOTIVE LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 
LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) X TRW AUTOMOTIVE 

LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.282), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0006388-45.1991.403.6100 (91.0006388-6) - FESTO AUTOMACAO LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X FESTO 

AUTOMACAO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.349), em favor da parte autora. Após, 
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publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0664156-74.1991.403.6100 (91.0664156-3) - ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) X ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.321), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0682988-58.1991.403.6100 (91.0682988-0) - MONTANA QUIMICA S/A(SP058768 - RICARDO ESTELLES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X MONTANA QUIMICA S/A X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls. 340) em favor da parte autora.Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Em seguida, comprovado o levantamento ou no 

silêncio, aguardem-se os pagamentos das demais parcelas do Precatório, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0740974-67.1991.403.6100 (91.0740974-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0715630-

84.1991.403.6100 (91.0715630-8)) DORMER TOOLS S/A(SP022973 - MARCO ANTONIO SPACCASSASSI E 

SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP199735 - FABIANA HELENA LOPES DE MACEDO E SP096626 - 

ALBERTO FONTES SOARES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 605 - 

ADELSON PAIVA SEIRA) X DORMER TOOLS S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,Expeçam-se os alvarás de levantamento das quantias depositadas por Precatórios (Fls.165, 173, 185 e 201), em 

favor da parte autora, que desde logo fica intimada a retirá-los mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias 

a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovados os levantamentos ou no silêncio, aguardem-se 

os pagamentos das demais parcelas do Precatório, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0741109-79.1991.403.6100 (91.0741109-0) - IRMAOS PARASMO SOCIEDADE ANONIMA IND/ 

MECANICA(SP206639 - CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEÃO E SP117514 - KARLHEINZ ALVES 

NEUMANN E SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI 

E SP144628 - ALLAN MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X 
IRMAOS PARASMO SOCIEDADE ANONIMA IND/ MECANICA X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls. 343) em favor da parte autora.Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Em seguida, comprovado o levantamento ou no 

silêncio, aguardem-se os pagamentos das demais parcelas do Precatório, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0018348-61.1992.403.6100 (92.0018348-4) - U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) X U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.268), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0060127-93.1992.403.6100 (92.0060127-8) - ITAU-BBA TRADING S/A(SP111225A - MARCO ANDRE DUNLEY 

GOMES E SP043020A - ANDRE MARTINS DE ANDRADE E SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE) X 
UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X ITAU-BBA TRADING S/A X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.198), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0067285-05.1992.403.6100 (92.0067285-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058957-

86.1992.403.6100 (92.0058957-0)) HOSPITAL SANTA IZABEL DA CANTAREIRA LTDA(SP173098 - 

ALEXANDRE VENTURINI E SP182139 - CAROLINA SCAGLIUSA E SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1198 - 
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CRISTIANA KULAIF CHACCUR E Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) X HOSPITAL SANTA IZABEL DA 

CANTAREIRA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.348), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0081438-43.1992.403.6100 (92.0081438-7) - TEXTIL SALVADOR HANNUD LTDA(SP043869 - ANTONIO 

CARLOS SILVA LEONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X TEXTIL 

SALVADOR HANNUD LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls. 389) em favor da parte autora.Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Em seguida, comprovado o levantamento ou no 

silêncio, aguardem-se os pagamentos das demais parcelas do Precatório, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0092839-39.1992.403.6100 (92.0092839-0) - CLIMAPRESS TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE AR 

CONDICIONADO LTDA(SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA E SP040324 - SUELI SPOSETO 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) X CLIMAPRESS 
TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE AR CONDICIONADO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.247), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0026756-07.1993.403.6100 (93.0026756-6) - CANROO COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP010837 - 

GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA LOBO DECA E SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X CANROO COM/ DE ARTEFATOS DE 

COURO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.318), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0015240-53.1994.403.6100 (94.0015240-0) - TRISOFT TEXTIL LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA 

GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) X TRISOFT TEXTIL LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.231), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0025269-65.1994.403.6100 (94.0025269-2) - NAZARETH EMBALAGENS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) X NAZARETH 

EMBALAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.250), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0004939-13.1995.403.6100 (95.0004939-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033554-

47.1994.403.6100 (94.0033554-7)) UNICONTROL SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA(SP048678 - 
ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1517 - 

DANIELLE GUIMARAES DINIZ) X UNICONTROL SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.287), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0010280-20.1995.403.6100 (95.0010280-3) - NEWTON MENDES DE ALMEIDA(SP084819 - ROBERVAL 

MOREIRA GOMES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 841 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO) X 

NEWTON MENDES DE ALMEIDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL X NEWTON MENDES DE ALMEIDA X 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.355), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0049983-55.1995.403.6100 (95.0049983-5) - GENTA PARTICIPACOES LTDA(SP115762 - RENATO TADEU 

RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 605 - ADELSON 

PAIVA SEIRA) X GENTA PARTICIPACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.340), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001222-95.1992.403.6100 (92.0001222-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0730035-

28.1991.403.6100 (91.0730035-2)) REMETAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA(SP050688 - MIRIAM JACOB E 

SP083322 - MARLI JACOB) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X 
REMETAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.183), em favor da parte autora. Após, 

publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, nos prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, 

aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  
BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5223 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013286-49.2006.403.6100 (2006.61.00.013286-2) - SOLON SALES ALVES COUTO(SP191342 - ANTONIETA 

CAROLINA DE ALMEIDA COUTO DA MATA E SP262306 - SOLON PALERMO COUTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Vistos, em despacho. Manifeste-se a parte autora acerca da estimativa de honorários 

periciais, às fls. 1.278/1.279, no prazo de 10 (dez) dias. Int. São Paulo, 29/07/2011. ANDERSON FERNANDES 

VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

0012499-78.2010.403.6100 - FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL COSAN(SP138979 - MARCOS PEREIRA 

OSAKI E SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR E SP191725 - CLAUDIA ROBERTA DE SOUZA INOUE) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 1.273/1.275: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, 
para resposta. Int.São Paulo, 29/07/2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0017145-34.2010.403.6100 - SOLARIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA(RJ138898 - RAFAEL FONTOURA 

NAUFEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 451: Vistos, baixando em diligência. Petição de fls. 443/449: Dê-se ciência à autora para que se manifeste em 10 

(dez) dias.Int.São Paulo, 29 de julho de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0001235-30.2011.403.6100 - IBERICA CONDUTORES ELETRICOS LTDA(SP144959A - PAULO ROBERTO 

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) 

Fl. 88: Vistos etc.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade diante do 

contexto dos autos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo lado autor.Int.São Paulo, 01 de agosto de 

2011. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena da 20ª Vara Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008312-90.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031044-61.1994.403.6100 

(94.0031044-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X AUTO PECAS SM 
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LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) 

Fl. 138 e verso: Vistos, em despacho.Alega a União, às fls. 136/137, que não há nos autos documentos que comprovem 

os recolhimentos cuja compensação/repetição é requerida.Compulsando os autos da Execução contra a Fazenda Pública, 

nº 0031044-61.1994.403.6100, em apenso, verifico que, de fato, não estão acostadas quaisquer Guias comprobatórias 

do recolhimento do FINSOCIAL. Porém, à fl. 72 daqueles autos (e uma vez que aquele feito foi distribuído por 

dependência à Medida Cautelar nº 0019660-04.1994.403.6100), consta que tais guias devem ter sido à Cautelar 

acostadas.Assim, antes de qualquer providência, determino à Secretaria que proceda ao desarquivamento da Medida 

Cautelar nº 0019660-04.1994.403.6100, com urgência, para que se verifique se tais Guias estão naqueles autos juntadas, 

determinando, desde já, seu desentranhamento e juntada aos autos da Execução contra a Fazenda Pública, nº 0031044-

61.1994.403.6100, em apenso, dando-se vista, a seguir, para a embargante.Caso não se encontrem quaisquer guias 

juntadas naqueles autos, intime-se a embargada para que providencie sua juntada, sem o que não é possível o 

cumprimento da coisa julgada.Int. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0011450-65.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012838-33.1993.403.6100 

(93.0012838-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ARTEFATOS DE LATEX 

NORFOL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

Vistos etc.Recebo os presentes embargos.Considerando que o prosseguimento da execução poderá causar ao executado 

grave dano de difícil ou incerta reparação, bem como o interesse público envolvido, atribuo o requerido efeito 
suspensivo aos presentes embargos, nos termos do artigo 739-A, 1º do Código de Processo Civil. Dê-se vista ao(s) 

embargado(s) para impugnação em 15 (quinze) dias.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substitutono exercício da titularidade plena 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005758-52.1992.403.6100 (92.0005758-6) - WALTER INTINI X IRACY VASCONCELLOS INTINI X SUELI 

INTINI GUERONI X DENISE APARECIDA INTINI X WALTER ALEXANDRE INTINI X SERGIO SILVIO 

BOMBONATI X JOSE LUIZ D ANGELINO X ESLEIBE GHION(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E 

SP049688 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X WALTER INTINI X UNIAO FEDERAL X SERGIO SILVIO BOMBONATI X UNIAO FEDERAL X 

JOSE LUIZ D ANGELINO X UNIAO FEDERAL X ESLEIBE GHION X UNIAO FEDERAL 

FLS. 227/228: Vistos etc.1) Petição dos AUTORES, de fls. 171/218:Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão dos 

herdeiros e viúva meeira de WALTER INTINI (CPF 103.804.858-34) no polo ativo do feito IRACY 

VASCONCELLOS INTINI (CPF 312.969.448-08), SUELI INTINI GUERONI (CPF 317.633.368-40), DENISE 

APARECIDA INTINI (CPF 129.441.448-80) e WALTER ALEXANDRE INTINI (CPF 151.0937.098-93), conforme 

extratos de fls. 222/225.2) Remetam-se os autos ao SEDI também para a retificação do nome do coautor JOSE LUIZ D 

ANGELINO (CPF 196.876.058-04), conforme extrato da Receita Federal de fl. 221.3) Após, expeçam-se os ofícios 
requisitórios aos herdeiros e viúva de WALTER INTINI, nas proporções abaixo indicadas:herdeiros-filhos e viúva-

meeira de WALTER INTINI CPF Valor de cada herdeiro, atualizado até 13.02.2007 (fl. 145)Iracy Vanconcellos Intini 

(viúva meeira) 312.969.448-08 R$486,26Sueli Intini Gueroni (filha) 317.633.368-40 R$162,09Denise Aparecida Intini 

(filha) 129.441.448-80 R$162,09Walter Alexandre Intini (filho) 151.937.098-93 R$162,094) Também expeçam-se os 

ofícios requisitórios pertinentes aos coautores e patrono abaixo indicados, atentando para os cálculos de fls. 145 e 155 e 

petição de fl. 171:a) SERGIO SILVIO BOMBONATI (CPF 506.471.568-49), no valor de R$1.039,45, atualizado até 

13.02.2007;b) JOSE LUIZ D ANGELINO (CPF 196.876.058-04), na quantia de R$1.974,63, atualizada até 

13.02.2007;c) Dr. PAULO POLETTO JUNIOR (OAB/SP 68.182 ), constituídos pelas partes às fls. 18, 19, 186, 189, 

193 e 196, no valor de R$416,52, apurado para 13.02.2007.5) Observa-se que a coautora ESLEIBE GUION nada tem a 

receber nestes autos, ante o teor da decisão final de fls. 117/119.4) Antes da transmissão eletrônica dos RPVs ao E. TRF 

da 3ª Região, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho da Justiça Federal.Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL, 

pessoalmente.Int.São Paulo, 26 de julho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no 

exercício da titularidade plena da 20ª Vara Federal Cível SP 

 

0018575-80.1994.403.6100 (94.0018575-8) - BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A X BANCO 

BARCLAYS S/A X BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A X BCN - CONSULTORIA, ADMINISTRACAO DE 
BENS, SERVICOS E PUBLICIDADE LTDA(SP106459A - ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO E 

SP231290A - FRANCISCO ARINALDO GALDINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X BANCO BARCLAYS S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO 

DE CREDITO NACIONAL S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BCN - 

CONSULTORIA, ADMINISTRACAO DE BENS, SERVICOS E PUBLICIDADE LTDA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 992: Vistos, em despacho.Petição de fls. 815 e 959/991, da Exequente e da União Federal, respectivamente:I - 

Tendo em vista a manifestação da União Federal às fls. 959/991, defiro o pedido de expedição de alvará de 

levantamento requerido pela Exequente às fls. 815.Compareça o d. Patrono da exequente em Secretaria para agendar 

data para retirar o(s) alvará(s).Prazo: 10 (dez) dias.II - Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 178/461 

legais.Int.São Paulo, 29 de julho de 2011. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da 

Titularidade Plena da 20ª Vara Federal 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0016073-81.1988.403.6100 (88.0016073-5) - RBR RESTAURANTES DO BRASIL LTDA(SP095253 - MARCOS 

TAVARES LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) X UNIAO FEDERAL X RBR RESTAURANTES DO BRASIL LTDA 

FLS. 2324: Vistos, em despacho.Tendo em vista o documento de fl. 2311, remetam-se os autos ao SEDI, para 

retificação do polo passivo, devendo ser substituído por RBR RESTAURANTES DO BRASIL LTDA.Publique-se o 

despacho de fls. 2322/2323.São Paulo, 26 de Julho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade PlenaDESPACHO DE FLS. 2.322/2.323: Vistos, em decisão.Petição de fls. 

2.319/2.321, da União Federal:Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído 

pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do 

Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro 

bem, defiro o pedido de penhora de contas e ativos financeiros em nome do executado, até o montante do valor objeto 

da execução. No caso de bloqueio de valores este processo tramitará em segredo de justiça, efetuar-se-á a transferência 

do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição deste juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o 
valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a presente decisão, para a intimação do executado, na pessoa 

do advogado, cientificando-o que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta 

decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). 

Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação 

de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, 

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e 

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional 

liberal, ou que estão revestidos de qualquer outra forma de impenhorabilidade. Transcorrido in albis o prazo para a 

apresentação de impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente ou converta-se em renda o 

depósito efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da 

execução.No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se 

ciência à exequente e arquivem-se os autos.Int.São Paulo, 19 de julho de 2011. ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0025307-48.1992.403.6100 (92.0025307-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000200-

02.1992.403.6100 (92.0000200-5)) CIA/ INDL/ E AGRICOLA OMETTO - USINA IRACEMA(SP174377 - 

RODRIGO MAITO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E Proc. 
350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) X CIA/ INDL/ E AGRICOLA OMETTO - USINA IRACEMA X UNIAO 

FEDERAL(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) 

Fl. 215: Vistos, etc. Petição de fls. 209/212, da União Federal:I - Remetam-se os autos ao SEDI, para retificar a 

autuação, para que conste como ré da ação a União Federal, visto a transferência de titularidade para a União Federal, 

nos termos do art. 16 da Lei nº 11.457/2007.II - Intime-se o Autor, ora Executado, na pessoa de seu advogado, por meio 

da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no cálculo 

apresentado pela União, ora Exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da 

condenação (art. 475-J do CPC).III- Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, voltem-me conclusos para 

apreciação do pedido de penhora através do sistema BACEN JUD, como requerido à fl. 209.Int.São Paulo, 21 de julho 

de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

Expediente Nº 5226 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0026171-27.2008.403.6100 (2008.61.00.026171-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1120 - SONIA 

MARIA CURVELLO E Proc. 1049 - ROSE SANTA ROSA) X FUNDACAO NACIONAL DA SAUDE - 

FUNASA(Proc. 2044 - RENATA FERRERO PALLONE) X TITO CESAR DOS SANTOS NERY(SP040152 - 
AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA E SP138648 - EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER DOS 

SANTOS) X DANIEL BARBOZA NOVAIS(SP139032 - EDMARCOS RODRIGUES) X ANDERSON LUIZ 

VIEIRA 

FLS. 2474: Vistos, em decisão.Intime-se o corréu TITO CESAR DOS SANTOS NERY a efetuar depósito dos 

honorários periciais, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se 

o sr. perito a dar início aos trabalhos.Int.São Paulo, 29 de Julho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz 

Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

MONITORIA 
0018271-56.2009.403.6100 (2009.61.00.018271-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP219013 - MARCIO MAYER DA SILVA) X PATRICIA MENDES ALCOVA(SP089543 - 
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PAULO CAHIM E SP215891 - PAULO CAHIM JUNIOR) 

Fls. 113/117: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int.São Paulo, 01/08/11. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0009177-50.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X LILIAN OLIVEIRA ERVILHA(SP017186 - MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO) 

Fls. 74/81: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int.São Paulo, 01/08/11. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003843-79.2003.403.6100 (2003.61.00.003843-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005612-25.2003.403.6100 (2003.61.00.005612-3)) ALMIR DENARO(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO 

ANTOLINI E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X MARIA CRISTINA PEREZ 

HENRIQUES(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030650 - 

CLEUZA ANNA COBEIN E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Fl. 582: Vistos, em decisão.Petição de fls. 580/581:Dê-se ciência ao autor de que o Termo de Quitação e Autorização de 

Cancelamento de Hipoteca já se encontra à sua disposição, para retirada na agência da CEF.Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Intime-se pessoalmente.São Paulo, 24 de Junho de 2011.ANDERSON FERNANDES 
VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0008419-13.2006.403.6100 (2006.61.00.008419-3) - DONIZETE BARBOSA DE OLIVEIRA X LUANA 

MONTROSE FAIOLI DE OLIVEIRA(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

FLS. 151: Vistos, em decisão.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos 

suficientemente caracterizados mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da 

sentença.Int.São Paulo, 29 de Julho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício 

da Titularidade Plena 

 

0007658-11.2008.403.6100 (2008.61.00.007658-2) - CARLOS OCTAVIO BITTENCOURT BATTESTI X MARISA 

MARIA JENKINS DE BRITTO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP254684 - TIAGO JOHNSON 

CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO 

E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fl. 578: Vistos, em decisãoPetição do autor de fls. 573/575:Defiro a devolução do prazo requerido pelos autores.Int. 
São Paulo, 2 de agosto de 2011Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0021083-37.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010780-86.1995.403.6100 

(95.0010780-5)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 2155 - ALEXANDRE LEITE DO NASCIMENTO E Proc. 

1345 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) X MARLENE FORTE CARACCIOLO(SP106920 - 

LECTICIA MARIA ZACHARIAS DE BARROS) 

FLS.94: Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea f) da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela 

E. CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de 

06.06.2011) - ficam as partes intimadas do retorno dos autos do Setor de Contadoria Judicial, para eventual 

manifestação sobre os cálculos elaborados (fls. 88/91), no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros para a 

parte autora.São Paulo, 25 de julho de 2011.Solange Brandani Fonseca, RF 4008Analista Judiciário 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0038313-93.1990.403.6100 (90.0038313-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 

- MAURY IZIDORO) X D B B DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BARRICAO LTDA(SP033696 - MAURICIO 
ALCEU GALVAO MANA E SP079799 - GILBERTO ALVES BITTENCOURT FILHO E SP058514 - MAURO 

FERREIRA TORRES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X D B B DISTRIBUIDORA 

DE BEBIDAS BARRICAO LTDA 

fl.195Vistos, em decisãoAguarde-se provocação no arquivo.Int. São Paulo, 2 de agosto de 2011Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

0016199-09.2003.403.6100 (2003.61.00.016199-0) - ROMUALDO FUMELLI MONTI(SP191761 - MARCELO 

WINTHER DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X UNIAO FEDERAL X 

ROMUALDO FUMELLI MONTI 

FLS. 184/184-verso: Vistos, em decisão.1 - Petição de fl. 175:Converta-se em renda da União o depósito de fl. 167.2 - 

Petição de fls. 181/182:Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído pela 
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Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho 

da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro 

nova penhora de contas e ativos financeiros em nome do executado, do valor remanescente objeto da execução (fl. 182). 

No caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição 

deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a 

presente decisão, para intimação do executado, na pessoa do advogado, cientificando-o que o início do prazo para a 

apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 

2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do 

Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem 

aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de 

impenhorabilidade. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de impugnação, converta-se em renda o depósito 

efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da 

execução.No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se 

ciência à exequente e arquivem-se os autos.Int.São Paulo, 21 de Julho de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 
0003840-66.2004.403.6108 (2004.61.08.003840-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008367-85.2004.403.6100 (2004.61.00.008367-2)) LIGA BAURUENSE DE FUTEBOL AMADOR X VIBIN 

ENTRETENIMENTO LTDA(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E SP135973 - WALDNEY OLIVEIRA 

MOREALE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP162329 - PAULO LEBRE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X UNIAO FEDERAL X LIGA 

BAURUENSE DE FUTEBOL AMADOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIGA BAURUENSE DE 

FUTEBOL AMADOR 

fl.656Vistos, em decisãoPetição dos exequentes de fls. 649/651 e 654:Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 

791,III do Código de Processo Civil.Aguarde-se provocação no arquivo.Int. São Paulo, 28 de julho de 2011 Anderson 

Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

0034754-35.2007.403.6100 (2007.61.00.034754-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA 

CARDOSO DE LEONE) X COM/ DE MOVEIS AMERICANOPOLIS LTDA - ME(SP075680 - ALVADIR FACHIN 

E SP234763 - MARCELO JOSE DE ASSIS FERNANDES) X MARCOS HENRIQUE FREITAS SAAD X 

EDUARDO TADEU SILVA LEITE(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP234763 - MARCELO JOSE DE ASSIS 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X COM/ DE MOVEIS AMERICANOPOLIS LTDA - ME 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS HENRIQUE FREITAS SAAD X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X EDUARDO TADEU SILVA LEITE 

FLS. 229: Vistos, em decisão.1 - Tendo em vista a documentação juntada às fls. 173/175, este processo tramitará em 

segredo de justiça, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Civil. Anote-se.2 - Petição de fls. 203/228:Defiro o 

pedido de vista e carga dos autos, pelo prazo legal.Int.São Paulo, 1 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

Expediente Nº 5230 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0058685-87.1995.403.6100 (95.0058685-1) - MIGUEL TAKAME HASHIMOTO X CLAUDIO GASTAO 

HASHIMOTO X RICARDO HASHIMOTO(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X MIGUEL TAKAME HASHIMOTO X UNIAO 

FEDERAL X CLAUDIO GASTAO HASHIMOTO X UNIAO FEDERAL X RICARDO HASHIMOTO X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, etc. Petição de fl. 133, da parte autora/exequente: I - Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, defiro o 

prazo de 20 (vinte) dias. II - No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. São Paulo, data supra. Anderson 
Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

0016460-71.2003.403.6100 (2003.61.00.016460-6) - MACHIONI E BRAGA ADVOGADOS(SP109768 - IGOR 

TADEU BERRO KOSLOSKY E SP186909 - MORGANA MARIETA FRACASSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc. I - Tendo em vista a manifestação da parte autora de fl. 533, bem como cota de fl. 540 e ofício de fls. 

541/543, ambos da União Federal, converta-se em renda os depósitos efetivados nestes autos, em favor da União 

Federal. II - Para tanto, forneça a União Federal o código da Receita, a fim de expedir o ofício de conversão em renda. 

Prazo: 05 (cinco) dias. Intimem-se, sendo a União Federal, pessoalmente. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 
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0023589-20.2009.403.6100 (2009.61.00.023589-5) - ADAO PEZYBYN(SP176845 - ELISEU GERALDO 

RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Vistos, em despacho. Petição de fls. 146/147, do Autor: Defiro o prazo requerido 

pelo Autor, qual seja de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fls. 145. Silente, voltem-me conclusos para 

sentença. Int. São Paulo, 29/07/2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício 

da Titularidade 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0086331-77.1992.403.6100 (92.0086331-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055050-

06.1992.403.6100 (92.0055050-9)) BMC CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA X BMC 

PROMOTORA DE NEGOCIOS E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA X TECH-AIR TAXI AEREO LTDA X 

COTECE S/A X COTECE S/A - FILIAL X MINERACAO SARATUI LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI 

E SP115577 - FABIO TELENT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 400: Vistos, em despacho.Cota da União Federal, de fls. 396:Tendo em vista o trânsito em julgado do Agravo de 

Instrumento nº 0030248-75.2010.403.0000 (extrato do E.TRF/3ª Região às fls. 397/399) e tudo o que dos autos consta, 

defiro o pedido de conversão em renda requerido pela União Federal.Para tanto, forneça a União o código da Receita 

necessário à instrução do ofício.Prazo: 10 (dez) dias.Intimem-se.São Paulo, 27 de julho de 2011. Anderson Fernandes 

Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena da 20ª Vara Federal 
 

0005733-68.1994.403.6100 (94.0005733-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0079755-

68.1992.403.6100 (92.0079755-5)) CHUCA PRODUTOS INFANTIS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Vistos, em despacho. Petições de fls. 104/115 e 119, da União Federal e da 

Autora, respectivamente: Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal - CEF, para que converta em renda da União 

Federal os depósitos efetuados na conta nº 0265.005.00130994-6, utilizando, para tanto, o código da Receita Federal nº 

2796 (IPI). Prazo: 10 (dez) dias. São Paulo, 27/07/2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal 

Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0726100-77.1991.403.6100 (91.0726100-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0707651-

71.1991.403.6100 (91.0707651-7)) PARQUE MORUMBY ADMINISTRACAO LTDA S/C(SP084786 - FERNANDO 

RUDGE LEITE NETO E SP084271 - SYLVIO RINALDI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) X PARQUE MORUMBY ADMINISTRACAO LTDA S/C X UNIAO FEDERAL 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA Vistos, em despacho. I - Dê-se ciência ao Autor, ora Exequente, do 

teor da petição de fls. 308/322, apresentada pela União Federal referente ao interesse na compensação de valores 
quando da expedição do Ofício Precatório. II - Após, voltem-me conclusos para decisão acerca da expedição do Ofício 

Precatório. Int. São Paulo, 27/06/2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício 

da Titularidade 

 

0013594-76.1992.403.6100 (92.0013594-3) - PAULISTANA S/A ACO INOXIDAVEL(SP173359 - MARCIO PORTO 

ADRI E SP034885 - ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) X PAULISTANA S/A ACO INOXIDAVEL X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Petição de fl. 130, da parte autora/exequente: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme 

requerido. Int. São Paulo, 01 de agosto de 2011. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da 

titularidade plena 

 

0041855-51.1992.403.6100 (92.0041855-4) - P CASTRO PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 

LTDA(SP016053 - WALTER BARRETTO DALMEIDA E SP259568 - LEANDRO PINTO KHALIL E SP085606 - 

DECIO GENOSO E SP100696 - DEBORAH CRISTINA PARISI DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X P CASTRO PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Fl. 371: Vistos, em despacho.Petição de fls. 370:Aguarde-se, em Secretaria, a manifestação da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Capital/SP - Fórum João Mendes JR., acerca do valor depositado nestes autos, referente à 3ª 

parcela do Ofício Precatório nº 20070085397, tendo em vista que na petição acima não constam os dados necessários à 

transferência de valor.Int.São Paulo, 28 de julho de 2011. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no 

exercício da Titularidade Plena da 20ª Vara Federal 

 

0044017-14.1995.403.6100 (95.0044017-2) - INTRELCAF IND/ E COM/ DE TREFILADOS LTDA(SP099097 - 

RONALDO BATISTA DE ABREU E SP109182 - MARCO ANTONIO ESTEBAM) X INSS/FAZENDA(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X INTRELCAF IND/ E COM/ DE TREFILADOS LTDA X INSS/FAZENDA 

Fl. 404 e verso: Vistos, etc.Petições de fls. 381/397, da União Federal e 402/403, da Autora, ora Exeqüente:1) 

Compulsando os autos, verifica-se que, à fl. 259/272 consta cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos à 

Execução nº 2007.61.00.027302-4, bem como cálculos, homologando o valor de R$164.075,10 (cento e sessenta e 
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quatro mil, setenta e cinco reais e dez centavos) para Outubro de 2008, devendo a execução prosseguir por tal montante. 

O trânsito em julgado da r. sentença ocorreu em 06/02/2009. 2) Ressalta-se que a quantia acima citada foi dividida 

como segue: R$148.696,52 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinqüenta e dois centavos), 

diz respeito ao crédito principal; R$508,93 (quinhentos e oito reais e noventa e três centavos) refere-se ao reembolso 

das custas processuais e R$14.869,65 (quatorze mil, oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) 

refere-se aos honorários advocatícios, sendo este, portanto, impenhorável (art. 649, IV do CPC).3) A UNIÃO 

FEDERAL alega que a AUTORA possui débitos tributários, conforme petição de fls. 381/397, requerendo a 

compensação dos valores na forma prevista da Resolução nº 115 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.4) Às fls. 

402/403, a Exeqüente concorda com o pedido de compensação da União Federal, na totalidade de seu crédito, qual seja 

de R$164.075,10. 5) Portanto, ante tudo o que dos autos consta e nos termos do art. 30 e seguintes da Lei 12.431/2011, 

intime-se a UNIÃO FEDERAL, por mandado, para que se manifeste, expressamente e no prazo de 30 (trinta) dias, 

sobre eventuais débitos da AUTORA, passíveis de compensação com o crédito homologado nestes autos, na quantia de 

R$149.205,45 (cento e quarenta e nove mil, duzentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos), apurada para Outubro 

de 2008.6) Expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO (RPV) para pagamento de honorários advocatícios, no valor de 

R$14.869,65 (quatorze mil, oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), em favor do d. advogado Dr. 

Ronaldo Batista de Abreu, às fls. 293/294. 7) Antes da transmissão eletrônica do PRC (para pagamento de honorários 

advocatícios) ao E. TRF da 3ª Região, dê-se ciência às partes. Int.São Paulo, 19 de julho de 2011.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 20ª Vara Federal Cível SP 
 

0015036-38.1996.403.6100 (96.0015036-2) - EMPRESA CINEMATOGRAFICA SUL BRISTOL LTDA(SP016840 - 

CLOVIS BEZNOS E SP057606 - JOSE CLAUDIO BRITO ANDRADE) X SUL BOMBONIERES LTDA(SP065622 - 

MIRIAM BARTHOLOMEI CARVALHO E SP057606 - JOSE CLAUDIO BRITO ANDRADE) X CIRCUITO SUL 

ESTACAO LTDA(SP065622 - MIRIAM BARTHOLOMEI CARVALHO E SP057606 - JOSE CLAUDIO BRITO 

ANDRADE) X CIRCUITO SUL S/A(SP057606 - JOSE CLAUDIO BRITO ANDRADE E SP065622 - MIRIAM 

BARTHOLOMEI CARVALHO) X F J CINEMAS S/A(SP057606 - JOSE CLAUDIO BRITO ANDRADE E 

SP065622 - MIRIAM BARTHOLOMEI CARVALHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X INSS/FAZENDA X EMPRESA CINEMATOGRAFICA SUL BRISTOL LTDA X INSS/FAZENDA X 

SUL BOMBONIERES LTDA X INSS/FAZENDA X CIRCUITO SUL ESTACAO LTDA X INSS/FAZENDA X 

CIRCUITO SUL S/A X INSS/FAZENDA X F J CINEMAS S/A 

Fl. 556: Vistos, em despacho.Petições de fls. 522/545 e 547/555, da Ré União Federal e da co-autora F.J. CINES 

LTDA.:Tendo em vista a manifestação da União Federal às fls. 522/545 e a documentação apresentada pela co-autora 

F.J. CINES LTDA., defiro o pedido de expedição de Alvará de Levantamento requerido às fls. 501.Portanto, compareça 

o d. Patrono da co-autora acima citada em Secretaria, para agendar data para retirar o aludido Alvará.Prazo: 10 (dez) 

dias.No silêncio da autora, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.São Paulo, 27 de julho de 2011. 

Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena da 20ª Vara Federal 
 

0029032-25.2004.403.6100 (2004.61.00.029032-0) - AUTO AMERICANO S/A DISTRIBUIDOR DE 

PECAS(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X AUTO AMERICANO S/A DISTRIBUIDOR DE 

PECAS X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Petição de fl. 269, da parte autora/exequente: I - Indefiro o pedido formulado, tendo em vista a fase 

processual que encontram-se os autos. II - Requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. III - No silêncio, 

aguarde-se manifestação no arquivo. Int. São Paulo, 01 de agosto de 2011. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0036782-88.1998.403.6100 (98.0036782-9) - RUY OSWALDO CODO(SP090796 - ADRIANA PATAH) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP095884 - REGINA CELI PEDROTTI VESPERO E SP072089 - CRISTINA MENDES HANG) X 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X RUY OSWALDO CODO 

Vistos, etc. 1 - Petição de fl. 270, da Fazenda do Estado de São Paulo: Tendo em vista a petição suprarreferida, 

fornecendo os dados necessários para a confecção do alvará de levantamento, compareça sua patrona (ou estagiário), no 
prazo de 05 (cinco) dias, para agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada. 2 - Petição de fl. 272, da 

parte autora: Forneça todos os dados necessários para a confecção do alvará de levantamento (nºs OAB, RG e CPF), a 

fim de providenciar sua expedição. Após, compareça, no prazo de 05 (cinco) dias, o d. patrono (ou estagiário), 

pessoalmente, em Secretaria, para agendar data para retirada do aludido documento. 3 - Cumpridos os ítens acima, 

tornem-me conclusos para sentença de extinção de execução. Intimem-se, sendo a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, por mandado. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da 

titularidade plena 

 

0037233-76.2000.403.0399 (2000.03.99.037233-7) - NUGUI S/A(SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) 

X LUWASA LUTFALA WADHY S/A COM/ DE AUTOMOVEIS(SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY) X 

PROPISCINAS PRODUTOS PARA PISCINAS LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X MICRO 
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METAL IND/ E COM/ LTDA(SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY E SP153582 - LOURENÇO MUNHOZ 

FILHO E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO 

PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) X UNIAO FEDERAL X NUGUI S/A X UNIAO FEDERAL X LUWASA LUTFALA WADHY S/A 

COM/ DE AUTOMOVEIS X UNIAO FEDERAL X PROPISCINAS PRODUTOS PARA PISCINAS LTDA X 

UNIAO FEDERAL X MICRO METAL IND/ E COM/ LTDA 

Fls. 1.018/1.019: Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela co-executada PROPISCINAS PRODUTOS 

PARA PISCINAS LTDA em face da decisão proferida às fls. 1010/1012, sob o fundamento de existir erro 

material.Alega a embargante, em síntese, que este Juízo incorreu em erro material, quando entendeu não restar 

configurada a prescrição em virtude da solidariedade das partes no que se refere à execução da verba honorária, por ser 

o polo passivo um litisconsórcio facultativo.É o breve relatório do necessário.Conheço dos embargos por serem 

tempestivos e nego-lhes provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na decisão ora embargada, sob o ponto de vista 

do art. 535 do CPC.Conforme esclarecido em diversas oportunidades, a questão da solidariedade pelo pagamento dos 

valores relativos aos honorários advocatícios encontra-se preclusa, pois não foi objeto de recurso pelas partes na época 

oportuna (fls. 837, 865 e 956), razão pela qual não admite outras considerações.Na realidade, a alteração solicitada pela 

embargante traz em seu bojo cunho eminentemente infringente.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, 
que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção 

de erro material manifesto; b)suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser 

apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. Não houve qualquer 

erro material na referida decisão que foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Discorda a 

embargante, de fato, da decisão e pretende dar efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o 

julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. O inconformismo não 

pode ser trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado.Dessa maneira, 

não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os 

embargos. Publique-se. Intime-se.São Paulo, 02 de agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto 

 

0024455-33.2006.403.6100 (2006.61.00.024455-0) - JOAO CLAUDIO DOS ANJOS RODRIGUES(SP212137 - 

DANIELA MOJOLLA E SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X JOAO CLAUDIO DOS ANJOS RODRIGUES 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Vistos, em despacho. I - Intime-se o Executado para ciência e manifestação acerca 

da petição apresentada pela União Federal às fls. 227/228. Prazo: 15 (quinze) dias. São Paulo, 27/07/2011. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3426 
 

MONITORIA 
0008540-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 
BIZARRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X JOAO CARLOS CLOBOCAR(SP177571 - RONALDO HERNANDES 

SILVA E SP220251 - ANTONIO SÉRGIO DE AGUIAR) 

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

31/08/2011, às 15h. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0728722-32.1991.403.6100 (91.0728722-4) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP031215 - THEOTONIO MAURICIO M DE B NETO E SP083418 - VERA LUCIA TOSCANO) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se.  

 

0048457-58.1992.403.6100 (92.0048457-3) - J.O. AGROPECUARIA S/A(SP029517 - LUIZ RENATO R MACHADO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. PULO ROBERTO GOMES DE 

ARAUJO) 
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Defiro o pedido da exequente para remessa dos autos à subseção judiciária de Piracicaba/SP(fls.142-143), nos termos 

do art. 475-P, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

0009122-61.1994.403.6100 (94.0009122-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013552-

90.1993.403.6100 (93.0013552-0)) SIELD - SOCIEDADE INDL/ DE ESCOVAS LTDA(SP087479 - CAMILO 

RAMALHO CORREIA E SP149212 - LUIS EDUARDO BITTENCOURT DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Cumpra a exequente integralmente o despacho de fl.127, fornecendo o paradeiro do bem indicado à constrição 

(fl.129v), uma vez indispensável à ultimação da penhora. Prazo: dez (10) dias. No silêncio, aguarde-se em arquivo. 

Intime-se. 

 

0044428-57.1995.403.6100 (95.0044428-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029157-

08.1995.403.6100 (95.0029157-6)) KOBAYASHI HABITACIONAL INDL/ DO BRASIL LTDA(SP025105 - 

SEINOR ICHINOSEKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Recebo a apelação da RÉ(fls.122-132) em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após 

cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 
0016649-59.1997.403.6100 (97.0016649-0) - SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A(SP133712 - RENATA 

SANTIAGO ORPHAO E SP156028 - CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES JUNQUEIRA 

FRANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se.  

 

0032881-49.1997.403.6100 (97.0032881-3) - ABIA MARIA DE MOURA X LUIZA MARIA PEDRO ROSSETTO X 

MARIA APARECIDA ROGIERI X SANDRA MARIA ANDRADE DE FREITAS X TERESA TAMIKO YARA 

NAKANO(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS 

LERENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se.  

 

0056302-68.1997.403.6100 (97.0056302-2) - PAULO AFONSO GRAZIANI VASCONCELLOS X JOAQUIM PIRES 

DE ARAUJO NOVAES NETO X FRANCISCO NARDI X ALFREDO LUIZ DA SILVA X ISABEL CRISTINA 

PEREIRA DE SOUZA X MARIA APARECIDA DE LIMA PAULA X DANILO CARNAVALLI X JOSE 

APARECIDO GRANCIERO X JOSE ROBERTO LEONI X NEWTON HERRERA FEITOZA(SP029120 - JOSE 
MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se.  

 

0020213-75.1999.403.6100 (1999.61.00.020213-4) - HELIOS CARBEX S/A IND/ E COM/(SP068650 - NEWTON 

JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP118755 - MILTON FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES 

TAVARES) 

Defiro o pedido do exequente para remessa dos autos à subseção judiciária de Santo André/SP, nos termos do art. 475-

P, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0010430-88.2001.403.6100 (2001.61.00.010430-3) - ANTONIO FERREIRA DE PAULA X ANTONIO RUIZ 

ROSSOTI X IRENE JOAQUIM DE OLIVEIRA X IVANI OLIVEIRA SANTOS X JANDIRA FERREIRA DA 

SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) 

Intime-se a ré para complementar os valores para integral satisfação da obrigação, conforme requerido pela coautora 
Jandira Ferreira da Silvano, às fls. 273/274, ou justificar o não cumprimento, no prazo de 30 dias. Int. 

 

0013867-06.2002.403.6100 (2002.61.00.013867-6) - ANESIO APARECIDO DOS SANTOS X GILBERTO HOFER X 

LUIZ CARLOS BERGAMO X WILSON GOMES FRANCA X FRANCISCO WALTER DOS REIS X JOSE 

CARLOS NOBRE X JOSE LUIZ DE ALMEIDA BRAGA X MARIA AURORA RODRIGUES DA COSTA VIDA X 

LYGIA PENHA DE ALMEIDA BRAGA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP129006 - 

MARISTELA KANECADAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Visto. Tendo em vista que o extrato requerido pela Caixa Econômica Federal, já foi apresentado pelo autor Luiz Carlos 

Bergamo às fl.313 e fl.380, mantenho a r. decisão de fl.383. Complemente, pois, a Caixa Econômica Federal os valores 

creditados ao autor, no prazo de 30(trinta) dias, ou justifique o não cumprimento. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 185/461 

 

0015076-68.2006.403.6100 (2006.61.00.015076-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013348-89.2006.403.6100 (2006.61.00.013348-9)) ARMANDO PEREIRA DE CARVALHO(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se.  

 

0003750-43.2008.403.6100 (2008.61.00.003750-3) - DECIO CIBOTO(SP207008 - ERICA KOLBER E SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA 

HAZIME) 

Defiro o sobrestamento do feito por 180 (cento e oitanta) dias requerido pelo autor à fl.169. Aguarde-se em arquivo. int. 

 

0019863-72.2008.403.6100 (2008.61.00.019863-8) - DJALMA MARTINS PERES(SP178727 - RENATO CLARO E 

SP143477 - ERICA APARECIDA GIMENES FARIAS E SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F 

PINHEIRO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 
Intimem-se.  

 

0029229-38.2008.403.6100 (2008.61.00.029229-1) - DECIO APARECIDO SIQUEIRA DOLCI(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se.  

 

0010187-66.2009.403.6100 (2009.61.00.010187-8) - LUCIA MARIA DE LIMA(SP291815 - LUANA DA PAZ 

BRITO SILVA E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Regularize a autora a petição de 07/07/2011, protocolo n.2011.61000163257, juntada às fls.161/162, no prazo de 48 

horas, tendo em vista que a referida petição não foi assinada pelo advogado. Atentem os advogados dos autores à 

assinatura das petições, tendo em vista que é a segunda vez que este juízo determina tal regularização neste feito. Após, 

cumpra-se o despacho de fl.154. No silêncio, aguarde-se em arquivo. Int. 

 

0003803-53.2010.403.6100 (2010.61.00.003803-4) - MARIZETE DE MELO MIRANDA X SARLEY RUI DA 
SILVA(SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS E SP217935 - ADRIANA MONDADORI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP210677 - REGINALDO SOUZA GUIMARÃES) 

Vistos, etc... Considerando a manifestação dos autores à fl.274, baixo os autosem diligência para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, confirmem o interesse na produção de provas, especificando-as e justificando sua pertinência. Cumpra-se. 

 

0005149-39.2010.403.6100 - ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP223647 - ANDERSON TADEU DE SÁ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se.  

 

0014720-34.2010.403.6100 - CELSO PASSOS(SP137235 - CELSO PASSOS) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - 

ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) 

Recebo a apelação da AUTORA em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após cumpridas as 
formalidades legais. Intimem-se. 

 

0000898-41.2011.403.6100 - PRISCILA MENDES DE OLIVEIRA(SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA) 

X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

O artigo 98 da Lei. 10.707/2003 c/c Instrução Normativa STD nº 02/2009 e Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal determinam que o recolhimento das custas judiciais na Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo, a partir de 

01/01/2011, deverá ser efetuado por Guia de Recolhimento da União - GRU em qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal, utilizando-se, no caso de recolhimento devido na Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, o 

código 18.740-2. Diante do exposto e tendo e vista o pagamento efetuado no Banco do Brasil, providencie a autora o 

recolhimento das custas de preparo na Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 dias, sob pena de o recurso ser julgado 

deserto nos termos do art. 511 do CPC. Fica desde já deferida a restituição do recolhimento indevido. Para tanto deverá 
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o procurador da parte autora encaminhar à Seção de Arrecadação da Justiça Federal, pelo e-mail suar@jfsp.jus.br, cópia 

desta decisão, cópia da GRU recolhida indevidamente, número do Banco, agência e conta-corrente para a emissão da 

ordem bancária de crédito, com a observação de que o CNPJ/CPF do titular da conta-corrente deve ser idêntico ao que 

consta na GRU. Intime-se. 

 

0001529-82.2011.403.6100 - ESPACO SETE SETE CINCO COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP095271 - VANIA 

MARIA CUNHA E SP066493 - FLAVIO PARREIRA GALLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X M4 

INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA(SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA E SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) 

[FL. 182] Recebo a apelação das PARTES exclusivamente em seu efeito devolutivo. Vista para contrarrazões. 

Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após cumpridas as 

formalidades legais. Intimem-se. [FL. 195] Recebo a apelação da RÉ, fls. 183/192, exclusivamente no efeito devolutivo. 

Vista para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3a. Região, após 

cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0004412-02.2011.403.6100 - JOSE MARIA VIEIRA - ESPOLIO X SONIA RODRIGUES VIEIRA X SONIA 

RODRIGUES VIEIRA(SP048775 - LEONARDO SANCHEZ THOMAZ E SP175499 - ANTONIO CARLOS 
SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X 

UNIAO FEDERAL 

Deixo de determinar a citação de EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, nos termos do artigo 214, parágrafo 

1º do Código de Processo Civil, estando esta devidamente representada, conforme se verifica na procuração outorgada à 

Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 78//79). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestação 

apresentada às fls. 62/75. Ao SEDI para inclusão da Empresa Gestora de Ativos-EMGEA no pólo passivo do feito, bem 

como da União Federal na qualidade de assistente simples da Caixa Econômica Federal- CEF.Intime-se. 

 

0012909-05.2011.403.6100 - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Defiro por 05(cinco) dias o prazo requerido pela autora para juntada aos autos do instrumento de mandato, bem como 

dos documentos societários que comprovem os poderes para outorga de procuração. Forneça a autora cópia dos 

documentos juntados com a inicial para a instrução do mandado de citação da União Federal, nos termos do art. 21, do 

Decreto-lei n. 147/67. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0023741-34.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028804-16.2005.403.6100 
(2005.61.00.028804-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X CELIA 

CRISTINA GONCALVES PEREIRA X JANILENE CARMELITA DE ARAUJO X MARIA APARECIDA DE 

ALMEIDA ALFANO X MARIA JOSE APARECIDA DE JESUS DO NASCIMENTO X RENATA 

VIGLIAR(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

Arquivem-se desapensando-se. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0005977-55.1998.403.6100 (98.0005977-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0728722-

32.1991.403.6100 (91.0728722-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP031215 - THEOTONIO 

MAURICIO M DE B NETO E SP069939 - JOAO ROJAS E SP015806 - CARLOS LENCIONI) 

Trasladadas as cópias das decisões prolatadas neste feito, arquivem-se com baixa findo. Intimem-se. 

 

0052168-27.1999.403.6100 (1999.61.00.052168-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034339-72.1995.403.6100 (95.0034339-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172521 - 

PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X NOVELATO TECIDOS E CONFECCOES LTDA(SP132643 - 

CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE E SP129442 - DULCINEIA MARIA MACHADO) 
Tendo em vista a informação de fl. 88, desapensem-se os autos da Ação Ordinária n. 00343397219954036100. Recebo 

a apelação da PARTE EMBARGANTE em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

0028804-16.2005.403.6100 (2005.61.00.028804-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060740-40.1997.403.6100 (97.0060740-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO AUGUSTO ZAMPOL PAVANI) X 

CELIA CRISTINA GONCALVES PEREIRA X JANILENE CARMELITA DE ARAUJO X MARIA APARECIDA 

DE ALMEIDA ALFANO X MARIA JOSE APARECIDA DE JESUS DO NASCIMENTO X RENATA 

VIGLIAR(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

Convertam-se em renda da União Federal os depósitos de fls. 161/165. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 187/461 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0010479-80.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002343-94.2011.403.6100) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN) X LOURDES APARECIDA 

PELEGATE(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) 

Vistos, etc...A União Federal impugnou o valor dado à causa em ação ordinária proposta por LOURDES APARECIDA 

PELEGATE.Objetiva a autora, ora impugnada, nos autos da ação principal, ao pagamento das parcelas reconhecidas 

administrativamente relativa a incorporação dos 2/5 (dois quintos) da função comissionada de Assistente 

Administrativo, Chefe de Setor, FC-5.. A impugnante, alega, em síntese, que o valor atribuído à causa pela impugnada 

está em desacordo com o valor econômico que se pretende auferir.Devidamente intimada, a impugnada apresentou 

resposta à impugnação. É o Relatório.DECIDO.Acolho a presente impugnação ao valor causa.O valor da causa deve 

corresponder ao pedido deduzido pela autora, no caso, pela impugnada, nos termos dos artigos 258 e 259 do Código de 

Processo Civil.No caso em tela, correto o entendimento da impugnante no sentido de que o valor da causa deverá 

corresponder àquele relativo ao benefício patrimonial que a autora, ora impugnada, pretende lograr, qual seja, R$ 

96.107,82 (noventa e seis mil, cento e sete reais e oitenta e dois centavos), conforme informado à fl. 04 dos autos 

principais.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, acolho a presente impugnação, fixando o valor 

da causa em R$ 96.107,82 (noventa e seis mil, cento e sete reais e oitenta e dois centavos), bem como determino à 

impugnada o recolhimento da diferenças das custas judiciais.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 
principais.Escoado o prazo a que se refere o artigo 526 do Código de Processo Civil, desapensem-se e arquivem-se os 

autos.Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001655-02.1992.403.6100 (92.0001655-3) - IBRA IMPORTADORA BRASILEIRA LTDA(SP068931 - ROBERTO 

CARLOS KEPPLER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela autora à fl. 211.Intime-se. 

 

0009077-61.2011.403.6100 - MONICA JONAS DE SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Matenho a decisão de fls. 50/51 por seus próprios fundamentos, nos termos do parágrafo único do art. 296 do CPC. 

Recebo a apelação da REQUERENTE no efeito devolutivo. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002794-81.1995.403.6100 (95.0002794-1) - TANIA MARA CALIMAN MENDES X ADENIR LUIZA PEREIRA X 

ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO X ALFREDO JORGE SANTORO X ANTONIO FERREIRA DE 
OLIVEIRA X ANTONIO VILELLA X AVANZIL DE OLIVEIRA RODRIGUES LUIZ X CARLOS ALBERTO 

MESSINA X CARMEM CRISTIANNE OLIVEIRA DE SIQUEIRA X DAISY ZORRON LOPES X ELAINE 

TEREZINHA SALLUM DE OLIVEIRA X LEISE MARIA CRUZ DOS SANTOS BRAGA REIS X LUCI MEIRE DA 

SILVA NUNES RODRIGUES VILARINHO X LUCILENE GOMES DE AQUINO X LUCIA HELENA DELLA 

MURA DOLIVO X MARIA APARECIDA SILVEIRA MARTINS X MARLI DE ALMEIDA FONSECA X MARIA 

MARISOL MUNHOZ X MARCIA TERRA BORLINO X MARIA HELENA HIRATSUKA X MAURICIO ADAO 

GONCALLES X RAQUEL APARECIDA DA SILVA DE CASTRO X ROSAURA RIVAL X SERGIO VERRI 

VILLAS BOAS X SONIA MARIA DOS SANTOS DAMASCENO X SUELY APARECIDA GERVAZIO X 

VIRGINIA MARIA ISILDA PARDINI GARCIA X VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES(Proc. SERGIO 

PINHEIRO DRUMMOND E Proc. LUIZ MANOEL FERNANDES COSTA E SP099172 - PERSIO FANCHINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X TANIA 

MARA CALIMAN MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADENIR LUIZA 

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALFREDO JORGE SANTORO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO VILELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X AVANZIL DE OLIVEIRA RODRIGUES LUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 
CARLOS ALBERTO MESSINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARMEM 

CRISTIANNE OLIVEIRA DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DAISY 

ZORRON LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELAINE TEREZINHA SALLUM 

DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCI MEIRE DA SILVA NUNES 

RODRIGUES VILARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCILENE GOMES DE 

AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCIA HELENA DELLA MURA DOLIVO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA SILVEIRA MARTINS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARLI DE ALMEIDA FONSECA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA MARISOL MUNHOZ X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MARCIA TERRA BORLINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X MAURICIO ADAO GONCALLES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RAQUEL 
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APARECIDA DA SILVA DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSAURA 

RIVAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SERGIO VERRI VILLAS BOAS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SONIA MARIA DOS SANTOS DAMASCENO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SUELY APARECIDA GERVAZIO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VIRGINIA MARIA ISILDA PARDINI GARCIA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se os exequentes, em 10 dias, sobre a petição de fls. 390/391 do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intimem-se. 

 

0060740-40.1997.403.6100 (97.0060740-2) - CELIA CRISTINA GONCALVES PEREIRA X JANILENE 

CARMELITA DE ARAUJO X MARIA APARECIDA DE ALMEIDA ALFANO(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X MARIA JOSE APARECIDA DE JESUS DO NASCIMENTO X RENATA VIGLIAR(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) X CELIA 

CRISTINA GONCALVES PEREIRA X UNIAO FEDERAL X JANILENE CARMELITA DE ARAUJO X UNIAO 

FEDERAL X MARIA APARECIDA DE ALMEIDA ALFANO X UNIAO FEDERAL X MARIA JOSE APARECIDA 

DE JESUS DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL 
Esclareça a AUTORA se a demanda trata de servidores ativos, inativos ou pensionistas, para a expedição do competente 

requisitório nos termos do sistema processual. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009018-35.1995.403.6100 (95.0009018-0) - ANA MARIA PRICOLI BUENO X CARMELA RAGAZI GOMES X 

CELSO GERALDO GOMES X CLEUSA DOS SANTOS BRANDAO X CORA BERRANCE MARQUES X 

EDUARDO PRATA MENDES X ELZA MARIA MEDEIROS BOMBONATE X ELZA MARIA PINHEIRO 

BARBOSA X GEORGINA AUN PINTO X IRENE HARUMI NAKAMURA TAKAHASHI(SP032507 - ELZA 

MARIA PINHEIRO BARBOSA E SP088652 - SUELI JUAREZ ALONSO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X 

ANA MARIA PRICOLI BUENO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CARMELA RAGAZI GOMES X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL X CELSO GERALDO GOMES X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CLEUSA DOS 

SANTOS BRANDAO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X EDUARDO PRATA MENDES X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL X ELZA MARIA MEDEIROS BOMBONATE X BANCO CENTRAL DO BRASIL X ELZA MARIA 

PINHEIRO BARBOSA X BANCO CENTRAL DO BRASIL X GEORGINA AUN PINTO X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL X IRENE HARUMI NAKAMURA TAKAHASHI 

Mantenho a decisão de fl.854 por seus próprios fundamentos. Decorrido prazo, aguarde-se em arquivo. Intime-se. 
 

0035205-46.1996.403.6100 (96.0035205-4) - JOSE SALATIEL X EVANDALO GOMES VIEIRA X VICENTE 

BUENO DE OLIVEIRA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X ONOFRE FRANCISCO FERREIRA X NOEL 

MATHIAS DA SILVA(SP102768 - RUI BELINSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X VICENTE BUENO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela Caixa Econômica Federal para o cumprimento da obrigação de fazer a 

que foi condenada, conforme determinado no r. despacho de fl.235. Int. 

 

0036399-13.1998.403.6100 (98.0036399-8) - RIO PARDO IND/ DE PAPEIS E CELULOSE LTDA(SP047948 - 

JONAS JAKUTIS FILHO E SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES E Proc. 722 

- MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X RIO PARDO IND/ DE PAPEIS E CELULOSE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X RIO PARDO IND/ DE PAPEIS E CELULOSE LTDA 

Fls. 275/278: defiro o pedido da União Federal e determino a remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Ribeirão 

Preto/SP, nos termos do artigo 475-P, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 
 

0005651-12.2009.403.6100 (2009.61.00.005651-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005650-27.2009.403.6100 (2009.61.00.005650-2)) AMEFERTIL IND/ E COM/ LTDA(SP017064 - CYLLENEO 

PESSOA PEREIRA) X CELINA GONCALVES DUTRA - ME (MINERACAO FENIX) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X NEDIO MAURICIO TORQUATO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AMEFERTIL IND/ E COM/ LTDA 

Ciência ao executado da penhora efetivada nos autos, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil. Intime-se. 

22ª VARA CÍVEL 
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DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6363 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0027682-46.1997.403.6100 (97.0027682-1) - ROSANA LUIZ MARINHO X JAIR MANTIOLI X ELIO MARCHIONI 

X PAULO DE SOUZA PACHECO X SILVESTRE RODRIGUES DA SILVA X ANTONIA FERREIRA DE 

ANDRADE(SP107912 - NIVIA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

. Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0040031-47.1998.403.6100 (98.0040031-1) - JOAO CARLOS CANDIDO DE SOUZA X EDINA DE FATIMA 

BELOMI SOUZA(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 
1- Folha 570 e folhas 579/589: Através de minuciosa busca nesta Secretaria, em especial na pasta cujas Guias de 

Depósitos realizados nestes autos encontram-se arquivadas, constatou-se que a Guia de Depósito cujo número encontra-

se certificado à folha 352 inexiste fisicamente, ao que atribuibuo tal fato à equivo na certificação deixo porém, em 

aberto a possibilidade da parte autora fazer juntar aos autos a sua cópia, pois obviamente se conclui que ao realizar tal 

operação tenha retido em sua posse a segunda via.2- Por outro lado verifico através dos extratos de folhas 580/587, que 

o guerreado depósito no valor de R$169,72 NÃO se soma aos valores depositados na conta n.178.772-4.3- Portanto 

defiro por mais uma vez, o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte a estes autos sua cópia da Guia de 

Depósito e/ou requerera o que de direito.4- No silêncio certifiquem o trânsito em julgado da sentença de folhas 439/440 

a qual extinguiu o feito nos termos do artigo 269, inciso V e remetam-se estes autos para o arquivo com baixa-findo.5- 

Int. 

 

0017842-41.1999.403.6100 (1999.61.00.017842-9) - PLACIDO VENERANDO GARCELAN X PRISCILA BORGES 

PELEGRINI X RAFAEL COIMBRA MOREIRA X VIVIANE COIMBRA MOREIRA X CLAUDETH MOREIRA 

COUTO X ROBERTO ERIK ABRAHAMSSON X ROBERTO NOBORU AOKI(SP045274 - LUIZ DE MORAES 

VICTOR E RJ018617 - BERNARDINO J Q CATTONY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - 

LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. LUIZ CLEMENTE P. FILHO) 

. Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, para que se manifestem no prazo de 10 
(dez) dias. Int. 

 

0023461-49.1999.403.6100 (1999.61.00.023461-5) - ROBERTO CARLOS DE BARROS X ROSY PEREIRA X 

PEDRO APARECIDO CORREIA X PEDRO AIO NETO X PEDRO MARTIN X OZEAS GOMES DE SA X OSCAR 

RIBEIRO X OSMIRVIO PETENAO X OSVALDO WERKERLING RIBEIRO X NATALICE LIBERATO 

FRANCISCO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

1- Folha 342: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a inércia da parte autora. 2- Int. 

 

0051374-03.2000.403.0399 (2000.03.99.051374-7) - JOSE RODRIGUES X JERTE ANTONELLI X MARCOS 

CESAR NUNES DE AVILA X LUIZ PAULO CARDOSO X FERNANDO SOARES DO NASCIMENTO X DIRLEI 

APARECIDA RODRIGUES X SANDRA LUCIA BANDEIRA DA SILVA SILVEIRA X NILTON MOURA 

BARBOSA X NADIR APARECIDA NUNES X MARIA DO CARMO ACIOLI DA SILVA(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E Proc. 

454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

1- Folha 1056: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a inércia da parte autora. 2- 

Int. 
 

0000952-56.2001.403.6100 (2001.61.00.000952-5) - PEDRO DEMETRIO BADIZ X ANTONIO JOSE SANDOVAL 

X LINCOLN IGNACIO X MILTON BATISTA CARDOSO X NILSON MARCELINO BRABO X LUIZ MARCHESI 

FILHO X SERGIO PRUDENTE PIRES X KIYOSHI NISHIHARA X JOSE SOARES DA SILVA X ADEMIR DOS 

SANTOS(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

. Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0009547-44.2001.403.6100 (2001.61.00.009547-8) - JOHNNY WILLIAN SERRANO DE SOUZA(SP146873 - 

AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205411B - RENATA 
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CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

SASSE - CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

1- Folha 449: Sobrestem estes autos no arquivo tão logo a Caixa Econômica Federal encontre outros meios 

persuassórios para satisfazer seu crédito.2- Int. 

 

0005271-96.2003.403.6100 (2003.61.00.005271-3) - JOSE GUIDO MACIEL JUNIOR X ARNALDO ANTONIO DE 

OLIVEIRA CAMILLO X SONIA MARIA DE ANDRADE MACIEL FERRARA(SP147084 - VLADIMIR 

OLIVEIRA BORTZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

. Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0027442-47.2003.403.6100 (2003.61.00.027442-4) - ALCINEIA COUTINHO(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

0029527-06.2003.403.6100 (2003.61.00.029527-0) - ADEMIR ACHUI X AKEMI ODA X ALFREDO DE ROSIS 
NETO X ATAIR CUSTODIO X EDSON COMIN X GUALBERTO KIYOHIKO MIZOGUCHI X HELOIZA 

SHIZUE NISHIMURA MIZOGUCHI X IRENE DA SILVA PAVAN X JOSE LUIZ MARTINS X JOSE 

MARCIONILO DOS REIS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

. Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0037111-27.2003.403.6100 (2003.61.00.037111-9) - MARIA RUTH VANZO(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

0002336-49.2004.403.6100 (2004.61.00.002336-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000329-84.2004.403.6100 (2004.61.00.000329-9)) MARCELO MARINHO PELICER X MARCIA MARIA 

BEZERRA PELICER(SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ E SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 
1- Folhas 520/523: Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.2- Int. 

 

0002525-27.2004.403.6100 (2004.61.00.002525-8) - MARIA SOARES FARESIN(SP250333 - JURACI COSTA E 

SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO) 

. Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0002602-36.2004.403.6100 (2004.61.00.002602-0) - JOSE ROBERTO PACCES X MARIA DE LOURDES AGUIAR 

DE BARROS FONTES(SP195637A - ADILSON MACHADO E SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO 

ANTOLINI E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090576 

- ROMUALDO GALVAO DIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO NOSSA 

CAIXA S/A(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS 

CAMARGO PENTEADO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

1- Dê ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para, no prazo comum 

de 10 (dez) dias, requerer o que de direito. 2- No silêncio sobrestem estes autos no arquivo, até eventual provocação.3- 

Int. 
 

0028422-57.2004.403.6100 (2004.61.00.028422-7) - ALCIDES JACINTO GARCIA(SP191385A - ERALDO 

LACERDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

. Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0000191-49.2006.403.6100 (2006.61.00.000191-3) - MARCELO MARINHO PELICER X MARCIA MARIA 

BEZERRA PELICER(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO SANTOS) X CREFISA S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP093190 - FELICE BALZANO E SP181251 - ALEX PFEIFFER) 
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1- Folha 223: Defiro vista à Crefisa S.A Credito Financiamento e Investimento, por um de 10 (dez) dias, para requerer o 

que entender de direito.2- Int. 

 

0032638-22.2008.403.6100 (2008.61.00.032638-0) - LUIZ AURICCHIO(SP176612 - ANTONIO GONÇALVES 

ALVES E SP242485 - GILMAR GUILHEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

. Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0034597-28.2008.403.6100 (2008.61.00.034597-0) - NEYDE ROXO(SP190016 - GLAUCIA RIBEIRO CURCELLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, para que requeiram o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0034985-28.2008.403.6100 (2008.61.00.034985-9) - JOSE DE SOUZA PRIMO - ESPOLIO X ELZA PRIMO DE 

ALMEIDA(SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 
1- Folhas 75/76: Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, requerido pela parte autora.2- Int. 

 

0000714-56.2009.403.6100 (2009.61.00.000714-0) - NAJA RACHID LOLATTO(SP074098 - FERNANDO 

KASINSKI LOTTENBERG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

. Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0026526-03.2009.403.6100 (2009.61.00.026526-7) - ANTONIO FELICIANO DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA E SP145353E - ROBERTA MARQUES 

TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Folha 107: Diante do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o feito nos termos do artigo 269, inciso III, 

remetam-se estes autos para o arquivo, dando-se baixa-findo.2- Int.  

 

Expediente Nº 6379 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0026350-34.2003.403.6100 (2003.61.00.026350-5) - MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP115762 - 

RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA E SP305453 - JULIA 

HENRIQUES GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Fls. 1105/1110: Considerando que o INCRA já se declara representado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, 

cumpra-se o determinado à fl. 1103, no que concerne à expedição de alvará, e venham os autos conclusos para sentença. 

Quando em termos, publique-se o referido despacho. Int. DESPACHO FLS. 1103:Fl. 1101/1102: Cite-se o INCRA e 

expeça-se alvará do depósito de fl. 420, conforme requerido e determinado à fl. 747. Remetam-se os autos ao Sedi para 

fazerem constar no polo passivoapenas União Federal e o INCRA. Após, publique-se para a retirada do alvará pela 

parte autora em secretaria, no prazo de 5 dias. Int. 

 

Expediente Nº 6380 
 

MONITORIA 
0023890-98.2008.403.6100 (2008.61.00.023890-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

JUVANI BISPO DA SILVA X MARIA JOSE DOS SANTOS FEITOSA X MARIA ALDENIR DO NASCIMENTO 
SILVA 

Diante da manifestação do FNDE às fls. 96/97, prossiga-se o feito com a CEF no pólo ativo da presente demanda. 

Requeira a CEF o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0022303-07.2009.403.6100 (2009.61.00.022303-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) X CUBAPARIS IMP/ E EXP/ LTDA ME X TEREZINHA SANTOS FONSECA X MARIA LUCIENE 

RAMOS DA SILVA 

Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls. 300, consultando-se, via BACENJUD, o endereço da ré 

TEREZINHA SANTOS FONSECA, inscrita no CPF sob nº 134.418.948-20. Após, tornem os autos conclusos. Int. 
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0000168-64.2010.403.6100 (2010.61.00.000168-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ARLINDO GAMA DE OLIVEIRA 

Intime-se o perito JOÃO CARLOS DIAS DA COSTA para a elaboração do laudo pericial contábil no prazo de 30 

(trinta) dias. Após a apresentação do laudo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0002596-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RAFAEL SERRA BANCALA 

Fls. 49: defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF. Decorrido o prazo, deverão as partes informar 

ao juízo sobre eventual acordo firmado entre as partes. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0036387-14.1989.403.6100 (89.0036387-5) - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL(SP125306 - SERGIO 

RICARDO DE ALMEIDA E SP174530 - FELIPE EDUARDO SIMON WITT) X UNIAO FEDERAL 

Após a juntada do alvará liquidado nos autos da ação apensa, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0075885-15.1992.403.6100 (92.0075885-1) - TOUROFLEX IND/ DE CALCADOS VULCANIZADOS 

S/A(SP027849 - LAUDIO CAMARGO FABRETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-

SP(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0030810-35.2001.403.6100 (2001.61.00.030810-3) - SP MARKET ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C 

LTDA(SP092990 - ROBERTO BORTMAN E SP021849 - OSMAR GERALDO PERSOLI) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183306 - 

AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N 200161000308103MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRANTE: SP MARKET ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A LTDAIMPETRADOS: 

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REG. N.º 

/2011SENTENÇACuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante que este Juízo 

reconheça a inexigibilidade das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n.º 110/2001. Com a inicial 

vieram os documentos de fls. 20/60. À fl. 62, a parte autora foi instada a corrigir o valor atribuído à causa, o que foi 
atendido às fls. 64/67. O pedido liminar foi indeferido às fls. 68/70. As informações foram prestadas pela autoridade 

impetrada às fls. 73/90. A impetrante interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face do indeferimento da liminar, 

fls. 95/123. O Ministério Público Federal apresentou seu parecer às fls. 160/162, pugnando pela concessão parcial da 

ordem.O feito foi sentenciado às fls. 166/170. Processado o recurso de apelação do impetrante, o processo foi anulado 

pelo E. TRF da 3ª Região, que determinou a inclusão da Caixa Econômica Federal como litisconsorte passiva 

necessária, fls. 241/245. A impetrante interpôs Recurso Especial às 255/282, que não foi admitido pelo E. TRF da 3ª 

Região, fl. 314. A CEF manifestou-se às fls. 347/368, argüindo as preliminares de inadequação da via eleita e 

ilegitimidade passiva ad causam. Quando ao mérito, defende a constitucionalidade da LC 110/2001, pugnando pela 

denegação da segurança, caso superada a matéria preliminar.O Ministério Público Federal apresentou seu parecer às fls. 

370/371, pugnando pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresInadequação da via 

eleitaInicialmente, afasto a preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que não se trata de Mandado de Segurança 

contra lei em tese na medida em que o impetrante está compelido ao recolhimento das contribuições sociais instituídas 

pela Lei Complementar n.º 110/2001, a qual passou a produzir efeitos concretos, imediatamente após o início de sua 

vigência, vinculando a autoridade impetrada à cobrança da exação ora questionada.Por outro lado, o Mandado de 

Segurança é via adequada para a declaração de inexistência de relação jurídica tributária, quando presente no pólo 

passivo da lide uma autoridade pública, em relação à qual se requer ordem de abstenção da exigência reputada indevida, 

como é o caso dos autos. Ilegitimidade passiva ad causamA preliminar de ilegitimidade ad causam também fica 
rejeitada, uma vez que incluída no pólo passivo em razão do que foi decidido no V.Acórdão de fls. 240/246, que a 

considerou como litisconsorte passivo necessário, o que se justifica ante à sua condição de entidade gestora do FGTS, 

cabendo-lhe receber as contribuições objeto dos autos, com vistas a efetuar os créditos complementares nas contas 

vinculadas dos trabalhadores, bem como repassando à União a parte que lhe cabe.MéritoA constitucionalidade da Lei 

Complementar 110/2001 foi objeto de apreciação definitiva pelo E. STF, inclusive em sede de ADIN, restando acolhida 

apenas a argüição de ofensa ao princípio da anterioridade previsto no artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, disso resultando o afastamento das contribuições em tela, durante o exercício de 2001. Para os exercícios 

seguintes a Corte Constitucional considerou válidas as exações.A propósito, confira as elucidativas ementas dos 

precedentes que abaixo transcrevo, os quais dispensam complementação:Acórdão Origem: STF - Supremo Tribunal 

FederalClasse: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 396412 UF: SC - SANTA 

CATARINA Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 02-06-2006 PP-00039 EMENT VOL-02235-05 
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PP-01004 Relator(a) EROS GRAUDecisão A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, 

nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 09.05.2006.Descrição - Acórdãos citados: ADI 2556 MC, ADI 2568 MC 

(RTJ-186/514), AI 384121 AgR, RE 442842 AgR, AI 520809 AgR. - Decisão monocrática citada: AI 473466. - O RE 

456187 AgR foi objeto de embargos de declaração providos em 04/12/2007. N.PP.: 5. Análise: 09/06/2006, NAL. 

Revisão: 14/06/2006, ANA. Ementa EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CONSTITUCIONALIDADE.1. A contribuição 

social instituída pela LC 110/2001 enquadra-se na subespécie contribuições sociais gerais e, por isso, está submetida ao 

princípio da anterioridade, previsto no artigo 149 e não ao do artigo 195 da Constituição do Brasil [ADI n. 2.556, Pleno, 

DJ de 8.8.2003]2. O indeferimento do pedido de medida liminar não impede que se proceda, desde logo, ao julgamento 

de causas que versem sobre idêntica controvérsia.Agravo regimental não provido. Processo RE-AgR 396409RE-AgR - 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a)CEZAR PELUSOSigla do órgãoSTFDecisãoA Turma, por 

votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, 

neste julgamento, os Senhores Ministros Ellen Gracie e Eros Grau. 2ª Turma, 18.11.2008.Descrição- Acórdãos citados: 

ADI 2556, ADI 2568, RE 485555 AgR, AI 543257 AgR, RE 558157 AgR, AI 596079 AgR. Número de páginas: 7. 

Análise: 12/12/2008, RHP. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SC - SANTA CATARINAEmentaEMENTA: 

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Tributo. Contribuições sociais gerais. Lei Complementar nº 110/2001. 

Arts. 1º e 2º. Constitucionalidade reconhecida, com ressalva (art. 150, III, b, da CF). Liminares deferidas nas ADIs nos 

2.556 e 2.568. Precedentes das Turmas. Agravo regimental improvido. São constitucionais as contribuições sociais 
instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001, vedada a cobrança no exercício financeiro de sua instituição.( 

realcei)Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, apenas para declarar a inexistência de 

relação jurídica entre a impetrante e a autoridade impetrada durante o exercício financeiro de 2001, no que concerne à 

exigência da contribuição social prevista nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001. Extingo o feito com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Custas ex lege, a serem divididas entre as partes, face à 

sucumbência recíproca. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 105 do C.STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. P.R.I.O. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0008264-68.2010.403.6100 - CINCO PONTO SEIS FILMES LTDA(SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Expeça-se Carta Precatória ao Juiz Distribuidor da 30ª Subseção Judiciária de Osasco para que se proceda à notificação 

da autoridade impetrada Delgado da Receita Federal do Brasil de Barueri/SP para prestar informações no prazo legal. 

Com a vinda das informações, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0024478-37.2010.403.6100 - EVELYN CARVALHO SANTOS - ME(SP151794 - JOSEANE MARTINS GOMES) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 
TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO PROCESSO N.º 0024478-37.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: EVELYN CARVALHO SANTOS - MEIMPETRADO: PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV/SP REG. N.º 

/2011SENTENÇATrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de concessão de liminar, objetivando o impetrante 

que este Juízo determine à autoridade impetrada que se abstenha de fiscalizar, exigir registro, cobrar anuidades ou 

impor a contratação de médico veterinário em relação à empresa Evelyn Carvalho dos Santos - ME, assim, como 

reconheça a ilegalidade do ato e declare a nulidade dos autos de infração n.º 2495/2008 e 1176/2009 e respectivos autos 

de multa 1507/2008 e 148/2010. Aduz, em síntese, que é comerciante regularmente inscrito no CNPJ e possui como 

atividade econômica o comércio varejista de animais vivos e de artigos para animais de estimação. Afirma que a 

fiscalização do CRMV - SP autuou o estabelecimento da impetrante (Autos de Infração de n.ºs 2495/2008 e 1176/2009 

- fls. 27 e 33), aplicando-lhe multas, nos valores de R$ 500,00 e R$ 1.000,00, respectivamente, alegando nas referidas 

ocasiões que, em decorrência de suas atividades (banho e tosa, comércio de medicamentos veterinários, acessórios para 

animais), deveria ter um responsável técnico, sendo obrigatória, ainda, a contratação de profissional da área, e, por 

conseguinte, gerando a obrigatoriedade de registro no Conselho impetrado, o que a motivou a interpor recurso 

administrativo, tendo, no entanto, a impugnação respectiva sido julgada improcedente, gerando, assim, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e, não sendo cancelada, inscrição no CADIN e execução fiscal.Acosta aos autos os 

documentos de fls. 18/37.O pedido liminar foi deferido às fls. 57/58 para determinar que a autoridade coatora se 
abstenha de exigir a inscrição da impetrante em seus quadros de profissionais, bem como a contratação de médico 

veterinário, assim como suspenda os efeitos dos Autos de Infração de n.ºs 2495/2008 e 1176/2009 e respectivos autos 

de multa de fls. 27/28 e 33/34, até o julgamento final do presente mandamus. As informações foram prestadas às fls. 

64/85. O Ministério Público Federal apresentou seu parecer às fls. 87/90, opinando pela denegação da segurança. É o 

relatório. Passo a decidir.PreliminarAo contrário do alegado pela autoridade impetrada, o feito não demanda dilação 

probatória, uma vez que é desnecessária a realização de prova pericial para se constatar se o impetrante exerce ou não 

atividades peculiares à medicina veterinária, uma vez que por ocasião da lavratura dos autos de infração ora 

questionados, as atividades constatadas pelo agente fiscal foram por ele anotadas. MéritoQuanto ao mérito, ressalto que 

o dispositivo do artigo 1º da Lei n.º 6839/80 assevera que é obrigatório o registro de empresa nas entidades competentes 

para a fiscalização das diversas profissões, em razão da atividade básica ou atividade em relação àquela pela qual 

prestem serviços a terceiros.Por outro lado, o artigo 5º da Lei 5.517/68, dispõe que: É privativamente competente o 
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médico veterinário para o exercício da direção técnica sanitária dos estabelecimentos comerciais onde estejam animais 

em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim.Com isso, resta mencionar que o registro é obrigatório na entidade 

que possua competência para fiscalização do exercício da profissão relacionada com a atividade básica da empresa ou 

com os serviços que presta a terceiros.Desta forma, cabe a verificação da real atividade prestada pelo impetrante, para 

que se possa dizer se há obrigatoriedade ou não do registro na entidade fiscalizadora, o que faço analisando os 

respectivos atos constitutivos.No caso em tela, o impetrante está regularmente constituído e inscrito no CNPJ, como 

titular de comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (fl. 25), do que se 

conclui não haver qualquer envolvimento na fabricação de rações animais, bem como nos medicamentos revendidos. 

No tocante à exposição de animais, embora conste no cadastro do CNPJ da autora o código 47.89-0-04, que abrante 

tanto o comércio varejista de animais vivos quanto artigos e alimentos para animais de estimação, os Autos de Infração 

n.ºs 2495/2008 e 1176/2009 (fls. 27 e 33) trazem como as atividades do impetrante( constatadas no local pelo fiscal 

autuante), o banho e tosa e o comércio de medicamentos veterinários e acessórios para animais, não constatando nos 

autos de infração, a existência de animais vivos destinados à comercialização. Quanto à atividade de banho e tosa em 

animais domésticos, entendo que esta atividade não se enquadra como privativa de médicos veterinários, razão pela 

qual não se faz necessário, em razão dessa atividade de simples higiene e beleza dos animais, a intervenção de um 

Médico Veterinário e, com mais razão, da necessidade de registro do impetrante no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária. Nesse sentido confira a ementa dos julgados abaixo:AMS 201061020018960 AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 327089Relator (a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 
TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:20/05/2011 PÁGINA: 1105DecisãoVistos e relatados estes autos em que 

são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado.EmentaDIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. 

CRMV. ARTIGOS 5º E 6º DA LEI 5.517/68. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA. RECURSO DESPROVIDO. 1. 

Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que não cabe a exigência de inscrição e registro no CRMV - Conselho 

Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das respectivas anuidades -, senão que, em relação a 

pessoas, físicas ou jurídicas, cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária. 2. O 

registro é obrigatório apenas às entidades cujo objeto social seja relacionado a atividades de competência privativa dos 

médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é 

obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica 

veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução 

da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica, a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a 

peritagem animal, (7) a inseminação artificial de animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a 

entidade, que desenvolva atividades com animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a 

registro no Conselho de Medicina Veterinária. 3. Ainda que necessária a inspeção sanitária ou a prestação de serviço ou 

acompanhamento da criação por médico veterinário, o registro é exigível apenas deste profissional técnico e não da 
empresa que comercializa produtos veterinários e serviços de banho e tosa, como assentado na legislação e 

jurisprudência consolidada. 2. Agravo inominado desprovido.Data da Publicação20/05/2011Processo AMS 

200461000118042AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DESEGURANÇA - 309280 Relator(a) JUIZ ROBERTO 

HADDAD Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 

689DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a 

Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA-CRMV. EMPRESA DE COMÉRCIO COMÉRCIO VAREJISTAS DE 

ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, BANHO E TOSA DE ANIMAIS E MANUTENÇÃO DE MÉDICO 

VETERINÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 1. Somente as empresas cuja atividade básica esteja vinculada à 

medicina veterinária encontram-se compelidas a se inscreverem no CRMV. 2. O simples comércio varejistas de rações 

e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa em animais doméstico, não caracteriza como atividade 

básica ou função que requer o registro no CRMV e a manutenção de profissional especializado. 3- Apelação e remessa 

oficial improvidas.Data da Publicação28/10/2009Assim, atuando a impetrante no comércio varejista, ainda que 

comercializando acessórios, rações e medicamentos para animais, ou mesmo enquanto prestando serviços de banho e 

tosa de animais domésticos, não está sujeita a inscrição no CRMV, nem a ter responsável técnico por seu 
estabelecimento, pois sua atividade básica não se insere dentre as privativas dos médicos veterinários.Posto isto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para afastar a exigibilidade da inscrição do impetrante no Conselho Regional de 

Medicina Veterinária, enquanto não estiver expondo e comercializando animais vivos, declarando, por conseqüência, 

nulos os Autos de Infração n.ºs 2495/2008 e 1176/2009 e os respectivos Autos de Multa n.ºs 1507/2008 e 148/2010, 

lavrados pelo CRMV-SP, confirmando, assim, a liminar anteriormente concedida.Custas ex lege.Honorários 

advocatícios indevidos (art. 25, da Lei n.º 12.016/2009). Sentença sujeita ao duplo grau de jusrisdição. P.R.I.São 

Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0025016-18.2010.403.6100 - SCHMOLZ BICKENBACH DO BRASIL IND/ E COM/ DE ACOS LTDA(SP058079 - 

FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA E SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE 

ANDRADE) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 195/461 

SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

TIPO A22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0025016-18.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRANTE: SCHMOLZ BICKENBACH DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇOS 

LTDAIMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM 

SÃO PAULO E DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO REG. N.º /2011 

SENTENÇATrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, objetivando o impetrante que este 

Juízo lhe assegure o direito de obter Certidão Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, inclusive as suas 

respectivas renovações, desde que não haja outros débitos e pendências além dos discutidos no presente 

mandamus.Aduz, em síntese, que não há qualquer impedimento para a emissão da referida certidão, uma vez que uma 

parte dos débitos apontados pelas autoridades impetradas está extinta pelo pagamento, outros foram objetos de pedido 

de retificação de DCTF pendente de apreciação pela Receita Federal e os demais estão garantidos por penhora de bens 

nos autos da execução fiscal. Acosta aos autos os documentos de fls. 14/183. O pedido liminar foi indeferido às fls. 

189/191.As informações foram prestadas às fls. 197/211 e 216/228. O Ministério Público Federal apresentou seu 

parecer à fl. 230, pugnando pelo prosseguimento do feito. O impetrante interpôs recurso de Agravo de Instrumento em 

face do indeferimento da liminar, fls. 234/245. Às fls. 247/256 o impetrante apresentou pedido de reconsideração, sendo 

reconsiderada a decisão de fls. 189/191 e deferida a liminar às fls. 264/266. A União Federal interpôs recurso de Agravo 

de Instrumento em face do deferimento da liminar, fls. 283/295. O Ministério Público Federal apresentou novo parecer 

à fl. 304, manifestando-se pelo prosseguimento do feito. É a síntese do pedido. Passo a decidir. Compulsando os autos, 
notadamente o documento de fls. 34/37, verifico que o débito de CSLL, período de apuração 02/2001, valor original de 

R$ 38.811,75, o Processo Administrativo n.º 10880.902.537/2010-81 e a Inscrição em Dívida Ativa da União sob o n.º 

80506006210-03 (Execução Fiscal n.º 2006.61.82.030273-1) são tidos como óbices para a expedição da certidão 

requerida. Inicialmente, constato que o débito de CSLL, período de apuração 02/2001, valor original de R$ 38.811,75, 

foi objeto de pedido de retificação da DCTF - 1º trimestre de 2001 (Processo Administrativo n.º 18186.006846/2010-

78), que pende de análise, conforme se constata dos documentos de fls. 40/50 e 259/263. Outrossim, quanto ao crédito 

tributário referente ao Processo Administrativo n.º 10880.902.537/2010-81, Processo de Crédito n.º 10880-

900.055.2010-97, que não homologou a compensação formalizada por meio da PER/DCOMP n.º 

40421.69782.140208.1.3.03-5011 (fls. 59/67), noto que o impetrante efetuou o pagamento do respectivo valor (fls. 69 e 

104), razão pela qual se encontra extinto, nos termos do art. 156, do Código Tributário Nacional. Por sua vez, quanto ao 

débito referente à Inscrição em Dívida Ativa da União sob o n.º 80506006210-03, objeto da Execução Fiscal n.º 

2006.61.82.030273-1 (fls. 106/108), verifico que restou demonstrado nos autos que a penhora foi efetivada (fl. 256), de 

modo a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e autorizar a expedição da certidão requerida. Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de, confirmando a liminar concedida às fls. 264/266, 

reconhecer o direito da impetrante à obtenção de Certidão Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, se 

apenas em razão dos débitos supra aludidos estiver sendo negada. Extingo o feito com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (art. 25, da 
Lei n.º 12.16/2009)Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São 

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0003136-33.2011.403.6100 - ROGERIO RIGONI DOS SANTOS(SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE EXAME DA OAB-SEC ESTADO DE S PAULO 

Republique-se o despacho de fls. 59 fazendo constar no sistema processual informatizado o nome do advogado 

GUILHERME ROSSI JUNIOR, OAB/SP 141.670. Despacho de fls. 59: Fls. 58: intime-se a parte impetrante para que 

forneça o endereço onde possa ser notificada a autoridade impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, tornem 

os autos conclusos para sentença de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. Int. 

 

0003929-69.2011.403.6100 - BANCO INDUSVAL S/A(SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E 

SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP286654 - MARCIO ABBONDANZA MORAD) X DELEGADO 

DEL ESPECIAL INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO 

Fls. 135/138: dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.008729-0 

interposto pela União Federal (fls. 80/112), que deferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso. Oficie-se à autoridade 

impetrada com cópia da decisão de fls. 135/138. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para elaboração do 

parecer e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 
 

0004386-04.2011.403.6100 - RUBINALDO DE SOUZA AZEVEDO(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) 

X DELEGADO DO MINISTERIO DO TRABALHO DE SAO PAULO - SP 

TIPO B22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO PROCESSO N.º 00043860420114036100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: RUBINALDO DE SOUZA AZEVEDOIMPETRADO: DELEGADO DO 

TRABALHO EM SÃO PAULOREG. N.º: ________ / 2011 SENTENÇATrata-se de Mandado de Segurança, com 

pedido de liminar, objetivando o impetrante que este Juízo determine à autoridade coatora que promova o desbloqueio 

das parcelas de seu seguro desemprego. Aduz, em síntese, que trabalhou na empresa de Telecomunicações de São Paulo 

S/A - TELESP, sendo que em 14/04/2008 foi demitido sem justa causa. Alega que, em que pese ter sido incluído no 

plano de desligamento incentivado por interesse exclusivo de sua empregadora, o acordo coletivo de trabalho efetivado 

pela empresa e o sindicato de classe estabeleceu que o impetrante receberia todos os seus direitos decorrentes da 
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dispensa sem justa causa, razão pelas qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. O pedido liminar foi 

indeferido às fls. 74.A autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 77/78.O Ministério Público Federal 

apresentou seu parecer às fls. 89/90, opinando pela concessão da segurança.Às fls. 101/104 o Juízo da 23ª Vara do 

Trabalho de São Paulo concedeu a segurança, entretanto, a sentença foi anulada pelo E. Tribunal Regional do Trabalho 

da 2ª Região, em razão da incompetência da Justiça do Trabalho (fls. 144/148), com a consequente remessa dos autos a 

uma das varas da Justiça Federal. Os autos foram redistribuídos a este 22ª Vara Cível Federal.O Ministério Público 

Federal apresentou seu parecer às fls. 161/162, pugnando pelo regular prosseguimento do feito. É o relatório. Passo a 

decidir.Com efeito, o art. 3º, da Lei 7.998/90 estabelece as hipóteses legais para que haja a liberação do seguro 

desemprego, conforme se verifica a seguir: Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador 

dispensado sem justa causa que comprove:I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;II - ter sido empregado de pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante 

pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;III - não estar em gozo de qualquer benefício 

previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de 

permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973;IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; 

eV - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.No caso em tela, 

verifico, notadamente dos documentos de fls. 11/14, que o impetrante foi dispensado sem justa causa, recebia salário 
nos seis meses anteriores à dispensa e estava empregado durante 15 meses nos últimos 24 meses, bem como que não 

está reempregado (primeira página em branco após o último contrato) ou recebe qualquer benefício previdenciário, 

preenchendo, assim, os requisitos necessários para a liberação de seu seguro desemprego. Outrossim, a adesão ao Plano 

de Desligamento Incentivado não implicou em qualquer pedido de demissão ou transação pelo impetrante, mas sim em 

efetiva rescisão do contrato de trabalho com benefícios adicionais em razão de interesse único e exclusivo do 

empregador, que necessitava reduzir seu quadro de empregados (fls. 20 e 21/24), sendo certo que o acordo coletivo 

firmado entre a empregadora Telesp e o sindicato de classe previu expressamente o fornecimento de guias para o saque 

do seguro desemprego, nos termos da legislação que regula o referido benefício (fl. 22).Isso posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para conceder a segurança e confirmar a liminar que determinou à autoridade impetrada o 

desbloqueio das parcelas do seguro desemprego do impetrante, a qual já foi cumprida. Extingo o feito com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos (Súmula 105 do 

C.STJ).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.O. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

0008748-49.2011.403.6100 - SAO PAULO TRANSPORTE S/A(SP180579 - IVY ANTUNES SIQUEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Expeça-se mandado de intimação da decisão liminar de fls. 85/87 ao Delegado da Receita Federal do Brasil de 
Administração Tributária em São Paulo, para ciência. Intime-se o representante legal da autoridade impetrada para 

ciência e eventual ingresso no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei nº 12016/2009. Após, tornem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

0008861-03.2011.403.6100 - S C S EMPREITEIRA LTDA - ME(SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE 

FREITAS) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Fls. 44/61: Mantenho a decisão agravada, em vista de seus próprios fundamentos.Int. 

 

0010671-13.2011.403.6100 - MICHEL FELIPE LOPES DE ALMEIDA(SP297781 - JEFERSON RODRIGO BRUN) 

X DIRETOR DO CONSELHO REGIONAL EDUCACAO FISICA 4 REGIAO - CREF-4/SP 

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO PROCESSO N.º 00106711320114036100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: MICHEL FELIPE LOPES DE ALMEIDAIMPETRADO: DIRETOR DO CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULOREG. Nº_______/20111 - Recebo a petição de 

fls. 51/55 como emenda à petição inicial.2 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. 

DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINARTrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que 

este Juízo determine à autoridade impetrada que expeça a cédula de identidade profissional do impetrante sem qualquer 

restrição ao seu campo de atuação profissional, ou seja, com a rubrica atuação plena. Aduz, em síntese, que se graduou 
no Curso de Licenciatura Plena em Educação Física, nas Faculdades Integradas de Itapetininga (Fundação Karning 

Bazarian). Afirma que se dirigiu ao Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região, a fim de solicitar a expedição 

da sua cédula de identificação profissional, entretanto, a parte impetrada indeferiu seu requerimento, ante a falta de 

cópia autenticada do certificado de conclusão constando a data da colação de grau com até 24 meses da data da 

solicitação do registro. Alega que não há nenhuma falha na documentação apresentada, sendo certo que seu pedido foi 

indeferido, em razão do impetrante ter realizado o curso de educação física com carga horária de 3 (três) anos. 

Acrescenta que possui diploma de conclusão em curso de Educação Física devidamente reconhecido pelo Ministério da 

Educação e Cultura, por meio da Portaria nº 1.520/2001, o que autoriza sua admissão e registro no aludido conselho em 

plenitude.Acosta aos autos os documentos de fls. 12/46. É o relatório. Passo a decidir.Compulsando os autos, constato 

que o impetrante formulou requerimento da cédula de identidade profissional (fl. 20), que foi indeferido pela falta de 

cópia autenticada do certificado de conclusão constando a data de colação de grau, com até 24 meses da data de 
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solicitação de registro.Outrossim, noto que foi determinada a correção do certificado de conclusão do curso, uma vez 

que as resoluções informadas no certificado não estão de acordo com a base legal do curso, conforme se constata do 

documento de fl. 21. No caso do impetrante, noto que o curso de educação física que o impetrante freqüentou é de três 

anos, efetuado no período de 2008 a 2010, como se nota no documento de fls. 22/23, emitido pelas Faculdades 

Integradas de Itapetininga, que o habilitou em licenciatura plena, que o habilita a atuar na área de educação 

básica,diferentemente dos profissionais que efetuam esse curso em quatro anos. A respeito, reporto-me ao elucidativo 

precedente abaixo, relativo aos cursos da mesma faculdade do impetrante, cujos fundamentos adoto como razão de 

decidir.Processo MAS 200861000201108AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

315605Relator(a)JUIZ MAIRAN MAIASigla do órgãoTRF3Órgão julgadorSEXTA TURMAFonteDJF3 CJ1 

DATA:09/06/2011 PÁGINA: 1143DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos 

do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava provimento.EmentaCONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA MÍNIMA PARA A OBTENÇÃO 

DE LICENCIATURA, DE GRADUAÇÃO PLENA, NO TOTAL DE 3 ANOS, - REGISTRO PROFISSIONAL NO 

QUAL CONSTA EDUCAÇÃO BÁSICA - LEGALIDADE. 1. De acordo com os art. 1º e 4º da Resolução CFE nº 

3/1987 do então Conselho Federal de Educação havia duas modalidades de formação dos profissionais de educação 

física, o bacharelado, restrito às áreas não formais, como academias, clubes, hotéis, sem possibilidade de atuação em 

instituições de ensino e a licenciatura plena, com possibilidade de exercício tanto na educação básica, como em áreas 
não formais, tendo ambos duração de 04 (quatro) anos e carga horária mínima de 2880 horas/aula. 2. A Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas, a graduação, 

também denominado bacharelado, disposta no art. 44, II e a licenciatura, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394/1996. 3. A 

Resolução CNE/CP nº 1/2002, instituiu as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da educação 

básica em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, em consonância com o art. 62, da Lei nº 

9.394/1996, diferindo da disciplina anteriomente disposta na Resolução CFE nº 3/1987, na medida em que a 

licenciatura plena permitia o exercício dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, ao 

passo que a licenciatura de graduação plena, regulamentada posteriormente na Resolução CNE/CP nº 1/2002 permite ao 

profissional atuar tão-somente no ensino básico, qual seja, na área formal. 4. Posteriormente, foi editada a Resolução 

CNE/CP nº 2/2002 a qual, regulamentando a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, 

de formação de professores da educação básica em nível superior determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 

2.800 horas para sua conclusão. 5. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a 

Resolução CNE/CES nº 7/2004, que tratando especificamente dos cursos de graduação/bacharelado em Educação 

Física, nada dispôs acerca da duração do curso e quantidade de horas/aulas. 6. Diante dessa lacuna aplicava-se a 

Resolução CFE nº 3/1987, a qual determinava que os curso de graduação/bacharelado teria duração mínima de (04) 

anos e carga horária 2.880 horas/aula, nos moldes do art. 4º. 7. Editada a Resolução CNE/CES nº 4/2009 que 

disciplinou para os estudantes de Educação Física tempo mínimo de (04) quatro anos e carga horária mínima de 3.200 
horas/aula, mantido o prazo mínimo de conclusão em (04) anos para o bacharelado. 8. Atualmente há duas modalidades 

de cursos para profissionais de educação física, quais sejam, os cursos de licenciatura, de graduação plena para a 

atuação na educação básica e duração mínima de 3 anos e os cursos de graduação/bacharelado em educação física, para 

atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos. 9. Concluído o Curso de Educação Física ministrado 

pelas Faculdades Integradas de Itapetininga, com duração de três anos, não há ilegalidade na conduta do CREF4 de 

fazer constar nos registros profissionais a atuação educação básica, visto que a inscrição do profissional nos quadros do 

Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a formação concluída.Data da 

Decisão02/06/2011Data da Publicação09/06/2011 Isto posto, Indefiro a liminar.Providencie o impetrante cópia da 

petição inicial e dos documentos que a instruem, nos termos do art. 6º, da Lei n.º 12.016/2009. Após, notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal. Prestadas as informações, dê-se ciência ao 

representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como 

ao Ministério Público Federal para o parecer, tornando os autos conclusos para sentença. Int. São Paulo, JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

0010895-48.2011.403.6100 - MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A(SP262474 - SUZANA CREMM E 

SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELMANDADO DE 

SEGURANÇAPROCESSO N.º 00108954820114036100IMPETRANTE: MAIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 

S.AIMPETRADOS: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

EM SÃO PAULO DECISÃOTrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine 

à autoridade impetrada que atribua ao protolocolo realizado pela impetrante em 30/06/2011 todos os efeitos previstos na 

Portaria Conjunta da PGFN/RFB n.º 02/2011 para fins de consolidação do parcelamento da Lei n.º 11.941/2009, dos 

débitos objetos do Processo Administrativo n.º 10875.003553/2001-78, na modalidade de DÉBITOS 

ADMINISTRADOS PELA RFB - PARCELAMENTO DE DÍVIDAS NÃO PARCELADAS ANTERIORMENTE - 

DEMAIS DÉBITOS, atribuindo ao protocolo os mesmos efeitos das informações prestadas pelos contribuintes via 

eletrônica. Aduz, em síntese, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009, com destaque para a 

modalidade DÉBITOS ADMINISTRADOS PELA RFB - PARCELAMENTO DE DÍVIDAS NÃO PARCELADAS 
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ANTERIORMENTE - DEMAIS DÉBITOS. Afirma, entretanto, que, em que pese ter protocolizado, em 22/06/2011, 

pedido de desistência quanto ao Processo Administrativo n.º 10875.003553/2001-78, renunciando ao direito sobre o 

qual se fundamenta impugnação e recurso, nos termos do art. 13, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 02/2011, o 

referido processo administrativo não está disponível na tela de débitos com exigibilidade suspensa ou de débitos 

parceláveis, o que inviabiliza a consolidação do parcelamento no sítio da Receita Federal do Brasil. Alega, por sua vez, 

que os débitos referentes ao Processo Administrativo n.º 10875.003553/2001-78 podem ser incluídos no parcelamento 

da Lei n.º 11.941/2009, bem como que cumpriu todas as determinações legais relativas à adesão ao atinente 

parcelamento, razão pela qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. O pedido liminar foi postergado 

para após a vinda das informações, fls. 86/87.A autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 90/96, 

informando que procedeu à suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao Processo Administrativo n.º 

10875.003553/2001-78 até que haja possibilidade de revisão da consolidação do parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

É o relatório. Decido.Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, 

ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do ato 

impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar 

presentes cumulativamente.Compulsando os autos, notadamente os documentos de fls. 31/40 e 46/65, constato que o 

impetrante incluiu parte de seus débitos no parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. Outrossim, diante da adesão ao 

parcelamento regulado pela Lei n.º 11.941/2009, o impetrante formulou pedido de desistência dos parcelamentos 

anteriores, nos termos do art. 13, da Portaria Conjunta da PGFN/RFB n.º 02/2011, conforme se constata dos 
documentos de fls. 76/77 e 41/45. Alega, entretanto, que, em que pese ter cumprido todos os requisitos legais, o 

Processo Administrativo n.º 10875.003553/2001-78 não se encontra na tela de débitos parceláveis disponibilizada pelo 

sistema da Receita Federal do Brasil. Com efeito, o art. 13, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 02/2011, que dispôs 

sobre os procedimentos a serem observados pelo sujeito passivo para a consolidação dos débitos nas modalidades de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009, estabelece:Art. 13. O prazo para desistência de impugnação ou de recurso 

administrativos ou de ação judicial de que tratam o caput e o 1º do art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 6, de 

2009, ficam reabertos até o último dia útil do mês subsequente à ciência do deferimento da respectiva modalidade de 

parcelamento ou da conclusão da consolidação de que trata o art. 28 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 6, de 2009. 1º 

O sujeito passivo deverá selecionar débito com exigibilidade suspensa no momento em que prestar as informações 

necessárias à consolidação de cada modalidade, ainda que a desistência e a renúncia de que trata o caput sejam:I - 

formalizadas pelo sujeito passivo após a apresentação das informações necessárias à consolidação; ouII - analisadas e 

acatadas pelo órgão ou autoridade competente, administrativo ou judicial, em momento posterior à apresentação das 

informações necessárias à consolidação. 2º Na hipótese de que trata o 5º do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 

6, de 2009, a inclusão de débito na consolidação de modalidade para parcelamento somente poderá ocorrer após 

apuração do respectivo saldo remanescente, não liquidado por depósito, mediante prévia conversão em renda ou 

transformação em pagamento definitivo dos valores depositados, sem prejuízo da posterior apresentação, pelo sujeito 

passivo, de solicitação de revisão da consolidação da respectiva modalidade para inclusão do referido saldo. 3º Quando 
o sujeito passivo efetuar a seleção do débito na forma do 1º, a autoridade administrativa poderá dispensar as exigências 

contidas no caput e no 3º do art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 6, de 2009, relativamente à impugnação ou ao 

recurso administrativo, desde que a desistência seja integral. 4º O disposto nos 1º e 2º deste artigo não prejudica a 

revisão da consolidação pela PGFN ou pela RFB caso se constate a inclusão de débito sem a observância das condições 

exigidas, inclusive na hipótese de o órgão ou a autoridade competente, administrativo ou judicial, não acatar a 

desistência e renúncia formalizadas.No caso em tela, a própria autoridade impetrada reconheceu que o impetrante 

atendeu aos prazos estipulados em atos normativos, razão pela qual promoveu a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário referente ao Processo Administrativo n.º 10875.003553/2001-78, uma vez que ainda não existe sistema que 

permita a revisão da consolidação do parcelamento especial. Notadamente, a despeito da impossibilidade de inclusão do 

referido débito no parcelamento da Lei n.º 11.941/2009, o mesmo já se encontra com a exigibilidade suspensa e não 

pode ser objeto de cobrança.Assim, considerando-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, resta prejudicada 

a análise da liminar nos termos em que foi requerida. Dê-se vista ao representante judicial da pessoa jurídica 

interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao representante do Ministério Público 

Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Publique-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal 

 

0011813-52.2011.403.6100 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA CORREA(SP212046 - PRISCILA SIMÃO DE 
OLIVEIRA) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação somente no efeito devolutivo.Dê-se vista dos autos ao MPF e após remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo. Int. 

 

0013241-69.2011.403.6100 - GABRIEL DE CAMARGO ENGENHARIA LTDA - ME(SP216757 - RENATO 

BARBOSA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA 

FEDERAL CÍVELMANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO N.º: 00132416920114036100IMPETRANTE: 

GABRIEL DE CAMARGO ENGENHARIA LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SÃO PAULONão vislumbro a ocorrência de prevenção.Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança, 

com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade coatora que retifique a modalidade de parcelamento, 
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incluindo os débitos previdenciários de saldos de parcelamentos anteriores PAES e habilite a opção para utilização de 

créditos decorrentes de prejuízo fiscal a ser indicado pela impetrante. Requer, alternativamente, a retificação da 

modalidade de parcelamento, incluindo os débitos previdenciários existentes de saldos anteriores PAES no 

parcelamento concedido na modalidade do inciso V, art. 1º ou a suspensão dos prazos estabelecidos no inciso I e II da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 2 de 03 de fevereiro de 2011, até que a autoridade impetrada corrija o sistema, 

disponibilizado para a habilitação da retificação e consolidação dos débitos previdenciários com a utilização de créditos 

decorrentes de prejuízo fiscal. Entretanto, antes da apreciação da liminar, entendo necessária a oitiva da autoridade 

coatora, especialmente quanto à alegação da impetrante, de demora na consolidação de seus débitos ou de impedimento 

de utilizaçãi de seus créditos oriundos de prejuízos fiscais. Assim, notifique-se a autoridade impetrada para apresentar 

as informações no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Intime-se. Oficie-se.São 

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005834-46.2010.403.6100 - ZELMA BALDACCI NUNES(SP234574 - MARIANA RODRIGUES MALHEIROS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora, em réplica à contestação, bem como em relação aos extratos colacionados pela CEF às fls. 

36/51, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0036661-75.1989.403.6100 (89.0036661-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036387-

14.1989.403.6100 (89.0036387-5)) COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL(SP125306 - SERGIO RICARDO 

DE ALMEIDA E SP174530 - FELIPE EDUARDO SIMON WITT) X UNIAO FEDERAL 

Oficie-se à CEF para que apresente cópia do alvará nº 200/2011 liquidado ou para que informe a sua não liquidação no 

prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

0001067-58.1993.403.6100 (93.0001067-0) - MOBITEL S/A TELECOMUNICACOES(SP068931 - ROBERTO 

CARLOS KEPPLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 126 - CARLA CARDUZ 

ROCHA E Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Diante da ausência de notícia sobre o cumprimento do ofício nº 341/2011 (fls. 188), reitere-se-o à CEF, para 

cumprimento no prazo de 20 (vinte) dias. Com a vinda do ofício de conversão em renda cumprido, cumpra-se o 

despacho de fls. 186. Int. 

 

0020769-68.2004.403.0000 (2004.03.00.020769-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017323-66.1999.403.6100 (1999.61.00.017323-7)) VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A X SUZANO PAPEL 
E CELULOSE S/A(SP252342 - PATRICIA GAIO GIACHETTA PAULILO E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E 

SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X FAZENDA NACIONAL 

Diante da manifestação da União Federal às fls. 799, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

0009189-30.2011.403.6100 - ANTONIO ROBERTO CEREDA X DEOLINDA VIEGAS CANATO 

CEREDA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da emenda à inicial apresentada pela parte autora às fls. 57/66, remetam-se os autos ao SEDI para proceder às 

alterações necessárias no sentido de convertê-la para o rito ordinário. Atendida a determinação, cite-se a Caixa 

Econômica Federal nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0032774-78.1992.403.6100 (92.0032774-5) - PLASTAMP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP013727 - PIO 

PEREZ PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 

- PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X 

PLASTAMP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0081915-53.1999.403.0399 (1999.03.99.081915-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032774-78.1992.403.6100 (92.0032774-5)) PLASTAMP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP013727 - PIO 

PEREZ PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP162712 

- ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X PLASTAMP 

IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Diante da juntada aos autos do alvará liquidado (fls. 185/186), remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 
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Expediente Nº 6381 
 

MONITORIA 
0001041-11.2003.403.6100 (2003.61.00.001041-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X ANTONIO DONIZETE DE OLIVEIRA 

Intime-se a CEF para que efetue o pagamento do débito apontado às fls.236/237 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de acréscimo de multa de 10%, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

0002745-15.2010.403.6100 (2010.61.00.002745-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X M J 

DOS SANTOS CORTINAS - ME 

Retifico o despacho retro para intimar a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS a se manifestar 

em termos de prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0050356-81.1998.403.6100 (98.0050356-0) - FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA(SP022207 - CELSO 
BOTELHO DE MORAES) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PAB-JUSTICA FEDERAL SAO 

PAULO AG 265 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0009068-17.2002.403.6100 (2002.61.00.009068-0) - FRIGORIFICO QUATRO MARCOS LTDA(SP119560 - ACHER 

ELIAHU TARSIS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS NO MUNICIPIO DE BARUERI/SP(Proc. 762 - MARINEY 

DE BARROS GUIGUER) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0027505-67.2006.403.6100 (2006.61.00.027505-3) - MILTON LUIS CALDERON TORTOSA(SP125291 - JULIO 

ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA E SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Manifeste-se a parte impetrante sobre o pedido de conversão em renda formulado pela União Federal às fls. 199/203 no 
prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0006915-35.2007.403.6100 (2007.61.00.006915-9) - MILTON LUIS CALDERON TORTOSA(SP211472 - 

EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(SP107496 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

DECRETO SEGREDO DE JUSTIÇA NOS AUTOS, nos termos do requerido pela União Federal às fls. 140/157. 

Manifeste-se a parte impetrante sobre o pedido de conversão em renda integral em favor da União Federal formulado às 

fls. 140/157, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0026033-94.2007.403.6100 (2007.61.00.026033-9) - JOSEFINA VALERIANO DE MENESES(SP167194 - FLÁVIO 

LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP 

Intime-se a União Federal para que esclareça qual o valor a ser levantado pela parte impetrante, tendo em vista que a 

União Federal concordou com o valor de R$ 4.043,09 a ser levantado pelo impetrante (fls. 202/205), entretanto, na 

única conta vinculada aos autos consta o saldo de R$ 1.462,81 (fls. 168/170). Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0031913-67.2007.403.6100 (2007.61.00.031913-9) - CONTRAT-SERVICOS COML/ LTDA-EPP(SP206902 - 
CARLOS CESAR GELK) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP 

- DERAT 

Oficie-se à CEF para que informe ao juízo sobre a existência de depósito judicial vinculado a estes autos (impetrante 

CONTRAT - SERVIÇOS COMERCIAL LTDA - E.P.P, CNPJ nº 02.814.335/0001-79), no prazo de 10 (dez) dias. Com 

a vinda da informação, dê-se ciência à União Federal para requerer o que de direito. Int. 

 

0029908-38.2008.403.6100 (2008.61.00.029908-0) - FERNANDA BRUNSIZIAN(SP261863 - ADRIANA CRISTINE 

ALVES DE REZENDE E SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 216/217: Defiro o prazo requerido.Int. 
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0019105-59.2009.403.6100 (2009.61.00.019105-3) - FRANCISCA BANDEIRA GARCIA MORINI(SP128300 - 

PAULO FOMIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

Manifeste-se a parte impetrante sobre o pedido de transformação em pagamento definitivo formulado pela União 

Federal às fls. 112 no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0006773-26.2010.403.6100 - BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES S/C LTDA X BASE EXPERT 

LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DIRETOR 

REGIONAL SUP REG TRAB EMP DEPT POLIT SAUDE SEG OCUP DO M SAUDE 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional FEderal da 3ª 

Região, com as homenagens de estilo.Int. 

 

0008065-46.2010.403.6100 - TRANSBRITTO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA - ME(SP235276 - 

WALTER CARVALHO DE BRITTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens de estilo.Int. 
 

0020019-89.2010.403.6100 - PANALPINA LTDA(SP156379 - EDUARDO FERRAZ GUERRA E SP196185 - 

ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens de estilo.Int. 

 

0021125-86.2010.403.6100 - SBTEC COM/ DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA X SBTEC COMERCIO DE 

PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA(SP198685 - ANNA LÚCIA LORENZETTI) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens de estilo.Int. 

 

0025328-91.2010.403.6100 - DIOMOTO MALAS RAPIDAS S/C LTDA - ME(SP140973 - JOSEFA ROSANGELA 

PEREIRA DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 
Esclareça a União Federal se persiste no Recurso de Apelação interposto, diante do cumprimento da sentença noticiado 

pela parte impetrante às fls. 143/157, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, atenda-se o despacho de fls. 132, 

remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000719-10.2011.403.6100 - EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA(SP173509 - RICARDO DA COSTA RUI E 

SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L JUNIOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens de estilo.Int. 

 

0007440-75.2011.403.6100 - TIBERIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A X TIBERIO CONSTRUCOES E 

PARTICIPACOES VI LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP224367 - THAIS ABREU DE 

AZEVEDO SILVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

Fls. 150/162: Mantenho a decisão agravada, em vista de seus próprios fundamentos.Int. 

 
0009670-90.2011.403.6100 - ROBERTO SVERNER(SP220898 - FERNANDO BRASIL GRECO) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Fls. 65/72: Mantenho a decisão agravada, em vista de seus próprios fundamentos.Int. 

 

0010067-52.2011.403.6100 - ALESSANDRA PINHEIRO FONTANARI(SP079188 - NEUSA FRANCO PINHEIRO) 

X SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP 

CONCLUSÃONesta data faço conclusos estes autos ao MM. Juiz Federal da 22ª Vara Cível.São Paulo, 2 de agosto de 

2011. Técnico Judiciário - RF 5116 TIPO C22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0010067-

52.2011.403.6100MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: ALESSANDRA PINHEIRO FONTANARI 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO IBAMA NO ESTADO DE SÃO PAULOREG N.º _________ / 

2011SENTENÇA O presente feito encontrava-se em regular tramitação, quando a impetrante requereu expressamente a 
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desistência da ação, petição de fl. 40, protocolizada em 06.07.2011. Segundo a natureza especial do Mandado de 

Segurança, regido pela Lei nº 1533/51, que procurou ser completa no campo processual, não há, para o caso da 

desistência, aplicação subsidiária das normas do Código de Processo Civil, no tocante à anuência da parte contrária. 

Podendo o impetrante desistir a qualquer tempo, sem consentimento do impetrado, não se lhe aplicando o disposto no 

artigo 267, 4º, do CPC, consoante a jurisprudência. Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou 

bilaterais de vontade, somente produzem efeitos se homologados por sentença na forma da sistemática processual civil, 

artigo 158. Isto posto, HOMOLOGO pela presente sentença a desistência requerida, declarando EXTINTO o processo, 

sem resolução de mérito, com fulcro no art.267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege, devidas pela 

impetrante. Honorários advocatícios indevidos( Súmula 105 do C.STJ). P.R.I.O. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal. 

 

0010670-28.2011.403.6100 - FONTE PRESTADORA DE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP290785 - 

GLADISON DIEGO GARCIA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Fls. 57/61: ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.019731-9, que 

deferiu parcialmente o pedido de liminar, tão-somente para determinar à autoridade administrativa o imediato 

recebimento e processamento deste pedido no parcelamento da Lei nº 11.941/09, concernente aos débitos discutidos no 

mandado de segurança e vencidos até 30/11/2008, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Oficie-se à autoridade 

impetrada para cumprimento da decisão, bem como para prestar informações no prazo legal. Int. 
 

0010882-49.2011.403.6100 - CETENCO ENGENHARIA S/A(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E 

SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI 

Intime-se a parte impetrante para que providencie as contrafés necessárias (inicial e documentos) para citação do 

FNDE, INCRA, SEBRAE, SENAI e SESI no prazo de 10 (dez) dias. Após, citem-se as entidades acima mencionadas, 

nos termos da decisão de fls. 806/808. Int. 

 

0012116-66.2011.403.6100 - JULIA GOMES FELIPE X BEATRIZ GOMES FELIPE X MARCELO SOUSA FELIPE 

X CRISTIANE GOMES DA SILVA SOUSA FELIPE(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Ciência às partes da redistribuição dos autos à 22ª Vara Federal Cível. Aguarde-se o trânsito em julgado dos autos do 

Mandado de Segurança nº 0006490-66.2011.403.6100 em trâmite nesta Vara e, em seguida, tornem os autos conclusos 

para apreciação da medida liminar requerida. Int. 
 

0012300-22.2011.403.6100 - BANCO BRADESCO S/A(SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO E 

SP305135 - DEBORA PEREIRA MORETO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SP 

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00123002220114036100IMPETRANTE: BANCO 

BRADESCO S/AIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SPREG. N.º /2011DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Trata-se de 

mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que proceda a 

análise do pedido de transferência do imóvel, a fim de inscrever o impetrante como proprietário do domínio útil do 

imóvel. Aduz, em síntese, que, adquiriram o imóvel M-03 da ala Marília, Edifício Marília de Dirceu, Condomínio 

VERTE-VILLE, localizado no distrito de Aldeia, Barueri, São Paulo. Alega, entretanto, que o referido imóvel ainda 

encontra-se cadastrado junto ao Serviço de Patrimônio da União em nome do antigo proprietário, qual seja, Larplan 

Consultoria de Imóveis Ltda. Acrescenta que, em 18/06/2008, formulou pedido de transferência do imóvel, 

protocolizado sob o n.º 04977.006369/2008-13, o qual até a presente data ainda não fora analisado.Acosta aos autos os 

documentos de fls. 12/72. É o relatório. Decido.Para a concessão do provimento pleiteado há a necessidade da presença 

dos pressupostos pertinentes, quais sejam, a plausibilidade dos fundamentos e o perigo da demora.Compulsando os 

autos, constato que, em 18/06/2008, o impetrante protocolizou pedido administrativo de transferência do imóvel, sob o 
n.º 04977.006369/2008-13 (fls. 70/71). O art. 49 da Lei 9784/99, estabelece o prazo de 30 dias prorrogável por igual 

período, contado a partir do encerramento da instrução, para que a administração decida o processo administrativo. No 

caso em tela, o impetrante comprovou que o pedido de transferência encontra-se pendente de análise desde 18/06/2008, 

sem que qualquer decisão tenha sido proferida.Assim, entendo que a impetrante faz jus à apreciação, o quanto antes, de 

seu pedido, desde que satisfeitas as exigências legais. Neste diapasão, o periculum in mora resta consubstanciado na 

medida em que já perfaz tempo razoável desde o protocolo do requerimento administrativo, sendo dever legal da 

Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando 

pela boa prestação de seus serviços.O fumus boni iuris igualmente resta presente, em face do disposto no art. 49 da Lei 

9784/99. Dessa forma, defiro a liminar, para que a impetrada proceda à análise do pedido protocolizado em 18/06/2008, 

sob o n.º 04977.006369/2008-13, no prazo máximo de 30 (trinta dias). Notifique-se a autoridade impetrada para o fiel e 

imediato cumprimento desta decisão, devendo ainda prestar as informações no prazo legal. Prestadas as informações, 
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dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao Ministério Público Federal para o 

parecer, tornando os autos conclusos para sentença. Publique-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz 

Federal 

 

0012618-05.2011.403.6100 - ALESSANDRA PINHEIRO FONTANARI(SP113180 - MARCELO AUGUSTO MELO 

ROSA DE SOUSA) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00126180520114036100MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRANTE: ALESSANDRA PINHEIRO FONTANARIIMPETRADO: INSPETOR DA 

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO REG. N.º /2011 DECISÃO EM PEDIDO 

DE MEDIDA LIMINAR Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à 

autoridade impetrada que autorize a impetrante a realizar o desembaraço aduaneiro do automóvel correspondente à 

Licença de Importação (LI) n.º 11/0993636-7, com suspensão da exigibilidade do recolhimento de IPI, até prolação de 

decisão definitiva. Aduz, em síntese, que importou dos Estados Unidos um veículo novo para uso próprio, marca Buick, 

modelo Lacrosse, versão CXS, ano de fabricação e modelo 2011, objeto da Licença para Uso da Configuração de 

Veículo ou Motor - LCVM/IBAMA n.º 2011/23015 e da Licença de Importação n.º 11/0993636-7, ambas já deferidas 

pelos órgãos intervenientes competentes. Alega que a autoridade impetrada exige indevidamente o pagamento de IPI 

para autorizar a liberação alfandegária do veículo, nos termos dos artigos 237 e 238, do Decreto n.º 6.759/2009, uma 

vez que o referido tributo somente incide sobre operações comerciais e industriais, que impliquem circulação de 
mercadorias, não podendo incidir sobre operação esporádica e sem destinação comercial, realizada por pessoa física 

para uso próprio. Acosta aos autos os documentos de fls. 20/30. É o relatório. Passo a decidir.Dispõe o inciso III do 

artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato 

que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da 

medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.Compulsando os autos, 

notadamente os documentos de fls. 23/27, constato que a impetrante importou dos Estados Unidos o veículo novo, 

marca Buick, modelo Lacrosse, versão CXS, ano de fabricação e modelo 2011, objeto da Licença para Uso da 

Configuração de Veículo ou Motor - LCVM/IBAMA n.º 2011/23015 e da Licença de Importação n.º 11/0993636-7, 

ambas já deferidas pelos órgãos intervenientes competentes.Por sua vez, a impetrante insurge-se contra a incidência de 

IPI sobre a operação, sob a alegação de que o referido tributo não incide sobre importação sem destinação comercial e 

industrial realizada por pessoa física para uso próprio, mas somente recai sobre as operações industriais e comerciais 

que impliquem na circulação de mercadorias. Com efeito, o IPI tem sua estrutura básica delineada na própria 

Constituição, conforme se verifica a seguir: Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:(. . .)IV - produtos 

industrializados; 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as 

alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.(. . .) 3º - O imposto previsto no inciso IV:I - será seletivo, 

em função da essencialidade do produto;II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

com o montante cobrado nas anteriores;III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.IV - terá 
reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)As normas constitucionais atinentes ao IPI demonstram de forma cabal sua 

função extrafiscal de regulador do mercado, tanto que suas alíquotas podem ser alteradas por Decreto do Executivo, 

influenciando diretamente na economia do país.Da mesma forma, não incidindo sobre bens destinados ao exterior e 

sendo de reduzido impacto na aquisição de bens de capital, desonera as exportações e fortalece a indústria nacional. A 

seletividade dos produtos, por sua vez, permite que haja uma diferenciação entre gêneros essenciais e supérfluos, 

atendendo assim, ainda que de forma indireta, ao princípio da capacidade contributiva.Desta sorte, a sistemática do IPI 

deve ser analisada não somente em razão da sua função arrecadatória, mas analisando também a necessidade de se 

evitar desequilíbrios em nossa balança comercial e de promover a igualdade da carga tributária do produto nacional com 

o produto estrangeiro, evitando uma concorrência desleal deste, pois, como se sabe, os países exportadores (a exemplo 

do Brasil) desoneram da carga tributária os produtos exportados, fazendo com que cheguem ao país de destino por um 

preço bem inferior ao do produto nacional. Daí a necessidade de se tributar aqueles, da mesma forma que estes. Veja 

que no caso dos autos a impetrante importou um veículo de passeio, de alto luxo, pretendendo não pagar o IPI, imposto 

que onera os veículos nacionais aqui comercializados, não se justificando, portanto, que veículos importados fiquem 

livre desse ônus, o que seria um desastre para o desenvolvimento nacional. Fora isto, é um equívoco da impetrante 

entender que apenas o produto destinado à industrialização e comercialização sujeita-se ao IPI. Na verdade este tributo 

incide sobre o produto industrializado, ainda que produzido no exterior, caso em que a hipótese de incidência é a 
importação e não a industrialização. É bem verdade que a Constituição Federal prevê de modo expresso que o IPI será 

não-cumulativo, mas esta não-cumulatividade não pode ser interpretada de modo a gerar isenções ou imunidades não 

previstas em lei. A não cumulatividade representa uma técnica de apuração do imposto a pagar, que elimina o efeito 

cascata das várias etapas do processo de industrialização/comercialização, de modo que, quando ocorrer a venda ao 

consumidor final, este não suportará uma carga tributária maior do que a decorrente da aplicação da alíquota sobre o 

valor do produto. Veja que no caso da importação para o consumo próprio, o importador consumidor terá o mesmo ônus 

tributário do produto nacional, ou seja, o resultado da aplicação da alíquota sobre o valor do produto importado. 

Evidentemente que se o produto importado tiver sido adquirido para revenda, a revenda será tributada, caso em que o 

importador terá o direito de se creditar do imposto pago no desembaraço aduaneiro, recolhendo apenas a diferença entre 

o valor devido na operação de revenda e o valor do crédito relativo ao imposto pago na importação, preservando-se, 

assim, o princípio da não cumulatividade. Neste contexto o CTN, seguindo os parâmetros constitucionalmente 
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previstos, define o fato gerador e o sujeito passivo deste tributo:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre 

produtos industrializados tem como fato gerador:I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II 

- a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;III - a sua arrematação, quando 

apreendido ou abandonado e levado a leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado 

o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe 

para o consumo.(. . .)Art. 51. Contribuinte do imposto é:I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;II - o industrial 

ou quem a lei a ele equiparar;III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes 

definidos no inciso anterior;IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão.Parágrafo 

único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador, 

industrial, comerciante ou arrematante.Da simples leitura de tais dispositivos infere-se que, quando o produto tiver 

origem estrangeira, o desembaraço aduaneiro é seu fato gerador, assim como o importador é seu sujeito passivo, seja ele 

pessoa física ou jurídica.Muito embora o IPI seja modalidade de imposto não cumulativo, esta regra somente tem 

cabimento quando o importador, produtor ou arrematante tiver adquirido o produto para destiná-lo a nova operação 

tributada, o que não ocorre quando a aquisição (inclusive a título de importação ou arrematação) for para consumo do 

próprio adquirente (isto porque, neste caso, a tributação ocorrerá apenas uma única vez, no momento do desembaraço 

aduaneiro). Posto isto, INDEFIRO A LIMINAR requerida. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as 

informações no prazo legal. Prestadas as informações, dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica 

interessada, bem como ao Ministério Público Federal para parecer, tornando em seguida conclusos para sentença. 
Publique-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

0013092-73.2011.403.6100 - THALITTA CASTRO DE SOUZA(SP244317 - FRANCISCO ISRAEL DA CRUZ) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SAO PAULO - CREMESP 

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º: 00130927320114036100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: THALITTA CASTRO DE SOUZAIMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECISÃO Trata-se de Mandado de Segurança, com 

pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que defira a inscrição da impetrante no 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, fornecendo a certidão de registro. Aduz, em síntese, que 

concluiu o curso de Medicina na Faculdade Presidente Antonio Carlos, tendo realizado sua inscrição no Conselho 

Regional de Medicina de Goiás. Alega que atualmente reside em São Paulo, atuando no Hospital Santa Marcelina de 

Itaquera, razão pela qual requereu sua inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina no Estado de São Paulo, que 

foi indeferida pela autoridade impetrada, ante a ausência da apresentação do diploma. Acrescenta que ainda não recebeu 

seu diploma da instituição de ensino, o que não pode, assim, ser um impeditivo para a sua inscrição no referido 

conselho. Entretanto, no caso em tela, considerando-se que a impetrante não acostou aos autos documento 

comprobatório do indeferimento de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo e nem 

mesmo o requerimento de inscrição no CRM/SP, tem-se como indispensável a oitiva da autoridade impetrada antes da 
apreciação da liminar requerida. Assim, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal. 

Prestadas as informações, tornem os autos conclusos para análise do pedido liminar.Providencie o impetrante cópia dos 

documentos que instruem a petição inicial, nos termos do art. 6º, da Lei n.º 12.016/2009. Publique-se.São Paulo, JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0070979-79.1992.403.6100 (92.0070979-6) - POLIPRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS 

LTDA(SP089227 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE 

BARROS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA 

LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Expeça-se ofício à concessionária EDP BANDEIRANTE, para que informe se foi adimplida a integralidade do 

empréstimo compulsório devido pela autora ou se ainda há valores em aberto, nos termos do pedido de fls. 86, para 

cumprimento no prazo de 20 (vinte) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0009080-16.2011.403.6100 - MARCELO RIBEIRO MENDES DE OLIVEIRA X PETER MENDES DE OLIVEIRA X 

INEZ RIBEIRO MENDES DE OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
Fls. 132/134: ciência à parte autora da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.018516-0, 

que deferiu a antecipação da tutela recursal. Aguarde-se o decurso do prazo concedido à parte autora às fls. 131 e após, 

tornem os autos conclusos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0051350-12.1998.403.6100 (98.0051350-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045255-

63.1998.403.6100 (98.0045255-9)) JOSE PAULO DO NASCIMENTO X MARLUCIA SOARES 

NASCIMENTO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - 

JANETE ORTOLANI E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JOSE PAULO DO NASCIMENTO 

Diante do transcurso do tempo sem notícia do cumprimento do ofício nº 353/2011 (fls. 207), reitere-se-o à CEF para 
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cumprimento no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para expedição de alvará de levantamento em 

favor da Caixa Econômica Federal. Int. 

 

0030297-57.2007.403.6100 (2007.61.00.030297-8) - MARCOS DE MLEO RIBEIRO JUNIOR(SP144326 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT X MARCOS DE MLEO RIBEIRO JUNIOR X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Intime-se a parte impetrante para que informe ao juízo se concorda com a expedição de alvará de levantamento e 

conversão em renda nos exatos termos propostos pela União Federal às fls. 96/115, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido 

o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  
 

Expediente Nº 4455 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025170-27.1996.403.6100 (96.0025170-3) - SELMA APARECIDA BRAZ SANTOS X LUIZ AUGUSTO 

SANTOS(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Fl. 361: manifeste-se a parte autora acerca do pedido da CEF de levantamento dos depósitos efetuados nos autos.Fl. 

362: defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias. 

 
0025838-95.1996.403.6100 (96.0025838-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025831-

06.1996.403.6100 (96.0025831-7)) FRANCISCO CARLOS DE LAURENTIS X NICOLA DE LAURENTIS JUNIOR 

X LAERTE SANTANTONIO X ROSMEIRE MARIA TEDALDI(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E 

SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA 

TIERNO DOS SANTOS E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Fl. 994/998: ciência às partes.Após, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

 

0043851-11.1997.403.6100 (97.0043851-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024176-

62.1997.403.6100 (97.0024176-9)) GILBERTO BONIOLO(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fl.494: defiro à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias. 

 

0025452-60.1999.403.6100 (1999.61.00.025452-3) - KAREN LOUISE JEANETTE KAHN X ADRIANA DA SILVA 

FERNANDES X DENIS PIGOZZI ALABARSE X ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI X FERNANDA TEIXEIRA 

SOUZA DOMINGOS X LISIANE CRISTINA BRAECHER X MARCOS JOSE GOMES CORREA X RODRIGO 

VALDEZ DE OLIVEIRA X UENDEL DOMINGUES UGATTI(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 - CLEIDE 

PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 609 - ANA GABRIELA DAHER MONTEIRO E Proc. MARIA 
CECILIA LEITE MOREIRA) 

Fl. 346/347: intime-se a exequente a se manifestar acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. JUIZ(A) 

FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento 

ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0053954-09.1999.403.6100 (1999.61.00.053954-2) - CLAYTON DE OLIVEIRA JULIO X ELAINE SOCORRO DA 

SILVA JULIO(Proc. MARIA CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência do retorno dos autos. Intime-se a CEF para requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias. Após, este 

prazo, nada requerido, aguarde-se no arquivo. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO 

PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo 

(disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento 

do ato ordinatório supra.  

 

0002684-09.2000.403.6100 (2000.61.00.002684-1) - ROSA PICCIARELLI X AIRTON PEREIRA DA SILVA X 
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MARIA DA SOLIDADE PEREIRA DA SILVA(SP045068 - ALBERTO JOSE MARIANO E Proc. MMARCELO 

CABREIRA MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência à CEF do desarquivamento do feito, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Após este prazo, 

nada requerido, retornem os autos ao arquivo. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO 

PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo 

(disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento 

do ato ordinatório supra.  

 

0004654-44.2000.403.6100 (2000.61.00.004654-2) - MOORE BRASIL LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO 

BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES E SP137864 - NELSON 

MONTEIRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Considerando o trânsito em julgado do agravo de Instrumento nº 0023594-43.2008.403.0000, manifestem as partes 

interesse no prosseguimento do feito.Silentes, arquivem-se os autos.Dê-se vista dos autos à União Federal. 

 

0019040-79.2000.403.6100 (2000.61.00.019040-9) - CLAUDINEI APARECIDO CORREA(SP138513 - PAULA 

FLORENTINO DE BARROS DUQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 
SEVERINO E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) 

Fl. 258/292: intime-se a parte autora, nos termos do requerido pela CEF.Após, retornem os autos ao arquivo. 

 

0033467-81.2000.403.6100 (2000.61.00.033467-5) - ARTUR ALVES DE OLIVEIRA FILHO(SP088058 - LILIAN 

GROFF THEODORO DE FREITAS E SP148270 - MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT) 

Fl. 315/318: intime-se o autor para juntar aos autos os documentos solicitados pela CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos, dê-se vista à CEF. 

 

0005274-64.2001.403.6183 (2001.61.83.005274-9) - SEBASTIAO AVENALDO MUNIZ(SP195820 - MARISTELA 

CURY MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP143580 - MARTA VILELA 

GONCALVES E Proc. MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Anote-se a interposição de agravo de instrumento (fl.426/435).Mantenho a decisão agravada (fl.424) pelos seus próprios 

fundamentos, devendo o agravante informar se foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

recursal.Fl.424: Intime-se o INSS. 

 
0036281-61.2003.403.6100 (2003.61.00.036281-7) - JOSE LUIZ DE SOUZA(SP162054 - MARCO ANTONIO 

ARAUJO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Considerando a informação de fls. 66, anote-se.Republique-se a decisão de fls. 65:Ciência à parte autora do 

desarquivamento dos autos.Dê-se vista do autos ao autor pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, retornem os autos ao 

arquivo. 

 

0016297-52.2007.403.6100 (2007.61.00.016297-4) - TEREZINHA OLIVEIRA PAEZ DE LIMA(SP077462 - SAMIA 

MARIA FAIÇAL CARBONE E SP221947 - CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fl. 148/150 e 152/153: proceda a CEF à juntada dos extratos da conta poupança 1520.013.000151574, anteriores ao 

encerramento, uma vez que o autor comprova a existência de depósitos em 13/02/89, em cumprimento à solicitação de 

fl. 134.Uma vez em termos, retornem os autos à contadoria. 

 

0006221-32.2008.403.6100 (2008.61.00.006221-2) - DARCI DE JESUS SILVA X ADALIA TEREZA GARBIERI 

SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 

- LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 
Ciência do retorno dos autos. Intimem-se as partes para requerimento do que entenderem de direito, em 15 (quinze) 

dias. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000798-96.2005.403.6100 (2005.61.00.000798-4) - CONDOMINIO EDIFICIO PEDRA JADE(SP206925 - 

DANIELA LACERDA SANTIAGO E SP211879 - SILVIO ROBERTO BUENO CABRAL DE MEDEIROS FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP197056 - 

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Ciência ao autor do desarquivamento do feito, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Após este prazo, 
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nada requerido, retornem os autos ao arquivo. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO 

PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo 

(disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento 

do ato ordinatório supra.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010293-96.2007.403.6100 (2007.61.00.010293-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001405-41.2007.403.6100 (2007.61.00.001405-5)) TOALHEIRO IDEAL LAVANDERIA LTDA(SP104016 - 

NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA E SP243769 - RONALDO LOIR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Antes de decidir, conveniente tentar, mais uma vez, a conciliação entre as partes.Marco audiência para o dia 18 de 

outubro de 2011, às 15h:30min.Intimem-se as partes, por mandado, para comparecimento.Para tais efeitos, converto o 

julgamento em diligência.Int. 

 

0013702-75.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003512-88.1989.403.6100 

(89.0003512-6)) OSWALDO DALE JUNIOR(SP201113 - RENATO CÉSAR VEIGA RODRIGUES E SP006686 - 

SAGI NEAIME E Proc. ANTONIO JOSE NEAIME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP108817 - LUIZ PAULO DE SANTI NADAL E SP096186 - MARIA AUXILIADORA 
FRANÇA SENNE E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA 

PINHEIRO E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO 

TALLI) 

Recebo a apelação do embargante em seu efeito devolutivo (art.520,V do CPC).Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intime-se. 

 

0019286-26.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019285-41.2010.403.6100) 

ANTONIO LEITE DE MELO X MARIA BERNADETE SILVA DE MELO X MARIA BETANIA DE 

MELO(SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO 

NOSSA CAIXA S/A(SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES E SP124517 - CLAUDIA 

NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) 

Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que os embargantes alegam haver omissão a ser 

sanada na sentença de fls. 269/270 e verso.De acordo com a embargante, aludida sentença se mostrou omissa, uma vez 

que não houve manifestação expressa sobre os efeitos nesta execução do efeito suspensivo concedido na apelação 

interposta no processo nº. 2005.61.00.016858-0, em tramite perante a 17ª Vara Cível Federal. É o relatório. 

Decido.Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos.Os Embargos de Declaração 
somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto 

sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Não obstante os argumentos 

delineados pelos embargantes, certo é que a sentença, ao contrário do alegado, não apresenta qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição a ser sanada.Em verdade os embargos apresentam nítido caráter infringente, pretendendo os 

embargantes alterar o mérito da decisão através de embargos declaratórios, o que não pode ser admitido. O 

inconformismo da parte deve ser manifestado através do recurso adequado, se o caso.A existência de sentença em outro 

processo e o recurso são questões de ofício, inexistindo prejuízo pela falta de intimação.O não acatamento dos 

argumentos da parte, por si, não importa em omissão ou contradição, cumprindo ao julgador expor e fundamentar o 

tema de acordo com o que reputar de relevante ao julgamento da lide, não estando obrigado a responder a todas 

questões apontadas em embargos se os argumentos expostos são suficientes a motivar a conclusão adotada.Ao julgar, o 

Juiz deve expressar o seu livre convencimento, apontando fatos e provas, não fazendo parte da missão jurisdicional 

adaptar o julgado ao entendimento do interessado.Já decidiu o E. STJ :A sentença deve analisar as teses da defesa, a fim 

de a prestação jurisdicional ser exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado encerra conclusão inconciliável com a 

referida tese, desnecessário fazê-lo expressamente. A sentença precisa ser lida como discurso lógico. (RESP n 47.474-

4/RS - Rel. Min. Vicente Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO PARA RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES 

EXAUSTIVAS.Os embargos declaratórios não se prestam a servir como via para questionários ou a indagações 
consultivas, prestam-se isto sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões (art. 535, CPC). Embargos 

rejeitados.(STJ, 1ª T., EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 

24.223).Trata-se, pois, apenas de divergência entre a tese dos embargantes e o decidido pela sentença, sendo suficiente 

e adequada a fundamentação expendida.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, devendo permanecer 

a sentença tal como prolatada.P.Int. 

 

0025020-55.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003512-88.1989.403.6100 

(89.0003512-6)) SAPUCAIA AGROINDUSTRIAL LTDA(SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI E 

SP088388 - TAKEO KONISHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA 

E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP160212 - 
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FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) 

Recebo a apelação do embargante em seu efeito devolutivo (art.520,V do CPC).Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intime-se. 

 

0002264-18.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021188-48.2009.403.6100 

(2009.61.00.021188-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X ORLANDA ROQUE DE LIMA X 

ANGELINA RICCA MORAES BARROS X BENEDICTA DE LOURDES DA COSTA CHAVES X IZALTINA 

VIEIRA RODRIGUES X JOCASTA VACCARO GOUVEIA X JULIA POLETTO X MARIA ALVINA SILVA X 

MARIA BERBARDETE SILVA OLIVEIRA X MARIA FAVERO GUERRA X MARIA FRANCISCO MOLINI X 

MARIA HELENA PINTO DE OLIVEIRA X MARIA JOSE ROSA CORREA X MARIA SILVA DOS SANTOS X 

NAIR GONCALVES PAULINO X NOEMIA FERREIRA VON PUTTKAMMER X OLINDA ALVES SILVA 

MONTEIRO X ONDINA DA PENHA CONEGLIAN GRAMUGLIA X PEDRINA DE OLIVEIRA JARINA X 

THEREZA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS X THEREZINHA DE LIMA E SILVA X ABIMAIR ARRUDA DOS 

SANTOS X ADELIA PEREIRA GASPAR X ALICE SILVA CHATAGNIER X ALZIRA DOS SANTAS PEDROSO 

X AMELIA LOPES REBELLE X AURIA DE PAIVA QUARTUCCI X BENEDITA MENDERICO DE OLIVEIRA X 

CREUSA MARTINE GONCALVES X EMILIA ANGELICA ALVES CORREA X IRENE MESQUITA 

RODRIGUES X IZABEL GUARDA DE OLIVEIRA X JOCYR STORI MARCONDES DE OLIVEIRA X LUCIA 
MARIA NUNAN BICALHO X MARIA JOSE BARBOZA DE OLIVEIRA X MARIA JOSE CAMARGO GIMENEZ 

X MARIA JOSE DE OLIVEIRA X MARIA JOSE PINTO DE ALMEIDA X MARIA DE LOURDES RANDAZZO 

GUARIGLIA X MARIA MAGDALENA DE SOUZA X MARINA DA SILVA NETTO(SP015962 - MARCO 

TULLIO BOTTINO E SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) 

Fl. 500/506: ciência às partes da manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0005961-47.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024046-96.2002.403.6100 

(2002.61.00.024046-0)) R. FERREIRA COM/ E SERVICOS LTDA(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE 

OLIVEIRA E SP228930 - SABRINA RODRIGUES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Fl. 251: defiro à CEF o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0012834-63.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020511-57.2005.403.6100 

(2005.61.00.020511-3)) FELIPE MANOEL GRUNDLAND(SP263755 - CASSIO CARLOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) 
Indefiro a liminar pelas mesmas razões da decisão que reconheceu a fraude à execução e determinou a penhora sobre o 

imóvel do embargante, cuja cópia está às fls. 31/32.Falta, assim, fumus boni iuris.Cite-se o embargado, na pessoa de seu 

advogado, para impugnação.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003512-88.1989.403.6100 (89.0003512-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP099950 - JOSE PAULO NEVES 

E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E 

SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X SAPUCAIA S/A AGROINDUSTRIAL(SP025662 - 

FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI) X OSWALDO DALE JUNIOR(SP201113 - RENATO CÉSAR VEIGA 

RODRIGUES) X CARLOS DALE(SP006686 - SAGI NEAIME E Proc. ANTONIO JOSE NEAIME) 

Considerando os reparos determinados no cálculo do débito nas sentenças proferidas hoje nos embargos à execução, 

bem como o que dispõe o artigo 125, IV do CPC, marco audiência de conciliação a ser realizada no dia 13 de outubro 

de 2011 às 15:00 hs. A Secretaria deverá pesquisar o endereço atual de Carlos Dale no WebService, intimando-o, 

também, para comparecimento.(Republicação)  

 
0032022-86.2004.403.6100 (2004.61.00.032022-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP135618 - 

FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X EDVANIO FERREIRA DA SILVA 

Retifico a decisão de fls. 215 para nela fazer constar:Fls. 511: requisitem-se os honorários do advogado dativo Odair 

Guerra Junior no valor de R$ 422,64 (quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme Anexo I, 

Tabela I, da Resolução n 588/2007, do CNJ. Int. 

 

0020511-57.2005.403.6100 (2005.61.00.020511-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH 

MARIA DE OLIVEIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X DROPS COM/ DE ROUPAS 

LTDA(SP022224 - OSWALDO AMIN NACLE E SP117118 - MARCIO AMIN FARIA NACLE) X ANTONIO 

CARLOS VALERIO DIAS(SP022224 - OSWALDO AMIN NACLE E SP117118 - MARCIO AMIN FARIA NACLE) 

X RUTH YARA TETI(SP022224 - OSWALDO AMIN NACLE E SP117118 - MARCIO AMIN FARIA NACLE) 
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Fl.347/348: Intime-se a CEF a se manifestar em 10 (dez) dias. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL 

DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo 

(disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento 

do ato ordinatório supra.  

 

0019182-39.2007.403.6100 (2007.61.00.019182-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP182567 - ODAIR 

GUERRA JUNIOR) X SERGIO FRANCA SAYAO X VIVIAN PATRICIA GALON SAYAO(SP101267 - GILMAR 

LUIZ PANATTO) 

Ante a falta de notícia de acordo, diga a CEF em termos de prosseguimento da execução.Abra-se vista à DPU nos autos 

dos embargos à execução.Nada mais sendo lá requerido, venham conclusos para sentença. 

 

0031269-27.2007.403.6100 (2007.61.00.031269-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X MATARAZZO E ASSOCIADOS LTDA X ANTONIO CARLOS MATARAZZO 

Dê-se vista dos autos ao exequente. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório 

supra.  
 

0016194-11.2008.403.6100 (2008.61.00.016194-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP173013 - FERNANDO 

RICARDO LEONARDI) X OXI STEEL COM/ DE CHAPAS LTDA - EPP X VICENTE DANTAS REIS X 

EDILEUSA MARIA COSTA REIS(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO) 

FL.355/356: Ciência ao executado dos esclarecimentos da CEF.Nada sendo requerido, cumpra-se a determinação de 

fl.343. 

 

0016679-11.2008.403.6100 (2008.61.00.016679-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X CPPO PROJETOS E OBRAS LTDA X RENATA GONCALVES 

FERREIRA(SP244796 - BORGUE E SANTOS FILHO) X EZIO JOSE FERREIRA 

Fl. 215: anote-se.A presente execução foi extinta nos termos do art. 794 do CPC, sendo expedido ofício autorizando a 

CEF à aprocpriação de R$ 37,46 (trinta e sete reais e quarenta e seis centavos).Decorrido três meses, a CEF solicita que 

este valor seja levantado pelo executado (fl. 203/205), sendo determinado o levantamento da quantia, após a juntada do 

instrumento de procuração (fl. 210).Ocorre que a CEF comunica a fl. 212/213) a apropriação dos valores (fl. 212/213) 

ficando este Juízo impossibilitado de expedir o respectivo alvará.Sendo assim, manifeste-se a CEF se mantém o pedido 
de fl. 203/205.Em caso positivo, proceda ao depósito das parcelas. 

 

0002204-79.2010.403.6100 (2010.61.00.002204-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X WARO COM/ DE PLASTICOS LTDA X MEIRE ROCHA RODRIGUES X SILVIA 

YUKIKO OKI UEMA 

Fl. 116: anote-se.Preliminarmente, manifeste-se a CEF acerca do informado pela co-executada Waro Comércio de 

Plásticos Ltda.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0000165-75.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RILDA DE SOUZA GALVAO 

Fl. 48: defiro à CEF o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido.Após este prazo, nada requerido, 

arquivem-se os autos. 

 

0000249-76.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MOISES GONCALVES 

A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 
dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. 

Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de 

bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à 

garantia de execução, proceda-se sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 
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aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada. Na impossibilidade 

de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora 

e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0007519-54.2011.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DO ESTADO DO 

ACRE(AC003535 - MAYANA JAKELINE COSTA DE CARVALHO E SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO 

SAMEK) X JORGE LUIZ SAAD 

Considerando que o exequente não informou se houve inscrição em dívida das contribuições e a Ordem dos Advogados 

do Brasil - Seção de São Paulo declarou não haver interesse em se manifestar no presente feito, devolvam-se os autos À 

Seção Judiciária do Acre, observadas as formalidades legais. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001520-93.2007.403.6122 (2007.61.22.001520-6) - DAISY TOLEDO ROSA RODRIGUES X ARNALDO SCAPIN 

JR X JOSE SOBREIRA NUNES(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP242838 - 

MARCOS ROGERIO SCIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Recebo os autos à conclusão nesta data. Fl. 176: expeça-se ofício como determinado. Uma vez em termos, arquivem-se 

os autos. 
 

CAUTELAR INOMINADA 
0011351-67.1989.403.6100 (89.0011351-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011004-

34.1989.403.6100 (89.0011004-7)) AEROQUIP VICKERS DO BRASIL S/A(SP119336 - CHRISTIANNE VILELA 

CARCELES E SP032380 - JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO 

MORAES E SP068914 - MARIA IONE DE PIERRES E SP186016 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) 

Expeça-se ofício de conversão dos depósitos, conforme determinado na sentença transitada em julgado (fl. 132/136). 

 

0025831-06.1996.403.6100 (96.0025831-7) - FRANCISCO CARLOS DE LAURENTIS X NICOLA DE LAURENTIS 

JUNIOR X LAERTE SANTANTONIO X ROSEMEIRE MARIA TEDALDI(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO 

VIEIRA E SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP221562 - ANA PAULA 

TIERNO DOS SANTOS) 

Fl.675/680: Considerando que a CEF demontra ainda existir valores depositados nos autos, e que a sentença de fls. 

605/606 determina o levantamento em favor da CEF, do quantum creditado nos autos.Oficie-se à CEF autorizando 

apropriação do saldo remanescente.Após, arquivem-se. 
 

0026100-40.1999.403.6100 (1999.61.00.026100-0) - SASIB S/A(SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E 

SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 889/891: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0015320-07.2000.403.6100 (2000.61.00.015320-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002684-09.2000.403.6100 (2000.61.00.002684-1)) ROSA PICCIARELLI X AIRTON PEREIRA DA SILVA X 

MARIA DA SOLIDADE PEREIRA DA SILVA(SP045068 - ALBERTO JOSE MARIANO E SP142459 - MARCELO 

CABRERA MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Ciência à CEF do desarquivamento do feito, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Após este prazo, 

nada requerido, retornem os autos ao arquivo. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO 

PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo 

(disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento 

do ato ordinatório supra.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0029458-37.2004.403.6100 (2004.61.00.029458-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031656-81.2003.403.6100 (2003.61.00.031656-0)) DISTRON COML/ LTDA(SP169887 - CARLOS VINÍCIUS DE 

ARAÚJO E SP162143 - CHIEN CHIN HUEI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X DISTRON COML/ 

LTDA 

O ingresso dos atuais sócios é bem anterior ao ajuizamento da ação de conhecimento, não se podendo dizer que a 

executada esteja inativa desde aquela data.Além disso, a lei trata da desconsideração da personalidade jurídica para 

atingir bens de sócios e naõ de terceiros.Por isso, indefiro o requerimento de fls. 1444/1455.Diga a exequente em 

termos de prosseguimento, em 20 (vinte) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0041228-08.1996.403.6100 (96.0041228-6) - ADAO ANTONIO DA SILVA X JARBAS GONCALVES GENNARI X 
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WALMI MARIA SCHNEIDER(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X ADAO ANTONIO DA SILVA X JARBAS GONCALVES GENNARI X 

WALMI MARIA SCHNEIDER X UNIAO FEDERAL 

Fl. 249/251: intimem-se os exequentes Jarbas Gonçalves Gennari e Celso Lima Junior (honorários) a se manifestarem 

acerca da satisfação do crédito no prazo de dez dias. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO 

PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo 

(disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento 

do ato ordinatório supra.  

 

0022870-87.1999.403.6100 (1999.61.00.022870-6) - MARINO COM/ DE PAPEIS LTDA(SP067564 - FRANCISCO 

FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA 

PIRES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) X UNIAO FEDERAL X 

MARINO COM/ DE PAPEIS LTDA(SP280422 - RENATO TARDIOLI LUCIO DE LIMA) 

Fl. 446: intime-se a gerente, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste sobre o requerimento da União, no prazo 

de dez dias.  

 

0050563-46.1999.403.6100 (1999.61.00.050563-5) - SUPERLUVAS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO 

LTDA(SP189390A - THOMAZ AUGUSTO GARCIA MACHADO E SP116414 - SELMA BERNARDES DA 
SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP046665 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X SUPERLUVAS 

EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Recebo à conclusão nesta data.Intime-se o autor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pague a 

quantia indicada à fls. 373, de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), no prazo de 15 (quinze) dias, devido à União 

Federal.Int. 

 

0052969-40.1999.403.6100 (1999.61.00.052969-0) - PRIMA LINEA CONFECCAO INFANTIL LTDA(SP052694 - 

JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP077771E - 

VALERIA ZIMPECK) X INSS/FAZENDA(SP046665 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X UNIAO FEDERAL 

X PRIMA LINEA CONFECCAO INFANTIL LTDA 

Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido à fl. 547, nos termos da Portaria 14/2011.Oportunamente, apreciarei 

o pedido da União Federal de fls. 548. 

 

0014047-90.2000.403.6100 (2000.61.00.014047-9) - DUILIO CARPI FILHO X IDE DE CASTRO LAFUENTE 

PASCUAL X PAULO ROBERTO PAIVA DOS SANTOS X CARLOS KIYOTO NOMI X FLAUZINO ARLINDO 

CAJUHI(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X DUILIO CARPI FILHO X IDE DE CASTRO LAFUENTE 

PASCUAL X PAULO ROBERTO PAIVA DOS SANTOS X CARLOS KIYOTO NOMI X FLAUZINO ARLINDO 

CAJUHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que, voluntariamente, efetue o pagamento devido a título de multa, conforme requerido 

pela CEF.Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0017208-11.2000.403.6100 (2000.61.00.017208-0) - AGEU ANTONIO MATIAS X JOAO DE PAULA X JOSE 

MARIA PICOLO(SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE E SP036164 - DYONISIO PEGORARI E SP054909 

- MILTON ARAUJO AMARAL E SP292393 - EDIMERIS PIVATTI PACOBELLO PERRI) X UNIAO FEDERAL X 

AGEU ANTONIO MATIAS X JOAO DE PAULA X JOSE MARIA PICOLO X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se em Secretaria o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos e transmitidos. 

 

0021534-14.2000.403.6100 (2000.61.00.021534-0) - MARIA ERMINIA DE JESUS(SP107946 - ALBERTO 

BENEDITO DE SOUZA E SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO E SP036153 - JOSE 

MENTOR GUILHERME DE MELLO NETTO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - 

UNIFESP(SP114906 - PATRICIA RUY VIEIRA E SP107288 - CLAUDIA MARIA SILVEIRA E SP042189 - 

FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA 
ERMINIA DE JESUS 

A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 212/461 

Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de 

bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à 

garantia de execução, proceda-se sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada. Na impossibilidade 

de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora 

e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0044273-78.2000.403.6100 (2000.61.00.044273-3) - ALBERTO RUIZ ALVAREZ X MOACIR JOSE TURCO X 

PAULO TEMOTEO DA SILVA X DIVA BARILE DE OLIVEIRA X GENI DA CONCEICAO GERALDO 

MAZARA(SP168468 - JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA E SP128595 - SAMUEL PEREIRA DO AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - 

ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO 

ESTEVES) X ALBERTO RUIZ ALVAREZ X MOACIR JOSE TURCO X PAULO TEMOTEO DA SILVA X DIVA 

BARILE DE OLIVEIRA X GENI DA CONCEICAO GERALDO MAZARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Informe a CEF se foi atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 347/354). 

 

0012722-46.2001.403.6100 (2001.61.00.012722-4) - INACIO FERREIRA DE VASCONCELOS X MARIA DE 
LOURDES MOREIRA VASCONCELOS(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096090 - SANDRA ROSA 

BUSTELLI) X INACIO FERREIRA DE VASCONCELOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

DE LOURDES MOREIRA VASCONCELOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 296/299: Intime-se a exequente para manifestar-se acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0026712-02.2004.403.6100 (2004.61.00.026712-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008700-37.2004.403.6100 (2004.61.00.008700-8)) ASSOCIACAO PELOS DIREITOS DA PESSOA DEFICIENTE - 

ADPD X STAR BLUE PROMOCAO E EVENTOS LTDA - EPP X AMAURIR BEZERRA - ME(SP142968 - 

DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO E SP155968 - GISLEINE REGISTRO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ASSOCIACAO PELOS DIREITOS DA 

PESSOA DEFICIENTE - ADPD X STAR BLUE PROMOCAO E EVENTOS LTDA - EPP X AMAURIR BEZERRA 

- ME 
Oficie-se as instituições financeiras solicitando informações acerca da transferência determinado à fls.790. 

 

0008795-33.2005.403.6100 (2005.61.00.008795-5) - SELIAL IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS 

LTDA(SP021265 - MOACIR ANTONIO MIGUEL E SP036445 - ADEMIR DE MATTOS) X BANCO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E 

SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP160544 - LUCIANA VILELA 

GONÇALVES) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES X SELIAL 

IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA 

Aguarde-se, no arquivo, o julgamento do agravo de instrumento. 

 

0018013-85.2005.403.6100 (2005.61.00.018013-0) - CLEIDE RODRIGUES DA SILVA(SP137655 - RICARDO JOSE 

PEREIRA E SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CLEIDE RODRIGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Há dois depósitos nos autos, nos valores de R$ 53.291,50 (fl. 216) e 56.891,48, o que totaliza a quantia de R$ 

110.182,98. A CEF concorda com o valor apurado pela Contadoria de R$ 202.469,77 (fl. 232), para junho de 

2009.Assim, proceda a CEF à complementação do depósito, lembrando-se de atualizar o valor, uma vez que a conta 
prevalecente é de junho de 2009. trazendo demonstrativo de atualização para conferência da parte contrária.Os autos 

somente retornarão à Contadoria se houver impugnação especificada da credora, que é pessoa idosa.Fixo o prazo de 15 

(quinze) dias para complementação. 

 

0010224-98.2006.403.6100 (2006.61.00.010224-9) - ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC. COM 

SERVICOS S/A - GRUPO ITAUTEC X ITEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC INFORMATICA S/A GRUPO 

ITAUTEC PHILCO X BANCTEC LABORATORIO DE INFORMATICA S/A(SP183410 - JULIANO DI PIETRO E 

SP206723 - FERNANDO EQUI MORATA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ITAUTEC S/A - GRUPO 

ITAUTEC X UNIAO FEDERAL X ITAUTEC. COM SERVICOS S/A - GRUPO ITAUTEC X UNIAO FEDERAL X 

ITEC S/A - GRUPO ITAUTEC X UNIAO FEDERAL X ITAUTEC INFORMATICA S/A GRUPO ITAUTEC 

PHILCO X UNIAO FEDERAL X BANCTEC LABORATORIO DE INFORMATICA S/A 
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Intime-se o devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia indicada às fls.402/406 

(R$ 328.063,04) no prazo de 15 (quinze) dias.Caso o devedor não efetue o pagamento no prazo indicado, o montante da 

condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme disposto no art. 475J do 

CPC.Proceda a Secretaria à alteração da classe original para a classe execução/cumprimento de sentença, devendo 

constar a União Federal como exequente e o autor como executado. 

 

0007265-23.2007.403.6100 (2007.61.00.007265-1) - CHURRASCARIA COMPLEXO 2000 LTDA(SP214344 - 

KARINA FERNANDA DE PAULA E SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA) X FAZENDA NACIONAL X 

FAZENDA NACIONAL X CHURRASCARIA COMPLEXO 2000 LTDA 

fl. 257/258: Preliminarmente intime-se o devedor, na pessoa do sócio Laércio Samidi, para que pague a quantia 

indicada de R$ 3.300,00 (três mil e Trezentos reais), nos termos do art. 475-J do CPC, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Proceda a secretaria a altereção da classe original para a classe execução/cumprimento de sentença, devendo 

constar a União Federal como exequente e o autor como executado.Int. 

 

0014236-24.2007.403.6100 (2007.61.00.014236-7) - GIOVANNI ANTONIO BARILE(SP049706 - MANUEL 

MARQUES DIREITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X 

GIOVANNI ANTONIO BARILE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando as impugnações das partes, retornem os autos à contadoria para esclarecimento.Oportunamente, 
apreciarei o pedido da exequente de arbitramento dos honorários advocatícios. 

 

0025273-48.2007.403.6100 (2007.61.00.025273-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO E 

SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X UNI SECURITY CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X UNI SECURITY CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 

Fl. 172/175: proceda a secretaria às anotações.Manifeste-se a ECT acerca do requerido pela DPU, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0003378-94.2008.403.6100 (2008.61.00.003378-9) - TEODORA DE PAIVA PINHEIRO X UNIAO FEDERAL X 

UNIAO FEDERAL X TEODORA DE PAIVA PINHEIRO 

Recebo à conclusão nesta data. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, 

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem 

de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela 

referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), 
prescinde da exaustão das diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para 

que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não 

tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana 

Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator 

Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line 

conforme requerido. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na 

eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor 

necessário à garantia de execução, proceda-se sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em 

conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada. Na 

impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista 

à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0021702-35.2008.403.6100 (2008.61.00.021702-5) - DROGALIS SATURNO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - 

EPP(SP206218 - ANDRÉ RICARDO GOMES DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X DROGALIS SATURNO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - 

EPP 
A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. 

Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de 
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bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à 

garantia de execução, proceda-se sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada. Na impossibilidade 

de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora 

e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0001541-67.2009.403.6100 (2009.61.00.001541-0) - ALEXANDRE BERTOSSI HEIDRICH X OTAVIO GERALDO 

HEIDRICH X SILVIA BERTOSSI HEIDRICH(SP251206 - VANESSA LUZIA GAMA DE ARAUJO E SP061849 - 

NEUSA MARIA DINI PIVOTTO CADELCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ALEXANDRE BERTOSSI HEIDRICH X OTAVIO GERALDO HEIDRICH X 

SILVIA BERTOSSI HEIDRICH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 168: manifeste-se a parte autora quanto à resposta do ofício expedido. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL 

FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 

deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0005725-66.2009.403.6100 (2009.61.00.005725-7) - MARIA BARBOSA - ESPOLIO X ITA BARBOSA - ESPOLIO 

X JOSE ANTONIO BARBOSA FRANCO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - 
MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X MARIA BARBOSA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ITA 

BARBOSA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 501/502: defiro à CEF o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

 

0024623-30.2009.403.6100 (2009.61.00.024623-6) - ELIZABETH DONAIRE MALTA(PR026446 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIZABETH DONAIRE MALTA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo à conclusão nesta data.Oficie-se à CEF, conforme determinado na sentença de extinção.Fls. 136: defiro vista 

dos autos à parte autora, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Após, arquivem-se os autos. 

 

0010832-70.2009.403.6301 (2009.63.01.010832-1) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

ALIMENTACAO DE SAO PAULO E REGIAO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) X SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE SAO 

PAULO E REGIAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, ficando os autos, nos 
dez primeiros dias do prazo à disposição da Caixa Econômica Federal - CEF e o restante à disposição do(s) autor(es). 

Int-se. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que 

em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0012709-95.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034701-20.2008.403.6100 

(2008.61.00.034701-2)) VICTOR RIBEIRO CARDOSO DE MENEZES(SP243324 - VICTOR RIBEIRO CARDOSO 

DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

VICTOR RIBEIRO CARDOSO DE MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 101/105: manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 4482 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022136-05.2000.403.6100 (2000.61.00.022136-4) - CARLOS LENCIONI(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA 

LENCIONI E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 
Fls. 935/942: Defiro o pedido da impetrante a fim de lhe permitir a conferência dos cálculos apresentados pela União 

Federal. Para tanto, decreto o sigilo de tramitação (Nível 04 - documentos), anotando-se.Concedo o prazo de 20 (vinte) 

dias para a União Federal juntar as declarações de renda e demais documentos fiscais que embasaram os cálculos de fls. 

930/933.Int. 

 

0005186-32.2011.403.6100 - GMAC PRESTADORA DE SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA(SP153881 - 

EDUARDO DE CARVALHO BORGES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - 

DEFIC-SP 

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) somente no efeito devolutivo (art. 14, parágrafos 

1º e 3º da Lei 12.016/2009).Vista à parte contrária para resposta.Após, ao Ministério Público Federal.Oportunamente, 
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remetam-se ao E. TRF - 3ª Região. Int.  

 

0005245-20.2011.403.6100 - RRJ TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP163498 

- ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 256: Defiro a dilação de prazo requerida pela impetrante, por mais 5 (cinco) dias.Int.  

 

0005943-26.2011.403.6100 - SUA MAJESTADE TRANSPORTES,LOGISTICA E ARMAZENAGEM 

LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) somente no efeito devolutivo (art. 14, parágrafos 

1º e 3º da Lei 12.016/2009).Vista à parte contrária para resposta.Após, ao Ministério Público Federal.Oportunamente, 

remetam-se ao E. TRF - 3ª Região. Int.  

 

0009193-67.2011.403.6100 - SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS S/A(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA 

FARIAS E SP156299 - MARCIO S POLLET) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Tendo em vista o disposto no art. 11 do Estatuto Social às fls. 111, providencie a impetrante a regularização de sua 
representação processual, devendo o instrumento de procuração ser assinado por dois diretores.Ante a ausência de 

manifestação da impetrante, reitero a determinação para que esclareça, ainda, qual o real endereço de sua sede social 

uma vez que existe divergência entre os documentos apresentados (fls. 13, 14 e 15).Prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Intime-se. 

 

0010395-79.2011.403.6100 - CARLOS CESAR FURUE(SP257460 - MARCELO DOVAL MENDES E SP015806 - 

CARLOS LENCIONI) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO - SP X DELEGADO 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

O impetrante interpôs agravo de instrumento apenas contra o indeferimento da liminar e não da determinação de 

aditamento da inicial (fl. 153 v.).Por isso, o impetrante deverá emendar a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de 

extinção sem resolução de mérito. 

 

Expediente Nº 4485 
 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0008796-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 
ZWICKER) X DENISE APARECIDA SILVA 

Em face da petição de fls. 29/42, solicite-se a devolução do mandado independentemente de cumprimento.Após, intime-

se a CEF a retirar os autos, com as anotações cabíveis.Int. (AUTOS DISPONÍVEIS PARA RETIRADA) 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
0017030-47.2009.403.6100 (2009.61.00.017030-0) - MISSOES PARTICIPACOES LTDA(SP174540 - GISLEIDE 

SILVA FIGUEIRA E SP246283 - GERMANO DOS SANTOS EVANGELISTA JUNIOR) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X UNIAO FEDERAL X AGENCIA 

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Fls. 299/300: Defiro o parcelamento dos honorários periciais em duas vezes, devendo a primeira parcela ser depositada 

em 10/08/2011 e a segunda em 10/09/2011, como requerido. Com o pagamento integral intime-se o Sr. Perito a dar 

início aos trabalhos. Int. 

 

Expediente Nº 4486 
 

USUCAPIAO 
0023480-06.2009.403.6100 (2009.61.00.023480-5) - GERTRUDES SETUVAL DE ALMEIDA(SP121709 - JOICE 
CORREA SCARELLI) X UNIAO FEDERAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - 

CPTM(SP089246 - ROSANGELA PENHA F DA SILVA E VELHA E SP256975 - JULIA STELCZYK) X 

COMPANHIA FAZENDA BELEM 

Dê-se ciência à autora sobre os documentos juntados (fls. 1177 e seguintes).Remunere-se os autos a partir de fl. 

1.199.Após, tornem conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 4487 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0045903-09.1999.403.6100 (1999.61.00.045903-0) - CARLOS EDUARDO LACERDA X GELVA LUCIA 

MONTEIRO MELO(SP133853 - MIRELLE DOS SANTOS OTTONI E Proc. MARY HELENICE I. DE ALENCAR) 
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Alegam os autores que contrataram, em 11.04.1994, financiamento para aquisição de imóvel, adotando-se como critério 

de reajuste das prestações o PES. Reclamam que a ré não observou o plano de equivalência salarial para o reajuste das 

prestações e ilegalidade da TR, pretendendo, ainda, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Pedem, assim, a 

revisão das prestações, devendo ser aplicado apenas o PES, a repetição do indébito em dobro dos valores cobrados 

indevidamente com a compensação destes valores no saldo devedor e substituição da TR pelo Índice Nacional de 

Preços do Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. A inicial de fls. 02/25 foi instruída com os 

documentos de fls. 26/70.Citada a ré (fl. 72/73) apresentou contestação, que foi juntada às fls.75/103.Foi deferido o 

pedido de tutela antecipada às fls. 105/107.Réplica às fls. 110/118.Sentença de procedência parcial proferida às fls. 

125/137.Houve recurso de apelação interposto pela CEF (fls. 139/164).Audiência de conciliação, em segunda instância, 

restou infrutífera (fls. 199/200).Em decisão monocrática, foi declarada nulidade da sentença por falta de oportunidade 

de produção da prova pericial (fls. 205/207).Nomeado perito (fl. 211), a CEF apresentou quesitos às fls. 217/232.Foram 

procedidas diversas diligências, no intuito de localizar os autores, entretanto só houve êxito quanto ao autor Carlos 

Eduardo, que foi intimado às fls. 245/246, mantendo-se inerte quanto ao recolhimento dos honorários periciais.É o 

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Rejeito, inicialmente, a preliminar. A União Federal é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual de ação movida para ser discutido o critério e a legalidade de reajuste de 

prestações da casa própria, adquirida com o financiamento de recursos do SFH.Não se trata de litisconsórcio necessário 
com a Sasse - Cia Nacional de Seguros Gerais. Isso porque a conduta questionada é da CEF, que teria imposto a 

contratação de seguro não pretendido pela parte autora.Ademais, saliento que não há que se falar em prescrição, seja 

porque o prazo é vintenário, conforme a lei vigente na época da celebração do contrato, e, sobretudo, por se tratar de 

relação de trato contínuo.Passo ao exame de mérito.Deixou a parte autora de depositar os honorários periciais, apesar de 

intimação pessoal, impossibilitando a revisão do cálculo das prestações, única matéria fática dependente do exame 

pericial. Não se pode conceder assistência judiciária no curso do processo, sem que a parte demonstre alteração das 

condições financeiras.Por isso, preclusa a prova.Muito embora o juiz tenha poderes instrutórios, ainda vigora no 

processo o princípio dispositivo. Ainda que a discussão seja de cunho social, é preciso que o mutuário participe 

minimamente da produção da prova, trazendo as informações necessárias à revisão contábil do contrato. Do contrário, a 

inércia da jurisdição está comprometida, tomando para si toda atividade probatória da parte e não apenas 

complementando a prova.Nesse sentido:A fórmula do desejável compromisso de equilíbrio entre o modelo dispositivo e 

o inquisitivo consiste em prosseguir reconhecendo a estática judicial como norma geral, mas mandar que o juiz tome 

iniciativas probatórias em certos casos. É impossível traçar uma linha razoavelmente nítida entre o largo campo da 

proibição e os pequenos oásis de ativismo, mas alguns critérios razoavelmente objetivos existem e são capazes de 

iluminar a questão....De um modo geral, ele tem também esse dever sempre que os próprios elementos de prova já 

produzidos evidenciem ou insinuem de modo idôneo a existência de outros inexplorados pelas partes e relevantes para o 

bom julgamento da causa... novas diligências determinadas pelo juiz nessas circunstâncias são genericamente 
autorizadas pelo art. 130 do Código de Processo Civil e concorrem para correto exercício da própria função 

jurisdicional...Como regra gera e inerência do fundamental princípio dispositivo, o juiz não deve exceder-se em 

iniciativas probatórias ou liberalizar ajudas às partes, sob pena de transmudar-se em defensor e acabar por perder a 

serenidad, além de comprometer, pela perda de tempo, o pontual cumprimento de seus próprios deveres perante a massa 

dos consumidores do serviço jurisdicional (CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, Instituições de Direito Processual 

Civil, vol. III, Ed. Malheiros, 4ª ed., pp. 55-56).Pois bem.Como já dito, a parte autora não produziu prova de que foi 

inobservado o plano de equivalência salarial para reajuste das prestações. Portanto, improcede a alegação 

correspondente.Aliás, os autores sequer residem no imóvel financiado, limitando-se o juízo às teses jurídicas, uma vez 

que a jurisdição foi provocada e são eles os mutuários.DA APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR AOS CONTRATOS REGIDOS PELO SFHO Código de Defesa do Consumidor é uma inovação 

legislativa salutar que coloca o país entre os mais avançados no que pertine ao regramento jurídico das relações de 

consumo.A aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor hipossuficiente 

estará ele acobertado pelas referidas normas protetivas. Recentemente o STF definiu a plena aplicabilidade dessas 

normas às instituições financeiras, celeuma que durou anos para ser definida pelo Pretório Excelso.Contudo, o CDC não 

deixa de ser uma lei ordinária que deve se submeter aos regramentos de maior hierarquia e conviver com os de igual. 

Da mesma forma que se constitui em um micro sistema de proteção ao consumidor, deve conviver com o micro sistema 

que é o SFH.Mesmo entendendo, como entendo, aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos 
contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o efeito prático desse entendimento não é 

relevante.Não se pode tratar o contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação como de adesão, em 

que o agente financeiro impõe unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. Esse contrato não é 

elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da 

Habitação e as políticas públicas de habitação. Os índices de correção monetária dos encargos contratuais e do saldo 

devedor, as formas de amortização e as taxas de juros já foram estabelecidos pelo legislador.Aos contratantes e de um 

modo especial ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme 

sua vontade. Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex 

lege) e são de extrema relevância para a harmonia do sistema como um todo.Como as cláusulas dos contratos do 

Sistema Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições legais, fica 

difícil classificá-las como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas.O contrato, desse modo, vem 
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sendo cumprido pela ré como foi celebrado. Não há que se falar, portanto, em ocorrência de eventos extraordinários que 

tenham tornado excessivamente onerosos os encargos mensais, pelo contrário, a solidez econômica que atravessamos e 

a inflação sob controle há tantos anos é que poderiam se dizer imprevisíveis.Além do mais não se discriminou, de forma 

concreta e especificada, quais são as cláusulas contratuais que são incompatíveis com aquele diploma legal.Assim 

entendo com aplicável o CDC naquilo que não contrarie regramento legal próprio do Sistema Financeiro da Habitação. 

Partindo então de tal conclusão não verifico nada no contrato que possa ser alterado em benefício do mutuário ou que 

revele abusividade ou oneração excessiva.URVNão merece guarida a alegação de que houve, à época da implantação 

do Plano Real, modificação nos critérios de reajuste e majoração na prestação do financiamento, causando desequilíbrio 

entre a prestação/renda.A partir da edição da Medida Provisória 434/94, instituidora da Unidade Real de Valor (URV), 

as operações do SFH continuaram expressas em cruzeiros reais até a emissão do Real, enquanto os salários foram 

convertidos em URV. Assim, foram esses atualizados monetariamente em cruzeiros reais e ficaram congelados em 

quantidades de URVs, mas não em quantidade de cruzeiros reais efetivamente recebidos, pois incorporavam a variação 

mensal da URV.Nesse compasso, as prestações foram reajustadas com base na variação da URV, ou seja, na paridade 

Cruzeiro Real-URV verificada entre o último dia do mês da referência salarial e o último dia do próprio mês, consoante 

art. 2º da Resolução 2059/94 do BACEN. Assim, as prestações foram reajustadas pelos mesmos índices de 

reajustamento dos salários, isto é, pela variação da URV, respeitando-se, no repasse dos índices de reajustes salariais às 

prestações, a carência de 60 (sessenta) dias prevista no contrato.Preservada a correção monetária do salário e do reajuste 

das prestações em idêntica proporção até a implantação do Plano Real, quando então foram convertidos em Reais os 
valores correspondentes às operações do SFH, infundada é a alegação de majoração excessiva no reajuste praticado pela 

ré.Por oportuno, vale transcrever decisão proferida pela Colenda Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região: Ementa:Agravo de Instrumento. SFH. Antecipação da tutela. Variação da URV. Março a junho de 1994.A 

URV foi empregada como padrão monetário, quase uma moeda, tendo os salários sido a ela atrelados no período de 

março a junho de 1994. Desse modo, se desvinculássemos as prestações da URV, estaríamos desvinculando-as também, 

dos salários, acabando por reduzir o seu significado econômico.Tutela antecipada indeferida por ausência de 

verossimilhança. Agravo de Instrumento improvido. Agravo Regimental prejudicado.(Relator: Juiz José Germano da 

Silva - AG 401063670-3 -PR - decisão: 15.12.1998 - DJ 27.01.99 - pg. 595) No que diz respeito à atualização do saldo 

devedor pelo IPC no percentual de 84,32% (março/abril de 1990), é correta a aplicação do referido índice nos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, com reajuste vinculado à correção monetária das cadernetas de 

poupança. Trata-se de questão já pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim 

ementados:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR ATRELADO À CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ÍNDICE APLICÁVEL. MARÇO/ABRIL DE 1990. IPC (84,32%). SÚMULA 83/STJ.1. A atual 

jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que o IPC (84,32%) é o índice correto a ser aplicado na correção do 

saldo devedor dos contratos regidos pelo SFH, em março/abril de 1990. Incidência da súmula 83/STJ.2. Agravo 

regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 614628-DF, Relator Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 03.02.2005, 
DJ 07.03.2005, p. 272)Processual Civil. SFH. Mútuo hipotecário. Negativa de prestação jurisdicional. Omissão sobre 

ponto de pronunciamento obrigatório. Ausência. Saldo devedor. Reajuste. Março/abril de 1990. IPC de 84,32%. 

Precedentes da Corte Especial.(...)II - A Corte Especial firmou, em definitivo, o entendimento no sentido de que o 

índice de reajuste a ser aplicado aos contratos de mútuo habitacional, no mês de abril de 1990, deve ser o 

correspondente ao IPC no percentual de 84,32%.III - Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 574718-RS, 

Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, 15.02.2005, DJ 14.03.2005, p. 324).TRA inicial invoca a 

inconstitucionalidade, decretada pelo Supremo Tribunal Federal na ADIN 493-0-DF, da indexação pela TR nos 

contratos de financiamento para correção do saldo devedor.Os autores, porém, laboram em equívoco, pois com o 

advento da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, as prestações mensais dos contratos de financiamento, celebrados a 

partir daquela data, passaram a sofrer reajustes em conformidade com o previsto em seu artigo 23, verbis:Art. 23 - A 

partir de fevereiro de 1991, as prestações mensais nos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, 

vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, serão reajustadas em função da data 

base para a respectiva revisão salarial, mediante aplicação:I - do índice derivado da taxa de remuneração básica 

aplicável aos depósitos de poupança livre no período, observado que:a)........b) nos contratos firmados a partir de 25 de 

novembro de 1986, o índice a ser utilizado corresponderá àquele aplicável às contas de depósito de poupança com data 

de aniversário no dia da assinatura dos respectivos contratos. (grifei)Cumpre registrar que o Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento da ADIN supracitada, não excluiu a Taxa Referencial do sistema jurídico brasileiro, ou melhor, não 
proibiu a sua utilização como índice de indexação de quaisquer contratos. Proibiu, tão-somente, que a TR fosse imposta 

como indexadora em substituição a índices firmados em contratos avençados anteriormente à edição da Lei nº 8.177, de 

01.03.91, pois ocorreria, sem dúvida, violação ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido.Ressalte-se que o contrato 

em tela prevê a atualização mensal, mediante aplicação de coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos de 

poupança (cláusula oitava), os quais são atualizados mensalmente pela TR. Válida, portanto, sua aplicação como índice 

de reajuste do saldo devedor do financiamento.AMORTIZAÇÃOTambém não assiste razão aos autores quanto à 

ilegalidade no critério de amortização utilizado pela CEF, a qual, segundo entende, deveria ser precedida ao reajuste do 

saldo devedor, nos termos do artigo 6º, c, da Lei 4.380/64, verbis:Art. 6º. O disposto no artigo anterior somente se 

aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam as 

seguintes condições:c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações 

mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e juros.O artigo anterior, a que se 
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reporta a norma supracitada, art.5º, caput, dispõe:Art.5º. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou 

construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações 

poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor 

monetário da dívida, toda a vez que o salário mínimo legal for alterado. Como anteriormente dito, os parágrafos do 

artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo Decreto-lei nº 19/66, tanto para introduzir novo e 

completo critério de reajustamento das prestações quanto para atribuir competência normativa ao Banco Nacional da 

Habitação - BNH.O Banco Central do Brasil, em cumprimento às determinações do Conselho Monetário Nacional, na 

forma do art. 9º da Lei nº 4.595/64, editou a Resolução nº 1980/93, dispondo em seu artigo 20: A amortização 

decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização 

monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Dessa forma, não há nulidade do artigo 20 da Resolução 

nº 1980/93 nem tampouco transgressão ao artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, pois, conforme declarado pela Suprema Corte 

na representação nº 1.288/3-DF, o Decreto-lei nº 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei nº 4.380/64. Em 

conseqüência, o aludido artigo 6º daquela lei não mais subsistiria, por ser apenas complemento do artigo 

revogado.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos saldos devedores nos contratos 

de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, não havendo nulidade do dispositivo 

legal disciplinador da matéria.TABELA PRICE.As partes pactuaram a amortização do financiamento pelo Sistema de 

Amortização Francês (Price) que adota o método de juros compostos e tal prática, porém, não necessariamente implica 

em prática ilegal (anatocismo). Na verdade, o sistema PRICE faz tão somente é fracionar mensalmente a taxa anual 
pactuada. Além disso, tratando-se de tabela Price, para um (1) período de apuração, tanto o regime de juro composto 

quanto o método de apuração de juro simples auferem o mesmo resultado.Decidindo que o sistema de amortização 

Price não se caracteriza prática ilegal assim já decidiu o TRF da 4a Região:O sistema de amortização introduzido pela 

Tabela Price nos contratos de financiamento habitacional prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n.º 4.380/64 e n.º 8.692/93, restando desconfigurada a prática ilegal de capitalização dos juros.(AC n.º 

1999.71.00.016950-0/RS, TRF 4ª Região, relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, DJU. 04.07.2001, pag. 35)Ao 

calcular a evolução financeira do contrato, a CEF, com base em cláusula contratual autorizativa, abate a prestação após 

a incidência da correção monetária mensal do saldo devedor.Sobre essa prática, o Douto Juiz Federal de Curitiba 

Márcio Antônio Rocha, titular da pioneira Vara Federal do Sistema Financeiro da Habitação, assim ponderou: 

trabalhando-se com um ambiente inflacionário, ao se efetuar o pagamento de qualquer valor deve-se efetuar a correção 

do valor a ser solvido para o momento da entrega do pagamento parcial. Sem esse mecanismo haveria prejuízo ao 

credor, pois a dívida teria decréscimo da corrosão inflacionária (sentença no Proc. 2000.70.00.003973-7).Nesse sentido, 

já decidiu o TRF da 4a Região:O saldo devedor deve ser atualizado antes de procedida a amortização da dívida, sob 

pena de desconsiderar-se a correção monetária necessária à recomposição do valor da moeda(Apelação Cível n.º 

2000.04.01.0611409-6/PR, Relatora Juíza Marga Inge Barth Tessler, 3ª Turma , TRF 4ª Região, DJU 27.06.2001, pág. 

595)Havendo expressa disposição contratual no sentido de que, para fins de amortização da dívida, o abatimento do 
montante oferecido a título de encargo mensal será precedido do reajuste do saldo devedor, deve ser respeitado o 

critério pactuado (Apelação Cível n.º 2000.04.01.137778-1/PR, Relatora Juíza Luiza Dias Cassales, 3ª Turma, TRF 4ª 

Região, DJU 27.06.2001, pág. 594)Correto o procedimento da ré no que diz respeito à aplicação dos juros antes do 

abatimento do valor da prestação paga, pois, do contrário, deixaria de incidir a taxa de juros pactuada, já que o valor do 

saldo devedor na data de vencimento da prestação é aquele resultante da correção monetária e juros, isto é, adequado ao 

valor do tempo do pagamento (Apelação cível n.º 200.04.01.106947-8/PR, Relatora Juíza Maria de Fátima Freitas 

Labarrre, DJU de 18.04.2001, pags. 311/313).Portanto, nenhuma censura há de ser feita no que se refere a essa prática 

adotada pela CEF.A mera utilização do SACRE ou da PRICE não gera anatocismo, ou seja, cobrança de juro sobre juro 

não liquidado. Nesses dois sistemas de amortização, os juros do financiamento são apurados mensalmente, mediante 

aplicação da taxa nominal sobre o saldo devedor. Em outras palavras, sobre o saldo devedor atualizado incide o 

percentual da taxa nominal de juro (de forma simples), cujo resultado é dividido por 12 meses. No caso, o 

demonstrativo mensal de evolução do financiamento revela que não ocorreu capitalização de juro, pois em nenhum mês 

houve incorporação de juro não liquidado ao saldo devedor (amortização negativa). O sistema de amortização (extinguir 

aos poucos, ou em prestações, uma obrigação) é adotado para calcular o valor da prestação, e não o juro.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Em o fazendo, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC.REVOGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA.Sucumbentes, os autores arcarám com as custas e 

despesas processuais, bem como a verba honorária, que fixo em R$3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, 3º 
e 4º, do CPC.Após o trânsito em julgado e não havendo provocação, arquivem-se os autos.PRI. 

 

0008133-93.2010.403.6100 - ANDREIA FERREIRA DE MELO SILVA(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO 

PADERES BARBOSA E Proc. 1307 - NARA DE SOUZA RIVITTI) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO 

PAULO 

ANDRÉIA FERREIRA DE MELO SILVA, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação contra ESTADO DE 

SÃO PAULO e UNIÃO, alegando, em apertada síntese, que foi presa por policiais civis, no dia 13.04.2007, em suposto 

flagrante delito, juntamente com sua genitora, pela acusação de guarda de cédulas falsas. Disseram os policiais que no 

local estavam a autora, sua mãe e uma vizinha, tomada como testemunha. Entretanto, no local, estavam o irmão de 

Naylde, um amigo dele e o Sr. Luiz Ferreira Melo, tio da autora, tendo tal circunstância sido omitida pelos policiais. Os 

policiais, ainda, deixaram de registrar que a autora estava apenas de passagem pela casa da mãe, pois foi levar um 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 219/461 

telefone celular, e que negava participação no delito, confessado por sua genitora.Além da prisão em flagrante, aponta 

ilegalidades na demora de comunicação à autoridade competente, na falta de relaxamento da prisão e nos 

indeferimentos dos pedidos de liberdade provisória (duas vezes formulados), apontando omissão dos órgãos do 

Ministério Público Federal e dos juízes federais atuantes. O pedido de liberdade provisória somente foi deferido na 

audiência de oitiva das testemunhas de acusação. O MPF pugnou pela absolvição da autora, proferindo-se sentença 

neste sentido. Com relação aos danos, disse que sempre foi vista como mulher responsável e honesta, mas a prisão 

manchou sua reputação. Além disso, ficou afastada de seus quatros filhos, que dela dependem, estando grávida do 

quinto quando da prisão. A gravidez passou a ser de alto risco. Foi afastada do trabalho e ficou sem o salário. Também 

viu prejudicada sua possibilidade de recolocação no mercado.Pede, assim, uma indenização por danos materiais, 

correspondente aos salários que deixou de receber desde a demissão até o trânsito em julgado da decisão final 

(R$10.994,13), bem como uma indenização por danos morais (R$80.000,00).A inicial de fls. 02/22 foi instruída com os 

documentos de fls. 23/358 (vols. I-II).Deferida a a assistência judiciária gratuita (fl. 361).As rés foram citadas (fls. 

362/363 e 364).A autora juntou novos documentos (fls. 367/388).Em primeiro lugar, foi juntada a contestação da União 

(fls. 392/405) com documentos (fls. 406/489). Preliminarmente, sustenta que é parte ilegítima, pois não pode responder 

por atos praticados por agentes do Estado de São Paulo. O pedido é juridicamente impossível, pois não há 

responsabilidade por atos judiciais. No mérito, defende a legalidade dos atos praticados na persecução penal. Rechaça, 

ainda, a ocorrência de danos.Em segundo lugar, foi juntada a contestação do Estado de São Paulo (fls. 

490/506).Defende a legalidade da prisão, até porque a autora foi absolvida por falta de provas; sustenta, ainda, a 
ausência de responsabilidade e de danos.Réplica às fls. 509/531.Deferida a produção de prova oral (fl. 541).Audiência 

de instrução e julgamento, oportunidade em que foram colhidos os depoimentos da autora, de quatro testemunhas e três 

informantes (fls. 571/591).Em continuação, foi ouvida a testemunha faltante (fls. 603/606).Memoriais da União (fls. 

608/614), da autora (fls. 616/619) e do Estado de São Paulo (fls. 622/631). É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A 

autora imputa ilegalidade no comportamento não só dos policiais civis que efetuaram a prisão em flagrante, mas 

também dos membros do Ministério Público Federal e da Magistratura Federal atuantes na ação penal.Por isso, rejeito a 

ilegitimidade passiva argüida pela União.Em regra, não há responsabilidade por atos judiciais. Entretanto, o constituinte 

formulou exceção à prisão por erro judiciário (art. 5º, LXXV, da CF), sendo a questão da responsabilidade, na hipótese, 

matéria de mérito e não preliminar de impossibilidade jurídica do pedido.Superadas as preliminares, examino o mérito. 

Em primeiro lugar, verificar-se-á a conduta dos agentes da polícia judiciária, no ato de prisão em flagrante.Para os 

policiais, estavam no local do crime a autora, sua mãe e a vizinha Naylde, ouvida como testemunha também nesta 

ação.A autora, por seu turno, alega que, além das três pessoas constantes no auto de prisão em flagrante, havia mais três 

homens (o irmão de Naylde, um amigo deste não identificado e o tio da autora que é irmão de sua mãe). Tal fato teria 

sido omitido pelos policiais, no momento da prisão.Diz, ainda, que não foi considerada pelos policiais a justificativa 

para estar naquele local, ou seja, não mora ali e foi apenas levar um celular à mãe para receber um telefonema do 

avô.Pois bem.É de se estranhar que o irmão de Naylde e o amigo (sequer identificado) tenham presenciado a prisão em 

flagrante e não foram arrolados como testemunhas pela autora nesta ação.Trouxe a autora apenas seu tio, pessoa cujo 
depoimento é impedido, ante o parentesco (art. 405, 2º, I, do CPC).Apesar disso, este juízo, com a autorização do 4º do 

artigo 405, do CPC, colheu o depoimento como informante, ante ser o único que não foi ouvido na esfera criminal e, em 

razão, da gravidade da ofensa atribuída aos agentes públicos.Segundo o tio da autora, Sr. Luiz Ferreira de Melo, a 

dinâmica dos fatos foi a seguinte (fls. 583/585): trabalhava como pedreiro e faltou ao trabalho, no dia dos fatos, porque 

não havia material suficiente para dar prosseguimento à obra; Andréia estava trabalhando na creche, no dia dos fatos. 

Ela recebeu o telefonema de seu avô, pelo celular, e foi levar o aparelho ao tio. Não soube dizer porque ela teve de sair 

do trabalho e porque a ligação era tão urgente. Estava num bar, quando Andréia passou, mas não a viu. Quando chegou 

em casa, a porta estava aberta e Andréia estava sentada perto da porta (fl. 583). Sobre a mesa, havia apenas os celulares 

de Andréia e de sua irmã. Havia cinco ou seis pessoas na casa da irmã. Estava sentado do lado de fora quando a polícia 

chegou. Eles mandaram que ele entrasse. Houve revista no barraco, encontrando-se as cédulas falsas. Ficou de costas 

durante a diligência policial. O telefone não tocou. Não foi atrás da sobrinha e da irmã na delegacia porque estava sem 

dinheiro e não tinha ninguém que desse carona. Um vizinho, de nome Manoel, avisou o depoente que Andréia tinha lhe 

trazido um telefonema.Muitas são as inconsistências das declarações do tio da autora. Esta pessoa que veio lhe 

transmitir o recado seria uma importante testemunha e não foi sequer mencionada por Andréia e sua mãe. Morava com 

a mãe de Andréia e esta tinha telefone celular. Seria bem mais simples que o telefonema fosse feito diretamente à mãe 

de Andréia, não se submetendo uma mulher grávida (Andréia) e que não mora no mesmo barraco a tal esforço. Foi o 

único que disse ter Andréia trabalhado no dia dos fatos. E o único a ter visto os celulares sobre a mesa. Não se sabe ao 
certo se estava dentro ou fora do barraco.A mãe de Andréia confirmou que tinha celular na época e não soube dizer 

porque seu pai não ligou diretamente para ela, fazendo com que Andréia, grávida, tivesse que sair de sua casa para 

trazer o aparelho (fls. 580/582). Disse que as cédulas foram adquiridas de Cícero, mas, ao juízo criminal, informou o 

nome Carlos. Confirmou que a sacola estava sobre a mesa, fato este não percebido por seu irmão. Andréia ficou, 

segundo a mãe, próxima à porta e com celular na mão, não desgrudando dele (fl. 581). Apesar disso, o celular não tocou 

em qualquer momento. Andréia não estava de saída, quando a polícia chegou (fl. 581).A versão de Andréia é bem 

diferente: estava em licença-saúde, em decorrência de problemas na gravidez, no dia dos fatos, e não trabalhando, como 

disse seu tio. O avô disse que ligaria em cinco minutos, mas nenhuma das testemunhas ou informantes ouviram o 

telefone tocar. Andréia disse ter deixado o celular sobre a pia e retirado-se do recinto quando a polícia chegou. Tal 

versão não foi confirmada por nenhum dos relatos. Confirma que sua mãe tinha telefone celular e também não soube 

dizer porque a ligação não foi feita diretamente à sua mãe. Disse que o tio estava desempregado na época dos fatos, 
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quando este informa que fazia um bico em construção.O mais interessante é o que disse a testemunha Nailde da Silva 

Santos Nery (fls. 577/579). Não sabe dizer se o tio de Andréia estava perto no momento em que a polícia chegou. As 

notas estavam sobre a mesa e não dentro de sacola, como disseram Andréia e sua mãe. Dentro da casa, estavam Maria e 

mais um rapaz que a depoente não conhece. Não sabe dizer se seu irmão estava presente no local dos fatos. Viu ele na 

padaria naquele dia. Disse mais: Quando a polícia chegou, Andréia estava chegando e não saindo da casa de sua mãe. 

Não disse à polícia sobre outras pessoas no local porque não foi perguntado.Não é crível que Nailde deixaria de 

perceber a presença de seu irmão na cena do crime. Foi clara com relação às notas que estavam sobre a mesa, sem 

qualquer invólucro, ao contrário do que disseram Andréia e sua mãe.Como se vê, o desencontro dos relatos demonstra 

que a tese criada pela autora, lícita na esfera criminal, pois não se pune o réu que falta com a verdade, é ilegítima no 

âmbito civil e poderia ter conseqüências graves, caso acolhida.Além de proceder a uma séria acusação contra os agentes 

policiais de que omitiram a presença de outras pessoas no local, deixando de indicar testemunhas ou talvez outros 

suspeitos, faltou com o dever de lealdade processual, infringindo os artigos 17, II e III, do CPC. Isso porque a prova 

colhida denota que a autora alterou a verdade dos fatos e com o escopo de obter indenização que não obteria se mantida 

a exposição de fatos como levada à autoridade policial.Não conseguiu demonstrar (ônus que era seu, pois foi quem 

alegou - art. 333, I, do CPC), que, ao chegar no local do crime, os policiais não encontraram ela e sua mãe, dentro do 

barraco, e sobre a mesa as notas falsas, tomando por testemunha a vizinha que estava do lado de fora e que vizualizou 

as notas sobre a mesa.Frise-se que não cabe ao agente policial deixar de conduzir o suspeito do crime porque ele diz não 

morar ali e porque tem uma desculpa para ter estado no local. Aliás, a confissão da mãe de Andréia, por si só, não é 
suficiente para se deixar de apurar a responsabilidade de Andréia. Tais fatos devem ser levados ao conhecimento da 

autoridade policial que decide em lavrar ou não o auto de prisão em flagrante.Também não se pode dizer que agiram 

sem cuidado, pois levaram as pessoas que estavam no local do crime, próximas à materialidade delitiva.Ora, de acordo 

com os relatos de Nailde, a situação era de flagrante delito, dependendo as escusas de Andréia de instrução 

probatória.Está em flagrante próprio aquele que está cometendo ou acaba de cometer a infração penal (art. 302, I e II, 

do CPC). Ora, se mãe e filha estavam juntas no barraco (ou se Andréia estava saindo do barraco, como disse) e sobre a 

mesa estavam as notas falsas, a situação é de flagrância, ainda que não se tenha provado a participação de Andréia na 

atividade criminosa de sua mãe. Nesse sentido:Se na flagrância há manifesta evidência probatória quanto ao fato típico 

e sua autoria, justifica-se a detenção daquele que é surpreendido cometendo a infração penal, a fim de que a autoridade 

competente, com presteza, possa constatar a realidade fática, colhendo sem tardança a prova da infração, seja a parte 

objecti, seja a parte subjecti.Inegável, pois, o caráter cautelar da prisão em flagrante, não só para preservar a prova da 

materialidade e autoria, como também para assegurar a consecução dos fins do processo, na hipótese prevista no 

parágrafo único do art. 310 ao aludir à presença de circunstância que autorize a prisão preventiva (FERNANDO DA 

COUSA TOURINHO FILHO, Código de Processo Penal Comentado - arts. 1º a 393, vol 1, Ed. Saraiva, 10ª ed.pp. 732-

733).Aliás, por isso, somente foi libertada após a oitiva das testemunhas, não se podendo dizer que antes era possível 

deferir os pedidos de liberdade provisória. Nesse passo, observo que ela não foi absolvida porque não era autora do 

crime, mas porque não houve prova suficiente para sua condenação.Nesse sentido:Uma condenação é coisa séria; deixa 
vestígios indeléveis na pessoa do condenado, que os carregará pelo resto da vida como um anátema. Conscientizados os 

Juízes desse fato, não podem eles, ainda que intimamente considerem o réu culpado, condená-lo, sem a presença de 

uma prova séria, seja a respeito da autoria, seja sobre a materialidade delitiva (ob. cit., p. 879).Não se pode dizer de 

excesso na denúncia e nem de omissão na liberdade provisória, pois, repita-se, Andréia foi libertada apenas quando o 

juízo teve dúvidas de que ela estava ali apenas porque era casa de sua mãe e não porque participava de um crime.Assim, 

as autoridades criminais agiram de acordo com o que se tinha colhido de provas, até então. Conclui-se, pela prova 

produzida nos autos, que houve atividade regular dos agentes públicos atuantes na persecução penal, desde o 

início.Observo, ainda, que o juízo de direito, ao perceber que não teria competência para julgar o crime, encaminhou os 

autos da prisão à autoridade competente, que não relaxou a prisão em flagrante porque formalmente em ordem, não 

sendo possível um juízo mais aprofundado naquele momento.Ter a sua liberdade de locomoção restringida não é 

agradável para qualquer pessoa. Entretanto, esta restrição somente será indenizada se houver ilegalidade na prisão, pois, 

do contrário, sempre em caso de absolvições o Estado deveria indenizar, o que não se pode admitir, pois, do contrário, 

anular-se-ia uma função fundamental do Estado, que é a garantia da segurança pública.Aliás, sequer os danos relatados 

pela autora são relacionados à prisão. Isso porque, apesar disso, a autora teve oportunidades dadas por vizinhos para 

trabalhos como diarista, recebe pensão por alguns dos pais de seus filhos (fls. 586/591) e teve os menores sob os 

cuidados de sua cunhada, nada se registrando de muito anormal no comportamento das crianças (fls. 590). Aliás, a 

agente de saúde que acompanhava a autora, antes da prisão, relata que o tratamento psiquiátrico antecedeu os fatos aqui 
narrados. Logo, a depressão não foi única e exclusivamente causada pela prisão.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Em o fazendo, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Nos termos da 

fundamentação, aplico a pena por litigância de má-fé, de acordo com o artigo 17, II e III, do CPC, no equivalente a 1% 

do valor da causa (art. 18 do CPC).Extraia-se cópia do depoimento de Nailde da Silva Santos Nery (fls. 577/579) e 

desta sentença, encaminhando-se ao Ministério Público Federal, para que verifique se houve crime de falso testemunho, 

uma vez que a depoente, compromissada, insistiu na tese de que havia mais um homem no local do crime, embora tenha 

excluído a presença de seu irmão. Extraiam-se cópias dos depoimentos da autora, de sua mãe e de seu tio (fls. 573/574 e 

580/585), bem como da inicial, dos depoimentos dos policiais e desta sentença, para que se apure a ocorrência de 

comunicação falsa de crime imputada aos policiais (art. 340 do CP) ou denunciação caluniosa (art. 339 do CP). Tudo de 

acordo com o artigo 40 do CPP.Sucumbente, a autora arcará com as custas e com os honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da causa.A execução da sucumbência dependerá do que dispõe o artigo 12 da Lei nº 
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1.060.1950.Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 632/638 visto não pertencer a estes autos, 

juntando-a aos autos correspondentes. Atente-se a serventia quanto a correta juntada das petições aos autos.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRI. 

 

0013544-83.2011.403.6100 - LITLE HOUSE ELETRODISPOSICAO DE METAIS LTDA - ME(SP188959 - FELICIA 

BARONE CURCIO GONZALEZ) X FAZENDA NACIONAL 

Diante do termo de prevenção de fl. 55, solicite a Secretaria, ao Juízo da 10ª Vara Cível Federal de São Paulo, cópia da 

petição inicial e principais decisões proferidas nos autos do processo nº. 0024983-28.2010.4.03.6100 para se verificar a 

hipótese de existência de eventual prevenção.Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais devidas 

no âmbito da Justiça Federal nos termos do artigo 3º da Resolução nº. 411/2010 do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie, também, a regularização de sua representação processual tendo em 

vista o disposto na cláusula 5ª do Contrato Social (fl. 39), a retificação do polo passivo da ação para nele constar a 

União Federal, bem como esclareça, explicitamente, qual o seu pedido em sede de antecipação de tutela.Prazo de 30 

dias, sob pena de extinção e cancelamento da distribuição.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4488 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008580-47.2011.403.6100 - ADILSON DOS SANTOS MOREIRA(SP240793 - CIBELE PUNTANI) X CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL 

FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 

deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra. 

 

Expediente Nº 4489 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017404-29.2010.403.6100 - IDELFONSO ALVES NETO(SP162613 - IDELFONSO ALVES NETO) X BANCO 

ABN AMRO REAL S/A(SP131737 - ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP220928 - LILIAN 

THEODORO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY 

SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CIA/ REAL DE CREDITO 

IMOBILIARIO(SP131737 - ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP220928 - LILIAN THEODORO 

FERNANDES) X PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO EM SAO PAULO 
Recebo a apelação da União Federal (fls.185/191) em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 4490 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015563-96.2010.403.6100 - CENTROPROJEKT DO BRASIL S/A(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor acerca dos documentos juntados pela União às fls.523/544, no prazo de 10 (dez) dias. JUIZ(A) 

FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento 

ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0007526-46.2011.403.6100 - PAULO MARQUES DE OLIVEIRA(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando-as. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL 

FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 
deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0009176-31.2011.403.6100 - JULIAO DALMO DA SILVA DE OLIVEIRA X NEIDE APARECIDA COSTA DE 

OLIVEIRA(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls.235/309 no prazo de 10 (dez) dias. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª 

VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria 

nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) 

procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  
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0012129-65.2011.403.6100 - VERA LUCIA DA SILVA BARBOSA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 

- MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se o autos acerca da contestação de fls.95/164 no prazo de 10 (dez) dias. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA 

CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 

14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) 

procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 
MMo. Juiz Federal 
 

Expediente Nº 1683 
 

MONITORIA 
0023802-31.2006.403.6100 (2006.61.00.023802-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CLAUDIO BENEDITO DONATO ARAUJO X 

ADALBERTO BENEDITO ARAUJO 

Chamo o feito à ordem.À fl. 67, houve a notícia da existência de uma ação declaratória de ausência em virtude do 

desaparecimento do corréu Cláudio Benedito Donato Araújo.À fl. 70, foi comprovado o falecimento do corréu 

Adalberto Benedito Araújo, mediante a juntada nos autos da certidão de óbito, acarretando a suspensão do processo, nos 

termos do art. 265, I, do CPC, em duas ocasiões, conforme se verifica às fls. 80 e 118. Assim, por ora, não há que se 

falar em citação por edital. Providencie a CEF, no prazo de 60 (sessenta) dias, pesquisa junto ao Cartório Distribuidor 

do Tribunal de Justiça acerca da existência ou inexistência de ação declaratória de ausência do Sr. Cláudio, bem como a 

inclusão dos herdeiros do Sr. Adalberto na lide, qualificando-os, eis que até a presente data não houve ação de 

inventário, conforme extrato de fl. 126.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0013334-72.1987.403.6100 (87.0013334-5) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X SOCIEDADE AGRICOLA FRIGAVE LTDA X ADILSON ANTONIO RONCOLETTA X 

JOSE ROBERTO RONCOLETTA X EDISON LUIZ RONCOLETTA X MILTON GERALDO 

RONCOLETTA(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI E SP062033 - SONIA REGINA VALERIO PINAFFI E 

SP079841 - ADALBERTO JOSE Q T DE C ARANHA E SP044258 - VALDEMAR FERREIRA LOPES) 

Fl. 738: Em face das inúmeras dilações deferidas para cumprimento das determinações abaixo, providencie a 

Exequente, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias: 1. a juntada de memória atualizada do débito, a fim de 

verificar se o valor depositado nos autos (fl. 732) é suficiente para garantir a execução; 2. quanto ao pedido de 

expedição de alvará de fls. 727/728, junte aos autos procuração atualizada, original ou cópia autenticada, com poderes 

específicos para receber e dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC, eis que a anteriormente juntada às fls. 721/722 

não outorga tais poderes à procuradora indicada para o levantamento da quantia à fl. 727; 3. por fim, informe a se as 

penhoras que recaíram sobre os imóveis registrados perante o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis em Atibaia 

sob nº 19.301 e 19.302 foram averbadas, tendo em vista a certidão exarada às fls. 513/515.No silêncio, arquivem-se 

(sobrestados). 

 

0011643-85.2008.403.6100 (2008.61.00.011643-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 
FERNANDO MAIA) X COML/ ZETH PECAS LTDA - ME X MARCELO FERREIRA DE FREITAS X MARIZETE 

FERREIRA DE FREITAS 

Fl. 246: Tendo em vista o convênio celebrado com o TRE - SP, defiro o pedido de consulta ao Sistema de Informações 

Eleitorais (SIEL) e RENAJUD, na tentativa de localizar o endereço atualizado do réu, COMERCIAL ZETH PEÇAS 

LTDA - ME, MARCELO FERREIRA DE FREITAS (28/08/1970 - Mãe: Marizete Ferreira de Freitas) e MARIZETE 

FERREIRA DE FREITAS (28/04/1946 - MÃe: Elisia Ferreira Dantas.Caso o endereço encontrado seja distinto do 

existente nos autos, providencie a Secretaria a expedição de mandado de citação. Em caso contrário, manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.Int.  

 

Expediente Nº 1687 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0019235-20.2007.403.6100 (2007.61.00.019235-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SANDRA REGINA EUFLAUZINO DE PAULA X JOSE IVANILDO 

DA SILVA 

Fls. 2607. Mantenho a decisão proferida às fls. 2605 pelos seus próprios fundamentos jurídicos e legais.Tendo em vista 
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a interposição pelo MPF de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, reconsidero o despacho de fls. 

2605 no que se refere a data designada para início da perícia.Assim, a fim de evitar prejuízo às partes, suspendo o 

andamento do presente feito até decisão prolatada pelo E. TRF3ª. Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int.  

 

MONITORIA 
0027258-86.2006.403.6100 (2006.61.00.027258-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X DENILTON JOAQUIM DOS SANTOS X NESIAS JOAQUIM DOS SANTOS X CINTIA 

CARVALHO MENEZES 

Citem-se os coexecutados, nos endereços declinados às fls. 96/98.Sem prejuízo, dê-se ciência à CEF acerca da petição 

de fls. 88/94, do FNDE (representado pela PRF - 3ª Região) e, intime-a para que regularize sua representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0007125-18.2009.403.6100 (2009.61.00.007125-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ALTAMIRA DOS SANTOS SANTANA(SP220825 - MÁRCIA MOREIRA RODRIGUES 

DE PAULA) X ERIBALDO DE OLIVEIRA X GILDETE DILVA DOS SANTOS(SP220825 - MÁRCIA MOREIRA 

RODRIGUES DE PAULA) 

Fls. 170. Indefiro por ora o pedido de bloqueio BACENJUD da corré Altamira tendo em vista que ainda não se findou o 

ciclo citatório.Sem prejuízo, cite-se o requerido Eribaldo de Oliveira nos endereços fornecidos às fls. 131/132 e 170. 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008898-50.1999.403.6100 (1999.61.00.008898-2) - TEREZA FERRANDO BAPTISTA PEREIRA X GRACIELA 

FLORES DE PITERI X ELIZABETH CARVALHO FREIRE X NISIA GERIN DE SOUZA COSTA X NOELY DE 

CARVALHO DAVID X MARCIA ARZUA STRASBURG LUONGO X LEONOR DE CASTRO ROSA X 

BENEDICTA MAGDA DOS ANJOS BUGELLI X GISELDA PENTEADO DI GUGLIELMO X DAISY DE 

BARROS SAMPAIO DE MOURA(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO 

TABAJARA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) 

Considerando que houve concordância da parte autora, fixo os honorários do perito em R$ 2.000,00 reais.Designo o dia 

24/08/2011 às 14:00 hs para início dos trabalhos periciais.Para tanto, intimem-se para o ato o perito, as partes, ficando 

facultada a presença dos assistentes técnicos, nos termos do artigo 431-A, do CPC.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0020320-36.2010.403.6100 - TOKSHEL COMERCIO E INST DE EQUIP ELETRICOS LTDA-ME(SP158294 - 

FERNANDO FREDERICO E SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 
Fls. 295/298: Ciência à impetrante.Prazo: 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, subam os autos ao E.TRF da 3ª 

Região.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0007285-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X GISELE DA SILVA BARBOSA 

Intime-se a CEF para que retire os presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo a Secretaria dar baixa na 

distribuição.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0001416-31.2011.403.6100 - FRIGORIFICO BORDON S/A X SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ X CIA/ 

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO X BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR 

GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a juntada do mandado de intimação devidamente cumprido, providencie a parte requerente a retirada 

dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dando-se baixa na distribuição.No silêncio, arquivem-se os autos 

(findo).Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0015829-69.1999.403.6100 (1999.61.00.015829-7) - SUPERMERCADO GEPIRES LTDA(SP106560 - ALEXANDRE 

COLI NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 

- PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL X SUPERMERCADO GEPIRES LTDA 

Ciência as partes acerca do retorno do mandado de levantamento de penhora às fls. 452/455.Nada sendo requerido, 

arquivem-se (findos).Int. 

 

0021435-10.2001.403.6100 (2001.61.00.021435-2) - GERBI REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA X GERBI 

REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA - FILIAL(SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA E SP086962 - 

MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO E SP137838A - LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS) X 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - 4a REGIAO(SP028237 - JOSE LOPES PEREIRA) X CONSELHO 
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REGIONAL DE QUIMICA - 4a REGIAO X GERBI REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA 

Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 6 (seis) meses, conforme requerido pela exequente.Os autos 

deverão ser remetidos ao arquivo (sobrestado) para posterior manifestação da parte, ao término do prazo.Int.  

 

0006330-46.2008.403.6100 (2008.61.00.006330-7) - ANTONIASSI E SANTOS LTDA(SP161060 - ANTONIO 

CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL 

NORM E QUAL INDUSTRIAL X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

X ANTONIASSI E SANTOS LTDA 

Fl. 462: Defiro sobrestamento do feito, remetam os autos ao arquivo (sobrestados) cabendo ao réu a solicitação do 

desarquivamento quando da localização de bens.Int. 

26ª VARA CÍVEL 

* 
 

Expediente Nº 2803 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012957-61.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025907-10.2008.403.6100 

(2008.61.00.025907-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) X MANOEL GUARES 

FILHO(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, posto que tempestivos, suspendendo a execução.Apensem-se estes à 

Ação Ordinária de nº 0025907-10.2008.403.6100.Manifeste-se o Embargado, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

embargos à execução de fls. 02/13. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007551-40.2003.403.6100 (2003.61.00.007551-8) - BANCO BMG S/A(SP171968A - ISABELLA MARIA LEMOS 

MACEDO) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO X INSPETOR DA ALFANDEGA 
DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE CUMBICA - SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

0003913-28.2005.403.6100 (2005.61.00.003913-4) - CEZAR NEGOZZEKY(SP122578 - BENVINDA BELEM 

LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se, o impetrante, para 

requerer o que de direito em relação aos valores depositados nos autos, às fls. 85, no prazo de 10 dias. Após, dê-se vista 

à União Federal. Por fim, tornem conclusos. Int.  

 

0011060-08.2005.403.6100 (2005.61.00.011060-6) - SKILL COMPUTER SERVICES LTDA(SP200167 - DANIELLE 

COPPOLA VARGAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

0006538-02.2010.403.6119 - SUPERTECH DO BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PECAS E 
ACESSORIOS VEICULARES LTDA(SP095725 - OTAVIO TENORIO DE ASSIS) X CHEFE DA INSPETORIA DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 8 REGIAO FISCAL 

Dê-se ciência à impetrante acerca da redistribuição do feito.Ratifico os atos decisórios proferidos pelo juízo de 

origem.Notifique-se a autoridade impetrada, para que preste as informações, no prazo legal.Para tanto, intime-se a 

impetrante para que providencie cópia da inicial, procuração e documentos que a acompanharam, para instrução do 

ofício de notificação, bem como cópia da inicial para a instrução do mandado de intimação do procurador judicial, nos 

termos do art. 7º, I e II da Lei 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao MPF, vindo, por fim, conclusos para sentença. 

Int. 

 

0010460-74.2011.403.6100 - SOUTH STAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP019993 - 

ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO E SP169912 - FABIANO 

ESTEVES DE BARROS PAVEZI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Às fls. 40/41, foi proferida decisão, determinando à autoridade impetrada que analisasse o pedido administrativo nº 

04977.001470/2011-75, no prazo de 15 dias.Às fls. 48, foi juntado o ofício de notificação da autoridade impetrada 

acerca da decisão de fls. 40/41, recebido em 28/06/2011. Em 22/07/2011, às fls. 53/54, consta manifestação da 

autoridade impetrada, requerendo dilação de prazo de 30 dias.Tendo em vista o lapso temporal transcorrido entre o 
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recebimento do ofício, pela autoridade impetrada, e o pedido de dilação de prazo, bem como a falta de elementos 

suficientes que justifiquem a dilação requerida, indefiro tal pedido.Determino, à autoridade impetrada, que cumpra, em 

48 HORAS, a decisão que concedeu a liminar, analisando o pedido administrativo nº 04977.001470/2011-75.Após, 

voltem os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0011920-96.2011.403.6100 - PAPA GENOVESE PIZZERIA LTDA(SP051798 - MARCIA REGINA BULL E 

SP228621 - HELENA AMORIN SARAIVA) X VICE PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SAO PAULO JUCESP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PAPA GENOVESE PIZZERIA LTDA contra ato do Senhor VICE 

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando, em sede de liminar, a 

suspensão dos efeitos do cancelamento das terceira e quarta alterações do contrato social a fim de evitar a 

responsabilização dos ex-sócios pelas dívidas contraídas após a averbação das mesmas, enquanto estiver pendente de 

decisão o recurso apresentado ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.Afirma, em 

síntese, que a Procuradoria da Jucesp determinou a revisão ex officio dos documentos registrados, por verificar a 

existência de dois documentos sobre a administração da sociedade, de conteúdo diverso, com a mesma chancela, tendo 

determinado o cancelamento dos arquivamentos realizados.Alega que foi apresentado recurso ao plenário, ao qual não 

foi dado provimento, o que acarretou a interposição de recurso ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior, como previsto no artigo 69 do Decreto nº 1800/96, que não possui efeito suspensivo.Sustenta que 
não se pode admitir o cancelamento das averbações já efetuadas, que surtiram efeitos na vida empresarial da impetrante 

e de terceiros de boa fé. Sustenta, ainda, que não houve má fé e que os atos de arquivamento devem ser convalidados, 

independente da apresentação de certidão negativa de débito. O feito, inicialmente, distribuído perante a Justiça 

Estadual, foi redistribuído a este Juízo, por decisão de fls. 215/218.Às fls. 224/225, a impetrante regularizou sua 

inicial.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Recebo a petição de fls. 224/225 como aditamento à inicial.Em 

análise primeira, não entendo presentes os pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada, segundo as 

alegações invocadas pela Impetrante.A impetrante pretende, em síntese, que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso 

apresentado, perante o Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, contra a decisão 

proferida pelo Plenário da Jucesp.Ora, o artigo 151, III do CTN prevê a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

pelas reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. É, portanto, 

necessária Lei que preveja o efeito suspensivo do recurso ou da reclamação ou que confira ao ato a natureza de 

reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo já referido. E isto não ocorre no presente caso. Com efeito, 

o artigo 73 do Decreto nº 1800/96 assim estabelece:Art. 73. Os recursos previstos neste Regulamento não suspendem os 

efeitos da decisão a que se referem.Não existe, pois, previsão de efeito suspensivo para o recurso previsto no artigo 69 

do Decreto nº 1800/96, cabível contra as decisões do Plenário da Jucesp.Assim, não há respaldo legal para a pretensão 

da impetrante.Posto isto, neste juízo de cognição sumária e ausentes os requisitos legais e essenciais para a concessão 

do presente writ, INDEFIRO a liminar nos termos em que requerida.Comunique-se a autoridade impetrada, bem como 
intime-se, por mandado, seu procurador judicial.Publique-se.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, 

então, os autos conclusos para sentença. 

 

0012303-74.2011.403.6100 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO 

DE SAO PAULO - SINSPREV/SP(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA E SP249938 - CASSIO 

AURELIO LAVORATO E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X CHEFE DE SERVICO PESSOAL 

INATIVO DO MINISTERIO DA SAUDE EM SAO PAULO 

Processo n.º 0012306-74.2011.403.6100 - Mandado de SegurançaImpetrante: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA NO ESTADO DE SÃO PAULOImpetrado: CHEFE DO SETOR DE PESSOAL 

INATIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE EM SÃO PAULOVistos em decisão.Cuida-se de Mandado de Segurança, 

com pedido de liminar, objetivando que seja determinado que o impetrado suspenda os descontos no contracheque dos 

associados do impetrante dos valores supostamente pagos a maior a título das rubricas 82.600 e 82.601, referente à 

diferença do complemento do salário mínimo, paga em forma de VPNI.Alega, o impetrante, que seus substituídos 

foram informados que houve um erro administrativo e que tais rubricas deveriam ser cessadas e que deveria haver 

reposição ao erário dos valores pagos pela Administração.Sustenta que o recebimento, pelos substituídos, foi de boa-fé 

e sem nenhuma participação para o suposto erro administrativo.Às fls. 88/89, foi indeferido o pedido de Justiça gratuita 

e determinada a regularização do feito.Às fls. 90/423, o impetrante comprovou o recolhimento das custas processuais 
devidas, bem como apresentou a relação dos seus associados.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Recebo a 

petição de fls. 90/423 como aditamento à inicial.Em análise primeira, entendo presentes os pressupostos autorizadores 

da concessão liminar pleiteada, segundo as alegações invocadas pelo Impetrante.A questão dos autos refere-se à 

legalidade e legitimidade do ato da impetrada que determinou que os substituídos do impetrante restituíssem os valores 

pagos administrativamente, a título de vantagem pessoal, supostamente pagos por erro da Administração.De acordo 

com as notificações recebidas pelos servidores públicos, acostadas aos autos, verifico que os substituídos do impetrante 

recebiam uma VPNI paga a maior desde a implantação, que será corrigida ou excluída a partir do pagamento de junho 

de 2011, com desconto de até 10% da remuneração mensal.A questão da legalidade da supressão de referida verba não 

está sendo discutida no presente mandado de segurança, mas a obrigatoriedade da devolução das verbas que o 

impetrante alega que seus substituídos receberam de boa-fé. Segundo a jurisprudência dominante em nossos tribunais, é 

impossível a devolução de valores recebidos de boa-fé por servidor público em decorrência de erro da administração. 
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Ademais, trata-se de vencimentos, verba de caráter alimentício, que não serve de fonte de enriquecimento, mas de 

subsídio ao servidor e à sua família. Assim, ainda que o recebimento de determinado valor não seja devido, se o 

servidor o recebeu de boa-fé, de forma reiterada e contínua e com base na teoria da aparência, a Administração não 

pode exigir sua restituição, penalizando o servidor por ato que não deu causa. Caberia à Administração provar que o 

servidor recebeu o valor de má-fé ou que tenha se valido de meio escuso para receber a vantagem. Não provado isso, 

eventual revisão do ato que concedeu o pagamento da verba indevida somente pode produzir seus efeitos para o futuro. 

Portanto, constatada a presença do direito líquido e certo e da verossimilhança a justificar o pedido liminar, presente 

também o periculum in mora, consubstanciado na cobrança a ser levada a efeito pela Administração, o que implicará 

em redução de seus vencimentos. Posto isso, DEFIRO A LIMINAR, nos termos em que foi requerida, determinando à 

autoridade impetrada que se abstenha de proceder aos descontos no contracheque dos associados do impetrante dos 

valores supostamente pagos a maior a título das rubricas 82.600 e 82.601, referente à diferença do complemento do 

salário mínimo, paga em forma de VPNI.Oficie-se a autoridade impetrada, para prestar informações no prazo legal. 

Com ou sem a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para o parecer, tornando-os, após, conclusos para 

sentença.Intimem-se e oficie-se. 

 

0013120-41.2011.403.6100 - MOTOPASA LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - LAPA X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA 

GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 
Processo n.º 0013120-41.2011.403.6100 - Mandado de SegurançaImpetrante: MOTOPASA LTDA.Impetrados: 

DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e 

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULOVistos em 

decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MOTOPASA LTDA. contra ato do 

DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e do 

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, 

objetivando a consolidação dos débitos no Parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 e da inclusão dos débitos 

administrados pela PGFN, advindos do parcelamento de saldo remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e 

Parcelamentos Ordinários. Requer, ainda, autorização para realizar o depósito judicial do montante integral dos débitos 

administrados pela RFB.Afirma, a impetrante, que optou pelo parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, incluindo a 

totalidade dos seus débitos e efetuando o pagamento das parcelas devidas e, posteriormente, alterou a modalidade de 

parcelamento de dívidas não parceladas anteriormente para o parcelamento do saldo remanescente dos programas Refis, 

Paes, Paex e Parcelamento Ordinário.Alega que ao acessar sua tela de retificação de modalidades, verificou ter somente 

retificado a modalidade junto aos débitos administrados pela RFB, não o fazendo com relação à PGFN.Acrescenta que 

foi induzida a erro, eis que não constava nenhuma informação a respeito, e que continuou pagando as parcelas.Afirma 

que foi informada de que os débitos administrados pela PGFN não estão mais incluídos no parcelamento e que foi 

prejudicada por retificar apenas uma modalidade de parcelamento.Sustenta ter direito à inclusão, no parcelamento, dos 
débitos administrados pela PGFN advindos de parcelamento de saldo remanescente dos outros programas.É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Em análise primeira, não entendo presentes os pressupostos autorizadores da 

concessão liminar pleiteada, segundo as alegações invocadas pela Impetrante.O parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/2009 constitui um programa fiscal destinado a favorecer as empresas que se encontram em situação irregular 

perante o Fisco, oferecendo benefícios especiais àquelas que a ele aderirem. Assim, é um programa de parcelamento de 

débitos perante o Fisco, instituído como verdadeiro favor fiscal, que segue regras próprias inseridas na legislação que o 

criou.Trata-se, portanto, de uma opção do contribuinte, que, ao aderir ao programa, fica sujeito a suas determinações. 

Nessa esteira de raciocínio, condição essencial é o cumprimento dos requisitos determinados na lei e em seus 

regulamentos, bem como o pagamento na forma acordada.Analisando os documentos colacionados, verifico que a 

impetrante, ao requerer o parcelamento, formulou pedidos distintos para os débitos perante a RFB (fls. 23) e débitos 

perante a PGFN (fls. 24). No entanto, ao requerer a alteração da modalidade para o saldo remanescente dos programas 

Refis, Paes, Paex e Parcelamentos ordinários, somente o fez com relação aos débitos da RFB (fls. 27).A própria 

impetrante afirma que incorreu em erro. Consta, no pedido de alteração, que o novo pedido de parcelamento manterá a 

mesma data do pedido cancelado pela desistência e os pagamentos efetuados serão transferidos para a nova modalidade. 

Ora, a alteração de uma modalidade acarretou na desistência dos pedidos anteriores.E, apesar de a impetrante afirmar 

que não foi sua intenção desistir do parcelamento dos débitos perante a PGFN, não foi isso que fez, estando correta a 

ausência de indicação de tais débitos para a consolidação.Ora, não é possível ao Poder Judiciário substituir-se à 
autoridade impetrada e determinar a reinclusão de débitos cancelados no beneficio fiscal. Não lhe cabe alterar as regras 

do parcelamento, mas somente verificar a legalidade das exigências feitas pela Administração para tanto.O pedido de 

depósito judicial do montante integral dos débitos administrados pela RFB (fls. 03) não tem razão de ser deferido, eis 

que tais valores estão incluídos corretamente no parcelamento e já estão com a exigibilidade suspensa.Posto isto, neste 

juízo de cognição sumária e ausentes os requisitos legais e essenciais para a concessão do presente writ, INDEFIRO a 

liminar nos termos em que requerida.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como 

intime-se, por mandado, seu procurador judicial.Publique-se.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, 

então, os autos conclusos para sentença. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0019175-62.1998.403.6100 (98.0019175-5) - VALDEMAR GRIOSKI X SOLANGE APARECIDA DOMINGOS 
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GRIOSKI X MARLENE DOMINGOS(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Foi prolatada sentença, às fls. 180/189, julgando improcedente o pedido formulado na inicial, bem como condenando os 

requerentes ao pagamento de honorários advocatícios.Em segunda instância, às fls. 272, foi proferida decisão, não 

conhecendo do recurso de apelação. Às fls. 276 foi certificado o trânsito em julgado.Intimada (fls. 277) a requerer o que 

de direito, em face da condenação acima mencionada, a CEF permaneceu silente.É o relatório. Decido.Diante da falta 

de interesse na execução da verba sucumbencial devida, determino a remessa dos autos ao arquivo, com baixa na 

distribuição.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0748717-41.1985.403.6100 (00.0748717-7) - WANDERLEY JOSE ABRA X WALMIR JOAQUIM DA SILVA X 

PAULO RUBENS DE HOLANDA CAVALCANTE X ALCYR DURVAL DE AMORIM BLANCO X JAYME 

CESAR DE ARAUJO GUIMARAES X ALBERTO TAVARES NETO X HONORIO KONNO X MARIO CESAR 

PIRES DE CAMARGO X PAULO DE AQUINO BAGATTA X EDUARDO CAETANO LARIA FILHO X ONOFRE 

PEREIRA DE ANDRADE X MARCIA MARIA DE ALMEIDA CAMARGO X OLGA MARIA PIMENTEL 

BARBOSA DE SIENA(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA 

M CORSETTI GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL X WANDERLEY JOSE ABRA X UNIAO FEDERAL X 

WALMIR JOAQUIM DA SILVA X UNIAO FEDERAL X PAULO RUBENS DE HOLANDA CAVALCANTE X 
UNIAO FEDERAL X ALCYR DURVAL DE AMORIM BLANCO X UNIAO FEDERAL X JAYME CESAR DE 

ARAUJO GUIMARAES X UNIAO FEDERAL X ALBERTO TAVARES NETO X UNIAO FEDERAL X HONORIO 

KONNO X UNIAO FEDERAL X MARIO CESAR PIRES DE CAMARGO X UNIAO FEDERAL X PAULO DE 

AQUINO BAGATTA X UNIAO FEDERAL X EDUARDO CAETANO LARIA FILHO X UNIAO FEDERAL X 

ONOFRE PEREIRA DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL X MARCIA MARIA DE ALMEIDA CAMARGO X 

UNIAO FEDERAL X OLGA MARIA PIMENTEL BARBOSA DE SIENA 

Tendo em vista a manifestação da UNIÃO FEDERAL às fls. 727/728, bem como que houve o bloqueio total do valor 

executado, determino a transferência, tão somente, do valor de R$ 151,65, do total de cada autor, bloqueado às fls. 

716/725, nos bancos correspondentes, para uma conta à disposição deste juízo, no PAB da Justiça Federal.Determino, 

ainda, o desbloqueio dos demais valores.Com a notícia das transferências, expeça-se ofício de conversão em renda, em 

favor da União Federal, como requerido.Após a juntada do ofício cumprido, em razão da desistência do prosseguimento 

da execução com relação aos demais co-autores, cuja penhora on line restou negativa, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito.Int.  

 

0036809-03.2000.403.6100 (2000.61.00.036809-0) - VALDECIR TADEU FERREIRA(SP100809 - REGINA DE 

ALMEIDA E SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP064975 - 
LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDECIR TADEU FERREIRA 

Dê-se ciência, ao executado, acerca da manifestação da CEF, às fls. 643. Após, arquivem-se. Int. 

 

0009159-73.2003.403.6100 (2003.61.00.009159-7) - ARMANDO JOAQUIM DE SOUZA X MARIA RUBIA 

PEDACE(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) X ARMANDO JOAQUIM DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

RUBIA PEDACE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 696/967. Ciência à parte autora, que o termo de quitação da dívida está disponível para retirada na Agência Sé da 

Caixa Econômica Federal. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.  

 

0037905-48.2003.403.6100 (2003.61.00.037905-2) - TRANSPORTES WARTHA LTDA(SP099896 - JOSE 

EUGENIO DE LIMA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO 

FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X TRANSPORTES WARTHA LTDA X UNIAO FEDERAL X 

TRANSPORTES WARTHA LTDA 
Dê-se ciência, à Eletrobrás, acerca da certidão de fls. 380-v, para requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.Int.  

 

0021224-66.2004.403.6100 (2004.61.00.021224-1) - FRIOAR AR CONDICIONADO LTDA - EPP(SP154430 - 

CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI) X INSS/FAZENDA(Proc. JOAO CARLOS VALALA) X 

INSS/FAZENDA X FRIOAR AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

Fls. 202v.º. Diante da manifestação da União Federal, determino a transferência do valor bloqueado às fls. 200 para 

uma conta à disposição deste juízo, no PAB da Justiça Federal.Com a notícia da transferência, expeça-se ofício de 

conversão em renda.Tendo em vista que houve apenas o bloqueio parcial do valor executado, requeira, a União Federal, 

o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Int. 
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0015234-84.2010.403.6100 - MILLENIUM PETROLEO LTDA(SP294790 - IAN SANCHEZ MORONI) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1108 - 

PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA X MILLENIUM PETROLEO LTDA 

Iniciada a fase de cumprimento da sentença, nos termos do artigo 475-J do CPC, devidamente intimada, a autora deixou 

de efetuar o pagamento do débito, bem como apresentar impugnação.O IBAMA, intimado, requereu a penhora on line 

sobre valores de titularidade da autora, juntando planilha de débito atualizada no valor de R$ 553,81, para julho de 

2011.Verifico que o valor do débito perfaz o total de R$ 553,81 em julho/11. Assim, defiro a penhora on line requerida 

pelo IBAMA às fls. 172/173, até o montante do débito executado.Realizadas as diligências no BacenJud, publique-se 

este despacho, devendo, o IBAMA, requerer o que de direito, no prazo de 15 dias.Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 
 

Expediente Nº 4186 
 

EXECUCAO DA PENA 
0000889-74.2004.403.6181 (2004.61.81.000889-6) - JUSTICA PUBLICA X VANDA NADOLSKY(SP155902 - 

JOAO CARLOS SAPORITO E SP096530 - ELIMARIO DA SILVA RAMIREZ E SP098496 - MARLENE 

FERREIRA VENTURA DA SILVA) 

1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais - Execução Penal nº 2004.61.81.000889-6 - Processo-crime nº 

2002.61.81.001455-3 da 4ª Vara Criminal Federal em São Paulo/SPSENTENÇA TIPO EA sentenciada VANDA 

NADOLSKY, qualificada nos autos, foi condenada pelo Juízo da 4ª Vara Federal Criminal em São Paulo/SP, a pena de 

02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 12 (doze) dias-multa, por infração ao artigo 168-A do 

Código Penal, em regime inicial aberto, pena esta substituída por uma pena restritiva de direitos e multa.O trânsito em 

julgado para o Ministério Público Federal se deu aos 10/11/2003 e para a defesa aos 19/01/2004.Instado, o Ministério 

Público Federal, por sua representante, manifestou-se pela concessão do Indulto (fls. 219/220 e 227).É a síntese do 

necessário.O lapso temporal está satisfeito, uma vez que a apenada é primária e cumpriu, até 25 de dezembro de 2010, 
mais de 1/4 (um quarto) da pena.Os requisitos exigidos pelos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.420, de 31/12/2010, estão 

também satisfeitos, uma vez que não há notícia nos autos de que a apenada tenha cometido falta grave ou esteja sendo 

processada por outro crime.À vista do acima exposto e acolhendo o parecer Ministerial, concedo a sentenciada VANDA 

NADOLSKY o INDULTO previsto e contemplado no artigo 1º, inciso XI, do Decreto nº 7.420/2010, e a teor do 

disposto no artigo 107, inciso II, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito imputado à 

apenada, nos autos do processo-crime em epígrafe.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os 

autos ao SEDI para mudança da situação da apenada para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.São Paulo, 04 de agosto de 2011.CASEM MAZLOUM Juiz Federal  

 

Expediente Nº 4187 
 

EXECUCAO DA PENA 
0002351-61.2007.403.6181 (2007.61.81.002351-5) - JUSTICA PUBLICA X VALTER VILCINSKAS(SP118167 - 

SONIA BOSSA E SP150807 - NELI RODRIGUES) 

1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais - Execução Penal nº 2003.61.81.008034-7 - Processo-crime nº 

1999.61.81.006789-1 da 6ª Vara Criminal Federal em São Paulo/SPSENTENÇA TIPO EO sentenciado ANAERTON 

RAMOS DE SOUZA, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 6ª Vara Federal Criminal em São Paulo, a 
pena de 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e pagamento de 11 (onze) dias-multa, em regime 

aberto, por infração ao artigo 171, caput, c.c. 3º e artigo 71 do Código Penal, pena esta substituída por duas penas 

restritivas de direitos.A 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação, e 

reduziu a pena para 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão.O v. Acórdão transitou para as partes em 

25/03/2003.Instado, o Ministério Público Federal, por seu representante, manifestou-se pela concessão do Indulto e 

requereu seja declarada extinta a punibilidade, nos termos do artigo 107, inciso II, do Código Penal (fls. 275/278).É a 

síntese do necessário.O lapso temporal está satisfeito, uma vez que o apenado é primário e cumpriu, até 25 de dezembro 

de 2010, mais de 1/4 (um quarto) da pena.Os requisitos exigidos pelos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.420, de 

31/12/2010, estão também satisfeitos, uma vez que não há notícia nos autos de que o apenado tenha cometido falta 

grave ou esteja sendo processado por outro crime.À vista do acima exposto e acolhendo o parecer Ministerial, concedo 

ao sentenciado ANAERTON RAMOS DE SOUZA o INDULTO previsto e contemplado no artigo 1º, inciso XI, do 

Decreto nº 7.420/2010, e a teor do disposto no artigo 107, inciso II, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE do delito imputado ao apenado, nos autos do processo-crime em epígrafe.P.R.I.C.Após o trânsito em 

julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do apenado para extinta a punibilidade e 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 04 de agosto de 2011.CASEM MAZLOUM Juiz 

Federal  
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Expediente Nº 4188 
 

EXECUCAO DA PENA 
0012015-82.2008.403.6181 (2008.61.81.012015-0) - JUSTICA PUBLICA X PAULO SERGIO SAMPAIO 

ALFANO(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP172688 - BRUNO GALIOTTO E SP164068E - 

CESAR DE CAMPOS GAGLIARDI E SP149249 - FERNANDO SARACENI FILHO E SP188501 - JULIANA 

BONONI CAMPOI E SP237900 - RENATA RIBEIRO SILVA E SP195120 - RODRIGO DA SILVA ANZALONI E 

SP217541 - SAULA DE CAMPOS PIRES) 

1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais - Execução Penal nº 2008.61.81.012015-0 - Processo-crime nº 

2002.61.81.006993-1 da 7ª Vara Criminal Federal em São Paulo/SPSENTENÇA TIPO EO sentenciado PAULO 

SÉRGIO SAMPAIO ALFANO, qualificado nos autos, foi condenado pela Quinta Turma do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, a pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 11 (onze) dias-multa, 

por infração ao artigo 168-A do Código Penal, em regime inicial aberto, pena esta substituída por duas penas restritivas 

de direitos.Foi interposto Recurso Especial pela defesa, cujo seguimento foi negado, com fundamento no artigo 38 da 

Lei nº 8.030/90.O trânsito em julgado para as partes se deu aos 27/05/2008.Instado, o Ministério Público Federal, por 

seu representante, manifestou-se pela concessão do Indulto e requereu a decretação da extinção da punibilidade, nos 

termos do artigo 107, II, do Código Penal (fl. 250).É a síntese do necessário.O lapso temporal está satisfeito, uma vez 
que o apenado é primário e cumpriu, até 25 de dezembro de 2010, mais de 1/4 (um quarto) da pena.Os requisitos 

exigidos pelos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.420, de 31/12/2010, estão também satisfeitos, uma vez que não há notícia 

nos autos de que o apenado tenha cometido falta grave ou esteja sendo processado por outro crime.À vista do acima 

exposto e acolhendo o parecer Ministerial, concedo ao sentenciado PAULO SERGIO SAMPAIO ALFANO o 

INDULTO previsto e contemplado no artigo 1º, inciso XI, do Decreto nº 7.420/2010, e a teor do disposto no artigo 107, 

inciso II, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito imputado ao apenado, nos autos do 

processo-crime em epígrafe.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para 

mudança da situação do apenado para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.São Paulo, 04 de agosto de 2011.CASEM MAZLOUM Juiz Federal  

 

Expediente Nº 4189 
 

EXECUCAO DA PENA 
0010198-46.2009.403.6181 (2009.61.81.010198-5) - JUSTICA PUBLICA X ELOY GARCIA STECCONI(SP102217 - 

CLAUDIO LUIZ ESTEVES) 

1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais - Execução Penal nº 2009.61.81.010198-5 - Processo-crime nº 

2006.61.81.003359-0 da 5ª Vara Criminal Federal em São Paulo/SPSENTENÇA TIPO EO sentenciado ELOY 
GARCIA STECCONI, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 5ª Vara Federal Criminal em São Paulo, a 

pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 90 (noventa) dias-multa, por infração ao artigo 

168-A, 1º, I, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, em regime inicial aberto, pena esta substituída por duas penas 

restritivas de direitos.O trânsito em julgado para o MPF se deu aos 02/07/2007.A 2ª Turma do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao apelo do réu.O v. Acórdão transitou em julgado para as 

partes em 09/6/2009.Instado, o Ministério Público Federal, por sua representante, manifestou-se pela concessão do 

Indulto (fls. 126/127).É a síntese do necessário.O lapso temporal está satisfeito, uma vez que o apenado é primário e 

cumpriu, até 25 de dezembro de 2010, mais de 1/4 (um quarto) da pena.Os requisitos exigidos pelos artigos 5º e 8º do 

Decreto nº 7.420, de 31/12/2010, estão também satisfeitos, uma vez que não há notícia nos autos de que o apenado 

tenha cometido falta grave ou esteja sendo processado por outro crime.À vista do acima exposto e acolhendo o parecer 

Ministerial, concedo ao sentenciado ELOY GARCIA STECCONI o INDULTO previsto e contemplado no artigo 1º, 

inciso XI, do Decreto nº 7.420/2010, e a teor do disposto no artigo 107, inciso II, do Código Penal, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito imputado ao apenado, nos autos do processo-crime em epígrafe.P.R.I.C.Após 

o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do apenado para extinta a 

punibilidade e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 04 de agosto de 2011.CASEM 

MAZLOUM Juiz Federal  

 

Expediente Nº 4190 
 

EXECUCAO DA PENA 
0000409-67.2004.403.6126 (2004.61.26.000409-7) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ ANTONIO CARA 

GARCIA(SP052598 - DOMINGOS SANCHES E SP046741 - LUIZ MANDARANO E SP162791 - EDILBERTO 

FERRARINI E SP195847 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E SP207751 - THAÍS MOURA SANCHES E 

SP057944 - SERGIO MILED THOME E SP224249 - LIVIA MARIA MILED THOME LERNER) 

1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais - Execução Penal nº 2004.61.26.000409-7 - Processo-crime nº 

1999.61.81.003587-7 da 2ª Vara Federal em Santo André/SPSENTENÇA TIPO EO sentenciado LUIZ ANTONIO 

CARA GARCIA, qualificado nos autos, foi condenado pela Quinta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, a pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 11 (onze) dias-multa, por infração ao 
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artigo 95, letra d, da Lei 8212/91, em regime inicial aberto, pena esta substituída por duas penas restritivas de direitos.O 

v. Acórdão transitou para as partes em 12/02/2003.Instado, o Ministério Público Federal, por sua representante, 

manifestou-se pela concessão do Indulto, e requer seja declarada extinção da pena (fls. 578/579).É a síntese do 

necessário.O lapso temporal está satisfeito, uma vez que o apenado é primário e cumpriu, até 25 de dezembro de 2010, 

mais de 1/4 (um quarto) da pena.Os requisitos exigidos pelos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.420, de 31/12/2010, estão 

também satisfeitos, uma vez que não há notícia nos autos de que o apenado tenha cometido falta grave ou esteja sendo 

processado por outro crime.À vista do acima exposto e acolhendo o parecer Ministerial, concedo ao sentenciado LUIZ 

ANTONIO CARA GARCIA o INDULTO previsto e contemplado no artigo 1º, inciso XI, do Decreto nº 7.420/2010, e a 

teor do disposto no artigo 107, inciso II, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito 

imputado ao apenado, nos autos do processo-crime em epígrafe.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, 

remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do apenado para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.São Paulo, 03 de agosto de 2011.CASEM MAZLOUM Juiz Federal  

 

Expediente Nº 4191 
 

CARTA PRECATORIA 
0016860-60.2008.403.6181 (2008.61.81.016860-1) - JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA 

- CE X LIU GUANPING(SP112515 - JOAO DOS SANTOS DE MOURA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM 
FEDERAL CRIMINAL - SP 

1. Em face da consulta supra, intime-se o defensor do beneficiado para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos os 

comprovantes originais da contribuição das cestas básicas referentes aos meses de novembro/2009, maio/2010 e 

maio/2011.2. Com a juntada dos comprovantes, dê-se baixa na distribuição e devolva-se ao Juízo Deprecante, com as 

nossas homenagens. 

 

Expediente Nº 4192 
 

ACAO PENAL 
0005760-55.2001.403.6181 (2001.61.81.005760-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0105138-23.1997.403.6181 (97.0105138-6)) JUSTICA PUBLICA X JUSSARA SANTOS DE OLIVEIRA(SP094050 - 

RONALDO GEORGEAN E SP073304 - ANTONIO BASILIO FILHO E SP173715 - MILTON FORNAZARI 

JUNIOR E SP146254 - ADRIANA LAURETTI VIEIRA DA SILVA E SP091220 - MARCIA ROCCO DE 

CASTILHO E SP153170 - LEANDRO CASSEMIRO DE OLIVEIRA) 

.Fl.685. (...) Intimem-se as partes para ciência do arquivamento. 

 

Expediente Nº 4193 
 

ACAO PENAL 
0006454-09.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FABIANO MOREIRA DE SOUZA(SP250247 - NAILDES DE 

JESUS SANTOS) 

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0006454-09.2010.403.6181ACUSADO: 

FABIANO MOREIRA DE SOUZASentença Tipo DVistos.FABIANO MOREIRA DE SOUZA foi denunciado como 

incurso no art. 157, caput, e 2º, incisos I e II, do Código Penal, porque - diz a denúncia - no dia 18/3/2008, por volta das 

2h, em Itapecerica da Serra, juntamente com um desconhecido, subtraiu para si, mediante grave ameaça exercida com 

emprego arma de fogo, encomenda a ser entregue por carteiro da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. O fato 

acarretou o prejuízo de R$ 284,40 à empresa pública, posto que ressarciu tal valor ao destinatário. A denúncia foi 

recebida em 15/9/2010 (fls. 67/70). Após a citação (fls. 87), a Defesa apresentou resposta à acusação, na qual arrolou 

uma testemunha (fls. 141/144). Afastada a hipótese de absolvição sumária (148/149), o feito teve curso com a 

realização de audiência, na qual foram inquiridas as testemunhas arroladas pelas partes e interrogado o acusado 

(160/163). Superada a fase do art. 402 do CPP, as partes apresentaram alegações finais em memoriais. O MPF pediu a 

absolvição (fls. 191/194) por insuficiência de provas. A DPU, por sua vez, secundou o pedido (fls. 214/223), 

acrescentando a tese de que, um vez requerida a absolvição pela acusação, estaria defeso ao julgador a condenação. Por 

derradeiro, os autos tornaram conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.A denúncia revelou-se 
improcedente.Inicialmente, cabe salientar que, em face do princípio da indisponibilidade da ação penal pública, é 

facultado ao juiz proferir sentença condenatória, mesmo diante de pedido de absolvição feito pela acusação.Acerca da 

vigência desse princípio após a Carta de 1988, o C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre sua 

constitucionalidade. Nesse sentido, mutatis mutandisInexiste a nulidade apontada na sentença de pronúncia, uma vez 

que, sendo indisponível a ação penal pública, o objeto da acusação deduzido na denúncia não pode ser, posteriormente, 

retratado ou reduzido em alegações finais do Ministério Público. Por isso, não obstante tenha este se manifestado, 

nessas alegações, pela exclusão da qualificadora inserta no inciso IV do 2º do artigo 121 do Código Penal, podia o Juiz - 

como o fez - incluí-la na sentença de pronúncia (HC 73339, j. 16/4/96)Quando as razões da apelação seguem os termos 

da denúncia, é irrelevante que o Ministério Público tenha pedido menos nas razões finais, pois vige o princípio da 

indisponibilidade da ação penal pública, que está positivado no direito brasileiro (CPP, arts. 42 e 576), com a ressalva 

constitucional da transação, quando cabível. Precedentes (HC 73422, j. 12/3/96).No que diz respeito ao mérito, cabe 
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refrisar que a jurisprudência - mesmo antes da edição da Lei nº 11.690, de 2008 - repudiava a possibilidade de 

condenação embasada exclusivamente em provas produzidas extrajudicialmente. Vale dizer, provas não submetidas ao 

contraditório. Nesse sentido, Conforme a jurisprudência do STF ofende a garantia constitucional do contraditório 

fundar-se a condenação exclusivamente em testemunhos prestados no inquérito policial (STF, HC 83542, j. 

9/3/2004).Ainda,PROVA. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO CONTRADITÓRIO. CONDENAÇÃO FUNDADA 

EXCLUSIVAMENTE NO INQUÉRITO. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A CONDENAÇÃO. É corolário 

inevitável da garantia da contraditoriedade da instrução criminal que a condenação não se pode fundar exclusivamente 

nos elementos informativos do inquérito policial (STF, HC 67917, j. 17/4/90).Agora, no entanto, há lei expressa que 

elimina eventuais controvérsias. De acordo com o artigo 155 do Código de Processo Penal, com a redação conferida 

pela Lei nº 11.690, de 2008, não poderá o juiz fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos 

colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas.No caso vertente, o que há não é 

apenas a ausência absoluta de prova incriminadora na fase do contraditório. Mais do que isso, a prova judicial 

desconstitui o adminículo produzido na Polícia. O carteiro Hélio Silva, ouvido em juízo a fls. 160, negou que tivesse 

reconhecido fotograficamente o acusado na delegacia. Acrescentou, ainda, que não conhece o réu e que nunca o viu. 

Ante o exposto, absolvo FABIANO MOREIRA DE SOUZA da acusação da prática do crime previsto no art. 157, caput 

e 2º, I e II, do Código Penal, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal. Custas pela 

União.P.R.I.C.São Paulo, 29 de julho de 2011. CASEM MAZLOUM Juiz Federal 

 

Expediente Nº 4195 
 

ACAO PENAL 
0008030-13.2005.403.6181 (2005.61.81.008030-7) - JUSTICA PUBLICA X ALFEU VAZ DE MELO 

JUNIOR(SP217083 - MARIA APARECIDA DA SILVA E SP256518 - DEBORA OTAVIA CURVELLO VENDITO 

E SP121247 - MEJOUR PHILIP ANTONIOLI E SP234082 - CAROLINA COELHO CARVALHO DE OLIVEIRA E 

SP135017 - MEJOUR DOUGLAS ANTONIOLI) 

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0008030-13.2005.403.0399 (2005.61.81.008030-

7)ACUSADO: ALFEU VAZ DE MELO JUNIORSentença Tipo DVistos.ALFEU VAZ DE MELO JUNIOR foi 

denunciado como incurso nos arts. 297 e 304, c.c. art. 69, todos do Código Penal, porque - diz a denúncia -, como sócio 

majoritário da empresa High Tecnology Comunicações Ltda., falsificou e usou, perante o CREA, Certidões Negativas 

de Débitos supostamente expedidas pelo INSS, nos meses de abril, julho e novembro de 2004.A denúncia foi recebida 

em 20/3/2009 (fls. 303/4), após o que o acusado foi citado (fls. 313vº), vindo a seguir a resposta à acusação 

(fls.315/343).Não sendo constatada a hipótese de absolvição sumária, foi designada audiência de instrução e julgamento 

(fls. 345/7).Duas testemunhas da acusação foram inquiridas, uma neste Juízo (fl. 421) e outra por carta precatória (fls. 

457/8), restando prejudicado o interrogatório em face da revelia (fls. 422).Superada a fase do art. 402 do CPP, as partes 

apresentaram alegações finais em memoriais, ocasião em que o MPF pediu a absolvição (fls. 475/482), no que foi 
secundado pela Defesa (fls. 488/491).Por derradeiro, os autos tornaram conclusos para sentença.É o 

relatório.DECIDO.A denúncia revelou-se improcedente.Inicialmente, cabe consignar que, conforme opinou o MPF, a 

classificação correta exclui o crime de uso de documento falso, restringindo-se à falsificação. De fato, consoante 

iterativa jurisprudência, quando o falso e o uso são praticados pelo mesmo agente, este constitui mero exaurimento do 

primeiro. A classificação, portanto, fica restrita ao art. 297, c.c. art. 69 do Código Penal.A jurisprudência - mesmo antes 

da edição da Lei nº 11.690, de 2008 - repudiava a possibilidade de condenação exclusivamente em provas produzidas 

extrajudicialmente. Vale dizer, provas não submetidas ao contraditório. Nesse sentido, Conforme a jurisprudência do 

STF ofende a garantia constitucional do contraditório fundar-se a condenação exclusivamente em testemunhos 

prestados no inquérito policial (STF, HC 83542, j. 9/3/2004).Ainda,PROVA. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO 

CONTRADITÓRIO. CONDENAÇÃO FUNDADA EXCLUSIVAMENTE NO INQUÉRITO. FALTA DE JUSTA 

CAUSA PARA A CONDENAÇÃO. É corolário inevitável da garantia da contraditoriedade da instrução criminal que a 

condenação não se pode fundar exclusivamente nos elementos informativos do inquérito policial (STF, HC 67917, j. 

17/4/90).Agora, no entanto, há lei expressa que elimina eventuais controvérsias. De acordo com o artigo 155 do Código 

de Processo Penal, com a redação conferida pela Lei nº 11.690, de 2008, não poderá o juiz fundamentar sua decisão 

exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 

antecipadas.Neste processo, as únicas provas produzidas em juízo foram os depoimentos das testemunhas de fls. 421 e 

457/8. Nenhuma delas se lembrou dos fatos. Especialmente da suposta confissão do acusado na Polícia.Assim, diante da 
absoluta ausência de prova incriminadora produzida sob o crivo do contraditório - tanto no que se refere à 

materialidade, quanto à autoria -, a absolvição se impõe. Ante o exposto, absolvo ALFEU VAZ DE MELO JUNIOR da 

acusação da prática do crime previsto no arts. 297 e 304, c.c. art. 69, todos do Código Penal, com fundamento no art. 

386, VII, do Código de Processo Penal. Custas pela União.P.R.I.C.São Paulo, 28 de julho de 2011. CASEM 

MAZLOUM Juiz Federal 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 
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DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  
 

Expediente Nº 1176 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0007171-60.2006.403.6181 (2006.61.81.007171-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006004-76.2004.403.6181 (2004.61.81.006004-3)) CARLOS EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS(SP076238 - 

IVANDIR SALES DE OLIVEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

1. Tendo em vista a notícia de que os computadores já forma periciados (fl. 38), DEFIRO a restituição dos mesmos, ao 

requerente Carlos Eduardo Ferraz de Campos.2. Comunique-se ao Delefin desta decisão, bem como de que o requerente 

está autorizado a retirar os bens nesta Delegacia.3. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010549-24.2006.403.6181 (2006.61.81.010549-7) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

ACAO PENAL 
0102944-60.1991.403.6181 (91.0102944-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARIA CRISTIANA SIMOES AMORIM) 

X JORGE GUERREIRO DE BARCELOS(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X MARIA 

AUGUSTA LUIZ LUCHERINI(SP131491 - ANDRE LUIZ NASCIMENTO SANTOS) 

...Assim nãi hpa que se falar em ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, eis que finalizada com o trânsito 

em julgado do v. acórdão, motivopelo qual INDEFIRO o pedido. 

 

0105710-13.1996.403.6181 (96.0105710-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS JOSE GOMES 

CORREA) X ODAIR BARREIROS(SP200927 - SÉRGIO BURGARELLI E SP187269 - ACLIBES BURGARELLI 

FILHO E Proc. ACLIBES BUGARELLI OAB/SP 29.034 E Proc. MARCEL HENRIQUE BASSI OAB/SP 228381) 

Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Odair Barreiros, nesta ação penal, pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva quanto ao crime tipificado no art. 168-A DO Código Penal brasileiro, com 

fundamentos nos arts. 107, IV, 109, V e 110, parágrafo 1º, todos do Código Penal e art. 61 do C.P.P. 

 

0006079-57.2000.403.6181 (2000.61.81.006079-7) - JUSTICA PUBLICA X MARCIO KIYOTA(SP133194 - MARIO 

AUGUSTO MARCUSSO) X VALDIR RODRIGUES MARTINEZ(SP006255 - CLAUDIO ANTONIO MESQUITA 

PEREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP025685 - GEORGE WASHINGTON TENORIO 
MARCELINO) 

Fica a defesa de Márcio Kiyota ciente da expedição de Carta Precatória à Justiça Federal de Guarulhos com o finalidade 

da oitiva da testemunha de defesa Juan Carlos Campo. 

 

0005600-05.2003.403.6102 (2003.61.02.005600-1) - JUSTICA PUBLICA X NELSON DO NASCIMENTO 

CASTRO(SP057703 - RENATO CESAR CAVALCANTE) 

Fica a defesa intimada de que foi expedida carta precatória à Comarca de Rio Claro/SP, para oitiva da testemunha de 

acusação lá residente, com prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento. 

 

0003285-53.2006.403.6181 (2006.61.81.003285-8) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO ALVES DA 

SILVA(SP107295 - LUIZ CARLOS FARIAS) X LUIS CARLOS DE SOUSA X LEANDRO CERQUEIRA 

BARQUILLA(SP074411 - VERA LUCIA DE CERQUEIRA LOUREIRO) 

Chamo o feito à ordem. Em face da informação supra, depreque-se a citação do réu Leandro C. Barquilla no endereço 

informado. Torno insubsistente o item 14 da decisão de fls. 377/380. No mais, regularize a defensora Dra. Vera Lucia 

C. Loureiro - OAB/SP 74411, o substabelecimento de fl. 375, no prazo de 05 dias. 

 

0007460-17.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001995-61.2010.403.6181) 
JUSTICA PUBLICA X LORIZ ANTONIO BAIRROS VARELLA(SP124529 - SERGIO SALGADO IVAHY 

BADARO) X DANIEL MARTINS VARELLA(SP124529 - SERGIO SALGADO IVAHY BADARO) X FABIO 

MARTINS VARELLA(SP124529 - SERGIO SALGADO IVAHY BADARO) X DANIEL ETORE DA SILVA 

SANTANA X ELI JORGE FRANBACH(SP016758 - HELIO BIALSKI E SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) X 

JOSE ADELMO DA SILVA(SP188436 - CLAUDIA CAMILLO E SP195008 - FABIANO CRISTIAN COELHO DE 

PINNA) X VICENTE BARONE JUNIOR X CARLOS ALBERTO DAMASCENO DE SOUZA(SP160488 - NILTON 

DE SOUZA NUNES E SP223999 - KATIA AIRES DOS SANTOS) X SHI JIN LI(SP162270 - EMERSON 

SCAPATICIO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) 

1) Considerando a complexidade do presente feito, concedo a todos os acusados o prazo de mais 20 (vinte) dias para a 

apresentação de resposta à acusação.2) Tendo em vista a existência de documentos acobertados pelo sigilo, mantenho o 

decreto a tramitação sigilosa destes autos, tendo acesso a eles somente as partes, seus procuradores e os funcionários 
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desta Secretaria que necessitem, no desempenho de suas funções, manuseá-los.3) Proceda a Secretaria à correção do 

número de volume no sistema processual, fazendo constar que este é o primeiro.4) Remetam-se os autos ao SEDI para 

correção do nome do acusado Carlos Alberto Damasceno de Souza. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  
 

Expediente Nº 2575 
 

HABEAS CORPUS 
0007021-06.2011.403.6181 - VALDIR DE ALMEIDA PRADO(SP207664 - CRISTIANE BATTAGLIA) X 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

Vistos. Trata-se de Habeas corpus preventivo impetrado contra ato da Senhora Delegada de Polícia Federal em São 

Paulo, Drª. Fernanda Medeiros Carvalho de Castro e Slivinskis, consistente na iminente condução coercitiva que 

sofreria o paciente ao Setor de Cartas Precatórias da Polícia Federal em São Paulo.Alega a impetrante, em síntese, que:- 

o paciente fora intimado no último dia 07.07 para prestar esclarecimentos no dia 11.07, às 10h00m, nos autos da Carta 

Precatória nº. 0851/11-4 sem que tivesse tempo hábil de conhecer o conteúdo dos autos, a fim de exercer seu direito à 

ampla defesa, razão pela qual não compareceu na data designada;- a impetrante, porém, prontificou-se a apresentar o 

paciente para prestar esclarecimentos em outra data designada pela autoridade policial, independentemente de nova 

intimação, o que, segundo ela, foi desconsiderado pela autoridade coatora.Pleiteou, assim, a concessão de medida 

liminar a fim de que o paciente não comparecesse perante o Setor de Cartas Precatórias da Superintendência Regional 

da Polícia Federal em São Paulo para prestar esclarecimentos nos autos da Carta Precatória nº. 0851/11-4 enquanto seus 

advogados não tivessem acesso aos autos ou, subsidiariamente, a expedição de salvo-conduto para assegurar-lhe o 

direito de permanecer em silêncio no depoimento que seria prestado. No mérito, pugnou pela concessão da ordem para 

que fossem assegurados ao paciente seus direitos constitucionais, especialmente o de se defender amplamente, por meio 

da efetiva assistência de advogados com amplo acesso às diligências produzidas nos autos da carta precatória 
suprarreferida, bem como nos autos dela originários.O pedido liminar foi parcialmente concedido, para que a autoridade 

apontada como coatora se abstivesse de conduzir coercitivamente o paciente para sua oitiva na próxima data que fosse 

por ela designada (fls. 20/21).Em que pese requisitadas, as informações não foram prestadas pela autoridade policial (fl. 

25).A impetrante desistiu da ação (fl. 26).É o relatório.DECIDO.Prevê o artigo 659 do Código de Processo Penal:Se o 

juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido.No caso, houve 

perda do objeto do remédio constitucional.Com efeito, como informado pela impetrante, o paciente já foi ouvido em 

sede policial, não havendo, portanto, interesse na continuação deste feito.Homologo, assim, a desistência da ação.Posto 

isso, JULGO PREJUDICADO o pedido, nos termos do artigo 659 do Código de Processo Penal, e EXTINGO o feito 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil c.c. artigo 3º do Código de 

Processo Penal.Arquivem-se os autos oportunamente. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0003072-76.2008.403.6181 (2008.61.81.003072-0) - JUSTICA PUBLICA X NILTON TERRUGGI X NILTON 

TERRUGGI JUNIOR X LUIZ HENRIQUE TERRUGGI(SP124602 - MARCIO TERRUGGI) 

NILTON TERRUGGI, NILTON TERRUGGI JÚNIOR e LUIS HENRIQUE TERRUGGI, qualificados nos autos, estão 

sendo investigados nestes autos por suposta infração ao 2º, II, da Lei 8137/90.De acordo com a representação fiscal para 

fins penais, os indiciados, na qualidade de responsáveis legais pela pessoa Transtécnica Construções e Comércio Ltda., 
deixaram de recolher o Imposto de Renda Retido da Fonte, referente às competências de janeiro, março, abril, julho, 

agosto, setembro e outubro de 2001.O Ministério Público Federal, às fls. 103/104, manifestou-se aduzindo ter ocorrido 

a prescrição da pretensão punitiva.DECIDORazão lhe assiste. O crime descrito no artigo 2º, II, da Lei nº. 8.137/90 

prevê pena máxima de 2 (dois) anos de detenção. Significa isso que, a teor do que dispõe o artigo 109, V, do Código 

Penal, a prescrição da pretensão punitiva desse delito consuma-se, em não havendo alguma das causas interruptivas ou 

suspensivas do prazo prescricional, com o decurso de 4 (quatro) anos.Foi o que ocorreu no presente caso, uma vez que, 

mesmo considerando o período em que o prazo prescricional ficou suspenso em razão do parcelamento do crédito 

tributário, ou seja, de 17/07/2003 a 05/09/2006, decorreu prazo superior a 4 (quatro) anos entre os fatos e a presente 

data. Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de NILTON TERRUGGI (RG nº 2.275.120-8-SSP/SP e 

CPF/MF nº 042.712.038-15), NILTON TERRUGGI JÚNIOR (RG nº 14.403.169-SSP/SP e CPF/MF nº 025.899.928-

40) e LUIS HENRIQUE TERRUGGI (RG nº 13.687.958-5-SSP/SP e CPF/MF nº 035.889.238-45), relativamente ao 

crime pelo qual estavam sendo investigados nestes autos, fazendo-o com fulcro nos artigos 107, IV e 109, V, ambos do 

Código Penal, e no artigo 61 do Código de Processo Penal.Intime-se o defensor mencionado às fls. 61, 63 e 65 quanto à 

presente sentença.Ao SEDI para mudança da situação processual dos indiciados.P.R.I.C.São Paulo, 04 de julho de 2011. 

 

ACAO PENAL 
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0003768-30.1999.403.6181 (1999.61.81.003768-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PEDRO BARBOSA PEREIRA 

NETO) X JOSE DOMINICALE(SP146366 - CLAUDEMIR FERREIRA DA LUZ) X CANDIDO IDALIRIO DOS 

SANTOS(SP146366 - CLAUDEMIR FERREIRA DA LUZ) 

JOSÉ DOMINICALE e CANDIDO IDALIRIO DOS SANTOS, qualificados nos autos, foram condenados nos 

presentes autos, por sentença proferida aos 31.01.2006, à pena de dois anos e seis meses de reclusão e ao pagamento de 

cinquenta dias-multa, no valor unitário de (meio) salário mínimo, como incursos no artigo 304 c.c. os artigos 297 e 29, 

todos do Código Penal (fls. 332/339).A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal aos 10.02.2006 

(fl. 352).Por v. acórdão, publicado aos 22.10.2010 (fls. 410), foi dado parcial provimento aos recursos de apelação dos 

réus, para, mantida a condenação, reduzir as penas privativas de liberdade de cada réu para dois anos de reclusão, o 

valor do dia-multa fixado para o acusado José para 1/20 (um vinte avos) do salário mínimo e valor do dia-multa 

estabelecido para Cândido para 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo (fls. 406/409).O v. acórdão transitou em 

julgado aos 09.12.2010 para as partes (fl. 412).Vieram os autos conclusos para verificação da ocorrência da 

prescrição.Estabelece o artigo 110, 1º, do Código Penal, que a prescrição depois da sentença condenatória com trânsito 

em julgado para a acusação, ou depois de improvido o seu recurso, regula-se pela pena aplicada. Assim, no presente 

caso, o prazo prescricional é de quatro anos, nos termos do artigo 109, V, do Código Penal.Assim sendo, verifica-se a 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, uma vez que, entre as datas da publicação da sentença e do 

acórdão, transcorreu prazo superior a quatro anos. Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSE 

DOMINIALE (RG nº 2.340.359-7-SSP/SP e CPF/MF nº 095.939.938-00), CANDIDO IDALIRIO DOS (RG nº 
3.472.769-SSP/SP e CPF/MF nº 079.590.448-72), relativamente ao crime pelo qual foram condenado nestes autos, 

fazendo-o com fulcro nos artigos 107, IV, 109, V, e 110, 1º, todos do Código Penal, e no artigo 61 do Código de 

Processo Penal.Remetam-se os autos ao SEDI para a mudança da situação processual dos réus.Arquivem-se os autos 

oportunamente. 

 

0002121-63.2000.403.6181 (2000.61.81.002121-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X 

ANTONIO DEL CARMEN MANCHON IANINO(SP045068 - ALBERTO JOSE MARIANO E SP142459 - 

MARCELO CABRERA MARIANO) X ANTONIO DEL CARMEM MENDES MANCHON(SP045068 - ALBERTO 

JOSE MARIANO E SP142459 - MARCELO CABRERA MARIANO) 

Em razão do exposto, julgo improcedente o pedido constante da denúncia para ABSOLVER o acusado ANTÔNIO DEL 

CARMEN MENDES MANCHON, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

15.420.082-7/SSP/SP, nascido aos 15/10/1972 em São Paulo/SP, filho de Antônio Del Carmen Machon Ianino e Nelma 

Aparecida Mendes Manchon, com fulcro no art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal.Remetam-se os autos ao 

SEDI para mudança da situação processual do réu.Considerando a documentação acostada às fls. 657/732, decreto o 

sigilo de documentos (nível 4), facultando o acesso aos autos às partes e a seus procuradores. Providencie a Secretaria 

as anotações e os registros necessários.Arquivem-se os autos oportunamente. 

 
0002739-08.2000.403.6181 (2000.61.81.002739-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA 

FONSECA) X HEDILENE DE ALMEIDA SANTOS(SP112488 - EDIMEIA DOMINGUES DOS SANTOS E 

SP221499 - TATIANA FONTANELLI E SP210892 - ELISANGELA AZEVEDO JORDÃO) X ADILSON LOPES 

RIBEIRO(SP151850 - GINO TRIVIGNO) 

Intime-se o Defensor constituído pelo corréu ADILSON LOPES RIBEIRO para que se manifeste nos termos e no prazo 

do item 6 de fls.917 e vº.Com a manifestação, ou certificado o decurso de prazo, voltem conclusos. 

 

0000773-73.2001.403.6181 (2001.61.81.000773-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X 

ANTONIO LUIZ MURRO(SP166172 - JESUS TADEU MARCHEZIN GALETI) X RAFAEL MURRO(SP166172 - 

JESUS TADEU MARCHEZIN GALETI) 

(...)Posto isso, estando extinta a punibilidade dos réus, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia e ABSOLVO 

SUMARIAMENTE ANTÔNIO LUIZ MURRO (RG nº 5.240.018/SSP/SP e CPF/MF nº 503.895.218-68) e RAFAEL 

MURRO (RG nº 20.706.806-9/SSP/SP e CPF/MF nº 250.185.128-57) da imputação feita na denúncia, o que faço com 

fundamento no artigo 397, IV, do Código de Processo Penal e nos artigos 107, IV e 109, IV e V, todos do Código 

Penal.Remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação processual dos réus, bem como do objeto da 

ação.Arquivem-se os autos oportunamente. 

 
0003340-77.2001.403.6181 (2001.61.81.003340-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBATT) X 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA CATTA PRETA JUNIOR(SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA E 

SP014369 - PEDRO ROTTA) 

Fls. 623/624: indique o requerente as peças que possui interesse na restituição, em cinco dias.Após, abra-se vista ao 

MPF para manifestação. 

 

0001323-97.2003.403.6181 (2003.61.81.001323-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X 

STEFANO PORTA X RICCARDO STEFANO PORTA(SP211251 - LUÍS FERNANDO DIEGUES CARDIERI) X 

LASARO MATTENHAUER(SP154285E - RODRIGO TORRENTE E SP023437 - CARLOS ELY ELUF) 

DISP: Em razão do exposto, julgo improcedente o pedido constante da denúncia para ABSOLVER o acusado LÁSARO 

MATTENHAUER, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.751.326-1/SSP/SP, 
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nascido aos 29/09/1937 em Vinhedo/SP, filho de Alcides Mattenhauer e Maria Garbelini Mattenhauer, com fulcro no 

art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal.Além disso, diante do contido às folhas 957/958, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE de RICCARDO STEFANO PORTA, italiano, portador da Cédula de Identidade RNE 

W448522-T, nascido aos 21/04/1953 em Munsterlingen - Suíça, filho de Stefano Porta e Ruth Beerli, relativamente ao 

crime que lhe é imputado nestes autos, fazendo-o com fulcro nos artigos 107, inciso I, do Código Penal, e 61 do Código 

de Processo Penal.Remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação processual dos réus.Arquivem-se os autos 

oportunamente. 

 

0004765-71.2003.403.6181 (2003.61.81.004765-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X 

ANTONIO GOMES DA SILVA(SP126657 - ANTONIO DA SILVA CARNEIRO) 

ANTÔNIO GOMES DA SILVA, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso no artigo 342, caput, do Código 

Penal (fls. 02/04).A denúncia foi recebida em 23-11-2004 (fls. 60).O Ministério Público Federal propôs a suspensão do 

processo, com fulcro no artigo 89 da Lei nº. 9.099/95. Aceitas as condições pelo acusado e seu defensor em audiência 

realizada em 28-09-2005, determinou-se a suspensão do processo pelo prazo de dois anos (fls. 79/80).O réu cumpriu as 

condições durante o período da suspensão (81, 82, 84, 85, 86, 87, 88, 90). O Ministério Público Federal manifestou-se 

requerendo a extinção da punibilidade (fls. 129). Razão lhe assiste. Posto isso, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE de ANTÔNIO GOMES DA SILVA (R.G. nº 26.827.398-4-SSP/SP e CPF/MF nº 428.848.375-15), 

em relação ao crime, em tese, pelo qual está sendo processado nestes autos, fazendo-o com fulcro no artigo 89, 5º, da 
Lei nº. 9.099/95, e no artigo 61 do Código de Processo Penal.Remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação 

do réu.  

 

0011798-39.2008.403.6181 (2008.61.81.011798-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004354-57.2005.403.6181 (2005.61.81.004354-2)) JUSTICA PUBLICA X VALDINEI COSTA 

COIMBRA(SP070841 - JOSE DOMINGOS MARIANO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a imputação inicial e 

ABSOLVO o acusado VALDINEI COSTA COIMBRA da prática do crime referido na denúncia, nos termos do art. 

386, VII do Código de Processo Penal.Expeça-se alvará de soltura.Custas indevidas. 

 

0011767-48.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO FARIAS DOS SANTOS(SP095701 - MARIA 

CRISTINA DE SOUZA) 

ROBERTO FARIA DOS SANTOS, qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público Federal como 

incurso nas sanções do artigo 289, 1o, e o artigo 304 c.c. 297, todos do Código Penal (fls. 60/61).Descreve a inicial que, 

em 15 de outubro de 2010, o acusado foi preso em flagrante, tendo apresentado documento falso para os policias que o 

abordaram. Foi encontrado em sua carteira R$ 1.500,00, além de R$ 1.100,00 no veículo que dirigia e em sua casa, R$ 

5.760,00 em notas falsas.Acompanhando a denúncia veio inquérito policial 126/2010, concluído pela Polícia Civil do 
Estado de São Paulo.A denúncia foi recebida em 08.11.2010 (fls. 62/63).O réu foi citado pessoalmente e intimado para 

a apresentação de resposta à acusação (fl. 82). A peça processual foi apresentada às fls. 83/85.Não houve absolvição 

sumária, sendo determinado o prosseguimento do feito (fl. 102).Foram ouvidas duas testemunhas de acusação, tendo 

sido o réu interrogado (fl. 140/141). A mídia com a gravação dos atos encontra-se à fl. 144.Face a má qualidade da 

gravação do interrogatório do réu, procedeu-se a novo interrogatório, sendo que na mesma oportunidade foi ouvida a 

companheira do acusado na qualidade de informante (fls. 204/205 - mídia de fl. 206).Com o advento do laudo pericial 

de fls. 167/170, confirmando a autenticidade da cédula de identidade utilizada pelo réu em nome de Francisco de 

Oliveira Silva, o Ministério Público Federal aditou a denúncia para constar o crime de uso de documento 

ideologicamente falso ao invéz de materialmente falso (fls. 210/211).O aditamento foi recebido às fls. 232/233 após 

manifestação das partes.Não houve interesse no reinterrogatório do réu e nem requerimentos na fase do art. 402 do 

Código de Processo Penal.Postulou o representante do Ministério Público Federal, em suas alegações finais, a 

condenação do acusado, nos termos da denúncia, em face da apreensão das cédulas falsas em seu poder e dos laudos 

periciais acostados aos autos, tudo corroborado pelos depoimentos das testemunhas, tanto na fase inquisitorial como em 

Juízo (fls. 242/247). Em suas derradeiras alegações, a Defesa pugnou preliminarmente pelo reconhecimento de inépcia 

da inicial. No mérito pleiteou absolvição pela falta de materialidade, pois as cédulas não teriam sido apreendidas em 

poder do réu. Pleiteia a invalidade da prova testemunhal colhida para fins de condenação.É o breve relatório.Passo a 

fundamentar e decidir. B - FUNDAMENTAÇÃO:I. De início, registro que o feito encontra-se formalmente em ordem, 
com as partes legítimas e bem representadas, inexistindo vícios ou nulidades a serem sanados.II. No mérito, a presente 

ação penal é procedente, para condenar o réu como incurso nas penas do parágrafo 1o do art. 289, em concurso material 

com o art. 304 c.c. art. 299, quanto à pena, todos do Código Penal.III. A materialidade do delito de moeda falsa restou 

comprovada pelos seguintes elementos de convicção: Auto de prisão em flagrante - fls. 02/07; Auto de exibição e 

apreensão - fls. 39/40; Laudo pericial de fls. 97/99, do Instituto de Criminalística da Policial Civil do Estado de São 

Paulo; Laudo pericial de fls. 196/198, do Núcleo de criminalística da Polícia Federal.Ambos os laudos referidos atestam 

a falsidade das cédulas examinadas. Há descrição, ainda, dos elementos de segurança presentes nas cédulas, fazendo 

com que possam circular sem que a falsidade seja percebida de plano.De toda sorte, basta examinar as cédulas apostas 

aos autos (envelope de fl. 195) para concluir que não se trata de falsificação grosseira.Portanto, nenhuma dúvida paira 

acerca da materialidade do delito de moeda falsa apurado nos autos.IV. Por outro lado, a análise do conjunto de provas 

amealhadas durante a instrução probatória evidencia a autoria delitiva de ambos os crimes. Além da prisão em flagrante 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 236/461 

do réu na posse de cédulas falsas, consoante auto de prisão em flagrante de fls. 02/07 e boletim de ocorrência de autoria 

conhecida de fls. 34/38, a prova oral produzida é uníssona no sentido de que o acusado se identificou como Francisco 

de Oliveira Silva, exibindo documento ideologicamente falso e estava de posse do numerário contrafeito.Na fase 

investigatória o réu invocou o direito de permanecer em silêncio e só se manifestar em Juízo (fl. 07). No interrogatório 

judicial elaborou versão de que não estava com notas falsas e teria sido roubado pelos policiais, que o teriam prendido 

por retaliação relativa a um acidente de veículo e apresentado as cédulas falsas como se estivessem em poder do 

réu.Saliente-se que o acusado estava acompanhado de advogado constituído quando da lavratura do auto de prisão em 

flagrante delito, mas mesmo assim nada disse sobre a perseguição ilícita por parte de policiais, que teria resultado em 

sua prisão.Também em relação à carteira de identidade, afirmou o acusado que a mesma teria sido apresentada pelos 

policiais e nunca esteve em seu poder. Ocorre que a fotografia aposta no documento é do acusado, que, portanto, quer 

fazer crer, na inverossímil história de que policias tenham se utilizado de foto do réu para fazer carteira de identidade 

materialmente verdadeira, porém ideologicamente falsa, apenas com o intuito de incriminá-lo. Além do auto de prisão 

em flagrante lavrado na data dos fatos, os policiais que procederam à prisão do acusado prestaram depoimentos coesos e 

uniformes no sentido de que o réu foi abordado em função de denúncia anônima e se identificado como Francisco 

Oliveira Silva. Ademais, na carteira do acusado teriam sido localizados R$ 1.500,00, além de R$ 1.100,00 no veículo 

que dirigia e em sua casa R$ 5.760,00 em notas falsas.Em relação ao crime de uso de documento público 

ideologicamente falso, temos que a cédula de identidade apresentada pelo réu é materialmente verdadeira, mas, apesar 

de conter foto do acusado, está em nome de terceiro (Francisco Oliveira Silva), o que comprova que o réu falsificou a 
referida cédula e, posteriormente, a utilizou para se identificar buscando evitar sua prisão já que estava 

foragido.Conforme remansosa jurisprudência, caso um mesmo indivíduo falsifique e utilize documento, deve responder 

apenas pelo crime de uso, o que ocorre no caso em questão.V. A defesa requereu, em alegações finais, fossem 

desconsiderados os depoimentos dos policiais, contudo, não foi colacionada nenhuma prova capaz de infirmar os 

referidos depoimentos, os quais foram prestados no exercício de seu dever de ofício e que, portanto, merecem fé até 

prova em contrário, assim como o de qualquer pessoa idônea. Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial, o 

depoimento de policial só não terá valor probatório quando evidenciado que ele tem algum interesse particular na 

investigação, presumindo-se, em princípio, que ele diz a verdade, como qualquer testemunha. No caso em tela, a defesa 

não logrou demonstrar, conforme preceitua o artigo 156 do Código de Processo Penal, a suspeição dos depoentes, nem 

se utilizou da faculdade que lhe atribui a lei processual, em seu artigo 214, para argüir a suspeição das testemunhas da 

acusação e contraditá-las, comprovando que tivessem algum interesse especial em prejudicar os acusados. Tranqüila é a 

jurisprudência nesse sentido:APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. 

ARTIGO 12, parágrafo 2º, inciso III, cc. INCISO I, do 18, cc. 14 da LEI 6368/76. CONCURSO MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA DE FALHAS NA CONDUÇÃO DO PROCESSO. PRELIMINAR AFASTADA. AUTORIA E 

MATERIALIDADE. PROVA. DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS. VALIDADE. TESTEMUNHAS. VALOR DAS 

PROVAS COLHIDAS NO DECORRER DO INQUERITO POLICIAL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA 

VÁLIDA. INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO. PROVA. CRIME DE ASSOCIAÇÃO CARACTERIZADO. 
ANTECEDENTES CRIMINAIS, CULPABILIDADE, CONDUTA SOCIAL, PERSONALIDADE, 

CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. FIXAÇÃO DA PENA-BASE PARA OS DELITOS DOS 

ARTIGOS 12 E 14 DA LEI DE TÓXICOS. DOSIMETRIA DA PENA. SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. REDUÇÃO PROPORCIONAL DA PENA-BASE PARA O DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 14 

DA LEI Nº 6.368/76. AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA DEVIDA PELA 

INTERNACIONALIDADE DO CRIME DE ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA PARA O TRÁFICO. APELAÇÃO 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.1-O processo criminal em questão foi conduzido à luz das disposições 

processuais penais aplicáveis à espécie, razão pela qual não houve falhas que pudessem justificar a decretação da sua 

nulidade.2- Preliminar afastada.3- Materialidade e autoria comprovadas.4- Depoimentos dos policiais envolvidos na 

apuração dos fatos não padecem de contradições, não havendo qualquer razão que autorize a sua rejeição, reputando-se 

absolutamente válidos, até porque, na qualidade de agentes do Estado, estes se encontram permeados pela fé pública, e 

somente não seriam aceitos em juízo, diante de prova consistente e robusta em sentido contrário.(...)Acordão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 14409Processo: 200261130015426 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 26/09/2006 Documento: TRF300117600 Fonte DJU 

DATA:22/05/2007 PÁGINA: 257 Relator(a) JUIZ CARLOS DELGADO Os depoimentos dos policiais, colhidos tanto 

em inquérito, quanto em Juízo, afiguram-se muito mais consentâneos com a realidade e com as demais provas coligidas, 

do que com as declarações apresentadas pelo réu. Em suma, analisando a tese acusatória em cotejo com as demais 
provas carreadas aos autos, tem-se que esta se mostra robusta e coerente, a ensejar a condenação do denunciado pelos 

delitos tipificados no artigo 289, 1º e art. 304 c.c. art. 299, todos do Código Penal.VI. Isto posto, comprovados os fatos 

e a autoria, passo a individualizar as penas do acusado, conforme o disposto no art. 68 do Código Penal.a) art. 289, 1º, 

Código Penal: houve trânsito em julgado em apenas um caso, gerando reincidência a ser examinada na segunda fase de 

fixação da pena. As condenações ainda não transitadas em julgado não podem ser consideradas em desfavor do réu, em 

função do contido na Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça.A quantidade de cédulas falsas apreendidas, contudo, 

deve ser considerada nesta primeira fase de aplicação da pena como circunstância do crime. O acusado foi preso com o 

equivalente a R$ 8.360,00 em cédulas falsas. Nessa medida, fixo a pena-base em patamar superior ao mínimo legal, 04 

anos de reclusão.Face a reincidência do réu, confirmada pela certidão de fl. 35 do apenso de antecedentes criminais, 

elevo a reprimenda para 05 (cinco) anos de reclusão.Inexistem circunstâncias atenuantes a serem ponderadas. O 

preceito secundário do artigo 289, 1º, do Estatuto Repressivo, comina também a pena de multa. Dessa forma, 
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obedecendo aos parâmetros dos artigos 49, 59 e 60 do Código Penal, fixo a pena de multa em 87 (oitenta e sete) dias-

multa, utilizando a mesma proporcionalidade estabelecida para a aplicação da pena-base corporal, de forma que o 

patamar de aumento da pena de multa é igual ao da pena privativa de liberdade, respeitando a diferença entre os limites 

mínimo e máximo desta.Melhor esclarecendo, temos que o limite para a pena de multa, estabelecido no artigo 49, é de 

10 a 360 dias-multa. Aplicando-se o mesmo aumento de 2/9 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites 

mínimo e máximo), tem-se 77 dias-multa, que somados ao limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 87 

(oitenta e sete) dias-multa.Caso a técnica normalmente utilizada pela jurisprudência fosse aplicada ao presente caso, o 

resultado seria a cominação de apenas 16 dias-multa, o que não está em consonância com a pena privativa de liberdade. 

Na realidade, ainda que fosse cominada pena privativa em seu patamar máximo, em hipótese alguma a pena de multa 

sequer se aproximaria de 360 dias-multa. Com a regra ora adotada (proporcionalidade), a pena de multa será sempre 

aumentada conforme o seja a pena restritiva de liberdade, atendendo de forma mais eficaz os ditames de nossa lei penal. 

Não há causas de aumento ou diminuição, motivo pelo qual torno definitiva a pena de 05 (cinco) anos de reclusão e 87 

(oitenta e sete) dias-multa.b) art. 304 c.c. art. 299, ambos do Código Penal:Conforme já referido, os antecedentes do não 

podem ser considerados em seu desfavor, em função do contido na Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, motivo 

pelo qual fixo a pena-base no mínimo legal, 01 ano de reclusão.Face a reincidência do réu, confirmada pela certidão de 

fl. 35 do apenso de antecedentes criminais, elevo a reprimenda para 01 (um) ano e 06 (seis) meses de 

reclusão.Inexistem circunstâncias atenuantes a serem ponderadas. O preceito secundário do artigo 289, 1º, do Estatuto 

Repressivo, comina também a pena de multa. Dessa forma, obedecendo aos parâmetros dos artigos 49, 59 e 60 do 
Código Penal, fixo a pena de multa em 53 (cinqüenta e três) dias-multa, utilizando a mesma proporcionalidade 

estabelecida para a aplicação da pena-base corporal, de forma que o patamar de aumento da pena de multa é igual ao da 

pena privativa de liberdade, respeitando a diferença entre os limites mínimo e máximo desta.Melhor esclarecendo, 

temos que o limite para a pena de multa, estabelecido no artigo 49, é de 10 a 360 dias-multa. Aplicando-se o mesmo 

aumento de 1/8 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e máximo), tem-se 43 dias-multa, que 

somados ao limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 53 (cinqüenta e três) dias-multa.Caso a técnica 

normalmente utilizada pela jurisprudência fosse aplicada ao presente caso, o resultado seria a cominação de apenas 15 

dias-multa, o que não está em consonância com a pena privativa de liberdade. Na realidade, ainda que fosse cominada 

pena privativa em seu patamar máximo, em hipótese alguma a pena de multa sequer se aproximaria de 360 dias-multa. 

Com a regra ora adotada (proporcionalidade), a pena de multa será sempre aumentada conforme o seja a pena restritiva 

de liberdade, atendendo de forma mais eficaz os ditames de nossa lei penal. Não há causas de aumento ou diminuição, 

motivo pelo qual torno definitiva a pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 53 (cinqüenta e três) dias-

multa.c) disposições relativas a ambos os delitosAs penas cominadas para cada delito deverão ser somadas nos termos 

do art. 69 do Código Penal, resultando em 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 140 (cento e quarenta) dias-

multa.Fixo o valor de cada dia-multa, considerando a ausência de elementos para aferir a situação econômica do réu, em 

1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente, valor corrigido monetariamente desde a data dos fatos.O regime inicial 

de cumprimento de pena será o fechado, diante das circunstâncias judiciais, observadas na primeira fase de fixação da 
reprimenda, bem como da reincidência.Ante o montante da pena aplicada, bem como a reincidência do réu, inviável a 

substituição ou suspensão.Por fim, há fundamentos cautelares suficientes para a recusa, ao acusado, da faculdade de 

apelar desta decisão em liberdade. O acusado foi preso em flagrante, permanecendo custodiado durante toda a instrução 

processual, em função da existência de risco à ordem pública consubstanciado na alta probabilidade de o réu continuar 

cometendo delitos, ressaltando-se que, ao cometer o delito em tela, estava foragido do sistema prisional. Os requisitos 

que autorizam a prisão preventiva continuam presentes e seus pressupostos encontram-se reforçados pela prolação da 

presente sentença condenatória. Isto posto, não poderá recorrer desta decisão em liberdade.C - DISPOSITIVO:Diante 

do exposto, julgo PROCEDENTE a ação penal, para o fim de CONDENAR o réu ROBERTO FARIAS DOS SANTOS, 

filho de Lindaura Farias dos Santos, nascido aos 07.05.1970, natural de São Paulo/SP, à pena corporal de 06 (seis) anos 

e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicial fechado, acrescida do pagamento de 140 (cento e 

quarenta) dias-multa, por ter ele violado as normas dos artigos 289, 1o e 304 c.c. 299, todos do Código Penal, em 

concurso material. Deixo de fixar valor mínimo de indenização, pois os crimes praticados são contra a fé pública e não 

o patrimônio, não tendo notícia nos autos de prejuízos financeiros percebidos em função das condutas criminosas 

praticadas pelo réu.Transitada esta decisão em julgado, lance-se o nome do acusado no rol dos culpados.Custas ex lege 

(CPP, art.804). 

 

Expediente Nº 2605 
 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 
0014514-05.2009.403.6181 (2009.61.81.014514-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011923-07.2008.403.6181 (2008.61.81.011923-7)) DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X 

PAULO GUILHERME DE MELLO DIAS(SP195298 - ALEXANDRE PEREIRA FRAGA E SP214940 - Marcus 

Vinicius Camilo Linhares E SP228149 - MICHEL COLETTA DARRÉ E SP235545 - FLAVIA GAMA JURNO E 

SP163207E - CELINA MIYUKI MAKISHI) 

Concedo, em seguida, o mesmo prazo para a defesa, para que, considerando a rejeição parcial da denúncia, manifeste-se 

sobre a necessidade da apreciação dos pedidos de fls. 253/254, nos termos em que foram versados. 

 

Expediente Nº 2606 
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ACAO PENAL 
0005143-66.1999.403.6181 (1999.61.81.005143-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X EDER 

CAVALOTTI(SP130172 - EDUARDO ALVES DE MOURA E SP183065 - DENISE MAYUMI TAKAHASHI E 

SP155501 - CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO) X WILSON DA ROCHA LEAO(SP153869 - 

ALEXANDRE MENDES PINTO E SP156393 - PATRÍCIA PANISA E SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR E 

SP174758 - JEFFERSON ALVAREZ LAREU E SP179025 - ROSANA CALICCHIO E Proc. ALESSANDRA N C 

SILVA - OAB 222785 E Proc. TONY RAFAEL BICHARA - OAB 129120-E E Proc. MARCOS B GOMES - OAB 

111055-E) 

1. Fls. 1946/1969: Os requerimentos de novas oitivas e juntada de certidões não emergiram da instrução processual, de 

forma que se encontram preclusos.Int 

 

Expediente Nº 2607 
 

ACAO PENAL 
0106555-74.1998.403.6181 (98.0106555-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X 

JORGE CHAMMAS NETO(SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO E SP145741 - ERICA 

FABIOLA DOS SANTOS E SP166029A - LUÍS FELIPE BELMONTE DOS SANTOS) X OSCAR 
ANDERLE(SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO E SP145741 - ERICA FABIOLA DOS 

SANTOS) 

A petição encartada a fls. 700/712 não guarda relação com estes autos. Assim determino seu desentranhamento dos 

autos, certificando-se, bem como a intimação do subscritor para retirá-la em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.  

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  
Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 2028 
 

ACAO PENAL 
0006089-33.2002.403.6181 (2002.61.81.006089-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENISE NEVES ABADE) X PABLO 

HENRIQUE TORO OLARTE(SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA) X GERSON AUGUSTO DA 

SILVA(SP019921 - MARIO JOEL MALARA E SP144870 - EVANDRO SILVA MALARA E SP130141 - ANDRE 

LUIZ NEGRAO T BEZERRA E SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA E SP032081 - ADEMAR GOMES) X 

EDUARDO ANTONIO ARISMENDY ECHAVARRIA(SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA E SP085953 - 

HAROLDO RODRIGUES E Proc. DR.SAMIR HADDAD JR OAB/SP 171415) 

Ante a certidão negativa exarada na Carta Precatória de fls. 2459/2469, intime-se a defesa do corréu PABLO ENRIQUE 

TORO OLARTE (fls.2360), para que traga aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço atualizado deste.Sem 

prejuízo, efetue-se pesquisa nos sistemas Webservice, Infoseg e Siel a fim de localizar o endereço supra.Remetam-se os 

autos ao SEDI para que seja efetivamente cumprida a exclusão da corré MAGALLY SANCHEZ VILLOTA, uma vez 

que esta já figura no feito deste desmembrado sob o nº 0009944.39.2010.403.6181.Cumpra-se.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2029 
 

INQUERITO POLICIAL 
0006444-28.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X NICOLAU CALONGO BRAS(SP032302 - ANTONIO 

BENEDITO BARBOSA) X ERMELINDA TEREZA JUNERO BARROS 

Nos termos do artigo 55 e respectivos parágrafos, da Lei nº 11.343/06, notifiquem NICOLAU CALONGO BRAS e 

ERMELINDA TEREZA JUNERO BARROS, qualificados nos autos, para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereçam 

defesa prévia, por escrito, na qual deverão arguir eventuais preliminares e invocar todas as razões de defesa, ofertar 

documentos e justificações, especificando as provas que pretendem produzir, e arrolar até 05 (cinco) testemunhas. Caso 

ERMELINDA não se manifeste no prazo fixado e nem constitua defensor, ser-lhe-á nomeada a Defensoria Pública da 

União para defendê-la neste feito. Quanto a NICOLAU, considerando que tem advogado constituído, o seu defensor 

também deverá ser intimado desta decisão através da Imprensa Oficial.Diante da possibilidade de que ERMELINDA 

não se expresse em português, dado que é natural da Namíbia, determino a tradução da denúncia e desta decisão para o 

idioma inglês, através da ferramenta Google Tradutor (Portaria 14/2011 deste Juízo), devendo o senhor Oficial de 

Justiça encarregado de cumprir o mandado de notificação da investigada certificar qual em qual idioma ela se 

expressa.Os antecedentes criminais dos investigados já foram requisitados através dos ofícios números 2579 a 
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2586/2011-cfg, conforme consta dos autos do flagrante. Com a juntada das folhas respectivas, caberá à acusação e à 

defesa providenciar as certidões de objeto e pé de eventuais apontamentos de interesse à lide.Acolho os pedidos 

formulados pelo Ministério Público Federal na cota de oferecimento da denúncia (fls. 70), razão pela qual determino:a) 

expeçam ofício ao Instituto de Criminalística, requisitando o encaminhamento a este Juízo, no prazo máximo e 

improrrogável de 10 (dez) dias, dos laudos periciais elaborados e os respectivos bens apreendidos, conforme 

discriminados a fls. 39/42, em especial os celulares, cuja perícia deverá identificar as ligações efetuadas (incluindo lista 

dos terminais telefônicos) na data dos fatos e eventuais mensagens;b) expeçam ofício à autoridade policial estadual, 

autorizando-a a destruir a droga apreendida neste feito, reservando, todavia, quantidade mínima para eventual 

contraprova, devendo, ademais, apresentar perante este Juízo, em até 90 (noventa) dias, o respectivo termo de 

destruição da droga.Sem prejuízo das medidas acima, trasladem para estes autos do inquérito a petição de fls. 73/74, 

que contém a procuração outorgada por NICOLAU CALONGO BRAS a advogado que constituiu, a qual encontra-se 

juntada nos autos do flagrante. Mantenham, contudo, naquele feito, cópia em substituição aos originais 

desentranhados.Desapensem destes os autos da prisão em flagrante, que deverão permanecer acautelados em Secretaria, 

nos termos do Provimento CORE nº 64/05.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 2030 
 

ACAO PENAL 
0008669-55.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALIPIO NUNES DE ARAUJO(SP162678 - MIRIAN ARAÚJO 

POLONIO) X AUGUSTO POLONIO(SP098702 - MANOEL BENTO DE SOUZA E SP085441 - RITA DE CASSIA 

SPALLA FURQUIM) 

Fls. 725: INDEFIRO o pleito da defesa do acusado AUGUSTO POLÔNIO, uma vez que não trouxe aos autos razões 

que justificassem a intimação por este Juízo das testemunhas arroladas na defesa, conforme já explicitado na decisão de 

fls. 706/707, da qual foi cientificado o subscritor da petição em tela por publicação no Diário Eletrônico da Justiça em 

1º/06/2011 (fls. 716).Tendo em vista a proximidade da audiência designada para o dia 23 do mês corrente, publique-se 

com urgência. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro.  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 7532 
 

ACAO PENAL 
0001828-44.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013715-59.2009.403.6181 

(2009.61.81.013715-3)) JUSTICA PUBLICA X MAMERTO MAXIMO QUISPE QUISPE X EUSEBIA YOLA 

ALEJO ALEJO(SP132309 - DEAN CARLOS BORGES) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA:...Em face do expendido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia 

para:a) ABSOLVER MAMERTO MAXIMO QUISPE QUISPE da imputação de prática do delito previsto no artigo 

149, 2º, I, do Código Penal, por 2 (duas) vezes, conforme descrito no aditamento da denúncia (fls. 308/312), com 
fundamento no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal;b) CONDENAR MAMERTO MAXIMO 

QUISPE QUISPE, boliviano, filho de Antonia Quispe Salcedo e de Pablo Quispe Torres, nascido aos 11.05.1967, à 

pena privativa de liberdade de 3 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias de detenção, em regime inicial aberto, pela prática 

do delito previsto no artigo 147 do Código Penal, em continuidade delitiva (art. 71, CP).Nos termos do artigo 44 do 

Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada é substituída por 1 (uma) restritiva de direito, consistente em 

prestação pecuniária, no valor de 30 (trinta) salários mínimos para entidade pública ou privada com destinação social, 

que deverão ser estabelecidas, com minudência, pelo juízo da execução; ec) CONDENAR EUSÉBIA YOLA ALEJO 

ALEJO, boliviana, filha de Antonio Alejo Alejo e Juliana Alejo Alvarado, nascida aos 21.06.1981, portadora do RNE n. 

V416786-V, à pena privativa de liberdade de 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de detenção, em regime inicial aberto, 

por ter incorrido na prática do delito previsto no artigo 147 do Código Penal, em continuidade delitiva (art. 71, CP).Nos 

termos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada é substituída por 1 (uma) restritiva de 

direitos, consistente em pagamento de prestação pecuniária, no valor de 20 (vinte) salários mínimos para entidade 

pública ou privada com destinação social, que deverá ser estabelecida, com minudência, pelo juízo da execução. Os réus 

poderão apelar da sentença em liberdade, eis que não estão presentes os requisitos necessários para a decretação da 

segregação cautelar. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pelas infrações, de acordo com o 

inciso IV do artigo 387 do Código de Processo Penal, tendo em conta que os elementos existentes nos autos não 
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permitem a estipulação de nenhum valor, com um mínimo de certeza. Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes 

dos condenados no rol dos culpados e façam-se as anotações e comunicações de praxe, arquivando-se na sequência os 

autos. O pagamento das custas é devido pelos réus. Efetue-se a tradução desta sentença, para o espanhol, para intimação 

dos réus, providenciando a Secretaria, o necessário para tanto. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 7533 
 

CARTA PRECATORIA 
0004340-97.2010.403.6181 - JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE X JUSTICA 

PUBLICA X RAFAEL KAISER VASCONCELOS MACIEL X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL 

- SP(SP188841 - FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA) 

Tendo em vista a informação retro, intime-se o defensor para que justifique o não comparecimento do acusado Rafael 

Kaiser Vasconcelos Maciel. 

 

Expediente Nº 7534 
 

INQUERITO POLICIAL 
0011146-51.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CESAR ROMULO SANGA LUNA(SP108404 - RUTH 
MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA) 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Ciências às partes.  

 

Expediente Nº 7536 
 

ACAO PENAL 
0009200-54.2004.403.6181 (2004.61.81.009200-7) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS AYRES 

ABBUD(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES DURSO) X LEONARDO ABBUD 

A Procuradoria da Fazenda Nacional noticiou que os créditos tributários apurados nos processos administrativos fiscais 

n. 19515.001473/2004-94, n. 19515.001476/2004-28, n. 19515.001475/2004-83 e n. 19515.001474/2004-39 foram 

inscritos na dívida ativa da União e estão em cobrança judicial, sendo certo que não há nenhuma notícia de 

parcelamento (fls. 1.590/1.597). Com relação ao processo administrativo fiscal n. 19515.001477/2004-72 deve ser 

observada a informação de folha 609, no sentido de que esse foi apensado aos autos do processo administrativo fiscal n. 

19515.001476/2004-28. O pleito de sobrestamento do processo criminal (item 2 de folha 1.579), em razão de suposto 

pedido de parcelamento do crédito tributário efetuado perante a Receita Federal não tem nenhum amparo legal, e, 

portanto, resta indeferido. De outra parte, o pedido de realização de perícia contábil para estabelecer de forma 

peremptória a impossibilidade financeira do réu em saldar os débitos da empresa à época dos fatos (item 3 de folha 
1.579) não é pertinente para o deslinde do feito, tendo em consideração que a tese de inexigibilidade de conduta diversa 

em decorrência de dificuldades financeiras não se mostra compatível com a fraude exigida pelo artigo 1º da Lei n. 

8.137/90, objeto de imputação na exordial. Encaminhem-se os autos para o Ministério Público Federal para oferta de 

memoriais escritos (art. 403, CPP) e, na sequência, intime-se a defesa técnica, com a mesma finalidade. 

 

Expediente Nº 7537 
 

ACAO PENAL 
0008200-09.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WALDOMIRO PAULINO(SP181354E - SOLANGE 

RODRIGUES VIEIRA E SP179073E - ROSANGELA VIANNA DE LIMA E SP123113 - MARCO AURELIO 

VICENTE VIEIRA) X OSVALDO PAULINO(SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR) X 

WALDOMIRO PAULINO FILHO(SP181354E - SOLANGE RODRIGUES VIEIRA E SP179073E - ROSANGELA 

VIANNA DE LIMA E SP123113 - MARCO AURELIO VICENTE VIEIRA) X WALMIR PAULINO(SP181354E - 

SOLANGE RODRIGUES VIEIRA E SP179073E - ROSANGELA VIANNA DE LIMA E SP123113 - MARCO 

AURELIO VICENTE VIEIRA) 

Tendo em vista a informação retro, intime-se o defensor do acusado OSVALDO PAULINO para regularização da 

procuração apresentada no dia 07.02.2011 (folha 479), no prazo de 10 (dez) dias. 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DR.LEONARDO SAFI DE MELO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

DIRETOR DA SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1164 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 
0001243-55.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012042-94.2010.403.6181) 

BMW FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP207664 - CRISTIANE 

BATTAGLIA E SP212411 - PATRICIA DINIZ C RIBEIRO GUIMARAES E SP161914 - FERNANDO GALVÃO 

PARADA E SP118727 - BEATRIZ RIZZO CASTANHEIRA E SP212411 - PATRICIA DINIZ C RIBEIRO 

GUIMARAES E SP248572 - MARINA NASSIF LOFRANO E SP109643 - ANDRE ALICKE DE VIVO) X JUSTICA 

PUBLICA 

Trata-se de embargos de terceiro, no qual a embargante, devidamente qualificada nos autos, objetiva o levantamento do 

sequestro do veículo BMW X1 XDRIVE 281, CHASSIS WBAVM3107BVN66184, mediante o depósito da quantia R$ 

175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), a favor deste juízo.Alega a embargante a ocorrência de constrição 

indevida, porquanto o veículo foi adquirido por Rodrigo Bronzati de Oliveira mediante contrato de alienação fiduciária, 

acostado às fls. 06/15.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal, à fl. 37, verso, opinou favoravelmente ao 

pedido formulado pela embargante, concordando com o afastamento da constrição mediante o depósito do valor, 

devidamente atualizado.Este juízo deferiu liminarmente o requerido, determinando que a embargante, no prazo no 05 

(cinco) dias, depositasse o montante supracitado, tendo decorrido in albis o prazo para tanto, conforme certidão 

cartorária de fl. 42, verso.Após a republicação da decisão de fl. 39/40, a embargante, além de constituir novo defensor, 

requereu a desistência do presente feito (fl. 47). É o relatório.Decido.Tendo em vista o pedido formulado pela parte 
Embargante a fl. 47, homologo a desistência e, por conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios não são 

cabíveis.Traslade-se cópia desta para os autos principais.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0007053-89.2003.403.6181 (2003.61.81.007053-6) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP195652 - 

GERSON MENDONÇA E SP172509 - GUSTAVO FRANCEZ E SP257433 - LEONARDO LEAL PERET 

ANTUNES) 

Fls. 444v: tendo em vista que o órgão ministerial não tem nada a requerer, mantenha-se a suspensão da pretensão 

punitiva e do curso do prazo prescricional decretada à fl. 438. Arquivem-se os autos sobrestados em 

Secretaria.Intimem-se.  

 

CRIMES DE IMPRENSA - PROCESSO ESPECIAL 
0003103-67.2006.403.6181 (2006.61.81.003103-9) - JORGE MIGUEL SAMEK X JOAO BONIFACIO CABRAL 

JUNIOR X GLEISI HELENA HOFFMANN X ANTONIO OTELO CARDOSO X FRANCISCO LUIZ SIBUT 

GOMIDE X EUCLIDES GIROLAMO SCALCO X ANTONIO JOSE CORREIA RIBAS X JOAO ALBERTO DA 
SILVA X VICTOR LUIS BERNAL GARAY X JUSTO ARICIO ZACARIAS IRUN X WILFRIDO EMIDIO 

TABOADA MOLINAS X LAERCIO PEDROSO(SP191189A - BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA) 

Indefiro o pedido da defesa de Laercio Pedroso para oitiva da testemunha Luiz Carlos Hauly, uma vez que devidamente 

intimada (fls.1619/1620) não trouxe aos autos nenhum fato novo que justificasse sua insistência.Conforme já disposto 

na decisão de fls.1575/1576, a defesa deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação, acarretando na preclusão de 

outra oitiva de testemunha por esta defesa arrolada, o que demonstra que em nenhum momento foi este Juízo que 

deixou de atuar com destreza nos autos.Por fim, conforme disposto na decisão de fls.1619, a Carta Precatória nº 

217/2009 (fls.1589/1617) retornou sem êxito na oitiva de Luiz Carlos Hauly, tendo ainda a testemunha se manifestado 

informando o seu desconhecimento dos fatos tratados na presente ação.Instada a manifestar-se nos termos do artigo 402 

do Código de Processo Penal (fls.1537, 1544 e 1618), a defesa do querelado nada requereu.Abra-se vista ao (...) 

querelado para apresentação dos memoriais finais, no prazo legal, sucessivamente.  

 

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO) 
0001600-35.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP077009 - REINIVAL BENEDITO 

PAIVA E SP184198 - RENATA RODRIGUES GARROTE SIERRA) 

Fls.34: Fls. 33: tendo em vista que o órgão minsterial não tem nada a requerer, mantenha-se a suspensão da mpretensão 

punitiva e do curso prescricional decretada às fls. 07/08.Caberá ao Parquet Federal, caso entenda necessário, oficiar 
para obter informações sobre a regularidade do parcelamento. Noticiadas quitação ou exclusão, vista ao Ministério 

Público Federal.Arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0005659-47.2003.403.6181 (2003.61.81.005659-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANA 

PEREIRA ANGELO X CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA(SP086756 - ZILDA VIEIRA SANT ANA) 

1. Diante do decurso de prazo para a defesa de Ana Pereira Angela (fls.425), dou por preclusa a oitiva da testemunha 

Paulo Sergio Assis Tozzatti.2. Dê-se baixa na pauta de audiência com relação à referida testemunha. 3. Uma vez que a 

acusada Ana Pereira Angela foi interrogada as fls.268/269, bem como, diante da impossibilidade de seu 

comparecimento na audiência designada para dia 17/08/2011 conforme salientado na petição de fls.398, intime-se sua 

defesa para que manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, se tem interesse no reinterrogatório da ré. 
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0002826-22.2004.403.6181 (2004.61.81.002826-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

GEORGE SCHAHIN X EDGAR AMERICO NASSER X JOSE PAULO CIVIDANES X MANSUR BITTAR 

GEBARA X YVONNE CAPUANO(SP242573 - ERIKA GUERREIRA GIMENES E SP131054 - DORA MARZO DE 

A CAVALCANTI CORDANI E SP064161 - OTAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA TOLEDO E SP016311 - MILTON 

SAAD E SP024956 - GILBERTO SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP083002 - IVONE 

CRISTINA AKIKO SEIRIO E SP247125 - PAULA LIMA HYPPOLITO DOS SANTOS E SP206184 - RAFAEL 

TUCHERMAN) 

Fls. 1308: Em face da decretação da suspensão da pretensão punitiva e do curso do prazo prescricional à fl. 1271, 

determino que sejam os autos arquivados, mantendo-os sobrestados em Secretaria.Tendo em vista o entendimento deste 

magistrado, dou por prejudicado o determinado à fl. 1271, qual seja: a) expedição de ofício a Receita Federal do Brasil, 

semestralmente, para que seja informado acerca da regularidade dos pagamentos concernentes ao parcelamento dos 

débitos consubstanciados na NFLD nº 35.669.203-5, lavrado em desfavor do HOSPITAL SANTA PAULA S/A.; b) que 

o acusado George Schahin, através de sua defesa, traga aos autos os comprovantes dos pagamentos efetuados, 

semestralmente.Determino a expedição de ofício para a Receita Federal informando da suspensão decretada e 

requisitando que seja este Juízo informado caso haja quitação ou exclusão do parcelamento. Caberá ao Parquet Federal, 

caso entenda necessário, oficiar para obter informações sobre a regularidade do parcelamento. Noticiadas quitação ou 

exclusão, vista ao MPF.Intimem-se.  
 

0003061-52.2005.403.6181 (2005.61.81.003061-4) - JUSTICA PUBLICA X EDSON JOSE DE 

VASCONCELOS(SP143834 - JOSE GUSTAVO FERREIRA DOS SANTOS) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

A Defensoria Pública da União em defesa do co-acusado MARCOS DONIZETTI ROSSI apresentou resposta à 

acusação à fl. 188, requerendo a absolvição sumária do réu, porquanto inocente, bem como fossem aceitas, a título de 

prova emprestada, cópias de depoimentos de testemunhas acostados às fls. 189/203.Por sua vez, a defesa do co-acusado 

EDSON JOSÉ DE VASCONCELOS, apresentou resposta à acusação às fls. 208/211, aduzindo a inépcia da denúncia, 

já que ausentes nos autos quaisquer indícios de autoria e materialidade do delito, sustentando a imprescindibilidade da 

reconstituição deste para se aferir a real participação do corréu na prática delitiva em comento. Requer, por fim, a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, prazo para juntada de documentos diversos, bem como a inquirição das 

testemunhas arroladas. Fundamento e decido.De início, constato que a peça acusatória obedece aos requisitos previstos 

no artigo 41 do Código de Processo Penal, tendo discriminado as atividades que teriam sido realizadas pelos 

acusados.No tocante a ausência de indícios de autoria e culpabilidade alegada pela defesa do co-acusado EDSON, há a 

necessidade de dilação probatória do feito. Saliento, outrossim, que nesta fase prevalece o princípio in dubio pro 

societatis, de sorte a autorizar a deflagração da ação penal.Posto isso, verifico a inexistência de qualquer das causas 

elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a 

absolvição sumária dos réus.Assim sendo, determino o prosseguimento do feito.Abra-se vista ao Ministério Público 
Federal para que se manifeste acerca da real necessidade da oitiva das testemunhas arroladas na denúncia. Em caso 

positivo, deverá o órgão ministerial fornecer o atual endereço para intimação destas.Expeçam-se cartas precatórias para 

a Comarca de Santa Isabel/SP, para a oitiva das testemunhas de defesa MARLI ALVES e MARCELO AUGUSTO 

SILVA e para a comarca de Suzano/SP, para a oitiva da testemunha de defesa ALBERTO GRAVÉ. Defiro o pedido de 

juntada do depoimento das testemunhas Carlos Gilberto Viter Amendoera, José Pedro Sasso, Soveraldo José da Silva, 

Dulcedina Teixeira Lessa, Ivan Walisson Carrito, Maria Lucia Gomes de Lima, Edgar Alves de Campos, Berenice 

Sandes, Roberto Pestana Moreira Filho, Elcio Grecco Nuccetelli, a título de prova emprestada, formulado pela defesa 

do co-acusado Marcos Donizetti Rossi, às fls. 189/203.Indefiro o requerimento da defesa do co-acusado EDSON, no 

tocante à reconstituição do delito, porquanto impertinente, não se vislumbrando a real necessidade da realização da 

diligência pleiteada para o deslinde do presente feito.Por fim, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez), para que a 

defesa constituída do co-acusado Edson apresente os documentos mencionados à fl. 211.Prejudicado o exame de 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, já que o acusado, apesar de regularmente intimado, deixou transcorrer in 

albis o prazo concedido para a apresentação da declaração de pobreza, conforme se verifica de fl. 213. Intimem-se.  

 

0000319-49.2008.403.6181 (2008.61.81.000319-3) - JUSTICA PUBLICA X ADILIO INACIO DA SILVA(SP062086 

- ISAAC NEWTON PORTELA DE FREITAS E SP049869 - HEINE VASNI PORTELA DE FREITAS E SP268035 - 

DIANA ACERBI PORTELA DE FREITAS) 
Fls. 431/433: Trata-se de ação penal com denúncia recebida em desfavor de ADÍLIO INÁCIO DA SILVA (fls. 

176/177).Consta dos autos às fls. 420, informações fornecidas pela Receita Federal acerca dos débitos tributários 

referentes a NFLD nº 37.095.260-0, lavrada em desfavor da empresa supramencionada.Instado a se manifestar, o órgão 

ministerial requereu a suspensão da pretensão punitiva estatal e do curso prescricional do processo, tendo em vista a 

inclusão do crédito tributário consubstanciado na NFLD nº 37.095.260-0 em regime de parcelamento, previsto na Lei nº 

11.941/2009. É a síntese necessária.Decido.Atualmente, a suspensão da pretensão punitiva do Estado em relação aos 

crimes contra a ordem tributária e afins, está disciplinada na Lei 11.941/2009, nos termos seguintes:Art. 68. É suspensa 

a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, limitada a 

suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem rescindidos os 

parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei. Parágrafo único. A 
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prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. Importante destacar que o art. 1º e 

seus da Lei 11.941/2009 discriminam quais os débitos podem ser incluídos nos regime de parcelamento, bem como as 

condições necessárias para sua regularidade.Por sua vez, o modo pelo qual se opera a adesão do sujeito passivo da 

obrigação tributária ao regime de parcelamento, nos termos do supracitado diploma legal é regulamentado pela Portaria 

Conjunta PGFN-RFB nº 6/2009, a qual estabelece duas fases de implementação do regime de parcelamento: a) o 

requerimento de adesão; b) a consolidação dos débitos.Assim, nos termos do art. 12 da referida Portaria, a adesão ao 

regime de parcelamento é realizada pelo próprio sujeito passivo, mediante protocolo nos sítios da PGFN ou RFB na 

Internet, sendo que a indicação dos débitos ocorre no momento da consolidação, a qual está subordinada ao pagamento 

de todas as prestações entre a data do requerimento e data da consolidação.Nesse contexto, a questão que se coloca é a 

seguinte: o fato que acarreta a suspensão da pretensão punitiva do Estado consistiria na adesão do contribuinte ao 

regime de parcelamento ou na consolidação dos débitos?Reputo que a simples adesão do contribuinte ao regime de 

parcelamento, mediante protocolo realizado nos termos da Portaria supra-aludida, acompanhado do pagamento da 

primeira prestação, consubstancia causa suficiente para ensejar a suspensão da pretensão punitiva estatal.Em primeiro 

lugar, o art. 68 Lei 11.941/2009 determina que a suspensão da pretensão punitiva estatal ocorrerá enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei.Como 

se nota, a própria redação do supracitado dispositivo legal induz à ilação no sentido de que a suspensão da pretensão 

punitiva do estado ocorreria de imediato, sendo que a sua manutenção ficaria subordinada ao implemento de condição 

negativa, qual seja, a inexistência de rescisão do parcelamento por parte do órgão estatal.Outrossim, a adesão do sujeito 
passivo ao regime de parcelamento nos termos supra explicitados dá ensejo à suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários respectivos, por força do art. 151, VI, do CTN.Corrobora tal assertiva o disposto no art. 127 da Lei 

12.249/10, o qual assinala que Até que ocorra a indicação de que trata o art. 5º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 

os débitos de devedores que apresentaram pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.941, de 

27 de maio de 2009, vencidos até 30 de novembro de 2008, que tenham sido deferidos pela administração tributária 

devem ser considerados parcelados para os fins do inciso VI do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional.Em remate, não se mostra razoável submeter o contribuinte ao prosseguimento da ação 

penal em virtude de mora administrativa por parte da Receita Federal do Brasil na apreciação definitiva do 

requerimento de adesão ao regime de parcelamento. No caso em tela, as informações dadas pela Receita Federal às fls. 

420/425 demonstram que, em outubro de 2009, a pessoa jurídica relacionada ao acusado aderiu ao regime de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. Ante o exposto, nos termos do art. 68 da Lei 11.941/09, determino SUSPENSÃO 

DA PRETENSÃO PUNITIVA do Estado e do respectivo prazo prescricional, com a conseqüente suspensão da marcha 

processual. Determino a expedição de ofício para a Receita Federal informando a presente suspensão e requisitando seja 

este Juízo informado caso haja quitação ou exclusão do parcelamento. Caberá ao Parquet Federal, caso entenda 

necessário, oficiar para obter informações sobre a regularidade do parcelamento. Noticiadas quitação ou exclusão, vista 

ao MPF.Façam-se as anotações e comunicações necessárias.Arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria.Intimem-

se. 
 

0003389-69.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WESLEY ALMEIDA NOGUEIRA X RENATO SILVA DA 

CONCEICAO X WELLINGTON ULISSES PARENTE(SP143230 - ARNALDO FRANCISCO DO CARMO) 

DECISÃO DE FLS. 265/268:A defesa constituída de WELINGTON ULISSES PARENTE, RENATO SILVA DA 

CONCEIÇÃO e WESLEY ALMEIDA NOGUEIRA, apresentou respostas à acusação às fls. 204/207, 214/217 e 

227/230, respectivamente, requerendo a absolvição sumária dos réus, porquanto inocentes, já que ausentes nos autos 

quaisquer indícios de participação destes no delito em comento. Requereu, outrossim, a oitiva das testemunhas de 

defesa arroladas às fls. 207, 217 e 230.Fundamento e decido.Verifico a inexistência de qualquer das causas elencadas no 

artigo 397 do Código de Processo Penal, com redação da Lei n.º 11.719/2008, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. De outra parte, observo que os acusados foram presos em flagrante, no dia 29 de março de 

2011, por infração aos artigos 157, 2º, II, combinado com o artigo 14, II, ambos do Código Penal e artigo 244-B, da Lei 

n.º 8.069/90.A Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011, alterando as disposições do Código Penal e cuja vigência iniciou-se 

em 4 de julho passado, instituiu medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, do CP). Além disso, dando nova 

redação ao artigo 321 do Código Penal, estabeleceu que uma vez ausentes os requisitos que autorizam a decretação da 

prisão preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas 

no art. 319 do Código Penal e observados os critérios constantes do art. 282 do mesmo diploma legal.Por sua vez, o 

supramencionado diploma legal fixou que as medidas cautelares instituídas deverão ser aplicadas observando-se a: i) 
necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente 

previstos, para evitar a prática de infrações penais e, ainda, ii) a adequação da medida à gravidade do crime, 

circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado (art. 282, CP).Pois bem. Consoante se depreende 

dos autos, os acusados foram flagrados quando tentavam subtrair, mediante grave ameaça, encomendas de sedex de um 

veículo de entregas da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.Com efeito, conquanto o delito imputado aos 

acusados tenha por elementar a grave ameaça à pessoa, verifico que os réus são primários e possuem bons antecedentes 

(fls. 201/203, 238/239, 250, 252, 254, 278/280), razão pela qual a custódia cautelar não se faz mais imperiosa, 

mostrando-se suficiente e mais adequada ao caso concreto a adoção de medidas cautelares constantes do artigo 319 do 

Código de Processo Penal, alterado pela Lei nº 12.403/2011.Desse modo, in casu, concedo a liberdade provisória com 

arbitramento de fiança aos acusados WELINGTON ULISSES PARENTE, RENATO SILVA DA CONCEIÇÃO e 

WESLEY ALMEIDA NOGUEIRA para, nessa condição, responderem em liberdade ao processo e, com fundamento 
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nos artigos 282, 319 e 321, todos do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 

2011, IMPONHO-LHES as seguintes medidas cautelares:a) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de 

folga (artigo 319, V, do Código de Processo Penal);b) fiança, no valor de 03 (três) salários mínimos, em razão da 

situação econômica dos acusados, motorista, mecânico e pintor, respectivamente, conforme preceitua o artigo 325, 

inciso II, e 1º, II, do Código de Processo Penal. Com o recolhimento das fianças, expeçam-se os competentes alvarás de 

soltura clausulados, devendo os réus serem advertidos de que:a) terão que comparecer perante a autoridade judicial 

sempre que intimados;b) não poderão mudar de residência sem prévia comunicação a este juízo;c) ausentar-se desta 

Subseção Judiciária por mais de 08 (oito) dias, sem prévia comunicação a este juízo. Deverão, outrossim, assinar os 

respectivos termos de liberdade provisória.Os acusados deverão se apresentar ao Juízo da 8ª Vara Federal Criminal de 

São Paulo no primeiro dia útil seguinte após serem postos em liberdade, a fim de formalizar seu compromisso de 

comparecer a todos os atos do processo para os quais venham a ser intimados, sob pena de revogação da liberdade 

provisória ora concedida e quebramento de fiança.Intimem-se os acusados. Dê-se ciência, oportunamente, ao Ministério 

Público Federal e à defesa constituída dos acusados.Expeça-se o necessário. Cumpra-se, inclusive via fax.Designo o dia 

02 (dois) de fevereiro de 2012, às _15:00_horas, para realização da audiência de instrução, nos termos do artigo 400, do 

Código de Processo Penal, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação (fl. 117) e as 

testemunhas arroladas pela defesa (fls. 207, 217 e 230), bem como serão realizados os interrogatórios dos acusados. 

Intimem-se as testemunhas arroladas pelas partes, bem como os acusados.Comuniquem-se os superiores 

hierárquicos.Requisitem-se os acusados às autoridades competentes.Ao SEDI para as anotações devidas.Intimem-se. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3320 
 

ACAO PENAL 
0000008-53.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X VILSON RIBEIRO BORGES DA SILVA(SP177859 - SILVIO 

CARLOS MARSIGLIA) X LUCINEY FERREIRA CAMPOS(SP177859 - SILVIO CARLOS MARSIGLIA) 

Despacho de fl. 292: 1 - Vistos em decisão. 2 - Converto o julgamento em diligência. 3 - Ao analisar os autos verifiquei 

que o CD de f. 355 dos autos 0000523-88.2011.403.6181 está quebrado. Em se tratando de acusados presos, determinei 

ao Gabinete que diligenciasse junto à autoridade policial solicitando, excepcionalmente, via telefone, a remessa de CD 

com os áudios a que se refere o relatório de ff. 314/335 daqueles autos, dispensadas formalidades como a troca de 

ofícios. Enviado o CD, estando em ordem, junto-se aos autos. 4 - A fim de que não haja dúvidas quanto ao conteúdo do 

CD, intimem-se as partes, primeiramente, o MPF e depois a defesa, para que tenham acesso ao seu conteúdo, 

manifestando o que de direito. Prazo: 48 horas. 5 - Tudo cumprido, conclusos incontinenti.------------------------

Despacho de fl. 297: 1. Fls. 295/296: o mandato é contrato pessoal, devendo ser desfeito por meio de notificação 

pessoal do outorgado ao outorgante, razão pela qual não cabe ao Juízo tal comunicação.2. Assim, intime-se o defensor a 

providenciar a comprovação da renúncia noticiada, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil, bem como a 

manifestar-se nos termos do despacho de fl. 292.------------------------ATENÇÃO: prazo aberto para a defesa. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI  

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  
 

Expediente Nº 2069 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0008055-16.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004054-71.2000.403.6181 

(2000.61.81.004054-3)) JOEL FELIPE(MG037318 - DAVIDSON TRINDADE) X JUSTICA PUBLICA 

JOEL FELIPE pede a concessão do benefício da liberdade provisória, sustentando, para tanto, que faz jus à medida, 

pois tem bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, bem ainda porque já conta com mais de 70 anos de idade 
e encontra-se acometido de doença relativa à pressão arterial. Com o pedido vieram os documentos de fls. 8/12.O 

Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 16/18).É o relatório do essencial. DECIDO.O 

acusado, em razão da decisão constante às fls. 429-v dos autos da Ação Penal nº 0004054-71.2000.403.6181, encontra-
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se preso preventivamente, conforme se verifica na certidão de fls. 511 dos mencionados autos.A denúncia imputa ao réu 

a suposta prática do delito previsto no art. 171, 3 c/c o art. 14, II, do Código Penal, cuja pena privativa de liberdade 

varia de 1 (um) a 5 (cinco) anos de reclusão, com redução de um a dois terços, de modo que se permite, em princípio, a 

concessão de liberdade provisória mediante fiança.Pois bem. Em que pesem os argumentos declinados pelo órgão 

ministerial, não verifico que a sua custódia preventiva seja necessária para a manutenção da ordem pública ou 

econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. De outro lado, constam 

dos autos que o acusado possui residência fixa (fls. 11), bem como, ante o documento de fls. 9/10 dos autos, 

encontrava-se empregado na A.P.I Engenharia Ltda. até meados de novembro de 2010, e que continua prestando 

serviços para a mencionada empresa, demonstrando que ele exercia ocupação lícita até pouco tempo antes de ser preso, 

o que, à evidência, já se mostram como razões suficientes à concessão da liberdade provisória.Além disso, não obstante 

o acusado apresentar diversos antecedentes criminais, observo que a decretação da prisão preventiva fundamentou-se no 

fato de que ele não foi localizado por diversas vezes para ser citado e, portanto, furtando-se à aplicação da lei penal. 

Todavia, diante de sua localização e citação para responder ao processo, inclusive com a informação de que constituiu 

advogado para defendê-lo (fls. 508), tenho que não estejam mais presentes os pressupostos do art. 312 do Código de 

Processo Penal, de forma a exigir que seja mantida a sua prisão cautelar, sendo cabível, desse modo, a concessão da 

liberdade provisória.Por derradeiro, anoto, ainda, que o réu já conta com mais de 70 anos e acometido de doença, o que, 

em tese, revela-se também como motivos para compreender que, nesta condição, não se esquivará da pretensão punitiva 

estatal, tampouco prejudicará a instrução processual.Posto isso, considerando a ausência de circunstâncias indicativas 
de periculosidade do acusado, bem ainda a condição econômica desfavorável do réu, revogo a prisão preventiva e, por 

conseguinte, nos termos do art. 325, 1º, I, do Código de Processo Penal, concedo a liberdade provisória sem 

arbitramento de fiança a JOEL FELIPE para, nessa condição, responder em liberdade ao processo. Expeça-se alvará de 

soltura clausulado, devendo o acusado ser advertido de que terá que comparecer perante a autoridade judicial sempre 

que intimado, bem como de que não poderá mudar de residência sem prévia autorização deste juízo ou dela ausentar-se 

por mais de 8 (oito) dias, sem comunicar ao juízo onde poderá ser encontrada. Deverá, outrossim, assinar o respectivo 

termo de liberdade provisória.O acusado deverá se apresentar ao Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 

Uberaba/MG primeiro dia útil seguinte após ser posto em liberdade, a fim de formalizar seu compromisso de 

comparecer a todos os atos da Ação Penal nº 0004054-71.2000.403.6181, em curso nesta 10º Vara Federal Criminal de 

São Paulo, para os quais venha a ser intimado, sob pena de ser revogada a liberdade provisória ora concedida.Intime-se 

a defesa e o acusado. Dê-se ciência, oportunamente, ao Ministério Público Federal.Adite-se a carta precatória nº 

0004490-57.2011.401.3802, distribuída ao Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Uberaba/MG, para que, 

seja formalizado o termo de compromisso do acusado, alertando-o a respeito da obrigação de comunicar qualquer 

mudança de endereço ou dele se ausentar por mais de 8 (oito) dias. Cumpra-se, inclusive via fax. 

 

ACAO PENAL 
0005898-70.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JHONATAN DOS SANTOS(SP191717 - ANTONINO PROTA 
DA SILVA JUNIOR E SP242729 - ANA ANDRADE DA SILVA) 

O réu JHONATAN DOS SANTOS apresentou resposta por escrito (fls.130/132), nos termos do art. 396-A do Código 

de Processo Penal. Alega que a materialidade e a autoria não foram demonstradas no inquérito policial e, ainda, que as 

provas dos autos não indicam que o réu tenha praticado o ilícito penal descrito na denúncia. Diz que é inocente e 

postula sua liberdade provisória. Arrola duas testemunhas, sem, contudo, qualificá-las. No que toca à alegação de 

inocência, verifico que essa comprovação depende de provas a serem realizadas durante a instrução criminal. Observo, 

ademais, que o reconhecimento das hipóteses previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, depende, 

necessariamente, de existência manifesta, o que não se verifica na hipótese em apreço. Por fim, observo que a análise da 

presença de elementos a demonstrar a materialidade e indícios de autoria já foi objeto do recebimento da denúncia. 

Portanto, não sendo o caso de absolvição sumária, confirmo o recebimento da denúncia, designando o dia 2 de setembro 

de 2011, às 14h00, para a realização da audiência de instrução. Requisite-se o réu e intimem-se as testemunhas, 

expedindo-se o necessário.Concedo à defesa o prazo improrrogável de 3 (três) dias para que, sob pena de preclusão, 

apresente as qualificações das testemunhas, caso pretenda que sejam intimadas. Com relação ao pedido de liberdade 

provisória, observo que os fundamentos que serviram de base à decretação da prisão preventiva permanecem 

inalterados (fls. 39/40) e só foram reforçados com a vinda aos autos das suas informações criminais (fls. 96/108, 

118/122 e 137/151). Ademais, verifico que nenhuma das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de 

Processo Penal se revela adequadas e suficientes para substituir a segregação preventiva do réu.Dê-se vista dos autos ao 
Ministério Público Federal para ciência desta decisão, bem como para que se manifeste com relação à testemunha Paulo 

Coelho, conforme determinado no item 2, de fls. 45.Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Aberto prazo de 3 (três) dias, para a defesa do réu JHONATAN DOS SANTOS apresentar as qualificações e endereços 

das testemunhas, conforme determinado na decisão supra. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  
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Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2726 
 

EXECUCAO FISCAL 
0008353-25.1999.403.6182 (1999.61.82.008353-4) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X CRBS S/A X BRAHANMA ADM 

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X WILLIAN HUBERT GREGG X CERVEJARIAS REUNIDAS 

SKOL - CARACU S/A X CLAUDIO BRAZ FERRO X CARLOS ALVES DE BRITO(SP064055 - ANTONIO DE 

CARVALHO E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) 

Intime-se a Executada do desarquivamento dos autos, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

0058889-06.2000.403.6182 (2000.61.82.058889-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MILTON DE FARIA BRAGA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como Ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

conseqüências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 
execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
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arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0010986-33.2004.403.6182 (2004.61.82.010986-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG STA EUGENIA LTDA - 

ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) 

Intime-se a Executada a juntar aos autos cópias dos balancetes mensais de março de 2009 até o presente mês, tendo em 

vista que da análise do documento de fls. 67/68, nos permite concluir que os recolhimentos estão sendo efetuados sobre 

o lucro mensal e não sobre o faturamento, devendo a mesma proceder ao imediato recolhimento das diferenças.O 

descumprimento desta decisão pela Executada resultará na nomeação de um administrador estranho aos seus quadros, a 

fim de que dê cumprimento a esta decisão.Int. 
 

0033379-49.2004.403.6182 (2004.61.82.033379-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MASTER LINE COM/ E SERVICOS LTDA 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi negado seguimento à apelação do exeqüente. E como o 

recurso decorreu de sentença extintiva de mérito por reconhecimento da prescrição, sobra certa a insubsistência do 

processo executivo.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0037124-03.2005.403.6182 (2005.61.82.037124-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X SERGIO LUIS 

LAFRATTA 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi dado provimento em parte à apelação do exeqüente, 

para o fim de determinar-se a suspensão da execução, sem baixa na distribuição, facultando-se ao exequente a sua 

reativação, desde que alcançado o limite mínimo estabelecido na Lei nº 10.522/2002.Ante o exposto, cumpra-se o v. 

acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 
0037451-45.2005.403.6182 (2005.61.82.037451-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X DERMEVAL POLETTINI FONSECA 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi dado provimento em parte à apelação do exeqüente, 

para o fim de determinar-se a suspensão da execução, sem baixa na distribuição, facultando-se ao exequente a sua 

reativação, desde que alcançado o limite mínimo estabelecido na Lei nº 10.522/2002.Ante o exposto, cumpra-se o v. 

acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0038344-36.2005.403.6182 (2005.61.82.038344-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ELETROTECNICA ULTRASINUS S/A 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi negado seguimento à apelação do exeqüente. E como o 

recurso decorreu de sentença extintiva de mérito por reconhecimento da prescrição, sobra certa a insubsistência do 

processo executivo.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0039429-57.2005.403.6182 (2005.61.82.039429-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X MIGUEL AURICCHIO 
Fls. 70: Indefiro o pedido de intimação do executado para pagamento do saldo remanescente, tendo em vista a 

manifesta discrepância entre os valores obtidos com a constrição on line (R$ 338,36 - fls. 55) e o montante atualizado 

do débito (R$ 5.082,68 - fls. 70), o que apenas revela a ineficácia da medida.Ante o exposto, à míngua de manifestação 

conclusiva do exeqüente, remetam-se os autos ao arquivo, lá permanecendo até o trânsito em julgado dos embargos 

opostos, consoante despacho de fls. 69.Intime-se.  

 

0058557-63.2005.403.6182 (2005.61.82.058557-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X MANOEL FERREIRA DA ROCHA NETO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
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definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 
Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0034776-75.2006.403.6182 (2006.61.82.034776-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X FADEL MATTA 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi negado seguimento à apelação do exeqüente. E como o 

recurso decorreu de sentença extintiva de mérito por reconhecimento da prescrição, sobra certa a insubsistência do 

processo executivo.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0035248-76.2006.403.6182 (2006.61.82.035248-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 
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E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X J L S EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi negado seguimento à apelação do exeqüente. E como o 

recurso decorreu de sentença extintiva de mérito por reconhecimento da prescrição, sobra certa a insubsistência do 

processo executivo.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0035815-10.2006.403.6182 (2006.61.82.035815-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ELEVADORES VILLAGES LTDA X 

GERALDO ANTONIO DE SANTANA 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi negado seguimento à apelação do exeqüente. E como o 

recurso decorreu de sentença extintiva de mérito por reconhecimento da prescrição, sobra certa a insubsistência do 

processo executivo.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0036164-13.2006.403.6182 (2006.61.82.036164-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X CLAUDIA BITRAN 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi negado seguimento à apelação do exeqüente. E como o 
recurso decorreu de sentença extintiva de mérito por reconhecimento da prescrição, sobra certa a insubsistência do 

processo executivo.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0053339-20.2006.403.6182 (2006.61.82.053339-0) - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X MARIA LUIZA SOARES DE 

ARRUDA MELLO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como Ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

conseqüências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 
os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 
25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 
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que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  
 

0024868-57.2007.403.6182 (2007.61.82.024868-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ELCIO CORREIA 

DE OLIVEIRA 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0025283-40.2007.403.6182 (2007.61.82.025283-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEXANDRE 

JUSTINUS VALAVICIUS 

Face a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, defiro a citação do executado por meio postal, no 

endereço indicado a fls. 22, após apresentação pela Exequente da contrafé. Após, remetam-se os autos ao SEDI para 

confecção do(s) AR(s).Resultando positiva a citação e decorrido o prazo sem pagamento ou oferecimento de bens à 

penhora, expeça-se o necessário para a penhora, avaliação, intimação, registro e leilão.Resultando negativa, promova-se 

vista ao exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do 

feito não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 
6.830/80. De igual forma proceder-se-á no caso da não apresentação da contrafé.Após arquivado, petições inconclusivas 

não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0030645-23.2007.403.6182 (2007.61.82.030645-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEWISTON POCOS 

PROFUNDOS S/A(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO) 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi negado seguimento à apelação do exeqüente. E como o 

recurso decorreu de sentença extintiva de mérito por reconhecimento da prescrição, sobra certa a insubsistência do 

processo executivo.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0036232-26.2007.403.6182 (2007.61.82.036232-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 

- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X BENEDITO DOMINGOS DOS SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 
extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
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Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0047147-37.2007.403.6182 (2007.61.82.047147-8) - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - 

CRO(SP204164 - AMAURI DOS SANTOS MAIA) X MARCIO ANDRE LUCIANO AMORIM 

Fls. 78/81: Nada a deferir, a questão já se encontra decidida as fls. 75/77, da qual a Exequente foi devidamente intimada 

em 11/07/2011, deixando transcorrer in albis o prazo para eventual interposição de recurso. O que pretende a Exequente 

é a modificação do julgado. No entanto, o manifesto inconformismo é típico para sustentação de recurso próprio, razão 

pela qual deixo de apreciar seu pedido.Prossiga-se, remetendo-se o feito ao arquivo. Int. 

 

0014548-11.2008.403.6182 (2008.61.82.014548-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X B BARRETO & 
JUNQUEIRA ENGENHARIA E QUALIDADE S/C LTDA 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi negado seguimento à apelação do exeqüente. E como o 

recurso decorreu de sentença extintiva de mérito por reconhecimento da prescrição, sobra certa a insubsistência do 

processo executivo.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0015621-18.2008.403.6182 (2008.61.82.015621-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS 

ALBERTO SANTINI BASTOS 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento do processo executivo. Destarte, consoante decisão 

proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi dado provimento em parte ao apelo do 
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exeqüente para o fim de determinar-se o arquivamento provisório da execução fiscal, nos precisos termos da 

fundamentação ali exposta.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, remetendo-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0016083-72.2008.403.6182 (2008.61.82.016083-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GTE DO BRASIL 

LTDA 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi negado seguimento à apelação do exeqüente. E como o 

recurso decorreu de sentença extintiva de mérito por reconhecimento da prescrição, sobra certa a insubsistência do 

processo executivo.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0023035-67.2008.403.6182 (2008.61.82.023035-2) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO DOS SANTOS 

Intime-se a Exequente a manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0035133-84.2008.403.6182 (2008.61.82.035133-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X LAB DE ANAT PATOL E CITOLDR A 

M CARDOSO DE ALMEIDA LTD 
Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
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proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0003457-84.2009.403.6182 (2009.61.82.003457-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP236227 - 

THIAGO MARCIANO DE BELISARIO E SILVA) 

É direito do credor recusar o bem oferecido à penhora, caso não esteja obedecida a ordem prevista no artigo 11 da Lei 

6830/80. É que, a própria LEF, no inciso II do artigo 15, prevê o direito da Fazenda à substituição dos bens penhorados, 
sendo certo que, se pode exigir a substituição independentemente da ordem legal, pode também recusar quando 

desobedecida esta ordem.Registre-se que o princípio da menor onerosidade não afasta o fato de que a execução se faz 

no interesse do credor em ter seu crédito satisfeito.Assim, indefiro a penhora sobre os bens oferecidos a fls. 24.Prossiga-

se com a execução. A despeito do pedido de expedição de livre mandado de fl. 28, verifico que o executado já se 

encontra citado e que o pedido de fls. 17 não foi até o momento apreciado. Assim, voltem conslusos para 

deliberações.Int. 

 

0006616-35.2009.403.6182 (2009.61.82.006616-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA CRISTINA ALMEIDA CRUZ DE 

ABREU(SP276941 - MARILUCIA PEREIRA ROCHA) 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0006623-27.2009.403.6182 (2009.61.82.006623-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X WALDEREZ ZACHARIAS DA SILVA 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 
 

0006722-94.2009.403.6182 (2009.61.82.006722-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE CARLOS DE FREITAS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 
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extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 
firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0007728-39.2009.403.6182 (2009.61.82.007728-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCILIO RIBEIRO PAZ(SP095708 - LUIZ 
ANTONIO TORCINI) 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
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conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0021403-69.2009.403.6182 (2009.61.82.021403-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA PAULA 

CATALANO 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 
pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi dado provimento em parte à apelação do exeqüente, 

para o fim de determinar-se a suspensão da execução, sem baixa na distribuição, facultando-se ao exequente a sua 

reativação, desde que alcançado o limite mínimo estabelecido na Lei nº 10.522/2002.Ante o exposto, cumpra-se o v. 

acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0022182-24.2009.403.6182 (2009.61.82.022182-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DAVIS KELTON 

FRIDMAN 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0022670-76.2009.403.6182 (2009.61.82.022670-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROOSEVELT 

COELHO FERREIRA 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi dado provimento em parte à apelação do exeqüente, 

para o fim de determinar-se a suspensão da execução, sem baixa na distribuição, facultando-se ao exequente a sua 
reativação, desde que alcançado o limite mínimo estabelecido na Lei nº 10.522/2002.Ante o exposto, cumpra-se o v. 

acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

0023105-50.2009.403.6182 (2009.61.82.023105-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO 

MORELLI CARRIERI 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento da execução.Destarte, consoante decisão proferida 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi dado provimento em parte à apelação do exeqüente, 

para o fim de determinar-se a suspensão da execução, sem baixa na distribuição, facultando-se ao exequente a sua 

reativação, desde que alcançado o limite mínimo estabelecido na Lei nº 10.522/2002.Ante o exposto, cumpra-se o v. 

acórdão, observadas as formalidades legais.Intime-se.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 256/461 

 

0026797-57.2009.403.6182 (2009.61.82.026797-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARIA 

FERNANDA RODRIGUES VAZ 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento do processo executivo. Destarte, consoante decisão 

proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi dado provimento em parte ao apelo do 

exeqüente para o fim de determinar-se o arquivamento provisório da execução fiscal, nos precisos termos da 

fundamentação ali exposta.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, remetendo-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0039096-66.2009.403.6182 (2009.61.82.039096-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PEDRO LUIZ ROSA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
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execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0047641-28.2009.403.6182 (2009.61.82.047641-2) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSE NELSON DE MOURA(SP203741 - SANDRA 

DA SILVA TRAVAGINI) 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 
firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
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remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0049865-36.2009.403.6182 (2009.61.82.049865-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA DO NASCIMENTO 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0050162-43.2009.403.6182 (2009.61.82.050162-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALESSANDRA CALEFFI 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
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execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0053736-74.2009.403.6182 (2009.61.82.053736-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X BALDY E BALDY SERVICOS 

MEDICOS S/C LTDA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 
firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
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remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0054271-03.2009.403.6182 (2009.61.82.054271-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEUSA FRANCISCO DE SOUZA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 
de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 
extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  
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0054376-77.2009.403.6182 (2009.61.82.054376-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA MARTINS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-
02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 
binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0054680-76.2009.403.6182 (2009.61.82.054680-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIO LEVINO DOS SANTOS 
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Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 
mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 
das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0054909-36.2009.403.6182 (2009.61.82.054909-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANGELA MARIA LEQUE RIBEIRO 

Reconsidero o despacho anterior, concernente ao prosseguimento do processo executivo. Destarte, consoante decisão 

proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi dado provimento em parte ao apelo do 

exeqüente para o fim de determinar-se o arquivamento provisório da execução fiscal, nos precisos termos da 
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fundamentação ali exposta.Ante o exposto, cumpra-se o v. acórdão, remetendo-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0000719-89.2010.403.6182 (2010.61.82.000719-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DINALVA DA SILVA MOREIRA 

Promova-se vista ao exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do 

feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 

6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem 

autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0001145-04.2010.403.6182 (2010.61.82.001145-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANA CARVALHO DA TRINDADE 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 
dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 
mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 
movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
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aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0005800-19.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IVETE SPESSOTO DE MORAES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 
firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
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remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0006044-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GISELE TEIXEIRA THOMAZ 

Promova-se vista ao exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do 

feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 

6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem 

autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0007871-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARINA LEANDRO MOREIRA CAZARINI 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 
extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 
Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 
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binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008816-78.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PETTERSON DE MORAES PACHECO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
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execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0011022-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TERESA CRISTINA COSTA ROBLES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 
superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
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artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0019307-47.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X GIOVANA FIORIN PINTO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  
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0019401-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LUZIETE MARIA DA SILVA DAL POGGETTO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0019528-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X BARBARA MARIA FLORES FERREIRA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 
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R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 
cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 
seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 
presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0022102-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X VERGILIO FELIX DO PRADO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 
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extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 
Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 
que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0025969-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MIGUEL CARMINE GIANETTI 

Intime-se o exequente para se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, com base no 

artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, apresentando, 

inclusive, planilha com o valor atualizado do débito, tendo em vista que a executada foi citada nos autos, porém a 

diligência de penhora restou negativa.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação 

conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, 

sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se.  
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0025986-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FLAVIA FRANCISCA GARCIA DOS SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-
02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 
binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0029668-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA MADALENA SOARES DA ROCHA GONCALVES 
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Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0029811-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE ELICIO SANTOS 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0030091-83.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROMILDA MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0030265-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIENE DA SILVA PONTES 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 
0030308-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA SIQUEIRA DA SILVA 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0030472-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DE CASSIA PINTO 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0030478-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DE CASSIA CORREA 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0030482-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FERNANDA MARINS RETAMERO 
Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0030512-73.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ERICA VINHOTO 

Cumpra-se a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0033716-28.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SINO MEDI PERF LTDA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como Ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

conseqüências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 
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mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 
seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 
presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0033787-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DEMAC PROD FARM LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA 

COLETTA) 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
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e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0034087-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CAMILA DOMINGUES PAULO-ME 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como Ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

conseqüências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 
de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 
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mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 
0034244-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG TAIRE LTDA - ME 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como Ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

conseqüências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
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autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0012757-02.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ENIO ROBERTO DE CARVALHO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 
R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 
mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 
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extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0013676-88.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X IRIA HELENA FERNANDES LOPES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 
extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 
Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-
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02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0013706-26.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X BASILEU BORGES DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 
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das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 
presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0013721-92.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CARLO ANTONELLI 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 
superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
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ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0019180-75.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARISA BORTOLUZZI ALBERTI(SP108337 - 

VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 
de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 
extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 
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movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 2728 
 

EXECUCAO FISCAL 
0010779-34.2004.403.6182 (2004.61.82.010779-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA LARISSA LTDA - ME X 

MARIA ELIZABETH DE SILVA RICARTE X CRISTIANE SOARES GOMES DA SILVA 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 

cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0011188-10.2004.403.6182 (2004.61.82.011188-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG ADMED IPIRANGA LTDA 

X CARLOS ALBERTO ROVERSI DIBBI X ANTONIO DIBBI X MARCO ANTONIO ROVERSI DIBBI 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 
R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

conseqüências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 
mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 
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extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0000854-77.2005.403.6182 (2005.61.82.000854-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X REGINA MARIA OLIVEIRA 

DELIA(SP118683 - DEIMER PEREIRA DE SOUZA) 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
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Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 
binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0035611-97.2005.403.6182 (2005.61.82.035611-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG PENA LTDA ME X SONIA 

MARIA VIEIRA PENA X SERGIO DA SILVA PENA 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 
cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0060712-39.2005.403.6182 (2005.61.82.060712-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG E PERF CAMPANELLA 

LTDA - ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA X FELIZARO 

SANTIAGO 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 

cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0025192-36.2006.403.6100 (2006.61.00.025192-9) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X WALTER MOTTA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 
de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
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(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0049175-12.2006.403.6182 (2006.61.82.049175-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SANI GONZAGA DE OLIVEIRA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 
consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
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Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0056715-14.2006.403.6182 (2006.61.82.056715-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG FLAMINGO LTDA EPP X 

VILOBALDO ROSA DOS SANTOS X SHIELA BERNATONIS SOARES 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 

cancelamento dos protocolos.Int. 

 
0057312-80.2006.403.6182 (2006.61.82.057312-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG VITALIA LTDA - ME X 

FLORESINDO DE OLIVEIRA JUNIOR X REBECA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 

cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0057344-85.2006.403.6182 (2006.61.82.057344-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 
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SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG CAROLINA LTDA - ME 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0031452-09.2008.403.6182 (2008.61.82.031452-3) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ROSEMEIRE BONILHA 

Primeiramente, intime-se a Exequente a manifestar-se acerca da exceção de pré-executividade de fls. 27/40, no prazo de 

10 (dez) dias. 
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0031476-37.2008.403.6182 (2008.61.82.031476-6) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X RIVANDA BURTON DA SILVA 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias. Saliento que a 

ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se.  

 

0003532-26.2009.403.6182 (2009.61.82.003532-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS 

SANTOS) X ROBERTO LIPPI 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 
cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0020707-33.2009.403.6182 (2009.61.82.020707-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LUCIENE MACIEL SANTOS DROG - 

ME(SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA) 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 
de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 
extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 
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movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 
0031138-29.2009.403.6182 (2009.61.82.031138-1) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X WANDER DE MORAIS CARVALHO(SP231740 - 

CRISTINE CARVALHO MEDAGLIA) 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 
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registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0036335-62.2009.403.6182 (2009.61.82.036335-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROMERIO PIRES DE MELO 
Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
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proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0049943-30.2009.403.6182 (2009.61.82.049943-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADELIMARIA EUFRAZIO DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 
execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
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arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0050012-62.2009.403.6182 (2009.61.82.050012-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDERSON DE SOUZA HENRIQUE 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 
dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 
mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 
movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
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aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0050190-11.2009.403.6182 (2009.61.82.050190-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADAIL XAVIER DA COSTA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 
firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
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remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0050291-48.2009.403.6182 (2009.61.82.050291-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA APARECIDA LINS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 
de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 
extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  
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0051887-67.2009.403.6182 (2009.61.82.051887-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X ALEXANDRE SCARLATO 

ME(SP149250 - FLAVIA NOGUEIRA JORDAO) 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0052304-20.2009.403.6182 (2009.61.82.052304-9) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 
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REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

GISLAYNE CHRISTINA DE AZEVEDO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

conseqüências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0052547-61.2009.403.6182 (2009.61.82.052547-2) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X HAROLDO BENTIM(SP092639 - IZILDA 

APARECIDA DE LIMA) 
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Vistos em decisão.Fls. 16/33: A alegação de que o executado faz jus a isenção contemplada pela Resolução do COFECI 

de n.º 675/2000 deve ser rejeitada.Conforme manifestação do Exequente a fls. 39/47, o caso não comporta a aplicação 

da aludida isenção prevista no art. 1º da resolução n.º 675/00 do Conselho Federal de Corretores de Imóveis, uma vez 

que tal dispositivo prevê dois critérios objetivos para concessão do benefícios, in verbis:Art. 1º - O pagamento da 

contribuição anual devida aos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis-CRECI e ao COFECI é facultativo aos 

profissionais que, até a data do vencimento da contribuição, tenha completado 70 (setenta) anos de idade e tenha 

contribuído regularmente durante, no mínimo, 20 (vinte) anos. (grifei)E, como se vê dos documentos colacionados a fls. 

44/46, o Executado cumpriu apenas um requisito, qual seja, a idade de 70 (setenta) anos, não tendo completado 20 

(vinte) anos de contribuição pois está inadimplente desde 1996, sendo ainda que celebrou parcelamento dos débitos em 

48 (quarenta e oito) vezes, tendo pago apenas 04 (quatro) parcelas.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de extinção 

formulado.De outra feita, verifico que a presente execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetiva a cobrança 

de valor muito inferior a R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei n.º 11.033 de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal 

de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o 

que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, 

várias são as consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A 

sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que 

empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 
o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação 

dos créditos públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais 

execuções é superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem 

extinguindo os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito 

executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), 

da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal 

comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir 

Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão).O mesmo entendimento também já ganhou ressonância 

nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue:(...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 
tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja 

valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos 

idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 

235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento 

ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 

240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT 

VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa 

elaborada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais 

constatações revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de 

fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência 

Brasil).No seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se 

utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém 

propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. 

Destacou-se também que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 

26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar 

um processo de execução fiscal.Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste 
processo, registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª Região, que, de um lado, 

também firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, 

determinando, ao revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses 

termos, o julgado proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o 

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto 

condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o 

processo seja mantido no arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou 

precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela 

União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor 

irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a 

Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os 
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pressupostos necessários ao prosseguimento da presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, 

adotando o entendimento acima exposto, determinar a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até 

que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 

11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do Exequente.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0054444-27.2009.403.6182 (2009.61.82.054444-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELIA DUARTE BELIZARIO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 
os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 
25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
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exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0000564-86.2010.403.6182 (2010.61.82.000564-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DIANA REZENDE DE MORAES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0005437-32.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
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BAPTISTA MEDEIROS) X IVANI DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0005460-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ISABEL MACHADO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 
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de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 
execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0005635-69.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELOIZE JOSE AMADO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 
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consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 
mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 
movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  
 

0005921-47.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X HELOISA MARIA TRINDADE DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 
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processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 
firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0006596-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSIVAL ARNALDO DE OLIVEIRA 
Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 
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os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 
extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0006703-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE EDUARDO BENJAMIM DE OLIVEIRA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
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Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-
02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 
binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0006728-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LEILA REGINA GONCALVES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 
dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
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valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 
das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0006745-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KEILA VIVIANE TEIXEIRA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
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e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0006935-66.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JESUS IRIS AMAND DE ELIZALDE 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 
de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 
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mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 
0007067-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUIS FERNANDO DO NASCIMENTO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
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autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0007072-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUIS ADRIANO VIEIRA DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 
R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 
mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 
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extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0007531-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LAURECI NEVES DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 
extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 
Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-
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02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0007896-07.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RENATO MARCELINO LEITE 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 
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das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 
presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0007997-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MONICA PEREIRA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 
superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
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ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008111-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA LUCIA DE SOUZA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
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execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008112-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA LUCIA DOS SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
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revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008530-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 
de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 
cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 
seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
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Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008687-73.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ROQUE DA SILVA PEREIRA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 
consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 
Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 
que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
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Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008784-73.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARILENE OLIVEIRA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 
processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 
extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 
registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 
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presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008926-77.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE FATIMA DE CASTRO SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 
os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 
25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
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exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0009085-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANIA GRACA PEREIRA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0010653-71.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
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BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0010722-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIO JOSE DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 
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de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 
execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0010795-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VALERIA SCUARCIALUPI 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 
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consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 
mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 
movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  
 

0010955-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSITA VIRGINIA MOTA CORREIA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 
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processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 
firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0013104-69.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA FILOMENA FERNANDES 
Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 
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os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 
extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0019405-32.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CIBELE DAZZI 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 
considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 

cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0019458-13.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA PALMA 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 
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cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0019536-07.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MARIA ZULENE BATISTA 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 

cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0019945-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LIGIA VIEIRA MARTINS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 
consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 
Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 
que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
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Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0020768-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO PACICCO FILHO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 
processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 
extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 
registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 327/461 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0021364-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X TERZIAN IMOB E CONSTRUT LTDA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 
os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 
25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
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exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0021635-47.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO LENTI 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0021956-82.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
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CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE ANTONIO DO CARMO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0022374-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SANDRA SUELI CHAN 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 
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de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 
execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0022452-14.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ALEIXO FRANCHINI 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 

Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 
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cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0022651-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MQ ENGENHARIA E CONSULTORIA S/S 

LTDA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  
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0022871-34.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BERNARDO VITALE 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0025837-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LUCIANA RAIA REIS 

Tendo em vista que decorreu o prazo do edital de citação sem manifestação do Executado, promova-se vista ao 
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Exeqüente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento 

que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 

cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0029550-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CRISTINA MARTINS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 
superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
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artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0029791-24.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VALDIONE MARIA SANTOS WANDERLEY 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  
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0030432-12.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IZABEL DE FATIMA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008061-20.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/MG(MG078712 - MARIA DE FATIMA AMARAL) X ALEXANDRE MARCOS DE SOUSA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 
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R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 
cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 
seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 
presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008639-80.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ERICA SILVA DOS SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 
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extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 
Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 
que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0010524-32.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X YAJIMA COMPUTER SOFTWARE LTDA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
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andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 
extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 
registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0011582-70.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIENE MARIA DE ANDRADE DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 
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superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 
25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0012654-92.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FRANCISCA REJANE DE SA GONCALVES 

SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 
R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 
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de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0012693-89.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RODNEI OTAVIANO DE PAIVA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 
extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
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Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0012698-14.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X KATIA DIOGO SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 
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mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 
seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 
presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0012934-63.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DO SOCORRO TORQUATO BRITTO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 
superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 
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Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 
que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0013278-44.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARLENE LUDITZA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
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com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 
registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0013296-65.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X NEUZA MARIA DE ALCANTARA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
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conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0013694-12.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JARBAS AUGUSTO FILENO JUNIOR 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 
de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 
cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
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240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0014015-47.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DAVID MARTINIANO CORREA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 
consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 
Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
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pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0014132-38.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA APARECIDA GOMES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 
processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 
extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 
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seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0014133-23.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA BARBOSA SOARES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 
os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 
25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 
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que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  
 

0014358-43.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DANIELA MENDES SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 
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registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0014421-68.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GERALDA DOS SANTOS SOUZA 
Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
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proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0015786-60.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA DOS SANTOS BARBOSA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 
execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
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arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0016210-05.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X VET ANALISES CENT DIAG VETERIN S/C LTDA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 
dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 
mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 
movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
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aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0016285-44.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X G G B IMOVEIS LTDA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 
firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
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remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0016784-28.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCELO BEBIANNO GOMES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 
de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 
extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  
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0016902-04.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CREUSA CAVALCANTI REIS POLIZELI 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-
02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 
binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0016959-22.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X DAVID DE OLIVEIRA LIRA 
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Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 
mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 
das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0017702-32.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FLAVIO RAFAEL MONTEIRO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
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definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 
Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0019522-86.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON DO 

AMARAL FILHO) X ANDREA BEDRICOVETCHI 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 
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dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 
0022032-72.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X MARIA DE LOURDES REIS SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
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públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado doE.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 2729 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0514299-57.1995.403.6182 (95.0514299-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017714-

47.1991.403.6182 (00.0017714-8)) EMPREENDIMENTOS N FERNANDES LTDA(SP081301 - MARCIA 

FERREIRA SCHLEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

As partes, para falarem sobre a impugnação e, querendo, especificarem provas que pretendem produzir no prazo de 5 

(cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

0014468-13.2009.403.6182 (2009.61.82.014468-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027206-04.2007.403.6182 (2007.61.82.027206-8)) SOCIETE GENERALE S.A. - CORRETORA DE CAMBIO 

TITULOS E V(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 
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LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

As partes, para falarem sobre a impugnação e, querendo, especificarem provas que pretendem produzir no prazo de 5 

(cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

0014616-87.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005609-76.2007.403.6182 

(2007.61.82.005609-8)) ALERTI COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO DE BRINDES LTDA(SP174873 - 

FRANCISCO PEREIRA BESERRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

As partes, para falarem sobre a impugnação e, querendo, especificarem provas que pretendem produzir no prazo de 5 

(cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

0016250-21.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005433-97.2007.403.6182 

(2007.61.82.005433-8)) QUANTUM INTERNACIONAL VENDAS E PROMOCOES LTDA(SP158454 - ANDRÉ 

LUIS TARDELLI MAGALHÃES POLI E SP197296 - ALESSANDRO FINCK SAWELJEW) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

As partes, para falarem sobre a impugnação e, querendo, especificarem provas que pretendem produzir no prazo de 5 

(cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos 
para sentença. Int. 

 

0023923-65.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0909291-49.1986.403.6182 

(00.0909291-9)) FERNANDA DIAS MENEZES DE ALMEIDA(SP073662 - KATIA BOULOS E SP221636 - GABY 

MASSAAD KHOURI MITRI BOULOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) 

As partes, para falarem sobre a impugnação e, querendo, especificarem provas que pretendem produzir no prazo de 5 

(cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

0023924-50.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0909683-86.1986.403.6182 

(00.0909683-3)) FERNANDA DIAS MENEZES DE ALMEIDA(SP073662 - KATIA BOULOS E SP221636 - GABY 

MASSAAD KHOURI MITRI BOULOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) 

As partes, para falarem sobre a impugnação e, querendo, especificarem provas que pretendem produzir no prazo de 5 

(cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 
 

0023925-35.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0525238-91.1998.403.6182 

(98.0525238-8)) ANTONIO ZDENKO JERKIC(SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA E SP233298 - ANA 

CLAUDIA BARBIERI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

As partes, para falarem sobre a impugnação e, querendo, especificarem provas que pretendem produzir no prazo de 5 

(cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

0026005-69.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054525-49.2004.403.6182 

(2004.61.82.054525-4)) JACOB KLABIN LAFER - ESPOLIO(SP017012 - LEANDRO GASPARINO BITENCOURT 

COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

As partes, para falarem sobre a impugnação e, querendo, especificarem provas que pretendem produzir no prazo de 5 

(cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

0027426-94.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029223-81.2005.403.6182 

(2005.61.82.029223-0)) CLAUDIO MARTINS CABRERA(SP019334 - VALTER EUSTAQUIO FRANCO) X 
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls. 35: Defiro a devolução do prazo.Int. 

 

0027430-34.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039014-40.2006.403.6182 

(2006.61.82.039014-0)) MONTE MOR S/A - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO(SP129374 - 

FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

As partes, para falarem sobre a impugnação e, querendo, especificarem provas que pretendem produzir no prazo de 5 

(cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

0030941-40.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0528360-40.1983.403.6182 
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(00.0528360-4)) JOSE JOAO ABDALLA FILHO X ROSA ABDALLA(RJ046172 - JOSE CARLOS DOS SANTOS J. 

ANDRADE) X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se o despacho 

de fls. 106.Intime-se. 

 

0046655-40.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001307-82.1999.403.6182 

(1999.61.82.001307-6)) EXELL SERVICOS S/C LTDA X CLAUDIO VICENTE BARIZZA(SP149687A - RUBENS 

SIMOES) X INSS/FAZENDA(Proc. 662 - VALTER LUIS CERVO) 

Fls. 24/34: Tendo em vista que os autos da execução fiscal a que se referem os presentes embargos já se encontram em 

secretaria desde o dia 1º/06, cumpra a embargante, no prazo de quinze dias, o cumprimento do despacho de fls. 23, 

referente à emenda da petição inicial. Transcorrido in albis o lapso temporal retro, voltem os autos conclusos para 

ulteriores deliberações.Intime-se. 

 

0008889-16.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039429-57.2005.403.6182 

(2005.61.82.039429-3)) MIGUEL AURICCHIO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X CONSELHO REGIONAL 

DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) 

Reconsidero o despacho de fls. 29 para receber a planilha/detalhamento de ordem judicial para bloqueio de valores 

(Bacen Jud) como documento equivalente ao auto de penhora.Em face a nova legislação, recebo os embargos SEM 
EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado pelo sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) foi 

insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida 

excepcional de suspensão da execução quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da 

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução 

já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Após, vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0013534-84.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050391-66.2010.403.6182) 

POLLEN - GRUPO ASSISTENCIAL POLIVALENTE(SP157530 - ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA) X 

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.Na hipótese, por oportuno, a embargante não ofertou qualquer garantia, conforme previsto em lei, e mesmo 

as tentativas de constrição decorrentes de penhora livre, por ordem deste juízo, restaram infrutíferas, o que apenas 

afasta, ao menos neste juízo de cognição sumária, a concessão do beneplácito jurisdicional perseguido pela parte. Vista 

à Embargada para impugnação.Intime-se. 
 

0015963-24.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041203-54.2007.403.6182 

(2007.61.82.041203-6)) MAQUINAS FERDINAND VADERS S/A(MG068033 - ALEXANDER PAUL DAUCH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.Além de insuficiente a penhora, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, no 

caso porque o bem penhorado é bem móvel (torno mecânico) e o produto de eventual arrematação permanecerá nos 

autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0015965-91.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046176-81.2009.403.6182 

(2009.61.82.046176-7)) TD S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 
fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.Além de insuficiente a penhora, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, no 

caso porque o bem penhorado é móvel (máquina de estampar e numerar tecidos) e o produto de eventual arrematação 

permanecerá nos autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0015966-76.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042809-15.2010.403.6182) 

SOC INDEP DE COMPOSITORESE AUTORES MUSICAIS SICAM(SP244705 - ZENAIDE RAMONA BAREIRO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

Concedo o derradeiro prazo de dez dias para que o embargante cumpra a determinação de emenda da petição inicial, 

consistente na juntada de cópia da Certidão de Dívida Ativa. Decorrido in albis o lapso temporal retro, voltem os autos 
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conclusos para a efetivação do juízo de admissibilidade.Intime-se. 

 

0015971-98.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011824-69.1987.403.6182 

(87.0011824-9)) CARLOS NEHRING NETTO(SP018162 - FRANCISCO NAPOLI) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso 

comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exeqüente.Apensem-se.Vista à Embargada para 

impugnação.Intime-se. 

 

0016426-63.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025111-69.2005.403.6182 

(2005.61.82.025111-1)) JOSE JORGE MOUHANNA(SP271593 - NELSON APARECIDO FORTUNATO JUNIOR) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 
fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há bloqueio efetuado pelo sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) do valor integral, o que 

constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à 

Exeqüente.Apense-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0016427-48.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024019-17.2009.403.6182 

(2009.61.82.024019-2)) PAGE INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP226623 - CESAR 

AUGUSTO GALAFASSI E SP206723 - FERNANDO EQUI MORATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.Além de insuficiente a penhora, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, no 

caso porque o bem penhorado é maquinário (utilizado para estampar logotipos), sujeito à depreciação, e o produto de 

eventual arrematação permanecerá nos autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 
 

0016429-18.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036454-28.2006.403.6182 

(2006.61.82.036454-2)) PAGE INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP226623 - CESAR 

AUGUSTO GALAFASSI E SP206723 - FERNANDO EQUI MORATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.Além de insuficiente a penhora, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, no 

caso porque os bens penhorados são móveis (retíficas e fresas) e o produto de eventual arrematação permanecerá nos 

autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0016431-85.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018024-91.2007.403.6182 

(2007.61.82.018024-1)) PAGE INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP226623 - CESAR 

AUGUSTO GALAFASSI E SP206723 - FERNANDO EQUI MORATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 
Em face a nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há penhora suficiente, e constata-se possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação porque o 

bem penhorado é maquinário cujo valor supera em muito ao do débito. Apensem-se.Vista à Embargada para 

impugnação.Intime-se. 

 

0017231-16.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010427-32.2011.403.6182) 

KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS(SP081517 - EDUARDO RICCA E 

SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2191 - ANA PAULA BEZ BATTI) 
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Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há carta de fiança, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso comporta 

suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exeqüente.Apensem-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0017817-53.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032384-26.2010.403.6182) 

CAB IND/ ENERGIA E MEIO AMBIENTE LTDA(MG074441 - VINICIUS MATTOS FELICIO) X CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE MINAS GERAIS CRA/MG(MG057918 - ABEL CHAVES JUNIOR) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso 

comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exeqüente.Apensem-se.Vista à Embargada para 

impugnação.Intime-se. 

 
0018514-74.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035608-55.1999.403.6182 

(1999.61.82.035608-3)) LUMI KASAWA KAMEI(SP256984 - KAREN TIEME NAKASATO E SP185854 - ANA 

VALÉRIA LEMOS CABRAL DEVIDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há bloqueio efetuado pelo sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) do valor integral, o que 

constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à 

Exeqüente.Apense-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0022897-95.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042112-04.2004.403.6182 

(2004.61.82.042112-7)) MAURO CARAMICO ADVOGADOS(SP111110 - MAURO CARAMICO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 
dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso 

comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exeqüente.Apensem-se.Providencie a Embargante no prazo de 

10 (dez) dias, cópia do cartão do CNPJ.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0023879-12.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054527-19.2004.403.6182 

(2004.61.82.054527-8)) ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA(SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO E 

SP169912 - FABIANO ESTEVES DE BARROS PAVEZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Em face a nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há penhora suficiente, e constata-se possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação porque o 

bem penhorado é imóvel, cujo valor supera em muito ao do débito. Apensem-se.Vista à Embargada para 

impugnação.Intime-se. 

 
0023883-49.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031423-71.1999.403.6182 

(1999.61.82.031423-4)) MARIA SALETE SAYAO SALVIA(SP096332 - DENISE POIANI DELBONI E SP185186 - 

CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO E SP178564E - ANTONIO JOAQUIM PAREDES NETTO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Em face a nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado 

pelo sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os fundamentos 

declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil 

ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Após, vista 

à Embargada para impugnação.Intime-se. 
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0023884-34.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0502358-76.1996.403.6182 

(96.0502358-0)) EDUARDO JALAMOV X RONALDO JALAMOV X WALDEMAR JALAMOV(SP102404 - 

CLAUDIO FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

Em face a nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado 

pelo sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os fundamentos 

declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil 

ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Após, vista 

à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0023888-71.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029023-06.2007.403.6182 

(2007.61.82.029023-0)) ADIMTEC IMOVEIS E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP051141 - ERADIO BISPO 

DE ARAUJO COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Concedo o derradeiro prazo de dez dias para que o embargante cumpra a determinação de emenda da petição inicial, 

consistente na juntada de cópia da Certidão de Dívida Ativa. Decorrido in albis o lapso temporal retro, voltem os autos 

conclusos para a efetivação do juízo de admissibilidade.Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0031409-04.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033235-51.1999.403.6182 

(1999.61.82.033235-2)) EURICA ANTUNES GRANADA(SP180459 - MARCOS PAULO PUJOL GRAÇA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

As partes, para falarem sobre a impugnação e, querendo, especificarem provas que pretendem produzir no prazo de 5 

(cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

0010282-73.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508882-60.1994.403.6182 

(94.0508882-3)) IVAN CARLOS REGINA X CARMINDA DA COSTA FELIZ - ESPOLIO(SP064892 - 

MARGARIDA MARIA DE ALMEIDA PRADO HELLMUTH E SP042307 - CARMEN SILVIA DEFINE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) 

Recebo os presentes embargos de terceiro, nos termos do artigo 1.052, do Código de Processo Civil.Cite-se a 

embargada observando o preceituado no artigo 1053, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0019121-87.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0524162-32.1998.403.6182 

(98.0524162-9)) SANDRA APARECIDA DOMINGOS LABATE(SP021881 - JOSE AUGUSTO DA SILVA 

RIBEIRO FILHO E SP302920 - MELINA FERRES LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 
VIANNA) 

Recebo os presentes embargos de terceiro, nos termos do artigo 1.052, do Código de Processo Civil.Cite-se a 

embargada observando o preceituado no artigo 1053, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0909291-49.1986.403.6182 (00.0909291-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X COBRASFER S/A X JOAQUIM MARIANO DIAS MENEZES X FERNANDA DIAS MENEZES DE 

ALMEIDA X MARCELO DIAS MENEZES 

FAZENDA NACIONAL interpõe Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 158/159.Alega ser a decisão 

combatida contraditória, não tendo sido deixado claro se se considera a dissolução irregular da empresa executada causa 

de redirecionamento da execução ao sócio. Evoca a aplicação da Súmula n.º 435 do STJ, a qual estabelece que 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Requer o provimento do 

recurso para sanar o vício apontado, atendendo-se, assim, ao requisito do pré-questionamento da matéria para eventual 

agravo.Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão (art. 535 do CPC). A decisão não contém qualquer contradição impugnável 

mediante embargos declaratórios.A contradição suscetível de impugnação mediante embargos declaratórios é a que 
torna a decisão embargada nula (contradição entre a fundamentação e dispositivo) ou inexequível (contradição entre 

dois comandos do dispositivo). A alegação apresentada pelo ora Embargante não constitui contradição da decisão, mas 

um possível erro de julgamento, cuja apreciação não pode ser feita por este juízo por falta de amparo legal, não se 

enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC. Ademais, o invocado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, 

servindo apenas de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Nenhuma omissão suscetível 

de embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o 

juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles 

considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, 

Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, 

Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Portanto, o inconformismo manifestado pelo embargante é 
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típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios 

opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.Intime-se. 

 

0011824-69.1987.403.6182 (87.0011824-9) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS X CAPELIN ASSOCIADOS DO BRASIL CONSULTORIA TECN INDL S/A X CARLOS 

NEHRING NETTO X CARLOS ROBERTO DIBO VASCONCELOS X ALFREDO SCHILTON X ALEKSANDER 

GRZEGORLCZYK X SYLVIO VIDAL SOARES DA SILVA X ARTHUR HAROLD LIBMAN(SP118006 - SOPHIA 

CORREA JORDAO E SP012232 - CARLOS NEHRING NETTO) 

Aguarde-se sentença dos embargos opostos.Intimem-se. 

 

0508882-60.1994.403.6182 (94.0508882-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X 

MAYOR COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA X LUIS C BENEDITO MORENO X SILVANA DA COSTA 

FELIZ(SP064892 - MARGARIDA MARIA DE ALMEIDA PRADO HELLMUTH) 

Aguarde-se sentença dos embargos opostos.Intimem-se. 

 

0524162-32.1998.403.6182 (98.0524162-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EDITORA E GRAFICA PICCOLI LTDA X MARIO VICENTE PEDRO PICCOLI X MARCELO CARLOS 

LABATE X MARCIO PICCOLI LABATE X JUDITTA IRENE FAVALLI PICCOLI X NORIMAR MARIA 
PICCOLI LABATE X ROSEMAR JUDITH PICCOLI X ALESSANDRA BOSI(SP021881 - JOSE AUGUSTO DA 

SILVA RIBEIRO FILHO) 

Aguarde-se sentença dos embargos opostos.Intimem-se. 

 

0035608-55.1999.403.6182 (1999.61.82.035608-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MEIDEN IND/ E COM/ DE LAMPADAS LTDA X LUMI KASAWA KAMEI X MASSATOSHI KAMEI(SP256984 

- KAREN TIEME NAKASATO E SP185854 - ANA VALÉRIA LEMOS CABRAL DEVIDES) 

Aguarde-se sentença dos embargos opostos.Intimem-se. 

 

0074565-91.2000.403.6182 (2000.61.82.074565-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GRACI GRUPO DE ASSISTENCIA CIRURGICA S/C LTDA X OLAVO SOARES DE SOUZA(SP272348 - NILMA 

SAMPAIO AMARAL) 

Aguarde-se sentença dos embargos opostos.Intimem-se. 

 

0054527-19.2004.403.6182 (2004.61.82.054527-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA(SP167176 - CRISTINA ALVARENGA FREIRE DE ANDRADE PIERRI 

E SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 
Aguarde-se sentença dos embargos opostos.Intimem-se. 

 

0025111-69.2005.403.6182 (2005.61.82.025111-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GLOBAL CONSULTORIA INTERNACIONAL E COMERCIO LTDA X JOSE JORGE MOUHANNA X 

SEBASTIAO ROCHA FILHO X PEDRO LUIZ FORTE X CICERO ALVES DE SOUSA X GILDO RAIMUNDO DA 

SILVA X MANOEL FERREIRA BARRETO(SP141576 - NELSON APARECIDO FORTUNATO) 

Aguarde-se sentença dos embargos opostos.Intimem-se. 

 

0018024-91.2007.403.6182 (2007.61.82.018024-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PAGE INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP117183 - VALERIA ZOTELLI) 

Aguarde-se sentença dos embargos opostos.Intimem-se. 

 

0032384-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE MINAS GERAIS 

CRA/MG(MG057918 - ABEL CHAVES JUNIOR) X CAB IND/ ENERGIA E MEIO AMBIENTE LTDA 

Aguarde-se sentença dos embargos opostos.Intimem-se. 

 

0010427-32.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2191 - ANA PAULA BEZ BATTI) X KIMBERLY -
CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP129282 - 

FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) 

Aguarde-se sentença dos embargos opostos.Intimem-se. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. AROLDO JOSE WASHINGTON  

Juiz Federal Titular  

DR. CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ  
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Juiz Federal Substitulo  

Belº ADALTO CUNHA PEREIRA  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1355 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000904-06.2005.403.6182 (2005.61.82.000904-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X BORDEAUX 

BUFFET S/A X IVAN ROBERTO BERGER X PAULO EDUARDO BERGER X IVAN XAVIER 

BERGER(SP191712 - AGUINALDO MENDONÇA LEAL E SP107307 - SHIRLEY MENDONCA LEAL) 

Ante os esclarecimentos da Srª Oficiala de Justiça às fls. 71/72, prossiga-se com a realização dos leilões designados, 

mantendo-se o valor da reavaliação dos bens penhorados às fls. 64.Intime-se. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES 

DIRETORA DA SECRETARIA  
 

Expediente Nº 2990 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0062728-73.1999.403.6182 (1999.61.82.062728-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0545885-10.1998.403.6182 (98.0545885-7)) CANTINHO DA CRIANCA COM/ DE MOVEIS LTDA-ME(SP092954 - 

ARIOVALDO DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Chamo o feito à ordem.Na decisão de fls 51, onde se lê intime-se o embargado, leia-se: ,Intime-se o embargante para 

emendar a inicial, no prazo de 10(dez) dias, juntando a cópia do último laudo de avaliação do bem penhorado (execução 
fiscal nº 9805458857), sob pena de indeferimento dos embargos. 

 

0007147-39.2000.403.6182 (2000.61.82.007147-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0552938-42.1998.403.6182 (98.0552938-0)) RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA(SP022064 - JOUACYR 

ARION CONSENTINO E SP081517 - EDUARDO RICCA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para dizer se tem 

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo 

Civil.Deverá instruir seu pedido com cópia da sentença, do V.Acórdão/Decisão, da transito em julgado e da memória 

dos cálculos. Int. 

 

0020056-35.2008.403.6182 (2008.61.82.020056-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053115-82.2006.403.6182 (2006.61.82.053115-0)) SICON AUDITORES INDEPENDENTES(SP049074 - 

RICARDO LOUZAS FERNANDES) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - FLAVIA HANA 

MASUKO HOTTA) 

Fls 255/256 e 259/262:Tratando-se de pedido de renúncia expressa, regularize a parte embargante a representação 

processual, apresentando instrumento de procuração com poderes específicos para tanto, nos termos do artigo 38 do 
Código de Processo Civil.Prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0002502-53.2009.403.6182 (2009.61.82.002502-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030363-19.2006.403.6182 (2006.61.82.030363-2)) EQUIPODONTO REPRES COMER E ASSIST TEC 

ODONTOLOGICA LTDA(SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 

- LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Fl.140: Defiro. Intime-se a embargada para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia dos documentos 

solicitados pelo perito a fim de dar prosseguimento à prova pericial.Int. 

 

0005576-18.2009.403.6182 (2009.61.82.005576-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016308-63.2006.403.6182 (2006.61.82.016308-1)) JP ENGENHARIA LTDA - MASSA FALIDA(SP216248 - 

PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

0030936-18.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0542534-29.1998.403.6182 

(98.0542534-7)) PAULO SERGIO LAUDISIO LEONHARDT(SP151810 - PAULO DE ABREU LEME FILHO E 
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SP172666 - ANDRÉ FONSECA LEME) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0032895-24.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043442-60.2009.403.6182 

(2009.61.82.043442-9)) LUANDRE LTDA(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos: 

Juntando aos presentes autos cópia simples da certidão do oficial de justiça e do laudo de avaliação constantes das fls. 

116 e 119 do respectivo executivo fiscal.Após, voltem conclusos para juízo de admissibilidade. 

 

0032897-91.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047987-76.2009.403.6182 

(2009.61.82.047987-5)) LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO 

LOPES DE FRANÇA E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 
1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0034933-09.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039642-97.2004.403.6182 

(2004.61.82.039642-0)) VINCENZO GERMANO(SP180744 - SANDRO MERCÊS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos: 

Juntando aos presentes autos cópia simples do laudo de avaliação constante da fl. 101 do respectivo executivo 

fiscal.Após, voltem conclusos para juízo de admissibilidade. 

 

0036176-85.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019241-53.1999.403.6182 

(1999.61.82.019241-4)) HERMANN OTTO THALLER(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos : 
Juntando aos presentes autos cópia simples da carta precatória n.º 111/2010 do executivo fiscal (auto de penhora e 

avaliação, certidão do oficial e avaliação da contadoria Judicial).Após, voltem conclusos para juízo de admissibilidade. 

 

0046709-06.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044403-69.2007.403.6182 

(2007.61.82.044403-7)) BRASILOS S/A CONSTRUCOES(DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA E SP273228 - 

CLOVIS TADEU THOMAZ JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos: 

Atribuindo o valor correto à causa (valor do débito constante do executivo fiscal).Tendo em vista que não houve 

avaliação dos bens penhorados, conforme certidão da fl. 67, a fim de aferir a garantia do juízo, aguarde-se o retorno da 

execução fiscal para juízo de admissibilidade. 

 

0049914-43.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026014-36.2007.403.6182 

(2007.61.82.026014-5)) ANTONIO LUIZ SIMOES TOLEDO(SP295729 - RAFAEL ANTONIACI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos : 

Juntando aos presentes autos cópia simples do mandado de penhora, avaliação e intimação do executivo fiscal (laudo e 

auto de penhora e avaliação e certidão do oficial fls.71/77 e 100/103).Após, voltem conclusos para juízo de 
admissibilidade. 

 

0000220-71.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064375-69.2000.403.6182 

(2000.61.82.064375-1)) JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, oposto por JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS em 

face do FAZENDA NACIONAL/CEF, que a executa nos autos do processo de execução fiscal nº. 0064375-

69.2000.403.6182 Os embargos sequer foram recebidos.É o relatório do necessário. DECIDO.É cediço que, além das 

condições genéricas do exercício regular do direito de ação, a lei estabelece como requisito suplementar de 

admissibilidade dos embargos do devedor a necessidade de estar seguro o juízo (Lei 6.830, art. 16, 1º).A petição inicial, 

por conseguinte, ausente esse requisito de admissibilidade específico dos embargos, deve ser desde logo 
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indeferida.Verifica-se no presente caso que a parte embargante opôs os presentes embargos antes de ser formalizada 

qualquer garantia do juízo. Destarte, necessária sua extinção, sem apreciação do mérito.Anote-se, desde logo, que por 

existir disciplina específica na Lei n.º 6.830/80, as inovações ao Código de Processo Civil veiculadas pela Lei n.º 

11.382, de 06.12.2006, são inaplicáveis à hipótese vertente. Com efeito, a aplicação do Código de Processo Civil a essa 

espécie de execução é subsidiária (artigo 1º da Lei nº 6.830/80), ou seja, somente nos casos em que não for possível 

obter da legislação especial as normas a serem aplicadas. No caso, a garantia da execução é pressuposto para a oposição 

dos embargos, nos termos do artigo 16, 1º da LEF.Como decido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO. 

GARANTIA DO JUÍZO. AUSÊNCIA. 1. O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 impõe, como condição de 

admissibilidade dos embargos do devedor, a segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja 

suficiente para o adimplemento do débito. 2. Ocorre que, no presente caso, há total ausência de garantia do juízo, não 

havendo qualquer alusão à realização de penhora. 3. As alterações trazidas pela Lei nº 11.382, de 2006, não afetam o 

tema da garantia para oposição dos embargos à execução fiscal, porquanto as norma processuais são aplicadas apenas 

de forma subsidiária, não sendo o caso, já que há disposição expressa no 1º do art. 16 da 6.830/80 no ponto. (TRF4, AC 

2008.71.99.001198-0, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 02/07/2008)DISPOSITIVODiante do 

exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, consoante os artigos 16, 1º, da Lei 6830/80, determinando o prosseguimento da execução nos autos 

da execução fiscal nº0008783-59.2008.403.6182.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada 

a relação processual.Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os 
autos da ação principal.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0009640-03.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508291-59.1998.403.6182 

(98.0508291-1)) BAT NIVEL SERVICOS E TRANSPORTES LTDA (MASSA FALIDA)(PR019608 - PAULO 

VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1. Tendo em vista que os presentes embargos foram digitalizados pelo sistema e-Proc(processo judicial eletrônico), 

oriundos da Seção Judiciária do Paraná, torno sem efeito o despacho da fl.32. 2. Recebo os presentes embargos à 

execução fiscal para discussão.3. Observo que a garantia efetivada no processo principal consistiu em penhora no rosto 

dos autos do processo falimentar, no montante do débito. Considerando que a demanda executiva deverá aguardar o 

desfecho da falência, para verificação de ativos suficientes ao pagamento dos valores em cobrança, não se verifica a 

hipótese de prosseguimento das medidas satisfativas.In casu, prescindível a análise dos requisitos do art. 739-A, parág. 

1º do CPC.4. Dê-se vista à embargada para impugnação. 5. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

Ainda, para estes autos, traslade-se eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de 

pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0028099-87.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005675-90.2006.403.6182 
(2006.61.82.005675-6)) PAULO DONIZETE DA SILVA X SHIRLEY TORCHIO DA SILVA(SP055238 - IARA 

MARIA ROCHA CERVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

I.Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos: 

Atribuindo o valor à causa. Recolhendo as custas processuais.II. Indique a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, de 

forma clara, os sujeitos passivos desta demanda e respectivos endereços, nos termos do artigo 47, parágrafo único cc. 

Artigo 1.050, ambos do Código de Processo Civil.Anote-se que parcela da doutrina e da jurisprudência tem sustentado a 

necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, entre o exeqüente e os executados, porquanto a decisão, a 

ser proferida em sede de embargos de terceiro, acaba por afetar a esfera jurídica daqueles que participam da execução. 

Vale dizer, a almejada desconstituição do ato constritivo, ou sua subsistência, se dá em relação a todos os participantes 

do processo executivo, mesmo que não tenham interesse direto no bem, com possibilidade de efeitos processuais que a 

todos alcança. Nesse sentido: Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado 

e Legislação Extravagante - 9ª edição, revista, ampliada e atualizada até 1º.3.2006 - RT - nota 2 ao art. 1.050, CPC -

p.1036.III. No mais, aguarde-se o retorno do executivo fiscal para fins do juízo de admissibilidade, atentando-se ao 

despacho proferido no executivo fiscal, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 21 destes autos. Intime-se. 

 

0010727-91.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047502-81.2006.403.6182 

(2006.61.82.047502-9)) MARIA DE LOURDES GOMES MACHADO(SP158074 - FABIO FERNANDES) X 
INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.3. Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença.4. Fls. 28/29:Indefiro o pedido por não vislumbrar a existência de qualquer prejuizo à parte embargante, 

uma vez que o valor transferido ficará depositado em uma conta judicial, passível de eventual levantamento por meio de 

expedição de alvará.5. Traslade-se uma cópia deste despacho para o executivo fiscal respectivo.Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0574961-07.1983.403.6182 (00.0574961-1) - IAPAS/BNH(Proc. SYDNEY PACHECO DE ANDRADE) X DAUD 
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SALOMAO CURY(SP125923 - ISABEL CRISTINA SARTORI CAZAROLI) 

Fls. 80/81: intime-se o executado para cumprimento do requerido pela exequente. Int. 

 

0511663-55.1994.403.6182 (94.0511663-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 12 - 

VERA MARIA PEDROSO MENDES) X LUIZ MAIRAO(SP107022 - SUEMIS SALLANI E SP100537 - GILSON 

JOSE SIMIONI) 

1. Fls. 104: defiro.2. Ante a extinção da execução pela r. decisão dos Embargos (trasladada as fls. 99/102), expeça-se 

alvará de levantamento em favor do executado referente ao depósito da arrematação (fls. 47) e de fls. 74. Para tanto, 

intime-se-o a comparecer em secretaria no prazo de 05 dias a fim de agendar data para a retirada do alvará.3. Converta-

se em renda da União o depósito das custas (fls. 45).4. Tendo em conta o irrisório valor da comissão do leiloeiro (fls. 

46), intime-se-o, por meio eletrônico, para que se manifeste quanto ao interesse no levantamento da referida comissão, 

no prazo de 05 dias. Int. 

 

0507394-31.1998.403.6182 (98.0507394-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TUNISMAR TECIDOS LTDA(SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO NETO) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 
Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0519551-36.1998.403.6182 (98.0519551-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CIA/ 

INDL/ E AGRICOLABOYES X DAVID ARTHUR BOYES FORD(SP193111 - ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA 

E SP154905 - ALEXANDRE GONÇALVES MARIANO) 

Intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º da Lei 

6830/80. Int.  

 

0527725-34.1998.403.6182 (98.0527725-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INDL/ 

TEXTIL INTEX LTDA(SP093082 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO E SP244402 - FERNANDA AQUINO 

LISBOA E SP187369 - DANIELA RIANI) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 
fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0038871-95.1999.403.6182 (1999.61.82.038871-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANTONIO MENNA OLIVEIRA(SP176494 - ARTURO ADEMAR DE ANDRADE DURAN E SP151941 - LILIAN 

MARCONDES BENTO LEITE E SP127493 - ANTONIO ADEMAR DURAN E SP151923 - ALESSANDRO 

ROGERIO DE ANDRADE DURAN) 

Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

0041969-88.1999.403.6182 (1999.61.82.041969-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SADALLA AUTOMOVEIS LTDA X ANTONIO SADALLA X MARCELO FENYVES SADALLA X LUIZ 

ANTONIO DE SOUZA(SP034005 - JOSE AUGUSTO GONCALVES TEIXEIRA) 

VISTOS ETC. Diante do novo pedido de prazo para diligências no sentido de localizar o executado ou bens, cumpra-se 

a parte final da decisão retro proferida, arquivando-se os autos os termos do art. 40 da LEF. Dê-se ciência à exequente. 
 

0047004-29.1999.403.6182 (1999.61.82.047004-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FIXOVOLT EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA(SP096552 - LUIZ HENRIQUE SANTANNA) 

Fls. 186/87: intime-se o executado a dar continuidade aos recolhimentos mensais da penhora sobre o faturamento. Int. 

 

0020775-95.2000.403.6182 (2000.61.82.020775-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

X MADEPAR PAPEL E CELULOSE S/A X WILSON DISENHA X WILSON EDUARDO DISSENHA X ANDRE 

CARLOS DISENHA(SP117527 - CLEBER ROBERTO BIANCHINI E SP051295 - ANTONIO BIANCHINI NETO) 

Chamo o feito a ordem.Cumpra-se a r. decisão dos Embargos trasladada as fls. 192, arquivando-se os autos sem baixa, 

dando-se ciência às partes. Int. 
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0037122-09.2000.403.6182 (2000.61.82.037122-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CENTRAL PARQUE ADM E CORRETORA DE SEGUROS LTDA X CARLOS EDUARDO DURAO X LUIZ 

CARLOS RUIVO(SP164493 - RICARDO HANDRO) X ROSILENE PEREIRA LIMA(SP132951 - MARCELO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA) X EUNICE REGINA MARIA DA SILVA DURAO 

Fls. 185/87: a co-executada ROSILENE PEREIRA LIMA SPULDARO requereu a declaração de insubsistência da 

penhora realizada sobre os valores constantes na conta bancária mantida junto ao Banco Bradesco S/A (conta n.º 

7948271-4 - agência 1311).Nos termos da legislação de regência (artigo 649 do Código de Processo Civil c.c artigo 1º 

da Lei n.º 6830/80):Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato 

voluntário, não sujeitos à execução;II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do 

executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão 

de vida; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do 

executado, salvo se de elevado valor; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).IV - os vencimentos, subsídios, 

soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 

honorários de profissional liberal, observado o disposto no 3o deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 

2006).V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou 

úteis ao exercício de qualquer profissão; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).VI - o seguro de vida; (Redação 

dada pela Lei nº 11.382, de 2006).VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem 
penhoradas; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 

desde que trabalhada pela família; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).IX - os recursos públicos recebidos por 

instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social; (Redação dada pela Lei nº 

11.382, de 2006).X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. 

(Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 1o A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito concedido 

para a aquisição do próprio bem. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 2o O disposto no inciso IV do caput deste 

artigo não se aplica no caso de penhora para pagamento de prestação alimentícia. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 

2006).Assentado isto, impõe-se a liberação da quantia de R$ 21.800,00, porquanto as quantias mantidas em caderneta 

de poupança, observado o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, são impenhoráveis (artigo 649, X do CPC).Por 

consectário, defiro parcialmente o pedido formulado. Determino o desbloqueio da quantia de R$ 21.800,00 constante na 

conta n. 7.948.271-4 , agência 1311-0, do Banco Bradesco S/A, referente a R$ 21.800,00 - múltiplo de 40 vezes o 

salário mínimo vigente (40 x R$ 545,00). Quanto ao valor remanescente do bloqueio, deverá ser colocado à disposição 

do Juízo, pois não alcançado pela impenhorabilidade legal. Proceda a Secretaria à inclusão no sistema BACENJUD das 

respectivas minutas.Intimem-se. 

 

0050443-14.2000.403.6182 (2000.61.82.050443-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LA PISANINA E CIA/ LTDA(SP260462A - DAIANE TRENTINI RAUEN) 
Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0008220-41.2003.403.6182 (2003.61.82.008220-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ALLPAC EMBALAGENS S / C LTDA.(SP167400 - DANIELA COSTA 

ZANOTTA) 

Fls. 153/164: deixo de receber a apelação interposta, por ser recurso inadequado em face da decisão interlocutória 

atacada.Dê-se ciência ao exequente da decisão de fls. 150/152.Int. 

 

0011207-50.2003.403.6182 (2003.61.82.011207-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KING TELECOMUNICACOES LTDA X GILBERTO PEREIRA DE PAULA X VERA LUCIA 
SILVERIO DE OLIVEIRA(SP122430 - SALVADOR MARGIOTTA) 

Considerando que a pessoa jurídica não tem legitimação para argüir tese defensiva ou deduzir pedido em benefício de 

terceiro, ainda que sócio ou dirigente, conforme o que dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil, proceda a co-

executada VERA LÚCIA SILVEIRO DE OLIVEIRA com pedido adequado, devendo apresentar extrato dos últimos 90 

dias das contas indicadas, para que este juízo possa decidir acerca da alegação de impenhorabilidade do bloqueio 

efetuado.Int. 

 

0013939-67.2004.403.6182 (2004.61.82.013939-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X RESIDENCE SAINT MORITZ SERVICOS DE HOTELARIA X CAIO FERRAZ CAJADO DE 

OLIVEIRA(SP083341 - CARLOS AUGUSTO FALLETTI) X JOSE MONTEIRO DE CARVALHO JR X JOSE 

MONTEIRO DE CARVALHO JUNIOR(SP083341 - CARLOS AUGUSTO FALLETTI) 
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Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0036245-30.2004.403.6182 (2004.61.82.036245-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TMKP ELETRONICA E TELECOMUNICACOES LTDA(RJ098558 - FRANCISCO JOSE MADRUGA DE 

MEDEIROS JUNIOR) X ARNALDO KAZUO KATAKURA X LUIS CARLOS DE CASTRO X GEORGE FALCAO 

1. Fls. 207/209:a) regularize o co-executado a representação processual, juntando procuração.b) a empresa executada 

não foi localizada por ocasião de sua citação (fls.17), sendo que o endereço constante na procuração de fls. 204 é o 

mesmo da petição inicial, razão pela qual os atos executivos foram redirecionados na pessoa dos sócios. c) o prazo para 

oposição de Embargos à Execução já decorreu em relação ao ora peticionário. 2. Intime-se a executada TMKP 

Eletrônica e Telecomunicações Ltda, por seu advogado constituído nos autos (fls. 204) a oferecer bens à penhora, nos 

termos da manifestação de fls. 207/209. Int. 
 

0040152-13.2004.403.6182 (2004.61.82.040152-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CIGNA SEGURADORA S.A.(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E RJ089250 - ANDREI FURTADO 

FERNANDES E SP257436 - LETICIA RAMIRES PELISSON) 

Fls. 334/36: oficie-se à CEF para fins de conversão parcial em renda da exequente, nos termos do seu pedido. Instrua-se 

com cópia da manifestação. Int. 

 

0040174-71.2004.403.6182 (2004.61.82.040174-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE COOPERPAS 10(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY 

JUNIOR) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int. 

 

0043321-08.2004.403.6182 (2004.61.82.043321-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FIRMOBRASE COMERCIO DE ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA X NIVALDO FERNANDES COSTA X 

LEONARDO DE MORAES E SILVA X DOMITILIO GOMES DA SILVA X JOAO CAVALCANTI DE SOUSA 

NETO X CLOVIS BATISTA DA SILVA(SP091659 - FABIO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS) 

Fls.151/53: Após o pedido de adesão ao benefício fiscal previsto na Lei n.º 11.941/09 e o recolhimento da primeira 
parcela devida, não há como prosperar o prosseguimento da ação de execução fiscal, com a adoção de atos 

constritivos.A propósito, colho os seguintes precedentes jurisprudenciais, adotando-os como razão de 

decidir:EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. REQUERIMENTO DE ADESÃO. RECOLHIMENTO 

DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

SUSPENSÃO. 1. A adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 e regulamentado pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 06/2009 é possível desde 17 de agosto de 2009. 2. Já tendo formulado o requerimento de adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 e efetuado o recolhimento da primeira prestação, não mais se pode permitir 

o prosseguimento da execução fiscal, devendo a mesma ser suspensa enquanto perdurar o parcelamento. 3. Agravo de 

instrumento provido. (TRF4, AG 2009.04.00.035623-5, Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E. 15/12/2009) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO. ADESÃO AO PARCELAMENTO 

DA LEI Nº 11.941/09. CESSAÇÃO DO BLOQUEIO DE VALORES DEVIDOS. A manutenção do bloqueio de 

valores pertecentes à executada não é razoável, tendo em vista sua adesão ao parcelamento de que trata a Lei nº 

11.941/09, causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. (TRF4, AG. 2009.04.00.031989-5 , Primeira Turma, 

Relatora Vivian Josete Pantaleão Caminha, D.E. 19/01/2010). EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD . ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC. ADESÃO AO 

PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11.941/09. Havendo comprovação acerca da adesão ao parcelamento, bem 

como do pagamento das respectivas parcelas, inelutável a conclusão no sentido de que a medida constritiva postulada 
pela agravante - utilização do Bacenjud - não pode ser efetivada no caso. Agravo improvido. (TRF4, AG 

2009.04.00.044441-0, Primeira Turma, Relatora Maria Fátima Freitas Labarrere, D.E. 30/03/2010). In casu, a parte 

executada manifestou adesão ao benefício fiscal em 15/06/2010 (fls. 154), enquanto o bloqueio de valores mantidos 

junto às instituições financeiras restou efetivado em 13/09/2010. Por conseqüência, defiro o pedido de desbloqueio dos 

valores mantidos pelas partes executadas junto às instituições financeiras, porquanto indevido.Dê-se ciência à 

exeqüente. Decorrido o prazo recursal, voltem conclusos para deliberações quanto ao levantamento dos valores já 

transferidos. Int. 

 

0046030-16.2004.403.6182 (2004.61.82.046030-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DIMOTA COMERCIO DE DIVISORIAS MODULADAS LTDA-ME(SP048940 - ALFREDO VANDERLEI 

VELOSO) 
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VISTOS ETC.Inicialmente, intime-se a empresa executada para que indique a data em que formulou o pedido de adesão 

ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, apresentando o respectivo termo de inclusão. Intime-a ainda para que 

junte aos presentes autos as guias comprobatórias dos pagamentos das parcelas já vencidas até a presente data.Logo 

após, tornem os autos conclusos para a apreciação do requerido pela exequente às fls. 128/129. 

 

0018917-53.2005.403.6182 (2005.61.82.018917-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NADIFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 
providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se o respectivo termo 

(penhora/reforço/substituição) dos valores transferidos, intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por 

mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia 

de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão.  

 

0047678-94.2005.403.6182 (2005.61.82.047678-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X JANETE 

FERRARIS CORDEIRO(SP053593 - ARMANDO FERRARIS E SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI E SP242172 - 

RODRIGO TAVARES SILVA E SP258963 - MAURO FERRARIS CORDEIRO) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 
sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0052094-08.2005.403.6182 (2005.61.82.052094-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BADIA E QUARTIM - ADVOGADOS ASSOCIADOS.(SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI 

BADIA) 

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o executado para dizer se tem 

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo 

Civil.Deverá instruir seu pedido com cópia da sentença, do V.Acórdão/Decisão, da transito em julgado e da memória 

dos cálculos. Int. 

 

0000561-73.2006.403.6182 (2006.61.82.000561-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
GOETTSCH DO BRASIL REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA X MARIO ROBERTO VILLANOVA 

NOGUEIRA X FRANK EDWIN BAILEY(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO 

APARECIDO LINO GONCALVES) 

Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

0016497-41.2006.403.6182 (2006.61.82.016497-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X JP ENGENHARIA LTDA - MASSA FALIDA X JPE BRASCEP SERCONSUL JBS X JP 

RECICLADORA LTDA X RC E ASSOCIADOS LTDA X JP ELETRIC ENGENHARIA E REPRESENTACOES 

LTDA X JP ELETRIC ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA X CONSORCIO TREVISAN JAAKKO X 

REINALDO CONRAD X CARLOS ALBERTO FARINHA E SILVA(SP126336 - DAVID ROBERTO RESSIA E 

SOARES DA SILVA) 
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Nada a reconsiderar. Prossiga-se nos termos da decisão.Int. 

 

0025000-51.2006.403.6182 (2006.61.82.025000-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SERRANA LOGISTICA LTDA.(SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E SP243202 - 

EDUARDO FERRARI LUCENA E SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE) 

Recebo a apelação no duplo efeito. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contra-razões.Após, com ou sem 

contra-razões, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.  

 

0030214-23.2006.403.6182 (2006.61.82.030214-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X IND/ J B DUARTE S/A(SP281653 - ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA) X GRANOSUL 

AGROINDUSTRIAL LTDA X VIDA ALIMENTOS LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E 

SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE) X FOCUS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA X 

AGRIMEX IMP/ E EXP/ LTDA 

1. Fls. 163/170: Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela co-executada Vida Alimentos Ltda.Abra-se vista ao 

exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. 2. Fls. 201: defiro a vista dos autos 

pelo prazo de 05 dias. Int.  

 
0053115-82.2006.403.6182 (2006.61.82.053115-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - 

FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) X SICON AUDITORES INDEPENDENTES(SP049074 - RICARDO LOUZAS 

FERNANDES) 

Fls 54: Aguarde-se o cumprimento da decisão de fls 272 dos embargos.Após, voltem conclusos. 

 

0013863-38.2007.403.6182 (2007.61.82.013863-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X HL BRASIL CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA(SP128339 - VICTOR MAUAD) X CARLOS 

ALBERTO MARQUES DOS ANJOS 

Fls. 90/93: por ora, expeça-se carta precatória para a Comarca de Diadema a fim efetuar a penhora e avaliação do bem 

ofertado às fls. 23/24, conforme já deferido a fls. 30. Int. 

 

0014809-10.2007.403.6182 (2007.61.82.014809-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X PAES E DOCES NOSSA SENHORA DA ENCARNACAO LTDA X HELIO DA SILVA 

GALDINO(SP168045 - JOSÉ PEDRO CHEBATT JUNIOR) X ADRIANO DOS SANTOS FIGUEIRA(SP101105 - 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X DANIEL DA SILVA GALDINO 

Fls. 118/119: manifeste-se o exequente, no prazo de 30 dias.Com a resposta, tornem conclusos.Na mesma oportunidade, 

fica o exequente intimado da decisão de fl. 116/117.Int. 
 

0018418-98.2007.403.6182 (2007.61.82.018418-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GOLD AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO 

MARTINS MACEDO) 

Nada a reconsiderar. Dê-se vista ao exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito. 

 

0027388-87.2007.403.6182 (2007.61.82.027388-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X METROPOLITAN ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP237308 - 

DANIELA DA SILVA ROCHA ) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 
execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 
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100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se o respectivo termo 

(penhora/reforço/substituição) dos valores transferidos, intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por 

mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia 

de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão.  

 

0031706-16.2007.403.6182 (2007.61.82.031706-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SOFIA MUTCHNIK) X ALVES 

AZEVEDO, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES E SP155443 - DEBORA 

REGINA ALVES DO AMARAL E SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO) X ANTONIO CARLOS 

NEGRAO X ANTONIO CARLOS NEGRAO X VALDIR FREDERICO 

Fl. 169: Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora 

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 
o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se o respectivo termo 

(penhora/reforço/substituição) dos valores transferidos, intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por 

mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia 

de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão.  

 

0033238-25.2007.403.6182 (2007.61.82.033238-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1528 - NATALIA FERREIRA DE 

CARVALHO RODRIGUES) X CARVALHO & RANGEL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA(SP013491 - 
GERALDO JOSE MEDALHA E SP068272 - MARINA MEDALHA) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0034382-34.2007.403.6182 (2007.61.82.034382-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X METALSIX COMERCIAL LTDA.(SP094570 - PAULO ANTONIO BEGALLI) 

Fls. 55: ciência às partes. Int. 

 

0009386-35.2008.403.6182 (2008.61.82.009386-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VALDAC LTDA(SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN E SP117614 - EDUARDO PEREZ 

SALUSSE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) 
Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o EXECUTADO para dizer se tem 

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo 

Civil.Deverá instruir seu pedido com cópia da sentença, do V.Acórdão/Decisão, da transito em julgado e da memória 

dos cálculos. Int. 

 

0025639-98.2008.403.6182 (2008.61.82.025639-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BRASKEM S/A(BA017868 - MAURICIO DANTAS BEZERRA E SP169034 - JOEL FERREIRA VAZ 

FILHO E SP098288 - LUIZ CESAR AGUIRRE DOTTAVIANO E RJ102041 - DANIELA PEREIRA DA SILVA) 

Fls. 247: defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista.Int. 

 

0003814-64.2009.403.6182 (2009.61.82.003814-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 
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DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SERGIO RODRIGUES BALOTTA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi 

cancelada pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da 

inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do 

processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0012156-64.2009.403.6182 (2009.61.82.012156-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE 

SANTANA VIEIRA) X LIBERTY SEGUROS S/A(SP197426 - LUCIANA KARLA DE MENEZES MEDEIROS E 

SP221001 - BRUNO AUGUSTO DO NASCIMENTO) 

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o EXECUTADO para dizer se tem 

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo 

Civil.Deverá instruir seu pedido com cópia da sentença, do V.Acórdão/Decisão, da transito em julgado e da memória 

dos cálculos. Int. 

 
0014420-54.2009.403.6182 (2009.61.82.014420-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X CMTC CLUBE(SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO) 

Por ora, diga a executada acerca da alegação do exequente de que se encontram em atraso parcelas do parcelamento 

informado.Com a manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

0023131-48.2009.403.6182 (2009.61.82.023131-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO 

ANTONIO ARANTES FAZENDA(SP130342 - CATERINA TANCREDI) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0027456-66.2009.403.6182 (2009.61.82.027456-6) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 
(CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X CRISTIANO TEODORO DA SILVA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0045681-37.2009.403.6182 (2009.61.82.045681-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X HASHIMOTO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA(SP240500 - MARCELO 

FRANCA) 

1. Intime-se o executado à regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do contrato/estatuto 

social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 

2. Fls. 40/41: em face da comprovação da arrematação do bem penhorado nestes autos, SUSTO os leilões designados. 

Comunique-se à CEHAS.Após, dê-se vista à exequente para indicação de bem para substituição da penhora. Int. 

 
0008426-11.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DE CASSIA MARITANA DIAS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face de executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A parte exeqüente requereu a 

desistência da execução e a conseqüente extinção do processo, conforme relatado em petição juntada aos presentes 

autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com base legal no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil e com art. 26, da Lei nº 6.830/80, 

deixando de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de 

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 
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0026854-41.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ALTER 

INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP187467 - ANTONIO MÁXIMO DAVID E SP228390 - 

MARIANA DE FREITAS DAVID) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0026943-64.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X M T R 

TRANSPORTES LTDA(SC006568 - GILMAR KRUTZSCH E SC025265 - JOAO ANTONIO CALEGARIO 

VIEIRA) 

VISTOS ETC.Diante do pedido de reunião de processos apresentado pela empresa executada às fls. 89/90, por ora 

encaminhem-se os presentes autos à 8ª Vara Federal de Execuções Fiscais para a apreciação da sua conveniência. Logo 

após, com o respectivo pronunciamento, tornem os autos conclusos para deliberações.  
 

0029717-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA JOSE DE OLIVEIRA MARTINHO SANTOS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0037856-08.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X D T M 

COMUNICACOES LTDA.(SP073165 - BENTO PUCCI NETO) 

Considerando que a análise das alegações do executado compete à Receita Federal, expeça-se ofício àquele órgão 

determinando-se a análise conclusiva do(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), no prazo de 90 (noventa) 

dias.Int. 

 
0039319-82.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

GALTH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME(SP078353 - SEBASTIAO NELSON MARCON MORGON) 

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito.Int. 

 

0039816-96.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

ADVOCACIA PETRONIO VALDOMIRO DOS SANTOS(SP057957 - PETRONIO VALDOMIRO DOS SANTOS) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0040712-42.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

SIRLENE TRINDADE TEIXEIRA CONFECCOES(SP255658 - RODRIGO XAVIER ORTIZ DA SILVA) 
Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0043578-23.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

DANIEL & FIGUEIREDO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.(SP180542 - ANDRÉA CRISTINA RIBEIRO 
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BOTURA E SP119756 - LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZENDE) 

Considerando que a análise das alegações do executado compete à Receita Federal, expeça-se ofício àquele órgão 

determinando-se a análise conclusiva do(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), no prazo de 90 (noventa) 

dias.Int. 

 

0049872-91.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

VALPANEMA AGROINDUSTRIA FLORESTAL LTDA(SP195418 - MAURICIO FRANÇA DEL BOSCO 

AMARAL) 

1. Intime-se o executado à regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do contrato/estatuto 

social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 

2. Fls. 17/35: manifeste-se a exequente, sem prejuízo do cumprimento do mandado já expedido. Int. 

 

0050290-29.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GREEN 

BUSINESS DO BRASIL SERVICOS ADMINISTRAT(SP104750 - MARIA LUCIA ANDRADE TEIXEIRA DE 

CAMARGO) 

Regularize o executado sua representação processual juntando cópia do contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome 

de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos.Não havendo pagamento ou 

nomeação de bens a penhora, prossiga-se na execução com a expedição de mandado de livre penhora.Int. 
 

0013147-69.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA RIBEIRO DO SANTO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0021183-03.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X JORGE DOS SANTOS LEMOS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 
de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2991 
 

EXECUCAO FISCAL 
0551781-68.1997.403.6182 (97.0551781-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) 

X LIMPADORA VERIDIANA LTDA X SILVIO NEDER MIRANDA(SP201623 - SÉRGIO GOMES CERQUEIRA) 

X THAIS HELENA FERREIRA MIRANDA X LUIZA VERIDIANA BABI X BARBARA PEREIRA 

BASILIO(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO E SP138805 - MARCELO EDUARDO RISSETTI 

BITTENCOURT E SP117340 - JOSE ANTONIO GONCALVES GOUVEIA) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 
maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 
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princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se o respectivo termo 

(penhora/reforço/substituição) dos valores transferidos, intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por 

mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia 

de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão.  

 

0570824-88.1997.403.6182 (97.0570824-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TRIADE 

CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS E SERVICOS TEMPORARIOS LTDA X SERGIO LUIZ WORM 

SPERB X MARIA DA GRACA MAURIQUE SPERB(RS014951 - JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA) 

Fls. 337/345: indefiro o pedido. A alegação de bem de família já foi obeto de decisão nos autos dos Embargos de 

Terceiro nº 2006.61.82.051327-4 estando a questão pendente de julgamento definitivo pelo E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0550644-17.1998.403.6182 (98.0550644-4) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ E SP019590A - ORLANDO LOURENCO 

NOGUEIRA FILHO) X ROMMEL & HALPE LTDA(SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) 

Considerando-se a realização das 88ª e 92ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 
Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 88ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (92ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 29/11/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 15/12/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 

 

0004773-84.1999.403.6182 (1999.61.82.004773-6) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA) X KAXUXA IND/ E COM/ 

LTDA(SP051720 - GERALDO MARTINHO) 

Considerando-se a realização das 88ª e 92ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 
saber:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 88ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (92ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 29/11/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 15/12/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 

 

0020939-94.1999.403.6182 (1999.61.82.020939-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MANUFATURA NACIONAL DE BORRACHA LTDA(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP255038 - ALEX 

AUGUSTO BELLINI) 

Considerando-se a realização das 88ª e 92ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 88ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (92ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 29/11/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 15/12/2011, às 11h00m, para a segunda 
praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 

 

0046170-50.2004.403.6182 (2004.61.82.046170-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AUTO VETTE LTDA ME X ELIA MARSIA PEREIRA DE O NEVES X AUGUSTO JOSE NEVES 

TOLENTINO(SP209729 - AUGUSTO JOSÉ NEVES TOLENTINO) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 
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Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se o respectivo termo 

(penhora/reforço/substituição) dos valores transferidos, intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por 

mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia 
de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão.  

 

0013063-10.2007.403.6182 (2007.61.82.013063-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INSTITUTO DE EDUCACAO AMILTON DE OLIVEIRA TELLES S/C LT(SP202967 - JOSE BATISTA 

BUENO FILHO) 

Fls. 114/16: Após o pedido de adesão ao benefício fiscal previsto na Lei n.º 11.941/09 e o recolhimento da primeira 

parcela devida, não há como prosperar o prosseguimento da ação de execução fiscal, com a adoção de atos 

constritivos.A propósito, colho os seguintes precedentes jurisprudenciais, adotando-os como razão de decidir: 

EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. REQUERIMENTO DE ADESÃO. RECOLHIMENTO DA 

PRIMEIRA PRESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

SUSPENSÃO. 1. A adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 e regulamentado pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 06/2009 é possível desde 17 de agosto de 2009. 2. Já tendo formulado o requerimento de adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 e efetuado o recolhimento da primeira prestação, não mais se pode permitir 

o prosseguimento da execução fiscal, devendo a mesma ser suspensa enquanto perdurar o parcelamento. 3. Agravo de 

instrumento provido. (TRF4, AG 2009.04.00.035623-5, Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E. 15/12/2009). 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO. ADESÃO AO PARCELAMENTO 

DA LEI Nº 11.941/09. CESSAÇÃO DO BLOQUEIO DE VALORES DEVIDOS. A manutenção do bloqueio de 
valores pertecentes à executada não é razoável, tendo em vista sua adesão ao parcelamento de que trata a Lei nº 

11.941/09, causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. (TRF4, AG. 2009.04.00.031989-5 , Primeira Turma, 

Relatora Vivian Josete Pantaleão Caminha, D.E. 19/01/2010). EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD . ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC. ADESÃO AO 

PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11.941/09. Havendo comprovação acerca da adesão ao parcelamento, bem 

como do pagamento das respectivas parcelas, inelutável a conclusão no sentido de que a medida constritiva postulada 

pela agravante - utilização do Bacenjud - não pode ser efetivada no caso. Agravo improvido. (TRF4, AG 

2009.04.00.044441-0, Primeira Turma, Relatora Maria Fátima Freitas Labarrere, D.E. 30/03/2010). In casu, a parte 

executada manifestou adesão ao benefício fiscal anteriormente ao bloqueio efetivado nos autos, conforme provam os 

documentos de fls. 118/121. Por conseqüência, defiro o pedido de desbloqueio dos valores mantidos pela parte 

executada junto às instituições financeiras, porquanto indevido.Dê-se ciência à exeqüente. Decorrido o prazo recursal, 

proceda a serventia a elaboração de minuta para desbloqueio. 

 

0034085-90.2008.403.6182 (2008.61.82.034085-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X NAPOLEON MIGUEL ALVES(SP200258 - 

NAPOLEON MIGUEL ALVES) 

Considerando-se a realização das 88ª e 92ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 
Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 88ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (92ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 29/11/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 15/12/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 

 

0015204-94.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 
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HORGERATE DO BRASIL LTDA(SP278585 - CAMILA TRAMONTANO RODRIGUES) 

Considerando-se a realização das 88ª e 92ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 88ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (92ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 29/11/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 15/12/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1557 
 

EXECUCAO FISCAL 
0085020-18.2000.403.6182 (2000.61.82.085020-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TLJ PRODUTOS DE MODAS LTDA X LUIZ OCTAVIO GARCIA PEREIRA DA COSTA X TAIS VALLI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0085021-03.2000.403.6182 (2000.61.82.085021-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TLJ PRODUTOS DE MODAS LTDA X LUIZ OCTAVIO GARCIA PEREIRA DA COSTA X TAIS VALLI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0091982-57.2000.403.6182 (2000.61.82.091982-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA(SP211995 - ANA LÚCIA BITTENCOURT AMBROGI DE 

MOURA) 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0097783-51.2000.403.6182 (2000.61.82.097783-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
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prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0007029-29.2001.403.6182 (2001.61.82.007029-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X 

PELICAN TEXTIL SA(SP183436 - MARCO FABIO DEL FAVA SPACCASSASSI) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0024678-07.2001.403.6182 (2001.61.82.024678-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ARMANDO MARTINS 

LAUDORIO(SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY E SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO) 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002362-63.2002.403.6182 (2002.61.82.002362-9) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 750 - 

MARILDA NABHAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP235213 - SONIA REGINA 

GARCIA FIGUEIREDO) 

Após devidamente citada, a executada depositou o valor original do débito, conforme guia de depósito acostada às fls. 

80, com vistas à quitação da dívida.Ocorre que a executada depositou o valor histórico da dívida, correspondente ao 

montante atualizado à época do ajuizamento do feito e não até o momento do efetivo depósito.Instada a se manifestar, a 

exequente notadamente informou a existência de saldo remanescente, correspondente a R$ 215,00 (fls. 

88).Devidamente intimada, mais uma vez a executada realizou depósito judicial - e mais uma vez com atraso, desta feita 
em 07/04/2011 - com vistas à efetiva quitação da dívida. Por meio deste último recolhimento, a executada depositou R$ 

221,00, conforme extrato de fls. 99. Anote-se, nesse passo, que toda a situação que ora se descreve decorre do simples 

fato de que a executada, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em todos os depósitos judiciais realizados nestes 

autos, sempre os realiza com atraso, em descompasso com o valor atualizado da dívida até a data do efetivo depósito, 

gerando transtornos de ordem processual e administrativa tanto para o Poder Judiciário quanto para as próprias 

partes.Pois bem. Em sua última manifestação nestes autos, a exequente, Prefeitura do Município de São Paulo, informa 

a existência de saldo a ser adimplido pela executada, no montante de ínfimos R$ 8,49 (oito reais e quarenta e nove 

centavos), conforme extrato de fls. 110.Se, de um lado, hoje se exigem níveis elevados de desempenho do Poder 

Judiciário, no sentido de obter a máxima eficiência na prestação jurisdicional, cabe ao juiz aplicar tanto as normas 

processuais quanto substantivas para buscar essa efetivação da prestação jurisdicional, evitando-se, pois, no caso das 

normas adjetivas, a mera repetição de atos inúteis, custosos e contraproducentes.Não se pode admitir, nesse passo, que o 

ínfimo valor de R$ 8,49 (repito: oito reais e quarenta e nove centavos!) possibilite o prosseguimento de uma ação 

judicial de execução fiscal com a movimentação da máquina do Judiciário Federal, objetivando este específico fim. 

Presume-se, outrossim, que o depósito realizado às fls. 99 foi suficiente à quitação da dívida.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal.Com o 

trânsito em julgado, a executada deverá proceder ao pagamento das custas nos termos do artigo 16 da Lei n.º 

9.289/96.Após, com o pagamento das custas, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas de 
praxe.P.R.I.C. 

 

0023583-05.2002.403.6182 (2002.61.82.023583-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DISTRIMAX COMERCIAL LTDA X NANCI PEREIRA DOS REIS(SP052406 - CARLOS 

ROBERTO DA SILVEIRA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
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das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0024643-13.2002.403.6182 (2002.61.82.024643-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X R LEITE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Cuida-se de execução fiscal propostos pela Fazenda Nacional em face de R. Leite Indústria e Comércio Ltda.A 

exequente, em manifestação às fls. 34, tendo em vista o encerramento do processo falimentar da empresa ora executada 

e a impossibilidade de redirecionamento do presente feito contra os ex-administradores da falida, requer a extinção 

deste feito.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO o presente processo.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a 

execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído 

sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado 

de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0039717-10.2002.403.6182 (2002.61.82.039717-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BULKFERTZ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X NELSON MORENO 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0048497-36.2002.403.6182 (2002.61.82.048497-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BULKFERTZ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X NELSON MORENO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0058886-80.2002.403.6182 (2002.61.82.058886-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CLEUSA MARIA VICENTE JULIO DE JESUS(SP260726 - DEISE MARISA DE SOUZA E SP216548 - 

GEORGIA HELENA DE PAULA PINTO) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002075-88.2003.403.6110 (2003.61.10.002075-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

SUSA S/A 
Verifico, por meio do extrato de fls. 131, que a inscrição do débito em dívida ativa encontra-se extinta por 

pagamento.Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o 

patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de 

penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 

9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C 

 

0015567-28.2003.403.6182 (2003.61.82.015567-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GERSITI ALEKSANDRAVICIUS INSTALACOES ME X GERSITI ALEKSANDRAVICIUS 
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O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0038236-75.2003.403.6182 (2003.61.82.038236-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CLINICA MEDICA TOSELLO S/C LTDA(SP172666 - ANDRÉ FONSECA LEME) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 
cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0046102-37.2003.403.6182 (2003.61.82.046102-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JCM-PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP141726 - FLAVIA CORREIA 

FALCIONI) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0053960-22.2003.403.6182 (2003.61.82.053960-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PREMIER TAXI AEREO LIMITADA(SP138805 - MARCELO EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 
do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0004952-42.2004.403.6182 (2004.61.82.004952-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X CONSTRUTORA ITUANA LTDA(SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 
autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0005519-73.2004.403.6182 (2004.61.82.005519-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DOUGLAS ZARVOS(SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 
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cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0006691-50.2004.403.6182 (2004.61.82.006691-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ENGEMACHINE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028634-26.2004.403.6182 (2004.61.82.028634-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO AGRIA 

RODRIGUEZ 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0038815-86.2004.403.6182 (2004.61.82.038815-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ERIBAI-SERVICOS DE INSTALACAO S/C LTDA-ME X JOAO LIMA DOS SANTOS X CICERO LEITE DA 

SILVA X SAULO AUGUSTO MARTINS X JOSE ANDRADE DOS SANTOS X JURANDIR SOUZA SANTOS X 

VERIANO JOSE DA CRUZ X ANTONIO JOSE FERREIRA DA COSTA X JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS 

X PAULO CESAR DE BRITO X SILAS DE BRITO X ERNESTO LUIS DE BRITO X EDSON FERREIRA 

CANTERO(SP208534 - SERGIO ROBERTO BALLOUK SOUZA E SP221958 - EDIVALDO LUIZ FAGUNDES) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 
Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0046718-75.2004.403.6182 (2004.61.82.046718-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INO 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICACOES LTDA(SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO 

CESAR E SP223828 - OTAVIO AUGUSTO JULIANO) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0049849-58.2004.403.6182 (2004.61.82.049849-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - 

ELIZABETH ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA 

DA SILVA) 

Após devidamente citada, a executada depositou o valor do débito, conforme guia de depósito acostada às fls. 29, com 

vistas à quitação da dívida.Instada a se manifestar, a exeqüente notadamente informou que o cálculo apresentado pela 

parte executada não está de acordo com a Lei Municipal 13.275/02 (fls. 89). Apontou, outrossim, a existência de saldo 

remanescente, correspondente a R$ 54,59, referentes a novembro de 2009.A executada, então, realizou novo depósito 

judicial, desta feita de R$ 58,82, em 29/10/2010, sustentando que este valor seria o devido para o mês correspondente 

(fls. 108).Novamente instada a se manifestar, a exequente apresentou 02 (duas) manifestações conflitantes:- às fls. 112, 

informa por cota nos autos que os depósitos em questão são suficientes ao pagamento do débito; e- às fls. 114, 

contraditoriamente, aduz que existiria saldo remanescente a ser adimplido pela executada, agora de R$ 2,56 (fls. 123). É 
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de se firmar, nesse passo, que toda a situação que ora se descreve decorre do simples fato de que a executada, Caixa 

Econômica Federal, em todos os depósitos judiciais que promove nestes autos, sempre os realiza com base em critérios 

de atualização que entende corretos, sem a observância da legislação municipal correspondente. Por conseguinte, gera-

se um descompasso entre o valor atualizado da dívida e o do depósito, ensejando transtornos de ordem processual e 

administrativa tanto para o Poder Judiciário quanto para as próprias partes.Pois bem. Em sua última manifestação nestes 

autos, a exequente, Prefeitura do Município de São Paulo, informa a existência de saldo a ser adimplido pela executada, 

no montante de ínfimos R$ 2,56 (isso mesmo: dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme extrato de fls. 123.Se, 

de um lado, hoje se exigem níveis elevados de desempenho do Poder Judiciário, no sentido de obter a máxima 

eficiência na prestação jurisdicional, cabe ao juiz aplicar tanto as normas processuais quanto substantivas para buscar 

essa efetivação da prestação jurisdicional, evitando-se, pois, no caso das normas adjetivas, a mera repetição de atos 

inúteis, custosos e contraproducentes.Não se pode admitir, nesse passo, que o ínfimo valor de R$ 2,56 (repito: dois reais 

e cinquenta e seis centavos!) possibilite o prosseguimento de uma ação judicial de execução fiscal com a movimentação 

da máquina do Judiciário Federal, objetivando este específico fim. Presume-se, outrossim, que o depósito realizado às 

fls. 113 foi suficiente à quitação da dívida, como, aliás reconhece a própria exequente às fls. 112.Em face do exposto, 

com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal.Com o trânsito em julgado, a executada deverá proceder ao pagamento das custas nos termos do artigo 16 da Lei 

n.º 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 
 

0053610-97.2004.403.6182 (2004.61.82.053610-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PANALPINA LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES 

DE FRANÇA) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 a presente execução.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários 

advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou 

penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se 

ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o 

caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com 

o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0061016-72.2004.403.6182 (2004.61.82.061016-7) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 

- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X LUIZ ANTONIO ALEIXO(SP106872 - MARCELO JOSE 

OLIVEIRA RODRIGUES) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0003538-72.2005.403.6182 (2005.61.82.003538-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X JOSE ALVES DE FARIAS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0016802-59.2005.403.6182 (2005.61.82.016802-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X WALTER COSTA FERREIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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0021021-18.2005.403.6182 (2005.61.82.021021-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LIMITADA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0047299-56.2005.403.6182 (2005.61.82.047299-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X LABORATORIO SARDALINA LTDA X MAURO NOBURO MORIZONO X ELSIE CLAIRE LTDA 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 
Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0062338-93.2005.403.6182 (2005.61.82.062338-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - 

PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X AURELIO SANTANNA NETO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002115-43.2006.403.6182 (2006.61.82.002115-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X J.F. 
LEITE PECAS - ME 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0008780-75.2006.403.6182 (2006.61.82.008780-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONDUTOREL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA X THEREZINHA BERIGO LIU X LAURA MARIA 

BERIGO(SP107846 - LUCIA HELENA FONTES E SP217583 - BRENO MIRANDA ATHAYDE) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0018378-53.2006.403.6182 (2006.61.82.018378-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DINAMICA ORGANIZACAO ADMINISTRATIVA & CONTABIL S/S. LTD 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
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de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0047333-94.2006.403.6182 (2006.61.82.047333-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DOYTH 

COSMETICOS DO BRASIL LTDA ME X MARCONE ROSADA TRIGUEIRO X WAGNER CESAR TRIGUEIRO 

DE SOUZA X CARLUCIO CONCEICAO DA ROCHA(SP253680 - MARCELA VIEIRA DA COSTA E SP157062 - 

SANDRO MARCELINO LUCA E SP122928 - LOURIVAL GAMA DA SILVA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0050541-86.2006.403.6182 (2006.61.82.050541-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X EDNILSON BISSOLLI DE SOUZA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028842-05.2007.403.6182 (2007.61.82.028842-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FLI COMERCIO DE MODA LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito.Observo, no presente processo, que três das certidões de dívida ativa foram 

extintas por cancelamento, enquanto a outra foi extinta em razão de pagamento efetuado pelo executado.Em face do 

exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, em relação 

à(s) CDA(s) de número(s) 80.2.06.074530-18, 80.6.06.155935-07 e 80.6.06.155936-98, e com fundamento no artigo 
794, inciso I, do Código de Processo Civil em relação à(s) CDA(s) de número(s) 80.7.06.038330-33.Deixo de condenar 

o(a) exequente em honorários advocatícios em face da(s) inscrição(ões) extinta(s) por cancelamento, haja vista que a 

execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído 

sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado 

de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas em relação à inscrição extinta por pagamento, 

nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0029432-79.2007.403.6182 (2007.61.82.029432-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS RICARDO 

NAGAMINE 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009282-43.2008.403.6182 (2008.61.82.009282-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PANALPINA LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 388/461 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0021694-06.2008.403.6182 (2008.61.82.021694-0) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X WAINER GUIDE DA VEIGA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0004567-21.2009.403.6182 (2009.61.82.004567-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X METROPOLE MONTAGENS DE STANDS LTDA 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0006821-64.2009.403.6182 (2009.61.82.006821-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CHANEY DELVALHE DOS SANTOS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0008178-79.2009.403.6182 (2009.61.82.008178-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X MARCEL ALBAMONTE PAGANI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0008845-65.2009.403.6182 (2009.61.82.008845-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ADRIANA SPADIM RODRIGUES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009242-27.2009.403.6182 (2009.61.82.009242-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ALFREDO DOS REIS FILHO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
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fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009302-97.2009.403.6182 (2009.61.82.009302-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SIDNEI ZUZA SANTOS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0034347-06.2009.403.6182 (2009.61.82.034347-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP137399A - RODRIGO 

ETIENNE ROMEU RIBEIRO E SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0039244-77.2009.403.6182 (2009.61.82.039244-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CROITOR CONTABILIDADE LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051567-17.2009.403.6182 (2009.61.82.051567-3) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

MARIA TERESA ALVES SCHIESL 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 
autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051677-16.2009.403.6182 (2009.61.82.051677-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

MARIA CAROLINA PORTO SEIXAS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
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das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051687-60.2009.403.6182 (2009.61.82.051687-2) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

MARCIA SOUSA DE OLIVEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051807-06.2009.403.6182 (2009.61.82.051807-8) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ANNA MARIA VICTORIA ITALIA VIDAL(SP177354 - RAPHAEL JACOB BROLIO) 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0052217-64.2009.403.6182 (2009.61.82.052217-3) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X ISABELLE CARDOSO DANTAS DE 

P GADELHA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0052263-53.2009.403.6182 (2009.61.82.052263-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X VALDINIR AGATAO TENORIO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0053642-29.2009.403.6182 (2009.61.82.053642-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X SYLVIA APARECIDA VICENTINO 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0054133-36.2009.403.6182 (2009.61.82.054133-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X PAULO ANTONIO IACONE 
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O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0054648-71.2009.403.6182 (2009.61.82.054648-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X AURICELIA NOVAIS DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 
autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0054675-54.2009.403.6182 (2009.61.82.054675-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIA APARECIDA TEIXEIRA ALVES 

Cuida-se de execução fiscal propostos pelo Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP em face de Antônia 

Aparecida Teixeira Alves.A exequente, em manifestação às fls. 36, requer a desistência do feito.EM FACE DO 

EXPOSTO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente 

processo.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0008459-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA LUSINETE FERREIRA LINHARES CAETANO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009050-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ELISA DOS SANTOS CONCEICAO 

Cuida-se de execução fiscal propostos pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP em face de 

Maria Elisa dos Santos Conceição.A exequente, em manifestação às fls. 36, tendo em vista o falecimento da executada, 

requer a extinção do presente feito.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários 

advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou 

penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se 

ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o 
caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com 

o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0019436-52.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X RUIMAR DA SILVA SOBRINHO 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 
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necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0022911-16.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NILTON CESAR POLETTO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0023376-25.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERGIO DONIZETI PEREIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0023897-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIS FERNANDO FABICHAK 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0028576-13.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X OSMIL DA SILVA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC em face 

de Osmil da Silva. A petição inicial da presente execução foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao requisito 

do artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual o exequente foi intimado para emendar a inicial efetuando o 

pagamento/complementação das custas judiciais, na forma do artigo 14 da Lei nº. 9.289/96.Transcorrido in albis o prazo 

concedido, a decorrência legal, insculpida no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, é o 

indeferimento da petição inicial apresentada.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 267, inciso I c/c 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo.Deixo de condenar o 

exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do executado ao pólo passivo da relação 

processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028579-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X NELSON SANITA GONZALEZ 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC em face 

de Nelson Sanita Gonzalez. A petição inicial da presente execução foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao 
requisito do artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual o exequente foi intimado para emendar a inicial 

efetuando o pagamento/complementação das custas judiciais, na forma do artigo 14 da Lei nº. 9.289/96.Transcorrido in 

albis o prazo concedido, a decorrência legal, insculpida no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, é 

o indeferimento da petição inicial apresentada.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 267, inciso I c/c 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo.Deixo de condenar o 

exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do executado ao pólo passivo da relação 

processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028688-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X NILCE DUARTE DA SILVA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC em face 
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de Nilce Duarte da Silva. A petição inicial da presente execução foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao 

requisito do artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual o exequente foi intimado para emendar a inicial 

efetuando o pagamento/complementação das custas judiciais, na forma do artigo 14 da Lei nº. 9.289/96.Transcorrido in 

albis o prazo concedido, a decorrência legal, insculpida no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, é 

o indeferimento da petição inicial apresentada.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 267, inciso I c/c 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo.Deixo de condenar o 

exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do executado ao pólo passivo da relação 

processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028700-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MAURA LUZIA BAMBAN PEREIRA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC em face 

de Maura Luzia Bamban Pereira. A petição inicial da presente execução foi instruída de forma deficitária, não 

atendendo ao requisito do artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual o exequente foi intimado para 

emendar a inicial efetuando o pagamento/complementação das custas judiciais, na forma do artigo 14 da Lei nº. 

9.289/96.Transcorrido in albis o prazo concedido, a decorrência legal, insculpida no parágrafo único do artigo 284 do 

Código de Processo Civil, é o indeferimento da petição inicial apresentada.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento 

nos artigos 267, inciso I c/c 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente 
processo.Deixo de condenar o exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do 

executado ao pólo passivo da relação processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028819-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PAULA SILVA DE FRANCA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC em face 

de Paula Silva Franca. A petição inicial da presente execução foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao 

requisito do artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual o exequente foi intimado para emendar a inicial 

efetuando o pagamento/complementação das custas judiciais, na forma do artigo 14 da Lei nº. 9.289/96.Transcorrido in 

albis o prazo concedido, a decorrência legal, insculpida no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, é 

o indeferimento da petição inicial apresentada.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 267, inciso I c/c 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo.Deixo de condenar o 

exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do executado ao pólo passivo da relação 

processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028859-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROBERVAL APARECIDO MARTINS 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC em face 

de Roberval Aparecido Martins. A petição inicial da presente execução foi instruída de forma deficitária, não atendendo 

ao requisito do artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual o exequente foi intimado para emendar a inicial 

efetuando o pagamento/complementação das custas judiciais, na forma do artigo 14 da Lei nº. 9.289/96.Transcorrido in 

albis o prazo concedido, a decorrência legal, insculpida no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, é 

o indeferimento da petição inicial apresentada.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 267, inciso I c/c 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo.Deixo de condenar o 

exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do executado ao pólo passivo da relação 

processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028860-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROBSON NORBERTO DA SILVA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC em face 

de Robson Norberto. A petição inicial da presente execução foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao 

requisito do artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual o exequente foi intimado para emendar a inicial 

efetuando o pagamento/complementação das custas judiciais, na forma do artigo 14 da Lei nº. 9.289/96.Transcorrido in 
albis o prazo concedido, a decorrência legal, insculpida no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, é 

o indeferimento da petição inicial apresentada.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 267, inciso I c/c 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo.Deixo de condenar o 

exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do executado ao pólo passivo da relação 

processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028896-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROBERTO ONO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC em face 

de Roberto Ono. A petição inicial da presente execução foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao requisito do 

artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual o exequente foi intimado para emendar a inicial efetuando o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 394/461 

pagamento/complementação das custas judiciais, na forma do artigo 14 da Lei nº. 9.289/96.Transcorrido in albis o prazo 

concedido, a decorrência legal, insculpida no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, é o 

indeferimento da petição inicial apresentada.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 267, inciso I c/c 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo.Deixo de condenar o 

exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do executado ao pólo passivo da relação 

processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0029198-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ISAAC ALIBRANDO 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0029600-76.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X HELENA DE OLIVEIRA NEGRONI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0029790-39.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SUELY SESSO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP em face de Suely Sesso.A 

petição inicial da presente execução foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao requisito do artigo 283 do 

Código de Processo Civil, razão pela qual o exquente foi intimado para emendar a inicial juntando os documentos 

faltantes.Transcorrido in albis o prazo concedido, a decorrência legal, insculpida no parágrafo único do artigo 284 do 
Código de Processo Civil, é o indeferimento da petição inicial apresentada.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento 

nos artigos 267, inciso I c/c 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente 

processo.Deixo de condenar o exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do 

executado ao pólo passivo da relação processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049242-35.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X WILSON ABDALA MALUF FILHO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMº JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO - Dr. CAIO MOYSES DE LIMA  

DIRETORA DE SECRETARIA - Belª OSANA ABIGAIL DA SILVA  
 

Expediente Nº 1321 
 

EXECUCAO FISCAL 
0025740-48.2002.403.6182 (2002.61.82.025740-9) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 
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QUALID INDL/ INMETRO(Proc. VENICIO A GRAMEGNA) X MAMY PRODUTOS INFANTIS LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 57, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Declaro levantada a penhora de fls. 09, procedendo a Secretaria as comunicações 

necessárias, ficando o depositário desonerado do seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0030062-14.2002.403.6182 (2002.61.82.030062-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JOVALCON VALVULAS E CONEXOES LTDA X SONIA REGINA DE ALMEIDA 

CARDOSO(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) 

Fls. 79/85: trata-se de objeção de pré-executividade apresentada pela coexecutada Sonia Regina de Almeida tendo por 

objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal. A coexecutada requereu a 

extinção do feito, em razão dos créditos em cobro estarem fulminados pela prescrição, bem como a condenação da parte 

exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios devidos.Fundamento e Decido. Conheço do presente incidente por 

versar sobre matérias de ordem pública, a saber, a prescrição dos créditos tributários em cobro que devem ser 

conhecidas de ofício pelo juiz. Sobre o tema da prescrição impende a este juízo tecer as seguintes 

considerações.Segundo o disposto no art. 174 do mesmo Código, à Fazenda Pública é facultado 5 (cinco) anos para 
ajuizar a respectiva execução, contados da constituição definitiva do crédito tributário, após a decisão de eventuais 

recursos administrativos. Nos precisos termos da Súmula 153 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Constituído, no 

qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, 

fluindo a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os 

recursos administrativos. Conforme elucidativos precedentes oriundos do Supremo Tribunal Federal: Com a lavratura 

do auto de infração consuma-se o lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadência só é 

admissível no período anterior a essa lavratura; depois, entre a ocorrência dela e até que flua o prazo para a interposição 

do recurso administrativo, ou enquanto não for decidido o recurso dessa natureza de que se tenha valido o contribuinte, 

não mais corre prazo para decadência e ainda não se iniciou a fluência do prazo de.prescrição; decorrido o prazo para a 

interposição do recurso administrativo, sem que ela tenha ocorrido, ou decidido o recurso administrativo interposto pelo 

contribuinte, há a constituição definitiva do crédito tributário, a que alude o artigo 174, começando a fluir, daí, o prazo 

de prescrição da pretensão do Fisco (Recurso Extraordinário nº 91.019, Relator Ministro Moreira Alves). CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO: CONSTITUIÇÃO. LANÇAMENTO FISCAL: EFEITOS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. (...) Com 

a lavratura do auto de infração consuma-se o lançamento fiscal o qual, ainda que provisório, impede a decadência. A 

interposição de recurso administrativo tem o efeito, apenas, de suspender a exigibilidade do crédito, obstando, 

outrossim o início do prazo da prescrição, o qual passa a fluir somente após o respectivo julgamento. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal (RE nº 88.967, 91.019 e 91.812) (Recurso Extraordinário nº 90.926, Relator Ministro 
Thompson Flores). Ademais, nos termos do art. 160 do CTN, apenas 30 (trinta) dias após a notificação de lançamento 

do tributo é que o contribuinte está em mora, pelo que de tal data começa a correr o prazo prescricional para a cobrança. 

Outrossim, na forma do art. 174 do CTN, com redação data pela LC nº 118/2.005, o simples despacho do juiz que 

determina a citação é suficiente para interromper a prescrição da ação para cobrança do crédito tributário. Nesse 

sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRADO NA FORMA EXIGIDA PELO CPC E RISTJ. INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN 

ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS 

DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO 

CARACTERIZADA. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP 

999.901/RS, REL. MIN. LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DE 10/6/2009. 1. Descumprimento da norma 

procedimental dos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, 2º, do RISTJ no que toca à divergência jurisprudencial. 

2. A jurisprudência desta Corte era pacífica no sentido de não admitir a interrupção da contagem do prazo prescricional 

pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a aplicação do art. 8º, 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos 

limites impostos pelo art. 174 do CTN. 3. Entretanto, com o advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 

2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da 

prescrição. Frise-se que o entendimento desta Corte é assentado no sentido de que as normas de cunho processual têm 
aplicação imediata, inclusive nos processos já em curso por ocasião de sua entrada em vigor. 4. Nesse sentido, tem-se 

que a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, ao art. 174 do CTN, para 

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição, deveria ser aplicada 

imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação poderá ser-lhe anterior. Entretanto, 

deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à lei em questão, sob 

pena de retroação. 5. Similar entendimento foi assentado quando do julgamento do REsp 999.901/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, Primeira Seção, DJ de 10/6/2009, recurso submetido ao regime previsto no art. 543-C, do CPC. 6. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 1ª turma, autos no 200801302305, DJE 02.09.2009, Relator Benedito 

Gonçalves).Portanto, após a constituição definitiva do crédito tributário o primeiro marco interruptivo da prescrição está 

previsto no art. 174 do CTN, cabendo a este juízo interpretar o teor do art.174, parágrafo único, inc. I de referido 

diploma legal, alterado pela LC nº 118/2005. Sobre o tema há uma primeira hipótese em que a execução é ajuizada 
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antes da vigência da alteração legislativa ocorrida em 09/06/2005, com despacho citatório exarado antes de referida data 

e citação efetiva do devedor em data anterior ou posterior a 09/06/2005. Neste caso, a interrupção da prescrição 

ocorrerá na data da citação pessoal do devedor, consoante antiga redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN. 

Em uma segunda hipótese, porém, para execuções ajuizadas antes de 09/06/2005, porém com despacho citatório 

exarado após tal data, de rigor reconhecer que a prescrição se interromperá com tal decisão, aplicando-se imediatamente 

a nova redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, ante ao seu conteúdo processual, impondo, dessa forma, sua 

aplicação imediata. Este é o posicionamento da jurisprudência majoritária sobre o tema, o qual é compartilhado por este 

juízo. Outrossim, a jurisprudência tem afastado a incidência do disposto no art. 2º, 3º da Lei nº 6.830/80 para fins de 

suspensão da prescrição de dívidas tributárias, reputando que referido artigo somente tem aplicação às dívidas não 

tributárias, já que a lei ordinária não pode dispor sobre tal matéria, a qual está reservada à lei complementar. Nesse 

sentido, cito jurisprudência explicativa sobre o tema: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN 

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 

180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE N.º 

08 DO STF. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, 

conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei 

nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites 
impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do 

executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 

8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. 

A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para 

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, 

DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 5. Destarte, consubstanciando norma processual, 

a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que 

a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve 

ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 6. In casu, o Tribunal a quo assentou 

que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua constituição definitiva em 18.12.1998, 

com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 06.04.2004 (fl. 14), conseqüentemente o 

despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 118/05 e a citação ocorreu apenas em 

21.09.2004 (fls. 19 verso). 7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito 

tributário constituído em 18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição 

do crédito tributário e a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que 

o despacho ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) 

dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-
somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário regula-se 

por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

19.12.2005). 9. A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum 

termo prescricional. (REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 10. Súmula vinculante n.º 8/STF: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 11. Os embargos de declaração que enfrentam 

explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 12. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso especial desprovido.(STJ, 1.ª Turma, autos n.º 

200800990410, DJE 26.03.2009, Relator Luiz Fux)Analisando o presente caso, verifico que os créditos tributários em 

cobro (CDA nº 80.2.01.021743-32) decorreu de lançamento realizado pela autoridade fiscal mediante auto de infração 

referente à apuração dos fatos geradores do imposto de renda da pessoa jurídica e respectiva multa, cuja notificação 

pessoal da parte executada se deu em 29.08.1995 (fls. 04/09), sendo que o prazo prescricional foi suspenso quando a 

parte executada apresentou impugnação na órbita administrativa, conforme o disposto no art. 151, III do CTN 

(fl.137).Na prática, por força da impugnação apresentada pela parte executada nos autos do processo administrativo 

fiscal, o curso do prazo prescricional somente teve início com a intimação da executada da decisão final proferida na 

órbita administrativa, o que se deu em 21.05.1999 (fl. 190-v), considerando-se o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias 
para pagamento (art. 160 do CTN), o prazo teve início em 22.06.1999. Com efeito, o despacho citatório foi exarado 

antes de 09.06.2005 (em 08.08.2002 - fl. 10), assim, não se interrompeu a prescrição naquela oportunidade, o que 

somente ocorreria com a citação da coexecutada em 23.09.2008 (fl. 90).No entanto, no presente caso, o prazo 

prescricional se considera interrompido por ocasião da entrada em vigor da LC nº 118/05; porquanto a partir deste 

momento estão conjugados os dois elementos necessários à cessação de fluência do lapso prescricional, quais sejam: 

despacho citatório e disposição normativa que atribuiu ao despacho citatório o efeito de interromper a 

prescrição.Portanto, forçoso reconhecer que a prescrição computou seus efeitos, já que mais de 05 anos se passaram 

entre a constituição definitiva do crédito tributário (22.06.1999) e seu primeiro marco interruptivo (09.06.2005), não se 

aplicando o disposto no art. 2, 3º da Lei nº 6.830/80 por se tratar de dívida tributária, conforme jurisprudência 

dominante do STJ, acima citada. Saliento, ainda, que não foi informada nos autos a presença de quaisquer outras causas 

suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, nos termos dos artigos 151 e 174 do CTN.Diante do exposto, 
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JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, caput, 598, caput, ambos do CPC e arts. 1º e 3º, parágrafo 

único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando prescritos os créditos tributários constantes da CDA n.º 80.2.01.021743-

32, com base no art. 156, V do Código Tributário Nacional.Condeno a parte exeqüente em honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 1º e 4º, do CPC, por haver advogado constituído nos 

autos.Custas ex lege.Ao E. TRF da 3ª Região - SP, em razão da remessa necessária, nos termos do artigo 475, I, do 

CPC, com as homenagens de estilo.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0003593-91.2003.403.6182 (2003.61.82.003593-4) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X CHAMBORD AUTO LTDA X VINCENZO ONDEI X PATRICIA ONDEI X MARGARIDA 

MORMILLO ONDEI(SP150047 - ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA) 

1 - Intime-se a parte executada, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, trazendo 

aos autos procuração original, que comprove possuir o causídico da parte executada poderes para representá-la.2 - 

Considerando o decidido às fls. 39/40 nos autos dos embargos à execução fiscal apenso, bem como diante do decurso 

do prazo requerido às fls. 183, manifeste-se a parte exequente.3 - Intime(m)-se. 

 

0010734-64.2003.403.6182 (2003.61.82.010734-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X AURELIO SANTANNA NETO 
Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 46/47, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser o seu valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0030336-41.2003.403.6182 (2003.61.82.030336-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COART COMUNICACAO LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de COART 

COMUNICAÇÃO LTDA.A parte exeqüente às fls. 36 informa a ocorrência de prescrição intercorrente para a cobrança 

dos créditos tributários expressos e embasados na certidão de dívida ativa n.º 80.2.03.004645-66.Diante do exposto, 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, caput, 598, caput, ambos do CPC e arts. 1º e 3º, parágrafo 

único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando prescritos os créditos tributários constantes da CDA n.º 80.2.03.004645-

66, com base no art. 156, V do Código Tributário Nacional.Deixo de condenar a parte exequente em honorários 

advocatícios, eis que a presente execução foi extinta ante o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente. 

Assim, não há que se falar em ajuizamento irregular da demanda. Custas ex lege.P. R. I.  

 
0071454-94.2003.403.6182 (2003.61.82.071454-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SUPER MERCADO KOTI LTDA X SEIKI KOCHI X SEICHU KOCHI - ESPOLIO X YOSHIKO KOTI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de SUPER MERCADO KOTI 

LTDA E OUTROS.Compulsando os autos verifico que a devedora principal foi submetida a processo de falência, 

definitivamente encerrado sem a satisfação da dívida (fls. 53 e 55).Fundamento e Decido. Primeiramente, reconsidero a 

decisão de fls. 29, nos seguintes termos. O tema atinente ao redirecionamento da execução envolve três situações 

distintas, a saber: 1) execução ajuizada contra a pessoa jurídica e seus sócios-gerentes, em litisconsórcio passivo, cujos 

nomes constam da certidão de dívida ativa; 2) execução movida apenas em relação à pessoa jurídica, mas fundada em 

certidão de dívida ativa lavrada contra ela e seus sócios gerentes; 3) execução ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, 

amparada em certidão de dívida ativa lavrada apenas contra ela, na qual não foram encontrados bens para o 

adimplemento da obrigação. Nas primeiras duas hipóteses o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no 

sentido de que a CDA traz presunção de legitimidade e verdade da condição de responsável por parte dos sócios para 

com a dívida cobrada (Entendimento da 1ª Seção no EResp 702.232/RS, DJ de 26/09/2005, AgRg nos EDcl no Resp nº 

701.827/SC, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ de 14/12/2007, AgRg no REsp nº 946.509/RS, 1ª Turma, Min. Luiz 

Fux, DJ de 22/10/2007, Resp nº 744.680/MG, 1ª Truma, Min. Denise Arruda, DJ de 04/10/2007, Resp nº 704.014/RS, 

2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005). Portanto, nestas hipóteses, em que o sócio figura como responsável 

na CDA caberá ao primeiro a prova da ausência dos requisitos do art. 135, caput do CTN, ainda que a execução não 
tenha sido proposta inicialmente contra ele. Dessa forma, por exigir dilação probatória, tal matéria deve ser apreciada 

em sede de embargos à execução.Para a terceira hipótese, em que o(s) nome (s) da(s) pessoa(s) contra a(s) qual(is) se 

postula o redirecionamento não figura(m) na CDA, de rigor sejam tecidas as seguintes considerações. As pessoas 

jurídicas são criadas para alcançar fins sociais lícitos, os quais constam em seu ato constitutivo (art. 46, inc. I do CC e 

art. 115 da Lei nº 6015/73). Uma vez criadas, por meio do registro de seu contrato social ou estatuto no órgão 

competente, adquirem personalidade jurídica distinta de seus sócios e, portanto, em regra devem responder com seu 

patrimônio pelas dívidas da sociedade. Portanto, a regra é a responsabilidade direta da pessoa jurídica por suas dívidas, 

sendo a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou de seus representantes exceção, a qual vem regulamentada 

no art. 135, caput do CTN, verbis:Art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:(...)III - 

os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Conforme se verifica da redação acima, 
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nas hipóteses do art. 135, caput do CTN, as pessoas referidas no inciso III do referido artigo, por terem praticado ações 

que ultrapassam os ditames legais ou estatutários, respondem com seu patrimônio particular pelos seus atos, 

independentemente do prévio exaurimento do capital social da sociedade. Porém, antes de adentrar o terreno atinente às 

hipóteses de responsabilidade pessoal constantes do art. 135 do CTN, de rigor enfocar o requisito primordial para que se 

cogite a aplicação do artigo em questão: a condição de administrador da sociedade por parte do sócio ou não sócio que 

ocupe o cargo de diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica. Em outras palavras, o sujeito contra quem se 

pretende redirecionar a execução deve possuir poderes de gestão ou administração da pessoa jurídica devedora, cuja 

prova se dá comumente por meio da apresentação do contrato social ou estatuto da sociedade ou mesmo ficha de breve 

relato oriunda da JUCESP. Fixada tal premissa, passo a analisar as situações de redirecionamento previstas no art. 135, 

caput do CTN.O primeiro caso envolve a prática de atos com excesso de poderes ou em afronta ao contrato social ou 

estatuto da pessoa jurídica. Estamos falando de ações que o direito autoriza, mas que ferem regramentos constantes dos 

atos constitutivos da sociedade. O sujeito atua extrapolando a sua competência fixada no contrato social, estatuto ou 

instrumento de representação, ou mesmo viola as regras inseridas nos atos constitutivos da sociedade. Neste caso, para 

que haja redirecionamento deve-se provar não apenas a prática destes atos, mas também que estes foram praticados em 

período contemporâneo ao fato gerador da obrigação tributária que se busca cobrar. O segundo caso envolve a prática 

de atos praticados em infração à lei, que se caracterizam como atos dolosos tendentes a burlar a legislação tributária. 

Neste tópico, a primeira observação necessária é no sentido de que o mero inadimplemento de dívidas tributárias não se 

caracteriza como ato doloso tendente à burlar à legislação tributária e, portanto, não enseja o redirecionamento da 
execução. O segundo tema a ser discutido nesta seara se refere à dissolução irregular da sociedade como ato 

caracterizador de infração à lei. Neste ponto, reputo que a matéria não enseja maiores discussões ante a edição da 

súmula 435 do STJ, in verbis: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio 

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução ao sócio-gerente.Ao 

autorizar o redirecionamento automático na execução tão logo não localizada a empresa no endereço dos autos 

(domicílio fiscal), sem se exigir que se esgotassem as tentativas de localização da empresa ou de seu patrimônio, a teor 

do que dispõe o art. 134, caput e inc. VII, do CTN (em que a responsabilidade é subsidiária), o Superior Tribunal de 

Justiça entendeu que a dissolução irregular enseja o redirecionamento da execução fiscal por caracterizar ato em afronta 

à lei, violando o art. 127 do CTN, pelo que se amolda ao art. 135, caput e III, ambos do CTN.A questão que se coloca 

agora é saber como se prova a ausência de localização da empresa no seu domicílio fiscal e quem pode ser 

responsabilizado pelo crédito tributário em cobro nestas situações. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento no sentido de que a prova da dissolução irregular se dá por certidão do oficial de justiça atestando 

que a sociedade não mais funciona no endereço fornecido pelo fisco, não sendo o AR negativo prova suficiente dessa 

situação. Nesse sentido: AgRg no Recurso Especial nº 1.129.484-SP, Resp. 1.017.588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.113.154-RJ e Resp nº 

944.872-RS. No que tange ao responsável pela dívida em cobro na hipótese de dissolução irregular, a jurisprudência no 

Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que a execução deve ser redirecionada somente 
àquele que tinha poderes de gerência à época da constatação do ilícito (dissolução irregular), não podendo o sócio que 

se retirou em data anterior ao encerramento irregular da empresa ser responsabilizado por dívidas fiscais, ainda que 

estas sejam referentes ao período em que o primeiro participava da empresa. Nesse sentido: EResp 100739/SP, 1ª 

Seção, Min. José Delgado, DJ de 28/02/2000; REsp. 651.684/PR, 1ª Turma, Min. Albino Zavascki, DJ de 23/05/2005; 

REsp. 436802/MG, 2ªTurma, Min. Eliana Calmon, DJ de 25/11/2002. Ainda, sobre o prazo para se implementar tal 

redirecionamento, a jurisprudência vem decidindo que é de cinco anos a contar da citação da pessoa jurídica, sendo 

inaplicável o art. 40 da Lei nº 6.368/80, o qual, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve 

harmonizar-se com o art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido: REsp. 

736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20/06/2005, REsp nº 769152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

04/12/2006, REsp nº 861092/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 24/11/2006. Na hipótese, contudo, de dissolução 

irregular, em que não há citação da pessoa jurídica devedora principal, o prazo para redirecionamento é de cinco anos a 

contar da ciência por parte da exequente da dissolução irregular caracterizada nos autos. Não afasta tal conclusão 

eventuais diligências empreendidas pela parte exequente com vistas à localização da pessoa jurídica, já que o 

redirecionamento que se pleiteia é contra o responsável tributário. Ainda quanto ao tema de redirecionamento por 

infração à lei, observo que a falência da empresa não constitui motivo bastante para, por si só, fundamentar o 

redirecionamento da execução, devendo-se haver a comprovação de que a mesma ocorreu de forma fraudulenta ou por 

procedimento irregular.Nesse sentido cito: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MASSA FALIDA - 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ART. 135, DO CTN - MASSA FALIDA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL. (...) 2. 

In casu, cuida-se de redirecionamento da execução fiscal diante da falência da pessoa jurídica devedora. 3. Esta Corte já 

se posicionou que, no caso de massa falida, a interpretação do art. 135, do CTN, é de que a responsabilidade é da 

empresa, porque foi extinta com o aval da justiça (Precedente: REsp 868095/RS; Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

11.4.2007). Ademais, não existe a comprovação de qualquer irregularidade na falência. Agravo regimental 

improvido.(STJ, 2ª Turma, autos no 200301276670, DJ 05.11.2007, p. 00247, Relator Humberto Martins) Nesse sentido 

também: STJ, 1ª Turma, autos no 200600446906, DJ 10.12.2007, p. 00297, Relatora Denise Arruda.Por fim, quanto ao 

art. 13 da Lei 8.620/93, verifico que este foi revogado pela MP nº 449 de 03/11/2008, convertida na Lei nº 11.941/09 de 

27/05/2009 (art. 79, inc. VII). Mesmo assim, sua aplicação estava condicionada a caracterização do art. 135, inc. III do 

CTN, segundo jurisprudência pacífica do STJ, não havendo que se falar em redirecionamento automático da execução 
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fiscal. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA 

LEI 8.620/93 - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE 

MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto 

fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para 

sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 

Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, 2.ª Turma, autos n.º 200602346783, DJE 

18.09.2008, Relatora Eliana Calmon). Nesse sentido também: STJ, 1.ª Turma, autos n.º 200800914689, DJE 

27.08.2008, Relator Francisco Falcão.No caso dos autos, verifico que há notícia do encerramento da falência da 

empresa executada, em 06.04.2006 (fls. 55), sem a comprovação, porém, da ocorrência de crime falimentar ou a 

existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta.Considerando que a simples quebra não é motivo suficiente 

para ensejar o redirecionamento da execução, requerido em 01.09.2005 (fls. 18), eis que ausentes a demonstração de 

qualquer ato administrativo, por parte dos sócios, com excesso de poderes, infração à lei ou contrato social, tenho que é 

de rigor a exclusão dos nomes de SEIKI KOCHI, SEICHU KOCHI - ESPOLIO e YOSHIKO KOTI do pólo passivo da 

ação.Prosseguindo, o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, 
exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o 

seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a 

dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, descabe 

cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não 

possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. Isso 

porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas 

de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 

do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito 

para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, 

Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 

384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 

01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, 

DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, 

Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator 

Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, sendo 

inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 696635, 

Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda Turma, DJ 
de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira Turma, 

DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda Turma, D.E. 

de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Primeira Turma, 

DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Diante do exposto, determino a EXCLUSÃO dos nomes de 

SEIKI KOCHI, SEICHU KOCHI - ESPOLIO e YOSHIKO KOTI do pólo passivo da ação, bem como JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, c/c art. 598, 

ambos do Código de Processo Civil e art. 1º, parte final, da Lei n.º 6.830/80.Ao SEDI para as anotações de praxe.Ao E. 

TRF da 3ª Região - SP, em razão da remessa necessária, nos termos do artigo 475, I, do CPC, com as homenagens de 

estilo.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos. Custas ex lege.P. R. I.  

 

0071806-52.2003.403.6182 (2003.61.82.071806-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ZILA MOURAO BERTINO DE ARAUJO(SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) 

Compulsando os autos verifico que a parte executada foi citada acerca da presente execução fiscal em 02.03.2004 (fl. 

52). Os documentos de fls. 187/191 indicam que o bem imóvel de matrícula n.º 47.757 foi doado em 18.02.2004, 

portanto, em data anterior a mencionada citação.Também, não é dado saber se o donatário de tal imóvel teve ciência do 

processo de execução fiscal ou da inscrição em dívida ativa. Portanto, não há que se falar na aplicação do art. 185 do 

CTN.Nesse sentido as seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL. DOAÇÃO REALIZADA ANTERIORMENTE À 
CITAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A fraude à execução apenas se configura quando 

demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a efetiva citação do devedor, em sede de execução fiscal (REsp 

974.062/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 05.11.2007). 2. Recurso especial provido.(STJ - 2ª Turma, autos n.º 

200600283528, DJE 29.05.2008, relatora Carlos Fernando Mathias)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

EMBARGOS DE TERCEIRO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO - BEM CONJUGAL DOADO POR OCASIÃO DO DIVÓRCIO - PENHORA INCABÍVEL - 

AUSÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Não tendo as embargantes oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

2. Penhora incabível em virtude de comprovação da doação do bem penhorado quando da separação consensual e 

divórcio da embargante, anterior à citação do executado. 3. Realizada a doação do imóvel em data anterior à citação do 
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sócio para responder à execução fiscal proposta contra a empresa, não estão presentes os pressupostos autorizadores do 

reconhecimento da fraude à execução previstos na redação antiga do artigo 185 do CTN, anterior à vigência da LC 

118/05. 4. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do 

bem das embargantes. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade.(TRF-3ª 

Região - 6ª Turma, autos n.º 200061190166187, DJF3 CJ1 15.12.2009, p. 550, relator Mairan Maia).Assim, indefiro o 

pedido de fls. 132, item a.Abra-se vista à parte exeqüente para que requeira o que entender de direito em termos de 

prosseguimento do feito.Intime(m)-se. 

 

0014533-47.2005.403.6182 (2005.61.82.014533-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X AMB MED DA FIBRA SA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 27/28, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º da Lei n.º 

10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0027103-65.2005.403.6182 (2005.61.82.027103-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PRISMA TRUST FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA 
E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) 

Fls. 148/149 - Manifeste-se a parte executada, trazendo aos autos as certidões requeridas pela Fazenda Nacional. 

Publique-se.  

 

0018596-67.2006.403.0399 (2006.03.99.018596-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. RUY SALLES 

SANDOVAL) X EDITORA PRELUDIO LTDA 

Trata-se de objeção de pré-executividade tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da 

presente execução fiscal. Às fls. 67/69 foi proferida sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e, 

por conseqüência, julgou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo 

Civil. Em 09.11.2005 a parte exeqüente interpôs recurso de apelação o qual foi dado provimento (fls. 92/99), uma vez 

que anulou a mencionada sentença, eis que não reconheceu a natureza tributária das contribuições fundiárias afastando a 

aplicação do prazo prescricional qüinqüenal prevista no Código Tributário Nacional. Posteriormente, foi aberta vista à 

parte exeqüente para que se manifestasse sobre eventual ocorrência de prescrição, a mesma peticionou informando que 

o despacho ordenando a citação da empresa executada interrompeu o fluxo prescricional, portanto, não houve o 

escoamento do prazo trintenário e nem a prescrição intercorrente.Fundamento e Decido. Conheço do presente incidente 

por versar sobre matéria de ordem pública, a saber, prescrição, que deve ser conhecida de ofício pelo juiz. Com efeito, 

em se tratando de dívida não tributária, os valores referentes ao FGTS têm prazo prescricional próprio, cujas causas 
interruptivas e suspensivas estão previstas no CC e CPC. Sobre o prazo prescricional, tem-se a Súmula 210 do STJ que 

dispõe: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Por seu turno, o curso do 

prazo prescricional, in casu, inicia-se desde o momento em que houve violação do direito ora cobrado, na forma do art. 

189 do CC, ou seja, desde o momento em que não houve o pagamento dos valores nos prazos devidos. Sobre o termo 

inicial da prescrição dos valores atinentes ao FGTS aplica-se o art. 2º da Lei nº 5.107/66 (vigente na época dos fatos), 

que assim, dispõe: Art. 2º - Para os fins previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até o dia 30 (trinta) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância 

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou não, 

excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.Destarte, o termo inicial do curso da prescrição é o 

trigésimo dia do mês subseqüente ao fato gerador, a partir do qual começam a fluir as causas suspensivas ou 

interruptivas da primeira. Nesse contexto, deve-se considerar a incidência do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, como causa 

suspensiva da prescrição, que se aplica entre a inscrição da dívida não tributária e o ajuizamento da ação, até o limite de 

180 dias. Posteriormente, tem-se o despacho do juiz que determina a citação, que somente terá o efeito de interromper a 

prescrição, na forma do art. 8º, 2º da Lei nº 6.830/80, se houver citação válida, nos termos da interpretação sistemática 

que deve ser feita com o art. 219, 4º do CPC. Nesse sentido: (...) 3. Nesse diapasão, a mera diapasão, a mera prolação do 

despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se 

a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 
e seu parágrafo único do CTN. (...)(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.055.259/SC, j. 03.03.2009, DJ 26.03.2009, Rel. Min. Luiz 

Fux)Por fim, registre-se que não há que se falar em aplicação do art. 40, 4º da Lei nº 6.368/80, já que, não tendo a 

prescrição sido interrompida anteriormente, não se pode falar em prescrição intercorrente, mas sim somente em curso 

prescricional em fluxo desde que o direito foi violado.Ponderando tais questões, verifico que o período da dívida em 

cobro é de novembro de 1967 a julho de 1973 (fls. 04 e 05). Assim, desde 30 de agosto de 1973 (levando-se em conta o 

débito mais novo, o que é mais benéfico para a parte exeqüente) a prescrição tem curso, tendo sido suspensa entre 

01.08.1983 (data da inscrição da CDA - fls. 03) até 01.02.1984 (art. 2º, 3º da Lei 6.830/80). Neste momento a prescrição 

voltou a correr. Considerando que o despacho que determina a citação não tem força para, por si só, interromper a 

prescrição e considerando, ainda, que até a presente data não houve citação válida, forçoso concluir que a prescrição 

computou seus efeitos, eis que desde 30 de agosto de 1973 até a presente data, mesmo abatendo-se o período de 

01.08.1983 a 01.02.1984 (no qual o curso prescricional esteve suspenso), mais de 30 anos se passaram, sem a incidência 
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de causa suspensiva e interruptiva da prescrição, pelo que indubitavelmente se encontram prescritos os débitos 

exeqüendos.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, combinado com o disposto nos arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando 

prescritos os créditos tributários constantes da NFDG n.º 143139 144371 321362.Ao E. TRF da 3ª Região - SP, em 

razão da remessa necessária, nos termos do artigo 475, I, do CPC, com as homenagens de estilo.Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0005126-80.2006.403.6182 (2006.61.82.005126-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIAL IRAMA LTDA 

Fls. 75/78: tendo em vista a petição da parte exequente que informa a prescrição para a cobrança de alguns créditos 

tributários em face da Súmula Vinculante n.º 08/2008, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos 

nas Certidões de Dívida Ativa de ns.º 80.6.99.141425-00, 80.6.99.141427-64, 80.7.99.035399-91 e 80.7.99.035400-60, 

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se 

cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente 

passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao 

processo.No que se refere às inscrições em dívida ativa remanescentes, prossiga-se a execução.Em face do pedido 

formulado às fls. 77, inicialmente, intime-se a parte exeqüente para que decline em sua petição o valor atualizado do 

débito.Com a resposta, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 
 

0022664-74.2006.403.6182 (2006.61.82.022664-9) - INSS/FAZENDA(Proc. CHRISTIANNE MARIA FIERRO 

PASCHOAL PEDOTE) X OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LT X JOAO RENATO DE 

VASCONCELOS PINHEIRO X ANTONIO JACINTO PACHECO DE MELO X FRANCISCO DE PAULA DE 

ALMEIDA HELLMEISTER(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) 

Intime-se a parte executada para que junte aos autos cópia autenticada do instrumento de alteração de sua denominação 

social. Após o cumprimento, venham-me os autos conclusos. Publique-se. 

 

0044629-11.2006.403.6182 (2006.61.82.044629-7) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 

- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X MARLON SOARES DOS SANTOS 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 36, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser o seu valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0055220-32.2006.403.6182 (2006.61.82.055220-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PROTAM LTDA(SP197573 - AMANDA SILVA PACCA) X JOSE LUIZ GALANTE ROCHA 
1 - Intime-se a parte executada, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, trazendo 

aos autos cópia autenticada do contrato social e respectivas alterações que comprove possuir o causídico da parte 

executada poderes para representá-la.2 - Fls. 117: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a 

execução com relação aos valores inscritos na Certidão de Dívida Ativa de nº 80.6.06.181026-60, nos termos do artigo 

267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.As matérias atinentes às custas e 

honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, 

conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que 

não põe fim ao processo.3 - Quanto à inscrição em dívida ativa de n.º 80.7.06.046542-30, à Secretaria para que 

certifique o decurso do novo prazo concedido.4 - Por fim, no que se refere à CDA de n.º 80.2.06.086779-20, abra-se 

vista à parte exequente para que se manifeste conclusivamente acerca da alegação de pagamento (fls. 45/48)5 - 

Intime(m)-se. 

 

0016752-62.2007.403.6182 (2007.61.82.016752-2) - INSS/FAZENDA(Proc. CHRISTIANNE MARIA FIERRO 

PASCHOAL PEDOTE) X OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LT X JOAO RENATO DE 

VASCONCELOS PINHEIRO X ANTONIO JACINTO PACHECO DE MELO(SP151852 - GUILHERME VON 

MULLER LESSA VERGUEIRO) 

A correta aferição da alegação acerca da prescrição implica saber, com certeza, a data em que ocorreu a exclusão da 
parte executada do parcelamento. Assim, abra-se vista à parte exeqüente para que, primeiramente, esclareça a 

divergência de informações das petições de fls. 91/93 e 100/102, bem como para que comprove documentalmente a data 

de exclusão da parte executada do parcelamento, tendo em vista que conforme noticiado às fls. 101 os débitos em cobro 

foram reincluídos no parcelamento em 31.01.2002, por força da medida liminar proferida nos autos do mandado de 

segurança n.º 2002.34.00.002402-1.Intime(m)-se. 

 

0023467-23.2007.403.6182 (2007.61.82.023467-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CALDEIRA DEL NEGRO ARQUITETURA S/C LTDA 

Fls. 84/85 - Intime-se a parte executada para que junte aos autos cópia autenticada do contrato social ou alteração que 

comprove que o subscritor da procuração de fls. 86 tem poderes para representar individualmente a sociedade. Após, 

dê-se vista à parte exequente para que se manifeste sobre a alegação de parcelamento e demais documentos juntados. 
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Publique-se. 

 

0050379-57.2007.403.6182 (2007.61.82.050379-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ALBERTO MESQUITA FILHO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 30/31, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 07 e 33.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0050614-24.2007.403.6182 (2007.61.82.050614-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CLEIDE SANTOS BISPO DE MEIRELES 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 37, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser o seu valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0033985-38.2008.403.6182 (2008.61.82.033985-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EUCATEX S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E 

SILVA) 
Fls. 174/175 e 180/181: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos 

valores inscritos nas Certidões de Dívida Ativa de nºs 80.2.08.008256-14, 80.7.08.005548-46 e 80.7.08.005549-27, nos 

termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.As matérias 

atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a 

presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão 

interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.Por fim, no que se refere à inscrição em dívida ativa de n.º 

80.7.08.005573-57, inicialmente, intime-se a parte executada para que traga aos autos as matrículas requeridas pela 

parte exequente às fls. 181 - item 2. Após, apreciarei o pedido remanescente.Intimem-se. 

 

0034992-65.2008.403.6182 (2008.61.82.034992-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X GUSTAVO DE MELLO E CURI 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 40/41, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 04.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0004246-83.2009.403.6182 (2009.61.82.004246-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ADB LIMITADA 
Fls. 155: tendo em vista a petição da parte exeqüente (noticiando remissão concedida com base no art. 14 da MP nº 

449/2.008 convertida na Lei nº 11.941/2.009), JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na 

Certidão de Dívida Ativa de nº 80.4.05.063838-09, nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo Civil, e do 

artigo 156, incisos IV, do Código Tributário Nacional.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se 

cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente 

passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao 

processo.Por fim, no que se refere à inscrição em dívida ativa de n.º 80.4.08.006620-19, expeça-se mandado de 

penhora, avaliação e intimação, no novo endereço declinado pela parte exequente às fls. 159.Intimem-se. 

 

0011762-57.2009.403.6182 (2009.61.82.011762-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X IOLANDA SOMOGYI CAMARGO 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 18, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas recolhidas às fls. 05.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0038042-65.2009.403.6182 (2009.61.82.038042-1) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Intime-se a parte executada para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópia do cópia do contrato de 

alienação fiduciária referente ao imóvel situado na Av. Gal. Mac Arthur, n.º 1556 e 1570 - Cep: 05338-000, cuja taxa de 

resíduos sólidos domiciliares - TRSD está recaindo.Com a vinda da documentação, tornem os autos 

conclusos.Intime(m)-se. 

 

0043762-13.2009.403.6182 (2009.61.82.043762-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S A 

1 - Fls. 932: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores 

inscritos na Certidão de Dívida Ativa de nº 80.6.09.022722-06, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se 

cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente 
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passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.2 - 

No que se refere à inscrição em dívida ativa de n.º 80.6.09.023329-85, recebo a petição de folhas 174/181 como 

aditamento à inicial, nos termos do parágrafo 8º, artigo 2º, da Lei n.º 6.830/80.Remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação do valor atribuído à causa.Expeça-se Carta à parte executada informando-a da substituição da Certidão da 

Dívida Ativa (CDA), no novo endereço declinado pela parte exequente às fls. 994.No mesmo ato, intime-se o executado 

acerca da devolução do prazo, a contar da intimação, para pagamento ou nomeação de bens à penhora ou ainda, 

oferecimento de Embargos à Execução.3 - Por fim, quanto às CDAs remanescentes, defiro o pedido de fls. 936. Assim, 

expeça-se carta precatória para citação, penhora, avaliação e intimação, no endereço de fls. 994.4 - Intimem-se. 

 

0052731-17.2009.403.6182 (2009.61.82.052731-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X HISAFIX CLINICA ORTOPEDICA SS 

LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 24/27, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 16 e 27.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0052861-07.2009.403.6182 (2009.61.82.052861-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLIN MORIOKA DE SERVICOS 
MEDICOS PSICOLOGICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 30/31, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 16.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0053331-38.2009.403.6182 (2009.61.82.053331-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLINISERV SERVICOS MEDICOS S/C 

LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 29/30, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls.16 e 32.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0053364-28.2009.403.6182 (2009.61.82.053364-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X SEM CENTRO DE DIAGNOSTICOS 

MEDICOS SC LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 26/27, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas recolhidas às fls. 16.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0053880-48.2009.403.6182 (2009.61.82.053880-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X UDT UNIDADE DE DIALISE E 

TRANSPLANTE LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 24/25, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 16 e 27.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0054108-23.2009.403.6182 (2009.61.82.054108-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X TACIANA MARIA DE OLIVEIRA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 21/22, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas recolhidas às fls. 16.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0015714-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER E SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X RENATA ARATTO 
BICUDO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 19, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 07.Cumpra-se a parte 

executada o tópico final do despacho de fls. 18, efetuando o pagamento dos honorários advocatícios fixados ou 

comprovando seu recolhimento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0046841-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROGERIO SALLES DA SILVA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas recolhidas às fls. 07.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 
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0000320-26.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X MARIA ISABEL VIDAL CHIUMMO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 10, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 07.Cumpra-se a parte 

executada o tópico final do despacho de fls. 09, efetuando o pagamento dos honorários advocatícios fixados ou 

comprovando seu recolhimento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0012704-21.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X GILFREDO RIBEIRO DA SILVA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 10, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser seu valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Cumpra-se a parte executada o tópico final do despacho de fls. 09, efetuando o 

pagamento dos honorários advocatícios fixados ou comprovando seu recolhimento.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0020921-97.2004.403.6182 (2004.61.82.020921-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MEDLAB PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER E SP182646 - 

ROBERTO MOREIRA DIAS) X MEDLAB PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se a parte executada para que forneça a conta de liquidação. Após o cumprimento, expeça-se Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução nº 438 do Conselho Nacional de Justiça. Publique-se. 

 

Expediente Nº 1330 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0006406-52.2007.403.6182 (2007.61.82.006406-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060086-54.2004.403.6182 (2004.61.82.060086-1)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP226804 - GUSTAVO 

FERNANDES SILVESTRE) 

Recebo a apelação de folhas 92/106 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contra-razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 
0035501-30.2007.403.6182 (2007.61.82.035501-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025143-40.2006.403.6182 (2006.61.82.025143-7)) D.P.L. EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 

LTDA(SP240484 - INGRID RAQUEL MAIRENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

Tendo em vista o parcelamento noticiado nos autos da execução fiscal em apenso, abra-se vista à parte embargante para 

que informe acerca do seu interesse na continuidade do presente feito. Em caso negativo, o art. 6º da lei nº 11.941/2009 

dispõe que: O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a 

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, 

protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 

269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30(trinta) dias após a data de ciência do 

deferimento do requerimento do parcelamento. Assim, tendo em vista que a desistência a que alude o referido artigo 

implica em renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10(dez) 

dias, providencie procuração original em que conste expressamente que o causídico tem poderes para desistir e 

renunciar no presente feito. Int.  

 

0026311-09.2008.403.6182 (2008.61.82.026311-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0024401-78.2007.403.6182 (2007.61.82.024401-2)) LATICINIOS UMUARAMA LTDA(SP080909 - FERNANDO 

SILVEIRA DE PAULA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Trata-se de embargos à execução ofertados por LATICÍNIOS UMUARAMA LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL), tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos débitos tributários expressos e embasados em 

Certidões de Dívida Ativa, juntadas na execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º 2007.61.82.024401-2), 

tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A parte embargante noticiou a 

adesão ao parcelamento, nos termos da Lei n. 11.941/09 (fl. 58 e 61), bem como promoveu a juntada de procuração 

original, informando que o causídico possui poderes para desistir e renunciar aos presentes embargos (fl. 62).Tal 

procedimento implica na renúncia ao direito de discutir o débito tributário, a teor do preceituado no dispositivo 

supramencionado, bem como no art. 6º da Lei n.º 11.941/2009. O feito, então, deve ser extinto, com julgamento do 

mérito, sem condenação na verba honorária, conforme previsto no caput e no parágrafo 1º, do art. 6º da Lei n.º 
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11.941/2009. Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DOS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO E 

A RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO e, em consequência, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários, tendo em vista que a extinção do feito se deu na forma do disposto no art. 6º da Lei n.º 

11.941/2009. Custas ex lege. Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0027968-83.2008.403.6182 (2008.61.82.027968-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020895-65.2005.403.6182 (2005.61.82.020895-3)) NPW ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S/C 

LTDA(SP149193 - ANTONIO CARLOS FERRAZ DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Trata-se de embargos à execução ofertados por NPW ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S/C LTDA em face da 

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos débitos tributários 

expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, juntadas na execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º 

2005.61.82.020895-3), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A parte 

embargante noticiou a adesão ao parcelamento, nos termos da Lei n. 11.941/09 (fl. 104/105), bem como promoveu a 

juntada de procuração original, informando que o causídico possui poderes para desistir e renunciar aos presentes 

embargos (fl. 131).Tal procedimento implica na renúncia ao direito de discutir o débito tributário, a teor do preceituado 
no dispositivo supramencionado, bem como no art. 6º da Lei n.º 11.941/2009. O feito, então, deve ser extinto, com 

julgamento do mérito, sem condenação na verba honorária, conforme previsto no caput e no parágrafo 1º, do art. 6º da 

Lei n.º 11.941/2009. Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DOS PRESENTES EMBARGOS À 

EXECUÇÃO E A RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO e, em consequência, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários, tendo em vista que a extinção do feito se deu na forma do disposto no art. 6º da 

Lei n.º 11.941/2009. Custas ex lege. Desentranhe-se a guia de depósito judicial de fls. 122/124, juntando-a aos autos da 

execução fiscal apenso, tendo em vista que a mesma refere-se àqueles autos.Transitada em julgado esta decisão, 

observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0002720-81.2009.403.6182 (2009.61.82.002720-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027192-83.2008.403.6182 (2008.61.82.027192-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD 

PADULA) 

Recebo a apelação de folhas 80/91 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contra-razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
 

0006462-17.2009.403.6182 (2009.61.82.006462-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023070-03.2003.403.6182 (2003.61.82.023070-6)) AO BARULHO DE TUCURUVI TECIDOS LTDA(SP036331 - 

ABRAO BISKIER E SP178965 - RICARDO LEON BISKIER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE 

ROBERTO SERTORIO) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 48/50, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, pelos 

seguintes motivos:Verifico que a parte embargante não cumpriu a determinação de fls. 36, no sentido de proceder a 

juntada do laudo de avaliação acostado à execução fiscal apensa. Com efeito, em que pese ter sido proferida sentença 

extintiva sem considerar o teor da petição de fls. 42 e documentos, é certo que ainda que este juízo tivesse levado em 

consideração referida petição, mesmo assim o deslinde do feito não se alteraria, já que não foi acostado aos autos o 

laudo de avaliação de fls. 92 da execução fiscal apensa.Portanto, eventual irregularidade na juntada da petição de fls. 42 

não acarretou prejuízo à parte. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos nos termos acima 

expostos. Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal. P. R. I. 

 

0018512-07.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056493-51.2003.403.6182 

(2003.61.82.056493-1)) ROBERTO LARRET RAGAZZINI(SP110764 - ROBERTO LARRET RAGAZZINI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 
1 - Emende a parte embargante a inicial, nos termos do art. 284 do CPC, para sanar as irregularidades apontadas na 

certidão expedida pela Secretaria da Vara, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo 

único, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80).2 - Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0018216-34.2001.403.6182 (2001.61.82.018216-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011351-92.2001.403.6182 (2001.61.82.011351-1)) FORJISINTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP172838A 

- EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E SP284535A - HARRISON ENEITON NAGEL) X INSS/FAZENDA(Proc. 

ADELSON PAIVA SERRA) 

Fls. 194/196: intime-se o procurador da parte embargante para que cumpra integralmente o despacho de fl. 192 dos 

autos, trazendo procuração original ou cópia autenticada do documento original para o acolhimento do pedido 
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formulado nos autos. Prazo: 10 (dez) dias. Fls. 197/199: verifico que o procurador Dr. Harrison Eneiton Nagel juntou 

aos autos cópias reprográficas dos substabelecimentos da procuração outorgada inicialmente ao Dr. Edison Freitas de 

Siqueira, portador da OAB/SP nº 172.838-A. Assim, intime-se o Dr. Harrison Eneiton Nagel, portador da OAB/SP nº 

284.535 para que regularize sua situação processual nos autos, sob pena de rejeição do pedido formulado. Prazo: 10 

(dez) dias. Publique-se e intime-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0022182-05.2001.403.6182 (2001.61.82.022182-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RESERVA ESPECIAL-CINEMA E VIDEO LTDA X ANTONIO CARLOS RAELE X MORACY 

RIBEIRO DO VAL(SP017678 - FERRUCIO FERRARI NETTO) 

1 - Petição de fls. 152/154 e documentos (fls. 156/164): os valores penhorados por meio do sistema eletrônico, junto à 

conta-poupança/ corrente do coexecutado Moracy Ribeiro do Val (Banco Bradesco S/A, agência n.º 0296-8, conta n.º 

222.158-6), indicam cifra inferior a 40 vezes o valor do salário mínimo vigente. Ademais, verifico, ainda, que referida 

conta recebe regularmente benefícios previdenciários, incidindo, pois, a impenhorabilidade prevista no art. 649, X e IV, 

respectivamente, do Código de Processo Civil, situação que demonstra a plausibilidade do direito invocado.Assim, esta 

Magistrada solicitou o desbloqueio dos numerários da parte executada em instituições financeiras noticiados à fl. 158, 

nos moldes do documento comprobatório juntado a seguir.2 - Tendo em vista o noticiado às fls. 167/170, cumpra-se a 

decisão de fls. 149.3 - Intime(m)-se. 
 

0019710-94.2002.403.6182 (2002.61.82.019710-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X MAGNATA COMERCIO DE LUBLIFICANTES LTDA X NEUSA 

VASCONCELLOS DE JESUS X JOAO DE JESUS FILHO(SP178987 - ELIESER FERRAZ) 

Ciência do desarquivamento. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, retornem os autos ao arquivo-sobrestado. 

Int. 

 

0028202-75.2002.403.6182 (2002.61.82.028202-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X JATOTEC 

TECNICAS DE JATEAMENTOS E REV ANTICOR X RAUL FERNANDO VALENTIM X ANTONIO 

CORREA(SP038140 - LUCIANO SOARES) 

Petição de fl. 137: em complementação a decisão proferida à fl. 10, arbitro os honorários em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do art. 20, 1º e 4º, do CPC.Intime-se a parte executada, por carta, para que recolha tal 

importância.Intime(m)-se. 

 

0058508-27.2002.403.6182 (2002.61.82.058508-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CREARE EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA X LUIZ BONFIM DE FARIAS(SP070843 - JOSE 

REINALDO SADDI) 
1 - Petição de fls. 202/205: Defiro a concessão do benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 

1060/50, bem como defiro a preferência solicitada nos termos do art. 1211-A do CPC, ante os documentos de fls. 209 e 

210, respectivamente. À Secretaria para que providencie as anotações cabíveis.Analisando os documentos de fls. 

211/213 e 221/225 verifico que a quantia bloqueada junto ao Banco do Brasil SA agência n.º 4725-2, conta n.º 

6412040-6 de titularidade de Luiz Bonfim de Farias (fl. 181) recebe regularmente benefícios previdenciários, incidindo, 

pois, a impenhorabilidade prevista no inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, situação que demonstra a 

plausibilidade do direito invocado.Assim, oficie-se ao Banco do Brasil S/A, no endereço indicado à fl. 181, para que 

proceda ao desbloqueio da conta acima mencionada.2 - Abra-se vista à parte exeqüente para que se manifeste sobre a 

petição de fls. 206/207.Com a resposta, tornem os autos conclusos.3 - Indefiro o pedido constante na petição de fls. 

226/229 e documentos (fls. 230/242), tendo em vista que Ivanyse Bomfim de Farias não faz parte do pólo passivo da 

presente execução.4 - Petição de fls. 243: intime-se a empresa executada, para que no prazo de 15 (quinze) dias, 

regularize sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada do contrato social e respectivas alterações 

que comprove possuir o causídico poderes para representá-la.5 - Intime(m)-se. 

 

0030529-56.2003.403.6182 (2003.61.82.030529-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LUZ UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA X CARLOS ALBERTO MOREIRA CAVALCANTI X 

MARCIA ABATE RODRIGUEZ 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de LUZ UNIFORMES 

PROFISSIONAIS LTDA E OUTROS.Compulsando os autos verifico que a devedora principal foi submetida a 

processo de falência, definitivamente encerrado sem a satisfação da dívida (fls. 64 e 110/111).Fundamento e Decido. 

Primeiramente, reconsidero a decisão de fls. 23, nos seguintes termos. O tema atinente ao redirecionamento da 

execução envolve três situações distintas, a saber: 1) execução ajuizada contra a pessoa jurídica e seus sócios-gerentes, 

em litisconsórcio passivo, cujos nomes constam da certidão de dívida ativa; 2) execução movida apenas em relação à 

pessoa jurídica, mas fundada em certidão de dívida ativa lavrada contra ela e seus sócios gerentes; 3) execução ajuizada 

apenas contra a pessoa jurídica, amparada em certidão de dívida ativa lavrada apenas contra ela, na qual não foram 

encontrados bens para o adimplemento da obrigação. Nas primeiras duas hipóteses o Superior Tribunal de Justiça já 

firmou entendimento no sentido de que a CDA traz presunção de legitimidade e verdade da condição de responsável por 

parte dos sócios para com a dívida cobrada (Entendimento da 1ª Seção no EResp 702.232/RS, DJ de 26/09/2005, AgRg 
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nos EDcl no Resp nº 701.827/SC, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ de 14/12/2007, AgRg no REsp nº 946.509/RS, 

1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 22/10/2007, Resp nº 744.680/MG, 1ª Truma, Min. Denise Arruda, DJ de 04/10/2007, 

Resp nº 704.014/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005). Portanto, nestas hipóteses, em que o sócio 

figura como responsável na CDA caberá ao primeiro a prova da ausência dos requisitos do art. 135, caput do CTN, 

ainda que a execução não tenha sido proposta inicialmente contra ele. Dessa forma, por exigir dilação probatória, tal 

matéria deve ser apreciada em sede de embargos à execução.Para a terceira hipótese, em que o(s) nome (s) da(s) 

pessoa(s) contra a(s) qual(is) se postula o redirecionamento não figura(m) na CDA, de rigor sejam tecidas as seguintes 

considerações. As pessoas jurídicas são criadas para alcançar fins sociais lícitos, os quais constam em seu ato 

constitutivo (art. 46, inc. I do CC e art. 115 da Lei nº 6015/73). Uma vez criadas, por meio do registro de seu contrato 

social ou estatuto no órgão competente, adquirem personalidade jurídica distinta de seus sócios e, portanto, em regra 

devem responder com seu patrimônio pelas dívidas da sociedade. Portanto, a regra é a responsabilidade direta da pessoa 

jurídica por suas dívidas, sendo a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou de seus representantes exceção, a 

qual vem regulamentada no art. 135, caput do CTN, verbis:Art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos:(...)III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito 

privado.Conforme se verifica da redação acima, nas hipóteses do art. 135, caput do CTN, as pessoas referidas no inciso 

III do referido artigo, por terem praticado ações que ultrapassam os ditames legais ou estatutários, respondem com seu 

patrimônio particular pelos seus atos, independentemente do prévio exaurimento do capital social da sociedade. Porém, 
antes de adentrar o terreno atinente às hipóteses de responsabilidade pessoal constantes do art. 135 do CTN, de rigor 

enfocar o requisito primordial para que se cogite a aplicação do artigo em questão: a condição de administrador da 

sociedade por parte do sócio ou não sócio que ocupe o cargo de diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica. Em 

outras palavras, o sujeito contra quem se pretende redirecionar a execução deve possuir poderes de gestão ou 

administração da pessoa jurídica devedora, cuja prova se dá comumente por meio da apresentação do contrato social ou 

estatuto da sociedade ou mesmo ficha de breve relato oriunda da JUCESP. Fixada tal premissa, passo a analisar as 

situações de redirecionamento previstas no art. 135, caput do CTN.O primeiro caso envolve a prática de atos com 

excesso de poderes ou em afronta ao contrato social ou estatuto da pessoa jurídica. Estamos falando de ações que o 

direito autoriza, mas que ferem regramentos constantes dos atos constitutivos da sociedade. O sujeito atua extrapolando 

a sua competência fixada no contrato social, estatuto ou instrumento de representação, ou mesmo viola as regras 

inseridas nos atos constitutivos da sociedade. Neste caso, para que haja redirecionamento deve-se provar não apenas a 

prática destes atos, mas também que estes foram praticados em período contemporâneo ao fato gerador da obrigação 

tributária que se busca cobrar. O segundo caso envolve a prática de atos praticados em infração à lei, que se 

caracterizam como atos dolosos tendentes a burlar a legislação tributária. Neste tópico, a primeira observação necessária 

é no sentido de que o mero inadimplemento de dívidas tributárias não se caracteriza como ato doloso tendente à burlar à 

legislação tributária e, portanto, não enseja o redirecionamento da execução. O segundo tema a ser discutido nesta seara 

se refere à dissolução irregular da sociedade como ato caracterizador de infração à lei. Neste ponto, reputo que a matéria 
não enseja maiores discussões ante a edição da súmula 435 do STJ, in verbis: Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução ao sócio-gerente.Ao autorizar o redirecionamento automático na execução tão logo não 

localizada a empresa no endereço dos autos (domicílio fiscal), sem se exigir que se esgotassem as tentativas de 

localização da empresa ou de seu patrimônio, a teor do que dispõe o art. 134, caput e inc. VII, do CTN (em que a 

responsabilidade é subsidiária), o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a dissolução irregular enseja o 

redirecionamento da execução fiscal por caracterizar ato em afronta à lei, violando o art. 127 do CTN, pelo que se 

amolda ao art. 135, caput e III, ambos do CTN.A questão que se coloca agora é saber como se prova a ausência de 

localização da empresa no seu domicílio fiscal e quem pode ser responsabilizado pelo crédito tributário em cobro nestas 

situações. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a prova da 

dissolução irregular se dá por certidão do oficial de justiça atestando que a sociedade não mais funciona no endereço 

fornecido pelo fisco, não sendo o AR negativo prova suficiente dessa situação. Nesse sentido: AgRg no Recurso 

Especial nº 1.129.484-SP, Resp. 1.017.588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, 

DJe 28/11/2008, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.113.154-RJ e Resp nº 944.872-RS. No que tange ao responsável 

pela dívida em cobro na hipótese de dissolução irregular, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça já pacificou 

entendimento no sentido de que a execução deve ser redirecionada somente àquele que tinha poderes de gerência à 

época da constatação do ilícito (dissolução irregular), não podendo o sócio que se retirou em data anterior ao 
encerramento irregular da empresa ser responsabilizado por dívidas fiscais, ainda que estas sejam referentes ao período 

em que o primeiro participava da empresa. Nesse sentido: EResp 100739/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 

28/02/2000; REsp. 651.684/PR, 1ª Turma, Min. Albino Zavascki, DJ de 23/05/2005; REsp. 436802/MG, 2ªTurma, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 25/11/2002. Ainda, sobre o prazo para se implementar tal redirecionamento, a jurisprudência vem 

decidindo que é de cinco anos a contar da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o art. 40 da Lei nº 6.368/80, o 

qual, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com o art. 174 do CTN, de 

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido: REsp. 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

20/06/2005, REsp nº 769152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04/12/2006, REsp nº 861092/RS, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ 24/11/2006. Na hipótese, contudo, de dissolução irregular, em que não há citação da pessoa 

jurídica devedora principal, o prazo para redirecionamento é de cinco anos a contar da ciência por parte da exequente da 

dissolução irregular caracterizada nos autos. Não afasta tal conclusão eventuais diligências empreendidas pela parte 
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exequente com vistas à localização da pessoa jurídica, já que o redirecionamento que se pleiteia é contra o responsável 

tributário. Ainda quanto ao tema de redirecionamento por infração à lei, observo que a falência da empresa não constitui 

motivo bastante para, por si só, fundamentar o redirecionamento da execução, devendo-se haver a comprovação de que 

a mesma ocorreu de forma fraudulenta ou por procedimento irregular.Nesse sentido cito: TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - MASSA FALIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, DO CTN - MASSA FALIDA - 

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL. (...) 2. In casu, cuida-se de redirecionamento da execução fiscal 

diante da falência da pessoa jurídica devedora. 3. Esta Corte já se posicionou que, no caso de massa falida, a 

interpretação do art. 135, do CTN, é de que a responsabilidade é da empresa, porque foi extinta com o aval da justiça 

(Precedente: REsp 868095/RS; Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11.4.2007). Ademais, não existe a comprovação de 

qualquer irregularidade na falência. Agravo regimental improvido.(STJ, 2ª Turma, autos no 200301276670, DJ 

05.11.2007, p. 00247, Relator Humberto Martins) Nesse sentido também: STJ, 1ª Turma, autos no 200600446906, DJ 

10.12.2007, p. 00297, Relatora Denise Arruda.Por fim, quanto ao art. 13 da Lei 8.620/93, verifico que este foi revogado 

pela MP nº 449 de 03/11/2008, convertida na Lei nº 11.941/09 de 27/05/2009 (art. 79, inc. VII). Mesmo assim, sua 

aplicação estava condicionada a caracterização do art. 135, inc. III do CTN, segundo jurisprudência pacífica do STJ, 

não havendo que se falar em redirecionamento automático da execução fiscal. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO 

SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INTERPRETAÇÃO 
SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA - 

SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos 

autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou 

gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade 

Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 

da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da 

Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, 2.ª Turma, autos n.º 200602346783, DJE 18.09.2008, Relatora 

Eliana Calmon). Nesse sentido também: STJ, 1.ª Turma, autos n.º 200800914689, DJE 27.08.2008, Relator Francisco 

Falcão.No caso dos autos, verifico que foi determinada a citação da empresa no endereço constante da CDA, a qual teve 

resultado negativo (25.06.2003 - fl. 08). Seguidamente, postulou-se a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, 

sem se comprovar a existência dos elementos legais para tanto, conforme acima já explicitado, não tendo sido sequer 

tentada a citação da empresa por oficial de justiça. Ademais, verifico que a parte exequente noticiou o encerramento da 

falência da empresa executada (fls. 64 e 110/111), sem a comprovação, porém, da ocorrência de crime falimentar ou a 

existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta.Considerando que a simples quebra não é motivo suficiente 

para ensejar o redirecionamento da execução, eis que ausentes a demonstração de qualquer ato administrativo, por parte 

dos sócios, com excesso de poderes, infração à lei ou contrato social, tenho que é de rigor a exclusão dos nomes de 
CARLOS ALBERTO MOREIRA CAVALCANTI e MARCIA ABATE RODRIGUEZ do pólo passivo da 

ação.Prosseguindo, o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, 

exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o 

seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a 

dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, descabe 

cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não 

possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. Isso 

porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas 

de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 

do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito 

para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, 

Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 

384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 

01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, 

DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, 

Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator 

Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, sendo 
inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 696635, 

Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda Turma, DJ 

de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira Turma, 

DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda Turma, D.E. 

de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Primeira Turma, 

DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Diante do exposto, determino a EXCLUSÃO dos nomes de 

CARLOS ALBERTO MOREIRA CAVALCANTI e MARCIA ABATE RODRIGUEZ do pólo passivo da ação, bem 

como JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, 

c/c art. 598, ambos do Código de Processo Civil e art. 1º, parte final, da Lei n.º 6.830/80.Ao SEDI para as anotações de 

praxe.Sem condenação em honorários, por não aperfeiçoado a relação processual.Deixo de remeter os presentes autos 

ao E. TRF da 3ª Região - SP, por força do disposto no artigo 475, 2º, do CPC.Após, com o trânsito em julgado, 
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observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.  

 

0070699-70.2003.403.6182 (2003.61.82.070699-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

KIKIKOLOR INDUSTRIA E COM DE ETIQUETAS ADESIVAS LTDA X EDUARDO VERISSIMO SALGUEIRO 

X FLAVIO MURCIA GIACIANI X RITA LIMA DA COSTA X SERGIO FLORES PACIFICO X LAERCIO 

GIACIANI 

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de KIKIKOLOR INDÚSTRIA E 

COM. DE ETIQUETAS ADESIVAS LTDA E OUTROS.Os autos vieram conclusos para análise da prescrição após a 

devida manifestação da parte exeqüente.Fundamento e Decido. Conheço do presente incidente por versar sobre matéria 

de ordem pública, a saber, a prescrição dos créditos tributários em cobro.Sobre o tema da prescrição impende a este 

juízo tecer as seguintes considerações.Verifico que o tributo ora executado se sujeita ao lançamento por homologação, 

no qual, em regra, o sujeito passivo da obrigação tributária declara o valor que entende devido e efetua o respectivo 

pagamento, tendo o sujeito ativo o prazo máximo de 05 anos para homologar tacitamente os valores pagos, nos termos 

do art. 150, 4º do CTN. Nesta hipótese, caso discorde do montante pago, poderá o fisco efetuar lançamento 

suplementar, acaso entenda existente saldo, ou mesmo recusar os valores até então declarados, lançando de ofício 

valores diversos, dentro do prazo de 05 anos acima citado, prazo este sim decadencial, porquanto constitutivo da dívida 

tributária. Contudo, no caso dos autos, os valores ora executados são fruto de declaração exclusiva do próprio sujeito 

passivo através de DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo 
de lançamento prévio ou posterior à referida declaração por parte da Administração, nem mesmo antecipação do 

pagamento por parte do sujeito passivo.Nestes casos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido 

que a constituição do crédito tributário se operou no momento em que a parte apresentou ao ente tributante a DCTF, 

GIA, Termo de Confissão, etc., prescindindo-se de lançamento formal por parte do ente fiscal, motivo pelo qual não há 

que se falar em decadência, já que o crédito tributário está constituído com a simples declaração do sujeito passivo 

acerca dos valores devidos, que foram aceitos pelo fisco e ora são executados.Nesta hipótese, restringindo-se a cobrança 

ao montante confessado pelo contribuinte na DCTF, firmou-se o entendimento (Recurso Especial nº 850.423/SP) de que 

o prazo de prescrição já terá incidência, na forma do art. 174 do CTN, tendo como termo inicial o trigésimo primeiro 

dia após a apresentação da DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., porquanto a partir deste momento estarão 

caracterizadas não apenas a constituição definitiva do crédito tributário inserto nas declarações apresentadas, mas 

também a mora do contribuinte para com o pagamento do tributo.Nesse sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO 

DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO 

CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. 

Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da 

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, 
que retrata o prazo destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 

Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, 

do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio 

subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao 

sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação 

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento 

administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 4. A mera prolação do 

despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a 

interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e 

seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 5. Nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide 

a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos 

declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 7. Agravo 

regimental não-provido.(STJ, 1a Turma, autos no 200701823242, DJE 05.03.2008, Relator José 

Delgado).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. Erro material configurado no acórdão embargado, que 

deixou de emitir pronunciamento acerca das razões dos embargos de declaração anteriormente opostos pela Fazenda 

Nacional, reiterando a análise dos embargos da parte adversa. 2. Nada obstante, o decisum embargado perfilha a 

jurisprudência consolidada nesta Corte, ao asseverar que: Compulsando os autos, verifica-se que o débito objeto da 

presente demanda foi declarado pelo contribuinte mediante DCTF. Nestes casos, prestando o contribuinte informação 

acerca da efetiva existência do débito, porém não adimplindo o crédito fazendário reconhecido, dispõe o Fisco do prazo 

para ajuizar o executivo fiscal, prazo este prescricional. Findo este prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, 

não há como ser cobrado o débito declarado e não pago. (...) Conquanto disponha o Fisco de um qüinqüênio para 

efetuar lançamento do débito não declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar 

judicialmente o débito declarado em DCTF. (...) Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito 
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efetivada pelo contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo 

ser objeto de execução fiscal, tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o 

crédito, mas tão-somente em prescrição para o ajuizamento da ação executiva. Conta-se o prazo do art. 173, I, do Codex 

Tributário, este relativo ao direito de que dispõe o Fisco para proceder à constituição do crédito não declarado, mediante 

eventual lançamento de ofício, somado ao prazo do art. 174 daquele diploma legal, referente ao ajuizamento da ação de 

execução fiscal respectiva. Ausente qualquer lançamento suplementar, restringindo-se a cobrança ao montante 

confessado pelo contribuinte na DCTF, a partir da entrega desta conta-se cinco anos, prazo este prescricional. In casu, 

os fatos geradores da exação em comento (IRPF) se verificaram no período de 1991. Não houve qualquer pagamento. 

Igualmente restou ausente qualquer lançamento de ofício, operando-se, desta forma, a homologação tácita em 1996. 

Considerando-se que o ajuizamento da Ação Executiva se deu em 14.12.2000, depreende-se que a Fazenda não poderia 

cobrar judicialmente o débito, porquanto alcançado pela prescrição. 3. Deveras, incontroverso nos autos que o 

contribuinte, em 14.05.1992, efetuou a entrega de DCTF, versando sobre imposto de renda de pessoa física do ano-base 

de 1991, exercício de 1992. 4. Desta sorte, se o crédito tributário encontra-se constituído a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF (tributos federais), o ajuizamento da execução fiscal em período 

superior a cinco anos do implemento da aludida obrigação acessória (13.12.2000), no que pertine ao débito declarado e 

não pago, importa na inequívoca ocorrência da prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco. 5. Embargos de 

declaração acolhidos, sem, contudo, modificar o resultado proclamado no decisum proferido, em sede de embargos de 

declaração de Paulo Correia de Souza, às fls. 191/196, que considerou provido o recurso especial, embora que por 
fundamento diverso, vale dizer, o reconhecimento da prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco.(STJ, 1a 

Turma, autos no 200300458580, DJ 28.09.2006, p. 00190, Relator Luix Fux).Em conseqüência, a partir do trigésimo 

primeiro dia da apresentação da DCTF, termo de confissão ou GIA, inicia-se de plano o curso do prazo prescricional, 

qual somente se suspenderá ou se interromperá nas hipóteses dos artigos 151 e 174, ambos do CTN. Isto porque, nos 

termos no que preconiza o art. 146, inc. III, alínea b da CF/88, cabe exclusivamente à lei complementar o 

estabelecimento de normas gerais sobre prescrição e decadência. Nessa esteira, a jurisprudência tem afastado a 

incidência do disposto no art. 2º, 3º da Lei nº 6.830/80 para fins de suspensão da prescrição de dívidas tributárias, 

reputando que referido artigo somente tem aplicação às dívidas não tributárias, já que a lei ordinária não pode dispor 

sobre tal matéria, a qual está reservada à lei complementar. Nesse sentido, cito jurisprudência explicativa sobre o tema: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A 

CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

ART. 2º, 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS 

NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. 

Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, por 

ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. Nesse 
diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de 

interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com 

o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 

2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a 

citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 

708.186/SP, DJ 03.04.2006). 5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada 

imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser 

anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, 

sob pena de retroação da novel legislação. 6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da 

omissão no recolhimento do PIS teve sua constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. 

A execução fiscal foi proposta em 06.04.2004 (fl. 14), conseqüentemente o despacho que ordenou a citação foi 

proferido anteriormente à vigência da LC 118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 7. 

Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e a 

citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório 

da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo 

prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às 
dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei 

complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005). 9. 

A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo prescricional. 

(REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 10. Súmula vinculante n.º 8/STF: São inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário. 11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão 

embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 12. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso especial desprovido. (STJ, 1.ª Turma, autos n.º 200800990410, DJE 

26.03.2009, Relator Luiz Fux)Portanto, após a constituição definitiva do crédito tributário o primeiro marco 

interrruptivo da prescrição está previsto no art. 174 do CTN, cabendo a este juízo interpretar o teor do art.174, parágrafo 
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único, inc. I de referido diploma legal, alterado pela LC nº 118/2005. Sobre o tema há uma primeira hipótese em que a 

execução é ajuizada antes da vigência da alteração legislativa ocorrida em 09/06/2005, com despacho citatório exarado 

antes de referida data e citação efetiva do devedor em data anterior ou posterior a 09/06/2005. Neste caso, a interrupção 

da prescrição ocorrerá na data da citação pessoal do devedor, consoante antiga redação do art. 174, parágrafo único, inc. 

I do CTN. Em uma segunda hipótese, porém, para execuções ajuizadas antes de 09/06/2005, porém com despacho 

citatório exarado após tal data, de rigor reconhecer que a prescrição se interromperá com tal decisão, aplicando-se 

imediatamente a nova redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, ante ao seu conteúdo processual, impondo, 

dessa forma, sua aplicação imediata. Este é o posicionamento da jurisprudência majoritária sobre o tema, o qual é 

compartilhado por este juízo. Analisando os autos desta execução fiscal, verifico que os tributos constantes da CDA n.º 

80.6.03.019026-63 foram constituídos por meio da entrega de Declaração (fls. 04/11). Assim, considerando a data de 

constituição da referida CDA, qual seja, a data da entrega das declarações em 14.05.1999, 13.08.1999, 12.11.1999 e 

16.02.2000, respectivamente (fls. 103), conclui-se, que a prescrição iniciou seu curso nas datas respectivas de 

15.06.1999 (declaração de rendimentos nº 0000.100.1999.100.4536.7), 14.09.1999 (declaração de rendimentos nº 

0000.100.1999.501.1124.9), 14.12.1999 (declaração de rendimentos nº 0000.100.1999.501.7721.0) e 17.03.2000 

(declaração nº 0000.100.2000.802.3430-.5).Com efeito, o despacho citatório foi exarado antes de 09.06.2005 

(20.02.2004 - fls. 12), assim, não se interrompeu a prescrição naquela oportunidade, o que somente ocorreria com a 

citação da parte executada que até a presente data não ocorreu.No entanto, no presente caso, o prazo prescricional se 

considera interrompido por ocasião da entrada em vigor da LC nº 118/05; porquanto a partir deste momento estão 
conjugados os dois elementos necessários à cessação de fluência do lapso prescricional, quais sejam: despacho citatório 

e disposição normativa que atribuiu ao despacho citatório o efeito de interromper a prescrição.Portanto, forçoso 

reconhecer que a prescrição computou seus efeitos, já que mais de 05 anos se passaram entre as datas de constituição 

definitiva do crédito tributário (15.06.1999, 14.09.1999, 14.12.1999 e 17.03.2000) e seu primeiro marco interruptivo 

(09.06.2005), não se aplicando o disposto no art. 2, 3º da Lei nº 6.830/80 por se tratar de dívida tributária, conforme 

jurisprudência dominante do STJ, acima citada. Saliento, ainda, que não foi informada nos autos a presença de 

quaisquer outras causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, nos termos dos artigos 151 e 174 do 

CTN.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

269, IV do Código de Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, caput, 598, caput, ambos do CPC e 

arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando prescritos os créditos tributários constantes da 

CDA nº 80.6.03.019026-63, com base no art. 156, V do Código Tributário Nacional.Deixo de remeter os presentes 

autos ao E. TRF da 3ª Região - SP, por força do disposto no artigo 475, 2º, do CPC.Custas ex lege. Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0020895-65.2005.403.6182 (2005.61.82.020895-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NPW ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S/C LTDA(SP149193 - ANTONIO CARLOS FERRAZ DE 

CARVALHO) 
Intime-se a parte executada, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, trazendo aos 

autos procuração original, bem como cópia autenticada do contrato social e respectivas alterações que comprove possuir 

o causídico da parte executada poderes para representá-la.Após, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que 

entender de direito.Intime(m)-se. 

 

0041548-54.2006.403.6182 (2006.61.82.041548-3) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X KENTEC ELETRONICA LTDA. X KEN SATO X HISAMY KIMPARA(SP220726 - ANDERSON 

ALVES DE ALBUQUERQUE) 

Fls. 58/69: trata-se de objeção de pré-executividade apresentada por Kentec Eletrônica Ltda, tendo por objeto o 

reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal. A parte executada alega que a 

maioria dos valores exigidos através da presente execução fiscal foram atingidos pela decadência.Às fls. 94, 97/119 e 

349 a parte exeqüente reconheceu a ocorrência de decadência relativo às competências do período de 01/1996 a 

06/1999. Assim, requereu a retificação da NFLD n.º 35.764.928-1.Instada a se manifestar a parte executada requereu 

que fosse providenciado a retificação da mencionada NFLD junto ao distribuidor.Diante do exposto, ACOLHO a 

objeção de pré-executividade em tela.Sem condenação em honorários, em face da sucumbência recíproca (CPC, art. 

21). Recebo a petição de fl. 94 e documentos (fls. 97/119) como aditamento à inicial, nos termos do parágrafo 8º, artigo 

2º, da Lei nº 6.830/80.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor atribuído à causa.Após, considerando a 
alegação de pagamento do débito exeqüendo à fls. 416 e documento (fl. 417), abra-se vista à parte exeqüente para 

manifestação.Com a resposta, tornem os autos conclusos.Publique-se e intimem-se. 

 

0048619-10.2006.403.6182 (2006.61.82.048619-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X IFX DO BRASIL 

LTDA(SP149408 - FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO) X GENIVAL ELIAS DE ARAUJO (ADMINISTRADOR) 

X LUIS ROBERTO NATEL DE ALMEIDA(SP096172 - ROGERIO AUAD PALERMO) X STUART JOHN 

WEIMER (GERENTE-DELEGADO)(SP122345 - SABINE INGRID SCHUTTOFF) 

1) Compulsando os autos verifico que a publicação da decisão de fls. 229/233 não foi realizada em nome do procurador 

correspondente a Horacio Bernardes Neto. Assim, à Secretaria para que republique, com urgência, a referida decisão.2) 

Fls. 403 e 409/410: tratam-se de petições apresentadas por IFX DO BRASIL LTDA e LUIS ROBERTO NATEL DE 

ALMEIDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do 
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prosseguimento da presente execução fiscal. A parte executada, entre outros argumentos, requereu a suspensão da 

exigibilidade dos créditos em cobro, tendo em vista que os mesmos foram parcelados.Fundamento e Decido.Rejeito o 

presente incidente pelos seguintes motivos.Primeiramente, é de se ressaltar que a defesa na execução fiscal somente é 

possível através do oferecimento dos competentes embargos, após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos 

inegavelmente teratológicos, absurdos, cuja prejudicialidade seja apreensível desde logo, o que não é o caso. Com 

efeito, em que pese ser a objeção de pré-executividade construção jurisprudencial, não há qualquer dispositivo na Lei 

6830/80 ou no Código de Processo Civil que autorize o oferecimento desta peça. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE 

EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL. IMPEDIMENTO PELA SÚMULA 7/STJ. REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU O 

RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE. 1. Os estreitos 

limites dos embargos de declaração obstam a apreciação de questões que traduzem o mero inconformismo com o teor 

da decisão embargada e revelam o objetivo de rediscutir matérias já decidas, sem, contudo, demonstrar a existência de 

omissão, contradição, obscuridade ou mesmo erro material conforme preceitua o art. 535 do CPC. 2. O julgador não 

está obrigado a rebater todos os argumentos da parte recorrente, bastando, para tanto, que prolate decisão devidamente 

fundamentada que aborde a questão controversa em sua inteireza, não resultando, por outro lado, negativa de prestação 

jurisdicional. 3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de ser cabível a exceção de pré-executividade para 
discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, tais como os pressupostos processuais, as condições da ação, os 

vícios objetivos do título executivo, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que verificáveis de plano pelo 

juiz. Todavia, não é permitida a sua interposição quando a apreciação das questões necessárias à resolução da lide 

demande dilação probatória. Precedente regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. 

Teori Albino Zavaski, Primeira Seção, DJe 04.05.2009). 4. Para afastar o entendimento da Corte de origem e a 

conclusão fático-probatória por ela definida, faz-se mister reexaminar a prova apreciada pela instância ordinária, o que 

não se admite em sede de recurso especial, notadamente à luz da Súmula 7/STJ. 5. Não há contradição em afastar a 

violação do art. 535 do CPC e, concomitantemente, em não conhecer do mérito do recurso por ausência de 

prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado. 6. Embargos de declaração 

rejeitados.(STJ, 2a Turma, autos no 200900314522, DJE 27.10.2010, Relator Mauro Campbell Marques).Não 

vislumbro a possibilidade do exame das alegações expendidas pela requerente, na medida em que, não é possível aferir-

se de plano se o montante da exação é devido ou não, bem como a constatação de eventuais irregularidades que 

acarretariam a inexigibilidade da certidão de dívida ativa que aparelha a presente execução fiscal.Com efeito, para que a 

parte executada se possa valer da referida decisão, é necessário que não haja necessidade de dilação probatória, devendo 

suas alegações virem comprovadas de plano.Não é o que ocorre in casu, onde há controvérsia sobre as alegações da 

parte executada (fls. 431/437).Assim sendo, não há como reconhecer, nesta sede de cognição sumária, eventual 

parcelamento do débito exequendo, visto que tal matéria demanda dilação probatória (análise do processo 
administrativo), somente cabível de discussão em sede de embargos.Diante do exposto, REJEITO AS PETIÇÕES em 

tela.Primeiramente, expeça-se carta precatória para penhora de bens da empresa executada, avaliação e intimação, no 

endereço indicado à fl. 419.Em caso negativo, tornem os autos conclusos para apreciação da petição de fls. 

264/275.Publique-se e intimem-se.Republicação da decisão de fls. 229/233. Segue decisão:Trata-se de exceção de pré-

executividade ofertada por HORACIO BERNARDES NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal, 

tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados pelo co-executado às fls. 68/166.Primeiramente, é de 

se ressaltar que a defesa na execução fiscal somente é possível através do oferecimento dos competentes embargos, 

após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente teratológicos, absurdos, cuja prejudicialidade seja 

apreensível desde logo, o que não é o caso. Com efeito, em que pese a exceção de pré executividade ser construção 

jurisprudencial, não há qualquer dispositivo na Lei 6830/80 ou no Código de Processo Civil que autorize o 

oferecimento desta peça. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCABIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A exceção de pré-

executividade somente tem cabimento naquelas hipóteses cujos vícios sejam observados de plano, sem exigência de 

dilação probatória. 2. A análise do tema da aplicabilidade ou não da TR como indexador importa na definição do 

quantum devido, viabilizando, por expressa previsão legal, a oposição de embargos. 3. Não há se falar em tutela 

antecipada quando a exceção não possui sentença de mérito. 4. Agravo improvido (Tribunal Regional Federal da 1a 
Região, 4a Turma, autos no 2000.01.00103923-1, j. 27.03.2001, DJ 04.06.2001, p. 259, Relator Juiz Hilton Queiroz).O 

Sr. Horacio Bernardes requereu a exclusão do seu nome do pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que, 

segundo alega, retirou-se do quadro societário da empresa executada em 14.08.2001, bem como nunca foi administrador 

ou exerceu a gerência da empresa executada. Sustenta que foi procurador das sócias da empresa executada (ENI 

BRAZILIAM HOLDINGS INC. E MINORITY STOCH HOLDING CORPORATION) até 12.08.2002.A 

responsabilidade pessoal do sócio pelas dívidas fiscais da pessoa jurídica é expressamente estabelecida pelo art. 135, 

inciso III do CTN e art. 4ºda Lei 6.830/80 (inciso V e seu 2), ao determinarem:Art. 135 - São pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:(...)III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado.(grifou-se).Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:(...)V - O responsável, 

nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado.(...)2º - À 
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Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na 

legislação tributária, civil e comercial.(grifou-se).Analisando-se os dispositivos retro transcritos, conclui-se que a 

responsabilidade em testilha, como regra, é subsidiária, isto é, se mostra presente apenas quando a pessoa jurídica não 

for localizada (v.g., dissolução irregular, etc.) ou não possuir bens suficientes à satisfação do débito. Com efeito:1 - A 

substituição tributária, decorrente da responsabilidade solidária por atos praticados por infração à lei ou ao estatuto 

social da empresa devedora, só poderá ocorrer de forma subsidiária, ou seja, após demonstrado nos autos da execução 

que houve dissolução irregular da executada. (TRF-3ª Região, 2ª Turma, autos 2002.03.00026711-4, j. 16.03.2004, DJ 

23.04.2004, p. 328, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, grifou-se). No caso, independe a natureza da dívida (tributária ou 

não). Nesta linha:1. O art. 135 do CTN, que prevê a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes 

pelas dívidas da empresa, é aplicável, também, às execuções de dívida ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, a 

teor do art. 4º, 2º, da Lei 6.830/80.(TRF-1ª Região, 5ª Turma, autos 2002.01.00044199-4, j. 17.11.2003, DJ 09.02.2004, 

p. 50, Rel. Des. Fed. Fagundes de Deus).Todavia, é certo que esta responsabilidade pessoal não atinge 

indiscriminadamente todos os sócios, mas apenas aqueles que praticaram atos gerenciais durante o período que 

compreende o débito, nos moldes dos preceitos legais acima.Ressalte-se, contudo, que em se tratando de sociedades por 

quotas de responsabilidade limitada, em sendo o contrato social omisso quanto à gerência, esta se presume exercida por 

todos os sócios (art. 1013 do Código Civil).Mesmo em se tratando de créditos previdenciários, o mesmo raciocínio deve 

ser mantido, em que pese o disposto no art. 13 da Lei n.º 8.620/93. É que, sem dúvida, o cerne da questão é tratado pelo 

CTN, que possui status de Lei Complementar, de hierarquia superior, destarte, às meras leis ordinárias. Neste 
diapasão:Inaplicabilidade, ao caso, do preceito do caput do art. 13 da Lei nº 8.620, de 05.01.1993, tanto porque a 

solidariedade no dispositivo instituída não há de ser interpretada de modo literal, em desconformidade com o conteúdo 

do art. 135, do CTN, quanto porque os créditos fiscais ora em excussão têm base em fatos geradores ocorridos em datas 

em muito anteriores à de vigência do diploma em que veiculado o dispositivo legal em referência. Precedente do E. STJ 

(2ª T., REsp n.º 325.375-SC, DJU de 21.10.2002). (TRF-2ª Região, 6ª Turma, autos 2002.02.01036140-0, j. 10.09.2003, 

DJ 31.10.2003, p. 245, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer).Em qualquer hipótese, não é necessário que o fisco demonstre 

a pratica de atos dolosos ou fraudulentos por parte da gerência da sociedade, bastando o mero inadimplemento. Ora, se 

há débito fiscal, trata-se de ato ilícito, logo praticado contra dispositivo legal que determina o recolhimento de alguma 

importância ou a prática ou abstenção de algo. Portanto e em conclusão, ocorreu violação de lei, o que autoriza a 

responsabilidade pessoal do sócio nas condições acima relatadas.Consoante consta na Certidão de Dívida Ativa 

apresentada nestes autos, os créditos fiscais referem-se ao período de: 02.2003 a 05.2005.Analisando a ficha cadastral 

às fls. 97, verifica-se que o Sr. Horacio Bernardes Neto retirou-se da sociedade em 17.09.2001 (data de registro na 

JUCESP).Conclui-se, portanto, que o sócio executado não respondia pela administração da sociedade na época 

correspondente da dívida fiscal em testilha. Assim, referido sócio não é parte legítima para integrar no pólo passivo da 

execução fiscal.Isto posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 68/166. Determino a remessa 

dos autos à SEDI, para que proceda a exclusão do nome do Sr. HORACIO BERNARDES NETO do pólo passivo da 

presente demanda fiscal.Abra-se vista à parte exeqüente para que se manifeste sobre o documento de fls. 154 e requeira 
o que entender de direito.Intime(m)-se. 

 

0018848-50.2007.403.6182 (2007.61.82.018848-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ANGELA CRISTINA MASSI(SP147617 - GUSTAVO DA SILVA AMARAL) 

1 - Compulsando os autos verifico às fls. 107/110 que foi realizada a transferência dos valores bloqueados no importe 

de R$ 26.142,60 junto ao Banco Bradesco S/A enquanto que deveria ter sido realizada o desbloqueio do mencionado 

valor junto a conta corrente 7062 03227-6 do Banco Itaú S/A.Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que 

restitua o valor de R$ 26.142,60 ao Banco Bradesco S/A. Referido ofício deverá ser encaminhado com cópia dos 

documentos de fls. 107/110.Determino, ainda, que seja a realizada a transferência dos valores bloqueados à fl. 85, no 

valor de R$ 26.142,60, da conta corrente 7062 03227-6, junto ao Banco Itaú S/A., para a conta a disposição deste Juízo 

(via BACEN JUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora.Intime-se a parte 

executada da conversão em tela, para fins de oposição de embargos.2 - Petição de fls. 117: considerando a realização da 

mencionada transferência e tendo em vista que a parte executada efetuou o depósito judicial (fl. 113) referente ao valor 

remanescente de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), verifico que a presente execução fiscal encontra-se 

garantida.Assim, sendo determino nesta data o desbloqueio dos demais numerários da coexecutada em instituições 

financeiras noticiados às fls. 85/88 (R$ 26.142,60 junto ao Banco Citibank S/A, R$ 5.212,39 junto ao Banco do Brasil 

S/A e R$ 16,37 junto ao Banco Santander S/A), nos moldes do documento comprobatório juntado a seguir. Cabe 
salientar que o valor de R$ 26.142,60 será restituído ao Banco Bradesco S/A, conforme acima decidido.3 - Intime(m)-

se. 

 

0021006-78.2007.403.6182 (2007.61.82.021006-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LAUDECIR DE SOUZA(SP206736 - FLORENTINO QUINTAL) 

Petição de fls. 57/59: 1 - Defiro a concessão do benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 

1060/50, ante o documento de fl. 126.2 - Considerando que o valor constante no documento de fls. 70 é diverso do valor 

bloqueado noticiado às fls. 42, primeiramente, faculto à parte executada Laudecir de Souza, num prazo de 05 (cinco) 

dias, trazer aos autos cópias autenticadas (ou documentos originais) dos extratos da conta indicada à fl. 58, dos últimos 

03 (três) meses, a fim de demonstrar que os recursos bloqueados às fls. 42 dizem respeito à conta poupança 

(impenhoráveis nos termos do art. 649, X do Código de Processo Civil), bem como declaração da signatária que se 
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submete às eventuais penalidades, inclusive criminais, na hipótese de eventual falsidade.Após, tornem os autos 

conclusos com urgência.3 - Intime(m)-se. 

 

0024401-78.2007.403.6182 (2007.61.82.024401-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LATICINIOS UMUARAMA LTDA(SP208845 - ADRIANE LIMA MENDES) 

Intime-se a parte executada, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, trazendo aos 

autos procuração original, bem como cópia autenticada do contrato social e respectivas alterações que comprove possuir 

o causídico da parte executada poderes para representá-la.Após, abra-se vista à parte exequente para que se manifeste 

sobre a adesão ao parcelamento, noticiado às fls. 53/58.Intime(m)-se. 

 

0015851-26.2009.403.6182 (2009.61.82.015851-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA 

K. DE OLIVEIRA) 

Recebo a apelação de folhas 63/73 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contra-razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 1368 
 

EXECUCAO FISCAL 
0016854-94.2001.403.6182 (2001.61.82.016854-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEVONI EQUIPAMENTO ODONTOMEDICO HOSPITALAR LTDA(SP018916 - ANTONIO 

CARLOS MARCONDES MACHADO) 

Considerando a notícia de que o bem penhorado às fls. 36 foi arrematado em hasta pública realizada pela Justiça do 

Trabalho, acolho a manifestação da parte exeqüente às fls. 107/111 e, por conseqüência, indefiro a nomeação dos bens 

de fls. 99/101, passo a analisar o pedido de bloqueio de valores.Assim, verificando-se que a parte executada, ainda que 

devidamente citada (fls. 11), não pagou o débito nem ofereceu outros bens à penhora suficientes à garantia da 

Execução, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c art. 185-A do CTN, através do sistema BACENJUD, 

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, 

até o valor do débito executado atualizado (fls. 111), nos moldes do relatório juntado a seguir. Com o aporte do 

detalhamento desta ordem, junte-se aos autos.No caso de bloqueio de valores totais superiores ao valor das custas 

devidas na presente execução, determino que, após o transcurso do lapso de 30 dias, seja realizada transferência dos 

primeiros para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros 

convertida em penhora e, após, intime-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 

6.830/80. Na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir a execução fiscal, abra-se vista à parte 

exequente para que requeira o que entender de direito. Em caso de bloqueio total igual ou inferior ao montante devido à 
título de custas, determino o desbloqueio ante o disposto no art. 659, 2º do CPC, abrindo-se vista à parte exequente.Em 

caso de reiteração de pedido de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática ou de pedido que não 

proporcione impulso efetivo ao feito, suspendo a presente execução, determinando a remessa dos autos ao arquivo, nos 

termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente desde já cientificada conforme preceitua o 

parágrafo 1º do mencionado dispositivo. Intime(m)-se. 

 

0018013-72.2001.403.6182 (2001.61.82.018013-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X PANDY 

CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LIMITAD(SP084777 - CELSO DALRI) X GIULIANO ARSATI X 

RUBENS MARTINS PEREIRA 

Considerando a notícia de que a parte executada foi excluída do parcelamento, defiro o pedido de fls. 509 vº.Verifica-se 

que a parte executada, ainda que devidamente citada (fls. 23), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora 

suficientes à garantia da Execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c art. 185-A do CTN, 

através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada 

depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fls. 509 v.º), nos moldes do relatório 

juntado a seguir. Com o aporte do detalhamento desta ordem, junte-se aos autos.No caso de bloqueio de valores totais 

superiores ao valor das custas devidas na presente execução, determino que, após o transcurso do lapso de 30 dias, seja 

realizada transferência dos primeiros para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade 
de recursos financeiros convertida em penhora e, após, intime-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 

16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir a execução fiscal, 

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Em caso de bloqueio total igual ou inferior 

ao montante devido à título de custas, determino o desbloqueio ante o disposto no art. 659, 2º do CPC, abrindo-se vista 

à parte exequente.Em caso de reiteração de pedido de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática ou de 

pedido que não proporcione impulso efetivo ao feito, suspendo a presente execução, determinando a remessa dos autos 

ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente desde já cientificada conforme 

preceitua o parágrafo 1º do mencionado dispositivo. Intime(m)-se. 

 

0014548-21.2002.403.6182 (2002.61.82.014548-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X METALURGICA OSAN LTDA X OSMAR RODRIGUES DA SILVA X APARECIDO RODRIGUES 
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DA SILVA(SP190196 - ERIK RÉGIS DOS SANTOS) X NILMA DA SILVA 

Verifica-se que a parte executada, ainda que devidamente citada (fls. 38 e 104), não pagou o débito nem ofereceu bens à 

penhora suficientes à garantia da Execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c art. 185-A do 

CTN, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada 

depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fls. 170), nos moldes do relatório 

juntado a seguir. Com o aporte do detalhamento desta ordem, junte-se aos autos.No caso de bloqueio de valores totais 

superiores ao valor das custas devidas na presente execução, determino que, após o transcurso do lapso de 30 dias, seja 

realizada transferência dos primeiros para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade 

de recursos financeiros convertida em penhora e, após, intime-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 

16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir a execução fiscal, 

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Em caso de bloqueio total igual ou inferior 

ao montante devido à título de custas, determino o desbloqueio ante o disposto no art. 659, 2º do CPC, abrindo-se vista 

à parte exequente.Em caso de reiteração de pedido de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática ou de 

pedido que não proporcione impulso efetivo ao feito, suspendo a presente execução, determinando a remessa dos autos 

ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente desde já cientificada conforme 

preceitua o parágrafo 1º do mencionado dispositivo. Intime(m)-se. 

 

0024950-30.2003.403.6182 (2003.61.82.024950-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X BUG-HUG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X SHIGUER YOKOYAMA X 

DAYL GOMES DA SILVA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X ERIOSVALDO GOMES DA SILVA X 

RAFAEL CANTONI NETO 

1 - Verifica-se que os coexecutados Shiguer Yokoyama, Rafael Cantoni Neto e Eriosvaldo Gomes da Silva, ainda que 

devidamente citados (fls. 43, 47 e 49), não pagaram o débito nem ofereceram bens à penhora suficientes à garantia da 

Execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c art. 185-A do CTN, através do sistema 

BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome destes coexecutados depositado em 

instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fls. 128), nos moldes do relatório juntado a seguir. 

Com o aporte do detalhamento desta ordem, junte-se aos autos.No caso de bloqueio de valores totais superiores ao valor 

das custas devidas na presente execução, determino que, após o transcurso do lapso de 30 dias, seja realizada 

transferência dos primeiros para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de 

recursos financeiros convertida em penhora e, após, intime-se os coexecutados da penhora realizada para fins do art. 16, 

inc. III da Lei nº 6.830/80. Na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir a execução fiscal, 

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Em caso de bloqueio total igual ou inferior 

ao montante devido à título de custas, determino o desbloqueio ante o disposto no art. 659, 2º do CPC, abrindo-se vista 

à parte exequente.Em caso de reiteração de pedido de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática ou de 

pedido que não proporcione impulso efetivo ao feito, suspendo a presente execução, determinando a remessa dos autos 
ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente desde já cientificada conforme 

preceitua o parágrafo 1º do mencionado dispositivo. 2 - Quanto à coexecutada Dayl Gomes da Silva, manifeste-se a 

parte exequente sobre a certidão de fls. 147.3 - Intime(m)-se. 

 

0051812-04.2004.403.6182 (2004.61.82.051812-3) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X PANIFICADORA TIRO AO POMBO LTDA X ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA X ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA X MARIA DO CARMO LIMA DE OLIVEIRA(SP084608 - ERIK OSWALDO VON EYE) 

Verifica-se que os executados Antonio Cesar de Oliveira, Antonio Calos de Oliveira e Panificadora Tiro ao Pomo Ltda, 

ainda que devidamente citados (fls. 15/16 e 45), não pagaram o débito nem ofereceram bens à penhora suficientes à 

garantia da Execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c art. 185-A do CTN, através do 

sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome destes executados depositado em 

instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fls. 124), nos moldes do relatório juntado a seguir. 

Com o aporte do detalhamento desta ordem, junte-se aos autos.No caso de bloqueio de valores totais superiores ao valor 

das custas devidas na presente execução, determino que, após o transcurso do lapso de 30 dias, seja realizada 

transferência dos primeiros para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de 

recursos financeiros convertida em penhora e, após, intime-se os executados da penhora realizada para fins do art. 16, 

inc. III da Lei nº 6.830/80. Na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir a execução fiscal, 
abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Em caso de bloqueio total igual ou inferior 

ao montante devido à título de custas, determino o desbloqueio ante o disposto no art. 659, 2º do CPC, abrindo-se vista 

à parte exequente.Em caso de reiteração de pedido de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática ou de 

pedido que não proporcione impulso efetivo ao feito, suspendo a presente execução, determinando a remessa dos autos 

ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente desde já cientificada conforme 

preceitua o parágrafo 1º do mencionado dispositivo. Quanto à executada Maria do Carmo Lima de Oliveira, indefiro o 

pedido de bloqueio de ativos financeiros, tendo em vista a notícia de seu falecimento às fls. 19.Intime(m)-se. 

 

0023738-03.2005.403.6182 (2005.61.82.023738-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

METAL TEMPERA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP054840 - MARIANGELA POZZI AVELLAR) 

Verifica-se que a parte executada, ainda que devidamente citada (fls. 14), não pagou o débito nem ofereceu outros bens 
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à penhora suficientes à garantia da Execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c art. 185-A do 

CTN, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada 

depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fls. 93), nos moldes do relatório 

juntado a seguir. Com o aporte do detalhamento desta ordem, junte-se aos autos.No caso de bloqueio de valores totais 

superiores ao valor das custas devidas na presente execução, determino que, após o transcurso do lapso de 30 dias, seja 

realizada transferência dos primeiros para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade 

de recursos financeiros convertida em penhora e, após, intime-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 

16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir a execução fiscal, 

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Em caso de bloqueio total igual ou inferior 

ao montante devido à título de custas, determino o desbloqueio ante o disposto no art. 659, 2º do CPC, abrindo-se vista 

à parte exequente.Em caso de reiteração de pedido de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática ou de 

pedido que não proporcione impulso efetivo ao feito, suspendo a presente execução, determinando a remessa dos autos 

ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente desde já cientificada conforme 

preceitua o parágrafo 1º do mencionado dispositivo. Intime(m)-se. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  
 

Expediente Nº 1812 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0014826-46.2007.403.6182 (2007.61.82.014826-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007147-68.2002.403.6182 (2002.61.82.007147-8)) SEBASTIAO DORNELLAS LUQUE(SP141120 - DANIEL 

HENRIQUE PAIVA TONON E SP204219 - VINICIUS DA ROSA LIMA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 

- NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

Estes embargos foram interpostos em 03/05/2007 logo após a penhora de bem imóvel do embargante. Nos autos da 
execução fiscal foi reconhecida a impenhorabilidade do bem (fls. 118 daqueles autos) . A execução fiscal, então, ficou 

sem garantia. Nesse sentido, foi concedido prazo para que o embargante regularizasse a garantia da execução (fls. 232). 

Entretanto, conforme se verifica pelos autos, decorreu o prazo sem que a embargante possibilitasse a efetivação da 

garantia do juízo (fls. 293).O artigo 16, parágrafo 1.º, da Lei 6.830/80, é claro ao inadmitir a interposição de embargos 

e, conseqüentemente, o prosseguimento, quando porventura já interpostos, sem estar plenamente garantida a 

execução.Sendo assim, inexistindo nos autos tal garantia, a extinção destes embargos é medida que se impõe.Posto isso, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1.º, da Lei n.º 6.830/80.Desapensem-se os autos e prossiga-se na 

execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

0048270-70.2007.403.6182 (2007.61.82.048270-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005447-81.2007.403.6182 (2007.61.82.005447-8)) PBK IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A(SP194523 - 

ÂNGELA VIEIRA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela embargada (fls. 231/244), em face da sentença proferida a fls. 

226/227. Alega que a sentença é extra petita, pois desviou-se das matérias postas em discussão, bem como omissa, pois 

não se manifestou sobre à adesão da embargante ao parcelamento.Decido.Quanto à questão do julgamento extra petita, 
o que a embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar pontos da sentença que considera desfavoráveis. 

Trata-se, portanto, de embargos com efeitos infringentes.O artigo 463 do CPC estabelece que ao publicar a sentença de 

mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento 

da parte, inexatidões materiais ou lhe retificar erros de cálculo ou por meio de embargos de declaração. Como os 

embargos de declaração somente são cabíveis se na sentença houver obscuridade, omissão ou contradição, e como a ora 

embargante não demonstrou ocorrer obscuridade na decisão, não possui interesse recursal. Anoto que o juiz não está 

obrigado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre 

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da 

legislação que entender aplicável ao caso.PA 1,10 Em relação à adesão da embargante ao parcelamento do débito, a 

sentença, de fato, restou omissa. Entretanto, ao meu ver, a petição de fls. 212/213 não comprova que o crédito 

executado foi incluído no programa de parcelamento. Ademais, a embargante se manifestou a fls. 222/223 noticiando 

que aguardava a consolidação do parcelamento para optar pela exclusão do débito em cobro na execução fiscal em 

apenso, não podendo este juízo obrogá-la a desistir dos embargos à execução fiscal.Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido dos embargos para sanar a omissão acima apontada. P.R.I. 

 

0000303-92.2008.403.6182 (2008.61.82.000303-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0072230-94.2003.403.6182 (2003.61.82.072230-5)) JEAN BITTAR(SP054967 - ROGERIO IVAN LAURENTI E 

SP089360 - FABIO EVANDRO LAURENTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... O artigo 535 Código de Processo Civil autoriza a oposição de embargos de declaração se for verificada obscuridade, 

contradição ou omissão na sentença. Não é o caso da presente alegação da executada.Os honorários foram arbitrados de 

forma clara e os subsídios para a liquidação da sentença encontram-se no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, portanto a sentença não merece reparo. Diante do exposto, julgo os embargos 

improcedentes e mantenho a sentença embargada em sua totalidade.  

 

0006315-25.2008.403.6182 (2008.61.82.006315-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032302-39.2003.403.6182 (2003.61.82.032302-2)) TYROL INDUSTRIA TEXTIL LTDA(SP051621 - CELIA 

MARISA SANTOS CANUTO E SP149057 - VICENTE CANUTO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - 

JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Homologo por sentença o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação formulado às fls. e, 

conseqüentemente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil .Declaro subsistente a penhora. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, tendo em 

vista que eles foram incluídos no débito, por meio do Decreto-Lei n.º 1.025/69. Desapensem-se os autos, trasladando-se 

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 
 

EXECUCAO FISCAL 
0054984-85.2003.403.6182 (2003.61.82.054984-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X VIA 

STAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP084402 - JOSE ANTONIO BALESTERO) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., declaro extinta a 

execução fiscal, nos termos do que dispõe o art. 26 da Lei 6830/80... P.R.I. 

 

0022245-54.2006.403.6182 (2006.61.82.022245-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X J.F.P. CONSULTORIA DE ENGENHARIA S/C LTDA.(SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA E 

SP169514 - LEINA NAGASSE) 

... O artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil autoriza a oposição de embargos de declaração se for verificada 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença. Não é o caso.O que a embargante pretende, por meio destes 

embargos, é modificar ponto da decisão que considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos 

infringentes. O artigo 463 do CPC estabelece que ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou lhe 

retificar erros de cálculo ou por meio de embargos de declaração. Como os embargos de declaração somente são 

cabíveis se na sentença houver obscuridade, omissão ou contradição, e como a embargante não demonstrou ocorrer 
omissão, não possui interesse recursal.Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código 

de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de declaração e mantenho a sentença na íntegra. P.R.I. 

 

0030684-54.2006.403.6182 (2006.61.82.030684-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CINCO ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA.(SP287401 - BRUNO CENTENO SUZANO E 

SP165388 - RICARDO HIROSHI AKAMINE E SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

0004492-50.2007.403.6182 (2007.61.82.004492-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TEXTIL MARLITA LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., declaro extinta a 

execução fiscal, nos termos do que dispõe o art. 26 da Lei 6830/80... P.R.I. 

 
0014245-31.2007.403.6182 (2007.61.82.014245-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LUCIO DA SILVA GERALDO JUNIOR(SP147105 - CHRISTIAN MAX LORENZINI) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

0035458-93.2007.403.6182 (2007.61.82.035458-9) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(Proc. 1438 - TATIANA TASCHETTO PORTO) X GTECH BRASIL LTDA(SP159219 - SANDRA MARA 

LOPOMO E SP182465 - JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO) 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente, em face da sentença proferida às fls. 145. Alega a 

ocorrência de omissão, pois não condenou a Executada em honorários advocatícios. Com razão. A sentença restou 

omissa, pois nada disse sobre os honorários advocatícios. Contudo, ao contrário do que alega a Exequente não há 

necessidade de condenação da Executada em verbas honorárias. Isso porque, às fls. 59/61, é possível verificar que a 

Executada, ao perceber que não havia computado em seu primeiro depósito o montante de 10% do valor atualizado do 

débito, a título de honorários advocatícios, esclareceu o equívoco e efetuou o pagamento das verbas, de acordo com a 

determinação contida no despacho citatório de fls. 07. Posto isso, conheço dos embargos de declaração para sanar a 

omissão apontada porém, pelo acima exposto, julgo-os improcedentes e mantenho a sentença na íntegra. P.R.I. 

 

Expediente Nº 1813 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0034647-31.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018525-79.2006.403.6182 

(2006.61.82.018525-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2328 - BRUNO DA CONCEICAO SAO PEDRO) X COLDEX 

FRIGOR SA(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) 

... Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 30) estão de ac ordo com a orientação do Conselho da Justiça 

Federal. Portanto, aceito os cálculos de liquidação apresentados pela Contador ia Judicial do Fórum das Execuções 

Fiscais, eis que baseados na Resolução 561/ 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Pelo exposto, homologo, por 
sentença, a conta de liquidação de fls. 3 0. Determino o traslado de cópia desta decisão, bem como das fls. 30 par a os 

autos em apenso. P.R.I.  

 

0045413-46.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015452-75.2001.403.6182 

(2001.61.82.015452-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2283 - LUCIANA DE ANDRADE BRITTO) X PREFUNDE 

ENGENHARIA LTDA(SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE E SP125645 - HALLEY HENARES NETO) 

... Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 32) estão de acordo com a orientação do Conselho da Justiça 

Federal.Portanto, aceito os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial do Fórum de Execuções 

Fiscais.Pelo exposto, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. 32.Traslade-se cópia desta sentença e da 

conta de liquidação para os autos em apenso. P.R.I. 

 

0012208-89.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046885-24.2006.403.6182 

(2006.61.82.046885-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2283 - LUCIANA DE ANDRADE BRITTO) X RICARDO 

LUIS CIARAPICA(SP089804 - MARIA LUCIA COELHO) 

... Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 30) estão de acordo com a orientação do Conselho da Justiça 

Federal.Portanto, aceito os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial do Fórum de Execuções 

Fiscais, eis que baseados na Resolução 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal.Pelo exposto, homologo, por 
sentença, a conta de liquidação de fls. 20.Determino o traslado de cópia desta decisão, bem como das fls. 20 para os 

autos em apenso. P.R.I. 

 

0024547-80.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051237-93.2004.403.6182 

(2004.61.82.051237-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2302 - MARIA LUIZA RENNO RANGEL) X CONDESSA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP159658 - REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL) 

... Diante da concordância das partes, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. 10.Determino o traslado de 

cópia desta sentença, bem como das fls. 10 para os autos em apenso. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0014407-55.2009.403.6182 (2009.61.82.014407-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024426-57.2008.403.6182 (2008.61.82.024426-0)) LILIAN GORENSTEIN ALTIKES(SP194959 - CARLA 

TURCZYN BERLAND E SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos para que as 

multas por atraso na transferência sejam contadas a partir de agosto de 2000, posto que o período anterior encontra-se 

decaído. Declaro subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba 
honorária, esta já incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR)... P.R.I. 

 

0019351-03.2009.403.6182 (2009.61.82.019351-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038112-92.2003.403.6182 (2003.61.82.038112-5)) JOEL ARAUJO DOS SANTOS OLIVEIRA(SP234634 - 

EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA E SP117756 - MAURO TAVARES CERDEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procede nte o pedido dos embargos para desconstituir a 

penhora sobre o imóvel de matrí cula nº 118.876, em face do reconhecimento da impenhorabilidade do bem. Conden o a 

embargada nos ônus da sucumbência, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais)... P .R.I.  

 

0018495-05.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024208-34.2005.403.6182 
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(2005.61.82.024208-0)) LEANDRO PASCOTTO & CIA LTDA(SP082988 - ARNALDO MACEDO E SP172300 - 

ARNALDO MACEDO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... O artigo 463 do CPC estabelece que ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só 

podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou lhe retificar erros de 

cálculo ou por meio de embargos de declaração. Como os embargos de declaração somente são cabíveis se na sentença 

houver obscuridade, omissão ou contradição, e como a embargante não demonstrou ocorrer omissão, não possui 

interesse recursal.Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, 

julgo os embargos de declaração improcedentes e mantenho a sentença na íntegra. P.R.I. 

 

0029320-08.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000214-98.2010.403.6182 

(2010.61.82.000214-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos e extinto este 

processo. Deixo de condenar a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, em face do pequeno valor do 

débito... P.R.I. 

 

0025157-48.2011.403.6182 - JOAO FACHINELLI(SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X RENATA ARAUJO 
FACHINELLI X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

... Verifica-se a fls. 53 da execução fiscal que a intimação da penhora se deu em 16/04/2008, abrindo-se então prazo 

para a oposição de embargos. Confrontando-se com a data do protocolo da inicial destes embargos (09/06/2011), 

verifica-se que os embargantes ultrapassaram o trintídio legal. Portanto, como bem certificou a Secretaria (fls. 210), 

estes embargos são intempestivos. Conseqüentemente, rejeitá-los é medida que se impõe.Posto isso, REJEITO 

LIMINARMENTE os presentes embargos, declarando extinto o processo, com fundamento no artigo 739, inciso I, do 

Código de Processo Civil... P.R.I. 

 

0030521-98.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001323-31.2002.403.6182 

(2002.61.82.001323-5)) ISABEL CRISTINA DA SILVA ENDRES(SP049191 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

... Verifica-se a fls. 278 da execução fiscal que a intimação da penhora se deu em 28/04/2011, abrindo-se então prazo 

para a oposição de embargos. Confrontando-se com a data do protocolo da inicial destes embargos (15/06/2011), 

verifica-se que os embargantes ultrapassaram o trintídio legal. Portanto, como bem certificou a Secretaria (fls. 11), estes 

embargos são intempestivos. Conseqüentemente, rejeitá-los é medida que se impõe.Posto isso, REJEITO 

LIMINARMENTE os presentes embargos, declarando extinto o processo, com fundamento no artigo 739, inciso I, do 

Código de Processo Civil... P.R.I. 
 

EXECUCAO FISCAL 
0002095-47.2009.403.6182 (2009.61.82.002095-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CIMENTO RIO BRANCO S/A(SP208356 - DANIELI JULIO E SP237879 - MAURICIO STELLA 

MUSSI) X VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., declaro extinta a 

execução fiscal, nos termos do que dispõe o art. 26 da Lei 6830/80... P.R.I. 

 

0002167-34.2009.403.6182 (2009.61.82.002167-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LUIZ LAWRIE REID(SP023444 - JOSE ANTONIO MACEDO GONCALVES) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., declaro extinta a 

execução fiscal, nos termos do que dispõe o art. 26 da Lei 6830/80... P.R.I. 

 

0031916-96.2009.403.6182 (2009.61.82.031916-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LIMITADA(SP141232 - MARIA ISABEL 

MANTOAN DE OLIVEIRA E SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI E SP195382 - LUIS FERNANDO 

DIEDRICH) 
Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, em razão da ocorrência de decadência, 

conforme noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei 

nº. 6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Arcará a exequente com a verba honorária, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

atualizados a partir da data de publicação desta sentença... P.R.I. 

 

0003213-24.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

GRAFICA E EDITORA RIPRESS LTDA(SP205693 - GISELE MONTENEGRO) 

... Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Condeno a exequente ao pagamento em honorário, tendo em vista que a executada foi compelida a 

ingressar em juízo para se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com 
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fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

0011781-29.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SQUARE 

FITNESS EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) 

... Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Condeno a exequente ao pagamento em honorário, tendo em vista que a executada foi compelida a 

ingressar em juízo para se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com 

fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

0017350-11.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SOLID 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP081556 - MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA) 

A exeqüente requer a extinção da execução fiscal pelo cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa (fls. 

133/134). A planilha que instrui a petição da exeqüente não informa a época da quitação do débito. Por isso, verifico 

pelas alegações e pelos documentos juntados pelo executado que o débito foi quitado antes do ajuizamento da execução 

fiscal. Portanto, considerando que a Fazenda Pública demandou por dívida já paga, sua condenação no ônus da 

sucumbência é medida que se impõe. Posto isso, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que 

dispõe o artigo 26 da Lei n º 6.830/80, e condeno a exeqüente a pagar os honorários advocatícios do executado, os quais 

fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil... P.R.I. 
 

0022660-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MOACIR YUJI IUTAKA(SP156285 - 

MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo executado, sob o argumento de omissão na sentença proferida a fls. 

76. Alega, em síntese, que apresentou exceção de pré-executividade para comprovar a ilegalidade da cobrança, 

portanto, caberia a condenação da exequente em honorários advocatícios. Com razão, em parte, o ora embargante.A 

sentença restou omissa, pois não se manifestou sobre a questão dos honorários advocatícios. Todavia, entendo que eles 

não são cabíveis. A hipótese dos autos está sujeita à regra do 4º, do art. 20, do CPC. Assim, a fixação eqüitativa de 

honorários, in casu, alcançaria um valor ínfimo, tendo em vista o baixo valor da execução (R$ 669,78).Posto isso, julgo 

parcialmente procedente os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, fundamentando o porquê da não 

condenação em honorários advocatícos. P.R.I. 

 

0031933-98.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 706 - 

ALMIR CLOVIS MORETTI) X VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA(SP274607 - EVERALDO MARCHI 

TAVARES) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 
fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

0036296-31.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

GIGASET EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO LTDA.(SP051205 - ENRIQUE DE GOEYE NETO) 

A exeqüente requer a extinção da execução fiscal pelo cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa (fls. 60/64). 

A planilha que instrui a petição da exeqüente não informa a época da quitação do débito. Por isso, verifico pelas 

alegações e pelos documentos juntados pelo executado nos autos em apenso que o débito foi quitado antes do 

ajuizamento da execução fiscal. Portanto, considerando que a Fazenda Pública demandou por dívida já paga, sua 

condenação no ônus da sucumbência é medida que se impõe. Posto isso, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO 

FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6.830/80, e condeno a exeqüente a pagar os honorários 

advocatícios do executado, os quais fixo em 10 % (dez por cento) do valor imputado, corrigido monetariamente, com 

fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil... P.R.I. 

 

0044920-69.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HOME 
LIFE CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA(SP108502 - KATIA MARIA CALDAS DA SILVA) 

... Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Condeno a exequente ao pagamento em honorário, tendo em vista que a executada foi compelida a 

ingressar em juízo para se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com 

fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

0047806-41.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

KAROLINE FERNANDES SALES(SP096957 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA FILHO) 

A exeqüente requer a extinção da execução fiscal pelo cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa (fls. 18/20) 

A planilha que instrui a petição da exeqüente não informa a época da quitação do débito. Por isso, verifico pelas 

alegações e pelos documentos juntados pelo executado que o débito foi quitado antes do ajuizamento da execução 
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fiscal. Portanto, considerando que a Fazenda Pública demandou por dívida já paga, sua condenação no ônus da 

sucumbência é medida que se impõe. Posto isso, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que 

dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, e condeno a exeqüente a pagar os honorários advocatícios do executado, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) do débito imputado, corrigido monetariamente, com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil... P.R.I. 

 

0012459-10.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 1108 - PAULINE DE 

ASSIS ORTEGA) X AEROLINEAS ARGENTINAS SA(SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY E SP253827 - 

CAMILA MERLOS DA CUNHA) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80. Proceda-se ao 

levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do 

encargo. Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado para o recolhimento, 

baseado no princípio da razoabilidade...P.R.I. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA . 

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES 
 

Expediente Nº 1583 
 

CARTA PRECATORIA 
0011910-68.2009.403.6182 (2009.61.82.011910-0) - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE 

CURITIBA - PR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INEPAR S/A IND/ E 

CONSTRUCOES X JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

Fls. 107:Promova-se a intimação da executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder o pagamento do saldo 

remanescente. Para tanto, expeça-se mandado, instruindo-o com as cópias necessárias (fls. 107/108). 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0018590-06.2008.403.6182 (2008.61.82.018590-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011958-61.2008.403.6182 (2008.61.82.011958-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH 

ALVES DE FREITAS) 

1) Converto o julgamento em diligência. 2) Providencie a embargante cópias da sentença e do acórdão proferidos na 

ação mandamental nº 053.06.111935-0. 3) Traga a embargada aos autos cópias dos autos de infração decorrentes do 

alegado descumprimento da Lei Municipal nº 13.948/2005, regulamentada pelo Decreto Municipal 45.939/2005. 4) 

Para tais providências, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias - sucessivamente contados (primeiro, embargante; 

depois, embargada). 5) Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0069613-69.2000.403.6182 (2000.61.82.069613-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

YELLOW DOT INFORMATICA COMERCIAL LTDA X LUIZ CARLOS DOS REIS X LUIZ ALBERTO 

FERREIRA X ELIZABETH ROCHA NORITAKE(SP108634 - JOHN ROHE GIANINI) 

Fls. 711/715 e 720/728: Indefiro o desbloqueio dos valores de fls. 319/319-verso. Os extratos bancários apresentados 
pelo co-executado Luiz Alberto Ferreira (fls. 713/715 e 725/728) demonstram a efetivação de depósitos que, 

aparentemente, não possuem caráter alimentar, por não serem provenientes de salário e / ou aposentadoria (depósitos 

efetivados nos dias 13/09/10, 20/09/10, 01/10/10, 08/10/10, 02/03/11, 21/03/11 e etc.).Cumpra-se a decisão proferida às 

fls. 692, dando-se vista a exequente para apresentar manifestação, inclusive, sobre as exceções apresentadas. Prazo de 

30 (trinta) dias. 

 

0001330-23.2002.403.6182 (2002.61.82.001330-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MTDX TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA X LH DO BRASIL COML/ LTDA X 

COMPUSOURCE DISTRIBUIDORA LTDA(SP155155 - ALFREDO DIVANI E SP175217A - SERGIO VIEIRA 

MIRANDA DA SILVA E SP107885 - GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR E SP164740E - RAFAEL D 

ERRICO MARTINS) 

Fls. 326:1) Haja vista que os atos executórios até o momento empreendidos não surtiram o resultado desejado, bem 

como o fato de que não há como se dar prosseguimento ao feito, à falta de manifestação concreta do exequente, 

SUSPENDO o curso da presente execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.2) Dê-se vista ao(a) 

exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do aludido dispositivo legal.3) Na ausência de 

manifestação do(a) exequente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 422/461 

prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite 

temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo. 

 

0011970-85.2002.403.6182 (2002.61.82.011970-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DISTRIBUIDORA PENINSULA LTDA X MARIA DEL CARMEN RODRIGUES PEREIRA 

GUERREROS X CARLOS EDUARDO PRIETO X ROSWELL TRADING SOCIEDAD ANONIMA(SP014505 - 

PAULO ROBERTO MURRAY) 

Fls. 173/175 e 186/198:1. Assiste razão a exequente. O peticionário não trouxe aos autos nenhum documento que 

demonstra sua ilegitimidade. Assim, considero efetivada a citação da co-executada ROSWELL TRADING SOCIEDAD 

ANONIMA.2. Defiro a realização da pretendida citação editalícia dos co-executados MARIA DEL CARMEN 

RODRIGUES PEREIRA GUERREROS e CARLOS EDUARDO PRIETO. Providencie-se.Decorrido o prazo do edital, 

voltem conclusos para deliberação sobre o mais requerido pela exeqüente, em especial o pedido de constrição virtual de 

ativos depositados em conta bancária. 

 

0030648-51.2002.403.6182 (2002.61.82.030648-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DISTR.DE 

BEBIDAS VL.MATILDE LTDA/METROPOLE DI X ALBERTO GOMES X JOAO GOMES X JOAQUIM 

GONCALVES RODRIGUES DA SILVA X EDSON ROBERTO GOMES X WALTER ROSA X GERALDO DOS 

SANTOS X PAULO ROBERTO LICHT DOS SANTOS X EDUARDO RODRIGUES DA SILVA X HUMBERTO 
JORGE IMPARATO PRIJONE(SP180745A - LUIS CARLOS GOMES DA SILVA E SP152719 - ANDREA SALLES 

GIANELLINI E SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) 

Fls. 616/640:Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Cumpra-se o item II da decisão de fls. 615, 

abrindo-se vista dos autos para a exequente e após lavre-se termo de penhora em secretaria. 

 

0055945-60.2002.403.6182 (2002.61.82.055945-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X JOSE DOMINGOS LOT(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA) 

Fls. 103/121:1. Haja vista a decisão proferida na ação civil pública n.º 0002928-20.1995.403.6000, dê-se 

prosseguimento ao feito.2. Indefiro, por ora, o pedido de penhora de ativos financeiros por considerá-lo precipitado. 

Expeça-se carta precatória deprecando-se a penhora, avaliação e intimação, em bens livres e desembaraçados.3. Caso 

frustrada a diligência, voltem os autos conclusos para reapreciação do pedido de penhora de ativos financeiros. 

 

0018548-30.2003.403.6182 (2003.61.82.018548-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TRANSTECNICA 

CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X NILTON TERRUGGI(SP132087 - SILVIO CESAR BASSO) 

Fls. 177:Antes de apreciar o pedido, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, especialmente sobre a 

certidão de fls. 145, no prazo de 30 (trinta) dias. Fls. 183:Verifico que a guia de depósito não se refere a qualquer das 

cartas precatórias expedidas nestes autos. Assim, desentranhe-se, juntando-a aos autos correspondentes. 
 

0068678-24.2003.403.6182 (2003.61.82.068678-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA X MARCELINO ANTONIO DA SILVA X VICENTE DOS ANJOS DINIZ 

FERRAZ X JOSE RUAS VAZ X ARMELIN RUAS FIGUEIREDO X FRANCISCO PINTO(SP299776 - 

ALEXANDRE DIAS DE GODOI) 

Manifeste-se a exequente conclusivamente sobre o teor da petição de fls. 626/632, bem como sobre o item II da decisão 

de fls. 624. Prazo: 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

0042212-56.2004.403.6182 (2004.61.82.042212-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INDUSTRIA EXTRATIVA DE MINERIOS CARU LTDA(SP143355 - ALEXANDRE MONTEIRO FORTES) 

Chamo o feito a ordem.Em razão da penhora realizada à fl. 82 e da indicação de depositário efetuada, lavre-se termo em 

secretaria, observando-se a qualificação indicada à fl. 97. 

 

0013336-57.2005.403.6182 (2005.61.82.013336-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PRODUTOS QUIMICOS SERPOL LTDA(SP133358 - JOSELITA MENDES DE SOUZA) X JOSE LOPES DA 

SILVA X JAIR MARQUES 

Fls. 86: Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive sobre o prosseguimento do feito. 
 

0027837-45.2007.403.6182 (2007.61.82.027837-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TRANSITION TELECOMUNICACOES LTDA(SP111880 - CRISTINA RODRIGUES CALDAS 

ALEIXO) 

Fls. 120/1: Oportunize-se vista à exequente para manifestação conclusiva, em 30 (trinta) dias, sobre a substituição de 

bens pretendida. Intimem-se. 

 

0039662-83.2007.403.6182 (2007.61.82.039662-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X WELLTRANS 

TRANSPORTES DE CONTAINERS LTDA X ROBERTO GIUGLIANI X CELIA REGINA HERNANDES 

GIUCLIANI(SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI) 

Fls. 148/149: I- Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 
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Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas. Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. II- Por medida de economia processual, aguarde-se o retorno do 

agravo antes da remessa ao arquivo sobrestado.  

 

0001774-12.2009.403.6182 (2009.61.82.001774-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CARLOS FERNANDES(SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) 

Fls. 41/44:Indefiro, por ora, o pedido de penhora de ativos financeiros por considerá-lo precipitado. Expeça-se mandado 

de penhora, avaliação e intimação de tantos bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal.Caso 

frustrada a diligência, voltem os autos conclusos para reapreciação do pedido de penhora de ativos financeiros. 

 

0045952-46.2009.403.6182 (2009.61.82.045952-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANCO PAULISTA S.A.(SP203988 - RODRIGO DA ROCHA COSTA) 

Fls. 44/48 e 50/53: 1. Haja vista a penhora efetivada, dou por garantido o juízo.2. Certifique-se o decurso do prazo para 

interposição de embargos à execução nos termos da decisão inicial.3. Dê-se vista a exequente para que promova as 

anotações necessárias em seus cadastros, bem como para requerer o que entender de direito para o prosseguimento do 
feito. Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0024899-72.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

CLASEN DE MOURA E HORTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C.(SP141539 - FABIO LIMA CLASEN DE 

MOURA) 

1. Fls. 95/96: Preliminarmente, dê-se vista à exequente para manifestação conclusiva sobre da teor da petição de fls. 

107/110. Prazo: 30 (trinta) dias. 2. Concedo ao executado o prazo de 10 (dez) dias para regularização da representação 

processual, trazendo aos autos mandato procuratório e documentos aptos a comprovar os poderes outorgados na 

procuração. 3. Intimem-se. 

 

0041433-91.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

TILELLI E TILELLI IMOVEIS LTDA.(SP166567 - LUIZ AUGUSTO GUGLIELMI EID) 

Fls. 16/17: I- Tendo em vista a alegação de parcelamento, determino a sustação da prática, ad cautelam, de atos 

constritivos em face da executada. Comunique-se à Central de Mandados, solicitando-se a devolução do mandado 

expedido às fls. 14/15, independentemente de cumprimento.II-Regularize a executada sua representação processual, 

juntando aos autos procuração em conformidade com os estatutos/contrato social de fls. 18/24, no prazo de 10 (dez) 

dias.III-Após as providências antes determinadas, à exequente para manifestação em 30 dias.  

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 6833 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0039372-56.1993.403.6183 (93.0039372-3) - ANTONIO ESTEVES FILHO X ANTONIO ZULIANI X ANTONIO 

CARLOS PIROZZI X THEREZINHA SALZANO PIROZZI X ANTONIETA ORLANDO CHIEREGATI X 

AURELIO BASSETO X DEOLINDA GIMENEZ RAMIREZ X DUILIO MARCILIO X DARCY CONSULO 

MARCILIO X ERNESTO LEO MEHLICH X HELLE NICE MELLADO X INES PALIOTO GARCIA X IRENE 

MARSELHA BARRA X IVETE SERRADURA GOMES X JARDELINO MARCOS X ANA DE MEDEIROS 

MARCOS X JOAO ALVES FILHO X MARIA APARECIDA ALVES X JOSE ZUCCARELLI X GEISA PIROZZI 

ZUCARELLI X MARIA MARSELHA X MATSUOKA FUJITA X MIGUEL MELHADO X ANTONIA MELHADO 

X OSORIO CORREIA RAPOZO X JOANA BEZERRA RAPOSO X RUBENS BARRA X TURIBULO PEREIRA 

DA SILVA X WALDEMAR BEDANTE(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Tendo em vsita que o ofício requisitório em favor de Geisa Pirozzi Zucarelli foi expedido nos exatos termos 

indicados na petição de fls. 588/589 e que o mesmo restou cancelado em proposta às fls. 608, intime-se a parte autora 

para que promova a sua regularização, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int. 
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0007140-34.2006.403.6183 (2006.61.83.007140-7) - ARNALDO FERNANDES DE SOUZA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 236: tendo em vista o perfil profissiográfico previdenciário ás fls. 31, não há que se falar em similaridade. 2. 

Tornem os presentes atuos conclusos. Int. 

 

0092984-83.2006.403.6301 (2006.63.01.092984-4) - MARIA DO SOCORRO SANTOS X GENIVAL DE BRITO 

MARANHAO(SP207507 - PAULO DE TARSO FEDERICO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 330. Int. 

 

0034973-90.2008.403.6301 - MIRIAM EVANGELISTA DOS SANTOS X BRUNO EVANGELISTA DOS SANTOS 

X ALMIR EVANGELISTA DOS SANTOS(SP208349 - CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vsita o alegado às fls. 274/275, e a indisponibilidade do interesse dos mencionados filhos menores do de 

cujus, manifeste-se o Ministério Público Federal. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0058210-56.2008.403.6301 (2008.63.01.058210-5) - ALICE MELIM DOS SANTOS(SP262710 - MARI CLEUSA 
GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 138/139:indefiro, já que a mera desconformidade entreo lo laudo pericial e a pretensão da parte autora não enseja 

a designação de nova perícia. 2. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 

200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº558 de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0004571-55.2009.403.6183 (2009.61.83.004571-9) - ISRAEL DA HORA DE OLIVEIRA(SP261899 - ELISANGELA 

RODRIGUES MARCOLINO SOARES E SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 200,00 (duzentos reais), nos 

termos da Resolução nº558 de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 2. Após, 

aguarde-se disponibilização de data para o agendamento de perícia médica. Int. 

 

0009807-85.2009.403.6183 (2009.61.83.009807-4) - MARIA DAS DORES PEREIRA TEODORO NUNES(SP257421 

- KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 200,00 (duzentos reais), nos 

termos da Resolução nº558 de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 2. Tendo em 
vista a informação do INSS, diga a parte autora se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0010449-58.2009.403.6183 (2009.61.83.010449-9) - ALFREDO RIBEIRO MONTEIRO(SP147590 - RENATA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da r. decisão de fls. 75/77. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o autor recebeu o benefício de abono por 

permanência em serviço, com data de inicio em 01/11/1984. 3. Assim, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0012031-93.2009.403.6183 (2009.61.83.012031-6) - MILTON COLELLA(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da r. decisão de fls. 111/112. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o autor recebeu o benefício de abono 

por permanência em serviço, com data de inicio em 02/05/1986. 3. Assim, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0012535-02.2009.403.6183 (2009.61.83.012535-1) - MARIA DA SALETE DA SILVA GOMES(SP273230 - 

ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 173: o pedidode produção de provas não pode ser condicional. Assim, deverá o autor elucidar se efetivamente 

deseja produzir provas, justificando sua pertinência e esclarecendo seu objeto, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No 
silêncio, tornem os presentes autos conclusos para sentença. Int. 

 

0013147-37.2009.403.6183 (2009.61.83.013147-8) - ALDO ANTUNES MACIEL(SP222663 - TAIS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da r. decisão de fls. 91/92. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 

77, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0055040-42.2009.403.6301 - MARIA NANUCIA DA SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para o fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 
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0003208-96.2010.403.6183 - ANTONIO DEONIZIO MARCHIORI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito o dsepacho de fls. 70. 2. Remetam-se os autos à Contadoria para que promova a simulação de 

cálculo: a) do valor da RMI, caso utilizado o 13º salário de 1991 a 1993 para fins de composição do salário-de-

contribuição; b) fazer evoluir o valor da RMI anterior até a data atual; c) cotejando os valores anteriores da RMI 

originária e atual do benefício do autor, dizer expressamente quais são superiores. Int. 

 

0007723-77.2010.403.6183 - VINCENZO ZULLINO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria para que promova a simulação de cálculo: a) do valor da RMI, caso utilizado o 13º 

salário de 1991 a 1993 para fins de composição do salário-de-contribuição; b) fazer evoluir o valor da RMI anterior até 

a data atual; c) cotejando os valores anteriores da RMI originária e atual do benefício do autor, dizer expressamente 

quais são superiores. Int. 

 

0008875-63.2010.403.6183 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP201565 - EDES PAULO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X THIAGO PEREIRA DOS SANTOS 

OLIVEIRA X MONICA PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES 
Intime-se o autor para o fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

0011950-13.2010.403.6183 - INOCENCIO JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP246903 - LUIS ANTONIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito o dsepacho de fls. 92. 2. Remetam-se os autos à Contadoria para que promova a simulação de 

cálculo: a) do valor da RMI, caso utilizado o 13º salário de 1991 a 1993 para fins de composição do salário-de-

contribuição; b) fazer evoluir o valor da RMI anterior até a data atual; c) cotejando os valores anteriores da RMI 

originária e atual do benefício do autor, dizer expressamente quais são superiores. Int. 

 

0013742-02.2010.403.6183 - OSWALDO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria para que promova a simulação de cálculo: a) do valor da RMI, caso utilizado o 13º 

salário de 1991 a 1993 para fins de composição do salário-de-contribuição; b) fazer evoluir o valor da RMI anterior até 

a data atual; c) cotejando os valores anteriores da RMI originária e atual do benefício do autor, dizer expressamente 

quais são superiores. Int. 

 
0015365-04.2010.403.6183 - MISSAE TAMASHIRO(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0015733-13.2010.403.6183 - ANTONIO FELICIANO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº2005.63.01.105496-0. 2. Intime-se a parte autora para 

que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 

da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0015849-19.2010.403.6183 - PAULO DE MELLO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 
0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0015857-93.2010.403.6183 - JERONIMA MIRANDA BORGES TOTTI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº2005.63.01.249072-9. 2. Intime-se a parte autora para 

que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 

da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0015972-17.2010.403.6183 - HILTON FELICIO DOS SANTOS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0001449-63.2011.403.6183 - APARECIDO DO NASCIMENTO X CONRADO ALVES SANTOS X ESPEDITO 

ALVES DE ATAIDES X JAIME VESPUCIO DOMINGUES X GIOVANNI BATTISTA SAETTONI(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº0008276-65.2009.403.6311. 2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-

28.2011.403.6183,proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0001639-26.2011.403.6183 - ALI BEI MURAD X SERGIO ARCHIMEDES CERRUTI X RICARDO BLANCO 

ARAGON X ANTONIO TEIXEIRA MIGUEL JUNIOR(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 
 

0001641-93.2011.403.6183 - AGUINALDO DE DEUS X DAVID ALEXANDRE X VALDOMIRO JOSE DA 

SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0002015-12.2011.403.6183 - PEDRO LORETTI LEITE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0002595-42.2011.403.6183 - NERCIO SETE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 
0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0002783-35.2011.403.6183 - JOSE PAMPOLINI X IZABEL DE STEFANI X IZAIRA ANDRADE DA 

SILVA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº0005257-76.2008.403.6314 e 0032939-

21.2003.403.6301. 2. Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na 

suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da 

Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

0002855-22.2011.403.6183 - JOSE REINA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº2009.61.83.010034-2. 2. Intime-se a parte autora para 

que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 

da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 
0002917-62.2011.403.6183 - CARLOS ROBERTO SANTOS(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E 

SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO E SP244258 - VANESSA APARECIDA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 89/93:o pedido de produção de provas não pode ser condicional. Assim, deverá o autor elucidar se efetivamente 

deseja produzir provas, justificando sua pertinência e esclarecendo seu objeto, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No 

silêncio, tornem os presentes autos conclusos para sentença. Int. 

 

0003045-82.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS CAPCHEK(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 
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0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0003185-19.2011.403.6183 - MARINES GAZZI MENDES X LUPERCIO LUIZ X JOSE NATAL DA 

SILVA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº0001136-05.2008.403.6314, 0002899-41.2008.403.6314 

E 0001496-03.2009.4036314. 2. Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem 

interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos 

autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem 

os autos conclusos. Int. 

 

0003187-86.2011.403.6183 - ANTONIO MONCO FILHO X FRANCISCO DE PAULO GONCALVES X NELSON 

QUINTANA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2002.61.83.002038-8. 2. Intime-se a parte autora para 

que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 

da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 
0003379-19.2011.403.6183 - LAUDELINO GONCALVES DE ABREU(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da necessidad e produção de prova testemunhal para coroborar eventual inicio de prova material e demonstrar o 

labor rural, intime-se o autor para ofertar o rol, com os respectivos endereços, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0003613-98.2011.403.6183 - VALDIR OVIDIO MARI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº0021922-12.2008.403.6301 e 0067873-

05.2003.403.6301. 2. Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na 

suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da 

Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

0003705-76.2011.403.6183 - ELSON GOMES DE MELLO(SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº0462400-36.2004.403.6301. 2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 
104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0004083-32.2011.403.6183 - WILMA SIMOES FANTONI(SP185110A - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº0463282-95.2004.403.6301. 2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-

28.2011.403.6183,proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0004101-53.2011.403.6183 - FLAVIO MASSARENTI(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0004179-47.2011.403.6183 - MARILENA ESTRELLA CHUAIRI(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº0004473-80.2004.403.6301. 2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-

28.2011.403.6183,proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0004267-85.2011.403.6183 - ALBERTINO PIASON(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 
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0004443-64.2011.403.6183 - ADEILTON ALVES DE BARROS(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0084992-42.2004.403.6301. 2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-

28.2011.403.6183,proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0004565-77.2011.403.6183 - JAIR ALVES DE ALMEIDA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0013787-84.2003.403.6301. 2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0004975-38.2011.403.6183 - ROBERTO BISCARO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 
processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0005085-37.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS CORREIA DOS SANTOS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA 

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº0501290-44.2004.403.6301. 2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0006415-69.2011.403.6183 - GIULIA MORO(SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0006585-41.2011.403.6183 - SANDRA MARIA COTI LEWIN(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0006746-51.2011.403.6183 - WALKIR FOLKAS(SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 22, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0006987-25.2011.403.6183 - MARIA THEREZA SCHIMDT SAMPAIO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0007173-48.2011.403.6183 - SETSUKO UTIMATI IONEKURA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº2004.61.83.000434-3. 2. Intime-se a parte autora para 

que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 

da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0007467-03.2011.403.6183 - JOSE MONTEIRO DA CRUZ(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 
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0007617-81.2011.403.6183 - ERMELINDA LEONARDO LIMA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art.104 da lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Público nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 2. Após, tornem o autos conclusos. Int. 

 

0007719-06.2011.403.6183 - LUIZ ALBERTO MACARTHUR ESPERANCINO DE JESUS TORCHIA(SP035805 - 

CARMEM VISTOCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste Juízo para conhecimento e julgametno das causas de valor até 60 salários minimos. Int. 

 

0008312-35.2011.403.6183 - RENATO CANDIDO FERREIRA(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s)autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 
0008428-41.2011.403.6183 - ADAO THOMAZ TALAVIEIRA(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s)autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0054976-66.2008.403.6301 - RITA DE CASSIA LEITE DO PRADO(SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para o fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 
 

Expediente Nº 5604 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0763668-48.1986.403.6183 (00.0763668-7) - AFRANIO NEVES X VERA NILCE SIQUEIRA MACHADO DE 

CAMPOS X ACACIO MARTINS DE SIQUEIRA FILHO X AGUIDA MIRANDA X ALCIDES CLARO DE SOUZA 

X ALFREDO LAZZARI X ALFREDO TIRONI X ANTONIO SANCHES FILHO X ARMANDO DE ANGELIS X 

ARY PACHIARI X WILMA BENFATTI PACHIARI X ANASTACIA GHIRALDELLI PATRICIO DA SILVA X 

EDUARDO SILVA FILHO X EDYL BARBOSA MOREIRA PORTO X IRDE FALGETANO X ERMENGARDA 

MOHRLE X ERNST LION X HELENE ANNA NUDEL LION X EVA DE SOUZA FIGUEIREDO WOLF X 

FERNANDO ROCHA LIMA X EDNA MARIA DE LOURDES RUGGI X FRANCISCO PEREIRA RODRIGUES X 

GENESIO BARCZYSZYN X GUARACY DO AMARAL X HABIB CAFRUNI X HILZA ELIAS CAFRUNI X 

HANS PONFICK X ROTRAUD PONFICK X HIROSHI NAKAHARA X JOAO CORREIA X JOSE FERNANDO 
TIBIRICA X MAURICIO TIBIRICA X FERNANDO TIBIRICA X MARCIO TIBIRICA X MARCELO TIBIRICA X 

JOSE PASCHOAL LIO X RUTH COSTA LIO X LUIZ AGOSTINHO COSTA X MARIA DE LOURDES 

FLAMINIO COSTA X LUCIO CASANOVA NETO X SUELY CONCEICAO LOPES SUZUKI X ALAERCIO 

FRANCISCO LOPES X MANOEL SOARES X MARIA DA PENHA SILVA VELOSO X MIGUEL AUGUSTO 

COELHO X MILTON DUARTE RIBEIRO X NELSON ASSUMPCAO OLYNTHO FILHO X OSWALDO 

AGNELLO BOVE X PAULO DE OLIVEIRA FLUD X NOEMI EBENEZER CABRAL FLUD X PAULO RAFAEL 

X PETRONIO VERAS X MARIANA FERRAZ VERAS X ELLEN MARGOT WISZNIEWIECKI X RAMON 

SZAFRAN X RAPHAEL ERNESTO MERCALDI X SYLLA DA CRUZ SOARES X UBIRAJARA DOLACIO 

MENDES X WALDEMAR BRAGATTO X HALINA CHMIELEWSKA - (CURADOR) MARIA CRISTINA 

CHMIELEWSKI X ZOENKA MARKUS EBENSPANGER(SP125416 - ANTONIO RIBEIRO E SP091140 - 

GLADYS AMADERA ZARA) X ANTONIO LUIZ CHRISTOFOLINI(SP162007 - DOUGLAS BOCHETE) X EVA 

FONTANA(SP051511 - JOSE EDUARDO DA ROCHA FROTA) X PASCHOAL TUCCI X OSWALDO 

WOLF(SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Fl. 1648 - Expeça-se ofício requisitório de pequeno valor à autora RUTH COSTA LIO (suc. de Jose Paschoal Lio), nos 

termos do despacho de fls. 1633/1634.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão do 
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referido ofício.Int. 

 

0765568-66.1986.403.6183 (00.0765568-1) - MARIA CARMEN FERNANDES GUERRERO MORALES(SP011140 - 

LUIZ GONZAGA CURI KACHAN E SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Fl. 317 - Ante o silêncio do INSS, tornem conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios de fls. 311/312.Após, 

desapense a Secretaria os autos dos embargos à execução deste feito, arquivando-o em seguida.Int. 

 

0018745-41.1987.403.6183 (87.0018745-3) - IVONE OLIVEIRA PADILHA DO AMPARO X DEIVIS DEVIAN 

PADILHA DO AMPARO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fl. 321 - Tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

0014345-47.1988.403.6183 (88.0014345-8) - ANTONIA CAETANO X ANTONIO ALVARENGA X ANTONIO 

BRAZ X ANTONIO DEMETRIO DE GODOI X ANTONIO JOSE MARTINS PAES X ANTONIO JUAN ZULIANI 

X ANTONIO LEONARDO BONOMI X ANTONIO MONTEFORTE X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X CLEIA 

APARECIDA PERELLA PELICIARI X WALDECIR JOAO PERRELLA X ANTONIO RIGHETTO X ANTONIO 

ROSSINI X ANTONIO VEGAS ALBA X ANTONIO VISSES X DURVALINO MONTEZ X BENEDITO ARAUJO 
DE MELLO X EUGENIO CONTI X ENIO GARDEZANI X ERCILIO ZANLUCHI X EMILIO ZANINI COSAOLO 

X EMIDIO PERRELA X DIVA PEREIRA X CLAUDIO ITRI X ACHILES CALLARI X HILDA CLEMENTE 

RICCI X ALCIDES BENITI X ALCIDES LITALDI X ALFIO PINI X MARTYRIO CICARONI(SP058021 - DENISE 

DINORA AUGUSTI E SP055105 - INES DELLA COLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fl. 786 - Ciência à parte autora do pagamento.No prazo de 10 (dez) dias, tornem conclusos para extinção da execução, 

nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

0031291-94.1988.403.6183 (88.0031291-8) - ANDRELINO LOURENCO DA CONCEICAO(SP018528 - JOSE 

CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Fls. 327/328 - Razão assiste à parte autora.Fls. 311/321 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do 

pedido de habilitação. Deixo de remeter os autos ao Ministério Público Federal, haja vista a maioridade da pretensa 

sucessora ANDREA GONÇALVES LOURENÇO DA CONCEIÇÃO.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0005328-50.1989.403.6183 (89.0005328-0) - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS X MARIA DOS 

SANTOS(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Publique-se o despacho de fl. 173:Fls. 147/170 - Afasto a possibilidade de prevenção. Expeça-se ofício precatório 

complementar à autora MARIA DOS SANTOS, onforme determinado no 7º parágrafo do despacho de fls. 135/136, 

transmitindoo em seguida. Int.. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja retificada a grafia do nome da autora 

MARIA DOS SANTOS, conforme documento apresentado pela parte autora, à fl. 172.Após, tornem imediatamente 

conclusos para transmissão do ofício precatório complementar expedido.Int. 

 

0010002-37.1990.403.6183 (90.0010002-0) - JOSE DADA X MARIJA BEGIC MARINOV X ALCEU LOPES DE 

OLIVEIRA X MANOEL QUERINO DA SILVA X MARIA JOSE MENEZELLO X GERTRUDES EDUARDO 

SIQUEIRA X JOSE ANTONIO NUNES DE VIVEIROS X MARIA APARECIDA SPINOLA DE 

VIVEIROS(SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Arquivem-se os autos, sobrestados, até provocação no tocante a autora MARIA JOSE MENEZELLO.Cumpra-se. 

 

0005235-19.1991.403.6183 (91.0005235-3) - MADALENA BUENO BATISTA X ROQUE BARBIERI X MILTON 

CAMPOS(SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 
Fl. 294 - Em vista da resposta do Setor de Precatórios, informe o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o código que deverá 

ser informado à Instituição Bancária, a fim de que seja estornado o valor de fl. 281 aos cofres públicos.Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

0001397-19.2001.403.6183 (2001.61.83.001397-5) - JOSE CARLOS MINELLI X ANTONIO GALVAO DOS 

SANTOS X BENEDITA LOPES DOS SANTOS X CLAUDIO DE AQUINO E SILVA X HELIO NUNES DE 

OLIVEIRA X IRINEU CARLOS MARCOVECCHIO X JOSE DE ALMEIDA SANTOS X JOSE GALLI X MARIA 

GONZALEZ DE OLIVEIRA X MARIO ROBERTO DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Fl. 614 - Tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 
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0001575-65.2001.403.6183 (2001.61.83.001575-3) - JOTER MORAES MACHADO X ANTONIO BONIFACIO X 

JOSE TEIXEIRA DA SILVA X JOSE BEZERRA DA SILVA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0001465-32.2002.403.6183 (2002.61.83.001465-0) - BRUNO NIGRO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Arquivem-se os autos até pagamento do ofício precatÓrio complementar expedido.Int. 

 

0003017-32.2002.403.6183 (2002.61.83.003017-5) - JOSE DURVALINO PRADO(SP070067 - JOAO CARLOS DA 

SILVA E SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 
Fls. 170/172 - Atenda-se.Fls. 168/169 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.No mais, digam os exequentes, no 

prazo de 10 (dez) dias, se ainda existem créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da 

execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

0003411-39.2002.403.6183 (2002.61.83.003411-9) - JOSE ANTONIOLI POMPEI X ANTONINO JEREMIAS X 

HONORATO JOSE DOS SANTOS X JOAO PEREIRA X RUI DA SILVA FERNANDES(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado 

em que se determinou a revisão do benefício previdenciário da parte autora.(...)P.R.I. 

 

0004135-43.2002.403.6183 (2002.61.83.004135-5) - FRANCISCO BOFFE X ATAIRSON COELHO ROSA X JOSE 

MOACIR DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fl. 284 - Tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

0000678-66.2003.403.6183 (2003.61.83.000678-5) - ABEL ALMEIDA CAMARGO X ANTONIO LUIZ DOS REIS 
DE CARVALHO X JOSE MANOEL DA SILVA X JOSE PAULUCCI X LAURISVAL GUIRAO PERES(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA 

PARENTE) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0003753-16.2003.403.6183 (2003.61.83.003753-8) - ODON RIBEIRO DA COSTA X JOSE EDEILDO DE MELO X 

JOSE OLIVEIRA DA SILVA X JOSE PEREIRA DA SILVA X JOVENAL JOSE RIBEIRO(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: (...) Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado 

em que se determinou a revisão do benefício previdenciário da parte autora.(...)P.R.I. 
 

0004770-87.2003.403.6183 (2003.61.83.004770-2) - DARIO CAVANA X CANDIDO LUIZ LESSIO X DORLI 

BUENO DA SILVA X JOSE ROBERTO CILIA X MARIA HELENITA SOARES BORDINI(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fl. 260 - Tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int. Cumpra-se. 

 

0006858-98.2003.403.6183 (2003.61.83.006858-4) - ANTONIA APARECIDA MARCHEZETTI PETENA(SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON 

DARINI JUNIOR) 

Fl. 159 - Ante a informação prestada pela parte autora, expeça-se o ofício precatório em favor da autora ANTONIA 

APARECIDA MARCHEZETTI PETENA, com destaque dos honorários advocatícios contratuais.Expeça-se, ainda, o 
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ofício requisitório a título de honorários advocatícios sucumbenciais.Após a transmissão dos referidos ofícios, aguarde-

se o pagamento em Secretaria.Int. 

 

0008603-16.2003.403.6183 (2003.61.83.008603-3) - JORGE BENTO DO PRADO X ANTONIO JACINTO 

LOURENCO X BRAZ FRANCISCO DA SILVA X PAULO SEBASTIAO DOS SANTOS X PEDRO AMARO 

MONTEIRO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Fl. 258 - Tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

0014066-36.2003.403.6183 (2003.61.83.014066-0) - RENATO PERIN X NIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS X 

ORTEGILIO DE OLIVEIRA MACEDO FILHO X CONCEICAO TOMAZ DE LIMA X PEDRO EUGENIO DA 

SILVA X ANA CABRAL DA SILVA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 
execução.Cumpra-se. 

 

0015138-58.2003.403.6183 (2003.61.83.015138-4) - IVANY EDUARDO SARTORI(SP086852 - YOLANDA 

VASCONCELOS DE CARLOS E SP063118 - NELSON RIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Inicialmente, publique-se o despacho de fl.94.DESPACHO DE FL.94:Ante a concordância da parte autora com o 

cálculo do INSS, ACOLHO-O.Considerando as informações apresentadas pela autarquia previdenciária acerca da 

inexistência de débitos a serem compensados pela parte autor, determino a expedição de ofícios requisitórios de ambas 

as verbas: principal e honorários de sucumbência. Após a transmissão dos referidos ofícios ao E. TRF 3ª Região, 

aguarde-se o pagamento do requisitório de pequeno valor relativo à v erba honorária de sucumbência e, por fim, se em 

termos, r emetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento do precatóri o. Int. No mais, ante o 

cancelamento do ofício requisitório de honorários, remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que proceda à regularização 

da grafia do nome da advogada Dra. Yolanda Vasconcellos de Carlos, devendo constar conforme o documento de 

fl.104, ou seja, YOLANDA VASCONCELOS DE CARLOS, CPF 065.733.558-49.Regularizado, reexpeça-se o ofício 

requisitório da verba honorária de sucumbência.Int. 

 

0000848-04.2004.403.6183 (2004.61.83.000848-8) - MARIO EMANUEL GESSULLO(SP156821 - KARINE 
MANDRUZATO TEIXEIRA) X CONSULPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante a petição de fl.146, determino a imediata remessa dos autos ao SEDI, a fim de que proceda à inserção da empresa 

CONSULPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA. - CNPJ 05.740.355/0001-30 como advogada da parte 

autora, mantendo-se, todavia, o nome da advogada já constante do cadastro do feito, Dra. Karine Mandruzato Teixeira. 

Após, considerando ainda o trânsito em julgado dos Embargos, bem como a petição do INSS de fls. 143/145, determino 

a expedição de ofício requisitório para a parte autora, com destaque do percentual de 30% para a referida Consultoria a 

título de honorários contratuais, bem como ofício requisitório relativo à verba honorária de sucumbência. Após, 

aguarde-se o pagamento do requisitório de pequeno valor relativo à verba honorária de sucumbência e, por fim, 

remetam-se os autos ao arquivo, a fim de que permaneçam sobrestados até o pagamento do ofício precatório. Int.  

 

0018380-09.2006.403.0399 (2006.03.99.018380-4) - JACINTO ALVES DE OLIVEIRA X CELIA GAETE 

SOTO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Expeça-se o ofício precatório à autora CELIA GAETE SOTO (suc. de Jacinto Alves de Oliveira), dos cálculos 

elaborados pela parte autora, às fls. 332/336, transmitindo-o em seguida.Int. 

 

Expediente Nº 5605 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006794-44.2010.403.6183 - ANTONIO BISPO DE SOUSA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a 

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da Lei (art. 

299, CP). Defiro o pedido de prioridade de tramitação (art. 1211-A, CPC; art. 71, Lei n.º 10.741/2003), para 

cumprimento na medida do possível, considerando que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm 

o mesmo benefício. Relativamente ao pedido de tutela antecipada, em casos como o presente, em que o direito à 

aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por 
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exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da relação obrigacional, pessoa jurídica de direito público, 

necessariamente solvente, não constato perigo concreto de dano irreparável, motivo pelo qual, postergo a apreciação da 

medida antecipatória para quando da prolação da sentença.Cite-se.Int. 

 

Expediente Nº 5606 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0041750-90.2001.403.0399 (2001.03.99.041750-7) - JOAO EVANGELISTA TEIXEIRA X ANTONIO DIONISIO DA 

SILVA X ANTONIO CARLOS DA SILVA X MARCIO DIONIZIO DA SILVA X MARCIA DIONIZIO DA SILVA 

DA MATA X MARGARETE DA SILVA X MARIA RAIMUNDA DA SILVA X APARECIDA TEREZINHA DA 

SILVA X MARCELO SANTANA DA SILVA X MIGUEL ARCANJO DE OLIVEIRA X JOAO BOSCO 

CATARINA DE OLIVEIRA X LEONARDO FERREIRA DE OLIVEIRA X JOSE JANUARIO DE OLIVEIRA X 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAMOS X EFIGENIA MARIA CAMILO X EDSON RODRIGO DE 

OLIVEIRA X VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA X ALEXANDRE DOS SANTOS ALMEIDA X VERA LUCIA 

DOS SANTOS ALMEIDA X DEBORA DOS SANTOS SILVA X ROSIMEIRE DOS SANTOS ALMEIDA PIRES X 

FATIMA DOS SANTOS ALMEIDA SOARES X TERESA SANTOS DE ALMEIDA ESCHER X MARCIA DOS 

SANTOS ALMEIDA X MARINALVA SANTOS DE ALMEIDA X FRANCISCO DOS SANTOS DE ALMEIDA X 

MARCOS SANTOS DE ALMEIDA(SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Expeçam-se alvarás de levantamento aos autores: ANTONIO CARLOS DA SILVA, MARCIO DIONIZIO DA SILVA, 

MARCIA DIONIZIO DA SILVA DA MATA, MARGARETE DA SILVA, MARIA RAIMUNDA DA SILVA, 

APARECIDA TERESINHA DA SILVA e MARCELO SANTANA DA SILVA (sucessores processuais de Antonio 

Dionisio da silva), do valor depositado à fl. 756.Fls. 753/754 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias 

(saldo remanescente). No silêncio, comprovada a liquidação dos supramencionados alvarás, tornem conclusos para 

extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

Expediente Nº 5607 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004128-75.2007.403.6183 (2007.61.83.004128-6) - RAIMUNDO ADELINO DE BARROS(SP234614 - CRISTIANE 

BRAGA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Fl. 293: defiro a expedição da certidão de objeto e pé, devendo a parte autora da presente demanda, retirá-la no prazo de 

10 dias.Após, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int.  
 

0008666-94.2010.403.6183 - LESSI TOGNASSOLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 133: anote-se, no tocante à alteração de advogado. Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte 

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0015254-20.2010.403.6183 - AMARILDO BATISTA FIGUEIREDO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001204-52.2011.403.6183 - MARIA ADELIA LAURITO(SP273923 - VALDECIR GOMES PORZIONATO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 112; anote-se no tocante à alteração de advogado. Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora 
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, 

do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

cautelas de estilo. Int.  

 

0001381-16.2011.403.6183 - ROSELI RAMOS DOS SANTOS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001872-23.2011.403.6183 - ARLETE ROSA SILVA FERNANDES DE ABREU(SP146704 - DIRCE NAMIE 
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KOSUGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004246-12.2011.403.6183 - ADEMAR MATIAS ALVES(SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 125-128: nada a decidir, uma vez que com a prolação da sentença, este Juízo esgotou a prestação jurisdicional. 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

Expediente Nº 5608 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002326-03.2011.403.6183 - ANTONIO PEDRO DE ABREU(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 
para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003851-20.2011.403.6183 - ALMIRO BISPO DA SILVA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003965-56.2011.403.6183 - MIRNA SENERCHIO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004125-81.2011.403.6183 - ESTEVAM APARECIDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004129-21.2011.403.6183 - VALTER GONCALVES BORGES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004189-91.2011.403.6183 - ENOC FERREIRA DOS SANTOS(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004195-98.2011.403.6183 - VICTOR JACOB CURI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004237-50.2011.403.6183 - CARMELITO GALDINO SANTOS(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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0004261-78.2011.403.6183 - PEDRO ALMEIDA BORGES(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004287-76.2011.403.6183 - ANTONIO TEODORO DA SILVA(SP013630 - DARMY MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004325-88.2011.403.6183 - ADEVIR LAVIGNE SANTOS(SP230520 - FABIANA TEIXEIRA RODRIGUES E 

SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 
0004361-33.2011.403.6183 - JOAO SANDRI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004461-85.2011.403.6183 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA BRANCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004508-59.2011.403.6183 - ERALDO DALMAZO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
 

0004521-58.2011.403.6183 - ANTONIO SIDNEY FRANCISCO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004670-54.2011.403.6183 - DOUGLAS AMARAL DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004721-65.2011.403.6183 - ERINALDO MACHADO DE BARROS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 
para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004724-20.2011.403.6183 - JACIDO BATISTA COUTINHO(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004742-41.2011.403.6183 - VALDEMAR MOREIRA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004785-75.2011.403.6183 - CARLOS PARISOTO(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004843-78.2011.403.6183 - MANOEL TEODORO DE GODOI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004951-10.2011.403.6183 - ANTONIO LOPES PREVIDELI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005029-04.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA DAS NEVES(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005468-15.2011.403.6183 - DARIO CANDIDO DE LIMA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005490-73.2011.403.6183 - JAIR ALARCON CORRALES(SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX E SP138915 - 
ANA MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

Expediente Nº 5609 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013364-46.2010.403.6183 - JACIR ALVES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0013659-83.2010.403.6183 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 
para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0015023-90.2010.403.6183 - HENRIQUE DA CONCEICAO OLIVEIRA(SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0015276-78.2010.403.6183 - SHIRO ISHIHARA(SP285877 - PATRICIA MARCANTONIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 437/461 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0015318-30.2010.403.6183 - RENATA RUTH GOLDBAUM(SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0015521-89.2010.403.6183 - VALTER FRANCISCO WENINGER(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0015523-59.2010.403.6183 - JOAO BORDIN(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0015543-50.2010.403.6183 - MARIA CHRISTINA NOVAKOSKI FERREIRA ALVES(SP251591 - GUSTAVO DE 

CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000956-86.2011.403.6183 - CARLOS ROBERTO BICO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 
0001231-35.2011.403.6183 - KATSUO KONISHI(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001975-30.2011.403.6183 - ALDA PEREIRA DE LACERDA SEVERINO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001983-07.2011.403.6183 - PEDRO ALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
 

0001991-81.2011.403.6183 - ODORICO FREITAS LIRIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002025-56.2011.403.6183 - ANTONINO GERALDO ROSA(SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 
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autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002059-31.2011.403.6183 - OLGA DAROS CORREIA(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002080-07.2011.403.6183 - SONIA MARIA MOURA MANA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002403-12.2011.403.6183 - FILADELFO JUSTINO BASTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002443-91.2011.403.6183 - JOAO SANTOS DALLAQUA(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY 

FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002444-76.2011.403.6183 - GERALDO MAGELA FERREIRA CONDE(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002629-17.2011.403.6183 - ALCEU CABRAL COELHO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 
para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002630-02.2011.403.6183 - MARIO SOITSI ASATO(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002675-06.2011.403.6183 - NEYDE MESQUITA CARDOSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002706-26.2011.403.6183 - JOAO ALEXANDRE FARIA CORDEIRO(SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002724-47.2011.403.6183 - ALAIDE SONIA DA SILVA(SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002744-38.2011.403.6183 - CELSO ALVARENGA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002745-23.2011.403.6183 - ELVANDO DINIZ(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002750-45.2011.403.6183 - JOSE ZANON NETO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002754-82.2011.403.6183 - WLADIMIR RODRIGUES AFFONSO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002755-67.2011.403.6183 - IOLANDA MERCANDALE(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002790-27.2011.403.6183 - GILVAN RODRIGUES DOS SANTOS(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO RIZATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 
0002869-06.2011.403.6183 - CELSO BONONI(SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003084-79.2011.403.6183 - CREUSA COLLELA(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003400-92.2011.403.6183 - MARIA DE LOURDES RAIMUNDO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
 

Expediente Nº 5610 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002912-55.2002.403.6183 (2002.61.83.002912-4) - ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA FREITAS DE 

CASTRO(SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Como não há sucessor do autor falecido que seja beneficiário do INSS, (art. 16 da lei nº 8.213/91), a sucessão deverá se 

dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente: I-descendentes em concorrência com o cônjuge sobrevivente, 

salvo se casado este com o falecido no regime de comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 

1.640 parágrafo único); ou se, no regime da comunhâo parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; 
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II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge sobrevivente; IV-colaterais até o 4º grau (art. 1.839 do 

Código Civil).Assim, considerando que, nos termos do art. 1.060 do CPC, independe de sentença a habilitação de 

herdeiro necessário, desde que provado o óbito e sua qualidade, defiro a habilitação de: - JOSÉ ARNALDO 

MONTEIRO FREITAS DE CASTRO (fls. 191/197) como sucessor processual de Rosa Monteiro de Oliveira Freitas de 

Castro.Ao SEDI para a devida anotação nestes autos, bem como nos embargos à execução em apenso.Após, prossiga-se 

naqueles autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000882-10.1999.403.6100 (1999.61.00.000882-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0039662-08.1992.403.6183 (92.0039662-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) X MERITO HOJHO X DARCINA DE AQUINO DALTER X MANOEL DE 

OLIVEIRA SOUZA X TEREZINHA DA COSTA SOUZA X JOAO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA 

PINHEIRO DOS SANTOS X DANIEL MONTEIRO DOS SANTOS X LEONILDES DE OLIVEIRA GARCIA X 

MARIA DEL SAGRARIO OMILLAN X ROVENZA DE PACE X CLAUDIO TOFFOLI X DALCIO TOFFOLI X 

GONCALO LOPES X JOSE PAULO DE CAMPOS X MARIA ZEFERINA DE CAMPOS X ORLANDO DE 

OLIVEIRA X EDMUNDO BRANDAO(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros 5 dias ao embargante, acerca da 

concordância com os cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida 
concordância.Intimem-se. 

 

0006504-70.1999.403.6100 (1999.61.00.006504-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011770-95.1990.403.6183 (90.0011770-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - 

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X ADELMARINA CURI PINHEIRO X ALICE BRILL CZAPSKI X 

NASSIB ELIAS DAVID X JOSE PILARD JEAN X NILO BUGELLI X HENRIQUE RODRIGUES FILHO X 

MARIA LUCIA BARBOSA LORENZI X INAH NAVARRO MONDOLFO X ANTONIO TERUYA X MARTHA 

LANGSAM X JOSE PEREIRA DE ALENCAR X GUSTAVO DE JESUS(SP056462 - ANA MARIA A B PEREIRA 

E SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS E Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros 5 dias ao embargante, acerca da 

imformação referente os cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida 

concordância.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0018413-88.1998.403.6183 (98.0018413-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022876-

49.1993.403.6183 (93.0022876-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) X ANTONIO CASTRO VELOSO GACHINEIRO X ALTAMIR GUEDES COSTA X 
ANTONIO CORREIA X BENEDICTO DE LIMA X CARLOS MINELLI NETTO X FAUSTO CACHEIRO 

SOBRINHO X FELIPE AMERICO MICELI X GODOFREDO FERREIRA DE SOUZA X HUMBERTO RICARDO 

ANZOATEGUI X IRENE POVILAITIS X IDA CASTAGNA X JANUARIO RODRIGUES ROSA X JOAO 

FLORENCIO ELIAS X LOURENCA HERNANDES X MARIA BETTINA DE SOUZA MARTINGO X NAMIR 

SILVA SORBILLE X OSWALDO DOS SANTOS X OSWALDO DE SOUZA FILHO X ISAURA DE CARVALHO 

MARIN X VERA BIANCHI X VICTO PARAVATI X WALDOMIRO GATTI X WALTER INHAS PIOVESAN X 

EROS PAPAIZ(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) 

Compulsando os autos, verifico que nos cálculos apresentados pela parte autora às fls. 128/204, que ensejou a citação 

nos termos do artigo 730, CPC, e consequente interposição dos presentes embargos à execução, não constaram as 

contas referentes aos autores ALTAMIR GUEDES COSTA, BENEDICTO DE LIMA, FELIPE AMÉRICO MICELI, 

IRENE POVILAITIS, JANUÁRIO RODRIGUES ROSA, MARIA BETINA DE SOUZA MARTINGO e NAMIR 

SILVA SORBILLE.Assim, os autos devem ser remetidos ao SEDI para exclusão dos citados coautores 

(embargados).Após, manifeste-se a parte autora/embargada, no prazo de 15 dias, acerca da informação de que já houve 

pagamento no Juizado Especial Federal/SP a FAUSTO CACHEIRO SOBRINHO (proc. nº 2004.61.84.114064-4), IDA 

CASTAGNA (proc. nº 2004.61.84.282220-9) e JOÃO FLORÊNCIO ELIAS (proc. nº 2004.61.84.206935-0).Int. 

 

0006633-10.2005.403.6183 (2005.61.83.006633-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0069136-58.1991.403.6183 (91.0069136-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) X HELIO FABRIS X APARECIDO MANTZ X ERASMO FRANCO X GERALDO 

GRANZOTO X JOSE CARLOS LAN(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

Intime-se, pessoalmente, o(a) Procurador(a) Chefe da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para que proceda a revisão de benefício, comprovando nos autos, do autor 

Erasmo Franco, no prazo de 10 (dez) diasFica o responsável advertido(a) de que o não cumprimento da determinação 

poderá ensejar, sem prejuízo das demais medidas, providências para apuração da improbidade administrativa e 

responsabilidade pessoal por ato atentatório ao exercício da jurisdição (art. 14, V, único , CPC).Traga o autor, no prazo 

de 10(dez) dias, as cópias necessárias à instrução do mandado de intimação -r. sentença, v.acórdão, certidão de trânsito 

em julgado e deste despacho, .Intime-se. Cumpra-se. 
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0002457-51.2006.403.6183 (2006.61.83.002457-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002912-55.2002.403.6183 (2002.61.83.002912-4)) ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA FREITAS DE 

CASTRO(SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante a notícia de falecimento da embargada nos autos da ação ordinária principal, suspenda-se, por ora, o 

processamento nestes autos para prosseguimento naqueles.Int. 

 

Expediente Nº 5612 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008232-47.2006.403.6183 (2006.61.83.008232-6) - RINALDO SILVINO DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP130537E - ROBERTA AUDA MARCOLIN E SP195179 - DANIELA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 187/190 - Observo que o autor não especificou a finalidade da prova pericial e, pela análise dos autos, não se 

verifica, a priori, a necessidade de realização de perícia.Por outro lado, não é cabível, também, a realização de prova 

testemunhal para comprovação de períodos de trabalho em condições especiais (art. 400, II, 1ª parte, CPC), os quais são 

corroborados por meio de laudo(s) técnico(s) e formulário(s) SB-040, DSS 8030, ou documento(s) equivalente(s) à 

época.Ademais, o princípio da cooperação indicado pelo autor não autoriza que o juiz assuma o papel de parte. Na 
verdade, tal princípio indica a necessidade de que todos se conduzam da melhor forma para levar o processo a um fim 

célere e efetivo. Dessa forma, uma vez que a parte alega não ter outras provas a produzir, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 5613 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009742-90.2009.403.6183 (2009.61.83.009742-2) - MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA(SP179609 - HEBERTH 

FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a petição de fls. 139/154, a qual recebo como emenda à inicial, dou por intimada a parte autora acerca da decisão 

de fls. 135/136.Aguarde-se o cumprimento do mandado de citação.Int. 

 

Expediente Nº 5614 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004163-45.2001.403.6183 (2001.61.83.004163-6) - ADAO JOAO GALVANI(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 
Considerando os documentos juntados às fls. 264/309, afasto a possibilidade de prevenção relativamente ao feito 

apontado no termo de fl.254, porquanto possui objeto distinto da presente ação. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 dias, informando este Juízo se ainda tem interesse na produção de prova pericial, considerando o que informou à 

fl.220, último parágrafo. Sem prejuízo, faculto à referida parte a apresentação de quaisquer outros documentos que 

entende serem comprobatórios do direito alegado nesta ação.Advirto-a, por oportuno, que esta é a última oportunidade 

para a o pedido de produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista 

ao INSS.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5615 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000743-56.2006.403.6183 (2006.61.83.000743-2) - JOSE AMERICO MOREIRA CAETANO(SP122590 - JOSE 

ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Fls. 337 e 338/339: esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 dias, quais os períodos de trabalho que 

pretende comprovar por meio de prova testemunhal, mencionando, ainda, quais testemunhas deseja que sejam ouvidas, 
com endereço atualizado. Ressalto, por oportuno, que os períodos eventualmente laborados sob condições especiais não 

são passíveis de comprovação por meio de prova testemunhal, mas pela produção de prova técnica e documental.Por 

fim, afasto a eventual prevenção com relação aos processos 2005.63.06.003680-4 e 2005.63.06.014673-7, do JEF de 

Osasco, uma vez que foram extintos em razão do valor da causa ser superior ao limite previsto pela Lei 

10.259/2001.Relativamente ao feito nº 2003.61.83.003314-4, determino à parte autora que apresente, no mesmo prazo 

já concedido neste despacho, cópia da petição inicial do aludido processo.Int. 

 

0003713-29.2006.403.6183 (2006.61.83.003713-8) - JOSE BARBOSA LIMA(SP145441 - PAULO CESAR 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista ao INSS acerca da juntada dos documentos de fls. 102/148, os quais acompanharam a petição de fls. 

92/101.Designo a audiência para oitiva das testemunhas arroladas para o dia 18/08/2011, às 15h30min, a ser realizada 
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na sala de audiências deste Juízo, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, n.º 25, 12.º andar, Cerqueira César, São 

Paulo, SP.Esclareço que não haverá intimação das testemunhas por mandado, devendo tal comunicação ser feita a elas 

pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.Dê-se, ainda, vista dos autos ao INSS 

para ciência.Int. 

 

0004731-85.2006.403.6183 (2006.61.83.004731-4) - GILBERTO GONCALVES CARDOSO(SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 74/107 - Dê-se vista ao INSS.Não obstante as provas já produzidas, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo 

de 5 dias, cópia de quaisquer outros documentos que pretenda comprovar tempo de serviço/contribuição e que, 

EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, tais como Fichas de Registro de Funcionário, 

comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte facultativo, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 

relatórios constantes do CNIS, formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais das empresas, cujo 

reconhecimento e conversão de tempo especial relativos aos períodos pleiteia, ficando desde já advertida de que esta é a 

última oportunidade para produção das mencionadas provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo 

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o 

alegado é seu (art. 333, I, CPC).Expirado tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que 

se encontram.Int. 
 

0005072-14.2006.403.6183 (2006.61.83.005072-6) - ALDAILZA APARECIDA PIMENTA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fl. 220 - Ante a cópia dos documentos de fls. 114/120, indefiro o pedido de realização de prova pericial para 

comprovação de agentes agressivos.mais, ante o disposto no artigo 400, inciso II, 1ª parte, do Código de Processo Civil, 

indefiro, ainda, o pedido de oitiva de testemunhas para comprovação de tal atividade, uma vez que o labor exercido em 

atividade especial comprova-se por meio de laudo(s) técnico(s) e formulário(s) SB-040, DSS 8030, ou documento 

equivalente à época.Int. e, após, decorrido o prazo de 5 dias, se em termos, venham imediatamente os autos conclusos 

para sentença, uma vez que o presente feito encontra-se inserido na Meta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça, que 

determina prioridade no seu julgamento em razão do ano do ajuizamento da ação. 

 

0006172-04.2006.403.6183 (2006.61.83.006172-4) - ENEDINA ACACIO PIFFER(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 

Fls. 35/36 - Mantenho a decisão de fl. 29 pelos seus próprios fundamentos.Concedo, PELA ÚLTIMA VEZ, O PRAZO 

IMPRORROGÁVEL DE 10 DIAS, PARA O INTEGRAL CUMPRIMENTO DA ORDEM DE FL. 29.Saliento, desde 

já, que novos pedidos de dilação de prazo serão indeferidos, uma vez que a parte autora já dispôs de tempo suficiente 
para as medidas devidas.Intime-se e, após, no silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0006953-26.2006.403.6183 (2006.61.83.006953-0) - GERALDO ANTONIO DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

Inicialmente, tendo em vista a informação de fls. 303/304, solicito às partes que apresentem, NO PRAZO DE 5 DIAS, 

caso disponham, cópia da petição em pauta (protocolo n.º 2011260010923-001/2011), a fim de que possa ser juntada a 

estes autos, em substituição à original, ou, na impossibilidade do cumprimento do acima solicitado, visando ao regular 

prosseguimento do feito, que seja apresentada, no mesmo prazo, outra peça, observando-se a atual fase processual da 

ação.Int. 

 

0008723-54.2006.403.6183 (2006.61.83.008723-3) - AUGUSTO ANTONIO BARBOSA(SP109144 - JOSE VICENTE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Não obstante as provas já produzidas, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 5 dias, cópia de quaisquer 

outros documentos que pretenda comprovar tempo de serviço/contribuição e que, EVENTUALMENTE, NÃO 

TENHAM SIDO JUNTADOS, tais como Fichas de Registro de Funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade 
de contribuinte facultativo, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios constantes do CNIS, formulários SB-

40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais das empresas, cujo reconhecimento e conversão de tempo especial relativos 

aos períodos pleiteia, ficando desde já advertida de que esta é a ÚLTIMA oportunidade para produção das mencionadas 

provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório 

formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (art. 333, I, CPC).Expirado tal 

prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.Int. 

 

0010971-85.2009.403.6183 (2009.61.83.010971-0) - DIRCEU OPATA(SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE 

OLIVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante as provas já produzidas, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 10 dias, cópia de quaisquer 
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outros documentos que pretenda comprovar tempo de serviço/contribuição e que, EVENTUALMENTE, NÃO 

TENHAM SIDO JUNTADOS, tais como Fichas de Registro de Funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade 

de contribuinte facultativo, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios constantes do CNIS, formulários SB-

40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais das empresas, cujo reconhecimento e conversão de tempo especial relativos 

aos períodos pleiteia, ficando desde já advertida de que esta é a ÚLTIMA oportunidade para produção das mencionadas 

provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório 

formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (art. 333, I, CPC).Expirado tal 

prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, tornem conclusos para julgamento nos termos em que se encontram.Int. 

 

Expediente Nº 5616 
 

ACAO CIVIL COLETIVA 
0016650-66.2009.403.6183 (2009.61.83.016650-0) - SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS 

PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI E SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação de fls. 262/286 no seu efeito devolutivo.Ao INSS para apresentação das contrarrazões.Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal e, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0980108-04.1987.403.6183 (00.0980108-1) - CECILIA PEREIRA SILVA(SP038320 - ANTONIO CARLOS ROCHA 

E SP020255 - MILTON EGIDIO DA SILVA E SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) 

Dispositivo da r. decisão prolatada: (...)Sendo assim, decido.Inicialmente, considerando o falecimento dos patronos que 

representavam em juízo a parte autora, providencie a Secretaria a inclusão da Dra. FERNANDA OLIVEIRA DA 

SILVA (OAB/SP 249.781) no sistema de acompanhamento processual como advogada da parte autora.Notifique-se 

eletronicamente o INSS para implantar/restabelecer o benefício de pensão por morte da parte autora, decorrente do 

falecimento de ELIAS SOARES DA SILVA (NB 153.618.310-2), desde a cessação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comunicar, por correio, à beneficiária a agência na qual deverá comparecer para receber os valores decorrentes 

da concessão do benefício.Lembro à parte autora que deverá manter atualizado o seu endereço nos cadastros do 

INSS.Deverá, ainda, o INSS, no prazo acima referido, juntar aos autos HISCRE contendo o pagamento de todos os 

valores decorrentes da concessão do referido benefício (NB 153.618.310-2).Após, tornem os autos conclusos para 

análise da necessidade de remessa dos autos à contadoria judicial, bem como da ocorrência ou não da prescrição 

alegada pelo INSS às fls. 160-161.Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 
0008141-83.2008.403.6183 (2008.61.83.008141-0) - EDVALDO DA SILVA CANDIDO(SP189072 - RITA DE 

CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. 2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO 

AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende 

devido, com as respectivas cópias para contrafé e, após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de 

citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em 

que se determinou a expedição de mandado visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, QUE NA 

AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL COM O(S) CÁLCULO(S) APRESENTADO(S), A EXECUÇÃO SE 

DARÁ NOS MOLDES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, para que se propicie ao INSS a oportunidade legal de 

discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). Consigno que, aos 

créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 da Lei 

11.033/2004.Int.  
 

CARTA PRECATORIA 
0008542-77.2011.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP X OSMAR 

JOSE MIRANDA(SP168788 - MÁRCIA DO CARMO DA SILVA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

Designo audiência de oitiva de testemunha para o dia 02/08/2012 às 16h00.Intimem-se o INSS e a testemunha, 

pessoalmente.Comunique-se ao Juízo deprecante.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0023976-69.2008.403.6100 (2008.61.00.023976-8) - LAURETTE NOGUEIRA AMADOR(SP076239 - HUMBERTO 

BENITO VIVIANI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO X 
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UNIAO FEDERAL 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA requerida, 

extinguindo o feito com resolução de mérito. (...)Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004717-20.2010.403.6100 - MARIA IZILDA MOREIRA TURRI(SP187366 - DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA 

GODOY E SP278422 - THATIANA CUZZIOL LONGO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

Publique-se a decisão de fls. 50/51.Dispositivo da r. decisão prolatada: (...)Diante do exposto, SUSCITO O PRESENTE 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, com fulcro no artigo 116 do Código de Processo Civil, determinado, 

para tanto, nos termos do artigo 118, inciso I, do mesmo diploma, a expedição de ofício ao Excelentíssimo 

Desembargador Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acompanhado das peças 

pertinentes (com cópias, inclusive, da petição inicial, documentos de fls. 23-27, das decisões de fls. 36-36v, 40 e 44-

44v, bem como desta decisão), com protestos de elevado respeito e de distinta consideração.Intimem-se.int. Cumpra-se. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 
 

Expediente Nº 6669 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002813-70.2011.403.6183 - MARIA DA CONCEICAO FREITAS REIS(SP205956A - CHARLES ADRIANO 

SENSI E SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Intime-se a parte autora para comparecer em Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

fim de subscrever a petição de fls. 95/103.Após,cite-se o INSS. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004948-55.2011.403.6183 - VITOR ALEXANDRE MIGNANELLI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, INDEFIRO por ora o pedido liminar. Oficie-se à autoridade impetrada 

para prestar informações. Vista ao representante do MPF. Após, venham conclusos para sentença.Remetam-se os autos 

ao SEDI para retificação do pólo passivo tal como constante da petição inicial, devendo constar GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS - AGÊNCIA SANTA CRUZ.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0007227-14.2011.403.6183 - AUGUSTO MANUEL MENDES FERREIRA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) 

X GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Diante a singularidade dos autos e a necessidade de maior esclarecimento 

deste Juízo quanto ao objeto desta ação mandamental, postergo a apreciação do pedido de medida liminar para após a 

vinda das informações.Assim, notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, I, da Lei 

12.016/2009, para que prestem as informações necessárias, no prazo de 10 dias.Após, com as informações, voltem 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6670 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002445-08.2004.403.6183 (2004.61.83.002445-7) - MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA(SP055226 - DEJAIR 

PASSERINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que não houve vantagem na aplicação do índice IRSM na 

competência de fevereiro/94 ao benefício da parte autora, verifico que falta interesse processual, já que não há em favor 

da autora diferenças monetárias a serem apuradas.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI, 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos 

definitivamente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 
 

Expediente Nº 5794 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0027043-84.2009.403.6301 - JOSE OSMARIO BARBOSA SANTOS(SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança das alegações, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.No caso em tela, vislumbro a existência dos 

requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.Com efeito, a verossimilhança da alegação decorre do fato de 

que o autor, encontra-se totalmente e permanentemente incapacitado para as atividades laborais, segundo laudo médico 

pericial de fls. 89/95, eis que diagnosticados diversas doenças oportunistas.Acerca do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, sua ocorrência é evidente, considerando o caráter eminentemente alimentar do 

benefício em tela e o estado de saúde do autor.Assim, em face do conjunto probatório dos autos, DEFIRO a tutela 

requerida e determino o restabelecimento e a manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 

31/560.136.332-0.Intime-se, eletronicamente o INSS, dando-se ciência do teor desta decisão, para cumprimento em 15 

(quinze), sob pena de desobediência.Verifico que às fls. 96 foi certificada a citação do INSS, não sendo, entretanto, 

juntada aos autos a contestação e nem certificado o provável decurso de prazo em desfavor da Autarquia. Assim, com 

vistas a prevenir eventual cerceamento de defesa, determino à parte autora que apresente cópias da petição inicial, no 
prazo de 15 (quinze) dias, para servir de contrafé do mandado de citação.Int. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3159 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0037344-91.1988.403.6183 (88.0037344-5) - CONSTANTINO SPINA X COSMO NOCERA X VICENTE SANTINO 

NOCERA X CLOTILDE GINEZ X DAVID FIGARO X CANDIDA MARIA DE JESUS FIGARO X DANILA 

CARNIERI MATURANA X DEOLINDA GOMES DE ARAUJO X DIVA DOS SANTOS CASTRO X DOLORES 

FERNANDES MARTINS X DOMINGOS JOSE DOS SANTOS X DONATO MARUCCI X DONATO POLISCHESI 

X DELAMAR FREITAS DA SILVA X DAMIAO FELIX DE ARAUJO X DANIEL FERREIRA BASTOS X DARCY 

ALMEIDA TORRES X CLEUNICE ANDRADE TORRES X DIONEL FERNANDES RIBEIRO X DURVALINA 

RODRIGUES RIBEIRO X DIRCE ALEXANDRINO BENSI X DIRSO RAMOS DE SOUZA X GILDA NICE 

RAMOS X DOLORES ZANQUETA DA SILVA X DOMENICO FIORETTI X ADDOLORATA DI DONATO 

FIORETTI X DOMINGOS AGOSTINELLI X DOMINGOS PRESCINOTTI X DURVAL MARQUES DA SILVA X 

MIRIAN DA SILVA ROCHA X EDISON MARCOS DA SILVA X VERA LUCIA MARCOS DA SILVA X 

CARLOS ROBERTO MARCOS DA SILVA X MARCIA REGINA PERES DA SILVA FIGUEIREDO X 

DURVALINA MARQUES DA SILVA X DURVALINA DA COSTA FREIRE X DURVALINA STECCA DE 

FREITAS X DURVALINO ZUTIN X DOMINGOS PRIMO TASSI X EVARISTA MARIA DA CONCEICAO X 
EXPEDITO CALIXTO DE MOURA X MARIA PEREIRA DE MOURA X ERNESTA MARIA MAIOLO TIEPPO X 

ESMERALDA FERREIRA TREVISAN X EJANIR MARIA DE LIMA X OSVALDO TREVISAN JUNIOR X 

PAULO ROBERTO TREVISAN X ESTEVAM KAJDASI X EUFRASIO BATISTA DA SILVA X MARIA SBAIO 

DA SILVA X EUGENIA DE CARVALHO MARQUES X LOURDES DE ASCENCAO SILVA X LUCIO 

MARQUES X HAMILTON MARQUES X MORIVALDO MARQUES X EVA RODRIGUES X EDUARDO 

CARDIM X ELYDIA BUCCI SPINOSA X ELISA GOMES SOARES X ELIZIA BARRADAS DANTAS X 

ANTONIO DANTAS NETO X ELVIRA DO AMARAL SILVA DE SOUZA X ELVIRA LOPES DE BRITO X ELSI 

BOLDRIN X EMILIA SEARA X EMILIA WELEKEI BEATO X EREDINA MARIA ROSA X EDGARD 

LOURENCO X EUGENIO ROSA DE OLIVEIRA X EDUARDO ELOI DOS SANTOS X ELDI FERREIRA DA 

SILVA X ELZIDIO DE MARQUE X EMILIO BARROS LOPES X EMILIO FRESCHI X MARIA CONCEICAO 

MILEV FRESCHI X ERMANTINO SILVEIRA X ERMELINDO MORPANINI X APARECIDA DORACY 

GARDINO X SEVERINO GALHARDO X IVANI APARECIDA GALHARDO X CARLOS ROBERTO 

GALHARDO X CLEUSA MARIA GALHARDO DE SOUZA X MARIA APARECIDA CARDOSO X ANTONIO 

GALHARDO X MARIA DE LOURDES SABIO X DEOLINDA GALHARDO DE ALMEIDA X VANIA CRISTINA 

GALHARDO DA SILVA X TEREZINHA GALHARDO MARQUES X WAGNER GALHARDO X ANA MARIA 

DE MORAES X IVONE GUIOMAR SIMIONI X ANGELICA REGINA CAMILLO X ROSANGELA CONCEICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 446/461 

MORPANINI MARQUES X APARECIDA SALETE BELINI X SERGIO ROSSI MORPANINI X CELSO 

APARECIDO MORPANINI X ESTEFANIA ALVIM DE OLIVEIRA X EUFRAZIO FREIRE BORETI X 

VLADIMIR FREIRE BORETI X VLAMIR FREIRE BORETI X WLADENICE FREIRE BORETI X EUGENIO 

GARCIA X EULALIA LOPES FRIA X DIOMAR FRIAS DA SILVA X NELSON FRIAS LOPES X FERNANDO 

FRIAS X LUIZ CARLOS FRIAS X MARCELO FRIAS X MARIA ANGELICA FRIAS DA SILVEIRA X EULICE 

DA CUNHA CAMPOS X AMAURI ENGRACIA CAMPOS X ANILZE ENGRACIA CAMPOS FRANCO X 

EVANGELISTA GONCALVES DE QUEIROZ X EZEQUIAS GONZAGA DE ALMEIDA X FERNANDA 

FERREIRA GOMES X FELICIO PAULINO X FILOMENA AUGUSTA PEREIRA X FILOMENA POLICHESI 

RAMOS X FIORAVANTE GUERRA X FIORAVANTE STRACHINO X JULIA STEFANI STRACHINO X 

FLAVIO DI PAOLO X VERGILIO SEBASTIAO DI PAOLO X FLAVIO SEBASTIANO DI PAOLO X FLORIPES 

HENRIQUE SANTOS X NILTON DE OLIVEIRA SANTOS X NELCI DE OLIVEIRA SANTOS SILVA X 

FLORIPES PAULINA VIEIRA X FRANCISCA GUERRA X FRANCISCA MARINHO GONCALVES X 

FRANCISCA SOTTO AGUILAR X FRANCISCA A RUIZ FERNANDES X FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE X FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS X FRANCISCO CARLOS DOMINGOS DOS 

SANTOS X OSVALDO DOMINGOS DOS SANTOS X FRANCISCO GALLUCI X FRANCISCO JOSE DE 

OLIVEIRA X FRANCISCO KOZINDA X FRANCISCO MUNHOZ X FRANCISCO DA SILVA VIEIRA X 

FRANCISCO PESSOA DE ARAUJO X MARIA FRANCISCA DE ANDRADE X FREDERICO DELLANGELO X 

FELIX DENOLI DA COSTA X FERNANDO DE BRITO BANDEIRA X FERNANDO DUARTE X FILOMENA 
GALIN CAZZOLATO X FIORINDO MIARI X FLORIPES ANALIA DA COSTA X FRANCISCO ERMOSO 

FERNANDES X CECILIA ERMOSO BONIFACIO X LOURDES ERMOSO DA SILVA X MARIA ERMOSO 

TAVARES X MANOEL HERMOCO X FRANCISCO FERNANDES BELTRAN X IVONE APARECIDA 

FERNANDES GONCALVES X NILTON ROBERTO BELTRAN X FRANCISCO FERREIRA X FRANCISCO DE 

OLIVEIRA NUNES X FRANCISCO MARQUES VALENTE X FRANCISCO MIUDO DE OLIVEIRA X 

FRANCISCO SANTAELLA RUIZ X FREDERICO BARBOSA DA SILVA(SP056949 - ADELINO ROSANI 

FILHO) X ADELINO ROSANI FILHO E ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Considerando o constante dos autos, defiro a habilitação requerida na forma do art. 1060 e seguintes, do Código de 

Processo Civil e determino a substituição do(s) autor(a,e,s) Floripes Henrique Santos, Eugênia de Carvalho Marques e 

Esmeralda Ferreira Trevisan por NILTON DE OLIVEIRA SANTOS e NELCI DE OLIVEIRA SANTOS SILVA; 

LOURDES DE ASCENÇÃO SILVA, LUCIO MARQUES, (PAULO MARQUES) HAMILTON MARQUES e 

MORIVALDO MARQUES e EJANIR MARIA DE LIMA, OSVALDO TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO 

TREVISAN, respectivamente, na qualidade de seu(s) sucessor(es), o(s) qual(is) responderá(ão) civil e criminalmente 

pela destinação de possíveis direitos pertencentes a outros herdeiros porventura existentes.2. Remetam-se os autos à 

SEDI para as devidas anotações, bem como para retificar a autuação, fazendo constar o nome dos co-autores FLAVIO 

SEBASTIANO DI PAOLO (fl. 2007 vº), VERA LUCIA MARCOS DA SILVA (Fl.2010 vº), DEOLINDA 
GALHARDO DE ALMEIRA (fl. 2013 vº) e VANIA CRISTINA GALHARDO DA SILVA (fl. 2016 vº), conforme 

cadastrado na Receita Federal.3. Após, reexpeça-se o necessário, na forma da Resolução 122, de 28 de outubro de 2010, 

do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 05 de novembro de 2010, Seção 1, Pág. 140, 

com relação aos co-autores mencionados no item 2 retro.4. Requeiram os habilitados retro, o quê de direito, em 

prosseguimento.5. Fls. 2028/2038 - Manifeste-se o INSS.Int. 

 

0053180-55.1998.403.6183 (98.0053180-7) - MARIA NEIDE PEREIRA KORASI(SP121283 - VERA MARIA 

CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE 

FONSECA) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, bem como da vinda dos autos do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior Instância.3. 

Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0013368-27.1999.403.6100 (1999.61.00.013368-9) - BENEDITA DE JESUS LOPES X ELI CARLOS LOPES X 

ELISA APARECIDA LOPES X ELIAS LOPES X ELIANA LOPES DOS SANTOS X HELIO LOPES X ELIZEU 

LOPES X RAFAEL DOS SANTOS LOPES X RENATA SANTOS LOPES X ALINE CARDOSO LOPES X 
MATEUS CARDOSO LOPES X ELIANA CARDOSO DAS NEVES(SP275382 - ANA CLAUDIA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Fls. 291: Expeça-se alvará para levantamento da quantia remanescente.Após, dê-se ciência à parte autora da expedição 

do(s) Alvará(s) de levantamento, os quais se encontram à disposição do(s) interessado(s) para retirada, no prazo de dez 

dias, sob pena de cancelamento.Considerando o que dispõe o artigo 100, parágrafos 1º e 4º da Constituição, venham os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução (art. 794, do Código de Processo Civil).Int. 

 

0002356-24.2000.403.6183 (2000.61.83.002356-3) - MIGUEL DE OLIVEIRA CUNHA(SP141049 - ARIANE 

BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D 

GROHMANN DE CARVALHO) 

Embora o agravo interposto não tenha recebido o efeito suspensivo, o mesmo encontra-se pendente de julgamento pelo 
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E. Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual INDEFIRO o pedido de expedição de alvará de levantamento.Todavia, 

se verificado erro no cumprimento da obrigação de fazer, amparada pela Tutela Antecipada concedida e não cassada, 

deverá ele ser reparado pela requerida. Assim, manifeste-se o INSS sobre o contido à fls. 416/417, providenciando a 

retificação, se necessário, comprovando documentalmente nos autos.Int. 

 

0001099-27.2001.403.6183 (2001.61.83.001099-8) - FLAVIANO DE ABREU X JANOS KARPATI X JOSE ROQUE 

DOS SANTOS X MARIA JOSE DE MOURA X FRANCISCO REINA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Providencie(m) o(a)(s) sucessor(a)(es) de Flaviano de Abreu, as devidas qualificações nos termos do artigo 282, inciso 

II, combinado com artigo 1060, ambos do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0001718-20.2002.403.6183 (2002.61.83.001718-3) - FAYZ RAHAL X ARRARAZANAL ALVES FERREIRA X 

BENJAMIN SOLER TORRES X MATIAS CASELLA X ORLANDO SOLERA X OSWALDO JACON X 

WALDEMAR CROZARIOLLO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Certifique a serventia o necessário, com relação à citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a manifestação do INSS de que não pretende embargar a execução, exceção feita a Arrarazanal Alves 

Ferreira.2. Requeira a parte autora o quê de direito em prosseguimento, no prazo legal.3. Int. 
 

0002214-15.2003.403.6183 (2003.61.83.002214-6) - JOSE ALVES(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES 

DE CARVALHO) 

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe o 

artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0003141-73.2006.403.6183 (2006.61.83.003141-0) - REGIS NICOLAU OLIVA(SP112209 - FRANCISCO DE 

SALLES O CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 159/160 - Ciência às partes.Após, conclusos para sentença.Int. 

 

0009488-20.2009.403.6183 (2009.61.83.009488-3) - SATILIO ROCHA BATISTA(SP248763 - MARINA GOIS 

MOUTA E SP245923B - VALQUIRIA ROCHA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013991-84.2009.403.6183 (2009.61.83.013991-0) - RICHARD NEVILLE VIANNA GEPP(SP049172 - ANA 

MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014217-89.2009.403.6183 (2009.61.83.014217-8) - ZOILO MANOEL DOS SANTOS(SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015875-51.2009.403.6183 (2009.61.83.015875-7) - SUELI APARECIDA DE MARCHI GONCALEZ(SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
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0012240-28.2010.403.6183 - JOSE CARLOS LIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Fls 115/116: Anote-se.2. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a 

apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.4. Cite-se o INSS para, querendo, 

oferecer as contrarrazões que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do 

Código de Processo Civil.5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.6. Int. 

 

0013631-18.2010.403.6183 - SERGIO PAULO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013987-13.2010.403.6183 - GERISNALDO OLIVEIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014118-85.2010.403.6183 - JOSE TOMAZ GARCIA(SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014174-21.2010.403.6183 - AURELIO ESCUDERO(SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA E 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014345-75.2010.403.6183 - HELIO PALMIERI(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014348-30.2010.403.6183 - IRACI JULIA DA SILVA(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO 

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014490-34.2010.403.6183 - MARIE HANATO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
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0014585-64.2010.403.6183 - ARNALDO INOCENCIO DE MELLO FRANCO(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014594-26.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS SANCHES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 
0014658-36.2010.403.6183 - ANTONIO FAZIO DE ANDRADE(SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014700-85.2010.403.6183 - WALTER DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014913-91.2010.403.6183 - ALYRIO ALVES DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015000-47.2010.403.6183 - REINALDO MANSANO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015015-16.2010.403.6183 - MILTON TAMARO(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015093-10.2010.403.6183 - SEBASTIANA MARIA CARDOSO(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
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prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015100-02.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS SANTOS CALASTRI(SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015226-52.2010.403.6183 - FATIMA BORGES GAMA DE OLIVEIRA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 
homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015255-05.2010.403.6183 - JOAQUIM DE ALMEIDA SILVA(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015258-57.2010.403.6183 - CELIA REGINA ROSSI RAGHI(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0944264-56.1988.403.6183 (00.0944264-2) - AFONSO NICOLA X ADOLFO BISCARO X AGOSTINHO 

CAMALIONTE X ALBERICO TERSI X ALBERTO LAURINDO X ALBINO CRESSONI X ALICE GRAVA 

ZAMBELLI X ALCEU MATANA X ALCIDES BARIQUELLO X ALCIDES FONTANA X ALCIDES 

GONCALVES X ALCIDES JOAO FABRI X ENCORONATA CONTE FABBRI X ALCIDES ROSSI X ALCYR DE 

OLIVEIRA X ALFREDO RODRIGUES BARBOSA X ALINA DE LOURDES DE OLIVEIRA X ALTINO 

FERREIRA DE MORAES X ALVARO JACINTO SITOLIN X AMADEU GOMES X AMERICO MENEGHIN X 

AMERICO RAPHAEL DE ALMEIDA X AMERICO VIZZOTTO X AMBROZINA RODRIGUES CAMARGO 

CACERES X ANA MARIA NADAI PEREIRA X ANA ROMERO LIBANORE X ANATHANAEL CHAVES 

ALVES X ANDRE MACEDO GUERRA X ANESIO CAPELOZZA X ANESIO JUSTINO DE OLIVEIRA X 

ANGELICA DE MATTEO X ANGELO ANTONIO BOSCO X ANIBAL DOMINGOS DE ANDRADE X ANNA DA 

SILVA X ANTONIO BRUNELLI X ANTONIO COLOGNESI X ANTONIA PACHECO DA SILVA X ANTONIO 

ROCHA CAMPOS X ANTONIA SEIDENARI CRUZ X ANTONIO DAROS X ANTONIO DOZELLA X ANTONIO 

FAVORETO X ANTONIO FERNANDES X ANTONIO FRANCISCO PAULO FURLAN X ANTONIO GIRO X 

ANTONIO GONCALVES X ANTONIO GRACIOSI X ANTONIO JOAO GIOWANNI X ANTONIO LOTIERZO X 

ANTONIO MEDEIROS X ANTONIO MOREIRA DA COSTA X ANTONIO OLIVEIRA PINTO X ANTONIO 
PEREIRA CAMPOS X ANTONIO PRIOR JUNIOR X ANTONIO SILVESTRE X ANTONIO VENDRAMI X 

ANTONIO VICENTE DE MATOS X ANTONIO VIEIRA DA SILVA X APARECIDA VARUZZA FRITZKOFF X 

ARACY SILVA GREGORI X ARISTIDES BERNARDO X ARLINDO DE ALMEIDA X ARMANDO BONATTI X 

ARMANDO GIARDELLI X ARMANDO VIANINI X ARNALDO AFONSO X ARNALDO SILVA X ARSENIO 

FOSATTO X ARY PITOLLI X BEATRIZ SIMOES X BENEDITO ALVES BARRETO X BENEDITO DUARTE 

MOREIRA X BENEDITO FRANCO X BENEDITO NOVAES X BENEDITA NOGUEIRA HOSNE X BENEDITO 

RODRIGUES AZEVEDO X BENEDITO RODRIGUES MONCAO X BRAZ RIBEIRO DA SILVA X BRUNO 

PREVIATO X CARLOS ANTONIO MIGLIORINI X CARLOS BORTOLIM X CARLOS VICENTINI X CARMEN 

COSTA X CECILIA PARROTTI ROVAI X CELINA JUVENTINO BENTO GONCALVES X CELSO RODRIGUES 

MARCONDES X CELSO ZUMPANO X CEZARIO SANCHES DA SILVA X CLAUDIO DE OLIVEIRA BELLO X 

COARACY BRAZ X DARCY MENDONCA X DAVID GASPAROTTO X LAURIVETI APARECIDA 
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GASPAROTTO X VANDERLEI ROBERTO GASPAROTTO X ROSEMEIRE CRISTINA GASPAROTTO DE 

OLIVEIRA X CRISTIANE REGINA GASPAROTTO X DENIZ CAETANO MONTEIRO X DEONISIO NUNES X 

DIOGO CACERES CORTEZ X DOMINGOS PAGANINI X DOMINGOS PERSEGHETTI X DONATO DE VITO X 

DORACY GONCALVES MARTINSON X DORIVAL BAUNGARTNER X EDEMAR PAULO GONCALVES X 

EDGAR RODRIGUES OLIVEIRA X EDMUNDO FERREIRA JORGE X EDUARDO CALDEIRAO X DINA 

MARQUES BRUNELLO X ELCIO PLACIDO PAGANINI X SUELI APARECIDA NUNES X ENIDE PICHANI X 

ERMELINDO VIEIRA DO NASCIMENTO X ERNESTO BELON X ERNESTO ROMA X EUGENIO TORRES X 

EURICO DAS MERCES X EURIDES FRANCO BARBOSA X EVANGELISTA ALVES ARCOZO X EXPEDITO 

NEGOCIO DA SILVA X FERNANDO BRUNELLI X FIRMINO ALVES DA CUNHA X FLORENTINO ALVES 

DE SOUZA X FORTUNATO ROATT X FRANCISCO ARIAS X FRANCISCO BATISTA CASTILHO X 

FRANCISCO GIANEZ X FRANCISCO PARENTI X FRANCISCO RICARDO OLIVEIRA X GERALDO ALVES 

DE ANDRADE X GERALDO BARTOLLI X GERALDO FRANCISCO X GERALDO TSCHERNE X GERALDO 

BENVENUTI X GILBERTO EDISON SCHNEIDER X GIBRAIL MELIK MIGUEL X HELENA GARCIA X 

HELENA TANCLER PAGNANO X HELENA VITTI X HENRIQUE MURBACK X HERCILIA MONACO 

ROSELLA X HERMELINDO JOSE MARCELINO X HILDA SOUZA SILVA X HUMBERTO CARRARO X 

HUMBERTO DORINI X HUMBERTO SMIZMAUL X HILARIO NICOLETTI X IGNACIO WILSON PELLEGRINI 

X IDALINA DE OLIVEIRA CRUZ X IOLANDA COCCO X IRACEMA ALBERTUS ALVES RIBEIRO X 

IRACEMA DE LIMA SARTORI X IRACI FRIOL ESTEVAN X IRANI DA SILVA BARRETO X IRINEU 
BAPTISTA X ISAURA MINERVINA DE CASTRO X IVO FELICIO X JAIME POLIDO X JANDIRA SIMAO DE 

FREITAS X JANETE JULIANI X JOAO ALVES DE SOUZA X JOAO BATISTA BRAGA X JOAO BATISTA 

SVICERO X JOAO BOSCO X JOAO CASTANHEIRO FILHO X JOAO COSCIONE X JOAO FERRAZ X JOAO 

OCUNHA FILHO X JOAO PASETTO X JOAO PILAN X JOAO PINTO DE ARRUDA X JOAO QUAIATTE NETO 

X JOAO RIBEIRO DE SOUZA X JOAO SEIDENARI X JOAO ZANI X JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA X 

JOAQUIM COSTA X JOAQUIM JOAO PAMPLONA X JOAQUIM RODRIGUES DE AZEVEDO X JORGE 

BOTTA X JOSAFATO SERRA X JOSE ALCEU RODRIGUES BARBOSA X JOSE ANTONIO SARTI X JOSE 

ARIOVALDO BOTTA X JOSE BARBOSA X JOSE BATISTA X JOSE BENEDITO TEMPORIM X JOSE BUZO X 

JOSE CIAVOLELA X JOSE COSCIONE X JOSE COSTA X JOSE DIAS DE OLIVEIRA X JOSE FAZANARO X 

JOSE MARQUES D OLIVEIRA X JOSE MARTINS CALDERINI X JOSE LOPES X JOSE MENHA X JOSE 

MONTANHA X JOSE MOREIRA X JOSE MUNIZ MENDES X JOSE NUNES X JOSE PAZZINI X JOSE 

PINHEIRO BORGES X JOSE PIRES X JOSE REVOLTINI X JOSE RUIZ X JOSE DA SILVA X JOSE 

VALDOMIRO FAVERO X JOVENIRA MARIA RUBIN X JULIO SALLA X LADY GRIGOLETTO SILVA X 

LAURINDO RIBEIRO DE ALMEIDA X LAZARO NOGUEIRA X LIDIA VANDA D AQUINO ESCRIVAO X 

LINDA CARDOSO DE ARRUDA X LINEU DE OLIVEIRA X LUCIANO PAULA BOZA X LUISA POLATO X 

LUIZ BARBI X LUIZ BERALDO X LUIZ BONIFACIO X LUIZ DE ALBUQUERQUE X LUIZ FRANCISCO DAS 

NEVES X LUIZ DE FREITAS FILHO X LUIZ GAVIOLI X LUIZ GONZAGA MIRANDA X LUIZ MENEGHIN X 
LUIZ PINTO X LURDES DELLEQUIAVE DONINI X MALVINA DE GODOY DOS SANTOS X MANOEL 

ANDRADE D OLIVEIRA ABEL X MANOEL CASTRO X MANOEL DE SOUZA SERRAO X MARCEU 

ANTONIO DE SOUZA X MANOEL VIEIRA DE BASTOS X MANUEL SAN JUAN X MARLENE GONCALVES 

DA SILVA X MARIA APARECIDA DE MOURA X MARIA APARECIDA SOARES KAHIL X MARIA 

APARECIDA ZAMPARO ROZANTE X MARIA ELISA SECCO X MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA X 

MARIA IZABEL DE CAMPOS X MARIA DE LOURDES ROCHA CUPIDO X MARIA LUIZA ALBRANTI 

SPIGOLON X MARIA LUIZA CANDURO X MARIA NAZARETH NOGUEIRA DE MELLO X MARIA RISSO 

CAMARGO X MARIA TEREZA DE SOUZA X MARINHO FERNANDES MARTINS X MARIO IMPPERADOR X 

MARIO DE LIMA X MARIO MENEGUIM X MATHEUS JORGETO X MICHELE ARCANGELO COLINI X 

MILTON GACHIDO X MOACYR RODRIGUES SIQUEIRA X MOUCHED YACOUB HABIB X NATHALINO 

ALVES DE OLIVEIRA X NATIVA REGINA DOS SANTOS VALENTIM X NELSON ALMEIDA MENDES X 

NELSON CAMARGO X NELSON DE OLIVEIRA CAMPOS X NELSON PEREIRA PRADO X NILSON ROSIN X 

NILVA ROTA PALMA X NILZETHE TORRES BANDEIRA X NIVALDO JOSE FRANZONI X NORBERTO DE 

SOUZA X NOUHA BARAKAT X OCTAVIO DEL CARLO X OCTACILIO PAGANINI X ODUVALDO 

ARMANDO CAMPESI X OLINDA MARIA CUERCI FERREIRA DE SOUZA X OLIVIA DE FELICE FOZZATTO 

X OLIMPIO CARDERAN X OLYMPIA GOMES INFANTOZZI X ORLANDO RODRIGUES PEREIRA X 

ORLANDO VICENTE TUBALDINI X OSVALDO DE SALVI X OSWALDO FORTUNATO X OSWALDO 
MAGNUSSON X OSVALDO MANALI X ORLANDO BARTOLLI X OSCAR UHLMANN X OSWALDO 

MENEZES X OSVALDO SPILLER X OTAVIO TEODORO X OTILIA POLATO X OZONIO PAGANINI X 

PASCHOAL ROSSINE X PEDRO ANTONIO GALLO X PEDRO BENTO LAHR X PEDRO CASSARO X PEDRO 

KRULISK X PETRONIO DE TILIO X PLINIO PAGANINI X RAFAEL PECORARO X RACHID MUSSI X 

REINALDO DALACQUA X RITA IZIDORO DA SILVA X ROBERTO FERRANTE X ROMAO PEREIRA 

GARCIA X ROMANO SCAPUCIN X ROSA DE CAMPOS BUENO X ROSA CUERCI CARDOSO DE SOUZA X 

ROSA FRIDMAN X RUBEN VALONGO X RUY MONTEIRO DE BARROS X RUBENS DANTAS X RUY 

CARVALHO X RUY SOARES DE ARRUDA RIBEIRO X SALVADOR CARBONEIRO X SEBASTIANA 

CLARICE ZEN FERREIRA X SEBASTIANA DO NASCIMENTO SFERRA X SANTO CALORI X SEBASTIAO 

BERNARDO DE LORENA X SEBASTIAO CAETANO X SEBASTIAO LOPES X SEBASTIAO DOS SANTOS X 

SEBASTIAO SOBRINHO BARRENA X SEBASTIAO TEIXEIRA DA SILVA X SEBASTIAO SANAO X 
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SETEMBRINA G DORINI X SILVINO OEHLNEYER X SYLVIO DE LIMA X SYLVIO GIELFI X TUFI 

CHAMMA X VALDEMAR CAETANO GAVA X VALDEMAR LOPES X VALMI TEREZA VOCCI CASSIMIRO 

DA SILVA X VERGILIO ANGELA X VICENTE CAPERUTO NETTO X VICENTE CHIRINEA NETTO X 

VICENTE FARINHA X VICENTE FORTES LOPES X WALDECIR MONTAGNER X WALDEMAR MARQUES X 

WALDEMAR STABELLINI X WILSON PINHEIRO X WILSON SINATURA X ZILDA TEREZA CASAGRANDE 

MURBACH X ZORAIDE FERREIRA FARIA X ZULMIRA ZANAO FERNANDES X WALTER XAVIER DE 

CAMARGO X WERNER BEHNING X CARLOS IRINEU OTAVIANE X CIRILO JOSE VARUSSA X JOAO 

JAQUETA SOBRINHO X SYLVIO JOSE GEIGER DE PINHO(SP052323 - NORTON VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Atente a parte autora quanto ao correto cumprimento do despacho de fl. 2974, item 2, que se refere à habilitação da 

falecida autora Jandira Simão de Freitas.2. Fl. 2978 - Nada a apreciar, tendo em vista a comunicação pela Superior 

Instância, da disponibilização diretamente em conta corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - 

CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s), conforme fls. 2977 e 2983.3. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006788-37.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006458-84.2003.403.6183 

(2003.61.83.006458-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO 

BORGES DA COSTA) X DAGMAR HENRIQUE CECOTTI(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 
Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre a informação do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante 

ser pessoal.Int. 

 

0006859-05.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002214-15.2003.403.6183 

(2003.61.83.002214-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) X JOSE ALVES(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) 

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

0006860-87.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001718-20.2002.403.6183 

(2002.61.83.001718-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) X ARRARAZANAL ALVES FERREIRA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) 

Encaminhem-se os autos ao SEDI para a devida regularização devendo constar no polo passivo da ação apenas 

Arrarazanal Alves Ferreira. Após, Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para 

impugnação, no prazo legal.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0007036-03.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004877-97.2004.403.6183 

(2004.61.83.004877-2)) JOAO GALVAO DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte 

exeqüente, sobre a informação e os cálculos do Contador Judicial.Int. 

 

0007701-19.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008048-91.2006.403.6183 

(2006.61.83.008048-2)) LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte 

exeqüente, sobre a informação e os cálculos do Contador Judicial.Int. 

 

0012093-02.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000380-69.2006.403.6183 

(2006.61.83.000380-3)) FRANCISCO FLORENCIO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA D 

AMATO E SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte 

exeqüente, sobre a informação do Contador Judicial.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013700-50.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003118-30.2006.403.6183 

(2006.61.83.003118-5)) AMAURI SERGIO MAZALI(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte 

exeqüente, sobre a informação e os cálculos do Contador Judicial.Int. 

 

Expediente Nº 3160 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0764129-20.1986.403.6183 (00.0764129-0) - ACCACIO SPACHAQUERCIA X ADELINA BRESCIANI BIAZOLLA 

X LUCIA ANTONIA RODRIGUES X ALVARO SALZANO X LEONILDA TEIXEIRA SANDRINI X ANTONIO 

ADAMI X ANTONIO CAVALLI FILHO X ANTONIO MORENO RODRIGUES X ANITA MORENO 

BERNASSOLA X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MORENO X CRISTIANE MORENO LOURENCO X 

CASSIA MORENO DE GODOY X ANTONIO PANAGASSI X ANTONIO PIVA X MARIANA BECHIR PIVA - 

ESPOLIO (ANTONIO PIVA) X ANTONIO SERGIO DOS PASSOS X ANTONIO SANTOS DE PAULA X 

APARECIDA DA SILVA MINGARDI X MARIO MINGARDI X MARGARITA BLANCO LORENZO MINGARDI 

X APARECIDO DE SOUZA X ARISTOTELES TOLEDO RAPOSO X AUDA SCHINZARI THOMAZZO X 

MARIA PIRES DO ARAUJO X BENEDITO BENTO GROSSI X CILDE GRINHA X CLAUDIO GREGORIO 

CASTELLO X DAVID DE OLIVEIRA X DIMAS DA SILVA CORREA X EDMUNDO FERNANDES VIUDES X 

FELIPPE LATINI NETTO X FRANCISCO ALVES FERREIRA X FRANCISCO DAHI X GABRIEL MAIER X 

GUIDO MASSARANI X HUGO DE BERNARDO X IGNACIO DA SILVA X YVONE MALTA CORREA DA 

SILVA X JANDIRA ADAMI MIQUILINI X JOAO QUINTINO X JOAO SACUCI X ASSUMPTA SACCUCCI 

SNEGE X JOAQUIM BARUCHI X JOSE CASTELLARI X JOSE VIEIRA LIMA X JOSEFINA GALDINI X 

LAERTE FRANCISCO PINCHIARO X LUIZ PRINCIPE X MARIA KURPIERS DE BERNARDO X MARIA 

SACUTTI DE SOUZA X MIGUEL FELICE X ANTONIA CAVASSANI HERNANDES X NAIR DINIZ 
CASTELARI X NATALINO PRAVATO X OSWALDO IMPARATO X PEPPINO SARACINO X PLINIO DE 

OLIVEIRA VAZ X RAIMUNDO RAFFAELLI X CLARA ALLEGRETTI BENASSI X ROBERTO 

MASTROCOLLA X SEBASTIAO DE OLIVEIRA X CLARICE CUSTODIA DE OLIVEIRA X THALES 

GONZAGA DE CAMPOS LEITE X WALDOMIRO MARQUES DE MENEZES(SP031724 - AIRTON AUTORINO 

E SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR E SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO E 

SP090794 - PEDRO LUIZ GONCALVES LOYO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) 

1. Considerando o constante dos autos, defiro a habilitação requerida na forma do art. 1060 e seguintes, do Código de 

Processo Civil e determino a substituição do autor Antonio Moreno Rodrigues (fl. 818) por ANITA MORENO 

BERNASSOLA (fl. 816), MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MORENO (fl. 1053), CRISTIANE MORENO 

LOURENÇO (fl. 1231) e CÁSSIA MORENO DE GODOY (fl. 1234), observando-se que as duas últimas são netas do 

co-autor falecido, filhas de Milton Moreno Bernassola (fl. 1237), na qualidade de seu(s) sucessor(es), o(s) qual(is) 

responderá(ão) civil e criminalmente pela destinação de possíveis direitos pertencentes a outros herdeiros porventura 

existentes.2. Remetam-se os autos à SEDI para as devidas anotações.3. Considerando o contido à fl. 694 observo que 

razão assiste à parte autora em sua manifestação de fls. 990/991, bem como quanto ao item 2 de fls. 1242/1244 portanto 

reconsidero o item 5 do despacho de fl. 1159 e, por conseguinte, indefiro o pedido formulado no item 3 da segunda 

petição antes mencionada.4. Remetam-se os autos ao Contador Judicial para, no prazo de até 30 (trinta) dias, proceder a 
atualização do cálculo, observando-se o contido às fls. 694 e 704/705.5. Int. 

 

0901987-93.1986.403.6183 (00.0901987-1) - ASCENCAO ALVARES EGRI X ALCINDO RAMOS X ANTENOR 

PINTO DA SILVA X IRENE DA SILVA MALAGUTTI X ARMANDO MALAGUTI FILHO X CARLOS 

ROBERTO MALAGUTI X ADALBERTO FARONI X MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS X 

APPARECIDO RIBEIRO X ARTUR LUCCA X NAIR GUEDES LUCIO X ANTONIO ELIZIARIO DA SILVA X 

ARMANDO USMARI X ANTONIO CREPALLI X ANTONIO RIVAL X MARIA MARQUES DA COSTA RIVAL 

X AUGUSTO CAMARGO MARTINS X ALICE BARBAGALLO X ANGELO BARBAGALLO X ATILLIO 

USMARI X ANTONIO MAXIMIANO X ATTILIO TUAO X ANGELINA SERGIO CORREA X IRMA ARMELIN 

ROSSI X ARTHUR CARNEIRO FARIAS X BENEDITA ROSA X BENEDITA DA CONCEICAO X BENEDITO 

JOVIANO X JOSE OMAIR DE OLIVEIRA X MARCIA CABRAL DE OLIVEIRA MOURA LEITE X BENJAMIN 

DE LIMA X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X JOSE ADEMIR DE OLIVEIRA X LOURDES BERNADETE 

MONTEIRO SANTOS X NELSON DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA DA SILVA X ROBERTO DE 

OLIVEIRA X LUIZ ANSELMO DE OLIVEIRA X MARLENE DE OLIVEIRA X BENEDITO DE CARVALHO 

MENDES X BENEDITA TEREZINHA MAXIMO X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X JOSE ADEMIR DE 

OLIVEIRA X LOURDES BERNADETE MONTEIRO SANTOS X NELSON DE OLIVEIRA X MARIA 

APARECIDA DA SILVA X ROBERTO DE OLIVEIRA X LUIZ ALSELMO DE OLIVEIRA X MAELENE DE 
OLIVEIRA DE FARIA X ALESSANDRE MARCELO MARQUEZINI X GISLAINE ADAIR DE MORAES 

GONCALVES X SANDRA ROGERIA CORREIA DE MORAIS X BENEDITO PAES X TERESA LOURDES DOS 

SANTOS X ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS X ANA APARECIDA LABRIOLA X BENEDITA LURDES DE 

OLIVEIRA X BENEDICTA SOURATY HINZ X BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS X ANTONIO 

MARIANO DE OLIVEIRA X CUSTODIO ALVES PEREIRA JUNIOR X CARMELA SPARANO TEIXEIRA X 

CARMELLA A BASTOS MANZINI X CELICE ROSSI X DOMINGOS LOBERTO X DELMAR MUNIZ PARRA 

NETO X ENZO DA SILVA JORDAO X EZIO POZZOLI X ELEUZINA ANTONIETA DE ASSIS GOMES X 

EXPEDITO ROGERIO DE CASTILHO X MARIA DA GLORIA AVELLAR X ELIANA MARIA MACHADO 

AVELAR X RAPHAEL AVELLAR X JARBAS AVELAR X ELPIDIO BIFFE X ERCIDA ROSSI X FERNANDO 

LOPES X CARLOS DE SOUZA X LEANDRO AUGUSTO(SP072319 - JOSE MARCIEL DA CRUZ E SP244089 - 

ALESSANDRO MOREIRA LEITE E SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

1. Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).2. Considerando o constante dos autos, 

defiro a habilitação requerida na forma do art. 1060 e seguintes, do Código de Processo Civil e determino a substituição 

da autora Irene da Silva Malaguti (fl. 1181) por ARMANDO MALAGUTI FILHO (fl. 1179) e CARLOS ROBERTO 

MALAGUTI (fl. 1180), na qualidade de seu(s) sucessor(es), o(s) qual(is) responderá(ão) civil e criminalmente pela 

destinação de possíveis direitos pertencentes a outros herdeiros porventura existentes.3. Remetam-se os autos à SEDI 

para as devidas anotações.4. Após e se em termos, expeçam-se os ofícios requisitórios em favor dos ora habilitandos.5. 

int. 

 

0047695-26.1988.403.6183 (88.0047695-3) - ADHEMAR TEIXEIRA DA SILVA X GIUSEPPE DI LITALE X JOSE 

ROSA DOS SANTOS X JOSELIA RIBEIRO X ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS(SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP090417 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) JOSELIA 

RIBEIRO e ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) José Rosa dos 
Santos.2. Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.3. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se 

o necessário, na forma da Resolução 122, de 28 de outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado 

no Diário Oficial de 05 de novembro de 2010, Seção 1, Pág. 140.Int. 

 

0036678-22.1990.403.6183 (90.0036678-0) - MANOEL SOARES DA SILVA(SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 923 - ISABELA SA 

FONSECA DOS SANTOS) 

Ao publicar a sentença, exaure-se a competência do Juízo, notadamente se formada a coisa julgada, razão pela qual 

INDEFIRO o requerimento de fls. 223/225, que deve obedecer à forma prescrita no artigo 486 do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

0050755-60.1995.403.6183 (95.0050755-2) - FRANCISCO CALLI X YOLANDA RODRIGUES CALLI(SP013630 - 

DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D 

GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Considerando o constante dos autos, defiro a habilitação requerida na forma do art. 1060 e seguintes, do Código de 

Processo Civil e determino a substituição do autor Francisco Calli (fl. 163) por YOLANDA RODRIGUES CALLI (fl. 

161), na qualidade de sua sucessora a qual responderá civil e criminalmente pela destinação de possíveis direitos 
pertencentes a outros herdeiros porventura existentes.2. Remetam-se os autos à SEDI para as devidas anotações.3. Após 

e se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 122, de 28 de outubro de 2010, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 05 de novembro de 2010, Seção 1, Pág. 140.Int.  

 

0000258-71.1997.403.6183 (97.0000258-6) - MARIA DE LOURDES CAMPANUCCI LOPES X ILMA DIAS 

ALVES X MARIA REIS X TEREZA RIBEIRO DA SILVA X MARIO PASCOALI X TIBURCIO SILVA ARAUJO 

X GERALDO BELO X VICTORIA SCARPEL X JOSE ADELMO DA SILVA X EZIO MARIANO 

FERRAZ(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se pessoalmente a sucessora de Geraldo Belo para requerer o quê de direito, no prazo de dez (10) dias (artigo 

267, do Código de Processo Civil).2. Int. 

 

0011095-75.1999.403.6100 (1999.61.00.011095-1) - ANTONIO CELSO SILVEIRA CARVALHO X ANTONIO 

LUIZ RAMALHO NEGRAO X ELIAS RAYES X ISAO MIURA X SYLVIO SEIXAS(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA 

RUPOLO KOSHIBA) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária; bem como da vinda dos autos do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior Instância.3. 
Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

0046075-48.1999.403.6100 (1999.61.00.046075-5) - JOSE CARLOS CAMILO X NEIDE APARECIDA ROSSATO 

CAMILO(SP155065 - ANTONIO NATRIELLI NETO E SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) NEIDE 

APARECIDA ROSSATO CAMILO, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Jose Carlos Camilo.2. Remeta(m)-

se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.3. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo 
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Civil, providenciando a parte exequente, as cópias necessárias para composição da contrafé.Int. 

 

0001106-19.2001.403.6183 (2001.61.83.001106-1) - ADELMO DE CARVALHO ARAUJO X MARIA CRUZ 

ARAUJO X APARECIDA JOSE PALMIRO X ELDA SOARES DE CAMPOS X EMILIA DE SOUZA X HELENA 

DA FONSECA DOMINGOS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as cópias 

necessárias para composição da contrafé.2. Tendo em vista o contido a fl. 172, esclareça a parte autora o pedido 

constante no item 3 de fls. 166/167.3. Prazo de 10 (dez) dias.4. Int. 

 

0006895-28.2003.403.6183 (2003.61.83.006895-0) - RICARDO CASTAGNINO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

Tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

0009662-39.2003.403.6183 (2003.61.83.009662-2) - ADHEMAR ABRAHAO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ 

DE MORAES) 

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez dias.Nada 
sendo requerido, tornem ao arquivo.Int. 

 

0010332-77.2003.403.6183 (2003.61.83.010332-8) - LUIZA EUNICIA BRAMBILLA(SP111068 - ADEJAIR 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS 

SANTOS) 

Requeira o credor o quê entender de direito, no prazo de dez (10) dias.No silêncio, aguarde-se por provocação da parte 

interessada, no arquivo.Int. 

 

0001283-07.2006.403.6183 (2006.61.83.001283-0) - ADEMIR BONIFACIO X HUMERENTINA SANTANA 

BONIFACIO(SP209206 - JULIANA GAMEIRO GONÇALVES HERWEG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) 

HUMERENTINA SANTANA BONIFACIO, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Ademir Bonifácio.2. 

Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.3. Após regularizados, à PERICIA INDIRETA.Int. 

 
0001047-84.2008.403.6183 (2008.61.83.001047-6) - PAULO DE TARSO BELUCO(SP267912 - MARCOS DANIEL 

ROVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para ciência acerca dos 

documentos juntados às fls. 154/166 (determinação de fl. 172).Após, voltem conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

0006835-79.2008.403.6183 (2008.61.83.006835-1) - LUIZ AUGUSTO SILVA PAIVA(RJ129443 - CARLOS 

GILBERTO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 156/159: Converto o julgamento em diligência.Providencie a Secretaria nova data para realização de perícia médica 

(médica perita designada a fl. 148).Após, ciência às partes. Int. 

 

0001907-51.2009.403.6183 (2009.61.83.001907-1) - ANTONIO ARISTOTELES RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP142271 

- YARA DE ARAUJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 75: Converto o julgamento em diligência.Ciência ao INSS acerca do rol de testemunha de fl. 75.Designo o dia 20 de 

setembro de 2011, às 16:00 horas, para audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.Int. 

 

0012924-50.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO DANGELO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0012930-57.2010.403.6183 - IVONE REGINA FERNANDES(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
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prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0012994-67.2010.403.6183 - MARIA DA PENHA SOARES DE ANDRADE(SP196976 - VALESKA COELHO DE 

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0012995-52.2010.403.6183 - NORIVAL BARSOTTI(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0013112-43.2010.403.6183 - GERALDO CUSTODIO DA CRUZ(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013139-26.2010.403.6183 - ADALGIZA ALVES DA SILVA(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0013376-60.2010.403.6183 - SONIA NAVARRO(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013394-81.2010.403.6183 - OZELIO DIONISIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 
0013511-72.2010.403.6183 - MARIO DOS SANTOS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E 

SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002653-71.2009.403.6100 (2009.61.00.002653-4) - JERONIMO JOSE MARIA(SP067198 - SYLVIO BALTHAZAR 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 
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Ciência às partes da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006894-54.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X JERONIMO JOSE 

MARIA(SP067198 - SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre a informação do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante 

ser pessoal.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003704-91.2011.403.6183 - MARIA TEREZINHA MUNHOZ GARCIA(SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA 

CUNHA E SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante disso, defiro o pedido de liminar pleiteado, devendo a autarquia-ré manter o pagamento integral do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante e sem efetuar os descontos que está realizando, no prazo de 30 

(trinta) dias. Fls. 92/97: Acolho como aditamentos à inicial e determino a remessa dos autos à Sedi para incluir no pólo 

passivo da demanda o INSS. Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal.Após, 

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Int. 
 

0005481-14.2011.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS 

DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

impetrante de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões 

em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).Sendo a questão de mérito de direito e de fato (omissão 

administrativa), reservo-me para decidir o requerimento de medida liminar após a prestação de informações pela 

autoridade impetrada, ou decorrido o prazo para seu oferecimento. Remetam-se os autos à Sedi para incluir o INSS no 

pólo passivo do feito. Notifique-se-a para fazê-lo no prazo de dez (10) dias. Após, conclusos imediatamente. Intime-se.  

 

Expediente Nº 3161 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007933-22.1996.403.6183 (96.0007933-1) - ADOLFINO PEREIRA GOIS(SP076510 - DANIEL ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

1. A TUTELA ESPECIFICA foi concedida pela Superior Instância e a notificação ao INSS ocorreu em 2005 (fl. 378).2. 
Pois bem, de se notar pois que, sendo às gerências executivas e chefes dos postos do INSS clientes e o INSS a parte no 

processo, deve(m) o(s) procurador(s) diligenciar junto ao(s) seu(s) clientes(s) os meios necessários para o atendimento 

das determinações judiciais, uma vez que é através de seu(s) procurador(es) que as partes impulsionam o processo.3. A 

revisão do benefício foi determinada e notificada ao INSS muito tempo antes da implantação da AADJ, conforme se 

verifica dos autos, ficando patente, pois, não serem eles os responsáveis pelo não cumprimento/atendimento da 

determinação judicial.4. A AADJ somente veio a ser disponibilizada em setembro de 2008, portanto, a manifestação do 

INSS encontra-se em descompasso com as determinações constantes dos autos, comprometendo a celeridade processual 

preconizada no artigo 125, inciso II do Código de Processo Civil.5. Assim, a fim de observar a tão almejada celeridade 

processual, oficie-se diretamente a AADJ para que cumpra o despacho de fl. 476, no prazo de quarenta e oito (48:00) 

horas, sob as penas ali determinadas, sem prejuizo de eventual expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

as providências cabíveis.6. Int. 

 

0040372-18.1998.403.6183 (98.0040372-8) - JOSE AMERICO DE GODOY NETTO X JOSE SAAD X JORGE 

GEBAILI X KALIL YAZIGI X LAZARO JOSE WALTER KREMPEL X LUCIO TEIXEIRA DE ALMEIDA X 

LEONOR CATTO X ELIANE CATTO X MEIRE CATTO GELLI X ROBERTO CATTO X LEVI DA COSTA 

MESQUITA X NELY MESQUITA DE CASTRO X MARIO ROMANO X MANOEL LINHARES(SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - 
LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

0004774-32.2000.403.6183 (2000.61.83.004774-9) - ANNA JAKUCHEVICH FOLGONI(SP085261 - REGINA 

MARA GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM 

DAVID MUZEL) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária; bem como da vinda dos autos do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior Instância.3. 

Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 
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0005447-88.2001.403.6183 (2001.61.83.005447-3) - JOSE DA SILVA MIRANDA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Reporto-me ao despacho de fl. 449.Int. 

 

0002066-38.2002.403.6183 (2002.61.83.002066-2) - ALMIR OLIVEIRA SILVA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO 

RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, bem como da vinda dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3. Apresente o INSS, em execução invertida e no 

prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente 

de novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo 

dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, 

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de 

cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

0002303-72.2002.403.6183 (2002.61.83.002303-1) - ANTONIO EDES IVALDO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Esclareça a parte autora o pedido de fl. 187, tendo em vista o contido à fls. 128 e 129, atentando para o que dispõe o 

artigo 14 do Código de Processo Civil.2. INDEFIRO o pedido de fl. 189, tendo em vista o que reza o artigo 100, da 

Constituição Federal.Int. 

 

0003768-19.2002.403.6183 (2002.61.83.003768-6) - ANTONIO MARCELLO CRUZ(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - 

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

FLS. 301/302 - Ciência à parte autora.Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do 

presente feito, a teor do que dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0010393-35.2003.403.6183 (2003.61.83.010393-6) - MARIO LINDENBERG(SP129789 - DIVA GONCALVES 

ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, 

sobre os cálculos do Contador Judicial.Int. 

 
0011543-51.2003.403.6183 (2003.61.83.011543-4) - BERNARDO GRANERO AZOLINI(SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 969 - MARCELO CAVALETTI 

DE SOUZA CRUZ) 

A execução já se iniciou a muito, ja havendo, inclusive, sentença transitada em julgado nos embargos e execução 

interposto.Assim, INDEFIRO o pedido de fl. 186, devendo a parte autora requerer o quê de direito em rposseguimento, 

compatível com a fase processual atual.Int. 

 

0029347-84.2004.403.0399 (2004.03.99.029347-9) - APARECIDA ZAMONER ANTON(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE 

MANSU DE CASTRO) 

Informe a parte autora se o benefício foi (ou não) revisto.Int. 

 

0003835-13.2004.403.6183 (2004.61.83.003835-3) - CICERO FERREIRA SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL 

DERGINT CONSULO) 

1. Considerando o que dispõe o artigo 125, inciso II, bem como a parte final do artigo 521, do Código de Processo Civil 

e, havendo necessidade, deverá a parte autora promover, no prazo de dez (10) dias, extração das cópias necessárias para 
composição da Carta de Sentença, para execução provisória do julgado, que deverá ser distribuída a este Juízo e por 

dependência ao processo originário.2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

0008034-10.2006.403.6183 (2006.61.83.008034-2) - LOURDES DA SILVA E SILVA X DIVA MARIA 

DAMASCENO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES E SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as cópias 

necessárias para composição da contrafé.2. Int. 

 

0000376-95.2007.403.6183 (2007.61.83.000376-5) - ANA MARIA GALLO(SP114262 - RITA DE CASSIA 
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KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores 

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.2. Tratando-se de inversão do 

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se 

manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao 

princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do 

que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Int. 

 

0001019-53.2007.403.6183 (2007.61.83.001019-8) - ISAQUEU CANDIDO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP225871 - SALINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando o que dispõe o artigo 125, inciso II, bem como a parte final do artigo 521, do Código de Processo Civil 

e, havendo necessidade, deverá a parte autora promover, no prazo de dez (10) dias, extração das cópias necessárias para 

composição da Carta de Sentença, para execução provisória do julgado, que deverá ser distribuída a este Juízo e por 

dependência ao processo originário.2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

0005064-03.2007.403.6183 (2007.61.83.005064-0) - MARINALVA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 

Nada havendo a ser requerido, concedo às partes o prazo de cinco (05) dias para entrega de memoriais, 

INDEPENDENTEMENTE de nova intimação.4. Considerando a apresentação do laudo pericial, os honorários poderão 

ser IMEDIATAMENTE requisitados pela Serventia.5. Int. 

 

0005568-09.2007.403.6183 (2007.61.83.005568-6) - JOSE ROBERTO SILVEIRA BICUDO(SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Atenda o INSS, o despacho de fls. 84, último parágrafo, no prazo de cinco (05) dias.2. Defiro o pedido de produção 

de prova testemunhal.3. Designo audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20 de 

setembro de 2011, às 15:00 (quinze) horas.4. Já depositado o rol de testemunhas da parte autora, remetam-se os autos ao 

INSS, para avaliar, no prazo de dez (10) dias, a relação custo/benefício da demanda e subsidiar o procurador que for 

escalado para a audiência com informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.5. 

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, bem como as testemunha(s) tempestivamente arrolada(s) nos 

termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, exceto aquela(s) que for(em) comparecer independentemente de 

intimação.Int. 

 

0005794-14.2007.403.6183 (2007.61.83.005794-4) - ANTONIO MARQUES GUEDES(SP187555 - HÉLIO 
GUSTAVO ALVES E SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Considerando que a sentença expressamente consignou que Eventuais valores recebidos administrativamente pelo autor, 

bem como o pagamento das prestações atrasadas, serão compensados por ocasião da liquidação da sentença., DEFIRO o 

pedido de fl. 194 e determino a notificação do INSS para que se abstenha de efetuar o desconto do percentual noticiado 

à fl. 195, em obediência ao comando judicial, que substitui a vontade das partes.Int. 

 

0002426-60.2008.403.6183 (2008.61.83.002426-8) - HENRIQUE MANOEL DE LIMA(SP257371 - FERNANDO 

OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante de entendimento pessoal e por ter sido o autor somente avaliado em seu quadro psíquico (fls. 135/138), mas 

constar nos autos que é portador de outras enfermidades também (fls. 58/60, 64 e 142/144), determino a produção de 

prova pericial e nomeio como Perito Judicial o Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, clínico geral, com endereço na Rua 

Isabel Schmidt - n.º 59 - Santo Amaro - São Paulo - SP - Tel 55213130 - cep 04743-030, que deverá ser intimado(a) 

para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes 

da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com 

antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s). Faculto às partes a 

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias. Considerando 
que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 

558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Como quesitos 

do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder:  

A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? .PA 1,05 B- Em caso afirmativo, essa doença ou 

lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência? .C- O periciando é portador de 

insuficiência mental ou alienação? D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos 

atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? F - Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 

ou permanente? Total ou parcial? Laudo em 30 (trinta) dias..pa 1,05 Int.  
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0003783-75.2008.403.6183 (2008.61.83.003783-4) - FRANCISCA LUCIA DE SOUSA(SP104587 - MARIA ERANDI 

TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as cópias 

necessárias para composição da contrafé.2. Int. 

 

0004122-34.2008.403.6183 (2008.61.83.004122-9) - OLIVIO DE JESUS MACEDO(SP203835 - CRISTINA 

TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei 8213/91, INDEFIRO, desde logo, a habilitação na forma requerida, que 

se processará somente com relação à habilitada à pensão por morte, sra. Sebastiana Roberta do Nascimento.2. 

Manifeste-se o INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos autos, no prazo de dez (10) dias.3. Após, 

tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

0005871-86.2008.403.6183 (2008.61.83.005871-0) - LUIZ PEREIRA RIBEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora, corretamente o despacho de fl. 227, uma vez que a decisão de fl. 229, não guarda qualquer 

relação com o presente feito.Int. 

 

0010645-26.2009.403.6119 (2009.61.19.010645-5) - ANA ISIDORIA(SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES 
PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) 

sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. Sem prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE 

NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma 

clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os 

pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante 

este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0003781-71.2009.403.6183 (2009.61.83.003781-4) - JOEL BARBOSA SANDOVAL(SP225532 - SULIVAN 

LINCOLN DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro o pedido de produção de prova testemunhal.2. Designo audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e 

Julgamento para o dia 15 de setembro de 2011, às 15:00 (quinze) horas.3. Já depositado o rol de testemunhas da parte 

autora, remetam-se os autos ao INSS, para avaliar, no prazo de dez (10) dias, a relação custo/benefício da demanda e 

subsidiar o procurador que for escalado para a audiência com informações a respeito da conveniência e oportunidade de 

eventual conciliação.4. Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, bem como as testemunha(s) 

tempestivamente arrolada(s) nos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, exceto aquela(s) que for(em) 
comparecer independentemente de intimação.5. Int. 

 

0023978-81.2009.403.6301 - CESAR AUGUSTO ALVES VENTUROLI(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se pessoalmente a parte autora para cumprir o despacho de fl. 202, item 4, no prazo de quarenta e oito (48:00) 

horas, sobe pena de extinção do processo (artigo 267 do Código de Processo Civil).2. Int. 

 

0009308-65.2010.403.6119 - MIGUEL FERREIRA DA SILVA(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 

IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária.Venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0007160-49.2011.403.6183 - ROBERTO ALCANTARA(SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. A Lei 10.259/01 determinou a 

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. 

Quando o pedido implicar em parcelas vincendas, o valor da causa será a soma de 12 (doze) parcelas, nos exatos termos 
do artigo 3.º, 2.º, da Lei 10.259/01. No caso presente, o autor busca a revisão de benefício, atribuindo à causa o valor de 

R$ 29.040,00 (vinte e nove mil e quarenta reais), em patamar inferior ao da competência deste Juízo. Ante o exposto, 

diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos 

ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int.  

 

0007180-40.2011.403.6183 - RAFAEL YASSUDO RISSATO(SP022349 - JORGE PIRES DE CAMARGO ELIAS E 

SP192089 - FABIO HENRIQUE PIRES DE TOLEDO ELIAS E SP252789 - DANIEL FERNANDO SECOMANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário.A Lei 10.259/01 determinou a 

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. 

Quando o pedido implicar em parcelas vincendas, o valor da causa será a soma de 12 (doze) parcelas, nos exatos termos 
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do artigo 3.º, 2.º, da Lei 10.259/01. No caso presente, o autor busca a concessão de benefício, atribuindo à causa o valor 

de R$ 25.288,68 (vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos), em patamar inferior ao da 

competência deste Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente 

demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as anotações 

necessárias, dando baixa na distribuição.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008456-48.2007.403.6183 (2007.61.83.008456-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013739-91.2003.403.6183 (2003.61.83.013739-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

ADARNO POZZUTO POPPI) X MOACYR PINHEIRO CARRA(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) 

Tornem ao arquivo.Int. 

 

0007287-84.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003768-19.2002.403.6183 

(2002.61.83.003768-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI 

LOPES PINHEIRO) X ANTONIO MARCELLO CRUZ(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) 

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0010588-71.2010.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X ANA ISIDORIA(SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO) 

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária.Arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

0000055-19.2011.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MIGUEL FERREIRA DA 

SILVA(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Traslade-se as cópias necessárias 

para os autos principais.3. Após, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-

findo.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009251-70.2011.403.6100 - JOSE LUIS COSTA(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO 

1. Ciência às partes da distribuição do presente feito à esta 7ª Vara Federal previdenciária.2. Remetam-se os autos à 

SEDI para que fique constando no pólo passivo do presente feito o Superintendente Regional do Trabalho e Emprego 
no Estado de São Paulo, bem como a União Federal.3. Requeiram as partes o quê de direito, em prosseguimento.4. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.5. Int. 
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